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convocatória dos candidatos admitidos para a realização de métodos de seleção  . . . . . . . . .  17411

Aviso n.º 6999/2016:
Procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para exercer funções no Núcleo de Instalações, Equipamentos e 
Logística da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa (FMUL). . . . . . . . . . . . . . .  17413

Despacho n.º 7265/2016:
Renovação da comissão de serviço do chefe da Divisão de Apoio Técnico . . . . . . . . . . . . . .  17415
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Aviso n.º 7000/2016:
Abertura de procedimento concursal para um Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17416

Aviso n.º 7001/2016:
Abertura de procedimento concursal para um Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17418

Despacho (extrato) n.º 7266/2016:
Conclusão do período experimental do contrato do doutor João António de Abreu e Silva  . . . .  17420

Despacho (extrato) n.º 7267/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções de 
Professor Auxiliar Convidado, de Nuno Miguel Ribeiro Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17420

 Universidade Lusíada
Aviso n.º 7002/2016:
Alterações ao plano de estudos do ciclo de estudos conducente à atribuição do grau de doutor 
em Direito pela Universidade Lusíada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17420

 Universidade do Minho
Despacho n.º 7268/2016:
Delegação de competências no Presidente da Escola de Engenharia da Universidade do 
Minho — professor doutor João Luís Marques Pereira Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17421

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho n.º 7269/2016:
Renovação da comissão de serviço da licenciada Teresa Alexandra Alves da Silva Ribeiro no 
cargo de dirigente intermédio de 1.º grau — diretora de serviços administrativos da Reitoria 
da Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17421

Despacho n.º 7270/2016:
Delegação e subdelegação de competências nos diretores das unidades orgânicas da Universidade 
Nova de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17422

Aviso n.º 7003/2016:
Lista de ordenação final do procedimento concursal comum — Aviso n.º 11116/2015 . . . . .  17423

 Universidade do Porto
Despacho (extrato) n.º 7271/2016:
Anulação do Edital n.º 410/2016, publicado em 10 de maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17423

Declaração de retificação n.º 550/2016:
Retificação da alteração do plano de estudos do 3.º ciclo de estudos em Sistemas Sustentáveis 
de Energia, da Faculdade de Engenharia, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, 
de 1 de março de 2016, de p. 7301 a p. 7303 — despacho n.º 3172/2016 . . . . . . . . . . . . . . .  17423

Despacho n.º 7272/2016:
Alteração do plano de estudos do 2.º ciclo de estudos em Direito, da Faculdade de Direito . . . .  17425

Despacho n.º 7273/2016:
Subdelegação de competências no professor doutor António Manuel Leal Ferreira Mendonça 
da Fonseca, da Faculdade de Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17430

Despacho n.º 7274/2016:
Júri de reconhecimento de grau de mestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17430

Despacho n.º 7275/2016:
Júri de reconhecimento de grau de mestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17430

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho (extrato) n.º 7276/2016:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, período expe-
rimental, categoria de Professor Auxiliar, com a Prof.ª Doutora Ângela Maria Cardoso  . . . . .  17430

 Serviços de Ação Social da Universidade do Algarve
Aviso n.º 7004/2016:
Licença sem remuneração da trabalhadora Anabela das Dores Bento  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17430



17300  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

 Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa
Aviso n.º 7005/2016:
Lista unitária de classificação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17431

Aviso n.º 7006/2016:
Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, Núcleo de Alimentação, Unidade de Apoios Sociais e Serviços 
Alimentares, do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade 
de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17431

Aviso n.º 7007/2016:
Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro, 
do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa . . .  17433

Aviso n.º 7008/2016:
Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico, Unidade Apoios Sociais e Serviços Alimentares, do mapa 
de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . .  17435

Aviso n.º 7009/2016:
Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico, Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e 
Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa), do mapa 
de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . .  17437

Aviso n.º 7010/2016:
Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico do setor de aprovisionamento, Núcleo Administrativo do 
Departamento Administrativo e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade 
de Lisboa (SASULisboa), do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17439

 Instituto Politécnico de Beja
Despacho (extrato) n.º 7277/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Paulo 
Daniel Peres Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7278/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Ana 
Filomena de Figueiredo Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7279/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Tânia 
Isabel Pereira Ângelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7280/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Armando 
Reis Dias Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7281/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com João da 
Cruz Largueiras Valadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7282/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Filipe 
Jorge Martins Piçarra Fialho Pombeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7283/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Isabel 
Cristina Guimarães Ferreira Crujo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7284/2016:
Autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
celebrado com Armando Reis Dias Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho (extrato) n.º 7285/2016:
Autorização de celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17442

Despacho (extrato) n.º 7286/2016:
Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17443
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Despacho (extrato) n.º 7287/2016:
Aditamento a contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com vários 
docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17443

Despacho (extrato) n.º 7288/2016:
Autorização de celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17443

Despacho (extrato) n.º 7289/2016:
Autorização de celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17443

Despacho (extrato) n.º 7290/2016:
Autorização de celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17443

Despacho (extrato) n.º 7291/2016:
Aditamento a contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  17443

Despacho (extrato) n.º 7292/2016:
Aditamento a contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  17444

Despacho (extrato) n.º 7293/2016:
Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17444

Despacho n.º 7294/2016:
Homologação dos Estatutos da Escola Superior de Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17444

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho n.º 7295/2016:
Assunção de compromissos plurianuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17454

Despacho n.º 7296/2016:
Aprova o Regulamento das Provas de Ingresso Específicas para Avaliação da Capacidade 
para a Frequência de Ciclos de Estudos de Licenciatura, ministrados no Instituto Politécnico 
de Coimbra, no âmbito dos Concursos Especiais para Titulares de um Diploma de Especia-
lização Tecnológica e para Titulares de um Diploma de Técnico Superior Profissional  . . . .  17454

 Instituto Politécnico de Leiria
Aviso n.º 7011/2016:
Contratação de Ana Isabel Leal Rebola Alves Pereira em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com início a 02/05/2016, em período experimental 
pelo prazo de 120 dias, na sequência de procedimento concursal, para desempenhar funções 
no Instituto Politécnico de Leiria, com a categoria de Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . .  17456

Despacho n.º 7297/2016:
Nomeação e delegação da presidência do júri de provas públicas para atribuição do título de 
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17456

Despacho n.º 7298/2016:
Alteração do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional do IPLeiria  . . . . . . . . . .  17456

Despacho n.º 7299/2016:
Consolidação de mobilidade interna na categoria — José Alberto Rei Jr.  . . . . . . . . . . . . . . .  17460

Despacho n.º 7300/2016:
Nomeação e delegação da presidência do júri de provas públicas para atribuição do título de 
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17460

 Instituto Politécnico de Lisboa
Aviso (extrato) n.º 7012/2016:
Conclusão do período experimental referente ao colaborador Nuno Miguel Candeias Serra . . .  17461

Despacho (extrato) n.º 7301/2016:
Autorizado o CTFPTRC de Luís António Farinha Campanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17461

 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 7013/2016:
Contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17461
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 Instituto Politécnico do Porto
Edital n.º 455/2016:
Concurso documental para recrutamento de um professor adjunto para a área disciplinar de 
Língua e Linguística Espanhola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17461

Aviso (extrato) n.º 7014/2016:
Passagem à situação de licença sem remuneração da docente Cristina Maria Oliveira da 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17463

 Instituto Politécnico de Setúbal
Declaração de retificação n.º 551/2016:
Retificação do despacho (extrato) n.º 5907/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 85, de 3 de maio de 2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17463

 Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 7302/2016:
Autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria de Especialista de 
Informática do grau 1, nível 2, de Pedro Tiago Lima de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17463

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Aviso (extrato) n.º 44/2016/A:
Procedimento concursal comum de recrutamento para a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo re-
solutivo certo, pelo período de 3 anos, para o preenchimento de 10 (dez) postos de trabalho 
para o desempenho de funções equiparadas às funções da categoria de enfermeiro da carreira 
especial de enfermagem, afetos à Unidade de Saúde da Ilha do Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17464

PARTE G Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 7015/2016:
Denúncia de contrato de trabalho em funções públicas — Marta Susana Roque Gregório, 
Assistente Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Aviso (extrato) n.º 7016/2016:
Denúncia de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto — Dr.ª Maria 
Leonor Pinto Bull Castro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Aviso (extrato) n.º 7017/2016:
Denúncia de contrato de trabalho em funções públicas — Dr. João Filipe Ferreira Brandão 
Vide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 943/2016:
Redução de horário — Maria de Fátima Domingos Ferreira Firmino, Assistente Graduada 
Sénior de Neurologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 944/2016:
Tempo parcial — Cláudia de Fátima Teixeira Rossas, Enfermeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 945/2016:
Prorrogação do regime horário de tempo parcial — Helena Cristina Trindade Ferreira  . . . .  17466

 Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 946/2016:
Acumulação de funções privadas de Ana Helena Rosa Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 947/2016:
Acumulação de funções privadas de Jorge Santos Mota Longo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 948/2016:
Acumulação de funções privadas de Clara Isabel Antunes Castanheira . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 949/2016:
Acumulação de funções privadas de Ana Helena da Silva Morato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Deliberação (extrato) n.º 950/2016:
Acumulação de funções privadas de Rui Pedro Marques de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466
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 Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 7018/2016:

Transição para a categoria de Assistente Graduado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17466

Despacho (extrato) n.º 7303/2016:

Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17467

 Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 7019/2016:

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Medicina Interna da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . .  17467

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Declaração de retificação n.º 552/2016:

Retificação do aviso (extrato) n.º 5553/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 83, de 29 de abril de 2016, a p. 13800 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

Declaração de retificação n.º 553/2016:

Retificação da deliberação (extrato) n.º 2029/2015, inserta no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 217, de 5 de novembro de 2015, a p. 32088  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

Declaração de retificação n.º 554/2016:

Anulação do aviso (extrato) n.º 4538/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, 
de 4 de abril de 2016, a p. 11224, por sido publicado em duplicado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

Deliberação (extrato) n.º 951/2016:

Autorização do pedido de denúncia do contrato de trabalho a termo resolutivo incerto em 
funções públicas — Dr.ª Marta Salgueiro Marques da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

Deliberação (extrato) n.º 952/2016:

Autorização da redução do horário de trabalho semanal para 37 horas ao Dr. Ruben Garcia, 
Assistente Graduado de Medicina Interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

 Hospital Garcia de Orta, E. P. E.
Declaração de retificação n.º 555/2016:

Retificação do Aviso n.º 6320/2016, de 19 de maio — procedimento concursal comum único 
para recrutamento de assistente graduado sénior de Medicina Interna . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17468

 Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 7304/2016:

Denúncia de CTFP termo resolutivo incerto — IIM — ano comum  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17469

PARTE H Município da Amadora
Edital n.º 456/2016:

Abertura do período de participação pública no âmbito do procedimento de revisão do Plano 
Diretor Municipal da Amadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17469

 Município de Belmonte
Regulamento n.º 546/2016:

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas . . . . . . . . . . . . . . . . .  17469

 Município do Bombarral
Aviso n.º 7020/2016:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para um posto de trabalho 
na categoria de assistente operacional — condutor de máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17479

 Município de Campo Maior
Aviso n.º 7021/2016:

Conclusão com sucesso de período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17481
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 Município de Carrazeda de Ansiães
Aviso n.º 7022/2016:
Consulta pública do projeto de Regulamento de Horários de Funcionamento dos Estabe-
lecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de Carrazeda de 
Ansiães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17481

 Município de Castelo de Paiva
Edital n.º 457/2016:
Regulamento de Apoio à Natalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17481

 Município de Coruche
Aviso n.º 7023/2016:
Abertura de procedimentos concursais para as categorias de Técnico Superior, Assistente 
Técnico e Assistente Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17482

Declaração de retificação n.º 556/2016:
Retificação do aviso n.º 5998/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17483

 Município de Elvas
Aviso n.º 7024/2016:
Publicitação de lista de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17484

 Município de Ferreira do Zêzere
Declaração de retificação n.º 557/2016:
Retificação do aviso n.º 13685/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 230, 
de 24 de novembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17484

Declaração de retificação n.º 558/2016:
Retificação do aviso n.º 4643/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 67, de 
6 de abril de 2016  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17484

 Município de Freixo de Espada à Cinta
Aviso n.º 7025/2016:
Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, termo resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento de 2 pos-
tos de trabalho, da carreira/categoria de Assistente Operacional, Atividade de Sapadores 
Florestais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17485

 Município de Lisboa
Aviso n.º 7026/2016:
Conclusão com sucesso dos períodos experimentais na carreira/categoria de Técnico Superior 
(Línguas e Literaturas) dos trabalhadores: Adelaide Sofia Farinha Bernardo, Lénia Regina 
Brito Narciso de Oliveira, Marina Bela Rodrigues de Deus, Rui Alexandre Gamboa Paixão 
e Rute da Silva Vaz Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17486

Aviso n.º 7027/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para o exercício de funções 
inerentes à categoria de Técnico Superior (Gestão do Ambiente e Território) . . . . . . . . . . . .  17487

 Município de Loulé
Aviso n.º 7028/2016:
Alteração  do  Plano  de  Pormenor  na  modalidade  específica  de  Plano  de  Intervenção  
em  Espaço  Rural (PIER) do Barranco do Velho — início do Procedimento  . . . . . . . . . . . .  17487

 Município de Matosinhos
Edital n.º 458/2016:
Publicitação de desafetação de uma parcela de terreno do domínio público  . . . . . . . . . . . . .  17487

 Município de Mêda
Aviso n.º 7029/2016:
Revisão do PDM de Mêda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17487
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 Município de Mértola
Edital n.º 459/2016:

Projeto de Regulamento Municipal de Residência Partilhada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17488

 Município de Mortágua
Aviso n.º 7030/2016:

Renovação da comissão de serviço do Comandante Operacional Municipal . . . . . . . . . . . . .  17491

 Município da Nazaré
Aviso n.º 7031/2016:

Correção material na planta de ordenamento do Plano Diretor Municipal de Nazaré . . . . . .  17491

 Município de Odemira
Regulamento n.º 547/2016:

Alteração do Regulamento das Bolsas de Estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17491

 Município de Odivelas
Aviso n.º 7032/2016:

Abertura do período de discussão pública da proposta de delimitação da Unidade de Execução 
das Granjas Novas de Cima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17491

 Município de Oeiras
Aviso n.º 7033/2016:

Equiparação a bolseiro no País do Técnico Superior, área de Direito, Mário Jorge Lameiras 
Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17491

 Município de Pedrógão Grande
Aviso (extrato) n.º 7034/2016:

Operação de loteamento — discussão pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17491

 Município de Pombal
Aviso n.º 7035/2016:

Revogação do Plano de Urbanização da Área Urbana da Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17492

Aviso n.º 7036/2016:

Procedimentos concursais comuns para ocupação de 5 (cinco) postos de trabalho, previstos 
e não ocupados no mapa de pessoal, deste Município, para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, em várias áreas de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17492

Aviso n.º 7037/2016:

Conclusão com sucesso de período experimental de assistente técnico — área de Desenhador, 
publicitado no aviso n.º 3062/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 
23 de março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17496

Aviso n.º 7038/2016:

Abertura de período de discussão pública de operação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . .  17496

 Município de Ponta Delgada
Aviso n.º 7039/2016:

Áreas de Reabilitação Urbana do Centro Histórico/S. Gonçalo/Calheta, Santa Clara e 
S. Roque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17497

 Município de Portimão
Aviso n.º 7040/2016:

Plano de Pormenor da Bemposta — Portimão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17497
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 Município da Póvoa de Lanhoso
Aviso n.º 7041/2016:

Discussão pública — Aditamento n.º 5 ao Alvará de Loteamento n.º 6/2003 —  Rua da Casa 
Nova, lote 21 — União de Freguesias de Águas Santas e Moure — Póvoa de Lanhoso . . . .  17497

 Município da Ribeira Brava
Aviso n.º 7042/2016:

Cessão de relação jurídica de emprego público, por motivo de falecimento  . . . . . . . . . . . . .  17497

Aviso n.º 7043/2016:

Recebimento de valor correspondente a subsídio por morte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17498

 Município de Santo Tirso
Edital n.º 460/2016:

Projeto de Regulamento para o Licenciamento da Atividade de Acampamentos Ocasionais e 
Autocaravanismo no Município de Santo Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17498

 Município de São Pedro do Sul
Edital n.º 461/2016:

Consulta pública de Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação, 
Fiscalização e Taxas (RMUEFT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17498

 Município de Sintra
Aviso (extrato) n.º 7044/2016:

Cessação de relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17498

 Município de Tarouca
Aviso n.º 7045/2016:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  17498

 Município da Vidigueira
Aviso n.º 7046/2016:

Conclusão com sucesso de períodos experimentais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499

Aviso n.º 7047/2016:

Renovação de licenças sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499

 Município de Vila Nova de Cerveira
Declaração de retificação n.º 559/2016:

Retificação de procedimento concursal para assistentes operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499

 Município de Vila Verde
Aviso n.º 7048/2016:

Reconhecimento de interesse público estratégico de empreendimento nos termos do n.º 3 do 
artigo 29.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Vila Verde . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499

 Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato
Edital n.º 462/2016:

Ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499

 Freguesia de Areeiro
Aviso n.º 7049/2016:

Lista de candidatos admitidos e excluídos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17499
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 Freguesia de Baguim do Monte (Rio Tinto)
Declaração de retificação n.º 560/2016:

Procedimento concursal comum para o preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional, do mapa de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17508

 Freguesia de Bemposta
Aviso n.º 7050/2016:

Procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho na modalidade de 
vínculo de emprego público a termo resolutivo incerto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17508

 União das Freguesias de Britelo, Gémeos e Ourilhe
Aviso n.º 7051/2016:

Procedimento concursal comum para constituição de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado na carreira e categoria de assistente operacional — motorista  . . .  17510

 União das Freguesias de Freixeda do Torrão, Quintã de Pêro Martins e Penha de Águia
Edital n.º 463/2016:

Ordenação heráldica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17512

 Freguesia da Golegã
Aviso n.º 7052/2016:

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal para ocupação 
de um posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, para a constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17512

 Freguesia de Olivais
Aviso n.º 7053/2016:

Reposicionamento remuneratório de Ana Rita Vieira Neves Fontoura . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17512

Aviso n.º 7054/2016:

Reposicionamento remuneratório de Elsa Maria Noura Sacramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513

Aviso n.º 7055/2016:

Reposicionamento remuneratório de Liliana Isabel Pereira Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513

 União das Freguesias de Palhais e Coina
Declaração de retificação n.º 561/2016:

Retificação do aviso n.º 6554/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513

 União das Freguesias de Rio Torto e Lagarinhos
Aviso n.º 7056/2016:

Divulgação da lista unitária de ordenação final do(s) candidato(s) aprovado(s) no procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao recrutamento 
para ocupação de posto de trabalho, aberto através do Aviso n.º 14921/2015, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 248, de 21 de dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513

 Freguesia de Santa Maria Maior (Lisboa)
Despacho n.º 7305/2016:

Nomeação de chefe de divisão de Intervenção na Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513

 Serviços Municipalizados de Saneamento Básico de Viana do Castelo
Aviso n.º 7057/2016:

Consolidação da mobilidade na carreira de António Manuel Rodrigues Moreira, Manuel 
António Pereira da Silva, Paulo Jorge Araújo Parente, Manuel David da Silva Lima, Fre-
deric Pinto Matos, Manuel Araújo Pereira, Jorge Manuel Barbosa Gomes e Norberto Jesus 
Gonçalves Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17513



17308  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

 AIRC — Associação Informática da Região Centro
Despacho (extrato) n.º 7306/2016:
Nomeação em cargo de direção intermédia de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17514

 Municípia — Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, S. A.
Regulamento n.º 548/2016:
Regulamento Orgânico e de Funcionamento da Central Nacional de Compras Municipais . . .  17514

PARTE I ITA — Instituto de Tecnologias Avançadas para a Formação, L.da

Anúncio n.º 143/2016:
Calendário de provas de maiores de 23 anos para o ano letivo 2016-2017  . . . . . . . . . . . . . .  17516

PARTE J1 Município de Ribeira Grande
Aviso n.º 7058/2016:
Alteração de membro de júri . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17516

 Município de Tavira
Aviso n.º 7059/2016:
Publicitação de abertura de procedimento concursal para o cargo de Chefe de Divisão de 
Cultura, Património e Museus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17517

PARTE J3 Finanças
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público:

Acordo coletivo de trabalho n.º 328/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a União de Freguesias de Cortiçadas 
de Lavre e Lavre e o STAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17517

Acordo coletivo de trabalho n.º 329/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a Freguesia de Almancil e o SINTAP . . .  17519

Acordo coletivo de trabalho n.º 330/2016:
Acordo coletivo de empregador público celebrado entre a Freguesia de Penha de França e o 
SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17524

Aviso n.º 7060/2016:
Comissão de Trabalhadores da Direção-Geral do Orçamento — eleição . . . . . . . . . . . . . . . .  17528

Aviso n.º 7061/2016:
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 304/2015 — constituição da Comissão Paritária . . . . . . . .  17528

Aviso n.º 7062/2016:
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 228/2016 — constituição da Comissão Paritária . . . . . . . .  17528
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Modernização Administrativa

Despacho n.º 7223/2016
1 — Por despacho, de 28 de abril de 2016, ao abrigo do disposto no 

n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e ao abrigo dos poderes que me foram delegados 
pelo Despacho n.º 2553/2016, de 11 de fevereiro de 2016, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, de 19 de fevereiro de 2016, deter-
minei a cessação do mandato do vogal do conselho diretivo da Agência 
para a Modernização Administrativa, I. P., o doutor Manuel Paulo de 
Oliveira Ricou.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de abril de 
2016.

29 de abril de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Moder-
nização Administrativa, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves.

209615587 

 Despacho n.º 7224/2016
1 — Por despacho, de 28 de abril de 2016, ao abrigo do disposto no 

n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e ao abrigo dos poderes que me foram delegados 
pelo Despacho n.º 2553/2016, de 11 de fevereiro de 2016, publicado na 
2.ª série do Diário da República, de 19 de fevereiro de 2016, determinei 
a cessação do mandato da vogal do conselho diretivo da Agência para 
a Modernização Administrativa, I. P., a licenciada Bárbara Sousa Rosa 
Santos McGuinness.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de abril de 
2016.

29 de abril de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Moder-
nização Administrativa, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves.

209615473 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 6969/2016
1 — Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, n.º 1 

alínea d) do artigo 31.º e n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos admitidos ao procedimento 
concursal comum de recrutamento de um posto de trabalho de técnico 
superior para o desempenho de funções na Direção de Serviços de 
Administração Patrimonial e do Expediente do Departamento Geral 
de Administração do Ministério dos Negócios Estrangeiros, aberto 
pelo Aviso n.º 15074/2015, publicado no Diário da República n.º 252, 
2.ª série, de 28 de dezembro, que se encontram afixados no “local de 
estilo do MNE”, Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa, 
e igualmente disponíveis na página eletrónica do Ministério http://www.
portugal.gov.pt/pt/ministerios/mne/quero -saber -mais/sobre -o -ministerio/
avisos -sobre -procedimentos -concursais/avisos -sobre -procedimentos-
-concursais.aspx os resultados obtidos no método de seleção Prova de 
Conhecimentos, para querendo, os candidatos a excluir, se pronunciarem 
em sede de audiência dos interessados, nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente Aviso.

Para o efeito, deverá ser utilizado o formulário tipo, publicado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 
2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
em http://www.portugal.gov.pt/pt/ministerios/mne/quero -saber -mais/
sobre -o -ministerio/avisos -sobre -procedimentos -concursais/avisos -sobre-
-procedimentos -concursais.aspx

2 — O processo instrutório relativo ao procedimento concursal está 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Direção 
de Serviços de Administração Patrimonial e do Expediente, Palácio 
das Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa, das 9.30 às 12.30 e das 
14 h às 18 h.

3 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 33.º, n.º 4 do artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, convocam -se os candidatos aprovados no 
método de seleção Prova de Conhecimentos do presente procedimento 
concursal, para a realização do método de seleção Entrevista Profissional 
de Seleção, que ocorrerá nas instalações do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa, 
no dia 17 de junho de 2016, pelas 13.30 horas e cuja lista se encontra 
afixada no “local de estilo do MNE”, Palácio das Necessidades, Largo 
do Rilvas, em Lisboa, encontrando -se igualmente disponível na página 
eletrónica do Ministério http://www.portugal.gov.pt/pt/ministerios/
mne/quero -saber -mais/sobre -o -ministerio/avisos -sobre -procedimentos-
-concursais/avisos -sobre -procedimentos -concursais.aspx

23 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Gilberto Jerónimo.

209613197 

 Aviso (extrato) n.º 6970/2016
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordena-
ção final, depois de homologada por despacho da Secretária -Geral deste 
Ministério de 20 de maio de 2016, do procedimento concursal comum 
de recrutamento de dois postos de trabalho da carreira e categoria de 
técnico superior, aberto pelo Aviso n.º 14192/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 237, de 3 de dezembro, para desempenho 
de funções na Divisão de Pessoal dos Serviços Periféricos Externos da 
Direção de Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de 
Administração:

Candidatos aprovados:
Fernando Miguel Miranda Tomé — 18,4 valores;
Ana Catarina Reis Brito — 14,5 valores;
Ricardo Nuno Oliva da Silva Guerra — 14,2 valores;
Eugénia Maria de Almeida Neto — 14,1 valores;

Candidatos não aprovados:
Ana Paula Barbas Valentim Martins Conceição Madeira (b);
Emília Maria Duarte Ramalho Neves (b);
Hugo de Carvalho Osório Ribeiro de Figueiredo (a);
João da Silva Pedro (a);
Jorge Manuel da Silva Tarroso Gomes (a);
Lígia Maria da Luiza e Santo -Clemente (b);
Maria Luísa Gonçalves Gomes (a);
Mariana Silva Branco de Andrade (a);
Marta Martins da Silva Berhan da Costa (a);
Mónica Paula Pires Manteigas (a);
Paula Cristina Ribeiro Félix Borges (a);
Rosa Maria Faria da Costa Sá (a);
Rui Alberto Fernandes Charneira (a)

Requisitos de exclusão:
(a) Por não ter comparecido à realização da Prova Escrita de Co-

nhecimentos;
(b) Nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na Prova 
de Conhecimentos;

2 — Nos termos e para os efeitos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, con-
jugado com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos, incluindo 
os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção, que a lista unitária de ordenação final devidamente homologada 
se encontra afixada no «local de estilo» deste Ministério, no Palácio das 
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Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa, encontrando -se igualmente 
disponível na respetiva página eletrónica http://www.portugal.gov.pt/
pt/ministerios/mne/quero -saber -mais/sobre -o -ministerio/avisos -sobre-
-procedimentos -concursais/avisos -sobre -procedimentos -concursais.aspx

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, do despacho de homologação da lista de ordenação 
final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar.

24.05.2016. — O Diretor do Departamento Geral de Administração, 
Gilberto Jerónimo.

209614866 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira
Aviso n.º 6971/2016

Por despacho de 24 de maio de 2016 do Subdiretor -Geral da Área 
de Recursos Humanos e Formação (por delegação de competências 
da Senhora Diretora -Geral), e após anuência do Conselho Diretivo 
do Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P., foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria do especialista de 
informática, grau 3, nível 1, Pedro Jorge Rodrigues Barradas, no mapa 
de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, colocada nos serviços 
centrais, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

25 de maio de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209614947 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 7225/2016

Nos termos do disposto na alínea j) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 183/2014, de 29 de dezembro, compete ao Ministério da Defesa 
Nacional apoiar projetos e atividades de interesse para a área da defesa 
nacional, através da atribuição de subsídios;

Considerando as regras e condições para a atribuição desses subsídios, 
estabelecidas pelo Despacho n.º 1751/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 16, de 24 de janeiro de 2011;

Atendendo a que o Ministério da Defesa Nacional reconhece a elevada 
importância da atribuição dos subsídios na promoção e divulgação de 
doutrina e iniciativas nos domínios da segurança e defesa nacional;

Atentas as candidaturas apresentadas ao abrigo das várias alíneas 
do n.º 1 e ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 1751/2011, considera -se 
essencial acautelar a continuidade de publicações com uma vasta tradição 
e relevância na esfera militar e apoiar entidades ligadas à instituição 
militar e ou que exerçam atividades afins na área da segurança e defesa 
nacional;

Restringindo -se a atribuição de subsídios às referidas publicações 
e entidades, não se procederá à designação de duas personalidades de 
reconhecido mérito científico nos domínios da segurança e da defesa 
para a Comissão de Avaliação das Candidaturas, conforme prescreve o 
n.º 8 do Despacho n.º 1751/2011. Essa designação apenas se justificaria 
caso a Comissão em apreço tivesse que avaliar projetos de estudo e 
investigação nesses domínios;

Assim, determino que:
a) Em 2016 se mantenha a atribuição de subsídios exclusivamente 

a publicações relacionadas diretamente com as matérias de segurança 
e defesa nacional e a entidades ligadas à instituição militar e ou que 
exerçam atividades afins na área da segurança e defesa nacional [n.º 1, 
alínea c), e n.º 2 do Despacho n.º 1751/2011, respetivamente];

b) O representante do meu Gabinete seja a doutorada em Direito 
Maria Isabel Cantista de Castro Tavares, adjunta do meu gabinete (n.º 8 
do Despacho n.º 1751/2011);

c) O montante de subsídios a conceder a publicações e entidades não 
deverá exceder os € 40.000,00 (quarenta mil euros).

11 de maio de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto 
de Azeredo Ferreira Lopes.

209615521 

 Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional

Despacho n.º 7226/2016
1 — No uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 971/2016, 

de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, e nos termos 
do artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro, e verificados os requisitos nele 
previsto, nomeio o CMG M Res, NII 292070, Luís Fernando Tavares dos 
Reis Ágoas, por um período de 210 (duzentos e dez) dias, com início a 
5 de junho de 2016, para integrar o Núcleo Conjunto de Coordenação, 
inscrito no Programa -Quadro de Cooperação Técnico -Militar com a 
República Democrática de Timor -Leste.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezem-
bro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 28 de 
janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em país 
da classe C.

13 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209612476 

 Despacho n.º 7227/2016
1 — No uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 971/2016, 

de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Di-
ário da República n.º 13, 2.ª série, de 20 de janeiro de 2016, e nos 
termos do artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação 
Técnico -Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro, e verificados os requisitos 
nele previstos, prorrogo a comissão de serviço do CMG RES FZ, NII 
65279, António Augusto Pereira Leite, por um período de 15 (quinze) 
dias, com início a 31 de maio de 2016, no desempenho das funções de 
Diretor do Núcleo Conjunto de Coordenação, inscrito no Programa-
-Quadro de Cooperação Técnico -Militar com a República Democrática 
de Timor -Leste.

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezembro 
de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 28 de janeiro de 
1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em país da classe C.

13 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209612419 

 Despacho n.º 7228/2016
1. No uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 971/2016, 

de 20 de janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República n.º 13, 2.ª série, de 20 de janeiro de 2016 e nos termos 
do art.º 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro e verificados os requisitos nele 
previsto, prorrogo por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, com início a 28 de maio de 2016, o desempenho das funções de 
Diretor Técnico não residente do Projeto 3 — Pelotão de Engenharia 
Militar de Construções, inscrito no Programa -Quadro de Cooperação 
Técnico -Militar com a República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
no MAJ ENG NIM 08479589 Miguel Pires Rodrigues.

2. De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2.ª série), de 30 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário da República — 2.ª série de 
28 de janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em 
país da classe C.

17 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, 
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

209612443 

 Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 7229/2016

Delegação de competências no comandante do IUM
1 — Nos termos do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 11.º da 

Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada e republi-
cada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro e no n.º 8 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 de dezembro, delego no 
Comandante do Instituto Universitário Militar, 387877 Vice -almirante 
M Edgar Marcos de Bastos Ribeiro, as competências que me estão 
legalmente conferidas para a prática dos seguintes atos administra-
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tivos relativos à gestão do pessoal militar e civil afeto ao Instituto 
Universitário Militar (IUM):

a) Sem prejuízo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 12.º e no 
n.º 1 do artigo 17.º do Estatuto do IUM, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2015, de 28 de outubro, nomear e exonerar o pessoal militar 
e civil;

b) Prorrogar as comissões de serviço, relativamente ao pessoal militar, 
nos termos do n.º 7 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 
de dezembro;

c) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões, semi-
nários, estágios, ações de formação ou outras missões de serviço, em 
território nacional e ao estrangeiro, desde que integradas em atividades do 
IUM e inseridas em planos aprovados, após a respetiva cabimentação;

d) Qualificar como acidente em serviço danos sofridos pelo pessoal 
e autorizar o processamento das correspondentes despesas até ao mon-
tante de 5.000,00€;

e) Conceder facilidades para estudos e para a prática de atividades 
desportivas;

f) Relativamente ao pessoal civil, o seguinte:
i) Autorizar a abertura de procedimento concursal para preenchi-

mento de lugares no mapa de pessoal e a prática de todos os atos sub-
sequentes, incluindo nomear júris, com exceção da decisão de recursos 
hierárquicos;

ii) Celebrar contratos de trabalho em funções públicas, bem como 
outorgar alterações ou cessar esses contratos, exceto por motivos dis-
ciplinares;

iii) Autorizar as comissões de serviço e a mobilidade ou cedência 
do pessoal;

iv) Autorizar a acumulação defunções públicas ou privadas, nos termos 
do disposto nos artigos 21.º a 24.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela 
Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto;

v) Autorizar a prestação de trabalho suplementar em dias úteis, nos dias 
de descanso semanal, obrigatório ou complementar, e nos feriados;

vi) Conceder licenças e autorizar o regresso ao serviço;
vii) Autorizar assistências à família previstas na lei;
viii) Autorizar a prestação de trabalho a tempo parcial e as alterações 

ao horário de trabalho;
ix) Praticar os atos relativos ao SIADAP, previstos na Lei n.º 66 -B/2007, 

de 28 de dezembro, alterada pela Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
com exceção da decisão de recursos hierárquicos interpostos pelos 
avaliados;

x) Propor a apresentação do pessoal à junta médica competente, para 
efeitos de verificação de incapacidade para o serviço;

xi) Decidir sobre processos por acidente ou doença, exceto nos casos 
em que tenha ocorrido a morte ou o desaparecimento da vítima;

g) Outros atos correntes no âmbito da gestão do pessoal sobre os quais 
tenha havido despacho orientador prévio.

2 — Ainda nos termos do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 11.º 
da Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada e republicada 
pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro e no n.º 8 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 de dezembro, delego no identificado 
Comandante, as competências que me estão legalmente conferidas para 
a prática dos seguintes atos administrativos:

a) Autorizaras deslocações de serviço, em território nacional, no 
âmbito da competência delegada pela alínea c) do n.º 1 do presente 
Despacho, bem como o processamento das respetivas despesas com a 
deslocação e estada, e o abono das correspondentes ajudas de custo;

b) Autorizar a condução de viaturas afetas ao IUM, nos termos do 
Regulamento de Uso de Viaturas nas Forças Armadas e do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 
de abril e 55 -A/2010, de 31 de dezembro;

c) Autorizar despesas com a reparação de danos emergentes de aci-
dentes em serviço, cujos encargos sejam da responsabilidade do IUM, 
até ao limite de 5.000,00€.

3 — Nos termos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 2.º, no n.º 1 
e na alínea a) do n.º 2 ambos do artigo 5.º e no n.º 8 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 184/2014, de 29 de dezembro, delego no identificado 
Comandante, sem a faculdade de subdelegação,a competência que me é 
conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, para, no âmbito do IUM, autorizar a realização de despesas 
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras 

públicas, inseridas em planos aprovados, após a respetiva cabimentação, 
até ao limite de 74.000,00€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

4 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 e no n.º 5 do Des-
pacho n.º 966/2016, de 22 de dezembro de 2015, do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, subdelego no identificado Comandante, sem a facul-
dade de subdelegação, a competência para autorizar, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos, os processamentos relativos a deslocações 
em missão oficial ao estrangeiro no âmbito da competência conferida 
pela alínea c) do n.º 1 do presente Despacho.

5 — As competências delegadas pelos n.os 1 e 2 do presente Despacho 
podem ser subdelegadas no Chefe do Departamento de Apoio Admi-
nistrativo e Logístico.

6 — O presente Despacho produz os seus efeitos desde o dia 06 de 
maio de 2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo identificado Comandante, até à presente data, que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

12 de maio de 2016. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

209614444 

 Marinha

Comando Naval

Despacho n.º 7230/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP João Roby, capitão -tenente Nuno Miguel Brazuna 
Ranhola, a competência que me é subdelegada para, aos militares em 
qualquer forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no 
NRP João Roby:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1493/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 21, 
de 1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613691 

 Despacho n.º 7231/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Coman-
dante do NRP D. Francisco de Almeida, capitão -de -fragata João Pedro 
Alves de Brito Monteiro da Silva, a competência que me é subdelegada 
para, aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo 
que prestem serviço no NRP D. Francisco de Almeida:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
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g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1492/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613504 

 Despacho n.º 7232/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP Bartolomeu Dias, capitão -de -mar -e -guerra Paulo Jorge 
de Oliveira Cavaleiro Ângelo, a competência que me é subdelegada 
para, aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo 
que prestem serviço no NRP Bartolomeu Dias:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1496/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613497 

 Despacho n.º 7233/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no oficial 
exercendo as funções de Comandante do NRP Corte -Real, capitão-
-tenente Nuno Miguel Mota Moreira, a competência que me é subde-
legada para, aos militares em qualquer forma de prestação de serviço 
efetivo que prestem serviço no NRP Corte -Real:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 

todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1487/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613464 

 Despacho n.º 7234/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Coman-
dante do NRP Álvares Cabral, capitão -de -fragata Paulo Jorge Gonçalves 
Simões, a competência que me é subdelegada para, aos militares em 
qualquer forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no 
NRP Álvares Cabral:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1490/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613456 

 Despacho n.º 7235/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP Baptista de Andrade, capitão -tenente Luís Pedro 
Dantas Pereira de Castro, a competência que me é subdelegada para, 
aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo que 
prestem serviço no NRP Baptista de Andrade:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1486/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613659 
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 Despacho n.º 7236/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP António Enes, capitão -de -fragata João Álvaro dos 
Santos Folgado Bargado, a competência que me é subdelegada para, 
aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo que 
prestem serviço no NRP António Enes:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1494/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613601 

 Despacho n.º 7237/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP Jacinto Cândido, capitão -tenente António Pedro 
Nolasco Crespo, a competência que me é subdelegada para, aos militares 
em qualquer forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço 
no NRP Jacinto Cândido:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1488/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613578 

 Despacho n.º 7238/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 3630/2016, de 1 de março, 

do contra -almirante Comandante da Flotilha, publicado no Diário da 
República n.º 50, 2.ª série, de 11 de março de 2016, subdelego no Co-
mandante do NRP Bérrio, capitão -de -fragata David Augusto de Almeida 
Pereira, a competência que me é subdelegada para, aos militares em 
qualquer forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço 
no NRP Bérrio:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;

b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados 
todos os atos entretanto praticados, que se incluem no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — Fica assim revogado o Despacho n.º 1489/2016, de 26 de no-
vembro de 2015, publicado no Diário da República n.º 21, 2.ª série, de 
1 de fevereiro de 2016.

29 de abril de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Escoltas 
Oceânicos, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão -de-
-mar -e -guerra.

209613529 

 Força Aérea

Departamento Jurídico da Força Aérea

Despacho n.º 7239/2016

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Unidade de Apoio de Lisboa, Tenente -Coronel TABST 
057373 -G, Luís Augusto Padinha Infante, a competência para autorizar 
a realização de despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços, que me foi subdelegada pela alínea a) do 
n.º 1 do Despacho n.º 4335/2016, de 15 de março de 2016, do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 61, de 29 de março de 2016, até ao montante de € 100.000,00.

2 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 1 do 
Despacho n.º 4335/2016, de 15 de março de 2016, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 61, de 29 de março de 2016.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 11 de maio de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

23 de maio de 2016. — O Vice -Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, João José Carvalho Lopes da Silva, TGEN/PILAV.

209615238 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Aviso n.º 6972/2016
Por despacho do Exmo. Senhor Diretor Nacional, de 06 de abril de 

2016, foi autorizada a mobilidade intercarreiras, pelo período de 18 
meses, da assistente técnica M/001634 — Zulmira Maria Henriques 
Miguel Ferreira, em exercício de funções na categoria de coordenador 
técnico, no Departamento de Gestão Financeira da Polícia de Segu-
rança Pública, passando a ser remunerada, desde 01 de abril de 2016 
pela posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 14, da carreira de 
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coordenador técnico, a que corresponde o valor de €1149,99, da tabela 
remuneratória única, atualmente em vigor.

23 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, Técnico Superior.

209611811 

 Aviso n.º 6973/2016
Por despacho do Exmo. Senhor Diretor Nacional, de 06 de abril de 

2016, foi autorizada a mobilidade intercarreiras, pelo período de 18 me-
ses, da assistente técnica M/000916 — Maria Elisa Pereira, em exercício 
de funções na categoria de coordenador técnico, no Comando Distrital 
de Polícia de Vila Real da Polícia de Segurança Pública, passando a 
ser remunerada, desde 01 de abril de 2016 pela posição remuneratória 
1.ª, nível remuneratório 14, da carreira de coordenador técnico, a que 
corresponde o valor de €1149,99, da tabela remuneratória única, atu-
almente em vigor.

23 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, Técnico Superior.

209611877 

 JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 6974/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Diretor 

do Centro de Estudos Judiciários, datado de 19 de maio de 2016, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
foi concedida licença sem remuneração à trabalhadora Edite Maria 
Cardoso Condez, assistente técnica, com início a 16 de junho de 2016.

25 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Apoio Geral, 
Adelino V. Pereira.

209615765 

 CULTURA

Direção Regional de Cultura do Algarve

Aviso n.º 6975/2016
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 30.º e 33.º, 

ambos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, por despacho da Diretora Regional da 
Cultural do Algarve, de 10 de maio de 2016, encontra -se aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicitação do presente Aviso 
no Diário da República, procedimento concursal para preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
licenciatura em arquitetura, do mapa de pessoal da Direção Regional de 
Cultura do Algarve (DRC Algarve), para a exercer funções no domínio 
da salvaguarda do património arquitetónico na Direção de Serviços dos 
Bens Culturais.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atualizada, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento na DRC Algarve e não ter sido efetuada 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC) por ter sido temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, foi emitida a declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, regulamen-
tado pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atu-
alizada.

5 — Local e horário de trabalho:
5.1 — Local de trabalho — Direção Regional de Cultura do Algarve, 

Rua Professor António Pinheiro e Rosa, n.º 1, 8005 -546, Faro.

5.2 — Horário de Trabalho — 09h -00 m às 13h -00 m e das 14h -00 m 
às 18h00 m.

6 — Caracterização do posto de trabalho — Exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria de técnico superior, com grau de com-
plexidade 3, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na Direção de Serviços dos Bens Culturais (DSBC), 
nomeadamente:

a) Elaborar estudos e planos de intervenções prioritárias no domínio 
do estudo e salvaguarda do património arquitetónico;

b) Desenvolver programas e projetos anuais e plurianuais de con-
servação, restauro e valorização, de monumentos, assegurando, em 
articulação com a Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), a 
respetiva promoção e execução;

c) Elaborar pareceres e projetos com diversos graus de complexidade 
e executar outras atividades de apoio especializado no domínio da sal-
vaguarda do património cultural;

d) Elaborar procedimentos para empreitadas de obras públicas (Con-
tratação Pública);

e) Acompanhar e fiscalizar as intervenções nas zonas de proteção a 
imóveis classificados e em vias de classificação.

7 — Posicionamento remuneratório — A determinação do posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado será estabelecida nos 
termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, logo após o 
termo do procedimento concursal, estando sujeita aos limites impostos 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, LOE 2015, 
aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, LOE 2016, nomeadamente a proibição de qualquer va-
lorização remuneratória dos candidatos, salvo se o trabalhador estiver 
integrado em carreira diferente daquela para a qual é aberto o presente 
procedimento concursal e auferir remuneração base inferior à 2.ª posição 
remuneratória da carreira e categoria de técnico superior e ao nível 15 
da tabela remuneratória única (1201,48 €).

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de requalificação.

8.2 — Cumprir os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.3 — Nível habilitacional exigido — O candidato deverá ser detentor 
de Licenciatura em Arquitetura.

9 — Impedimentos de admissão:
9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em requalificação, ocupem posto de trabalho previsto no 
mapa de pessoal da DRC Algarve idêntico aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se pretende o presente procedimento concursal.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — Prazo — O prazo para apresentação da candidatura é de 

10 dias úteis, contados a partir da data de publicitação do presente Aviso 
no Diário da República.

10.2 — Formalização da candidatura — A candidatura deve ser for-
malizada em suporte de papel, mediante o preenchimento obrigatório do 
formulário próprio de candidatura ao procedimento concursal, a que se 
refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atualizada, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 e 
publicado no Diário da República n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, dis-
ponível para download na página eletrónica da DRC Algarve (www.
cultalg.pt).

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte do 
candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

10.4 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

10.5 — A entrega da candidatura deve ser efetuada através de carta 
registada com aviso de receção endereçada à Direção Regional de Cul-
tura do Algarve, sita na Rua Professor António Pinheiro e Rosa, n.º 1, 
8005 -546, Faro, ou ser entregue pessoalmente na área de expediente e 
arquivo, na mesma morada, durante o horário normal de funcionamento 
do expediente (das 9h às 13:00h a das 14:00h às 18:00h).
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10.6 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, atualizado e assinado, no qual conste 

a residência, telefone, endereço eletrónico, bem como as funções que 
exerce e as que desempenhou anteriormente, com a indicação dos res-
petivos períodos de permanência, assim como a formação profissional 
detida, referindo as ações de formação finalizadas e relacionadas com o 
posto de trabalho caracterizado no ponto 6 do presente Aviso;

c) Fotocópia legível dos documentos comprovativos das ações de 
formação frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, 
período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

d) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito;

e) Declaração devidamente autenticada e atualizada, emitida pelo 
órgão ou serviço de origem do candidato, da qual conste, de maneira 
inequívoca:

a) A modalidade de relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

b) A carreira e a categoria de que é titular;
c) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
d) A antiguidade na carreira e na Administração Pública;
e) As avaliações de desempenho, com referência aos valores quanti-

tativos e qualitativos, obtidas nos últimos três períodos de avaliação, ou 
sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos, nos termos e para efeitos da alíneas d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atualizada;

f) Declaração de conteúdo funcional, devidamente autenticada e 
atualizada, emitida pelo órgão ou serviço de origem, da qual conste 
a caraterização detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao 
posto de trabalho ocupado pelo trabalhador ou, estando o trabalhador 
em situação de requalificação, que por último ocupou.

10.7 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, bem como os indispensáveis para efetuar a avaliação 
do candidato, determina a exclusão do procedimento concursal, nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

10.8 — A não apresentação dos restantes documentos determina 
a não valorização dos factos ou situações que por eles deveriam ser 
comprovados, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja 
de admitir que a sua não apresentação se tenha devido a causas não 
imputáveis a dolo ou negligência do candidato. Neste caso, o júri pode, 
por sua iniciativa ou a requerimento do interessado, conceder um prazo 
suplementar para apresentação dos documentos.

11 — Métodos de Seleção:
11.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atualizada, atentos a 
urgência do presente procedimento concursal, serão utilizados, como 
único método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) 
ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos previstos, respeti-
vamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (60 %) + EPS (40 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) AC (60 %) + EPS (40 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

11.2 — Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas 
para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por 
escrito, pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela 
aplicação, em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

11.3 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos, bem como a sua capacidade analítica e o conhecimento adequado 
da língua portuguesa, necessários ao exercício das funções a concurso. 
A PC tem caráter eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas.

11.3.1 — A prova de conhecimentos (PC) será de natureza teórica, 
revestindo forma escrita efetuada em suporte de papel, de realização 
individual, com duração de 60 minutos, (sendo permitida a consulta de 
legislação/documentação em suporte papel, incidindo sobre conteúdos 
de enquadramento genérico e específico diretamente relacionados com 
as exigências da função, tendo por base os temas a que se reportam 
a legislação mencionada no ponto seguinte, bem como as alterações 

legislativas que sobre eles tenham recaído e ou venham a recair até à 
data da realização da prova.

11.3.2 — Legislação recomendada:
a) Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro — Lei Orgânica 

da Presidência do Conselho de Ministros;
b) Decreto -Lei n.º 114/2012, de 25 de maio — Lei Orgânica das 

Direções Regionais de Cultura
c) Portaria n.º 227/2012, de 3 de agosto — Criação da Direção de 

Serviços dos Bens Culturais
d) Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro — Lei de Bases do Património 

Cultural
e) Decreto -Lei n.º 140/2009 de 15 de junho — Regime jurídico dos 

estudos, projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre bens culturais 
classificados, ou em vias de classificação, de interesse nacional, de 
interesse público ou de interesse municipal

f) Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro — Estabelece o proce-
dimento de classificação dos bens imóveis de interesse cultural e regime 
jurídico das zonas de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda

g) Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro — Regime jurídico da 
urbanização e da edificação

h) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Código dos Contratos 
Públicos

11.4 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, a relevância da 
experiência profissional adquirida, a avaliação de desempenho obtida, 
bem como a formação realizada face às tarefas descritas no ponto 6 do 
presente Aviso. A AC tem caráter eliminatório, sendo adotada uma escala 
de valoração de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas.

11.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, nomeadamente os aspetos relacionados com 
a capacidade de expressão e fluência verbal, motivação e interesse pelo 
posto de trabalho a ocupar, sentido crítico e inovação e qualidade da 
experiência profissional. A EPS é pública e tem caráter eliminatório, 
sendo cada parâmetro avaliado segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, 
obtendo -se o resultado final através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros avaliados.

12 — A classificação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento 
até às centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, de acordo 
com as fórmulas definidas no ponto 11.1 do presente Aviso.

12.1 — Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer dos métodos de seleção 
ou que não comparecerem à sua realização, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

13 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente — Maria Alexandra Patrocínio Rodrigues Gonçalves, 
Diretora Regional;

1.º Vogal Efetivo — Rui Jorge Zacarias Parreira, Diretor de Servi-
ços;

2.º Vogal Efetivo — Natércia Alves da Fonseca Magalhães, Técnico 
Superior;

1.º Vogal Suplente — Luísa Maria Pereira Leonor, Técnico Supe-
rior;

2.º Vogal Suplente — Frederico José Tátá dos Anjos Regala, Técnico 
Superior.

13.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.º vogal efetivo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação 
atualizada, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, desde que o solicitem.

15 — Notificação e exclusão dos candidatos:
15.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 

dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

15.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, na sua redação atualizada, os candidatos 
excluídos em cada uma das fases do procedimento concursal serão no-
tificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida 
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Portaria para a realização de audiência dos interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

15.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da DRC Algarve e 
disponibilizada na sua página eletrónica (www.cultalg.pt).

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação”.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
17.1 — Em situações de igualdade de valoração, os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

17.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra referido.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, será afixada em local visível e público nas instalações da 
DRC Algarve e disponibilizada na sua página eletrónica (www.cultalg.
pt), sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

19 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento con-
cursal rege -se pelo disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atualizada, o presente 
Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à respetiva publicação no Diário da República, 
na página eletrónica da DRC Algarve (www.cultalg.pt) e em jornal de 
expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da data da referida publicação.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, o con-
curso rege -se, designadamente, pelas disposições atualizadas constantes 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de ju-
lho, Portarias n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, pela Constituição da República Portuguesa e pelo Código 
do Procedimento Administrativo.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 de maio de 2016. — A Diretora Regional de Cultura do Algarve, 
Alexandra Rodrigues Gonçalves.

209594502 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 7240/2016
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação e 
nos termos do Despacho n.º 4703/2016, de 15 de fevereiro, do Minis-
tro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da 
República n.º 67, de 6 abril:

1 — Delego e subdelego na subdiretora -geral do Ensino Superior, 
Ângela Maria Roque de Matos Noiva Gonçalves, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 1 500 000,00, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como, ao abrigo do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as competências legal-
mente atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, de-
signadamente, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do 
procedimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar o 
júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato, previstas respetivamente, 
nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do 

artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos 
do Código dos Contratos Públicos;

b) Efetuar aquisições de bens e serviços mediante o cartão «Tesouro 
Português» previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 36/2015, de 9 
de março;

c) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao li-
mite de € 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços até ao 
montante de € 10 000,00;

e) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubricas 
04.07.01 e 04.08.02 até ao montante de € 25 000,00 por transferência;

f) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional a todos 
os que exercem funções na DGES e, sempre que o título jurídico que os 
vincula o permita, o correspondente processamento de ajudas de custo 
e transporte bem como, em casos excecionais de representação, que os 
encargos com o alojamento e alimentação possam ser satisfeitos contra 
documento comprovativo das despesas efetuadas, não havendo, nesse 
caso, lugar ao abono de ajudas de custo, nos termos do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua atual redação, conjugado 
com o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

g) Autorizar as deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro 
a todos os que exercem funções na DGES e, sempre que o título jurídico 
que os vincula o permita, o correspondente processamento de ajudas de 
custo e transporte bem como, em casos excecionais de representação, 
que os encargos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra 
documento comprovativo das despesas efetuadas, não podendo, em qual-
quer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado 
na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, na sua atual redação, bem como o alojamento 
em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da 
atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na sua atual redação, 
conjugado com o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

h) Autorizar a prestação de trabalho suplementar, noturno, em dias 
de descanso semanal e feriados, mesmo quando ultrapasse os limites 
legalmente estabelecidos, desde que não implique uma remuneração 
superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, em circunstâncias 
excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 3 do 
artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação;

i) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

j) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como os 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

k) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP);
l) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 

dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competên-
cia que me é conferida pelo acima referido despacho de delegação de 
competências;

m) Autorizar a constituição e reconstituições do fundo de maneio 
bem como as despesas por conta do mesmo, em conformidade com o 
regulamento e a legislação em vigor, mediante a utilização do já referido 
cartão «Tesouro Português»;

n) Proferir as autorizações a que se referem os artigos 20.º, 21.º e 22.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua atual redação;

o) Autorizar o abate de bens móveis insuscetíveis de reutilização ou 
a sua reafetação a outros serviços públicos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

p) Proceder à confirmação a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º -A do 
Decreto -Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, na sua atual redação;

q) Despachar os pedidos de reposição de dinheiros públicos que 
devam reentrar nos cofres do Estado, por compensação, por dedução 
ou por guia, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na 
sua atual redação;

r) Proceder à liberação de cauções prestadas nos termos do CCP;
s) Autorizar despesas com realização de seguro obrigatório de res-

ponsabilidade civil automóvel para viaturas oficiais, nos termos da 
alínea a) do n.º 2, do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, na sua atual redação;

t) Autorizar a liquidação e cobrança de receitas da DGES;
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u) Autorizar o processamento de vencimentos, abonos e demais pres-
tações complementares bem como a prática de todos os atos necessários 
para o efeito;

2 — Delego, ainda, na subdiretora -geral do Ensino Superior, Ângela 
Maria Roque de Matos Noiva Gonçalves, a competência para a prática 
dos seguintes atos:

a) Autorizar a prática de todos os atos subsequentes à abertura de 
procedimentos de recrutamento de pessoal;

b) Autorizar todas as ações relativas à constituição, modificação e 
extinção da relação jurídica de emprego público;

c) Autorizar os pedidos inerentes às diferentes modalidades de horário 
de trabalho bem como ao estatuto de trabalhador estudante;

d) Autorizar os pedidos apresentados no âmbito do regime de incom-
patibilidades e impedimentos dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, designadamente a acumulação de atividades ou funções, pú-
blicas ou privadas;

e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando 
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação 
em estágios;

f) Assinar documentos a emitir em prazos certos, cujo preenchimento 
resulte da compilação de elementos existentes na DGES ou documentos 
que comuniquem despachos emitidos;

g) Autorizar o registo de criação e de alteração de ciclos de estu-
dos;

h) Autorizar as instalações para a ministração de ciclos de estudos, 
quando aplicável;

i) Autorizar e praticar outros atos correntes no âmbito das competên-
cias e atribuições da Direção de Serviços de Suporte à Rede do Ensino 
Superior bem como da Divisão de Apoio Técnico e Administrativo.

3 — Nos poderes delegados e subdelegados nos termos dos números 
anteriores inclui -se a competência para assinar o expediente de comuni-
cação com outras entidades referentes a processos de serviço e matérias 
delegadas e subdelegadas.

4 — O presente despacho de delegação e subdelegação de poderes 
entende -se feito sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência, bem como sem prejuízo do uso dos poderes de substituição 
e entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

25 de maio de 2016. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor João Queiroz.

209614671 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto

Despacho n.º 7241/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Adjunta no meu 
Gabinete a licenciada Sílvia Isabel de Sousa Vermelho, com efeitos a 
2 de maio de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Sílvia Isabel de Sousa Vermelho
Data de nascimento: 29 de abril de 1989
Formação académica:
Licenciada em Ciência Política com especialização em Gestão da 

Decisão Política, pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
da Universidade Técnica de Lisboa (2005 -2009).

Experiência profissional:
Coordenação de projetos na área da juventude, empoderamento, 

participação política, inclusão social e promoção da empregabilidade:
Projeto EmPoderar: do Sonho à Ação, 2015/2016, promovido pela 

REDE e AMUCIP, cofinanciado pelo EEAGrants (Programa Cidadania 
Ativa — Fundação Calouste Gulbenkian). Projeto vencedor ex aequo 
do Prémio Miguel Portas 2015/2016.

Projeto «de Mulher para Mulher — 2.ª Edição — Lisboa», 2009/2010, 
(coordenação pedagógica), promovido pela REDE, financiado pelo 
POPH/QREN — Fundo Social Europeu. Projeto reconhecido, em 2015, 
como Boa Prática na Tomada de Decisão Política pelo Instituto Europeu 
para a Igualdade de Género.

Formadora, consultora e/ou técnica de projeto, advocacy e lóbi 
(2010 -2016) nas áreas de mainstreaming de género na juventude, iden-
tidade e diálogo intercultural com jovens das comunidades ciganas, 
discurso de ódio, igualdade de género, violência sexual, desenvolvimento 
local, economia local, democracia participativa, participação política.

Estágio curricular na Câmara Municipal do Montijo (2007/2008), no 
Gabinete para o Desenvolvimento Associativo e Cidadania.

Experiência associativa e voluntária:
Rede Portuguesa de Jovens para a Igualdade de Oportunidades entre 

Mulheres e Homens (2005 a 2016).
Plataforma Portuguesa para os Direitos das Mulheres (2010 a 2016).
European Youth Parliament — Associação Portuguesa do Parlamento 

Europeu de Jovens (2005 a 2012).
209612492 

 Despacho n.º 7242/2016
1. Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de Adjunto no meu Gabinete o 
mestre Paulo Sérgio Gomes Tomaz, com efeitos a 22 de abril de 2016.

2. Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto-lei, a 
nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

3. Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-
lei, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se na 
página eletrónica do Governo.

17 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota Curricular
Nome: Paulo Sérgio Gomes Tomaz
Data de nascimento: 7 de dezembro de 1986
Formação académica:
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra.
Mestrado Forense, pela Faculdade de Direito da Universidade Católica 

Portuguesa — Escola de Lisboa.
Experiência profissional:
Inscrito na Ordem dos Advogados Portugueses desde 13-03-2014.
Advogado Estagiário — João Pedroso e Associados — Sociedade 

de Advogados, R.L.
Advogado Estagiário (1.ª fase) — Leite Campos, Soutelinho e Asso-

ciados — Sociedade de Advogados, R.L.
209612638 

 Despacho n.º 7243/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Adjunto no meu 
Gabinete o licenciado Diogo Pereira Martins de Castro Nabais, com 
efeitos a 14 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
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Nota Curricular
Nome: Diogo Pereira Martins de Castro Nabais
Data de nascimento: 7 de setembro de 1984
Formação académica:
Licenciatura em Direito na Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa.
Mestrado em Ciências Jurídico -Forenses (parte curricular) na Facul-

dade de Direito da Universidade de Lisboa.
Pós -Graduação em Comunicação e Jornalismo Desportivo — Escuela 

Universitaria Real Madrid, Universidad Europea.
Pós -Graduação em Direito e Finanças do Desporto na Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa.
Curso de Especialização em Direito do Desporto pela Faculdade de 

Direito da Universidade de Coimbra.
Mestrado em Direito do Desporto (a concluir a tese) no Institut Na-

cional d’Educació Física de Catalunya.

Experiência profissional:
Adjunto do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto 

(21/03/2016 a 13/04/2016).
João Nabais & Associados, Sociedade de Advogados, R.L. (09/2010 

a 03/2016).
Comentador na Rádio Amália — Programa: Bancada Central (02/2015 

a 03/2016).
Membro da Direção da Associação Portuguesa de Direito Desportivo 

(06/2015 a 03/2016). Presidente do Conselho de Disciplina da Federação 
Académica do Desporto Universitário (10/2015 a 03/2016).

Membro do Grupo de Trabalho das Competições da Liga Portuguesa 
de Futebol Profissional (12/2015 a 03/2016).

Coordenador da Formação de Elite — Comunicação no Desporto na 
Quest — Soluções para o Desporto (02/2016 a 03/2016).

209612402 

 Despacho n.º 7244/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal no meu 
Gabinete Sara Filipa Guerreiro Tomás, com efeitos a 21 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, a nota 
curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Sara Filipa Guerreiro Tomás
Data de nascimento: 18 de agosto de 1985
Formação académica:
12.º ano de escolaridade.

Experiência profissional:
Secretária da Administração — Empresa Instant Fun (2012 a 2014)

Formação profissional:
200 horas em TIC — Tecnologias de Informática e Comunicação
Curso de Inglês

209615943 

 Despacho n.º 7245/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal 
no meu Gabinete Maria de Lurdes Pina dos Santos, com efeitos a 22 de 
abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Maria de Lurdes Pina dos Santos
Data de nascimento: 1 de dezembro de 1965
Formação académica:
Frequência do curso de Licenciatura em Direito na Universidade 

Clássica de Lisboa.

Experiência profissional:
Secretária de Direção no Conselho Nacional de Juventude (1985 a 

1989).
Secretária de Direção na Associação Utentes Pousadas de Juventude 

(1990 a 1991).
Secretária de Direção na Movijovem (1991 a 1994).
Secretária de Direção no Forpescas (1994 a 1996).
Secretária de Direção na Movijovem (1996 a 2016) tendo exercido 

funções no Instituto Português da Juventude (1996 a 2003).
209615862 

 Despacho n.º 7246/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 
no meu Gabinete, o mestre Humberto Filipe da Silva Ricardo, docente 
no Agrupamento de Escolas do Restelo e atualmente requisitado no 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com efeitos a 29 de 
abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do já referido 
decreto -lei, o designado desempenhará funções na área do desporto.

3 — O ora designado auferirá o estatuto remuneratório equiparado 
ao de adjunto, nos termos do disposto do n.º 6 do artigo 13.º do decreto-
-lei supracitado.

4 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e pelo orçamento 
do meu Gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo 
decreto -lei.

5 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Humberto Filipe da Silva Ricardo
Data de nascimento: 15 de novembro de 1968
Formação académica:
Mestrado em Gestão Económica de Entidades Desportivas pela Fa-

cultat de Economía i Empresa, Universitat de Barcelona.
Especialização em Psicologia do Desporto pela Faculdade de Motri-

cidade Humana, Universidade Técnica de Lisboa.
Licenciatura em Educação Física e Desporto pela Faculdade de Mo-

tricidade Humana, Universidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional:
Membro Education Through Sport (ETS) — Move and Learn Com-

munity. Hungria.
Membro da equipa de Coordenação do Plano Nacional de Ética no 

Desporto — Instituto Português da Juventude e Desporto.
Docente convidado na Universidade Europeia — Executive Master 

in Sports Management.
Docente convidado no Instituto Piaget — Metodologia das Atividades 

Desportivas.
Responsável de Projeto no Centro Desportivo Nacional do Ja-

mor — Instituto do Desporto de Portugal.
Apoio ao Gabinete da Presidência do Instituto do Desporto de Portugal.
Gestor do Centro de Ténis do Jamor — Centro Desportivo Nacional 

do Jamor — Instituto do Desporto de Portugal.
Técnico Superior do Departamento de Desporto Federado — Instituto 

Nacional do Desporto.
Docente Universitário convidado na Faculdade de Motricidade Hu-

mana, Universidade Técnica de Lisboa.
Voluntário na Terra dos Sonhos (IPSS).

209614452 

 Despacho n.º 7247/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) no n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 
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no meu Gabinete o licenciado Pedro Miguel Pires Carvalho, inspetor 
tributário nível 1 da Autoridade Tributária e Aduaneira, com efeitos a 
27 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do já referido 
decreto -lei, o designado desempenhará funções de assessoria jurídica.

3 — O ora designado auferirá o estatuto remuneratório equiparado 
ao de adjunto, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do decreto-
-lei supracitado.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Pedro Miguel Pires Carvalho
Data de nascimento: 25 de julho de 1979
Formação académica:
Pós -graduação em Direito do Urbanismo, Ordenamento do Território 

e Ambiente, no CEDOUA — Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra (09/2004).

Licenciatura em Direito (Ciências Jurídico -Políticas) — Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra (07/2003).

Experiência profissional:
Inspetor Tributário Nível 1 na Autoridade Tributária e Aduaneira 

(12/2011 a 04/2016).
Técnico Superior na Direção -Geral dos Recursos Humanos da Edu-

cação (08/2008 a 12/2011).
Advogado (05/2007 a 07/2008).
Jurista na Secção de Processo de Portalegre do Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P. (05/2006 a 04/2007).
Advogado (10/2005 a 04/2006).

209614688 

 Despacho n.º 7248/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como Chefe do meu Gabinete Nuno Miguel 
de Aguiar Félix, com efeitos a 14 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota Curricular
Nome: Nuno Miguel de Aguiar Félix.
Data de nascimento: 5 de dezembro de 1976.
Formação académica:
Frequência do curso de Licenciatura em Ciências da Comunicação 

na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Frequência do curso de Licenciatura em Direito na Universidade 
Autónoma.

Experiência profissional:
Consultor para a Comunicação Social na Presidência do Conselho 

de Ministros.
Assessor de Imprensa no Gabinete do Ministros dos Assuntos Par-

lamentares.
Sócio -gerente da Find -it Portugal, L.da

Gestor de projetos no Grupo Editorial Cofina.
Gestor de projetos no Grupo Editorial Jasfarma.
Diretor de publicidade no Grupo Mediacapital Edições Económicas.
Chefe do Gabinete do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto 

(26/11/2015 a 13/04/2016).
209612192 

 Despacho n.º 7249/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 

no meu Gabinete, o licenciado Nuno Filipe Gomes Laurentino, técnico 
superior do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com 
efeitos a 20 de abril de 2016.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do já referido 
Decreto -Lei, o designado desempenhará funções na área do desporto.

3 — O ora designado auferirá o estatuto remuneratório equiparado 
ao de adjunto, nos termos do disposto do n.º 6 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei supracitado.

4 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e pelo orçamento 
do meu Gabinete, nos termos do n.º 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo 
Decreto -Lei.

5 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido Decreto -Lei, a 
nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente despacho.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
Decreto -Lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

23 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

Nota curricular
Nome: Nuno Filipe Gomes Laurentino
Data de nascimento: 3 de agosto de 1975
Formação académica:
Conclusão da parte curricular do Mestrado na especialidade de Treino 

de Alto Rendimento.
Pós -Graduação em Treino de Alto Rendimento — Faculdade de Mo-

tricidade Humana — Universidade Técnica de Lisboa.
Licenciatura em Ciências do Desporto — Menção de Educação Física 

e Desporto Escolar — Faculdade de Motricidade Humana — Univer-
sidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional:
Técnico superior no Instituto Português do Desporto e Juventude 

(07/2011 a 04/2016).
Adjunto de Gabinete na Secretaria de Estado da Juventude e do 

Desporto (02/2009 a 06/2011).
Técnico especialista na Secretaria de Estado da Juventude e do Des-

porto (01/2008 a 02/2009).
Treinador de natação da equipa de Juvenis e Treinador -adjunto da 

equipa absoluta do Sport Algés e Dafundo (09/2007 a 03/2016).
Professor de Educação Física na Escola Secundária Fernando Lopes 

Graça, Parede (09/2007 a 12/2007).
Professor de Educação Física na Escola Secundária Dom Dinis, Mar-

vila (09/2005 a 08/2006).
Treinador pessoal e instrutor de aulas de grupo na cadeia de ginásios 

Holmes Place (2003 a 03/2007).
Professor de Educação Física na Escola Secundária da Sarrazola, 

Colares (05/2003 a 08/2003).
Vice -Presidente da Federação Portuguesa de Natação, com respon-

sabilidade sobre os pelouros de Natação Sincronizada, Águas Abertas, 
Masters e Saltos para a água (09/2004 a 07/2005).

Membro da Direção da Nadadores Portugueses Associados, associação 
representativa dos nadadores portugueses junto da Federação Portuguesa 
de Natação (09/2002 a 05/2004).

Membro da Comissão de Atletas Olímpicos, órgão consultivo do 
Comité Olímpico de Portugal (09/2000 a 07/2006).

209614493 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Secundária Alves Martins, Viseu

Aviso n.º 6976/2016

Prorrogação de Mobilidade interna intercategorias
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 

do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Orçamento 
de Estado para 2016), e por mútuo acordo, foi prorrogado, excecional-
mente, até 31 de dezembro de 2016 a situação de mobilidade interna 
intercategorias, ao Assistente Técnico Lúcio dos Santos Almeida, para 
o exercício de funções de Coordenador Técnico.

10 de maio de 2016. — O Diretor, Adelino Manuel M. L. Azevedo 
Pinto.

209611941 
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 Aviso n.º 6977/2016

Prorrogação de Mobilidade interna intercategorias
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

e do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Or-
çamento de Estado para 2016), e por mútuo acordo, foi prorrogado, 
excecionalmente, até 31 de dezembro de 2016 a situação de mobilidade 
interna intercategorias, ao Assistente Operacional António Carlos Gon-
çalves Trigo, para o exercício de funções de Encarregado Operacional.

10 de maio de 2016. — O Diretor, Adelino Manuel M. L. Azevedo Pinto.
209611925 

 Escola Secundária de Barcelinhos, Barcelos

Aviso n.º 6978/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, com a nova redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 83 -A/2014 de 23 de Maio, torna -se publica a lista 
nominativa de docentes que obtiveram lugar no Quadro desta Escola, 
no ano letivo de 2015/16, com efeitos a 1 de setembro de 2015: 

Nome Grupo Indice

Ana Sofia Duarte Martins da Silva  . . . . . . . . . . . 510 205
Augusta Rodrigues Macieira Ferreira  . . . . . . . . . 320 218
Claudia Sofia Abrantes Silva Neves  . . . . . . . . . . 520 205
Cristina Maria Guimarães Ferreira Teixeira  . . . . 400 218
Fernando Manuel Festas Silva Castanho . . . . . . . 520 205
José Carlos Félix Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 205
Maria Alexandra Nogueira Vieira  . . . . . . . . . . . . 400 245
Maria Luisa de Sousa Barbosa. . . . . . . . . . . . . . . 910 235
Maria Manuela Gonçalves Machado . . . . . . . . . . 410 218
Francisco António Sampaio Leal Vieira de Brito 430 205
Patricia Claudia Vieira Pimenta do Vale  . . . . . . . 510 188
Rui Manuel Vila Chã Batista . . . . . . . . . . . . . . . . 510 205

 17 de maio de 2016. — O Diretor, António Gonçalves de Carvalho.
209594649 

 Agrupamento de Escolas n.º 2 de Beja

Aviso n.º 6979/2016
Por Despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, datado de 07/01/2016, foram homologados as Nomeações e Trans-
ferência de Quadro dos docentes, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2003, 
de 27 de Fevereiro, referente ao ano letivo de 2006 -2007, dos docentes 
abaixo mencionados:

Nomeações em Quadro de Zona Pedagógica
Alexandra Manuela Magalhães Marinho
Eurico Soeiro de Amorim Pais Mamede
José António Mondingas Jerónimo
José Bruno Pinto Rua
Maria Madalena Bairrada Catarino
Transferência de Quadro de Escola
Ana Isabel de Barros Albuquerque
Ana Maria Nepomuceno Moriés
António Manuel Rodrigues Lança
Edite Alexandra Pouza Cacito
Manuel Pedro Saborida Gonçalves
Maria da Conceição Guerreiro Galvão Martins
Maria de Fátima dos Santos Lindeza
Maria de Fátima Fortunato Fernandes
Maria de Fátima Lança Maltez Martins
Maria de Lurdes Guerreiro Borges Gomes
Maria Isabel de Carvalho dos Santos Duarte
Maria Ivone Borges Martins
Maria José Gomes da Costa Marques
Nuno Paulo Serrano Faria
Sónia Maria Espinho Cano
25 de maio de 2016. — A Diretora, Maria José de Jesus Santos 

Chagas.
209615368 

 Agrupamento de Escolas Emídio Garcia, Bragança

Despacho (extrato) n.º 7250/2016
Eduardo Manuel dos Santos, no uso das competências de Diretor do 

Agrupamento de Escolas Emídio Garcia em Bragança, e nos termos do 
disposto nos pontos 1 e 2 do artigo 23.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 
março, e por acordo entre as partes, prorrogo em situação de mobilidade 
interna intercategorias para o exercício de funções de Encarregado 
Operacional, o assistente operacional Joel Augusto Honrado Pinheiro, 
até 31 de dezembro de 2016.

24 de maio de 2016. — O Diretor, Eduardo Manuel dos Santos.
209615384 

 Agrupamento de Escolas José Silvestre Ribeiro, Idanha-a-Nova

Aviso n.º 6980/2016
Nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 

março (Lei do Orçamento do Estado para 2016), e por mútuo acordo, 
foi autorizada a prorrogação da situação de mobilidade interna interca-
tegorias do Assistente Técnico Jorge Nuno dos Santos Mendonça, para 
o exercício das funções de Coordenador Técnico, até 31 de dezembro 
de 2016.

01 de abril de 2016. — O Diretor, António Rijo Salgueiro.
209598204 

 Agrupamento de Escolas de Mundão, Viseu

Aviso n.º 6981/2016

Anulação do aviso n.º 6470/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 99, de 23 de maio de 2016

Benvinda Maria Vaz da Silva, Diretora do Agrupamento de Escolas 
de Mundão, Viseu, torna público que o Aviso n.º 6470/2016, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 99, de 23 de maio de 2016, é 
pelo presente aviso anulado.

25 de maio de 2016. — A Diretora do Agrupamento, Benvinda Maria 
Vaz da Silva.

209614914 

 Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Serpa

Aviso n.º 6982/2016
Por despacho do Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares datado 

de 07 -01 -2016, publica -se a nomeação de QZP, nos termos da alínea a) 
do n.º 3 da artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de janeiro, e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do ECD, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, com as alterações dadas pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 02 de janeiro, e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 
26 de julho, dos docentes abaixo indicados: referente ao ano letivo 
2006/2007. 

Nome Grupo Índice
remuneratório

Início
de funções

Susana Isabel Mira Rocha  . . . . . . 430 126 01 -09 -2006
João António Afonso da Silva  . . . 500 151 01 -09 -2006
Luís Filipe Vilhena Martins . . . . . 510 151 01 -09 -2006
Maria Manuela Amorim Teixeira 500 151 01 -09 -2006
Rita Sofia Santos Anastácio . . . . . 520 151 01 -09 -2006
Tiago Da Cunha Santos  . . . . . . . . 620 151 01 -09 -2006
Maria Josefina Sousa Rodrigues . . . 430 126 06 -10 -2006
José Ângelo Correia Homem Car-

doso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 126 20 -10 -2006

 23 de maio de 2016. — O Diretor, Luis Manuel de Matos Barra-
das.

209612702 
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 Agrupamento de Escolas de Vila Velha de Ródão

Aviso n.º 6983/2016
Jorge Alberto Martins Gouveia, Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Vila Velha de Ródão, faz saber que, no uso de competências que 
lhe foram delegadas através do Despacho n.º 5533/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 2015, homo-
logou o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, referente ao ano letivo 2015/2016 do Técnico Superior abaixo 
mencionado: 

Nome Código/Grupo Inicio
de funções

João António Aguiã Balrôa  . . . . . . . . Psicólogo  . . . 01 -10 -2015

 20 de maio de 2016. — O Diretor, Jorge Alberto Martins Gouveia.
209604668 

 Aviso n.º 6984/2016
Jorge Alberto Martins Gouveia, Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Vila Velha de Ródão, faz saber que, no uso de competências que lhe 
foram delegadas através do Despacho n.º 5533/2015, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 101 de 26 de maio de 2015, homologou 
os contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
referente ao ano letivo 2015/2016 dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Código/
Grupo

Inicio
de funções

Luís Filipe Peralta Pimenta Alves  . . . . . . . . . . 620 11 -09 -2015
Maria Isabel Mendes Mateus . . . . . . . . . . . . . . 290 24 -09 -2015
Luís Miguel Fernandes Gaspar Dâmaso  . . . . . 250 17 -09 -2015
Cláudia Raquel Cabete Tomás . . . . . . . . . . . . . 400 30 -11 -2015

 20 de maio de 2016. — O Diretor. Jorge Alberto Martins Gouveia.
209604749 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 331/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/169/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho Diretivo, em 
substituição do Presidente do Conselho Diretivo conforme disposto do 
n.º 1, do artigo 22.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 58/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Av.ª da França, 549, 4050 -279 Porto, NIPC 501982060, aqui repre-
sentada por Vicente Henrique Gonçalves de Araújo, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 

Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 51.000,00€ (Cinquenta e um mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibili-
zada mensalmente, com o valor de 6.375,00 € nos meses de maio a 
dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execu-
ção Orçamental a 31 de dezembro 2015, o Balancete Analítico a 31 de 
dezembro 2015 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
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objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o 1.º Outorgante;
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 20 de maio de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

20 de maio de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Lídia Maria Garcia Rodrigues 
Praça. — O Presidente da Federação Portuguesa de Voleibol, Vicente 
Henrique Gonçalves de Araújo.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/169/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Curso de treinadores Grau I
2 — Curso de treinadores Grau I
3 — Curso de treinadores Grau I
4 — Curso de treinadores Grau I
5 — Curso de treinadores Grau I
6 — Curso de treinadores Grau II
7 — Curso de treinadores Grau II
8 — Curso de treinadores Grau III
9 — X Encontro Nacional de Gira Vólei
10 — II Encontro Nacional de Gira Praia
11 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
12 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
13 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
14 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
15 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
16 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
17 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
18 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
19 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
20 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
21 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
22 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
23 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
24 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
25 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
26 — Ação de Formação Gira Vólei/Gira Praia
27 — Formação de Formadores de Treinadores Grau I e Grau II
28 — Clínica Nacional de Formação Continua/Clínica Internacional
29 — Clínica de Formação Continua Regional
30 — Clínica de Formação Continua Regional
31 — Clínica de Formação Continua Regional
32 — Clínica de Formação Continua Regional
33 — Clínica de Formação Continua Regional
34 — Clínica de Formação Continua Regional
35 — Clínica de Formação Continua Regional
36 — Clínica de Formação Continua Regional
37 — Clínica de Formação Continua Norte — Voleibol Sentado
38 — Clínica de Formação Continua Sul — Voleibol Sentado
39 — Clínica Nacional Estatística Clickscout, Data Volley e Data 

Video
40 — Elaboração de Manuais PNFT (Grau I/II/III — Comp. Geral, 

Específica e Voleibol Sentado
41 — Curso de Árbitros Estagiários
42 — Curso de Árbitros Estagiários
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43 — Curso de Árbitros Estagiários
44 — Curso de Árbitros Estagiários
45 — Curso de Árbitros Estagiários
46 — Curso de árbitros regionais
47 — Curso de árbitros regionais
48 — Formação Inicial de Árbitros — Voleibol Sentado
49 — Reciclagem de Árbitros — Pavilhão
50 — Seminário Internacional CEV (Árbitros pavilhão/praia) — 2016
51 — Seminário Internacional CEV (Delegados arbitragem — Vo-

leibol de praia)
52 — Clinic Nacional Dirigentes Associativos e de Clubes
53 — 2.º Clinic Nacional/Internacional de formação contínua
54 — Curso de Árbitros Nacional de Voleibol de Praia
55 — Curso de Árbitros Nacional de Voleibol de Pavilhão

209613415 

 Contrato n.º 332/2016
Contrato -programa de desenvolvimento desportivo

 n.º CP/171/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho Diretivo, em 
substituição do Presidente do Conselho Diretivo conforme disposto do 
n.º 1, do artigo 22.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Corfebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 41/94, de 30 de agosto, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro, com sede na Avenida 
Norton de Matos 69 A/1500 -352 Lisboa, NIPC 502610298, aqui repre-
sentada por Mário José Monteiro Almeida, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do pre-
sente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, publi-
cado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 6.000,00€ (seis mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 750,00 € de maio a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apre-

sentado ao 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do 
presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele 
programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2015, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2015 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante quando a 
2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 20 de maio de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
20 de maio de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Lídia Maria Garcia Rodrigues 
Praça. — O Presidente da Federação Portuguesa de Corfebol, Mário 
José Monteiro Almeida.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/171/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
 de formação de recursos humanos 

 Ações de formação/Cursos 

1 — C. Treinadores GI — Lisboa 
2 — C. Treinadores GI — Norte 
3 — Reciclagem de Árbitros — Lisboa 
4 — Curso de Árbitros Universitários — Lisboa 
5 — Curso Árbitros Regionais Inicial — Norte 
6 — Curso Árbitros Inicial — Lisboa 
7 — Formação de Formadores de Corfebol 
8 — Clinic de Formação Lisboa 
9 — Clinic de Formação Lisboa 
10 — Formação de Professores Acreditada Lisboa 
11 — Formação de Professores Acreditada Lisboa 
12 — Formação de Professores Acreditada Norte 
13 — Formação de Professores Acreditada Margem Sul 
14 — Formação de Professores Acreditada — Centro 
15 — Formação de Professores Acreditada Norte 
16 — Formação em Corfebol Adaptado Lisboa 
17 — Formação em Corfebol Adaptado Norte/Centro 
18 — Curso Secretários Técnicos 
19 — Curso Secretários Técnicos 
20 — Curso p/Árbitros Internacionais 
21 — I Congresso Nacional de Corfebol 
22 — Formação para Dirigentes  

 209613983 

 Contrato n.º 333/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/143/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Nations Cup — Vizela 2016
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho Diretivo, em 
substituição do Presidente do Conselho Diretivo conforme disposto do 
n.º 1, do artigo 22.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Minigolfe, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 60/94, de 4 de outubro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 241, de 18 de outubro, com sede na Rua 
António Pinto Machado, 60, 4100 -068 Porto, NIPC 502180021, aqui 
representada por Ananias Quintano, na qualidade de Presidente, adiante 
designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Despor-
tivo Internacional designado Nations Cup — Vizela 2016, em Vizela, 
nos dias 9 a 15 de maio de 2016, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
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faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 1.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 16,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
2,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 56 (0,50 %)
ii) N.º de países — 12 (1,00 %)
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Não (0,00 %)
iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
500,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 500,00 €, 
em 2016, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da Cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 

não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em 
modelo próprio definido pelo 1.º outorgante acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

f) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.
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Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contratoprograma é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 24 de maio de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de maio de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Lídia Maria Garcia Rodri-
gues Praça. — O Presidente da Federação Portuguesa de Minigolfe, 
Ananias Quintano.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/143/DDF/2016)

Quadro de Revisão do Apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países   . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta   . . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 

 209613253 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Viana do Castelo
Despacho n.º 7251/2016

Subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Código de 

Procedimento Administrativo, e no uso de competências que me foram 
subdelegadas pelo Diretor do Centro Distrital de Viana do Castelo, do 
Instituto da Segurança Social, I. P., através do Despacho n.º 3734/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 14 de março, 
subdelego, sem prejuízo do direito à avocação, na Chefe da Equipa de 
Recursos Humanos, licenciada Maria Carla Mendes Ferreira da Silva 
Lomba, a competência para a prática dos seguintes atos:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência:
1.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações;
1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 

bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;
1.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas ou ausências 

dos colaboradores sobre a sua dependência;
2 — Competências específicas:
2.1 — Coordenar e controlar o processo de avaliação do desempenho de 

acordo com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as 
orientações do Conselho Diretivo, e do Conselho Coordenador de Avaliação;

2.2 — Apoiar a Diretora do NAD no desenvolvimento das atividades 
de recursos humanos de âmbito e responsabilidade da respetiva unidade 
orgânica desconcentrada;

2.3 — Dar cumprimento e prestar apoio a todas as solicitações do 
Departamento de Recursos Humanos;

2.4 — Informar e orientar os colaboradores em matéria de Recursos 
Humanos, de acordo com as orientações do conselho diretivo e do 
Departamento de Recursos Humanos;

2.5 — Requerer a fiscalização da doença e a realização de juntas 
médicas, consoante os casos e a lei aplicável;

2.6 — Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do 
desempenho;

2.7 — Autenticar documentos constantes do processo individual;
2.8 — Assinar declarações no âmbito da área da respetiva competência;
2.9 — Emitir certidões e declarações relacionadas com a situação 

jurídica dos funcionários
2.10 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

2.11 — Coordenar o processo de elaboração do plano de ação no 
Centro Distrital, em articulação com o Plano de Ação do ISS, IP e Centro 
Distrital, em articulação com o Plano de Ação do ISS, IP e coadjuvar 
cada área operacional na análise dos indicadores, definição de metas e 
programação das atividades;

2.12 — Apoiar a implementação de metodologias de planeamento e 
de avaliação e produzir informação estatística especifica no âmbito de 
atuação do Centro Distrital e assegurar a monitorização da execução 
do plano de atividades;

2.13 — Apoiar a UDSP na atualização da Carta Social e proceder à 
respetiva validação;

O presente despacho produz efeitos imediatos ficando ratificados 
todos os atos praticados pela delegada desde a data da sua nomeação 
no âmbito das matérias e dos poderes nele conferidos, nos termos do 
artigo 164.º do Código de Procedimento Administrativo.

24 de maio de 2016. — A Diretora do Núcleo de Apoio à Direção, 
Alexandra Isabel da Rocha Lemos Fernandes.

209613586 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 6985/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º, da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
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de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da anuência do ser-
viço de origem, de 29 de abril de 2016, e da deliberação do Conselho 
Diretivo do IEFP, I. P., de 16 de maio de 2016, e considerando que a 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2016 e entrou em vigor a 31 de março, não sujeita a constituição de 
mobilidade a parecer prévio dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das Finanças e da Administração Pública, foi autorizada a consoli-
dação da mobilidade na categoria, na carreira de técnico superior, de Dina 
Maria da Rosa Tavares Monteiro, do mapa de pessoal da Câmara Munici-
pal de Alvito, no IEFP, I. P., nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 99.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ficando a trabalhadora 
posicionada entre a 2.ª e a 3.ª posição remuneratória, e entre o nível 15.º 
e 19.º da tabela remuneratória única, com efeitos a 16 de maio de 2016.

2016 -05 -24. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209611828 

 Aviso n.º 6986/2016
Torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Insti-

tuto do Emprego e Formação Profissional, I. P., de 16 de maio de 2016, 
cessou o exercício de funções, em regime de substituição, no cargo 
de direção intermédia de 1.º grau, de Diretor de Centro do Centro de 
Emprego e Formação Profissional de Braga da Delegação Regional do 
Norte, o mestre Carlos Alberto da Silva Menezes, com efeitos a 16 de 
maio de 2016.

2016 -05 -24. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209611885 

 SAÚDE
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 938/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 19 -05 -2016:
Maria João de Gois Cachopo Matos Silva, Assistente de Saúde — ramo 

Psicologia Clínica em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o exercício de acumulação de 
funções privadas, 6 horas semanais, na Clínica Arché.

24 de maio de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209612524 

 Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores 
em Funções Públicas

Aviso n.º 6987/2016

Recrutamento de 2 Enfermeiros, para o exercício de funções em regime 
de mobilidade interna — mobilidade intercarreiras, para a Direção 
de Serviços de Administração de Benefícios da Direção -Geral de 
Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE).
Torna -se público que, a Direção -Geral de Proteção Social aos Traba-

lhadores em Funções Públicas (ADSE) pretende recrutar 2 Enfermeiros, 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, para o exercício de funções na Direção de 
Serviços de Administração de Benefícios em regime de mobilidade 
interna — mobilidade intercarreiras, nos termos do disposto no artigo 
n.º 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de acordo com 
os requisitos a seguir discriminados.

I — Requisitos de admissão:
a) Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado previamente estabelecida;
b) Ser detentor/a da carreira/categoria de Enfermeiro.

II — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:
Os postos de trabalho a preencher correspondem ao exercício das fun-

ções da carreira e categoria de Técnico Superior, de acordo com o anexo 
a que se refere n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e 
constantes do mapa de pessoal da ADSE para o ano de 2016, adstritas 
à Direção de Serviços de Administração de Benefícios nomeadamente, 
Elaboração de Estudos, informações e pareceres, planeamento, análise 

técnica, auditoria, gestão processual, organização e métodos de trabalho, 
na modalidade de mobilidade interna — mobilidade intercarreiras.

III — Perfil pretendido:
A) Caraterização:
1 — Exercício de funções de controlo de faturação na área do regime 

convencionado da ADSE;
2 — Análise detalhada da faturação dos prestadores convencionados 

ao nível dos consumos efetuados em situações de internamento e cirurgia.
3 — Elaboração de relatórios sobre os consumos efetuados em situ-

ações de intervenção em bloco operatório.

B) Perfil de competências:
Experiência em bloco operatório por cinco anos;
Conhecimento de fármacos/medicamentos e consumíveis;
Opinião/Espírito crítico acerca dos consumos faturados em situações 

de intervenção em bloco operatório;
Conhecimentos de utilização de excel, folhas de cálculo;
Capacidade de gestão e organização;
Autonomia, iniciativa e sistematização.
Gosto pelo trabalho em Equipa.

IV — Local de trabalho:
Direção -Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 

Públicas (ADSE), sito na Praça de Alvalade, 1749 -001 Lisboa.
V — Prazo e formalização da candidatura:
Os interessados/as deverão, no prazo de 15 dias úteis contados da data 

de publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
formalizar a sua candidatura através de requerimento dirigido ao Diretor 
de Serviços da Direção de Serviços Administrativos e Financeiros, Divisão 
Administrativa e Logística (DAL) com a menção expressa da modalidade 
de relação jurídica que detém, da carreira/categoria, da posição e nível 
remuneratórios, e o respetivo montante remuneratório, contacto telefónico 
e email, acompanhado de Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado, 
e fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias.

VI — Apresentação da candidatura:
A candidatura deve ser obrigatoriamente identificada com a menção 

“Recrutamento por Mobilidade Interna” com a indicação expressa do 
número do aviso publicado no Diário da República ou na BEP e deverá 
ser enviada por correio com aviso de receção ou entregue pessoalmente 
na Divisão Administrativa e Logística (DAL/RH), da Direção -Geral de 
Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE), Praça 
de Alvalade, n.º 18, 1748 -001 Lisboa.

VII — Remuneração:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para o ano de 2015, 
a remuneração é efetuada pela posição remuneratória correspondente à 
situação jurídico -funcional de origem em que o trabalhador se encontra.

VIII — Métodos de Seleção:
A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise curricular, po-

dendo ser complementada com uma eventual entrevista profissional de seleção.
A referida análise curricular tem carácter eliminatório, apenas os 

candidatos pré selecionados serão contactados para a realização da 
referida entrevista profissional de seleção.

A presente oferta de emprego será publicada na BEP, até ao 2.º dia útil 
seguinte à presente publicação e estará disponível na página eletrónica 
da ADSE, em www.adse.pt.

Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones n.os 21005
9978/210059979, Direção de Serviços Administrativos e Financeiros, 
Divisão Administrativa e Logística (DAL).

3 de maio de 2016. — O Diretor -Geral de Proteção Social aos Traba-
lhadores em Funções Públicas (ADSE), Carlos Baptista.

209613189 

 Hospital Dr. Francisco Zagalo

Deliberação (extrato) n.º 939/2016
Por deliberação de 18.05.2016 do Conselho de Administração do Hos-

pital Dr. Francisco Zagalo — Ovar, foi homologada a lista de classifica-
ção final, referente ao procedimento concursal comum de acesso para um 
posto de trabalho na categoria de assistente graduado sénior de medicina 
interna, da carreira especial médica, aberto pelo aviso n.º 1407/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 25, de 5/2, sendo:

Candidato único e classificado:
Rui Marcelino Lopes Dias — 11,74 valores.
25.05.2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Luís Vaz.

209615198 
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 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.
Declaração de retificação n.º 549/2016

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 97, de 19 de maio de 2016, através do Aviso n.º 6307/2016, a lista 
contendo os nomes e as avaliações finais do período experimental de sete 
trabalhadores que celebraram contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado na carreira/categoria de Assistente Técnico em 
funções de Técnico Operador de Telecomunicações de Emergência do 
INEM, I. P., retificam -se, em listagem abaixo, as avaliações atribuídas 
aos mesmos trabalhadores. 

Nome Avaliação 
Final

Tânia Patrícia Alves Sequeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,97
Liliana Isabel Simões Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,15
Carina Isabel Seabra Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,36
Helena Carina Canhoto de Andrade Pissarra . . . . . . . . . . . . 15,90
Ana Salomé de Sousa Lapa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,66
Isabel Catarina Sousa Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,90
José Luís Vieira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66

 24 de maio de 2016. — O Coordenador de Gabinete de Planeamento 
e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sérgio Silva.

209612102 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 6988/2016

Nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que, por deliberação do Conselho Diretivo, de 16 de maio de 2016, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna da técnica 
superior Ângela Cristina Tavares Madureira Godinho Delgado Serra 
Correia, do mapa de pessoal da Direção -Geral da Administração e do 
Emprego Público, para o mapa de pessoal deste Instituto.

23 de maio de 2016. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

209615221 

 ECONOMIA

Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6989/2016
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, por despacho, de 19 de maio de 2016, do Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., foi 
homologada a avaliação do período experimental, o qual foi concluído 
com sucesso, com a avaliação final de 17,60 valores, sendo o tempo de 
duração desse período contado para efeitos da atual carreira e categoria 
do trabalhador André Filipe Sobreira Garrido, na sequência de Proce-
dimento Concursal Comum para Constituição de Relação Jurídica de 
Emprego Público por Tempo Indeterminado para Provimento de 1 Posto 
de Trabalho para a Carreira e Categoria de Técnico Superior no Instituto 
do Turismo de Portugal, I. P., referente ao Aviso n.º 5942/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 1 de junho.

25 de maio de 2016. — A Diretora Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.

209615879 

das competências que lhe foram delegadas através da Deliberação do 
Conselho Diretivo n.º INT/2016/2271, de 4 de março de 2016, sub-
delegou pelo Despacho n.º INT/2016/4926, de 17 de maio de 2016, 
no Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Carlos Manuel Sales Abade, com 
a faculdade de subdelegar, a competência para autorizar, dentro dos 
limites estabelecidos pelo orçamento anual, as alterações orçamentais 
cuja competência esteja cometida ao Instituto, nos termos estabelecidos 
nas leis do Orçamento do Estado e nos respetivos Decretos -Leis de 
execução orçamental.

O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ratificados 
todos os atos que, no âmbito da(s) competência(s) ora subdelegada(s), 
tenha(m) sido praticado(s) desde 19 de fevereiro de 2016.

25 de maio de 2016. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

209615635 

 Despacho n.º 7253/2016

Subdelegação de competências no Diretor Coordenador da Direção 
Jurídica, Dr. Nuno Moreira de Almeida Queiroz de Barros

1 — Torna -se público que a Vice -Presidente do Conselho Diretivo 
do Turismo de Portugal, I. P., Dr.ª Maria Teresa Rodrigues Monteiro, 
no exercício das competências que lhe foram delegadas nos n.os 8 e 
12 da Deliberação do Conselho Diretivo n.º INT/2016/2271, de 4 de 
março de 2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, 
de 2 de maio de 2016, sob o n.º 775/2016, subdelegou pelo Despacho 
n.º INT/2016/5054, de 19 de maio de 2016, no Diretor Coordenador da 
Direção Jurídica, Dr. Nuno Moreira de Almeida Queiroz de Barros, os 
poderes para a prática dos seguintes atos:

a) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
integrados na Direção Jurídica, no quadro da Lei e dos Regulamentos 
em vigor no Turismo de Portugal, I. P.;

b) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações men-
sais de assiduidade dos trabalhadores integrados na Direção Jurídica;

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional dos traba-
lhadores integrados na Direção Jurídica, qualquer que seja o meio de 
transporte utilizado, com exceção do avião e de viatura própria, bem 
como os correspondentes abonos e as despesas com aquisição de títulos 
de transporte e de ajudas de custo a que os trabalhadores tenham direito, 
com observância das regras legalmente definidas nestas matérias e nos 
limites das respetivas dotações orçamentais aprovadas;

d) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na Direção Jurídica, em estágios, congressos, reuniões, seminários, co-
lóquios, cursos de formação e outras iniciativas similares que decorram 
em território nacional, bem como os correspondentes encargos, dentro 
dos limites orçamentais aprovados, no quadro da lei e dos regulamentos 
e planos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.

2 — No exercício dos poderes delegados pela deliberação 
n.º INT/2016/2272, de 4 de março de 2016, do Conselho Diretivo, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 
2016, sob o n.º 785/2016, subdelegou ainda no Diretor Coordenador 
da Direção Jurídica, Dr. Nuno Moreira de Almeida Queiroz de Barros, 
as seguintes competências:

a) Autorizar as despesas com as aquisições de bens e serviços até ao 
limite de Euros 15.000 (quinze mil);

b)  Autorizar despesas até ao limite referido na alínea anterior de-
correntes de encargos com processos judiciais e em cumprimento de 
obrigações legais impostas ao Turismo de Portugal, I. P., bem como os 
custos necessários para a obtenção de documentos para a instrução de 
quaisquer processos em que o Instituto tenha intervenção.

3 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
dos números anteriores devem ser dados a conhecer à signatária até ao 
final de cada mês, mediante a apresentação de uma súmula dos mesmos.

4 — Os limites fixados no presente despacho para efeitos de autori-
zação de despesas incluem IVA.

5 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora sub-
delegadas, tenham sido praticados desde 19 de fevereiro de 2016.

25 de maio de 2016. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

209615408 

 Despacho n.º 7252/2016

Delegação de competências

Torna -se público que o Presidente do Conselho Diretivo do Turismo 
de Portugal, I. P., Dr. Luís Inácio Garcia Pestana Araújo, no exercício 
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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso (extrato) n.º 6990/2016
Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência da 

integração por consolidação da mobilidade no mapa de pessoal desta Direção -Geral, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 45.º, n.º 6, 
e 46.º do Decreto -Lei n.º 440/99, de 2 de novembro, e do artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com a seguinte trabalhadora: 

Nome Carreira e Categoria Posição
Remuneratória

Nível
Remuneratório Data de início

Carla Soraia Ferreira e Gonçalves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . . . . . . . . . 5.ª 27 2016 -06 -01

 24 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
209615432 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 7254/2016
José Afonso Terroso de Matos, escrivão -adjunto, precedendo au-

torização da Direção -Geral da Administração da Justiça, é nomeado 
em comissão de serviço, ao abrigo do disposto nos artigos 21.º, 
n.º 1, 24.º, n.º 3, e 27.º do Regulamento de Inspeções do Ministério 
Público e dos artigos 34.º n.º 4 do EMP (Lei n.º 60/98, de 27 de 
agosto) e 54.º, n.º 1, alínea a) do Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de 
agosto) Secretário de Inspeção do Ministério Público, com efeitos 
a 1 de junho de 2016. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

16 de maio de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos Adérito das Silva Teixeira.

209602967 

 Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extrato) n.º 940/2016
Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 17 de 

maio de 2016 foi renovada a comissão de serviço, por mais 3 anos, que 
a Procuradora -Geral Adjunta Licenciada Maria Raquel Poças Vicente 
da Rosa vem exercendo como Magistrada do Ministério Público Co-
ordenadora do Tribunal Central Administrativo do Sul, com efeitos a 

 Deliberação (extrato) n.º 941/2016
Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 17 de 

maio de 2016, foi renovada a comissão de serviço, por mais 3 anos, que 
o Procurador -Geral Adjunto Licenciado João Manuel Cabral Tavares 
vem exercendo como Auditor Jurídico junto do Ministério da Defesa 
Nacional, com efeitos a partir de 21 de maio de 2016. (Isentos de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas).

19 de maio de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos Adérito das Silva Teixeira.

209603169 

 Deliberação (extrato) n.º 942/2016
Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público 

de 17 de maio de 2016 foi nomeado, em comissão de serviço, 
por 3 anos, para exercer funções como auditor jurídico junto do 
Ministério da Cultura o Procurador -Geral -Adjunto, Licenciado 
Agostinho Pereira Marques. (Isentos de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas).

19 de maio de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

209603322 

partir 5 de junho de 2016. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

19 de maio de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos Adérito das Silva Teixeira.

209603193 
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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Relatório n.º 7/2016 

  

-
-

1

-

Quadro 1

2011 2012 2013 2014 2015 2015 2014

ATIVO

Ouro 14 4 15 50 10 14 12 14 11 1

u o o r o r o 30 301 2 2 2 24 25

o o 1 011 15 015 14 3 21 410 23 30 1

o o o r 53 2 0 5 53 5 3 4 2 42 51 3

O I

T

o o r o uro 23 01 2 34 2 4 1 33 1 2 3 315 3143

-

O

Ou ro o 1241 152 143 11 4 11 4 0

A IVO O IO

o r u o 20 452 21 003 22 303 23 2 24 13

A

o o o o r 5 1 13 21 35 12 4123

o ou r 4 54 4 2 30 135

o uro 0 4 02 5 5 5 54 3 1 05 0

Ou r r o 51 35 3 342 303 3

ro 23 - - - -

ur o r r o 1 2 5 1 454 12 5 14 14 3 4

* As rubricas de Provisões e Provisão para riscos gerais foram ajustadas em todos os anos, de acordo com as regras do PCBP em vigor desde 2012.
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A - A
-

Quadro 2

2014 2015 2015 2014

1 1 1 o o o o r

A

O I

T

I

1 1 2 Ouro o o 33 55 35 2 1 20

O

A

1 1 3 Ou ro o o 34 2 3 4 311

I

A

O

1 1 4 o r u o 23 2 24 13

A

1 1 5 o uro 54 3 1 05 0

1 1 Ou ro o 331 33 13

O

1 1 ur o r r o 14 14 3 4

u o u o o r o o 304 233 1
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s e o o e c o e o co r  ce 
e es os  e cresce  os os os 

e  o o co o re or o e rec rsos 
os re er o er or e e  Assoc o 

o c o  o o o o e c o  er -
co -se  e o s re s e e s  

s es es s e e o e os s os 
co  utilities e co  se r  e c  

r o 22  
o

ur
r
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A c o e e  co r   r  o 
e o e ST o cr sc o s s sso-

c s os s os co  utilities  o cre e -
o o rec rso o outsourcing e c  e 

se r  e e SI TI e  r e co e s o 
or re es e e e os e os  es s -

es  co  re e o e  s os co  esso  e 
 o e o e es es s e e o 

e SI TI  ssoc s  o os s s e s re e -
es r   e o co e e o 
e cos e os  s s se re e r  

resc e s r  o e o c o -
e o o co  

o e s o es es e os  e rosse -
o os es or os e co e o e s os e e 
es o e c e e e rec rsos  es c -se e -

r s re es s es es s co  co c es 
e os  o  e co ec es  es oc es 

e es s e er s r  o c s r c -
e e ssoc os  o er es e s  c o 

o De r e o e ss o e Teso r r  
s s re es ss e  r c r or -

c  or r re  es or os s c os e 
es o  e o e  co s er o o co e o e 

cresc e o o co  o e  ero e 
co or ores  co o e  es e res o s -

es e e es o ssoc s

or o ss -se  ce  re o  
ce    r r c  e e rec es e 

or es o er o o -    se 
e e e e e o r o o er o-
o e or o e os s c os 

r  o co  o e e e o c o o 
rre o e e r  ssoc   es e 

e c o  ss  co o o s s e  e es o 
oc e  o co

s o   e r o e 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
O o r or
r os  S  os

O - o r or
e ro M e  e Se r  D r e e es

Jos  Jo  er er  e S os o

O r or
Jo o Jos  A r  To

A o V re
er os o

o r o r u o

As co s o co e or  e 5 or   ro s os er os o   o Ar o 5   e  
Or c  o co e or  O res o o o er o o  o o e e  es e 
e ros  o  s r o  se e or

  r  reser  e      5  e ros
  r  o r s reser s     5  e ros 

 O re esce e r  o s o  o e e os      e ros

e cor o co  o es o o   o Ar o 5   e  Or c
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o o o or u

31-12-2015 31-12-2014

o o o
ru o

r
or

r
o

u o
o

u o

1 Ouro ouro r r 11 04 - 11 04 12 14 54

2 o r o 5 32 251 - 5 32 251 3 3

 o Mo e r o I er c o   -     
 De s os  os e o r s c es e er s 

e  M  55  -  55    

3 o r o 1 334 - 1 334 350 01

4 o r o uro 5 41 204 - 41 204 354 33

 De s os  os e e r s os  -  5  
 A os res  c e e cr o o r o 

o Mec   e c o II MT  II - - - -

5 o r uro r o o
o o r o o r uro 2 1 0 0 - 2 1 0 0 31 1 0 40

5  O er es r c s e re c e o  55  5 -  55  5  5  
5  O er es e re c e o e r o r o   -     
5  O er es oc s o s e re r o e e - - - -
5  A s e o es r r  e e - - - -
5 5  c e r  e ce c - - - -
5  r os re c o os co  or e co er r  

c o - - - -

Ou ro o r o uro 5 33 113 - 33 113 5 0

u o r o o o uro 2 3 1 11 - 2 3 1 11 1 3 32

 T os e os r  s e o c  o e r   5 -   5 5  5
 O ros os er os e o os e  e ros 5   55 -   55   

o o r o uro 3 314 50 - 3 314 50 33 1 2 001

 r c o o c  o  -   
 A os e reser  r s er os r  o   -     
 A os re c o os co  co s TARGET - - - -
 A os re c o os co   e ss o e o s 5  - 5    5

5  O ros os so re o ros s e   -   

10 or o r r 3 - 3

11 Ou ro o 1 02 305 4 11 5 454 4 4

 Moe  e c  -   
 A os os e s e e s 55 5   5
 O ros os ce ros 5 5 - 5 5 5  
 V r es r o s e o er es 

e r r o s - - - - -
5  Acr sc os e er e os  5 -  5  

 o s ers s e e re r o 5  5 5  

o r or - 235 41 - -

o r - 0 105 - -

o o o 11 204 11 305 4 11 5 105 0 1 4
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o r r o
ro o r r o r r r o o 31-12-2015 31-12-2014

1 o r u o 24 5 30 23 2 051

2 o o O r o o r uro 12 0 2 3 5 0

 De s os  or e  e I  s   co ro o e reser s s   5  5  
 c e e e s o 55 -
 De s os  r o - -
 Acor os e reco r  – re r o e e - -

5  De s os or s e o co er  e  o  e ce c -

3 Ou r r o r o r uro uro - -

5 o r r o ou r uro 5 30 01 1 3

5  es o s es r  co  o se or co 5 5    
5  O r s res o s es   5 5  

o r uro 415 41

o r - -

o r - -
 De s os e o r s res o s es - -
 es o s es res  c e e cr o o r o o MT  II - -

r u o r o u o 1 02 4 4 1 43

10 o r o o uro 1 04 54 3 05

 es o s es co  o  e  e ss o e cer c os e - -
 es o s es re c o s co  co s TARGET   5 5  5  5
 es o s es re c o s co   e ss o e o s - -
 O r s res o s es r  co  o ros s e    5

11 r 302 4 341 411

 V r es r o s e o er es e r r o s - -
 Acr sc os e er e os 5 5  
 es o s es ers s   

12 ro - -

13 r r o 2 1 3 3

14 ro o r r o r 4 04 22 3 5 22

15 r r o 1 2 1 003 1 2 1 0

5  
5  eser s e res os r s os     

1 u o u o o r o o 232 2 304 13

Total do passivo, diferenças de reavaliação, 
provisão para ris os erais e apital pr prio

11   1   1

O re or o De r e o e o e e o ro o

Jos  e ro S  erre r

Nota  otais  subtotais inc u dos nos uadros e gr cos apresentados podem não coincidir com a soma dos va ores apresentados para as 
parcelas devido a arredondamentos, uma vez que, nesta secção, os valores estão apresentados em milhares de euros.
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o r o r u o

u r o 31-12-2015 31-12-2014

 J ros e o ros re e os e r os 5  5 5 

 J ros e o ros s os e r os   

3 u o u o uro o r o u r o 22 22 102 4

 es os re os e  o er es ce r s   

5  re os o re os e  o er es ce r s  

 Tr s er c  e  r  ro s es r  r scos  5 

u o o r r o ro r r o 10 343 2 4

 o ss es e o ros re e os c r os 5 55 5

 o ss es e o ros s os c r os 5 55

10 u o u o o ou ro o r o
r o

15 0

 e e os e es e r c es 5   5

 es o o  re r o o re e o o e r o   

 O ros re e os e os  5

14 o r o o u o 533 022 20 0

5  s os co  esso   

 or ec e os e ser os e erce ros   

 O ros s os e re  s r

 De rec es e or es o er o o   

1 o o ur r 1 34 1 1 04

 s os re os  ro o e o s  5  

 O ros s os e er s  

 I r e e os er s re ers es

 Do es r   reser  e res os e o er es e o ro

24 o o r u o 20 2 1 5 0

25 u o o o 323 35 433 21

 I os o so re o re e o   

 I os o so re o re e o – corre e  5  
 I os o so re o re e o – er o 5

2 u o u o o r o o 232 2 304 13

O re or o De r e o e o e e o ro o

Jos  e ro S  erre r

Nota  otais  subtotais inclu dos nos quadros e gr cos apresentados podem não coincidir com a soma dos valores apresentados para as 
parcelas devido a arredondamentos, uma vez que, nesta secção, os valores estão apresentados em milhares de euros.
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o r o r o r r o

r o o r o
r Ou r

r r
u o

r o
r u

u o
r o

o
r u

u o
u o o
r o o

o

r r o

o o 31 ro
2013 1

   -  5   5  

r u o r u o 2013

D s r o e e os 
o e e or e c

  

O r s o er es 5 5 - 5  -

u - o r u o
r u o 2013 2

- 25 301 25 301 - - 253 013 202 411

r 2014

Des os r s o o 
e e s es

5 5 

A s e os or os os 
er os

5 5

u - o r
2014 3

- - - - 24 02 - 24 02

u o u o o r o o 4 304 13 304 13

u o r o r o o
5 3 4

- - - - 24 02 304 13 2 23

o o 31 ro 2014
1 2 5

1000 2 1 12343 - 251 0 304 13 1 5 5 45

o o 31 ro
2014

1000 2 1 12343 - 251 0 304 13 1 5 5 45

r u o r u o 2014

D s r o e e os 
o e e or e c

  

O r s o er es   -  -

u - o r u o
r u o 2014

- 30 414 30 414 - - 304 13 243 311

r 2015

Des os r s o o 
e e s es

5 5 

A s e os or os os 
er os 5 5

u - o r
2015

- - - - 1 531 - 1 531

u o u o o r o o 10 232 2 232 2

u o r o r o o
11 10

- - - - 1 531 232 2 151 3 1

o o 31 ro 2015
12 11

1000 32 11 12 4 13 - 333 421 232 2 1 4 3 5

O re or o De r e o e o e e o ro o

Jos  e ro S  erre r

Nota  otais  subtotais inclu dos nos quadros e gr cos apresentados podem não coincidir com a soma dos valores apresentados para as parcelas 
devido a arredondamentos, uma vez que, nesta secção, os valores estão apresentados em milhares de euros.
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Mo es e ressos e  res e e ros  e ce o o c o ere e

Nota 1  ases de apresentação e prin ipais pol ti as onta il sti as

As e o s r es ce r s o co e 
or  o co  or  re r s e  co -

or e co  o o e o s o co 
e or   ro o e o e -
ro o o er o res o s e  e  re  s 

s os er os o  o Ar o   
e  Or c  e o   ers o e r o e  

or o   e e ro e  O    
or o ese o es ec c  e ro r -
e e r  s es e co ce r  

As ses r   re r o s e o s r -
es ce r s  co e s o   

sse  e  o s or os r c s  
  Or e o o s c  o co e r  
ro e   e  e  co s er o o   

o Ar o  o s o o S s e  ro e  
e cos e r s e o co e r  ro e  

es os o S  se o  s re r s 
o r r s es e ec s e o o se o o 

 c e s r  o r e o s es 
r c s e co ce r  e s re r s c -
s reco e s r  s r c es -

ce r s  e  s or e es c c s re s  
reco ec e o e e s r o se s s 
IFRS  r  s res es es  e ser o 

c s es e e se er e  s co es 
c s re s s o 

Des c -se o   e o e o s e e-
e os s res e o   s D ere s 

e re o  e re rese  s o e -
c s os s o reco ec s e  res -

os o os  e   o  e   
ro s o r  r scos er s  e se s e 

s e s or er  re  e e -
e   reser  e or  os se s re or os e 

re os es se  e e os re e e or 
co r r   e o s r o e res os 

(Ponto   ot  stes o s e e entos 
s o resent os no n o entre o P ss o 
e o t  r r o

De cor o co   Or ent o ont st c  
o  os t os e ss os s o c ss c os 

se n o o cr t r o e res nc  n  re  o 
e ro  Deste o o  s o cons er os t os e 

ss os nternos os re t os  ent es res -
entes n  re  o e ro

As rt c es e  e res s s s r s e 
ssoc s resent   c r cter r o -

ro e  s  n ten o est    t e 
o nco  rt c es ess s ens r s e  

con or e co   o t c  cont st c  es-
cr t  no onto e   ot   o ent nto   

 ter e os res t os e  e ent  
rocesso e conso o  o nco n o re -

r  e onstr es n nce r s conso s

o e res e t  s es so re s 
os es re c on s co   rt c o no 
nc on ento o S  o nco se e os 

roce entos r on os est e ec os 
e o  So re s rest ntes re s e t -

e   rest   n or o e n  e s 
IFRS  se re e est  n o con t e co  (   

t e nor  os erc os e entes e 
ne es t e  (  os o et os s r r s o e-
r es con s e o nco e Port  
e (  o o et o o nco e Port  no se  

e  e nco centr

O nco  o er rte nte r nte o S  est  
s e to o s osto nos est t tos o S  

e  nos ter os o n   o Art o  o r   
 tor  e tern  n e en ente s cont s 

n s os ncos centr s o ros ste  o 
sent o e r nt r  n e en nc  os to-
res e ternos  o nco se e s o s r t c s o 

ros ste  e n s co  este ro s to
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As r nc s o t c s cont st c s e cr t -
r os or tr cos t os n  re r o 

s e onstr es n nce r s o nco 
e Port  r  o er o o e 5 s o os 

se ntes

r u o o o o r r
u o r r

As e onstr es n nce r s o nco e 
Port  re ete   re e econ c  os 
se s t os e ss os e s o e or s e 

cor o co  os se ntes ress ostos con-
t st cos  e e o cr sc o (e  re o 

 ener e s r r c s s e onstr -
es n nce r s no e ente no e se 

re ere os ros s o er es t s e s-
s s e s o recon ec os  e  e s o 

er os  n e en ente ente o o ento o 
se  ento o  co r n  e ont n e  
As c r cter st c s t t s s e onstr -

es n nce r s s o  o reens e   
e e nc   e e  o r e

o o o o

Os t os s o rec rsos contro os n -
ente e o nco  o  co et ente e o 

ros ste  co o res t o e contec -
entos ss os e os s se es er  e 

 ene c os econ cos t ros  Os s-
s os s o o r es resentes ro en entes 

e contec entos ss os   o 
s s se es er  e res te  s  o  
c o e rec rsos e re resente  ene-

c os econ cos

r o o

Os t os e ss os s o er ente recon e-
c os n  t  e o e n o n  t  e 
tr ns o  so ocorr   n  e no entre 

 t  e tr ns o e  t  e o  s 
tr ns es s o recon ec s e  cont s e tr -

tr on s n  t  e tr ns o  

As o er es c s  r o s o recon ec -
s cont st c ente n o n  t  e -

o  s s  n  t  e tr ns o  n en-
c n o o c sto o  os o c   

rt r ess  t  

A co onente  st  os swaps c s  
recon ec  n  t  e o  st  
A co onente  r o  recon ec  n  t  e 

o  co onente  st  e o es o 
ont nte  sen o  eren  entre est s s 

co onentes tr t  co o ro e es ec  
ne r ente o on o   o swap (Ponto  
est  ot

o o r u o

e t ente os n os n o re os  o 
nco c  o tr t ento ss tr co e  

con or e co  o e n o n  Or ent o 
ont st c  o  Dest  or  no ec r-

so o er o o  s eren s e re o 
( eren  entre o or e erc o e o c s-
to o on er o  s o recon ec s e  

n o e  cont s e re o es ec c s 
r  c  t o e nstr ento e e oe  

o n  o no  s eren s e re o 
ne t s s o recon ec s e  res t os 
n s r r c s e Pre os n o re os e  
o er es n nce r s  o  e et  co -

ens o entre eren s e re o -
r s e  c  t t o (c o ISI  o  eno -
n o e oe

Os n os e er s re os e  o er es 
n nce r s  eter n os e o erenc  entre 

o or e tr ns o e o c sto o on e-
r o  s o recon ec os n  e onstr o e 
res t os n  t  e o s o er es 
n  r r c  es t os re os e  o er -

es n nce r s  s o n s s t es re st s 
no to o tern t o o economic approach  

escr to n  Or ent o ont st c  o  
est s s t es  e  e s o er es s o 

tr ns c on s n  no s  o 
ocorre en s no no se nte  os n os e 

er s re os e  o er es n nce r s 
s o recon ec os e t ente no er o o 

 t   tr ns o
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ur o o o o

O o ro  s o er es e  oe  estr n e r  

e os t t os e ne oc o s o or os no 

n  o e erc c o s t s e c o e re os 

e erc o  t  e re orte  Os t t os c s-

s c os co o et os t   t r e e os 

t t os et os r  ns e o t c  onet r  

e ro r s t ente t os encontr -

-se ens r os o c sto ort o  e -

o e e ent s er s or r e 

(Ponto  est  ot

A re o c   e et  oe   

oe  n o en o st n o entre os o 

c   st  e os o c   r o  

A re o e re o os t t os  t  

e et  t t o  t t o (c o ISI

Os D re tos e S e s ec s (DS  s o tr -

t os cont st c ente co o  oe  

Pos es e  oe  estr n e r  s centes 

o c  e co e os DS  s o tr t s e  

con nto co  s os es e  DS  or n o 

 os o n c  

 re o o o ro n o e ste st n o 

entre  re o o re o o o ro e  re -

o c  e en o e et r-se  n -

c  re o se  no re o e  e ros or 

n e e n  e eso e o ro

O tr t ento cont st co o o ro e o s 

oe s estr n e r s  nt co e re  e 

o c sto o o stock en s se  ter o 

n o  nt e co r  no  or 

s er or  nt e en  

As rt c es e  e res s s s r s e 

ssoc s  resent s no n o n  r r -

c  O tros t os n nce ros s o or s e 

cor o co  o reco en o e  Or ent o 

ont st c  o  tr s o to o Net 

Asset Value  As rest ntes rt c es encon-

tr -se recon ec s e o cr t r o o c sto 

e s o  s e to  oss e s er s or 

r e

Os t os os t n e s e os t os nt n -

e s encontr -se ens r os o c sto e 

s o  e os s res et s e rec -

es e ort es c s  e cor o 

co  s re r s est e ec s n s IAS  e IAS 

 res et ente  ste c sto e s o 

nc  es es s e s o ret ente tr -

e s  s o os ens  

As e rec es e ort es s o recon e-

c s e  o c os se n o o to o s 

ot s const ntes  sen o c s t s e 

e rec o e ort o n s e cor o 

co   s   t  est

ro o

o o

c os e o tr s constr es   5

Inst es   

ento

M n s e err ent s   

ento n or t co   5

ento e tr ns orte   

Mo r o e ter   

o   

De cor o co   IAS  se re e e st  

n c o e e  t o o t n e  o   

t o nt n e  oss  ter r e   e et -

  est t  o se  or rec er e  

sen o recon ec  e  res t os   er  

or r e se re e o or o e  

n o esse t o e ce  o or rec er e  

est o  O or rec er e   eter n o 

co o o s e e o entre o se  re o e 

en  o e o se  or e so  sen o este 

c c o co  se no or t  os os 

e c  est os t ros e se es er  r 

 o ter o so cont n o o t o e  s  

en o no   s   t  

As o es e  c rso encontr -se re s-

t s e o or tot  s es es s  t r -

s o nco  sen o tr ns er s r  t os 

os t n e s o  t os nt n e s n o se 

encontr  s on e s r  so  n c n o-se 

ent o  s  e rec o o  ort o
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As cont s  rece er   r e os e s tos n-
to e terce ros e e terce ros nto o nco  

ss  co o to s s rest ntes os es e 
n o eno n os e  e ros n o nter or-

ente re er s neste onto  s o recon ec s 
o or no n  e o e e ent s er-

s or r e  n o c e  (Ponto o  
est  ot  

u o

O nco e Port  et  e  c rte r  t t -
os ne oc e s (c rte r  e ne oc o  t t os 

nt os t   t r e (c rte r  e n es-
t ento  enc ento  e t t os et os r  

ns e o t c  onet r

Os r os o  escontos os t t os s o c -
c os e tr t os co o ros  sen o or-
t os t   t r e esses t t os  er 
se n o o to o e ort o e ot s 
const ntes  no c so e t t os co  c o  

er se n o o to o  t  ntern  e 
ren e ( TI  nos t t os c o ero

T t os et os r  ns e o t c  onet r

A r r c  T t os et os r  ns e o t c  
onet r   est n  os t t os re c on os 

co  o er es n o con enc on s e o t c  
onet r  no e ente  (  os ro r s 

e co r  e o r es co  t os s -
centes (Covered Bonds Purchase Programmes 
– CBPP  CBPP II e CBPP III)  (  o ro r  e 
est o o erc o e t t os e  
(Securities Market Programme – SMP)  (  o ro-

r  e tr ns es onet r s e n t s 
(Outright Monetary Transactions – OMT)  t -

ente n o t o  (  o ro r  e co r  
e nstr entos e  t t r os (Asset-

Backed Securities Purchase Programme – ABSPP)  
t ente centr o no n o o  e 

(  o ro r  e co r  e t os o setor 
co e  erc os sec n r os (Public Sector 

Purchase Programme – PSPP)

Os t t os t ente et os r  ns e 
o t c  onet r  s o ens r os o c s-

to ort o e s e tos  testes e -
r e e et os o n e  o ros ste  

n e en ente ente  nten o (e  ter os 
te or s  e eten o estes t t os  

T t os n o re c on os co  o er es e 
o t c  onet r

Os t t os n o re c on os co  o er es 
e o t c  onet r  nc e  s se ntes 

c rte r s

– rte r  e ne oc o

A c rte r  e t t os ne oc e s encontr -
-se ens r   re os e erc o  P r  o 

r ento o or e erc o est  c r-
te r  s o t s s cot es n c t s e 

erc o

O c c o e o recon ec ento e res t os 
e  t t os ne oc e s e et -se e cor o 
co  o to o or tr co o c sto o 

on er o or t t o  Se n o este to o  
r  e e tos e r ento e  no o c sto 

o on er o  o c sto s co r s o  
 c on o o c sto o on er o e 

c  t t o o  t  nter or  As en s s o 
e s o stock o c sto o on er o 

 t - or  en  e ncor or   to s 
s co r s re s neste 

nten e-se or c sto o on er o s-
t o (o  c sto ort o   so  o c sto 

o on er o o t t o co   ort o 
c  o r o o  esconto  A eren-
 entre o or s en s e o c sto ort -

o o t t o  cons er  res t o re o 
( n o o  er  

As eren s e re o corres on e   
eren  entre o c sto ort o o t t o e 

o res et o or e erc o  e s o recon ec -
s con or e escr to no onto  est  ot

– rte r  e n est ento  enc ento

A c rte r  e t t os nt os t   t r e 
encontr -se ens r  o c sto ort o  
c c o e or  tot ente n e en ente 

os rest ntes t t os c ss c os co o e 
ne oc o  est n o s e t   testes e -
r e e cor o co  o o e o e n o e o 

nco e Port  e se e s or ent es 
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e n s o n e  o ros ste  O tr t -
ento cont st co os ros e os r os e 

escontos os t t os est  c rte r   n o o 
o  c rte r  e t t os ne oc e s  

ru o ro r o

As o er es c s  r o e s co o-
nentes  r o e swaps c s s o reco-
n ec s e  cont s e tr tr on s e tr -

on s  o c so s o er es c s 
 r o   eren  entre  t  e c o 
e erc o  t  e tr ns o e  t  e 

c o contr t   recon ec  co o ro 
e es ec  ne r ente o on o   

 o er o  o c so os swaps c s  
este ro  eter n o e  eren  entre 

 t  e c o contr t   st  e  con-
tr t   r o

Os swaps e t  e ro e os t ros e t  
e ro s o cont os e re os o e-

r o  o er o  e t ente os swaps e 
t  e ro  o res t o  re o se e o 
tr t ento re sto no onto  est  not  o 
c so os t ros e t  e ro  o res t o 

 re o r   recon ec o n  r r c  
es t os re os e  o er es n nce -

r s  e  n  co  os os n nce ros res -
t ntes  r o  res et  cont  r e

o r - uro u o
r

De cor o co  os st t tos o S  os 
ncos centr s n c on s (  o S  s o 

os n cos s scr tores e etentores o c t  
o  (Art o  A s scr o  e et  e 
cor o co   t e  e re rt o est e e-

c  con or e o s osto no Art o  este 
conte to   rt c o o nco e Port  
no c t  o  e  co o os cr tos tr -

os e o  re t os  tr ns er nc  e 
t os e reser  re stos no Art o  res -

t   c o s on er es const ntes 
 t e   e se re ere o Art o  A rt c -

o o nco e Port  no c t  o  
 resent  no n o n  r r c  o At o 
P rt c o no c t  o  

A os o ntr - ros ste  e ress  n  
r r c  es ons es re c on s co  
contas TARGET  res ta e a a entos trans-
ronte r os entro a n o ro e a e s o 

a os e  e ros  stes a a entos  e 
s o a or tar a ente e et a os or n c at a 

e ent a es r a as  s o n c a ente -
a os a s ste a TARGET  – Trans-European 

Automated Real-time Gross settlement Express 
Transfer – e o or e  a sa os atera s nas 
contas TARGET os ancos centra s a n o 

ro e a  stes sa os atera s s o a resen-
ta os ar a ente e a or a a or 
ca a  re resentan o a enas a os -

o e ca a  ara co  o  

A os o ntra- ros ste a re ac ona a co  a 
trans er nc a e at os e reser a ara o  
no o ento a entra a o anco e Port a  
no ros ste a  eno na a e  e ros e  
a resenta a no a an o na r r ca At os e 
reser a trans er os ara o 

As os es ntra- ros ste a re ac ona as 
co  a e ss o e notas s o en o a as n a 

n ca os o a e s o a resenta as na 
r r ca e a an o At os re ac ona os co  a 
e ss o e notas  (Ponto  esta ota  

o r u o

O  e os  a rea o ro  e ntos cons-
t t e  o ros ste a  co oca  notas e e ro 
e  c rc a o  O  e  estes  co oca  
notas e e ro e  c rc a o es e  e ane -
ro e  o anco entra  a s o n a  a o-
to  o e ro e   e ane ro e  os ancos 

entra s e re e Ma ta e   e ane ro e 
 o anco entra  a s o a e   e 

ane ro e  o anco entra  a st n a e  
 e ane ro e  o anco entra  a et n a 

e   e ane ro e  e o anco entra  a 
t n a e   e ane ro e 5  A res onsa -
a e e a e ss o o a or tota  as notas e 

e ro e  c rc a o  re art a no t o a t  
e ca a s e acor o co  a ta e a e re art -
o e notas e anco

Ao  o  atr a a ota o e e s-
s o e  o tota  as notas e e ro e  
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c rc a o e os restantes  ora  str -
os e os  e acor o co  a c a e no ca -

ta  rea a o o  (c a e a sta a  A ota-
o e notas e e ro e  c rc a o re art as 

or ca a   re e a a na r r ca e a an o 
otas e  c rc a o

A eren a entre o a or e notas e e ro 
atr as a ca a  e acor o co  a ta e a 

e re art o e notas e anco e o a or a 
eren a entre as notas co oca as e as notas 

reco as or esse   or e  a os es 
ntra- ros ste a re nera as  ssas os es 
at as o  ass as  e ence  ros  s o re e a-

as nas s r r cas At os es onsa a es 
re ac ona os co  a e ss o e notas (

Se re e  sta o-Me ro a ote o e ro  
esses sa os ntra- ros ste a re erentes s 
notas e e ro e  c rc a o ser o a sta os 

rante  er o o e 5 anos ara e a te-
ra es aos a r es e c rc a o as notas 
n o a tere  s n cat a ente as os es 
re at as os  e  ter os e ren entos  
Os a sta entos ase a -se na eren a 
entre a a as notas e  c rc a o e  
ca a  er ca a no er o o e re er nc a 
e o a or o no es o er o o se as notas 
t esse  s o re art as e acor o co  a 
ta e a e re art o e notas e anco  sses 
a sta entos os sa os e ar o e ser a -
c e s a art r o r e ro a o se to ano 
se nte ao ano e con ers o c r a e 
ca a no o art c ante no ros ste a  

Os ros so re estas os es s o a os 
( a os o  rece os  atra s a conta e -

a o o  e s o re e a os na e ons-
tra o e res ta os os  na r r ca 

es ta o o e ros e e astos e e 
ren entos e ara os

r u o r o o

O onse o o  ec  e os ren en-
tos o  re erentes  ota o e  o 
tota  a e ss o e notas e e ro  ass  co o 
o ren ento ro en ente os t t os a -
r os e o  no to as carte ras SMP  
CBPP III  ABSPP e PSPP se a  atr os aos 

 no es o er o o a e e  res e to  

ocorren o o se  a a ento no t o a t  
o s e ane ro o ano nance ro se n-

te  so  a or a e str o antec a a e 
en os  sse ren ento e er  ser s-

tr o na tota a e  e ceto nos casos e  
e se antec e  res ta o o ara o 

 n er or ao ren ento re at o s notas 
e e ro e  c rc a o e aos ro ra as e 

a s o e t t os ac a enc ona os  o  
an o a a ar a e o  or ec s o o 

onse o o  e es esas ncorr as e o 
 re at as a notas e anco  O onse o o 
 o e ta  ec r e a trans er nc a 

arc a  o  tota  esse ren ento ara a 
ro s o ara r scos e c os  e ta a e 
ro  e cr to e e t a o o re o o 

o ro

O ontante str o  a resenta o na 
e onstra o e res ta os na r r ca e 
en ento e a es e art c a es

u o o o
o

As res onsa a es o anco co  o n o 
e Pens es  eta a as na ota  s o ca -

c a as an a ente  na ata e ec o as 
contas  e a Soc e a e estora os n os 

e Pens es o anco e Port a  (S P P  
co  ase no M to o e r to a n a e 
Pro eta a  Os r nc a s ress ostos at a-
r a s ( nance ros e e o r cos  t a os no 
c c o estas res onsa a es s o ta  
a resenta os na ota 

O recon ec ento e astos e res onsa -
a es co  ens es e re or a  e et a o 

con or e o e n o na IAS  ncor oran o 
as t as re s es en ossa as e a n o 

ro e a  De acor o co  o esta e ec o  o 
ontante re e a o e  astos co  essoa  

res e ta ao c sto o ser o corrente e ao 
c sto o os ros  o a   ca c a o co  

ase na a ca o e a n ca ta a e ro 
s res onsa a es e aos at os o n o  

Os an os e er as at ar a s res ta  so re-
t o  e (  eren as entre os ress ostos 
at ar a s e nance ros t a os e os a ores 
e et a ente er ca os e (  e a tera es 
nos ress ostos at ar a s e nance ros  stes 
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an os e er as s o recon ec os reta en-

te e  res ta os trans ta os

Por ec s o o onse o e A n stra o  

e   a res onsa a e ara co  O tros 

ene c os s-e re o  at  ent o ass -

a reta ente e o anco e Port a  o  

trans er a ara o n o e Pens es – P ano 

e ene c os De n os  stes ene c os 

s-e re o re erentes (   atr o e 

ens es e re or a e so re nc a a re or-

a os e ens on stas e n o se encontra  

a ran os e o n o e ens es o anco 

e Port a  (   s en o e traor n r a 

atr a a e re a os o anco re or a os 

at   e e e ro e  e (  s co ar-

t c a es e  es esas e oen a e nera  

e re or a os e ens on stas nte ra  ta -

 o n o e Pens es – P ano e ene c os 

De n os  e st n o a st n o entre o P ano 

e Pens es e o P ano e ene c os e Sa e  

e acor o co  o a resenta o na ota

e at a ente ao P ano e Pens es e ao P ano 

e ene c os e Sa e  as contr es ara o 

n o s o e et a as ara asse rar a so nc a 

o es o  sen o o nanc a ento n o as 

res onsa a es or ens es e  a a ento 

e  e o as res onsa a es or ser os 

assa os e essoa  no at o e 5

u o o o r u

Os e re a os e n c ara  a at a e no 

anco a art r e  e ar o e  assa-

ra  ao a r o o Decreto- e  n  5  e 

 e ar o  a estar a ran os e o e e 

era  a Se ran a Soc a  stes e re a os 

t  no entanto  a oss a e e o tar or 

 ano co e entar e ens es  ara o 

a  o anco contr  co  5  a re ne-

ra o ensa  e et a  ont o  tratan o-se e 

 ano e contr o e n a  o anco 

n o te  o r a o e a  o  constr t a e 

a ar contr es a c ona s

r o u ou ro r o

or r or

O anco e Port a  te  recon ec o no se  

ass o o a or resente as res onsa a-

es e o te o e ser o ecorr o  re at as 

a r os e ant a e e o tros encar os 

or assa e   s t a o e re or a  

O a or at a  os ene c os co  r os e 

ant a e e o tros encar os or assa e  

 re or a  ca c a o an a ente  na ata 

e ec o as contas  e a S P P  co  ase 

no M to o e r to a n a e Pro eta a  

Os r nc a s ress ostos at ar a s ( nance -

ros e e o r cos  t a os no c c o o 

a or at a  estes ene c os s o a resenta-

os na ota 

An a ente  o anco e Port a  recon ece 

reta ente e  res ta os o c sto o ser o 

corrente  o c sto os ros e os an os e er-

as os res tantes e es os at ar a s  

ecorrentes e a tera es e ress ostos o  

a a tera o as con es os ene c os  

o o o r o r o

O encar o o er o o co  o osto so re 

o ren ento  ca c a o ten o e  cons e-

ra o o s osto no o o I osto so re 

o en ento as Pessoas o et as ( I  e 

os ncent os e ene c os sca s a c e s ao 

anco  

Os ostos er os at os e ass os corres-

on e  ao a or o osto a rec erar e a 

a ar e  er o os t ros  ecorrente e e-

ren as te or r as entre os a ores conta st -

cos os at os e ass os e a s a ase sca   

con or a e co  a IAS  os ostos er -

os s o ca c a os ten o or ase a e or est -

at a o ontante e osto a rec erar e a 

a ar no t ro e s o recon ec os e  res ta-

os  e ceto an o est o re ac ona os co  tens 

e s o recon ec os reta ente e  ca ta s 

r r os  caso e  e s o ta  re sta os 

or contra art a os ca ta s r r os
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o r ro

As ar a es e at os s o a resenta as no 
a an o a e r ao a or conta st co es-

ses es os at os  e acor o co  o e n o 
no IAS  O a or estas ar a es res ta 

a e or est at a as er as assoc a as 
a ca a c asse e at os e te  or re er nc a 
a e or est at a os os nance ros 

t ros

De acor o co  a IAS  as ro s es s o 
recon ec as an o  (  o anco te  a 
o r a o resente  e a  o  constr t a  
(  se a ro e  e o se  a a ento en a 
a ser e o e (  an o ossa ser e ta a 
est at a e  o a or essa o r a o  

stas ro s es s o recon ec as no ass o 
e a e or est at a oss e  a ant a a 

o r a o  ata a re ara o as e ons-
tra es nance ras  

O P P re  ta  a cr a o e ro -
s es ecorrentes e r scos art a os co  
o con nto e ancos centra s a rea o 
e ro  e acor o co  ec s es e entro os 

tes esta e ec os e o onse o o  
stas ro s es s o e t e s ara e e tos 
sca s  Para o tras ro s es o  ar a-
es  o anco se e o re e sca  e n o no 

o o I  

r r o

As eren as e rea a a o s o ca c a as e 
acor o co  o re er o no onto   esta 

ota  an o estas eren as s o os t as  
s o ant as e  a an o n a ers et a e 
n o str o e res ta os n o rea a os  
As eren as e rea a a o os t as e  na  

e er o o s o a resenta as n a ente 
no a an o entre o Pass o e o a ta  r r o

 na  o ano  or a est o e r -
nc a  an o as eren as e rea a a o 

s o ne at as  estas s o trans er as ara 
a e onstra o e res ta os na r r ca 
Pre os n o rea a os  contr n o ara o 
a ra ento o res ta o o o er o o  

ro o r r o r

De acor o co  o n ero  o Art o 5  a e  
Or n ca o anco  o onse o e A n stra o 

o e cr ar o tras reser as e ro s es  es -
na a ente est na as a co r r r scos e e re-
c a o o  re os a e eter na as es c es 

e a ores o  o era es este a  art c ar en-
te s e tas  

O P P re  a cr a o e a Pro s o ara 
r scos era s  e se st n e as e a s or 
ter a nat re a e a ente a a reser a  
e ora os se s re or os e re os es se a  
e et a os reta ente or contra art a a 

e onstra o e res ta os  

A e n o o ontante a Pro s o ara 
r scos era s te  e  cons era o  entre 
o tros atores  a a a a o e r scos e et a-

a ara o er o o e  an se  n  conte to 
e orta ec ento e rec rsos r r os e a 
an ten o e n e s e a tono a nan-

ce ra a e a os  e ec o a ss o o 
anco  e or a a ca ac t - o ara  a a -

er o ento  ter a oss a e e co r r 
e ent a s er as  nc n o as e res -
ta  a art a e r sco co  o ros ste a  
A Pro s o ara r scos era s  o enta a 

or ec s o o onse o e A n stra o  
e  con or a e co  o n ero  o Art o 5  

a e  Or n ca o anco  

A Pro s o ara r scos era s  cons era a  
e e ento a t no o e a an o a resenta o 
entre o Pass o e o a ta  r r o (Ponto  

esta ota

r r r u o r o

As reser as o anco s o const t as e o -
enta as e acor o co  o esta e ec o na 

e  Or n ca o anco e e -se entre (  a 
reser a e a  (  a reser a es ec a  re at a aos 

an os e o era es e a ena o o o ro  e 
(  o tras reser as  

A reser a es ec a  re at a aos an os e o era-
es e a ena o o o ro  re sta na a nea  

o n ero  o Art o 5  a e  Or n ca o 
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anco   ota a an a ente e o ontante e a-

to os an os o t os na e as o era es  se  

te o e re er nc a  As ota es an a s 

ara re or o esta reser a s o recon ec as 

na e onstra o e res ta os e contr e  

ara o a ra ento o res ta o o o 

er o o

Os res ta os trans ta os re resenta  res ta-

os e er o os anter ores e se encontra  

a a ar ar a ca o or arte o onse o e 

A n stra o  o  res ta os n o recon ec -

os na e onstra o e res ta os or eter-

na o as nor as conta st cas

 con or a e co  a IAS  os at os  as-

s os e res ta os o anco e Port a  s o 

a sta os ten o e  cons era o os acontec -

entos  a or e s e es a or e s  e ocor-

ra  entre a ata o a an o e a ata a a ro-

a o as e onstra es nance ras  ara os 

a s se er e e nc a e e e st a   

ata o a an o  Os acontec entos n cat -

os e con es e s r ra  a s a ata o 

a an o  e e n o o ar a a sta ento  

s o a os neste ane o s contas

Nota 2  Ouro e ouro a re e er

31-12-2015 31-12-2014

O o r
uro O o r

uro

O ro e  ca a 5 5  5 5  5 5  5 5  

O ro e os ta o  or e    5     5 

r ouro 12 2 1 1 11 04 12 2 1 1 12 14 54

*  nça de ouro no.

  e e e ro e 5  o a or o o ro 

a resenta a re o e  5  ares 

e e ros ace ao sa o na  o ano anter or  

sen o este ecr sc o n ca ente res tante 

a ar a o ne at a a cota o o o ro e  

e ros  a e  e n o se er co  a er 

a tera o s ant a es e o ro a reser a

  e e e ro e 5  a reser a e 

o ro o anco e Port a  encontra-se a o-

r a a ao re o e erca o e  e ros 

or on a e o ro no  a resentan o a 

re o a s a cota o e 5  ace ao a or 

e  e ros er ca o a  e e e ro 

e  

As a s- a as otenc a s assoc a as a este at o 

(   5 5 ares e e ros a  e e e -

ro e 5  s o recon ec as e  a an o 

( ota  co o eren as e rea a a o os -

t as  e acor o co  a o t ca conta st ca 

escr ta nos Pontos e  e  a ota

 ter os e oca a o a reser a o o ro  

a resenta-se o se nte eta e

31-12-2015 31-12-2014

o o O o r
uro O o r

uro

o 5 5  5 5  5 5  5 5  

o r ro

anco e In aterra 5  5  5 5  5 5 

anco e Pa a entos Internac ona s (BIS  5  5  5  

eser a e era  os sta os n os  5 5   

o 12 2 1 1 11 04 12 2 1 1 12 14 54
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Nota   Operaç es ativas e passivas o  o undo Monet rio Interna ional MI

31-12-2015 31-12-2014

r r uro r r uro

ota no MI          

De s tos e conta corrente o MI (  (   5 (  (  

Pos o e reser a no MI   5   

D re tos e sa e es ec a s     5   5 

O tros at os nto o MI - -   5

o o o r o 1 000 1 2 3 32 1 034 12 1 233 1

Atr o e DS  e o MI (  (   (  (  

o o r o o 0 4 1 02 4 4 0 4 1 43

As os es co  o MI s o eno na as e  

D re tos e Sa e s ec a s (DS  os a s s o 

trata os co o a oe a estran e ra  e acor-

o co  o escr to no onto  e  a ota 

A Pos o e reser a no MI tra  o contra-

a or e  e ros  a  e e e ro e 5  a 

ota e Port a  no MI  corres on ente  

art c a o n c a  e aos s cess os re or os a 

es a  no a or tota  e   ares e 

e ros (  ares e DS  e o e 

5 ares e e ros os e s tos o 

MI nto o anco e Port a  (  a-

res e DS   5 n o ocorre  a er 

a tera o na ota o anco e Port a  no 

MI  sen o a ar a o o se  a or e  e ros n -

ca ente res tante a ar a o a cota o o 

DS  ace a e e ro e  A c ona ente 

o er  re er r-se e   e  e ere ro e  

o anco e Port a  rea o   a ento e 

ota e  es e DS  (  es 

e e ros  ao a r o a  e s o era  e 

otas

A os o at a so re o MI en o a a n a  a 

e e ro e 5  a os o e  D re tos e 

sa e es ec a s  a a   res e to ao contra a-

or e  e ros o ontante e DS  ass na o ao 

anco e Port a  no a or e 5 a-

res e e ros (   ares e DS   

e e ro e  encontra a-se a n a reco-

n ec o  na r r ca O tros at os nto o MI  

o a or a art c a o e Port a  nos e r s-

t os ao a r o o New Arrangements to Borrow 

(NAB)  no ontante e  ares e DS  

(o a   a a s o  nesse ano  re o e  

 ares e DS  e  res ta o o en-

c ento a r e ra tranc e estes e r st -

os  Os NAB tra e -se e  acor os nance -

ros esta e ec os entre o MI e a ns os se s 

sta os-Me ros co  ca ac a e nance ra 

ara a ar o s ste a onet r o nternac ona  

er t n o ao MI a o ten o e rec rsos en-

tro e ter os e con es r -esta e ec as 

or or a a at ar e  s t a es e necess a-

e  As restantes tranc es estes e r st os 

encera -se na tota a e e  5

A os o ass a corres on e  r r ca 

Atr o e DS  e o MI e re e a  a  

e e e ro e 5  a res onsa a-

e erante o MI e    ares e 

e ros ( ares e DS

A ar a o as ersas r r cas at as e ass -

as conte a o e e to a a rec a o o DS  

ace ao e ro (  assan o e  a  

e e e ro e  ara  a  e 

e e ro e 5
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Nota   Dep sitos, t tulos e outras apli aç es e  Moeda Estran eira ME  

31-12-2015 31-12-2014

o r o

T t os    5  

De s tos e o tras a ca es   

4 55 31 2 3 222

o r o

T t os nternos e  M 5  5 5

De s tos e o tras a ca es  5  

1 334 350 01

o u o 4 52 0 2 4 0

o o o ou r 220 04 2 4 314

   11  22

o ano e 5 estaca-se o re or o a carte ra 
e at os e ne oc a o eno na os e  M  

e  res ta o e o es estrat cas e n est -
ento o anco  ste a ento e e-se ao ncre-
ento a carte ra e t t os  a or a os a re os 

e erca o  e re resenta  a  e e e ro 
e 5   eso e 5  no tota  e at os e  

M  (  5  ten o a se nte co os o

31-12-2015 31-12-2014

u o r o

De a ca   5    

De ara o erna enta s 
e s ranac ona s

      

4 4 0 2 50 124

u o r o

De a ca -    5 5

De ara o erna enta s 
e s ranac ona s

  5 -

45 30 5 5

  2   2  

o e res e ta  co os o a carte ra e 

M  or oe a o e re er r-se e  a  e 

e e ro e 5  esta  essenc a ente 

const t a or SD (cerca e  o tota  e 

M   se e an a o e  acontec a e   

(  o tota  e M  corres on a  a SD

Nota   Dep sitos, t tulos e outras apli aç es e  euros

31-12-2015 31-12-2014

o r o uro

T t os  5  

De s tos e o tras 
a ca es 

 5

41 204 354 33

o r o uro

T t os   55   

De s tos e o tras 
a ca es

 5  

O  e ce nc a 
e e  e  s t a o 
e e er nc a

 5 -

12 15 1 12 0 4 1

o
u o uro

13 0 2 0 12 1 5 0

o o o ou r
uro

4 002 3 230

O u
u o r

12 500 -

1  1  2 1  2  

A carte ra e ne oc a o e  e ros (t t os e e -
s tos e o tras a ca es  a resenta a ar a o 

astante re a ace a e e ro e  
anten o ta  a estr t ra nt ca ao 

n e  a co os o or nstr ento nance ro e 
or or e a s e ssor  Ass na a-se ass  e  
e acor o co  as o es estrat cas o anco  

a co onente e t t os nternos cont n a a 
re resentar a a or arce a esta carte ra (  

o tota  estes at os e  5 e e  

sta r r ca nc   ontante e 5 a-
res e e ros res e tante a a o era o e 
ce nc a e e  e  s t a o e e er-

nc a contrata a co  a nst t o e 
cr to o st ca  n o en a ra a no -
to as o era es e o t ca onet r a o 

ros ste a  O ontante esta o era o 
encontra-se  a  e e e ro  e  ata este 
re at r o  tota ente co atera a o
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A re art o a carte ra e t t os e ne oc a o 
eno na os e  e ros  a or a a a re os e 
erca o   a se nte

31-12-2015 31-12-2014

u o r o uro

De ara o erna enta s e s ranac ona s    

De e resas nst t es nance ras  5   

3 0 15 34 1

u o r o uro

De a ca    5 5

De ara o erna enta s e s ranac ona s   5  

De e resas nst t es nance ras     5  

12 2 055 12 11 3

 1  2  12 1 

Nota   inan ia ento s IC da rea euro rela ionado o  operaç es de pol ti a onet ria 
e  euros

  e e e ro e 5  o a or as o e-
ra es e re nanc a ento s Inst t es e 

r to (I  a rea o e ro re ac ona o co  
o era es e o t ca onet r a e  e ros ao 
n e  o ros ste a  e 55    a-
res e e ros (     ares e 
e ros  o a     ares e e ros 
corres on e  ao anco e Port a  (  

 ares e e ros  

As o era es r nc a s e re nanc a ento 
s o o era es re ers e s e ce nc a e -

e  co  re nc a e ra o se ana s  Des e 
o t ro e  e estas o era es s o 
co oca as atra s e e es e ta a a  co  
sat s a o nte ra  a roc ra  A  e e e -

ro e 5  o ontante co oca o e o anco 
e Port a   e  55  5  ares e e ros 

(   5   ares e e ros  stas 
o era es t   a e  ortante na ros-
sec o os o et os e con o as ta as 

e ro  e est o a e  o erca o e e 
s na a o a or enta o a o t ca onet r a

As o era es e re nanc a ento e ra o 
a ar a o s o o era es re ers e s e ce n-
c a e e  con as or ra os entre  a 

eses  O sa o o   ata e  e e e -
ro e 5  o ontante co oca o e o anco 
e Port a  no con nto estas o era es  

ascen e a    ares e e ros (  
 ares e e ros  co oca os a ta a 

a o  a ta a n e a a  ta a as o era es 
r nc a s e re nanc a ento  sen o e nesta 
ata a enas as o era es e  eses se encon-

tra  at as

o n c o e 5 encera -se as as o era-
es e re nanc a ento a  eses  e  or 

es e  e e e ro e  e  e ar o 
e  stas o era es ora  estr t ra as 

co  a o o e ree o so antec a o tota  
o  arc a  a art r e  e ane ro e  
D rante os anos e  e 5 o  e erc a  

or a as I  a re er a o o e ree o so 
antec a o  ten o s o a o arte o on-
tante assoc a o a estas o era es

O onse o o  ec  a 5 e n o e 
 a ro ar a rea a o e o era es e re -

nanc a ento e ra o a ar a o rec ona as 
co  ra o o e  eses  co  o o e-
t o e e orar o nc ona ento o eca-
n s o e trans ss o a o t ca onet r a 
atra s o a o o  s on a o e cr to 
 econo a rea  ora  rea a as se s o era-

es esta nat re a  as e   e atro e  
5  sen o o sa o o o ontante co oca o 

e o anco e Port a   ata e  e e e -
ro e 5  e    ares e e ros 

(     ares e e ros

A c ona ente  o ros ste a s on a a 
ac a e er anente e ce nc a e e  

e corres on e a e r st os e o ra o 
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overnight  ta a e re nera o e n a ara 
estas o era es    e e e ro e 5 
e e  o rec rso a esta ac a e no anco 

e Port a   n o  

To as as o era es e nanc a ento no -
to a o t ca onet r a se encontra  tota -

ente co atera a as ( ota

De acor o co  o Art o  os stat tos  os 
r scos re ac ona os co  o era es e o t ca 

onet r a  an o ater a a os  o e  ser  
tota  o  arc a ente  art a os or to os os 

ancos centra s nac ona s (  o ros ste a  

na ro or o a s a art c a o no ca ta  o 
  ata a ater a a o

As er as re at as a estas o era es a enas 
se ater a a  se ocorrer o nc r ento a 
contra arte e a rec era o os n os ro-
en entes a a o os at os e arant a 

assoc a os n o or s c ente ara a er ace s 
res et as er as  Sa enta-se e o onse o 

o  e c  a art a e r scos a arte 
os at os e arant a  na a  se nc e  so re-

t o os at os e o e  ser ace tes e os  
e acor o co  cr t r os r r os

Nota   T tulos detidos para ns de pol ti a onet ria

A carte ra e T t os et os ara ns e o -
t ca onet r a cont  a  e e e ro 

e 5  t t os e a ca e o r a-
es co  at os s acentes  a r os e o 

anco e Port a  no to o ro ra a e 
esta a o o erca o e t t os e a10

(SMP)  os ro ra as e co ra e o r a-
es co  at os s acentes11 (CBPP  CBPP II e 

CBPP III  e o ro ra a e co ra e at os 
o setor co e  erca os sec n r os 

(PSPP) (Ponto   a ota

31-12-2015 31-12-2014

u o
or o

or
r o

u o
or o

or
r o

u o o r o o r

Pro ra a e esta a o o erca o e t t os 
e a (SMP)

        5     

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes (CBPP)

       5   5  5

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes II (CBPP II)

        5   

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes III (CBPP III)

      5    5 

Pro ra a e co ra e at os o setor co 
e  erca os sec n r os (PSPP)

     5 - -

1 5 1 051 2 5 2 1 5 5 50 5

A resenta-se e se a o eta e e o -
entos estes ro ra as no ano e 5

31-12-2014 u o
o

r o
o o

31-12-2015

u o o r o o r

Pro ra a e esta a o o erca o e t t os 
e a (SMP)

  5  -   55    

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes (CBPP)

 5  -     

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes II (CBPP II)

  5 -  5    

Pro ra a e co ra e o r a es co  at os 
s acentes III (CBPP III)

     (     

Pro ra a e co ra e at os o setor co 
e  erca os sec n r os (PSPP)

-   5 - (     

5 2 1 5 12 5 51 1 1 00 5 1 1 5
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e at a ente ao ro ra a e esta a o o 
erca o e t t os e a (SMP)  o  e os 

 a r ra  t t os no sent o e contrar ar as 
a as e nc ona ento e a ns se entos o 

erca o e a nterna e resta rar o correto 
nc ona ento o ecan s o e trans ss o a 

o t ca onet r a  O onse o o  ec  e  
 e sete ro e  encerrar este ro ra a a 

no as a s es  e o e e   e 5 n o 
se er cara  a s er a s es ara esta car-
te ra  A n o este te  e  5  e e -se 
e c s a ente ao enc ento e t t os  

o to os ro ra as e co ra e o r -
a es co  at os s acentes CBPP e CBPP II  

o  e os  a r ra  t t os nternos e  
e ros co  o o et o e ac tar as con es e 
nanc a ento as I  e as e resas  ass  co o 

encora ar as I  a anter e an r o cr to aos 
se s c entes  As co ras e t t os no to 

estes ro ra as ter nara  e   e n o e 
 (CBPP) e e   e o t ro e  (CBPP II  

A re o nestes tens e  5 e e -se ao en-
c ento e t t os estas carte ras  o a  e 
o t ro e  o onse o o  an nc o  
as caracter st cas t cn cas o terce ro ro ra a 

e co ra e o r a es co  at os s acentes 
(CBPP III)  atra s o a  o  e os  co e-
ara  a a r r t t os nternos e  e ros co  o 
es o o et o os ro ra as CBPP e CBPP II  

Pre -se e as a s es no to a CBPP III
se ro on e  at  ar o e 

o to o ro ra a e co ra e nstr -
entos e a t t ar a os12 (ABSPP)  n c a o 

e   o  e os  o e  a r r tran-
c es sen ores e mezzanine co  arant a e ns-
tr entos e a t t ar a os  no erca o 

r r o e sec n r o  co  o o et o e ac -
tar as con es e nanc a ento  econo a 

a rea o e ro  A co ra estes t t os est  
a ser e et a a e c s a ente e o  e este 

ro ra a te  a ra o e o s anos

A  e ane ro e 5  o onse o o  ec -
 a ar ar os se s ro ra as e o t ca one-

t r a n o con enc ona  or or a a nc r  ro-
ra a e co ra e at os o setor co e  
erca os sec n r os (PSPP)  ste ro ra a sa 

est ar as con es onet r as e nance ras  
necess r as ara s onar o cons o e n es-
t ento na ona e ro e  e  t a nst nc a  ara 
asse rar a ta a e n a o e  n e s r -

os e  no o ra o

o to este ro ra a  o  e os  est o 
s on e s ara co rar  no erca o sec n -

r o  t t os eno na os e  e ros e t os or 
o ernos a ona e ro e nst t es s ranac o-

na s e ro e as  ste a nten o e as co ras 
ensa s e t t os e o ros ste a  no -

to a CBPP III  ABSPP e PSPP  ascen a  a   
es e e ros  e es era-se e estas co ras 

ecorra  e o enos  at  ar o e 

Os t t os a r os no to estes ro ra-
as n o con enc ona s e o t ca onet r a s o 
ens ra os ao c sto a ort a o e s e tos a tes-

tes e ar a e (Ponto  a ota

O onse o o  a a a n a ase re ar os 
r scos nance ros assoc a os aos t t os a r -

os ao a r o o ro ra a e esta a o o 
erca o e t t os  os ro ra as e co ra 

e o r a es co  at os s acentes  o ro-
ra a e co ra e nstr entos e a 

t t ar a os e o ro ra a e co ra e at -
os o setor co e  erca os sec n r os  
o to os ro ra as e r sco e ren en-

tos art a os no ros ste a  o a or tota  e 
t t os et os e os  o ros ste a   e 

ares e e ros na carte ra SMP
(  ares e e ros  os a s 
o anco e Port a  et     ares 

e e ros  e e    ares e e ros 
na carteira CBPP III (     i ares 

e e ros  os ais o anco e Port a  et  
   i ares e e ros  De acor o co  o 

Arti o  os stat tos o  ais er er-
as re ati as a esta carteira  se ateria i a as  
e er o ser arti a as e os i ersos  o 

rosiste a  na ro or o as s as c a es no 
ca ita  o  

on or e re eri o no onto  a ota  no na  
e ano ora  e et a os  ao n e  o rosiste a  

testes e i ari a e aos t t os eti os ara ns 
e o tica onet ria  co  ase na in or a o 
is on e  e nos a ores rec er eis esti a os 

co  re er ncia a  e e e ro e 5  

 re a o ao teste e i ari a e con i o 
no na  e 5 aos t t os e co e  as 
carteiras CBPP  CBPP II  CBPP III  ABSPP e PSPP  o 

onse o o  conc i  e nen  in ica-
or e i ari a e oi o ser a o e  conse en-

te ente  to os os os nanceiros t ros esti-
a os s o e ect eis e ser rece i os  
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e ati a ente ao teste e i ari a e con i o 
no na  e 5 aos t t os e co e  a car-
teira SMP  o onse o o  i enti co   in i-
ca or e i ari a e  re aciona o co  os t t os 

e i a e iti os e a e ica e nica  e 
ocorre  no ec rso e 5  ste e ento ecorre 

a a a o a a ento ao MI e ao anco entra  
a r cia  e   e n o e 5  o ca ita  e 
ros associa os a estes t t os  O onse o o 

 consi ero  e a ocorr ncia este in ica or 

n o i ica er as or i ari a e nos t t -
os eti os e os  a e  e  co  ase 
na in or a o is on e  a  e e e ro e 

5  n o e iste e i ncia e a tera es nos -
os nanceiros t ros esti a os  Assi  nen -
a er a or i ari a e oi re ista a no na  e 

ano re ati a ente a estes t t os  

e ra-se ain a e n o ora  ta  i enti ca-
as e i ncias e i ari a e re ati a ente aos 

restantes t t os e co e  a carteira SMP

Nota   Ativos e passivos para o  o eurosiste a

Partici a o no ca ita  o 

De acor o co  o Arti o  os stat tos o 
S  os  o S  s o os nicos 
s scritores e etentores o ca ita  o  
A s scri o  e et a a e acor o co  a ta e-
a e re arti o esta e eci a con or e o is-
osto no Arti o  c o onto  e ne e 

essas on era es se a  a sta as e cinco 
e  cinco anos a s a instit i o o S 1  

A esar e n o tere  ocorri o a tera es na 
c a e e s scri o o ca ita  o  a 
e  e n o ocorrera  no as entra as na 
ni o ro eia  eri cara -se  no entanto  

a tera es ao n e  a c a e e ca ita  a sta-
a o rosiste a  co  e eitos a  e aneiro 
e 5  e  res ta o a a es o a it nia 
 rea o e ro

u r o o o
r r

01-01-2015 31-12-2014
ationa e an  an e i an e ationa e e e i e ica

De tsc e n es an A e an a
esti Pan st nia
entra  an  o  Ire an Ir an a
an  o  reece r cia
anco e s a a s an a
an e e rance ran a
anca Ita ia It ia
entra  an  o  r s i re 5 5
at i as an a et nia
iet os an as it ania -
an e centra e  e o r e r o
entra  an  o  Ma ta Ma ta

De e er an sc e an o an a 5 5
Oesterreic isc e ationa an stria

anco e Port a Port a
an a S o eni e s o nia 55 55

ro n  an a S o ens a s o ia 5 5
S o en Pan i – in an s an in n ia 5 5

r o uro 0 3 15 3
  arian ationa  an ria 5 5

es  n ro n  an a e ica eca 5 5
Dan ar s ationa an Dina arca

r ats a naro na an a ro cia
iet os an as it ania -

Ma ar e eti an n ria
aro o  an  Po s i Po nia 5 5
anca a iona  a o niei o nia

S eri es i s an S cia
an  o  n an In aterra

r o r o uro 2 0 5 30 021
100,0000 100,0000
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A ercenta e  o anco e Port a  no ca i-
ta  s scrito o  ante -se nos  e 
o a or esta artici a o  inc in o resta es 
acess rias or a sta ento as reser as ac -

a as  ascen e a   i ares a  e 
e e ro e 5

A ercenta e  o anco e Port a  no ca ita  
o  s scrito e rea i a o e os  o ro-

siste a asso  e  a  e e e ro e 
 ara  a  e e e ro e 5

Ati os e reser a trans eri os ara o 

sta r rica re resenta a osi o ati a res -
tante as trans er ncias e ati os e reser-
a os  o rosiste a ara o  ste 

ati o oi con erti o ara e ros ao c io 
a o  ata as trans er ncias e  re ne-

ra o  e  ase i ria   ti a ta a ar ina  
as o era es rinci ais e re nancia ento 
o rosiste a  a sta a e o o a re etir o 

ren i ento n o a arce a re erente ao o ro  

 res ta o os a sta entos a artici a-
o ercent a  os  na ta e a e re arti-
o ara a s scri o o ca ita  o  e e a 

entra a ara o rosiste a e no os  a 
osi o ati a res tante as trans er ncias e 

ati os e reser a os  artici antes ara 
o  te  in o a ser a sta a  or or a o 
n ero  o Arti o  os stat tos  

a e  e e  5 n o se eri cara  a te-
ra es nas c a es e s scri o e ca ita  

o  a osi o o anco e Port a  nos 
ati os e reser a trans eri os ara o  er-

anece  e   e e e ro e 5  nos 
 i ares e e ros

Ati os re aciona os co  a e iss o e notas

A r rica Ati os re aciona os co  a e iss o e 
notas (  consiste na osi o ati a o anco 

e Port a  re ati a  re arti o e notas e 
e ro e o rosiste a (Pontos  i  e   a 
Nota   res ta o a a tera o as c a es 

e ca ita  a sta as o rosiste a  escrita nos 
ontos anteriores  a ercenta e  o anco e 

Port a  na ta e a e re arti o e notas asso  
e  e   e e e ro e  ara 

5  e   e e e ro e 5

O a ento esta osi o ati a ace a  e 
e e ro e  ( e   5  i ares 
e e ros ara 5   i ares e e ros  
e e-se  con a o o a ento a circ a o 
o a  o rosiste a (  ace a  co  o 

a ento a osi o ati a o anco re ati a ao 
i erencia  entre as notas co oca as e retira as 
e circ a o e o anco (Nota  A osi o 

ati a o a sta ento  circ a o  re nera a 
 ta a ar ina  as o era es rinci ais e re -

nancia ento o rosiste a

O tros ati os-res onsa i i a es so re o 
rosiste a

  e e e ro e 5  o sa o a r ri-
ca O tros ati os so re o rosiste a no a or 

e  i ares e e ros re ere-se  (i  a 
acertos e anos anteriores  o rosiste a  
ao res ta o o to o e c c o o ren-

i ento onet rio  e o ontante tota  e 
5 i ares e e ros  i i a os e   e 
aneiro e  (Nota  e (ii  ao ontante a 
rece er e   i ares e e ros re ati o 

 istri i o anteci a a os ren i entos o 
 e 5 re erentes  ota o e e is-

s o e notas e e ro o  e os t t os o 
 a iri os ao a ri o as carteiras SMP  

CBPP III  ABSPP e PSPP  i i a os ta  a  
e aneiro e  no se i ento a ecis o 
o onse o o  (Nota 5

  e e e ro e 5  o sa o a r ri-
ca O tras res onsa i i a es ara co  o ro-
siste a no a or e  i ares e e ros 
re ere-se ao res ta o o to o e c c o 

o ren i ento onet rio e 5  i i a o 
e   e aneiro e  (Nota

es onsa i i a es re aciona as co  contas 
TARGET

  e e e ro e 5  as es onsa i-
i a es re aciona as co  contas TARGET (  
(Ponto   a Nota  a resenta  a osi-

o cre ora e   5  i ares e e ros 
(  e e e ro e  5  5  5 i a-
res e e ros  sta osi o  re nera a  ta a 

ar ina  as o era es rinci ais e re nan-
cia ento o rosiste a
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Nota   Ativos os tan veis e ativos intan veis

31-12-2015 31-12-2014

o o

Terrenos

i cios e o tras constr es   5

Insta a es  5  

i a ento  5 

Patri nio art stico e seo ico

2 1 3 2 1 2

o

Pro ra as e co ta or 55  5

O tros ati os intan eis -

55 40 42 524

o o ur o 3 5 11 312

o o o ru o  2  

r or u u

De recia es e ati os os tan eis (  55 ( 5 

A orti a es e ati os intan eis (  (  

235 41 22 130

o o o 120 1 1 11  

Para os er o os e  e e 5  os o i-
entos nesta r rica ora  os se intes

31-12-2013
o

u o
u o u

r
or

o r o o

31-12-2014
o

u o

o o

Terrenos - - -

i cios e o tras constr es  - 5  

Insta a es  5 5  55

i a ento 5 5 5

Patri nio art stico 
e seo ico -

10 20 30 21 11 3 0 105 25

o

Pro ra as e co ta or 5 5 -

o o ur o

I o i i a es e  c rso – Pro etos  -  

A ianta entos 5 5 - 5

10 2 2 402 3 2 - 11 312

122 01 1  1 00 1  0 11  
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31-12-2014
o

u o
u o u

r
or

o r o o

31-12-2015
o

u o

o o

Terrenos - -

i cios e o tras constr es 5  5 5  5

Insta a es  55  

i a ento

Patri nio art stico 
e seo ico -

105 25 2 5 3 0 102 1

o

Pro ra as e co ta or  -  

O tros ati os intan eis - -

2332 13 31 - 22 4 13 354

o o
ur o

I o i i a es e  c rso – Pro etos  55  - 5

A ianta entos 5 - -

11 312 55 3 13 04 - 3 5

11  2  1 1  1 11 00 120 1 1

O a ento eri ca o e  i a ento  
aioritaria ente sti ca o or a isi es e 

e i a ento in or tico  e inas ara 
trata ento e notas e s a a a ta o  no a 
s rie o e ro e e o i i rio e ateria  ara 
a insta a o os e arta entos a rea e 
s er is o trans eri os ara o e i cio a r a 

asti o

O si ni cati o a ento nos Ati os intan eis 
e e-se  rinci a ente   entra a e  ro -
o e siste as e tecno o ias e in or a o  

no ea a ente o siste a TARGET -Securities
(  i ares e e ros  o siste a e 

est o e O era es e Ati os e arantia e 
entra  e Va ores ( 5 i ares e e ros  e 
e rios siste as e a oio  rea a s er-
is o r encia  ( e tota i a   i ares 
e e ros  stes siste as assara  e  5  
e i o i i a es e  c rso ara i o i i a-
o r e  sti can o assi  ratica ente na 

tota i a e  a re o a e a r rica

Por  o ontante re e a o e  ati os os tan-
eis e intan eis e  c rso  a  e e e ro 

e 5  i  essencia ente res eito a ro etos 
e  c rso re erentes ao No o M se  o Din eiro 
e a Siste as e Tecno o ias e In or a o  

Nota 10  Outros ativos nan eiros

31-12-2015 31-12-2014

Partici a es e  enti a es n o resi entes na ona e ro   5   5

Partici a es e  enti a es resi entes na ona e ro    5  

arteira e in esti ento a enci ento  5  5  5  

O tros ati os

5 4 5 024 5 34 242

A r rica O tros ati os nanceiros re e a essen-
cia ente as artici a es nanceiras o anco 

e Port a  e a carteira e t t os e in esti en-
to a enci ento  
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No e i  res eito s artici a es o anco 

a resenta-se o se inte eta e

31-12-2015 31-12-2014

r o or r o or

r o r o uro

anco e Pa a entos Internacionais (BIS 5  5 5  5

r r o uro

inan este  S  A - -  

S P P  S  A

Va ora  S  A  5  55

Swift

32 40 5 30

No ec rso o er o o e  an ise o anco 

roce e   en a o tota  a s a artici a-

o na inan este S  A  e o a or e en a e 

5 i ares e e ros  o a  se tra i  

no recon eci ento e a enos a ia e 

5 i ares e e ros  re ista a e  res -

ta os o er o o na r rica e O tros astos 

e er as  (Nota

As aria es ocorri as nos a ores as restan-

tes artici a es res ta  essencia ente  a 

a ica o o to o e a ori a o Net Asset 

Value  sen o a contra arti a as i eren as 

e a ori a o recon eci as ireta ente e  

res ta os o er o o (Nota  Para a a o-

ri a o estas artici a es ora  ti i a as 

e o anco e onstra es nanceiras ro i-

s rias as artici a as co  re er ncia a  e 

e e ro e 5 e  as ais  e acor o 

co  as res eti as enti a es  a resenta a   

a ores astante r i os os e niti os  

ste roce i ento n o oi a ica o s artici a-

es no BIS e na Swift  a e  e as res eti-

as ercenta ens e artici a o s o resi ais 

( 5  e  estan o estas re ista as ao 

c sto e a isi o  e acor o co  a o tica 

conta i stica a resenta a no onto  e  a 

Nota 

No ito a est o e n os r rios o 

anco e Port a  a carteira e in esti en-

to a enci ento encontra-se re ista a  e as 

s as caracter sticas  na r rica e O tros Ati os 

inanceiros  sta carteira  constit a a enas 

or t t os eno ina os e  e ros e  a ori a-

a a c sto a orti a o e i o e e ent ais 

er as or i ari a e   e e ro e 5 

a resenta  acr sci o e i ares e 

e ros ace a  e  irt e o rein esti en-

to o a or os t t os e encera  rante o 

ano e o a or os c es rece i os os t t os 

esta carteira  o o re eri o  estes ati os s o 

s eitos a testes e i ari a e  n o ten o si o 

encontra as e i ncias e a tera es nos os 

nanceiros t ros esti a os  e o e nen a 

er a or i ari a e oi re ista a  A eco -

osi o esta carteira  or ti o e instr ento 

nanceiro   a se inte  

31-12-2015 31-12-2014

r r o o

De i a ica  5   5  5

De ara o erna entais 
e s ranacionais

 5  5  5  

5 440 5 5 2 0 3

O a or e erca o esta carteira  a resen-

ta o  ara e eitos in or ati os  na Nota 
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Nota 11  A r s i os e diferi entos ativos

31-12-2015 31-12-2014
r o r o
J ros e o t  ren i  a rece er 

or o  e anco entra
  

O tros acr sci os e 
ren i entos

3 4 11 4 5
o r o

Des esas co  asto i eri o 
or o  e anco entra

5   

O tros astos i eri os  5 5 
I ostos i eri os ati os  5  

22 2 3 1 521
2  0  2

A  e e e ro e 5  os acr sci os e 
ren i entos a rece er or o era es e anco 
centra  i e  essencia ente res eito a ros 
corri os  (i  e t t os a carteira eti a ara ns 

e o tica onet ria (   i ares e e ros  
(ii  e t t os e o tras a ica es as carteiras e 
ne ocia o e  e ros e M  e a carteira e in esti-

ento a enci ento e  e ros (  5 i ares 
e e ros  (iii  e o era es e nancia ento s 

I  no ito e o tica onet ria ( 5  i a-
res e e ros  e (i  a osi o i a re erencia a 
no onto  i  a Nota  re aciona a co  a e is-
s o e notas ( 5  i ares e e ros  O ecr s-
ci o eri ca o ace a  i  e  ran e arte 
res eito  re o o ontante es ecia i a o e 

ros as o era es ati as e o tica onet ria 
( i ares e e ros a  e e e ro e 

 co ensa o e os a entos re erentes 

ao a or e ros re ati os a t t os a carteira eti-
a ara ns e o tica onet ria (  55 i a-

res e e ros a  e e e ro e 

As es esas co  asto i eri o or o era es 
e anco centra  re ere -se  n a enta en-

te  a ros os t t os co  c o as i ersas 
carteiras o anco (ne ocia o  in esti ento a 
enci ento e t t os eti os ara ns e o tica 
onet ria  corri os e n o enci os at   ata 

e a isi o  a os  contra arte a an o a 
co ra e e ser o rece i os e o anco na 

ata e enci ento os res eti os c es  o  
a an o as en as os t t os  O a ento o 
a or recon eci o e  5  ace a  e e-

-se rinci a ente a ros associa os  carteira 
e t t os eti os ara ns e o tica onet ria

No ontante re ista o e  o tros astos i e-
ri os a  e e e ro e 5  estaca-se o 
a or e 5 i ares e e ros re ati o ao 

recon eci ento o a or at a i a o o i eren-
cia  entre os os nanceiros os ros a rece-

er os e r sti os conce i os aos e re a-
os  ti i an o a ta a e ro as on en es 
o eti as e Tra a o e as ta as e ro e er-

ca o  A contra arti a este a or encontra-se 
re ista a a e ir ao res eti o ati o re erente 
a r itos ao essoa  ( er Nota 

O eta e o ontante a ra o co o ati os 
or i ostos i eri os e 5 e   a re-

senta o na Nota

Nota 12  Contas diversas e de re ulari ação do ativo

31-12-2015 31-12-2014

r itos ao essoa 5  

Sit a es es eciais e cr ito   

n o e Pens es – P ano 
e ene cios De ni o (P D

  

n o e Pens es – P ano e 
ontri i es De ni as (P D  – A

De e ores i ersos

I  – Pa   conta 
e Pa  a iciona   conta

  

Des esas a re at rar a terceiros  

O tras contas e a or re i o 5

415 244 353 2

I ari a es e i as a rece er (  5 (  

345 13 2 3 4

Os r itos ao essoa  corres on e  na s a 
aioria  a e r sti os aos e re a os ara 

a isi o e a ita o

O a or re ista o e  Sit a es es eciais e 
cr ito re ere-se  essencia ente  aos a ores 
a rece er a inan este ao a ri o o Acor o 

P inan este  e  e aneiro e 5  no 
ontante e  5  i ares e e ros (  
  i ares e e ros  ncontra-se reco-

n eci a a i ari a e e o a or tota  este 
ati o (Notas  e  A i eira re o eri -
ca a e  5 i  res eito ao ontante no i-
na  os cr itos e esta enti a e rec ero  
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entre es ao anco or ia o a ra ento a 
resta o an a  no ito os ter os o re e-

ri o Acor o

Os ontantes a os co o a a entos or con-
ta  e   e e  5  corres on e  ao is os-
to nos Arti os  e  -A o I

A  e e e ro e 5  assina a-se o acr s-
ci o o a or e Des esas a at rar a terceiros  
as ais ecorre  essencia ente e contratos 
ce e ra os e o anco no ito o rocesso e 
en a o No o anco S A  na se ncia a reso-

o o S  S A  stes encar os ser o i -
ta os ao n o e eso o no in cio e  

ao a ri o o Arti o 5  -O o e i e era  as 
Instit i es e r ito e Socie a es inanceiras

A r rica n o e Pens es – P ano e ene cios 
De ni os (P D  i  res eito ao superavit este 

n o a  e e e ro e 5  res tante o 
acto este a resentar  a esta ata   n e  e 
nancia ento s erior a  (Nota

A osi o re erente ao n o e Pens es – P ano 
e ontri i es De ni as – onta e reser a 

associa a ( A  tra  o a or as ni a es e 
artici a o este n o a etas ao anco e 

Port a  a  e e e ro e 5  a ori a as 
ao a or e erca o a essa ata (Nota

Nota 1   Notas e  ir ulação

As notas eno ina as e  e ros e  circ -
a o re resenta  e   e e e ro e 

5  a ota o anco e Port a  no tota  
as notas e e ro e  circ a o o rosiste-
a (Ponto  i  a Nota

31-12-2015 31-12-2014

o r u o
Notas co oca as 
e  circ a o (

(   5 (   

A sta entos  circ a o 
o rosiste a

5    5

24 5 30 23 2 051

 5  a circ a o o a  o rosiste a 
a ento  e   De acor o co  a c a e e 

re arti o e notas  o anco e Port a  a resen-

ta a  e e e ro e 5  tota  o a re a-

o e notas e  circ a o e 5 i a-

res e e ros  ace a 5 i ares e 

e ros e   e e e ro e  O i erencia  

entre as notas co oca as e retira as a circ -

a o e o anco contin a a a resentar  a  

e e e ro e 5   sa o e nat re a 

e e ora  ten o inc si a ente a enta o 

ace a  A so a estes ois e eitos e ica 

o cresci ento o a sta ento  circ a o o 

rosiste a  o a  te  co o contra arti a 

 ati o recon eci o na r rica O tros ati os 

so re o rosiste a (Nota

Nota 1   Responsa ilidades para o  as IC  operaç es de pol ti a onet ria e  euros

Para o sa o  a  e e e ro e 5  a 
r rica es onsa i i a es ara co  as I  a 

rea o e ro re aciona as co  o era es 
e o tica onet ria e  e ros  no a or e 

i ares e e ros  contri e  
ratica ente na tota i a e  as contas e 
e sitos  or e  as I  nto o anco e 

Port a  ( 5    5 i ares e e ros 
ace a   5  i ares e e ros  

As contas e e sitos  or e  as I  nto 
o anco e Port a  ser e  o o o eti-
o e conta e i i a o e e reten o as 

is oni i i a es necess rias ao c ri ento 
as nor as re ati as a reser as ni as  

O a or re erente s reser as ni as  re -
nera o e acor o co  o is osto nos Arti os 

 e  a Decis o o  e 5 e n o e 
 re ati a  re nera o e e sitos  sa -

os e reser as e ce ent rias (  

 e e ro e 5 esta r rica inc i  ain a 
(i  o sa o e o era es e aci i a e e e -
sito i as nessa ata (55  i ares e e ros  
as ais corres on e  a e sitos overnight
co oca os e as I  nacionais nto o anco e 
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Port a  co o or a e ace ere  s aci i a-
es e a sor o e i i e  o rosiste a s 

ta as e re nera o r - e ni as ara estas 

o era es e (ii  o sa o e e sitos or a sta-
ento e co atera  e  o era es e ce ncia e 

i i e  (  i ares e e ros  

Nota 1   Responsa ilidades internas para o  outras entidades e  euros

A s r rica Setor P ico re e a e  ran e ar-
te  a artir e  os rec rsos res tantes o 
Pro ra a e Assist ncia con ica e inanceira 
a Port a  (PA  Assi  esta r rica inc i  a  

e e e ro e 5  o a or e e sitos re e-
rente a n os is on eis rece i os a ni o 

ro eia (  n  tota  e 5 5   i a-
res e e ros  re erentes ao European Financial 
Stabilisation Mechanism – EFSM e  European
Financial Stabilisation Facility – EFSF (  e e e -

ro e     i ares e e ros  o a  
inc a ain a Bank Solvency Support Facility – BSSF  
A re nera o estes sa os est  s eita ao is-

osto no n   o Arti o  a Decis o o 

e 5 e n o e  re ati a  re nera o 
e e sitos  sa os e reser as e ce ent rias 

(

A s r rica O tras res onsa i i a es cont  
os sa os e e sitos  or e  os n os 
A t no os e e o tros inter e i rios e a i ia-
res inanceiros nto o anco ( 5  e 

5 i ares e e ros  res eti a ente  a  
e e e ro e 5  O se  a ento  ace a  
e e e ro e  e e-se essencia ente ao 

acr sci o e   i ares e e ros nos sa -
os e e sitos os n os A t no os ( n o 
e arantia e De sitos  n o e eso o e 
n o e arantia e r ito A r co a M t o

Nota 1   Responsa ilidades e ternas e  euros 

O sa o a r rica e res onsa i i a es e -
ternas e  e ros  a  e e e ro e 5  

 co osto e os sa os as contas e e-

sitos  or e  e rios ancos centrais e 
or anis os internacionais (e c in o o MI

Nota 1   A r s i os e diferi entos passivos

31-12-2015 31-12-2014

o r o

O tros ren i entos i eri os

I ostos i eri os assi os

340 351

r o o

Acr sci os e astos 
or o  e anco entra

O tros acr sci os e astos   5

25 31 21 330

2  21 1

No ontante a resenta o e  acr sci os e 
astos or o era es e anco centra  es-

taca-se o a or re erente  es ecia i a o a 
re nera o a osi o re ati a ao TARGET o 

s e e e ro (  i ares e e ros e  
5 ace a  i ares e e ros e   

A iciona ente estaca-se a es ecia i a o a 
re nera o as is oni i i a es ni as e 
cai a  no a or e  i ares e e ros (  

 i ares e e ros  

Nos O tros acr sci os e astos encontra -
-se essencia ente re eti as as es ecia i a-

es e astos co  essoa  (   i ares 
e e ros  e e orneci entos e ser i os e 

terceiros or i i ar (  i ares e e ros
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Nota 1   Responsa ilidades diversas

31-12-2015 31-12-2014

Notas retira as e circ a o 55 5  

Terceiros   

es onsa  co  r ios anti-
i a e e rati c  or re or a 

  

sti ati a ara i ostos 
so re cros

 5  

O tras contas e a or 
in i i a  re i o

  

2 1 31 30

A r rica Notas retira as e circ a o re re-
senta a res onsa i i a e o anco erante os 

etentores as notas eno ina as e  esc os  
en anto n o ore  atin i os os res eti os 

ra os e rescri o  Nos anos e 5 e e 
 n o ocorrera  ais er rescri es e 

notas  e en o-se as re es esta r rica 

a enas  entre a nto o anco e notas 

eno ina as e  esc os n o rescritas

A r rica es onsa i i a es co  r ios e 

anti i a e e o tros encar os or assa e  

 sit a o e re or a re ete o a or resente 

as res onsa i i a es  a  e e e ro e 

5  e o te o e ser i o ecorri o  a ra-

o atra s e a a ia o at aria  e a a a ca o 

e a S P P  Os es ios at ariais associa os 

a estas res onsa i i a es  a ra os e  na  

e er o o  s o re e a os e  res ta os  e 

acor o co  o escrito no onto  a 

Nota   5 estes es ios ora  ositi-

os  ten o si o recon eci os e  O tros ren-

i entos e an os (Notas  e 

A esti ati a e i ostos so re cros encon-

tra-se eta a a na Nota 

Nota 1   I paridades, provis es e provisão para ris os erais 

Os o i entos ocorri os nas r ricas e i a-
ri a es  ro is es e ro is o ara riscos erais  

rante o er o o n o e   e e e ro e 
5  res e -se co o se se e

o
31-12-2014

2015
o

31-12-2015or o u or u o

r o o

I ari a es e i as a rece er (Nota 0 143 ( 0 105

ro o r r o r 3 5 22   -  4 04 22

No e se re ere a i ari a es ao ati o o 

a or a resenta o i  essencia ente res ei-

to ao a sta ento tota  o a or re ista o e  

Sit a es es eciais e cr ito re erente a a o-

res a rece er a inan este ao a ri o o Acor o 

P inan este  e  e aneiro e 5  no 

ontante e  5  i ares e e ros (  

i ares e e ros  (Notas  e  

A Pro is o ara riscos erais oi  no er o o 

e 5  re or a a e    i ares e 

e ros  A o i enta o esta ro is o  ana-
isa a an a ente e o anco e te  e  con-
si era o  entre o tros atores  a a a ia o 

e riscos e et a a ara o er o o e  an ise  
n  conte to e orta eci ento e rec r-
sos r rios e a an ten o e n eis e 
a tono ia nanceira a e a os  iss o o 

anco  or or a a ca acit - o ara  a a -
er o ento  ter a ossi i i a e e co rir 

e ent ais er as  inc in o as e res ta  
a arti a e risco co  o rosiste a



17374  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

  

Nota 20  Diferenças de reavaliação

31-12-201531-12-2014

Di eren as e ea a ia o o O ro   5 5   5

Di eren as e ea a ia o 
e Moe a stran eira

  

Di eren as e ea a ia o e T t os  5 

r o 2 1 3 3

e ati a ente ao o ro  sa ienta-se e o 

ecr sci o e 5 i ares e e ros se 

re ere  re o as ais- a ias otenciais e  

irt e a es a ori a o o re o o o ro 

e  e ros (Nota

As i eren as e rea a ia o ositi as e oe a 

estran eira e e -se e  ran e arte a a ica-

es eno ina as e  SD (   i ares e 

e ros  e e  DS  (   i ares e e ros

Acrescenta-se e o ecr sci o as ais- a ias 

otenciais re erentes  t a o e re o e t t -

os se re ere n a enta ente a t t os eno i-

na os e  e ros ( i ares e e ros e  

5 ace a  i ares e e ros e   

Nota 21  Capital pr prio

Os o i entos ocorri os nas r ricas e 

ca ita  r rio nos er o os e  e 5 

encontra -se eta a os na De onstra o 

as a tera es nos ca itais r rios

O anco is e e  ca ita  e  i ares 

e e ros  e o e ser a enta o  esi na a-

ente  or incor ora o e reser as  e i era-

a e o onse o e A inistra o e a tori a-

a e o Ministro e sta o e as inan as

De acor o co  o n   o Arti o 5  a ei 

Or nica o anco o res ta o i o o er o-

o  istri o a or a se inte   ara 

a reser a e a   ara o tras reser as e o 

onse o e A inistra o e i ere e o re a-

nescente ara o sta o  a t t o e i i en os  

o  ara o tras reser as  e iante a ro a o 

o Ministro e sta o e as inan as  so  

ro osta o onse o e A inistra o  

O res ta o i o o er o o e  oi 

a ica o e acor o co  o Des ac o n 5  

e  e a ri  e S a ce ncia a Ministra e 

sta o e as inan as  ten o si o trans eri os 

  i ares e e ros ara a eser a e a  

 ontante i a  ara O tras eser as  e 

istri os i i en os ao sta o no ontan-

te e   i ares e e ros  

Os o i entos e 5 e  res ta os transita-

os n o istri eis  e ressos na De onstra o 

as a tera es nos ca itais r rios  re resen-

ta  es ios at ariais as res onsa i i a es co  

o n o e Pens es  assi  co o o i entos 

e  i ostos i eri os  recon eci os a  e 

e e ro e 5 (Notas  e 
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Nota 22  Resultado l uido de uros e de astos e de rendi entos e uiparados

31-12-2015 31-12-2014

uro ou ro r o u r o

T t os   
 oe a estran eira  5  5

 e ros   

De sitos e o tras a ica es 5  
 oe a estran eira  5

 e ros 5  

n o Monet rio Internaciona   

inancia ento s I  a rea e ro   

T t os eti os ara ns e o tica onet ria   

O era es ati as co  o S   5

arteira e in esti ento a enci ento  5  

O era es e tra atri oniais   

O tros ati os 5

52 510 5

uro ou ro o u r o

es onsa i i a es ara co  as I  a rea e ro  

es onsa i i a es internas  c  o tras enti a es e  e ros   

n o Monet rio Internaciona  5  

es onsa i i a es intra- rosiste a  5 5 

O era es e tra atri oniais   

O tros assi os - 50

30 40 11 0

u o uro o
r o u r o

22 102  

Na co osi o o es ta o i o e ros e 

e astos e e ren i entos e i ara os esta-

ca-se o ecr sci o as rinci ais co onentes 

e ros ati as e assi as  essencia ente e  

res ta o a re o enera i a a as ta as e 

renta i i a e  ste i acto oi re or a o e a 

re o si ni cati a e sa os ios e a ns 

os rinci ais ati os e assi os e ros  on e 

se sa ienta  o inancia ento s I  as res on-

sa i i a es intra- rosiste a e as res onsa i i-

a es internas ara co  o tras enti a es e  

e ros  stas re es ora  e  arte aten a-

as er e o acent a o cresci ento a cartei-

ra e t t os eti os ara ns e o tica one-

t ria  ais es eci ca ente no e res eita ao 

in esti ento na PSPP ( e  e a nat re a estes 

ati os a resenta  ta as e re nera o as-

tante s eriores  ran e aioria os ati os 

e ros e  carteira  er e a an ten o 

o cresci ento o ati o e ros associa o  

osi o i a e a sta entos s notas e  

circ a o  ten o o i acto o a ento os 

res eti os sa os ios s era o o i acto 

ne ati o as res eti as re es as ta as e 

renta i i a e associa as

A r rica e ros e o tros ren i entos e i-

ara os inc i ain a ros rece i os e o era-

es e ce ncia e i i e  e  sit a o e 

e er ncia contrata as co  instit i es e 

cr ito o sticas (Nota 5
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Nota 2   Resultados reali ados e  operaç es nan eiras

31-12-2015 31-12-2014

O era es ca iais   55

O tras o era es e est o 
e  M

(

O era es e est o e  e ros  5  

O era es e tra atri oniais (  (  

432 12 21 40

Os res ta os rea i a os e  o era es nancei-
ras a resenta  e  5   a or si ni cati-

a ente ais ositi o e e   Na co -
osi o estes res ta os estaca -se os 
an os o ti os e  o era es ca iais e as 
ais- a ias re erentes a o era es e en a 

e t t os a carteira e ne ocia o e  e ros  
Os an os re erentes s o era es e t t os 
ora  e  arte  co ensa os co  er as nas 

o era es e t ros e ta a e ro (inc os 
nas o era es e tra atri oniais  sen o estes 
res ta os  ara e eitos e est o  ana isa os 
e  con nto co  os os ati os re aciona os  

Nota 2   re u os não reali ados e  operaç es nan eiras

31-12-2015 31-12-2014

Pre os n o rea i a os ca iais 5

Pre os n o rea i a os 
e  a ica es e  M  

 5

Pre os n o rea i a os 
e  o er  e est o e  e ros 

5 

0 4 1 1414

Os re os n o rea i a os a resenta  ace 
a   acr sci o  nas co onentes asso-
cia as a o era es e est o e  e ros e nas 
a ica es e  M  n a enta ente re ati-
as  es a ori a o e t t os as carteiras e 

ne ocia o e  e ros e M

Nota 2   Rendi ento de aç es e parti ipaç es

O onse o o  eci e an a ente so re 
a istri i o (i  o ren i ento e sen oria-

e  os  o tota  as notas e e ro e  
circ a o atri o ao  e (ii  o ren i en-
to o  ro eniente os t t os a iri os 
ao a ri o os ro ra as SMP  CBPP III  ABSPP
e PSPP  stes ren i entos e e  ser istri-

os na tota i a e e o  aos N  sa o 
ecis o e  contr rio or arte o onse o 
o  no ano nanceiro a e i e  res ei-

to  Neste ito  encontra-se re ista o nesta 

r rica o a or tota  e   i ares e 
e ros re ati o a estes ren i entos o ano e 

5 (   5 i ares e e ros

No ano e 5 esta r rica cont  ain a 
i i en os rece i os  re erentes ao res ta-
o e  as artici a es o anco e 

Port a  essencia ente (i  no  no a or 
e  i ares e e ros (  5  i a-

res e e ros  e (ii  no anco e Pa a entos 
Internacionais (BIS  no a or e  i ares 

e e ros (   i ares e e ros

Nota 2   Resultado l uido da repartição do rendi ento onet rio

sta r rica inc i o res ta o i o a re ar-
ti o o ren i ento onet rio no a or e 
- i ares e e ros1  (  - i a-
res e e ros1

O ontante os ro eitos onet rios e ca a 
N o rosiste a  eter ina o e o ren i-

ento a ra o e  con nto e ati os – ati-
os in i i a i eis – e i o e ais er 

ros (corri os o  i i a os  re ati os s co -
onentes e  con nto e assi os – ase e 

res onsa i i a es

Os itens e co e  estes ati os in i i a i-
eis e ase e res onsa i i a es encontra -

-se escritos no a ro e se se e  so re 
os ais se ir  a icar a ta a e re nera o 
a ai o escrita
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o
u r u r o r o r u r o

Montante e o ro na ro or o 
a c a e e ca ita  e ca a N

Notas e  circ a o N o a ic e

Ati os e reser a trans eri os 
ara o  (e ceto o ro

Ta a as o  rinci ais 
e re nancia ento

es onsa i i a es ara 
co  as I  a rea o e ro 
re aciona as co  o era es 

e o tica onet ria e  e ros

Ta a e ren i ento

inancia ento s I  a rea o e ro 
re aciona as co  o era es e o tica 

onet ria e  e ros

Ta a e ren i ento es onsa i i a es 
re aciona as co  
contas TARGET (

Ta a as o  rinci ais 
e re nancia ento

arteira CBPP  CBPP II e PSPP- OV Ta a as o  rinci ais 
e re nancia ento

- -

arteira SMP e CBPP III Ta a e ren i ento - -

Ati os re aciona os co  a e iss o e 
notas

Ta a as o  rinci ais 
e re nancia ento

- -

J ros es ecia i a os re ati o a o era es 
re ares e o tica onet ria co  

at ri a e s erior a  ano

N o a ic e - -

an o o a or os ati os in i i a i eis e 
ca a N e ce e o a or a res eti a ase e 
res onsa i i a es  o ren i ento i cito esta 

i eren a ( eno ina a or AP  ca c a o  ti-
a ta a e re er ncia o  i a a ara as 

o era es rinci ais e re nancia ento (M O  
 e i o ao ontante os ro eitos one-

t rios  an o o AP  e  senti o in erso  o  
se a  o a or os ati os in i i a i eis  in erior 
ao a or a ase e res onsa i i a es  o e 
acontece no caso o anco e Port a  e   
e 5  o se  ren i ento i cito acresce ao 

ontante os ro eitos onet rios  Deno ina-
se or contri i o i a a so a os ro eitos 

onet rios co  o ren i ento o AP

O tota  as contri i es i as e to os os 

N o rosiste a  istri o or to os os 

N o rosiste a e acor o co  a ta e a 

e re arti o o ca ita  s scrito e rea i a o

A i eren a entre a contri i o i a o anco 

e Port a  no ontante e i ares 

e e ros  e a atri i o ao anco e Port a  e 

acor o co  a re eri a c a e  no ontante e 

 5 i ares e e ros  e i a os acer-

tos e et a os este ano re ati os a  no on-

tante e 5 i ares e e ros   o res ta o 

i o a re arti o o ren i ento onet rio 

(- i ares e e ros

31-12-2015 31-12-2014

A Tota  as contri i es os N o rosiste a     

a e e ca ita  s scrito e rea i a o

  A  Tota  a re istri i o ara o anco e Port a 222 425 24 0

D Tota  as contri i es e eti as o anco e Port a   

   - D es ta o o to o 1 01 4 54

F Acertos e anos anteriores  o rosiste a  ao res ta o o to o 5  

G Resultado l uido da repartição do rendi ento onet rio 1  1 0 2
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Nota 2   Outros rendi entos e an os e outros astos e perdas

31-12-2015 31-12-2014

Ou ro o o
Mais- a ias e  i o i i a o 5

an os re ati os a er o os 
anteriores
Ven as e Presta es e 
ser i os

en i entos e an os 
i ersos

5 5 5

12 0 4 5
Ou ro o r

Menos- a ias e  i o i i a o 5
Per as re ati as a er o os 
anteriores

5

astos e er as i ersos  
13 0 2 0
1

O a or re ati o a Ven as e Presta es e ser-
i os i  essencia ente res eito a ser i os 
resta os e o anco no ito o orta  
PNet ( 5  i ares e e ros

Nos en i entos e an os i ersos estaca -
-se (i  os ren i entos res tantes o a sta-

ento o a or as artici a es o anco na 

Va ora e na S FP P ecorrentes a a ica o 
o Net Asset Value con or e e icita o no on-

to  e  a Nota  e Nota  ( 5 i ares 
e e ros e i ares e e ros  res eti a-
ente  e (ii  5 i ares e e ros re erentes a 

es ios at ariais ositi os a a a ia o e na  
e ano as res onsa i i a es co  Pr ios e 

anti i a e e o tros encar os or assa e   
re or a (Notas  e 

Na r rica e astos e er as i ersos assi-
na a -se  e  5  a enos- a ia re erente 

 en a a artici a o tota  o anco na 
Finan este S  A  (  5  i ares e e ros  
(Nota  e o onati o e et a o e o anco ao 
FMI para o Catastrophe Containment and Relief 
Trust  c o o eti o  otar o FMI e  eca-
nis o e e per ita conce er assist ncia 
e ceciona  a pa ses e ai o ren i ento -
ner eis e en rente  pro e as ra es e 
sa e p ica  co o o caso recente o s rto 

e o a (  i ares e e ros  

Nota 2   Gastos o  pessoal

31-12-2015 31-12-2014

e nera es os or os 
e est o e sca i a o

5

e nera es os e pre a os   

ncar os sociais o ri at rios   

ncar os sociais ac tati os 5

O tros astos co  pessoa
11 10 114

 5 ora  anti as as e i as e con-
ten o sa aria  apro a as pe o onse o e 
A inistra o  a ota as co  car ter tran-
sit rio e  anos anteriores  as ais inci e  
so re parce as e re nera o e e ais as-
tos co  rec rsos anos e n o s o e a  
o  contrat a ente o ri at rios  no senti o 

e associar o anco ao es or o a socie a e 
port esa no at a  conte to econ ico e 

nanceiro  

No entanto  apesar estas e i as  os astos 
co  pessoa  apresenta  e  5   a en-
to e 5  i ares e e ros  o a  se e e 

essencia ente s r ricas e re nera es os 
e pre a os e a encar os sociais o ri at rios

No e respeita aos encar os sociais o ri at rios  
o aior contri to para a s a aria o pren e-
-se co  o a ento si ni cati o o encar o an a  
co  o F n o e Pens es – P ano e ene cios 
De ni os – o a  res ta a a a ia o at aria  
e et a a pe a Socie a e estora o F n o e 
Pens es o anco e Port a  (Nota 

O cresci ento as re nera es e e pre-
a os res ta  n a enta ente  o orta eci-
ento o a ro t cnico o anco para a er 

ace ao acr sci o as responsa i i a es e 
e est o co eti as no at a  conte to econ -
ico e nanceiro  principa ente e  at ria 

e s per is o anc ria  O anco apresenta 
e  5  cresci ento e  co a ora ores 
e  ter os e n ero io  sa ientan o-se  
por  e no na  o ano e 5 apresenta 
e ata ente o es o n ero e co a ora o-
res e no na  e 
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Nota 2   orne i entos e serviços de ter eiros

31-12-2015 31-12-2014

etrici a e  co st eis e a     5

Des oca es e esta as

Ser i os iciais  e contencio-
so e notaria o

5

onser a o e repara o   5   5 5

Tra a os especia i a os

Vi i ncia e se ran a   5   

In or tica     5

ti i a o e ancos e a os     

Siste as e pa a entos      

O tros tra a os 
especia i a os

    

icencia ento e an ten o 
e pro r co p ta or

  5   

O tros FST     

4 413 42 101

No e respeita ao a ento e  5 os astos 

associa os a e etrici a e  co st eis e a e 

a tra a os especia i a os e i i ncia e se -

ran a   e  parte sti ca o pe a entra a e  

nciona ento o no o i cio na r a asti o  
para aco o ar as reas e s per is o o anco  
A iciona ente o a ento e astos re erente 
a etrici a e  co st eis e a ta  se 

e e ao acr sci o e ta as estas utilities  eri -
ca o no per o o e  an ise

No e respeita ao a ento eri ca o nas r ri-
cas e tra a os especia i a os e  i i ncia e 
se ran a e e  in or tica  acrescenta-se e  
para a  o ator atr s apresenta o  contri i  
para este acr sci o o re or o o rec rso ao out-
sourcing por parte o anco

O cresci ento associa o aos ser i os iciais  
e contencioso e notaria o encontra-se aiorita-

ria ente re aciona o co  a assessoria presta a 
ao anco no ito as e i as e reso o

Assina a-se ain a e a r rica O tros tra a os 
especia i a os en a ra ser i os e cons toria 
no ito as e i as e reso o (  i a-
res e e ros  ser i os e outsourcing e apoio 
o stico e e an ten o (  i ares e e ros  
e e apoio a in ritos (  i ares e e ros  

Nota 0  I paridade de ativos perdas revers es

sta r rica re e a essencia ente  e  5 
e e   a re o o a sta ento aos 

r itos a o tras enti a es ao a ri o o con-
trato e cess o e cr itos ce e ra o co  a 

Finan este no ontante e  i ares e 
e ros (   i ares e e ros  (Notas  
e  

Nota 1  I posto so re o rendi ento

O anco est  s eito a tri ta o e  se e 

e i posto so re o ren i ento as pessoas 

co eti as (I  e s correspon entes erra as  

As a tori a es scais t  a possi i i a e e 

re er a sit a o sca  o anco rante  

per o o e atro anos  po en o  por isso  

e  res ta o e i erentes interpreta es a 

e is a o sca  ar ori e  a e ent ais i i-

a es a icionais  No entanto   con ic o 

a A inistra o e n o ocorrer  a er 

i i a o a iciona  e a or si ni cati o no 
conte to as e onstra es nanceiras re a-
ti a ente aos per o os anteriores

  e e e ro e 5 e  a r ri-
ca e i posto so re o ren i ento eta a-se 
co o se e

31-12-2015 31-12-2014
I posto corrente  5  
I posto i eri o 5

0 44 12 0
o o 2 ,1 2 ,
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O ap ra ento o i posto corrente so re 
o ren i ento res e-se con or e se e

31-12-2015 31-12-2014

ur o o o o orr o r o r o
u o o o 323 35 433 21

Varia es patri oniais ne ati as n o re ecti as no res ta o (  (  
F n o e Pens es e Pr ios e Anti i a e  (
An a o o e eito o NAV ( (

e ers o e a sta entos e a ores e acti os tri ta os - (
ene cios scais ( ( 5

Mais- a ias e enos- a ias conta i sticas  (
Mais- a ias scais   
Donati os n o pre istos no stat to os ene cios Fiscais  -

ncar os n o e i a ente oc enta os   
einte ra es e a orti a es n o aceites co o c stos   
orre es re ati as a per o os e tri ta o anteriores 5  

O tros   

en i ento tri t e     

Pre o sca  e t e - -

Mat ria o et e     

o eta ( 5    

Derra a ( 5  

Derra a sta a  (  5   
Despesas tri ta as a tono a ente (  5  
I posto corrente so re o ren i ento 0 5 12 3

o o r o u o o o o orr o r o o o o o
    ( ( ( (  5    
 -  Menos   Pa a entos por conta e a iciona  por conta     

 -  Menos   eten es na onte   

 -  Sa o corrente a (rec perar   pa ar 24 1 55 45

  e e e ro e  e e 5  os 
sa os re erentes a i posto i eri o ati o e 
passi o  apresenta -se co o se e

Ain a no e respeita a i postos i eri os  
assina a-se apenas e as i eren as te po-
rais n o apresenta  pra os e ca ci a e

ur o
o o r o

o o u o
31-12-2014 31-12-2013 31-12-2014

o o o o u o
o r o o

u o
r o

F n o e Pens es – P D  5 - 5  5 - - 5  
I pari a es e cr ito  5  -   -  -
Pr ios anti  e encar os passa e   re or a 5  - 55 -  -

oni ca es e ta a e ro 5 -  -  -
A orti a es e cessi as -  ( -  (  ( 5 -

01 34 4 3 3 1342 5

ur o
o o r o

o o u o
31-12-2015 31-12-2014 31-12-2015

o o o o u o
o r o o

u o
r o

F n o e Pens es – P D   -  5 - - 5 
I pari a es e cr ito  5  -  5  -  -
Pr ios anti  e encar os passa e   re or a 5  - 5  -  -

oni ca es e ta a e ro  - 5 - - -
A orti a es e cessi as - ( - ( ( -

1 51 33 01 34 245 245
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Nota 2  Contas e trapatri oniais
31-12-2015 31-12-2014

Opera es nanceiras 
contrata as 

(   (   

arantias presta as (  (  

arantias rece i as      5 

Dep sito e ar a e a ores 
e terceiros

    5   

in as e cr ito irre o eis (   5 (   

Operaç es nan eiras ontratadas

O anco ti i a  no ec rso a s a ati i a e  

instr entos nanceiros eri a os  estina-

os essencia ente a erir riscos associa os 

aos se s ati os  passi os e r ricas e trapatri-

oniais    e e e ro e 5  as ni-

cas posi es e  a erto re aciona as co  es-

tes instr entos i ia  respeito a t ros e 

ta a e ro  co   a or o a  e contra-

tos e co pra e   5 i ares e e ros 

(se  co parati o e   e e contratos e 

en a e  55   i ares e e ros (  

   i ares e e ros

Garantias prestadas, arantias re e idas, 
dep sito e uarda de valores e outros o -
pro issos perante ter eiros

 arantias presta as encontra-se re ista a 
a pro iss ria assina a pe o anco a a or o 

FMI  no ito o isposto na Sec o  o 

Arti o III o Acor o co  esta enti a e

Na r rica e arantias rece i as est o conta-

i i a os os co aterais as opera es e po tica 

onet ria o rosiste a ( i ares 

e e ros a  e e e ro e 5  inc in-

o os ao a ri o o Mo e o e anco entra  

orrespon ente

A r rica Dep sito e ar a e a ores e ter-

ceiros inc i  essencia ente (i  t t os o sta o 

port s (    i ares e e ros  

(ii  t t os  ar a o anco e est o a co atera-

i ar opera es e po tica onet ria co  o tros 

N  ao a ri o o Mo e o e anco entra  

orrespon ente ( 5  i ares e e ros  

e (iii  o re isto o a or a pro iss ria a a or o 

FMI  e iti a pe a ep ica Port esa  no ito 

o Pro ra a e Assist ncia Financeira (Extended 

Fund Facility)  no a or e 5 i ares e 

e ros (Nota 5

A r rica in as e cr ito irre o eis re is-

ta o i ite as in as e cr ito intra i rio 

ao siste a inanceiro port s no ontan-

te e  5  i ares e e ros e a 

in a e cr ito conce i a ao FMI no a or 

e 5 i es e DS  no ito os NAB 

(   i ares e e ros  (Nota 

Nota   Responsa ilidades o  pens es de refor a e outros enef ios

undo de ens es do an o de ortu al  
lano de enef io de nido D

n a ra ento

At   e e e ro e  o anco oi o 

nico respons e  pe as pens es e re or-

a e so re i ncia os se s co a ora ores 

e a i iares a iti os anterior ente a e 

ar o e  no ito o re i e e 

se ran a socia  s stit ti o os anc rios  

constante e instr ento e re a enta-

o co eti a e tra a o (I T  O Decreto- ei 

n -A  e  e aneiro  eter ino  e  

a partir e  e aneiro e  os tra a a-
ores o anco no ati o  inscritos na ai a e 

A ono e Fa ia os pre a os anc rios 
( AF 1  e a ran i os pe o F n o e Pens es 
– P D  passasse  a inte rar o e i e era  

e Se ran a Socia  ( SS  para e eitos e 
prote o na e ent a i a e e re or a por 
e ice  

Desta or a  o F n o e Pens es – P D  re a-
ti a ente ao ene cio e re or a por i ite 

e i a e  ante e a co ert ra as respon-
sa i i a es por ser i os passa os at   e 
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e e ro e  e  a partir e  e aneiro 

e  passo  a ass ir apenas o co -

p e ento re erente ao i erencia  entre os 

ene cios ca c a os ao a ri o o SS e os 

ene cios e ni os nos respeti os P anos e 

Pens es  os ais t  por ase as con en-

es co eti as e tra a o ap ic eis e os nor-

ati os internos o pr prio anco  Mante e-

se ta  co o responsa i i a e o F n o 

a co ert ra inte ra  as responsa i i a es 

por orte e in a i e

  ora  trans eri as para o F n o 

e Pens es – P D no as responsa i i a es  

entre as ais as co participa es e es-

pesas e oen a e nera  pa as a re or a-

os e pensionistas  o  esta trans er ncia 

e responsa i i a es o anco para o F n o 

e Pens es o contrato constit ti o o F n o 

e Pens es – P D oi a tera o  passan o a 

e istir ois p anos e ene cios  o P ano e 

Pens es  e inte ra tr s pro ra as e ene-

cios e o P ano e ene cios e Sa e  e 

inte ra apenas  pro ra a e ica o s 

co participa es e oen a e nera  a pa ar 

a re or a os e pensionistas  Os tr s pro ra-

as o P ano e Pens es est o e a os a tra-

a a ores a iti os no setor anc rio ap s 

 e ar o e  (Decreto- ei n  5  

e  e ar o  en anto e o pro ra a o 

P ano e ene cios e Sa e est  a erto a 

to os os tra a a ores o anco

Os ene cios associa os aos pro ra as o 

P ano e Pens es a ran e  as re or as por 

e ice (e  co p e ento aos asse ra os 

pe a Se ran a Socia  por in a i e  o  por 

antecipa o  as pens es e so re i ncia  

inc in o o pa a ento e e ent ais s s ios 

co p e entares e s s io por orte  e  

co o os encar os o Associa o inerentes ao 

pa a ento as pens es  no ea a ente os 

e i os co o contri i es para os ser i os 

e assist ncia ico-socia  (SAMS

No a ro se inte apresenta -se os riscos 

consi era os e aior re e o e entre a e-

es e eri a  o P ano e Pens es e o 

P ano e ene cios e Sa e

or u - o o o o

isco e on e i a e isco e e ent ais es ios a on e i a e a pop a o ace  press posta 
nas a a ia es at ariais se tra ire  n  a ento o a or as 
responsa i i a es o FP D

isco e incapaci a e isco e e ent ais es ios a ocorr ncia e sit a es e in a i e  ace  
press posta nas a a ia es at ariais se tra ire  n  a ento o a or 

as responsa i i a es o FP D

isco sinistra i a e oen a isco a sinistra i a e ser s perior  press posta nas a a ia es at ariais  
tra in o-se n  a ento e responsa i i a es o FP D

isco e a tera es re a entares 
no e i e era  e Se ran a Socia

isco associa o  ocorr ncia e a tera es re a entares no e i e era  
e Se ran a Socia  co  i pacto no FP D

isco e in a o ica isco e a ento o c sto os atos icos e a in a o p icita ser 
s perior ao press posto nas a a ia es at ariais  tra in o-se n  
a ento e responsa i i a es o FP D

isco e in a o i p cita nas ta as 
press postas e cresci ento sa aria  
e e at a i a o e pens es

isco e re o o n e  e nancia ento ecorrente a ateria i a o 
e o i entos a ersos nas ta as e in a o ist ricas e o  espera as

isco e ta a e ro isco e re o o n e  e nancia ento ecorrente a ateria i a o 
e o i entos a ersos as ta as e ro
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P anos o F n o e Pens es
– P ano e pens es

Participantes

O n ero e participantes a ran i os pe o 

p ano e pens es  o se inte  
ro r 31-12-2015 31-12-2014

Ativos
e or a os 5

Pensionistas 5 5
3 24 3

A esperan a ia e vi a press posta para os 
participantes e ene ci rios o p ano e pens es 

o F n o apresenta a se inte eco posi o
r

o 31-12-2015 31-12-2014

Ativos
e or a os

Pensionistas

Meto o o ia  press postos e po tica 

conta i stica

As responsa i i a es ecorrentes o p ano e 

pens es nancia o atrav s o F n o e Pens es 

– P D ora  eter ina as co  ase n  est -

o at aria  e a ora o pe a S FP P  ti i an o o 

Projected Unit Credit Cost Method  e  con or i a-

e co  os princ pios esta e eci os na IAS 

Os principais press postos at ariais e nan-

ceiros a ota os s o os se intes

r u o o u r ro u o

31-12-2015 01-01-2015 31-12-2014 01-01-2014

Ta a e esconto 55
Ta a e ren i ento espera o os ativos o F n o n a n a 55
Ta a e cresci ento a assa sa aria

 ano
anos se intes

Ta a e at a i a o as pens es
 ano

anos se intes
Ta e as ti i a as
 - e orta i a e TV 
- e inva i e  – S O A  Trans  Ma e ( S
 - de turnover T-  roc er Sarason ( S

Mo ento e atri i o a pens o e re or a no FP P 5 anos 5 anos
Mo ento e atri i o a pens o e re or a no SS (  ano  anos e  eses  anos
Percenta e  e casa os
Di eren a e i a es entre c n es  anos  anos

A ta a e esconto ap ra a pe a S FP P ti-

i a  na s a eter ina o  ta as e ro e 

e iss es e o ri a es e e eva a a i a e 

cre it cia  co  i i e  eno ina o e ter o 

a e a os ao per  as responsa i i a es o 

F n o

– P ano e ene cios e sa e

Participantes

O n ero e participantes a ran i os pe o 

p ano e ene cios e sa e  o se inte  

ro r 31-12-2015 31-12-2014
Ativos 5

e or a os e Pensionistas
4241 421

A esperan a ia e vi a press posta para 
os participantes e ene ci rios este p ano 
apresenta a se inte eco posi o

r
o 31-12-2015 31-12-2014

Ativos
e or a os

Pensionistas
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Meto o o ia  press postos e po tica 
conta i stica

Os press postos at ariais e nanceiros ti i-
a os para o c c o estas responsa i i a es 

s o esta e eci os e  con or i a e co  a IAS 
 Destaca -se os se intes

r u o o u r ro u o

31-12-2015 01-01-2015 31-12-2014

Ta a e esconto 

Ta a e ren i ento espera o os ativos o F n o n a n a

Ta a e cresci ento o c sto io an a  as espesas

e  Inva i e 5 5 5
O tros 5 5 5

Ta e as ti i a as

- e orta i a e TV 
- e inva i e  – S O A  Trans  Ma e ( S
- e turnover T-  roc er Sarason ( S

Mo ento e atri i o a pens o e re or a no FP P 5 anos 5 anos

Mo ento e atri i o a pens o e re or a no SS (  ano  anos e  eses  anos

Percenta e  e casa os

Di eren a e i a es entre c n es  anos  anos

vo o as responsa i i a es e ativos 
o F n o e Pens es 

31-12-2015 31-12-2014

or o
o

r or
o o o or o

o
r or

o o o

o or r o
o o u o

ene cios e re or a 
e so reviv ncia

 5 5  5 1 445 03  5 5  5 1 42 2

ontri i es SAMS s  pens es  5  5 5 0 04   20

S s io por Morte 5 5 2510 2434

Sa e 5 5  2 5  445

  1  22  2 1 1  

A evo o as responsa i i a es co  servi-
os passa os no F n o veri ca a e  5 e 

 res e-se a se inte or a

o or r o o 2015 2014

Va or no in cio o ano  5    

Inte ra o as responsa i i a es c  O tros ene cios p s-e pre o ( -  

sto o servi o corrente   

ene cios a pa ar (va or espera o (  (  5 5

stos os ros  55 

an os e per as at ariais   5 5

or o o o 1 5 223 1 5

(*) Valor das responsabilidades no balanço do Banco de Portugal a 31 de dezembro de 2013.
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Dos iversos press postos a ota os na ava ia-
o as responsa i i a es o F n o estaca -

-se  pe o se  i pacto no n ve  e nancia ento  
os re ativos  on evi a e e  ta a e esconto

A est o nanceira o F n o  orienta a para 
a co ert ra os riscos i p citos nas responsa-

i i a es ass i as  pass veis e iti a o por 
rec rso a instr entos nanceiros  co  o o eti-
vo e preserva o o n ve  e nancia ento

No a ro se inte apresenta -se as sensi i-
i a es o ativo o n o e as responsa i i a-
es  re o e  p  na ta a e esconto e 

ao a ento e  ano na esperan a e vi a

31-12-2015

u o 10
o r -

-

u o 1
o r

I pacto nos Ativos 
o F n o

I pacto nas 
esponsa i i a es 

5

I pacto no N ve  
e Financia ento

- 5 -

  e e e ro e 5  a ra o o i-
ca a as responsa i i a es era e  anos 

(   anos  e a i eren a entre a ra o 
o i ca a a carteira e o ri a es o ativo e 

a ra o o i ca a as responsa i i a es  
a sta a e or a a incorporar as i eren as 

e i ens o entre estes ois a re a os  era 
e -  anos (  -  anos

O va or os ativos o F n o e Pens es apre-

senta  e   e 5  a se inte evo o

o o u o 2015 2014
Va or no in cio o ano     

ontri i es correntes 
entre es ao n o

  

ontri i es entre es por 
e or as antecipa as

ontri i es entre es por 
O tros ene cios p s e pre o

-      

ontri i es e traor in rias 
entre es ao n o

  

ene cios e encar os pa os 
pe o F n o

(  (  5

en i ento i o o n o ( 55 5 5

or o o o 1 3 425 1 3

Os ativos o F n o apresenta  a se inte 

eco posi o

o u o 31-12-2015 31-12-2014

Terrenos e e i cios  5  5

T t os e ren i ento vari ve  5 5  5

T t os e ren i ento o     5

N er rio e ep sitos anc rios   

O tros  5  

1 3 425 1 3

r r u o o u o 31-12-2015 31-12-2014

u o r o r

ni a e e participa o 
– F n os e Investi ento

 5 5  5

u o r o o

De vi a p ica     5

De s pranacionais -  5

1 4 01 1 4 2 55

O ano e 5 encerro  co   n ve  e nan-

cia ento e  s perior ao veri ca o e  

na  e  (  

O va or e an os e per as at ariais ap ra-

as nos per o os e  e 5  eta a o 

con or e se e

31-12-2015 31-12-2014

o r u r

Movi ento pop acionais (  (  5

Desvios t cnicos

resci ento sa aria ( 5 5

At a i a o as pens es ( 5

Varia o o c sto io 
espesas sa e

5 5

O tros esvios ( 5 (

In e a o e press postos

resci ento sa aria  5

At a i a o as pens es   

Ta a e esconto (  (  

33 233 1 5 5

o r ro

Desvios nas pens es pa as ( (

Desvios o ren i ento 
espera o o F n o

(   

42 053 1 2 2 2

 2 1  0
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O a sta ento o n ve  a ta a e esconto 
in i   acr sci o o va or as respon-
sa i i a es o F n o e   i ares e 
e ros  para o a  concorre  ecisiva ente 
a e oria e et a a na a i a e cre it -
cia o ca a  e vi a re eva a no c c o 

a e e press posto (co   i pacto e 
 5  i ares e e ros  e  ovi ento  

e e eito contr rio  e s i a as ta as e 
ro

Na r rica O tros esvios encontra-se essen-
cia ente recon eci o o va or re erente a 
per as at ariais res tantes a revis o a 

e nera o M ni a Mensa  aranti a e 
pe o a rava ento o ator e s stenta i i-

a e sa o no e i e era  e Se ran a 
Socia  e  res ta o a esperan a ia e 
vi a aos 5 anos  esti a a pe o IN  para 

5

Os va ores recon eci os e  astos co  pes-
soa  re ativos ao F n o e Pens es – P D  
res e -se con or e se e

2015 2014

o o o

sto o servi o corrente (  5

stos os ros  55 

en i ento espera o 
os ativos o n o

(  (5  55

10 02 415

(*) Exclui custos suportados por colaboradores e outras entidades.

r ios de anti uidade e outros en ar os 

por passa e   refor a

No a ro se inte apresenta -se os riscos 

consi era os e aior re evo

or
u - o

o
o o

isco e ta a 
e ro

isco e re o as ta as e ro  tra in-
o-se n  a ento e responsa i i a es 

associa as a estes ene cios  

isco e 
s ava ia o 

a evo o 
sa aria

isco e a pro ress o na carreira e a in a o 
incorpora a sere  s periores ao press posto 
nas ava ia es at ariais  tra in o-se n  
a ento e responsa i i a es associa as 
a estes ene cios

A evo o as responsa i i a es co  servi-

os passa os res e-se con or e se e

o
or r o o 2015 2014

Va or no in cio o ano   

Pr ios e rati ca es pa os ( 5 (
sto o servi o corrente 5 5
stos os ros

an os e per as at ariais ( 5
or o o o 11 1 12 14

  e e e ro e 5 a ra o o i-

ca a as responsa i i a es  e  anos 

(   anos

O va or e esvios at ariais re erentes a estas 

responsa i i a es oi recon eci o ireta en-

te e  res ta os (Nota

Os principais press postos at ariais e nan-

ceiros ti i a os para o c c o estas respon-

sa i i a es s o os se intes

r u o o u r ro u o

31-12-2015 01-01-2015 31-12-2014 01-01-2014

Ta a e esconto 5 5

Ta a e cresci ento a assa sa aria

 ano
anos se intes

Ta e as ti i a as

- e orta i a e TV 
- e inva i e  – S O A  Trans  Ma e ( S
- e turnover T-  roc er Sarason ( S

Mo ento e atri i o a pens o e re or a no FP P 5 anos 5 anos

Mo ento e atri i o a pens o e re or a 
no SS (  ano

 anos e  eses  anos
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A pop a o consi era a para o c c o estas 
responsa i i a es e  e e ro e 5  e 

5 participantes (   participantes

undo de ens es do an o de ortu al  
lano de ontri uição de nida

As a tera es aos Acor os e presa o anco 
e Port a  (A  p ica as e   e n o e 

 no o eti  o Tra a o e pre o esta-
e ecera  a cria o e  p ano co p e en-

tar e pens es e contri i o e ni a  nan-
cia o atrav s e contri i es o anco e os 
tra a a ores  para os e pre a os o anco 

e Port a  a iti os no siste a anc rio a 
partir e  e ar o e  e inscritos no 
re i e era  a se ran a socia  por or a 

o Decreto- ei n  5  e  e ar o 
(Ponto   a Nota  O p ano oi cria o no 
ano e  co  e eitos reporta os a  e 

n o e 

ste P ano o p e entar e contri i o 
e ni a  contri tivo e e ireitos a iri os 
 e a es o ac tativa para os participantes 

e o ri at ria para o Associa o se pre e o 
participante a ira ao P ano

O anco e Port a  constit i   n o e 
pens es ec a o co  vista  cria o e  
ve c o e nancia ento a ternativo   is-
posi o os se s tra a a ores  stes t  
a possi i i a e e a erir a este n o  o  a 
o tro e nat re a si i ar  ten o ta  a 

responsa i i a e e esco er o per  e inves-
ti ento para ap ica o as s as contri i es  
O ve c o e nancia ento po e ser a tera o 
an a ente por iniciativa o tra a a or

No na  e 5  o p ano co p e entar e pen-
s es nancia o atrav s este n o e pens es 
a ran ia 5  participantes (  

Na constit i o este F n o o anco e Port a  
rea i o  a entre a inicia  e 5 i es e 
e ros  a a  constit i  a conta reserva e  
se  no e  esi na a onta eserva Associa o 
( A  As ni a es e participa o a A 
ser o trans eri as ensa ente para as con-
tas in ivi ais os participantes pe os va ores 
correspon entes

– s contri i es e inc e  ao an-
co e Port a  e

– s contri i es a responsa i i a e os 
participantes (atrav s a reten o estas 
ver as a an o o processa ento en-
sa  e sa rios

A  e e e ro e 5 o patri nio o 
F n o  constit o por 5  i ares e e ros 
reparti os a se inte or a

r o
or 31-12-2015 31-12-2014

A (Nota 

ontas in ivi ais 
os participantes

5

52 524

Nota   Gestão de ris os

A est o o risco no anco e Port a  visa 
asse rar a s stenta i i a e e ren i i i a e 

a pr pria instit i o  sa va ar an o a s a 
in epen ncia e asse ran o a s a e etiva 
participa o no rosiste a  Assi  o anco 

e Port a  e ni  e se e a po tica e 
est o e riscos ri orosa e pr ente  tra i-
a no per  e ra  e to er ncia ao risco e ni-
os pe o onse o e A inistra o

A est o inte ra a os riscos nanceiros e ope-
racionais  asse ra a pe o Departa ento e 

est o e isco  e  artic a o co  a o iss o 
para o isco e ontro o Interno ( I  e os res-
tantes eparta entos o anco  sen o aco -
pan a a pe o onse o e A inistra o

N a tica e constante e oria a s a po -
tica e est o e riscos  o anco e Port a  
crio  e  5  a n o e Compliance O cer  

e te  co o principais responsa i i a es 
aconse ar e aco pan ar as est es e 

tica e e con ta no anco e ser o arante 
a coor ena o  i enti ca o  onitori a o  
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contro o  e iti a o o risco e compliance 
no anco e Port a

est o os iscos Financeiros 

ol ti as de estão dos ris os 

Os riscos nanceiros co preen e  n a-
enta ente  o risco e erca o e e cr ito 

ecorrentes so ret o as opera es e es-
t o e ativos e investi ento pr prios e a par-
ticipa o na po tica onet ria o rosiste a  

O risco e erca o est  associa o s per as 
ecorrentes as t a es os pre os e ta as 
e erca o  co preen en o o risco e ta a e 
ro  o risco ca ia  e o risco e pre o o o ro  

O risco e cr ito est  associa o s per as 
ecorrentes a incapaci a e as contrapartes 

e e itentes c prire  as s as o ri a es con-
trat ais (risco e default  A re o o va or e 

erca o os ativos  res tante a e ra a o 
o per  cre it cio as contrapartes e e itentes  

inte ra-se ta  na no o e risco e cr ito 
(risco e i ra o

O aco pan a ento e onitori a o estes ris-
cos s o asse ra os por rec rso a in ica ores 

e value at risk e expected shortfall  entre o tros  
pro i os e iv a os n a ase i ria  e  
co o pe a rea i a o re ar e e erc cios e 
an ise e sensi i i a e e stress testing

A est o os ativos e investi ento pr prios 
 e et a a pe o Departa ento e Merca os e 
est o e eservas ten o n a enta en-

te co o re er ncia  benchmark estrat i-
co e re ete as pre er ncias o onse o e 
A inistra o e  ter os o in io renta i i-

a e-risco  ste benchmark  e constit i a re e-
r ncia n a enta  a est o ativa e  aprova o 
pe o onse o e A inistra o so  proposta 

a I  re ete a isc ss o e cen rios e pre-
vis es para as principais vari veis econ ico-
- nanceiras e a rea i a o e iversos e erc cios 

e oti i a o para eter ina o e carteiras 
e cientes  O benchmark e vi ora pe o per o-

o e  ano  po en o ser o eto e revis o 
interca ar  ass e  pape  orienta or a es-
t o ativa e serve e ase ao esta e eci ento a 

ar e  e a asta ento per iti a  est o

O contro o o risco as opera es e est o e 
ativos aseia-se na i posi o e  con nto 

e crit rios e e e i i i a e e e i ites e 
consta  e Nor as Orienta oras e est o 

e Ativos e Investi entos Pr prios aprova as 
pe o onse o e A inistra o  No caso o 
risco e cr ito  os re eri os crit rios e i ites 
s o asea os nas c assi ca es e risco atri-

as pe as a ncias e rating e incorpora  
a ava ia o a itativa e to a a in or a o 

ispon ve  inc in o o rec rso a in ica ores 
e erca o  O contro o o risco e erca o 
aseia-se na ap ica o e i ites ao value at 

risk  e  co o na i posi o e i ites ao posi-
ciona ento ca ia  recorren o-se ain a ao 
aco pan a ento a evo o e e i as e 
sensi i i a e ao risco e ta a e ro  tais co o 
a modi ed duration  A va ori a o  ava ia o  atri-

i o e per or ance e o contro o e i ites e 
restri es as opera es e est o e ativos  
asse ra o por  siste a e in or a o e 
est o e reservas e ativos  i ntico ao ti i a o 

pe o anco entra  rope  e pe a enera i a-
e os ancos centrais nacionais e inte ra  

o rosiste a  ste siste a asse ra ta  
a i i a o nanceira as opera es e a oni-
tori a o as posi es e as principais e i as 

e risco  o p e entar ente  para c c o o 
value at risk e e pecte  s ort a  e o cre it value 
at risk e e pecte  s ort a  recorre-se a softwares
co erciais e re er ncia  e  co o ao o e o 
inte ra o e risco nanceiro esenvo vi o pe o 

rosiste a

A e posi o a risco e cr ito ecorrente as 
opera es e po tica onet ria res ta a par-
ce a a e posi o o a  o rosiste a e  
i p t ve  ao anco e Port a  e acor o co  
a respetiva c ave e capita  e  co o as ope-
ra es c o risco  ireta ente ass i o pe o 

anco

O contro o os riscos estas opera es  asse-
ra o pe a ap ica o e re ras e proce i en-

tos e ni os ao n ve  o rosiste a  sen o o 
aco pan a ento e onitori a o rea i a os 
atrav s o rec rso a a ateria e in ica o-
res a re a os e risco pro i os pe o anco 

entra  rope  co p e enta os por e i-
as pro i as interna ente para as carteiras 
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e interven o  constit as no ito as 

e i as n o convencionais e po tica onet -

ria  A veri ca o o c pri ento as restri es 

e i ites re evantes  asse ra o por  con-

nto e siste as ap icacionais esenvo vi os 

interna ente pe o anco e Port a

O anco e Port a  ant   e erc cio e 

pro e o as e onstra es nanceiras e os 

riscos e a an o a  anos  e per ite n o 

s  a onitori a o a evo o estes riscos 

ace  evo o espera a os ativos e passivos  

co o a ava ia o constante o n ve  e co er-
t ra e riscos por parte os bu ers nanceiros 

o anco  ste e erc cio  ta  ti o e  con-
si era o na eter ina o a ovi enta o 
an a  a Provis o para riscos erais (Nota

Justo Valor 

A co para o entre o va or e erca o e o 
va or e a an o os principais ativos nancei-
ros ens ra os ao c sto a orti a o e   e 

e e ro e 5 e   a se inte

31-12-2015 31-12-2014

u o
or o

or
r o

u o
or o

or
r o

T t os eti os para ns e po tica onet ria (Nota    5   5   5  5  5 5  5

arteira e investi ento a venci ento (Nota  5  5  5   5   5 55  5

22 130 422 22 2 520 10 542 404 11 404 540

No ap ra ento o va or e erca o os t t -
os aci a  ora  ti i a as as cota es e  

erca o ativo

Para o ap ra ento o va or e erca o os 
ativos nanceiros recon eci os nas e ons-
tra es nanceiras a va or e erca o s o 
ta  ti i a as as cota es e  erca os 
ativos (Ponto   a Nota

est o os iscos Operacionais

O risco operaciona  est  associa o a per as 
res tantes e a as  a ina e a o os pro-
cessos internos  as pessoas  os siste as  o  
ain a ecorrentes e eventos e ternos

O ito e at a o a est o o risco ope-
raciona  co preen e to os os processos  

ativi a es  n es  tare as  opera es e 
pro etos e possa  p r e  risco a prosse-
c o a iss o e os o etivos o anco  

ecorrentes a e is a o  a participa o no 
rosiste a S  e e o tros re isitos e 

possa  ter a er i pacto ne ativo re evan-
te so re a ativi a e e patri nio o anco

A po tica e a eto o o ia e est o o ris-
co operaciona  no anco se e  nas s as 
in as erais  o en a ra ento para a es-
t o e risco operaciona  aprova o a n ve  o 

rosiste a S  co  os a sta entos e 
ecorre  as s as especi ci a es  e t  e  

conta os pa r es internacionais  e  co o 
as po ticas e pr ticas era ente se i as 
pe a co ni a e os ancos centrais

Nota   ro essos udi iais e  urso 

No ito as s as ativi a es correntes  o 

anco e Port a  est  s eito ao so e iti-

ncia ovi a por terceiros  encontran o-se  e  

 e e e ro e 5  en ncia o e  iver-

sos processos iciais  A evo o as a es 

iciais  aco pan a a re ar ente pe o 

onse o e A inistra o o anco

Deve ser sa ienta o e o processo e reso-
o o anco sp rito Santo  S  A  ( S  na 

o a i a e e trans er ncia a aior parte 
a ativi a e e o patri nio a e a insti-

t i o para  anco e transi o  o Novo 
anco S A  est  na ori e  e  n ero 

crescente e processos contra o anco e 
Port a  e  esi na a ente por otivo a 
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s a at a o en anto a tori a e e reso-
o naciona  nos ter os a respetiva ei 

Or nica  te  si o aciona o e  tri nais 
nacionais (c veis e a inistrativos  Na ran e 

aioria as a es iciais  pe i a a an a-
o a e i a e reso o ap ica a ao S  a 
a  n o representa  risco nanceiro para o 

anco e Port a  no enten i ento os se s 
a vo a os e assessores r icos e ternos  
atento o re i e e a  e e ec o e senten-
as an at rias no contencioso a inistrativo 

e a co ert ra a a  e  ti a inst ncia  pe o 
F n o e eso o a event ais pretens es 
in e ni at rias  nos ter os o re i e r i-
co a reso o e as e i era es o anco 

e Port a

O a i o acr sci o e iti ncia sti co  a 
a eta o e rec rsos internos especia i a os 
pe o Departa ento e Servi os J r icos e a 
contrata o e servi os e ternos e o o a 
ser a a resposta s necessi a es e patroc -
nio orense o anco e Port a  

As a es iciais re aciona as co  a reso o 
o S n o t  prece entes r icos  o e 

i possi i ita o so a rispr ncia na s a 
ava ia o  e  co o a esti ativa o e eito 
nanceiro associa o  No entanto  o onse o 
e A inistra o  s porta o pe a opini o os 

se s cons tores e ais internos e e ternos  n o 
esti a  pe a an ise e et a a a esta ata  e o 

a ento essas a es ven a a ter  es e-
c o es avor ve  para o anco e Port a  

Nota   artes rela ionadas

A  e e e ro e 5  a participa o o 
anco e Port a  no capita  as s as par-

tes re aciona as era e  na Socie a e 
estora o F n o e Pens es o anco 
e Port a  S  A  e  na Va ora S A  

(ver Nota  To as as transa es rea i a as 
entre o anco e as partes re aciona as s o 
contrata as  aceites e pratica as e  ter os 
o  con i es s stancia ente i nticos aos 

e nor a ente seria  entre enti a es 
in epen entes e  opera es co par veis

Parte os e ros o onse o e A inis-
tra o o anco inte ra  as o iss es 
Diretivas o F n o e eso o  o F n o 

e arantia e Dep sitos e o F n o e 
r ito A r co a M t o  iste ain a o tro 
e ro a o iss o Diretiva o F n o e 

eso o e inte ra os a ros o anco  
S o as o iss es Diretivas os r os respon-
s veis pe a est o a ativi a e estes F n os

O sta o Port s  etentor o capita  o 
anco e Port a  De acor o co  o n  o 

Arti o 5  a ei Or nica o anco o res -
ta o i o o per o o  istri o a or-

a se inte  

 para a reserva e a   para o tras 
reservas e o onse o e A inistra o 

e i ere e o re anescente para o sta o  a 
t t o e ivi en os  o  para o tras reser-
vas  e iante aprova o o Ministro e 

sta o e as Finan as  so  proposta o 
onse o e A inistra o
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Notes
1.  otais  subtotais inclu dos nos quadros e gr cos apresentados podem não coincidir com a soma dos valores apresentados para as parcelas devido 
a arredondamentos, uma vez que, nesta secção, os valores estão apresentados em milhões de euros.

2.  Comunicado do BCE de 5 de fevereiro de 2016, “BCE explica o Acordo sobre Ativos Financeiros Líquidos”.

3.  Orientação do Banco Central Europeu, de 11 de novembro de 2010, e emendas subsequentes, relativa ao enquadramento jurídico dos processos 
contabilísticos e da prestação de informação nanceira no mbito do istema Europeu de Bancos Centrais (BCE 2010 20)  isponível em .ecb.eu.

4. IFRS: International Financial Reporting Standards, tal como adotadas na União Europeia.

5. Net Asset Value (NAV) = Valor dos ativos subtraído do valor dos passivos das entidades participadas, multiplicado pela percentagem de participação do 
Banco de Portugal nessas entidades.

6.  ecisão do Banco Central Europeu, de 13 de dezembro de 2010, relativa  emissão de notas de euro (BCE 2010 2 ), O L 35, 2 2011, p. 26.

7.  “Tabela de repartição de notas de banco”: percentagens que resultam de se levar em conta a participação do BCE no total da emissão de notas de euro 
e de se aplicar a tabela de repartição do capital subscrito  participação dos BCN nesse total.

8.  ecisão do Banco Central Europeu, de 25 de novembro de 2010, relativa  repartição dos proveitos monet rios dos bancos centrais nacionais dos 
Estados embros cuja moeda  o euro (BCE 2010 23), alterada subsequentemente pela ecisão BCE 2011 18, de 03 de novembro de 2011.

.  ecisão do Banco Central Europeu, de 25 de novembro de 2010, relativa  distribuição intercalar dos proveitos do Banco Central Europeu decorrentes 
das notas de euro em circulação e dos títulos adquiridos ao abrigo do programa dos mercados de títulos de dívida (BCE/2010/24), alterada subsequen-
temente pela ecisão BCE/2012/33, de 1  de dezembro de 2012.

10.  ecisão do BCE de 14 de maio de 2010 que estabeleceu o programa de estabilização do mercado de títulos no mbito do Eurosistema (BCE/2010/5).

11.  ecisão do BCE de 2 de julho de 200  que implementou o programa de compra de obrigações com ativos subjacentes (BCE/200 /16), ecisão do 
BCE de 3 de novembro de 2011 que implementou o segundo programa de compra de obrigações com ativos subjacentes (BCE/2011/17) e ecisão do 
BCE de 15 de outubro de 2014 que implementou o terceiro programa de compra de obrigações com ativos subjacentes (BCE/2014/40).

12.  ecisão do BCE de 1  de novembro de 2014 que implementou o programa de compra de instrumentos de dívida titularizados (BCE/2014/45).

13.  A tabela de repartição é também ajustada em resultado do alargamento da União Europeia (UE) a novos Estados-Membros.

14.  Inclui o resultado do método de cálculo do rendimento monetário para 2015, no valor de -18 018 milhares de euros, e acertos de 2014 no montante 
de +587 milhares de euros.

15.  Inclui o resultado do método de cálculo do rendimento monetário para 2014, no valor de -46 54 milhares de euros, e acertos de anos anteriores e 
rendimentos adicionais associados a processos de insolvência de contrapartes do Eurosistema, no montante total de +16 687 milhares de euros.

16.  Extinta por este ecreto-Lei.



17392  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17393

  



17394  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17395

  
 309618413 



17396  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

 OET — ORDEM DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS

Aviso n.º 6991/2016

Novos Regulamentos da Ordem dos Engenheiros Técnicos

Audiência de Interessados
Por deliberações da Assembleia de Representantes, reunida em sessão 

de 30 de abril de 2016, proferidas ao abrigo do disposto, em conjuga-
ção, no n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 157/2015, de 17 de setembro, nas 
alíneas b), e f) do artigo 3.º e nas alíneas a) e e) do n.º 3 do artigo 34.º do 
Estatuto da Ordem dos Engenheiros Técnicos, na redação estabelecida 
pelo mesmo diploma legal, foram aprovadas para submissão a audiência 
de interessados, as propostas que a seguir se identificam, aprovadas 
pelo Conselho Diretivo Nacional, em sessão de 30 de abril de 2016, 
com os pareceres favoráveis do Conselho da Profissão e do Conselho 
Jurisdicional, ambos da mesma data:

Proposta de Código Deontológico;
Proposta de Regulamento de Quotização;
Proposta de Regulamento da Bolsa de Peritos.

No âmbito da audiência de interessados, efetuada nos termos do ar-
tigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, as sugestões de 
alteração às propostas devem ser enviadas para o endereço de correio 
eletrónico audienciainteressados@oet.pt no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

3 de maio de 2016. — O Bastonário, Augusto Ferreira Guedes.
309553832 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 7255/2016
Por despacho reitoral de 06 de maio de 2016, tendo a Mestre Cristina 

Maria Cardoso Gomes requerido provas de obtenção do grau de Doutor 
no Doutoramento em Média -Arte Digital, nos termos do artigo 59.º do 
Regulamento geral da oferta educativa da Universidade Aberta (UAb), 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de março de 
2013, em conjugação com o artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 76/2006, de 
24 de março, na redação de republicação efetuada pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2003, de 7 de agosto, são nomeados os seguintes elementos 
para fazerem parte do júri:

Presidente: Doutor Adérito Fernandes Marcos, Professor Catedrático 
do Departamento de Ciências e Tecnologia e Presidente do Conselho 
Científico da Universidade Aberta.

Vogais:
Doutor Nelson Troca Zagalo, Professor Auxiliar do Instituto de 

Ciências Sociais da Universidade do Minho.
Doutora Mirian Estela Nogueira Tavares, Professora Associada da 

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.
Doutor Mauro Jorge Guerreiro Figueiredo, Professor Adjunto do Ins-

tituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve (orientador).
Doutor Abel João Padrão Gomes, Professor Associado com Agregação 

da Faculdade de Engenharia da Universidade da Beira Interior.

 Despacho n.º 7256/2016
De acordo com o disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, homologo a alteração do Plano de 
Estudos do Curso de Mestrado em Bioestatística e Biometria constante 
do Despacho n.º 4749/2016 publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 68, de 7 de abril de 2016. A atual estrutura curricular deste curso 
rege-se pelo Regulamento Geral da Oferta Educativa da Universidade 
Aberta, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de 
março de 2013. O ciclo de estudos de Mestrado em Bioestatística e 
Biometria está acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior (A3ES), correspondendo ao Processo n.º NCE/10/02111, 
com a data de publicação de 14 de agosto de 2011.

A alteração do plano de estudos que se publica em anexo foi apro-
vada pelo Conselho Científico da Universidade Aberta, Deliberação 
n.º 35/CC/2016, em sessão de 23 de fevereiro, e registada conforme 
estipulado no artigo 77º do Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho 
na Direção-Geral do Ensino Superior em 9 de maio de 2016, com o 
Registo n.º R/A-Cr 195/2011/AL02.

ANEXO

Alteração do Plano de Estudos do Curso de Mestrado
em Bioestatística e Biometria 

Estrutura curricular e plano de estudos

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat (1)   5 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est (1) 85 35
Engenharia Informática  . . . . . . . . EI (1)   5 10
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bio 10 10
Tecnologias da Informação e Co-

municação  . . . . . . . . . . . . . . . . TIC 0 5

Total . . . . . . . . . 105 15

(1) O aluno deve realizar obrigatoriamente um mínimo 5 ECTS de entre as unidades 
optativas da área respetiva.

Doutor Amílcar Pinto Martins, Professor Auxiliar do Departamento 
de Educação e Ensino a Distância da Universidade Aberta.

Doutor José Manuel Emiliano Bidarra de Almeida, Professor Auxiliar 
do Departamento de Ciências e Tecnologia da Universidade Aberta 
(coorientador).

2016, maio, 20. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Célia 
Maria Cruz Fonseca de Matos.

209603688 

 Plano de Estudos

Universidade Aberta

Bioestatística e Biometria

2.º Ciclo

1º Ano/1º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto (2)

Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est S 260 O: 40 10 Obrigatória.
Computação Estatística I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est S 260 O: 40 10 Optativa.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto (2)

Programação Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 130 O: 20 5 Optativa.
Visualização da Informação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI S 130 O: 20 5 Optativa.
Data Mining . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI S 130 O: 20 5 Optativa.
Dinâmina Evolutiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bio S 130 O: 20 5 Obrigatória.
Tópicos de Estatística Espacial e Temporal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est S 130 O: 20 5 Optativa.

(1) S: Semestral.
(2) O — Outros: apoio tutorial a distância suportado em plataforma de e-learning.

 1º Ano/2º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto (2)

Análise de Dados Multivariados e Aplicações Est S 130 O:20 5 Optativa.
Computação Estatística II TIC S 130 O:20 5 Optativa.
Bio-sistemas Bio S 130 O:20 5 Obrigatória.
Equações diferenciais em dinâmica de populações Mat S 130 O:20 5 Optativa.
Fundamentos de bioinformática EI S 130 O:20 5 Optativa.
Genómica Funcional e Análise de Microarrays Bio S 130 O:20 5 Optativa.
Biologia Estrutural Bio S 130 O:20 5 Optativa.
Técnicas de Planeamento de Experiências e Investigação Est S 260 O:40 10 Optativa.
Análise de sobrevivência Est S 130 O:20 5 Optativa.
Fundamentos de Modelação Estatística Est S 260 O:40 10 Obrigatória.
Inferência Bayesiana Est S 130 O:20 5 Optativa.

(1) S: Semestral.
(2) O — Outros: apoio tutorial a distância suportado em plataforma de e-learning.
Nota: Na parte curricular (1º ano), o aluno deverá realizar obrigatoriamente uma unidade curricular optativa em cada uma das seguintes áreas científicas: Estatística (Est), Matemática (Mat) 

e Engenharia Informática (EI), sendo os restantes ECTS optativos de escolha livre.

 2º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto (2)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Est A 1560 O:60 60 Obrigatória.

(1) A: Anual.
(2) O — Outros: apoio tutorial a distância.

 23 de maio de 2016. — O Vice-Reitor, Domingos José Alves Caeiro.
209611122 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 6992/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi celebrado con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
a trabalhadora Márcia Alexandra Silvestre Inácio André, na carreira e 
categoria de técnico superior com efeitos a 3 de maio de 2016, na se-
quência da consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, 
nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo -se o 
posicionamento remuneratório detido na situação jurídico -funcional de 
origem, na Câmara Municipal de Loulé, na 2.ª posição remuneratória da 
respetiva categoria e 15.º nível remuneratório, da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

3 de maio de 2016. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Sílvia Cabrita.

209601313 

 Contrato (extrato) n.º 334/2016
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 26 de janeiro 

de 2016 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o licenciado Joaquim Luís Duarte Raposo, 
na categoria de assistente convidado, em regime de tempo parcial a 10 %, 
para o Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da Universi-
dade do Algarve, no período de 1 de fevereiro de 2016 a   junho de 2016, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 140 da tabela 
remuneratória dos docentes do ensino superior universitário.

1 de fevereiro de 2016. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

209597524 

 Contrato (extrato) n.º 335/2016
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 20 de abril 

de 2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Doutora Lígia Domingos Cipriano, na 
categoria de Assistente Convidada, em regime de tempo parcial a 50 %, 
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para a Escola Superior de Gestão Hotelaria e Turismo da Universidade 
do Algarve, no período de 20 de abril de 2016 a 31 de julho de 2016, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela 
remuneratória dos docentes do ensino superior politécnico.

20 de abril de 2016. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Sílvia Cabrita.

209597702 

 Contrato (extrato) n.º 336/2016
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 8 de fevereiro 

de 2016 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo com a Mestre Ana Dora Parreira Eduardo Guerreiro da 
Veiga, na categoria de assistente convidada, em regime de acumulação 
a 20 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, 
no período de 6 de maio de 2016 a 5 de agosto de 2016, auferindo o 
vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remune-
ratória dos docentes do ensino superior politécnico.

6 de maio de 2016. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Sílvia Cabrita.

209601362 

 Despacho (extrato) n.º 7257/2016
Por despacho de 9 de maio de 2016 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizada a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado por um período experimental de 
cinco anos, na sequência da transição prevista nos termos do n.º 3 do 
artigo 8.º -A do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 13 de agosto, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, com o Doutor 
Ivo Manuel Valadas Marques Martins, como Professor Adjunto, em 
exclusividade, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2016, auferindo 
a remuneração ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, da tabela 
remuneratória aplicável aos docentes do ensino superior politécnico, 
considerando -se rescindido o contrato anterior.

12 de fevereiro de 2016. — A Diretora de Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

209597532 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extrato) n.º 7258/2016
Por Despacho de 11/01/2016, proferido pelo Exmo. Reitor da Uni-

versidade de Aveiro, foi a Doutora Maria do Rosário Correia Pereira 
Pestana, contratada na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, por tempo indeterminado, em período experimental, por um 
quinquénio, como Professora Auxiliar, na área disciplinar de Música, 
subárea de Ciências Musicais, área de especialização Etnomusicologia, 
posicionada no índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente Universitário, precedendo concurso, com efeitos a 
partir de 15/01/2016, inclusive, nos termos do artigo 25.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, extinguindo -se o anterior contrato 
como Professora Auxiliar Convidada, a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
26/04/2016. — A Administradora, Dr.ª Cristina Maria Alves Moreira.

209598326 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 6993/2016
Por despacho exarado a 15/04/2016, pelo Vice -Reitor da Universi-

dade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso 
de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, foi autorizada 
a contratação do Doutor Rui Vasco Quintais Gradiz e celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, com a duração de cinco anos, como Professor Auxiliar, em 
regime de tempo integral, para o exercício de funções na Faculdade de 
Medicina, com efeitos retroativos a 08/03/2016, nos termos do disposto 
no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
na sua redação atual e do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, com o posicionamento remuneratório entre o 32.º e o 
33.º níveis remuneratórios da Tabela Remuneratória Única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde 

a remuneração de € 2.127,88. (Não carece de verificação prévia do 
Tribunal de Contas)

13/05/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão dos Recursos Hu-
manos, Elsa Marques.

209596771 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 7259/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º, todos da Lei Geral 

do Trabalho (LTFP) em Funções Públicas, e tendo presente o disposto 
no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo coletivo de 
trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 28 de setembro, tendo sido celebrado contrato com efeitos a 15 de 
julho de 2015, na sequência do procedimento concursal comum para 
preenchimento de um lugar de Técnico Superior, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 2198/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 41, de 27 de fevereiro, e após homologação da Ata do Júri 
constituído para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, do 
período experimental, na categoria e carreira de técnico superior, da Ana 
Rita Castelo Branco Oliveira, de acordo com o processo de avaliação, 
elaborado nos termos do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º da LTFP, 
que se encontra arquivado no seu processo individual.

12 de fevereiro de 2016. — O Reitor, António Serra.
209603444 

 Despacho n.º 7260/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º, todos da Lei Geral 

do Trabalho (LTFP) em Funções Públicas, e tendo presente o disposto 
no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo coletivo de 
trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 28 de setembro, tendo sido celebrado contrato com efeitos a 26 de 
outubro de 2015, na sequência do procedimento concursal comum para 
preenchimento de um lugar de Assistente Técnico, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 2587/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de março, e após homologação da Ata do Júri 
constituído para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, do 
período experimental, na categoria e carreira de assistente técnico, de 
Licínia Maria Cardinho Barragôn Alfaiate, de acordo com o processo de 
avaliação, elaborado nos termos do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º 
da LTFP, que se encontra arquivado no seu processo individual.

5 de maio de 2016. — O Reitor, António Serra.
209603411 

 Despacho n.º 7261/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º, todos da Lei Geral 

do Trabalho (LTFP) em Funções Públicas, e tendo presente o disposto 
no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo coletivo de 
trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 28 de setembro, tendo sido celebrado contrato com efeitos a 26 de 
outubro de 2015, na sequência do procedimento concursal comum para 
preenchimento de um lugar de Assistente Técnico, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 2587/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de março, e após homologação da Ata do Júri 
constituído para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, 
do período experimental, na categoria e carreira de assistente técnico, 
de Ana Paula Gomes Taveira, de acordo com o processo de avaliação, 
elaborado nos termos do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º da LTFP, 
que se encontra arquivado no seu processo individual.

5 de maio de 2016. — O Reitor, António Serra.
209603347 

 Despacho n.º 7262/2016
Considerando que pelo Decreto -Lei n.º 141/2015 de 31 de julho, se 

procedeu à extinção, por fusão, do Instituto de Investigação Científica 
Tropical, I. P. (IICT, I. P.), e integração da missão, das atribuições, do patrimó-
nio e dos recursos humanos do referido Instituto, na Universidade de Lisboa.

Considerando as funções atribuídas à Universidade de Lisboa, pre-
vistas no artigo 3.º do referido decreto -lei.
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Considerando que os Estatutos da Universidade de Lisboa, homolo-
gados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013 do Ministro da Educação 
e Ciência em 19 de abril de 2013, foram objeto de revisão estatutária 
homologada pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 do Ministro da Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42, de 1 de março, integrando, nos termos do artigo 3.º do 
anexo II dos referidos Estatutos, o IICT como unidade especializada da 
Universidade de Lisboa.

Considerando a vantagem de promover a gestão integrada das Uni-
dades Especializadas, Museus e IICT.

Considerando que nos termos do Artigo 4.º dos Estatutos referidos, a 
Universidade de Lisboa tem como atribuições, entre outras, (i) dinamizar 
a compreensão pública das artes, da cultura e do conhecimento, através 
de atividades de divulgação científica, de preservação do património e de 
valorização dos museus; (ii) apoiar científica e tecnicamente a execução 
de políticas de cooperação no âmbito da investigação científica tropical 
e (iii) Aprofundar a relação com a cidade, contribuindo para enriquecer 
a sua vida cultural, artística, científica e social e para projetar o nome 
de Lisboa no mundo.

Considerando a necessidade de uma gestão eficiente dos Museus e 
do IICT, com a realização subsequente de atos de gestão de recursos 
humanos, gestão orçamental, de realização de despesas e gestão de 
instalações e equipamentos, e em particular:

(i) A necessidade de dar continuidade às atividades que foram até 
agora desenvolvidas pelo IICT, I. P. e pelos Museus, designadamente 
integrando as coleções e os projetos científicos desenvolvidos;

(ii) Garantir a gestão conjunta do património dos Museus e do IICT, 
designadamente no que concerne aos Jardins Botânico da Politécnica 
e Botânico Tropical.

Considerando que nos termos do artigo 85.º n.º 1 da Lei n.º 62/2007, 
e no artigo 22.º dos Estatutos da ULisboa, o Reitor da Universidade de 
Lisboa é o órgão superior de governo, de direção e de representação 
externa da Universidade.

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES, e do 
artigo 28.º n.º 1 dos e Estatutos da ULisboa, o Reitor pode atribuir ou 
delegar competências nos dirigentes que entenda convenientes.

Nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES e no n.º 1 do artigo 28.º 
dos Estatutos da ULisboa, e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 
50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no Diretor dos 
Museus da ULisboa, Professor Doutor José Pedro Sousa Dias, a minha 
competência e os poderes necessários para:

1 — No âmbito da gestão geral:
1.1 — Assinar o expediente, despachos e correspondência respeitantes 

aos assuntos correntes e de gestão administrativa dos processos relati-
vos à área de intervenção dos Museus e do IICT e, salvo os que forem 
dirigidos aos gabinetes dos membros do Governo;

1.2 — Autorizar a passagem de certidões e de declarações de docu-
mentos arquivados nos serviços, exceto em matéria confidencial e reser-
vada, bem como a restituição de documentos aos interessados;

1.3 — Assegurar a execução dos planos aprovados.
2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
2.1 — Aprovar o plano anual de férias do pessoal que presta funções 

nos Museus e no IICT, autorizar o seu gozo e as suas eventuais alterações, 
bem como autorizar o gozo de metade do período de férias vencido no 
ano anterior com o vencido no ano em causa;

2.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
2.3 — Autorizar a aplicação aos funcionários em serviço nos Museus 

das modalidades de horário de trabalho de Horário flexível, Horário 
rígido, Jornada contínua, Horário Desfasado e Isenção de horário, nos 
termos do Regulamento do Período de Funcionamento e do Horário de 
Trabalho dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;

3 — No âmbito da gestão orçamental e de realização de despesas:
3.1 — Gerir o orçamento dos Museus e do IICT e propor as alterações 

orçamentais que julgue necessárias à realização dos objetivos;
3.2 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional que 

não impliquem realização de despesa, bem como a alteração das datas 
de deslocações já autorizadas.

4 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:
4.1 — Definir as regras de utilização dos espaços do funcionamento 

dos Museus e do IICT, apresentando propostas de utilização e cedência 
de espaços em articulação com o programa museológico, científico e 
cultural;

4.2 — Garantir a manutenção e a conservação dos espaços, edifícios 
e equipamentos utilizados pelos Museus e pelo IICT;

5 — Autorizar, por motivo de serviço, justificado a necessidade ou 
conveniência do mesmo, a condução de viaturas, afetas aos Museus e 
ao IICT por funcionários ou agentes, nos termos da legislação e regu-
lamentação aplicável.

6 — Proceder à celebração de protocolos ou outros acordos, no âmbito 
das atividades dos Museus da ULisboa, desde que estes não impliquem 
encargos financeiros para a Instituição.

7 — Designar o dirigente seu substituto legal, nas suas faltas e impe-
dimentos.

8 — As presentes delegações de competências são feitas sem prejuízo 
dos poderes de avocação.

9 — A presente delegação produz efeitos à data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados desde o dia 1 de 
março de 2016.

10 — Revogo o meu despacho 5970/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 86 de 4 de maio de 2016.

16 de maio de 2016.  — O Reitor, António Cruz Serra.
209597208 

 Despacho n.º 7263/2016

Alteração de Ciclo de Estudos

Mestrado em Intervenção Farmacêutica
e Gestão da Terapêutica

Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da Fa-
culdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, nos termos das disposi-
ções legais em vigor, nomeadamente o artigo 76.º do Regime Jurídico dos 
Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), publicado pelo Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março (entretanto alterado pelos Decretos -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, e n.º 230/2009, de 14 de setembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto), e a deliberação n.º 2392/2013, de 
26 de dezembro, da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 
(A3ES), foi aprovada pelo Despacho Reitoral n.º 43/2016, 21 de abril, 
de acordo com os Estatutos da Universidade de Lisboa, publicados pelo 
Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, de 1 de março, a alteração do Mestrado 
em Intervenção Farmacêutica e Gestão da Terapêutica.

Este ciclo de estudos foi criado pelo Despacho Reitoral n.º 202/2014, de 
10 de outubro, acreditado pela A3ES com o processo n.º NCE/14/00011, 
em 21 de julho de 2015, registado pela Direção -Geral do Ensino Supe-
rior (DGES) com o n.º R/A — Cr 216/2015, em 27 de agosto de 2015, 
e publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 6 de outubro, 
pelo Despacho n.º 11156/2015.

1.º
Alteração

As alterações consideradas necessárias ao adequado funcionamento 
do ciclo de estudos são as que constam na estrutura curricular e no plano 
de estudos em anexo ao presente despacho.

2.º
Entrada em vigor

Estas alterações, registadas pela DGES com o n.º R/A — Cr 216/2015/
AL01, em 12 de maio de 2016, entram em vigor a partir do ano letivo 
de 2016/2017.

18 de maio de 2016. — O Vice -Reitor, Eduardo Pereira.

ANEXO

Estrutura curricular
1 — Universidade de Lisboa.
2 — Faculdade/Instituto: Faculdade de Farmácia.
3 — Ciclo de Estudos: Intervenção Farmacêutica e Gestão da Te-

rapêutica.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Ciências Far-

macêuticas.
6 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 ECTS.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos, 4 semestres.
8 — Ramos, variantes, áreas de especialização ou especialidades em 

que o ciclo de estudos se estrutura: Não se aplica.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para obtenção 

do grau ou diploma:
QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos

Ciências Farmacêuticas  . . . . . . . . . CF 104 16

Total . . . . . . . . . . 120
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 10 — Observações:
O elenco de unidades curriculares optativas será definido anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente da Faculdade de Farmácia. 

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Farmácia

Mestrado em Intervenção Farmacêutica e Gestão da Terapêutica

Área científica predominante: Ciências Farmacêuticas

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Metodologias Avançadas de Intervenção e Cuidados 
Farmacêuticos.

CF Semestral  . . . . 168 T 22; TP 26; OT 24 6 Obrigatória.

Avaliação e Seleção da Terapêutica Inovadora  . . . CF Semestral  . . . . 168 T 22; TP 26; OT 24 6 Obrigatória.
O Farmacêutico em Estudos Clínicos  . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 140 T 16; TP 24; OT 20 5 Obrigatória.
Política, Regulação e Economia do Medicamento CF Semestral  . . . . 140 T 16; TP 24; OT 20 5 Obrigatória.
Comunicação e Gestão da Informação na Prática 

Farmacêutica.
CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Obrigatória.

Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 — 4 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Gestão de Projeto de Investigação no Uso do Me-
dicamento.

CF Semestral  . . . . 168 T 22; TP 26; OT 24 6 Obrigatória.

Farmacovigilância e Gestão do Risco do Medica-
mento.

CF Semestral  . . . . 168 T 22; TP 26; OT 24 6 Obrigatória.

Documentação e Comunicação Científica em 
Saúde.

CF Semestral  . . . . 168 T 22; TP 26; OT 24 6 Obrigatória.

Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 — 4 Optativa.
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 — 4 Optativa.
Opção IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 — 4 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/3.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 S 36 4 Obrigatória; N.
Total . . . . . . . . . . . . . . . . 112 4

 QUADRO N.º 5

2.º Ano/3.º e 4.º semestres curriculares 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Dissertação de natureza científica  . . . . . . . . . . . . . CF Anual  . . . . . . . 1568 O 933 56 Obrigatória; CR; 
HC.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 1568 56
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 QUADRO N.º 6

Unidades curriculares optativas

1.º Ano/1.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Farmacocinética Clínica na Prática Farmacêutica CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Farmacoepidemiologia na Prática Farmacêutica  . . . CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Nutrição na Prática Farmacêutica  . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Sistemas de Gestão da Qualidade na Saúde. . . . . . CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Interpretação de Provas de Diagnóstico Laboratorial 
na Prática.

Farmacêutica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Nutracêuticos na Prática Farmacêutica  . . . . . . . . . CF Semestral  . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

 QUADRO N.º 7

Unidades curriculares optativas

1.º Ano/2.º semestre curricular 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Intervenção Farmacêutica em Pediatria e Outras 
Populações Especiais.

CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Intervenção Farmacêutica em Infeciologia  . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica em Oncologia. . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica em Geriatria . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica nas Doenças Cardiovas-

culares.
CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Intervenção Farmacêutica em Neuropatologia  . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica na Dor  . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica na Doença Autoimune . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica em Fitoterapia  . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Intervenção Farmacêutica em Farmacoterapia de 

Não Prescrição.
CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Intervenção Farmacêutica e Dispositivos Médicos  CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Farmacoterapia em Gastroenterologia e Nefro-

logia (PBL).
CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Farmacoterapia em Hematologia e Endocrino-
logia (PBL).

CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

Gestão Económica e Financeira na Prática Farma-
cêutica.

CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.

e -Health na Prática Farmacêutica  . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Terapias Avançadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 T 14; TP 20; OT 14 4 Optativa.
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 112 4 Optativa de ou-

tro 2.º Ciclo 
da FF.

Siglas:
N: nova; D: deslocada de ano ou semestre; DEN: denominação alterada; HC: alteração das horas de contacto; CR: alteração do n.º de créditos.

 209610604 

 Faculdade de Direito

Despacho (extrato) n.º 7264/2016
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que o Doutor Eduardo Santos Júnior, 
Professor Associado, com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado em regime tenure, cessou funções por motivo de 
falecimento, no dia 14 de maio de 2016.

19 de maio de 2016. — A Diretora Executiva, Prof.ª Doutora Cláudia 
Madaleno.

209603493 

 Faculdade de Letras

Aviso n.º 6994/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
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Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho de 13/05/2016 do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pes-
soal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), no 
Núcleo de Cooperação Internacional, da Divisão de Relações Externas 
da mesma Faculdade.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de:

a) Reservas de recrutamento previamente constituídas no próprio 
serviço;

b) Reservas de recrutamento previamente constituídas na EC-
CRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Recru-
tamento, uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e seguintes da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; bem como,

c) Candidatos em situação de requalificação com perfil compatível, 
na sequência da conclusão pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas do necessário procedimento prévio 
a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho, na categoria de 
técnico superior, para desempenho da Atividade AB/2, no Núcleo de 
Cooperação Internacional, da Divisão de Relações Externas, envolve o 
desempenho de funções de estudo, planeamento, programação, avaliação, 
aplicação de métodos e processos científicos/técnicos de preparação 
de decisão, exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, com 
enquadramento superior qualificado, no domínio das relações inter-
nacionais, nomeadamente na gestão dos programas de mobilidade e 
intercâmbio e na elaboração de protocolos, convénios e demais formas 
de relacionamento institucional ao nível internacional, incluindo a pro-
moção e publicidade da organização. (de harmonia com o regulamento 
orgânico do serviço — deliberação n.º 452/2005, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela deliberação n.º 1755/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro, retificada 
pela declaração de retificação n.º 1340/2013, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 239, de 10 de dezembro).

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objeto de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, nos termos previstos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

6.1 — Na negociação ter -se -á em conta o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (se aplicável).

6.2 — A posição remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição 
da categoria de Técnico Superior (1.201,48€), ou seja, ao nível remu-
neratório 15.º, previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, e tendo presente a verba 
disponível e devidamente cabimentada para o efeito.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-
pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Titularidade de licenciatura em Estudos 
Europeus, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7.3 — Constitui condição preferencial o domínio da Língua Inglesa.
7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da FLUL, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento 
inicia -se entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação do(s) 
posto(s) de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de harmonia com o despacho de 13/05/2016 
do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 

de papel, não sendo admitidas candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

8.2 — Nos termos do disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
e sob pena de exclusão, em suporte de papel, mediante o preenchimento 
do formulário tipo de candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra disponível na página ele-
trónica da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (no seguinte 
endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e-
-servicos/servicos -administrativos -servico -de -pessoal/procedimentos-
-concursais/96 -64/file).

8.3 — O formulário de candidatura, preenchido e acompanhado dos 
documentos referidos no número seguinte, deverá ser entregue pessoal-
mente, durante o horário normal de expediente (das 9h30 às 17h30) no 
Serviço de Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
sito na morada a seguir indicada, ou remetido através de correio regis-
tado com aviso de receção, dentro do prazo fixado, para Faculdade de 
Letras da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, Cidade 
Universitária, 1600 -214 Lisboa.

8.4 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
e) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou organismo 
onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente atualizada 
e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra a exercer 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal 
aprovado.

g) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

8.5 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades indicadas no presente aviso.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, serão adotados os seguintes métodos de 
seleção:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação psicológica (AP).

9.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/ca-
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tegoria se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em 
situação de requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a 
atribuição, competência ou atividade caraterizadora do posto de traba-
lho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de 
seleção adotados, serão:

a) Avaliação curricular (AC);
b) Entrevista de avaliação de competências (EAC).

10 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

10.1 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta de legisla-
ção/documentação, de natureza teórica e de realização individual, efe-
tuada numa só fase, em suporte de papel, com a duração de 90 minutos, 
e versará sobre os temas a que se reportam a bibliografia e diplomas e 
que se seguem, bem como sobre as alterações legislativas ou regula-
mentares que sobre eles tenham recaído e/ou venham a recair até à data 
da realização da prova:

A. Bibliografia geral
Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, 

alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de agosto e pela Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto);

Regime jurídico das Instituições do Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro);

Regime jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto);

Avaliação do Ensino Superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto);
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (Decreto -Lei 

n.º 369/2007, de 5 de novembro);
Regime de organização e funcionamento do Conselho de Revisão da 

Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, bem como o 
regime dos procedimentos de revisão de decisões relativas à avaliação 
e à acreditação das instituições de ensino superior e dos seus ciclos de 
estudos (Regulamento n.º 869/2010, da A3ES, publicado no DR, 2.ª série, 
de 2 de dezembro de 2010);

B. Bibliografia específica
Apoiar o crescimento e o emprego — Uma agenda para a moder-

nização dos sistemas de ensino superior da Europa [COM(2011) 567 
final — Comunicação da Comissão];

A strategy for smart, sustainable and inclusive growth [COM(2010) 
2020, Comunicação da Comissão, EUROPE 2020];

A strategic framework for European cooperation in education and 
training (ET 2020), (Council conclusions, de 12 de maio de 2009 on 
OJ C 119, 28.5.2009, p. 2 -10);

‘Erasmus+’: o Programa Comunitário para a educação, formação, 
juventude e desporto (Regulation (EU) No 1288/2013 of the European 
Parliament and of the Council, 11 de dezembro de 2013);

Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (Des-
pacho n.º 13186 -B/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro);

Estatuto do Estudante Internacional (Decreto -Lei n.º 36/2014 de 
10 de março);

Guia do Programa Erasmus+ (http://ec.europa.eu/programmes/
erasmus -plus/documents/erasmus -plus -programme -guide_pt.pdf);

O papel das Universidades na Europa do Conhecimento (Comis-
são Europeia (2003), http://eur -lex.europa.eu/legal -content/PT/TXT/
?uri=URISERV:c11067);

Princípios reguladores de instrumentos para a criação do Espaço 
Europeu de Ensino Superior (ECTS) (Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, e Portaria n.º 30/2008, de 10 de janeiro, 
que regula a emissão do suplemento ao diploma);

Regime jurídico do reconhecimento de graus académicos superio-
res estrangeiros (Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, Portaria 
n.º 29/2008, de 10 de agosto e Portaria n.º 1071/83, de 29 de dezem-
bro);

Regime jurídico de equivalência e reconhecimento de habilitações 
estrangeiras de nível superior, com base numa reavaliação científica do 
trabalho realizado (Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho);

Regulamento de elaboração de tese de doutoramento em regime de 
cotutela internacional da ULisboa, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 45, de 5 de março, pelo Despacho n.º 2305/2015;

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Lisboa (Deliberação n.º 1755/2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro);

Ederer, P. et al. (2008) University Systems Ranking: Citizens and 
Society in the Age of the Knowledge, The Lisbon Council Policy Brief, 
vol. III. N.º 1.

C. Outras fontes recomendadas:
Programa Erasmus +: http://ec.europa.eu/programmes/erasmus -plus/

index_en.htm
Agência Nacional Erasmus+: http://www.proalv.pt/erasmusmais/
Página da Universidade de Lisboa: http://www.ulisboa.pt/
Página da Faculdade de Letras: http://www.letras.ulisboa.pt/

11 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e esta-
belecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido.

12 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

13 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): A entrevista 
de avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as seguintes competências, consideradas essenciais 
para o exercício da função:

a) Iniciativa e autonomia;
b) Planeamento e organização;
c) Análise da informação e sentido crítico.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.”.

15 — Os métodos de seleção são eliminatórios sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada mé-
todo de seleção, o que determina a sua não convocação para o método 
seguinte.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso não lhes sendo 
aplicado(s) o(s) método(s) seguintes.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados para 
a realização do método seguinte nos mesmos termos.

18 — Valoração dos métodos de seleção:
18.1 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;
18.2 — A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia 

através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

18.3 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

18.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Classificação final:
19.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,7 × PC + 0,3 × AP
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19.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 9.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,5 × AC + 0,5 × EAC

19.3 — Os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os 
sistemas de valoração final do método constarão das atas do júri, que 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

22.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do átrio do edifício central da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sito na Alameda da 
Universidade, 1600 -214 Lisboa, e na página eletrónica da mesma 
Faculdade (no seguinte endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre-
-a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos -servico -de-
-pessoal/procedimentos -concursais/ano -de -2016 -1).

22.2 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 85 -A/2009, de 22 de janeiro.

22.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica da FLUL e, 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

24 — Composição do Júri:

Presidente: Lic. Ricardo Manuel Pereira Sousa Reis, Diretor Exe-
cutivo da FLUL

1.º Vogal Efetivo: Mestre Denise Marta de Sousa Castilho de Matos 
Moura, Coordenadora dos Núcleos de Relações Externas, Cooperação 
Internacional e Orientação, Gestão e Aconselhamento de Carreira da 
Divisão de Relações Externas da FLUL

2.º Vogal Efetivo: Lic.ª Ana Marisa da Silva Sousa e Costa, Técnica 
Superior do mapa de pessoal da FLUL

1.º Vogal Suplente: Lic. Pedro Miguel Estácio dos Santos, Coorde-
nador da Divisão da Biblioteca da FLUL

2.º Vogal Suplente: Lic. Nuno Joel Lopes Fernandes Cavalheiro, 
Coordenador da Divisão de Serviços Administrativos da FLUL

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

209602578 

 Aviso n.º 6995/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira de técnico de informática, ca-
tegoria de técnico de informática de grau 1, nível 1, do mapa 
de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugados com a alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º desta 
última, torna -se público que, por despacho de 13/05/2016 do Diretor 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do 

presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para admissão a estágio, para preenchimento de um posto de trabalho 
de técnico de informática de grau 1, nível 1, da carreira não revista de 
técnico de informática, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º e 
do artigo 10.º, ambos do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercer funções no Núcleo de Relações Externas da 
Divisão de Relações Externas da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa. O presente concurso visa exclusivamente o provimento da 
vaga referida, caducando com o seu preenchimento.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de reservas de recrutamento previamente cons-
tituídas no próprio serviço, de reservas de recrutamento previamente 
constituídas na ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de 
Reservas de Recrutamento (uma vez que não foram ainda publicita-
dos quaisquer procedimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e 
seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril) e de candidatos em situação de 
requalificação com perfil compatível, na sequência da conclusão pela 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
do necessário procedimento prévio a que alude a Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação 
de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. O estágio para 
ingresso na carreira terá caráter probatório, com a duração de seis me-
ses, regendo -se pelas normas constantes do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, e da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril e 
será efetuado de acordo com o Regulamento do Estágio para Ingresso 
nas Carreiras de Informática dos Quadros de Pessoal da Universidade 
de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 
2 de junho de 1997.

3 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março; 
Portaria n.º 358/2002, de 03 de abril; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho a ocupar envolve 
o exercício das tarefas inerentes à categoria de técnico de informática, 
na área funcional de engenharia de software, conforme vêm descritas no 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, e na Portaria n.º 358/2002, de 
03 de abril, no âmbito da gestão integral da página web da instituição, 
através de desenvolvimento de aplicações/websites em sistemas CMS 
(Content Management System): Joomla, Drupal, Wordpress; utilização 
de linguagens HTML5 (DHTML/XHTML), JavaScript/JQuery, PHP, 
SQL; execução de páginas Web utilizando HTML5, CSS 3 e JavaScript; 
desenvolvimento de código que permita cumprir as boas práticas no 
âmbito das normas W3C, padrões para acessibilidade e usabilidade; 
desenvolvimento de websites utilizando a framework bootstrap; Admi-
nistração de bases de dados MySQL; desenvolvimento de processos de 
criação publicitária; criação de layout para cartazes, folhetos, logotipos, 
etc;. arte final, paginação e produção, quer gráfica quer audiovisual; 
Web Design abrangendo aspetos técnicos na criação de um site, com 
vista a apoiar as atividades de promoção e imagem da FLUL, através da 
colaboração no desenvolvimento da estratégia de comunicação externa, 
nomeadamente no que diz respeito às plataformas digitais desenvolvidas, 
promoção e publicidade da Faculdade através da elaboração de suportes 
gráficos de divulgação da oferta formativa e apoio à divulgação dos 
eventos promovidos pela organização.

6 — Posicionamento remuneratório: A determinação do posicio-
namento remuneratório é a que resulta da aplicação conjugada das 
normas dos artigos 9.º, números 1 e 2, alínea a), e 10.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, sem prejuízo da aplicação do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), 
aplicável por força do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 
março, tendo presente o disposto no artigo 1.º da Lei n.º 75/2014, de 
12 de setembro, ou seja, o nível remuneratório 11 da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a 
que corresponde um montante pecuniário de 995,51 euros.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17405

pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Os candidatos deverão, até à data li-
mite para apresentação das candidaturas, encontrar -se habilitados com 
adequado curso tecnológico, curso das escolas profissionais ou curso 
que confira certificado de qualificação de nível III em áreas de infor-
mática, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da FLUL, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento 
inicia -se entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação do(s) 
posto(s) de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de harmonia com o despacho de 13/05/2016 
do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao Presidente do Júri do concurso, elaborado de acordo 
com a minuta que consta do anexo ao presente aviso, redigido em folhas 
de papel de formato A4 e entregues pessoalmente durante o horário de 
expediente (das 9H30 às 17H30) ou remetidas pelo correio, com aviso 
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Serviço de 
Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Alameda 
da Universidade, 1600 -214 Lisboa, nos termos do n.º 2 do artº. 30.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, estado civil);
b) Número de contribuinte;
c) Habilitações literárias;
d) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação, 

estágios e outros) e experiência profissional, com indicação das funções 
relevantes para o lugar a que se candidata;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo 
de preferência legal, os quais só serão tidos em conta se comprovados 
documentalmente;

f) Declaração, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, de 
que reúne os requisitos gerais de admissão a concurso, referidos nas 
alíneas a) a e) do n.º 7.1 do presente aviso, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artº. 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

g) Identificação completa e inequívoca do concurso a que se candi-
data (indicar o número do aviso, a carreira, a categoria e o Diário da 
República de onde consta a sua publicação);

h) A não assinatura do requerimento é susceptível de determinar a 
exclusão do concurso.

i) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

8.4 — O requerimento de admissão a concurso, datado e assinado, 
deverá ser acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão:

a) Fotocópias legíveis do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão ou, em alternativa, fotocópias de outros 
documentos emitidos por entidades públicas, dos quais constem os 
mesmos dados;

b) Fotocópia legível de certificado das habilitações exigidas;

c) Comprovativos das ações de formação frequentadas pelos candida-
tos e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

d) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

e) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
f) Os candidatos detentores de relação jurídica de emprego público, 

deverão ainda instruir as suas candidaturas com os seguintes docu-
mentos:

— Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, emitido durante o prazo de apresentação 
de candidaturas ao presente concurso, devidamente atualizada e auten-
ticada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação 
jurídica de emprego público que detém; a carreira e a categoria, bem 
como a posição remuneratória detidas; a antiguidade na função pública, 
na carreira e na categoria e as avaliações de desempenho, com menção 
qualitativa e quantitativa, relativas ao último período, não superior a 
três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atividades idênti-
cas às do posto de trabalho a ocupar, e, na sua ausência, o motivo que 
determinou tal facto;

— Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
detalhada, atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que 
se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa, bem 
como a data em que o seu exercício teve início;

8.5 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem ter 
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das candidatu-
ras, conforme o dispõe o n.º 4 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho e apenas será considerada a experiência profissional 
descrita nos termos da alínea e) e comprovada nos termos da alínea d) 
do número anterior.

8.6 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades indicadas no presente aviso.

9 — Métodos de seleção: O concurso decorrerá em duas fases, sendo 
ambas eliminatórias. Nos termos dos artigos 19.º e seguintes do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os métodos de seleção a utilizar são os 
seguintes:

1.ª Fase — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos (PC), 
com caráter eliminatório;

2.ª Fase — avaliação curricular (AC), com caráter eliminatório.

10 — Prova de conhecimentos gerais e específicos (PC): A prova 
de conhecimentos gerais e específicos é escrita, sem consulta de le-
gislação/documentação, de natureza teórica e de realização individual, 
efetuada numa só fase, em suporte de papel, com a duração de 90 mi-
nutos, e versará sobre os temas a que se reportam a bibliografia e/ou 
diplomas que se seguem, bem como sobre as alterações legislativas ou 
regulamentares que sobre eles tenham recaído e/ou venham a recair até 
à data da realização da prova:
−Bowman, Judith S., Sandra L. Emerson & Marcy Darnovsky, The 

practical SQL handbook: using SQL variants, 4th ed., Boston: Addison-
-Wesley, cop. 2001.
−Barbosa, Conceição, Manual Prático de Produção Gráfica, Principia 

Editora, 2012.
−Fonseca, Joaquim da, Tipografia e Design Gráfico: design e produção 

gráfica de impressos e livros, Bookman, 2008.
−Hughes, Sterling, PHP developer’s cookbook, with contributions 

by Andrei Zmievski, Indianapolis: SAMS, 2002.
−Knight, Carolyn & Jessica Glasser, Design Gráfico e Digital — Con-

ceito e Ideias Criativas, Rosari, 2012.
−Lynch, Patrick J. & Sarah Horton, Guia de Estilo da Web. Editorial 

Gustavo Gili, SA, Barcelona, 2004.
−Marriott, Jennifer & Elin Waring, O Livro Oficial do Joomla!, Alta 

Books Editora, 2013.
−Meyer, Jeanine, O Guia Essencial do HTML 5: Utilizando jogos para 

aprender HTML5 e JavaScript, Editora Ciência Moderna.
−Messenlehner, Brian & Jason Coleman, Criando Aplicações Web 

com WordPress. WordPress como um Framework de Aplicações, No-
vatec, 2014.
−Metello, Francisco Cabral, Manual da Acessibilidade e Mobilidade, 

Rei dos Livros, 2010.
−Millman, Debbie, Fundamentos Essenciais do Design Gráfico, Ro-

sari, 2012.
−Nielsen, Jakob & Hoa Loranger, Prioritizing web usability, Berkeley: 

New Riders, cop. 2006.
−Nielsen, Jakob & Hoa Loranger, Usabilidade na Web — Projetando 

Websites com qualidade, Editor Campus -RJ, 2007.
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−Rasquilha, Luís, Publicidade — Fundamentos, Estratégias, Processos 
Criativos, Gestão Plus Edições, 2009.
−Serrão, Carlos & Joaquim Marques, Programação com PHP 4.3, 

FCA — Editora de Informática, 2004.
−Ughetto, Vico, CSS: criação inovadora de sites, Lisboa: FCA — Edi-

tora de Informática, 2006.
−W3C. (2008, dezembro 11). Web Content Accessibility Guidelines 

(WCAG) 2.0. In B. Caldwell, M. Cooper, L. G. Reid & G. Vanderheiden 
(Eds). World Wide Web Consortium [Website]. Disponível em https://
www.w3.org/TR/WCAG20/
−W3C. (n/d). W3C Standards. World Wide Web Consortium [Web-

site]. Disponível em http://www.w3.org/standards/
−Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (Des-

pacho n.º 13186 -B/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro);
−Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Letras da 

Universidade de Lisboa (Deliberação n.º 1755/2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro);
−Página da Universidade de Lisboa: http://www.ulisboa.pt/;
−Página da Faculdade de Letras: http://www.letras.ulisboa.pt/;
−Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional;
−Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de 

informática — Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
−Áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal de informática 

da Administração Pública — Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
−Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei 35/2014, de 

20 de junho;
−Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
−Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Públi-

ca — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
−Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro, Diário da República, 1.ª série, N.º 174, 
de 10 de setembro de 2007.

10.1 — A primeira parte da prova (prova de conhecimentos gerais) 
efetuar -se -á com base no programa de provas aprovado pelo Despacho 
n.º 13 381/99, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 
14 de julho de 1999; a segunda parte (prova de conhecimentos espe-
cíficos) efetuar -se -á com base no programa de provas aprovado pelo 
Despacho conjunto n.º 924/2003, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 218, de 20 de setembro de 2003.

10.2 — A prova de conhecimentos gerais e específicos realizar -se -á em 
data e hora a divulgar oportunamente, sendo os candidatos convocados 
nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

11 — Avaliação curricular (AC) — Os candidatos admitidos à 2.ª fase 
do concurso serão sujeitos a avaliação curricular, a qual será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que ob-
tenham neste método classificação inferior a 9,5 valores. Na avaliação 
curricular, serão ponderadas as aptidões profissionais do candidato na 
área para que o concurso é aberto, com base na análise do respetivo cur-
rículo profissional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, 
de acordo com as exigências da função, os seguintes fatores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

12 — Classificação final (CF) — resultará da média aritmética das 
classificações obtidas em todos os métodos de seleção, de acordo com 
a fórmula abaixo indicada, e será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que nas fases ou métodos 
de seleção eliminatórios ou na classificação final obtenham classifica-
ção inferior a 9,5 valores, de acordo com o estipulado no artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

CF = 2PC + AC
 3

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata de reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre 
que solicitada. Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os 
critérios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

14 — Os candidatos admitidos a concurso são convocados para os 
métodos de seleção nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, considerando -se como desistência no prosseguimento 
do concurso a não comparência dos candidatos.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso não lhes sendo 
aplicado(s) o(s) método(s) seguintes.

16 — Os candidatos excluídos são notificados nos termos do ar-
tigo 34.º do Decerto -lei n.º 204/98, de 11 de julho.

17 — O presente concurso reger -se -á, em tudo o que não esteja ex-
pressamente previsto no presente aviso, pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho e demais legislação em vigor.

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

19 — O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida 
sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações. As falsas declarações serão punidas nos 
termos da lei.

20 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final, 
previstas nos artº.s 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, serão afixadas no átrio da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa.

21 — Garantia de igualdade de tratamento — “Em cumprimento da 
alínea h) do artº. 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” (despacho conjunto 
n.º 373/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 
31 de março de 2000).

22 — Composição do Júri:
Presidente: Lic. Ricardo Manuel Pereira Sousa Reis, Diretor Exe-

cutivo da FLUL
1.º Vogal Efetivo: Mestre Denise Marta de Sousa Castilho de Matos 

Moura, Coordenadora dos Núcleos de Relações Externas, Cooperação 
Internacional e Orientação, Gestão e Aconselhamento de Carreira da 
Divisão de Relações Externas da FLUL

2.º Vogal Efetivo: Lic. Manuel Pinto Coelho Caldeira de Ordaz, 
Coordenador da Divisão de Apoio Técnico da FLUL

1.º Vogal Suplente: Lic. Pedro Miguel Estácio dos Santos, Coorde-
nador da Divisão da Biblioteca da FLUL

2.º Vogal Suplente: Lic. Anabela Choupina Martins Machado, Coor-
denadora da Divisão de Serviços Académicos da FLUL

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

ANEXO

Minuta do requerimento
Ex.mo Senhor Presidente do Júri do concurso
Nome: …
Filiação: …
Estado Civil: …
Nacionalidade: …Naturalidade: …
Data de nascimento: …
Bilhete de identidade/cartão do cidadão n.º …, emitido pelo … 

em …/…/…, válido até …/…/…
Situação militar: …
Residência e código postal: …Telefone: … Telemóvel: … email: …
Contribuinte fiscal n.º …
Habilitações literárias: …
[Quaisquer outros elementos que os(as) candidatos(as) considerem 

suscetíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo 
de preferência legal.]

Declara, sob compromisso de honra, … (vide n.º 7.1, do presente 
aviso)

Requer a V. Exa. se digne admiti -lo(a) ao procedimento concursal 
comum de ingresso na categoria (indicar a categoria) da carreira (indicar 
a carreira e área), conforme consta do aviso n.º … publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º …, de … de … de 2016.

Pede deferimento.
(data e assinatura).

209602529 
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 Aviso n.º 6996/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira de técnico de informática, categoria de 
técnico de informática adjunto, nível 1, do mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugados com a alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º desta 
última, torna -se público que, por despacho de 13/05/2016 do Diretor 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para admissão a estágio, para preenchimento de um posto de trabalho 
de técnico de informática adjunto, nível 1, da carreira não revista de 
técnico de informática, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º 
e do artigo 10.º, ambos do Decreto -Lei n.º 97/2001,  de 26 de março, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercer funções no Núcleo de Informática e Te-
lecomunicações da Divisão de Apoio Técnico da Faculdade de Letras 
da Universidade de Lisboa. O presente concurso visa exclusivamente 
o provimento da vaga referida, caducando com o seu preenchimento.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de reservas de recrutamento previamente cons-
tituídas no próprio serviço, de reservas de recrutamento previamente 
constituídas na ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de 
Reservas de Recrutamento (uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e seguin-
tes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril) e de candidatos em situação de requalifica-
ção com perfil compatível, na sequência da conclusão pela Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas do necessário 
procedimento prévio a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação 
de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. O estágio para 
ingresso na carreira terá caráter probatório, com a duração de seis me-
ses, regendo -se pelas normas constantes do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, e da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril e 
será efetuado de acordo com o Regulamento do Estágio para Ingresso 
nas Carreiras de Informática dos Quadros de Pessoal da Universidade 
de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 2 de 
junho de 1997.

3 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março; 
Portaria n.º 358/2002, de 03 de abril; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: Incumbe especificamente ao técnico 
de informática -adjunto realizar as tarefas genericamente cometidas aos 
técnicos de informática sob a supervisão destes ou de especialistas de infor-
mática, em particular no que respeita ao apoio de utilizadores à operação de 
computadores e ao suporte e programação de sistemas de microinformática. 
O posto de trabalho a ocupar envolve o exercício de tarefas nas áreas fun-
cionais de infraestruturas tecnológicas e engenharia de software.

6 — Posicionamento remuneratório: A determinação do posicio-
namento remuneratório é a que resulta da aplicação conjugada das 
normas dos artigos 9.º, números 1 e 2, alínea b), e 10.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, sem prejuízo da aplicação do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 
2015), aplicável por força do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, tendo presente o disposto no artigo 1.º da Lei n.º 75/2014, 
de 12 de setembro, ou seja, entre os níveis 4 e 5 da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a 
que corresponde um montante pecuniário de 648,80 euros.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-
pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais: Os candidatos deverão, até à data limite 
para apresentação das candidaturas, encontrar -se habilitados com o 12.º 
ano de escolaridade, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da FLUL, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento 
inicia -se entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação do(s) 
posto(s) de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de harmonia com o despacho de 13/05/2016 
do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao Presidente do Júri do concurso, elaborado de acordo 
com a minuta que consta do anexo ao presente aviso, redigido em folhas 
de papel de formato A4 e entregues pessoalmente durante o horário de 
expediente (das 9H30 às 17H30) ou remetidas pelo correio, com aviso 
de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Serviço de 
Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Alameda 
da Universidade, 1600 -214 Lisboa, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, estado civil);
b) Número de contribuinte;
c) Habilitações literárias;
d) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação, 

estágios e outros) e experiência profissional, com indicação das funções 
relevantes para o lugar a que se candidata;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo 
de preferência legal, os quais só serão tidos em conta se comprovados 
documentalmente;

f) Declaração, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, de 
que reúne os requisitos gerais de admissão a concurso, referidos nas 
alíneas a) a e) do n.º 7.1 do presente aviso, nos termos do disposto no 
n.º 2 do art.º 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

g) Identificação completa e inequívoca do concurso a que se candi-
data (indicar o número do aviso, a carreira, a categoria e o Diário da 
República de onde consta a sua publicação);

h) A não assinatura do requerimento é suscetível de determinar a 
exclusão do concurso.

i) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.4 — O requerimento de admissão a concurso, datado e assinado, 

deverá ser acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão:

a) Fotocópias legíveis do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão ou, em alternativa, fotocópias de outros 
documentos emitidos por entidades públicas, dos quais constem os 
mesmos dados;

b) Fotocópia legível de certificado das habilitações exigidas;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas pelos candida-

tos e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

e) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
f) Os candidatos detentores de relação jurídica de emprego público, 

deverão ainda instruir as suas candidaturas com os seguintes documentos:
Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, emitido durante o prazo de apresentação 
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de candidaturas ao presente concurso, devidamente atualizada e auten-
ticada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação 
jurídica de emprego público que detém; a carreira e a categoria, bem 
como a posição remuneratória detidas; a antiguidade na função pública, 
na carreira e na categoria e as avaliações de desempenho, com menção 
qualitativa e quantitativa, relativas ao último período, não superior a 
três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atividades idênti-
cas às do posto de trabalho a ocupar, e, na sua ausência, o motivo que 
determinou tal facto;

Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou organismo 
onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente detalhada, 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa, bem como a data 
em que o seu exercício teve início;

8.5 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem ter 
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das candidatu-
ras, conforme o dispõe o n.º 4 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho e apenas será considerada a experiência profissional 
descrita nos termos da alínea e) e comprovada nos termos da alínea d) 
do número anterior.

8.6 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades indicadas no presente aviso.

9 — Métodos de seleção: O concurso decorrerá em duas fases, sendo 
ambas eliminatórias. Nos termos dos artigos 19.º e seguintes do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os métodos de seleção a utilizar são os 
seguintes:

1.ª Fase — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos (PC), 
com caráter eliminatório;

2.ª Fase — avaliação curricular (AC), com caráter eliminatório.

10 — Prova de conhecimentos gerais e específicos (PC): A prova de 
conhecimentos gerais e específicos é escrita, sem consulta de legislação/
documentação, de natureza teórica e de realização individual, efetuada 
numa só fase, em suporte de papel, com a duração de 90 minutos, e ver-
sará sobre os temas, bibliografia e/ou diplomas que se seguem, bem como 
sobre as alterações legislativas ou regulamentares que sobre eles tenham 
recaído e/ou venham a recair até à data da realização da prova:

Conhecimentos elementares de hardware de computadores;
Conhecimentos na instalação de software;
Conhecimentos elementares de redes informáticas;
Conhecimentos elementares de equipamentos audiovisuais.
Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (Des-

pacho n.º 13186 -B/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro);

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Lisboa (Deliberação n.º 1755/2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro);

Página da Universidade de Lisboa: http://www.ulisboa.pt/;
Página da Faculdade de Letras: http://www.letras.ulisboa.pt/;
Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional
Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de infor-

mática — Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
Áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal de informática 

da Administração Pública — Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei 35/2014, de 20 

de junho;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Públi-

ca — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior — Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro.

10.1 — A primeira parte da prova (prova de conhecimentos gerais) 
efetuar -se -á com base no programa de provas aprovado pelo Despacho 
n.º 13 381/99, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 
14 de julho de 1999; a segunda parte (prova de conhecimentos espe-
cíficos) efetuar -se -á com base no programa de provas aprovado pelo 
Despacho conjunto n.º 924/2003, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 218, de 20 de setembro de 2003.

10.2 — A prova de conhecimentos gerais e específicos realizar -se -á em 
data e hora a divulgar oportunamente, sendo os candidatos convocados 
nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

11 — Avaliação curricular (AC) — Os candidatos admitidos à 2.ª fase 
do concurso serão sujeitos a avaliação curricular, a qual será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que ob-
tenham neste método classificação inferior a 9,5 valores. Na avaliação 
curricular, serão ponderadas as aptidões profissionais do candidato na 
área para que o concurso é aberto, com base na análise do respetivo cur-

rículo profissional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, 
de acordo com as exigências da função, os seguintes fatores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

12 — Classificação final (CF) — resultará da média aritmética das 
classificações obtidas em todos os métodos de seleção, de acordo com 
a fórmula abaixo indicada, e será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que nas fases ou métodos 
de seleção eliminatórios ou na classificação final obtenham classifica-
ção inferior a 9,5 valores, de acordo com o estipulado no artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

CF = 2PC + AC

 3

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata de reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre 
que solicitada. Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os 
critérios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

14 — Os candidatos admitidos a concurso são convocados para os 
métodos de seleção nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, considerando -se como desistência no prosseguimento 
do concurso a não comparência dos candidatos.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso não lhes sendo 
aplicado(s) o(s) método(s) seguintes.

16 — Os candidatos excluídos são notificados nos termos do ar-
tigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

17 — O presente concurso reger -se -á, em tudo o que não esteja ex-
pressamente previsto no presente aviso, pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho e demais legislação em vigor.

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

19 — O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida 
sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações. As falsas declarações serão punidas nos 
termos da lei.

20 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final, previs-
tas nos artºs. 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, serão 
afixadas no átrio da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

21 — Garantia de igualdade de tratamento — “Em cumprimento da 
alínea h) do artº. 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação” (despacho conjunto n.º 373/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de março de 2000).

22 — Composição do Júri:
Presidente:
Lic. Ricardo Manuel Pereira Sousa Reis, Diretor Executivo da FLUL

1.º Vogal Efetivo:
Lic. Manuel Pinto Coelho Caldeira de Ordaz, Coordenador da Divisão 

de Apoio Técnico da FLUL

2.º Vogal Efetivo:
Mestre Denise Marta de Sousa Castilho de Matos Moura, Coorde-

nadora dos Núcleos de Relações Externas, Cooperação Internacional 
e Orientação, Gestão e Aconselhamento de Carreira da Divisão de 
Relações Externas da FLUL

1.º Vogal Suplente:
Lic. Pedro Miguel Estácio dos Santos, Coordenador da Divisão da 

Biblioteca da FLUL

2.º Vogal Suplente:
Lic. Anabela Choupina Martins Machado, Coordenadora da Divisão 

de Serviços Académicos da FLUL
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O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

ANEXO

Minuta do requerimento
Exmo. Senhor Presidente do Júri do concurso
Nome: …
Filiação: …
Estado Civil: …
Nacionalidade: … Naturalidade: …
Data de nascimento: …
Bilhete de identidade/cartão do cidadão n.º …, emitido pelo … 

em …/…/…, válido até …/…/…
Situação militar: …
Residência e código postal: … Telefone: … Telemóvel: … e -mail: …
Contribuinte fiscal n.º …
Habilitações literárias: …

[Quaisquer outros elementos que os(as) candidatos(as) considerem 
suscetíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo 
de preferência legal.]

Declara, sob compromisso de honra, … (vide n.º 7.1, do presente aviso)
Requer a V. Exa. se digne admiti -lo(a) ao procedimento concursal 

comum de ingresso na categoria (indicar a categoria) da carreira (indicar 
a carreira e área), conforme consta do aviso n.º … publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º …, de …de …de 2016.

Pede deferimento,
… (data e assinatura).

209602383 

 Aviso n.º 6997/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho de 17/05/2016 do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), da Divisão 
de Serviços Administrativos da mesma Faculdade.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de:

a) Reservas de recrutamento previamente constituídas no próprio 
serviço;

b) Reservas de recrutamento previamente constituídas na EC-
CRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Recru-
tamento, uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e seguintes da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; bem como,

c) Candidatos em situação de requalificação com perfil compatível, 
na sequência da conclusão pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas do necessário procedimento prévio 
a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: Um posto de trabalho na categoria de 
técnico superior, para desempenho da Atividade M/1, Gestão Estratégica 
de Recursos Humanos, da Divisão de Serviços Administrativos, com 
a seguinte descrição: “Estudo, planeamento, programação, avaliação, 
aplicação de métodos e processos científicos/técnicos de preparação 
da decisão, exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, com 
enquadramento superior qualificado, nomeadamente a instrução de todo 
o tipo de procedimentos e elaboração de toda a documentação relacio-
nada com a gestão de recursos humanos, gestão e aplicação do SIADAP, 
organização e gestão da assiduidade, das carreiras, da formação, dos 
processos individuais, processamento de remunerações e utilização e 
operação das aplicações informáticas em uso no serviço” (de harmonia 
com o regulamento orgânico do serviço — deliberação n.º 452/2005, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela deliberação n.º 1755/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro, 
retificada pela declaração de retificação n.º 1340/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 10 de dezembro).

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objeto de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, nos termos previstos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

6.1 — Na negociação ter -se -á em conta o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (se aplicável).

6.2 — A posição remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição 
da categoria de Técnico Superior (1.201,48€), ou seja, ao nível remu-
neratório 15.º, previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, e tendo presente a verba 
disponível e devidamente cabimentada para o efeito.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-
pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Titularidade de licenciatura, sem pos-
sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou ex-
periência profissional.

7.3 — Constitui condição preferencial o domínio da Língua Inglesa.
7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da FLUL, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento 
inicia -se entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação do(s) 
posto(s) de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de harmonia com o despacho de 17/05/2016 
do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 

de papel, não sendo admitidas candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

8.2 — Nos termos do disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
e sob pena de exclusão, em suporte de papel, mediante o preenchimento 
do formulário tipo de candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra disponível na página ele-
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trónica da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (no seguinte 
endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e-
-servicos/servicos -administrativos -servico -de -pessoal/procedimentos-
-concursais/96 -64/file).

8.3 — O formulário de candidatura, preenchido e acompanhado dos 
documentos referidos no número seguinte, deverá ser entregue pessoal-
mente, durante o horário normal de expediente (das 9h30 às 17h30) no 
Serviço de Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
sito na morada a seguir indicada, ou remetido através de correio regis-
tado com aviso de receção, dentro do prazo fixado, para Faculdade de 
Letras da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, Cidade 
Universitária, 1600 -214 Lisboa.

8.4 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
e) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou organismo 
onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente atualizada 
e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra a exercer 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal 
aprovado.

g) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

8.5 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades indicadas no presente aviso.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, serão adotados os seguintes métodos de 
seleção:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação psicológica (AP).

9.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/ca-
tegoria se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em 
situação de requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a 
atribuição, competência ou atividade caraterizadora do posto de traba-
lho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de 
seleção adotados, serão:

a) Avaliação curricular (AC);
b) Entrevista de avaliação de competências (EAC).

10 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com 
as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

10.1 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta de legisla-
ção/documentação, de natureza teórica e de realização individual, efe-
tuada numa só fase, em suporte de papel, com a duração de 90 minutos, 
e versará sobre os temas a que se reportam a bibliografia e diplomas e 
que se seguem, bem como sobre as alterações legislativas ou regula-
mentares que sobre eles tenham recaído e/ou venham a recair até à data 
da realização da prova:

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei 35/2014, de 20 de 
junho;

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação 
atual;

Código do Procedimento Administrativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro;

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Pública, 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

Orçamento de Estado para 2015, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro;

Orçamento de Estado para 2016, Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março;
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro;
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, Diário da República, 1.ª série, N.º 174, 10 de se-
tembro de 2007;

Estatutos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, Des-
pacho n.º 14600/2013, Diário da República, 2.ª série, N.º 219, 12 de 
novembro de 2013;

Estatutos da Universidade de Lisboa, Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, (2.ª série), de 19 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 (2.ª série), de 1 de abril;

Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, homo-
logados pelo Despacho n.º 13186 -B/2013 (2.ª série), de 15 de outubro;

Estatuto da Carreira Docente Universitária, Decreto -Lei n.º 448/79, de 
13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;

Estatuto da Carreira de Investigação Científica, Decreto -Lei n.º 124/99, 
de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro;

Estatuto do Bolseiro investigação, Decreto -Lei n.º 40/2004, de 18 de 
agosto, com a redação atual;

Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciên-
cia e a Tecnologia, I. P. aprovado pelo Regulamento n.º 234/2012, de 
25 de junho, alterado pelo Regulamento n.º 326/2013, de 27 de agosto 
de 2013;

Regulamento de Bolsas de Investigação da Universidade de Lisboa, 
Despacho (extrato) n.º 6977/2015 (2.ª série), de 23 de junho de 2015;

Regulamento de Equiparação a Bolseiro, Despacho n.º 1369/2014 
(2.ª série), de 28 de janeiro de 2014;

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública, Decreto -Lei n.º 272/88 de 3 de agosto;

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública fora do país, Decreto -Lei n.º 282/89 de 23 de agosto;

Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, com a redação atual;
Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho;
Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril;
Decreto -Lei n.º 239/2007, de 19 de junho;
Cometimento de Competências relativas a Júris de Provas de 

Agregação e de Habilitação da Carreira de Investigação (Despacho 
n.º 12089/2013, do Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de 
setembro);

Delegação de Competências relativas a Presidência de Júris de Provas 
de Agregação e de Habilitação da Carreira de Investigação (Despacho 
n.º 14941/2013, do Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 18 de 
novembro);

Delegação de Competências relativas a Júris de Provas de Agregação 
e de Habilitação da Carreira de Investigação (Despacho n.º 14942/2013, 
do Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 18 de novembro;

Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da Univer-
sidade de Lisboa (Despacho n.º 12291/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, N.º 192, de 6 de outubro de 2014);

Código da Propriedade Industrial (CPI) — aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 36/2003, de 5 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 318/2007, de 26 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 360/2007, 
de 2 de novembro; pela Lei n.º 16/2008, de 1 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 143/2008, de 25 de julho e pela Lei 52/2008, de 28 de agosto;

Horizon 2020 — The Framework Programme for Research and Inno-
vation — Impact Assessment Report http://ec.europa.eu/programmes/ 
horizon2020/en/official  -documents

Complete Report: http://ec.europa.eu/research/horizon2020/pdf/pro-
posals/ horizon_2020_impact_assessment_report.pdf#view=fit&page 
mode=none

Guide to Research and Innovation Strategies for Smart Specialisations 
(RIS 3) http://ec.europa.eu/regional_policy/sources/docgener/presenta/ 
smart_specialisation/smart_ris3_2012.pdf

Acordo de Parceria 2014  -2020 http://www.ccdr  -lvt.pt/pt/Portugal 
 -2020

Acordo -de -parceria -2014 -2020/8121.htm http://www.portugal.gov.
pt/pt/os -temas/ Portugal

Regulamento de Bolsas da Universidade de Lisboa, aprovado por 
despacho da FCT, I.P (Despacho n.º 6984/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 102, de 28 de maio).
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Programa Investigador FCT (Regulamento de Recrutamento e Con-
tratação de Investigadores FCT e o Regime Jurídico de contratação de 
doutorados no âmbito do Programa Investigador FCT, publicado no 
Decreto -Lei n.º 28/2013, de 19 de fevereiro);

Regime Jurídico de Instituições de Investigação Científica (Decreto-
-Lei n.º 125/99);

Regulamento para atribuição do Fundo de Reestruturação
Cooperação Transnacional:
a) Ações Marie Skłodowska -Curie;
b) Ações COST;
Atuação transversal nos domínios de Ciência e Tecnologia;
Horizonte 2020 — Programa -Quadro Comunitário de Investigação 

& Inovação
Portugal 2020 — Acordo de Parceria 2014 -2020

11 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e esta-
belecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido.

12 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

13 — Entrevista de avaliação de competências (EAC):A entrevista 
de avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as seguintes competências, consideradas essenciais 
para o exercício da função:

a) Iniciativa e autonomia;
b) Planeamento e organização;
c) Análise da informação e sentido crítico.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

15 — Os métodos de seleção são eliminatórios sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada mé-
todo de seleção, o que determina a sua não convocação para o método 
seguinte.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso não lhes sendo 
aplicado(s) o(s) método(s) seguintes.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados para 
a realização do método seguinte nos mesmos termos.

18 — Valoração dos métodos de seleção:
18.1 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;
18.2 — A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia 

através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

18.3 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

18.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Classificação final:
19.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,7 × PC + 0,3 × AP

19.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 9.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,5 × AC + 0,5 × EAC

19.3 — Os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os 
sistemas de valoração final do método constarão das atas do júri, que 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

22.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do átrio do edifício central da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sito na Alameda da 
Universidade, 1600 -214 Lisboa, e na página eletrónica da mesma Fa-
culdade (no seguinte endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre-
-a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos -servico -de-
-pessoal/procedimentos -concursais/ano -de -2016 -1).

22.2 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 85 -A/2009, de 22 de janeiro.

22.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica da FLUL e, 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

24 — Composição do Júri:
Presidente: Lic. Ricardo Manuel Pereira Sousa Reis, Diretor Exe-

cutivo da FLUL
1.º Vogal Efetivo: Lic. Nuno Joel Lopes Fernandes Cavalheiro, 

Coordenador da Divisão de Serviços Administrativos da FLUL
2.º Vogal Efetivo: Lic.ª Anabela Choupina Martins Machado, Coor-

denadora da Divisão de Serviços Académicos da FLUL
1.º Vogal Suplente: Lic. Pedro Miguel Estácio dos Santos, Coorde-

nador da Divisão da Biblioteca da FLUL
2.º Vogal Suplente: Lic. Andreia Sofia Pimenta Duque, Técnica Su-

perior da Divisão de Serviços Administrativos da FLUL
O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 

pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.
19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 

Alberto.
209602586 

 Aviso n.º 6998/2016
1 — Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 31.º, n.º 6, 

32.º, n.º 1, e 30.º, n.º 3, alínea d), todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
notificam  -se os candidatos ao procedimento concursal comum para o 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso n.º 81/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 2016, de que 
se encontram afixados no placard da entrada do edifício central da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sita na Alameda da 
Universidade, 1600  -214 Lisboa, bem como disponíveis para consulta 
na página eletrónica desta Faculdade, com o endereço www.fl.ul.pt 
(http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/
servicos -administrativos -servico -de -pessoal/procedimentos -concursais/
ano -de -2016 -1/ -22), os seguintes documentos, que se publicam em 
anexo ao presente aviso:

Lista de candidatos admitidos e excluídos e respetiva fundamentação 
(anexo I); e
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Convocatória para a realização do método de seleção “Prova de 
Conhecimentos” (anexo II).

20 de maio de 2016. — A Presidente do Júri, Prof.ª Doutora Maria 
Manuela Tavares dos Santos Silva.

ANEXO I

Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos
Candidatos admitidos:
1 — Ana Catarina Apolinário de Almeida;
2 — Ana Filomena Santos Ferreira de Amaral Galrão;
3 — Ana Isabel de Jesus Correia Fernandes Oliveira Silva;
4 — Ana Lúcia de Jesus Pacheco;
5 — Ana Sofia Borralho Anica;
6 — Ana Sofia Pinto Fernandes;
7 — Ana Sofia Valente Guerreiro Jóia;
8 — Anabela Martins Ferreira Rodrigues;
9 — Andreia Maria Falcão Mendes;
10 — Andreia Marisa Dias Fernandes;
11 — António Luís Peixoto dos Santos;
12 — Bruna Nunes Santos Monteiro;
13 — Carla Maria Rola Sacadura Cabral Trindade;
14 — Carla Sofia dos Santos Correia;
15 — Carlos Manuel Freire Osório;
16 — Cátia Manuela Rios Vieira;
17 — Cláudia Cristina Marques Dias;
18 — Duarte Nuno de Castro Meneses;
19 — Gonçalo João Sotto Maior de Oliveira Mineiro;
20 — Guadalupe Ribeiro de Matos Vieira;
21 — Inês Catarina Lomba da Silva;
22 — Joana Carvalho da Rocha Lima;
23 — Joana Filipa Macedo Barbosa;
24 — Joana Rita Nunes dos Santos;
25 — João Daniel Costa Madeira;
26 — João de Castro Godinho;
27 — Leonor Isabel Duarte de Moura e Silva;
28 — Lígia Maria da Luíza e Santo Clemente;
29 — Liliana Rita de Amorim Romão Teles;
30 — Luís Pedro Marques Lourenço;
31 — Magda Isabel Peralta Geraldo;
32 — Márcio José Monteiro Matos;
33 — Maria Fernanda Ferreira Azuaje;
34 — Maria Lúcia Ramos Fonseca;
35 — Mariana Martins Barbosa;
36 — Marta Filipa Ventura da Costa Melo;
37 — Natália Pinheiro da Silveira;
38 — Nuno Luís de Vila -Santa Braga Campos;
39 — Nuno Miguel Leheman Alves Pinto;
40 — Olga Maria Alves Barros;
41 — Paulo Daniel Cracel Silva;
42 — Paulo Miguel Henriques Tavares;
43 — Pedro Manuel Rebocho Teixeira;
44 — Pedro Miguel Celestino Pereira;
45 — Rita Blanco Duran Clemente;
46 — Rita Maria de Barros Moreira e Castro Figueiredo;
47 — Sandra Luísa Trindade Rosário Figueiras;
48 — Sandra Maria Lopes Veloso;
49 — Sandra Rute Matos Lopes;
50 — Sara Dias dos Santos;
51 — Sílvia Margarida Narciso Vítor;
52 — Sílvia Patrícia Gomes Vaz;
53 — Sónia Marlene da Silva Teles;
54 — Susana Andreia Ferreira de Carvalho;
55 — Susana de Oliveira Teixeira Vieira;
56 — Telmo Jorge Ramos Pereira;
57 — Tiago Alexandre Palaré Barros Pinto;
58 — Vanessa Sofia Antunes Martinho;
59 — Zélia Patrícia Gomes Moreira.

Candidatos excluídos, pelos motivos que de seguida se explicitam:
1 — Ana Carla Anselmo Jesus Silva Vitorino a);
2 — Ana Catarina Casal Amaro Júlio a);
3 — Ana Catarina Mendes Martins Henriques Salvo a); b); c);
4 — Ana Clara Pereira Faria Artur a);
5 — Ana Cristina Alexandre Baptista Gomes a);
6 — Ana Cristina Chupelo de Amorim a);
7 — Ana Francisca Bernardo Bruno e Silva a);
8 — Ana Laura Martins Fernandes Madeira a);

9 — Ana Maria Mosteias Simões a);
10 — Ana Rita Fialho Correia a);
11 — Ana Rita Pombo Rodrigues da Costa a);
12 — Ana Rita Ribeiro Martins a);
13 — Anabela Gaspar Seabra a);
14 — André Gonçalo Rodrigues Alberto Neto de Almeida a);
15 — Andreia de Oliveira Saraiva a);
16 — António João da Mata Teixeira a);
17 — Armando Filipe Rodrigues Mateus a);
18 — Bruno Filipe Caetano Antunes a);
19 — Cláudia Sofia Gonçalves Barradas a);
20 — Cláudia Sofia Rosa Sacoto Alves Vieira a);
21 — Cristina Parente da Silva a);
22 — Daniel Coelho Gouveia a);
23 — Eliana Filipa Amaral Pereira Durão a);
24 — Elisabete de Oliveira Inácio a);
25 — Elsa Maria Saraiva Marujo a);
26 — Fábio André Medeiros Lima a);
27 — Filipa Alexandra Ramos Barbosa a);
28 — Hélder Ernesto Leal Rodrigues a);
29 — Helena Isabel Pereira Faria Artur a);
30 — Hugo Gonçalo Pina Agostinho a);
31 — Jéssica Pereira Esteves a);
32 — Joana da Costa Amaro Pinheiro a);
33 — Joana Liberal Ferreira Carvalho a);
34 — João Alberto Ramos Nunes a);
35 — João Félix Galvão Romeiro a);
36 — José Manuel de Sardo Pereira Fidalgo a);
37 — Juliana Chainho Pereira a);
38 — Lia Daniela Carvalho Ferreira a);
39 — Mafalda Sofia Marques Fernandes a);
40 — Maísa de Fátima Guedes Nunes a);
41 — Marcelo Jacinto dos Reis Malheiro a);
42 — Marcus Alexandre Tavares Monteiro a);
43 — Maria do Rosário da Silva Prates a);
44 — Maria Rosa Brás Morais Pliças a);
45 — Mário Rui Maduro Alturas Quintas a);
46 — Marisa Cristina Torrão Duarte Dias a);
47 — Marisa Raquel Oliveira Costa a);
48 — Maurício Lino Rijo Gonçalves a); b);
49 — Miguel André Pereira Jardim de Andrade a);
50 — Pedro Miguel Estima Fernandes a);
51 — Rafael Francisco de Moura Lima a);
52 — Raquel Pinto Machete a);
53 — Rita Isabel Carvalheira do Rosário Pereira a);
54 — Rosana Alice Barreira Santinha a);
55 — Rui Manuel Tavares Dias a);
56 — Rute Maria Tavares Raposo Cristo a);
57 — Sandra Marisa Gabriel Mouta Ramires a);
58 — Sara Miriam Vieira da Silva a);
59 — Sara Vanessa Carvalho da Silva a);
60 — Sérgio Paulo de Castro Raposo Telésforo a);
61 — Sílvia Carla Moreno Garrido Vilares a);
62 — Sílvia Maria da Cunha Justo a);
63 — Sílvia Patrícia Santos da Silva a);
64 — Sofia Alexandra de Mira Ferreira Pinto a);
65 — Sónia Filipa da Silva Gaspar a);
66 — Sónia Marisa Marques dos Santos Fazenda a);
67 — Sónia Patrícia dos Reis Alcântara de Melo a);
68 — Susana Isabel Barão Vital Rosa a);
69 — Susana Rodrigues Melo a);
70 — Teresa do Carmo Gregório Vaz a);
71 — Tiago Miguel Fernandes Veloso a);
72 — Vítor Hugo Gonçalves Augusto a).
a) Por não ter demonstrado, até ao termo do prazo previsto para a 

apresentação de candidaturas, ser titular da habilitação académica exi-
gida (licenciatura na área das humanidades), através da apresentação 
de fotocópia legível de certificado de habilitações literárias, ou de outro 
documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 34.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, dos números 2 
e 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e da alínea b) do n.º 8.4, 
conjugada com o n.º 7.2, ambos do aviso de abertura do concurso.

b) Por não ter declarado (no campo n.º 7 do formulário de candi-
datura), nem ter demonstrado, reunir os requisitos previstos no ar-
tigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nos termos previstos na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 27.º, da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º e do n.º 1 do 
artigo 29.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
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pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, bem como do n.º 8 do aviso 
de abertura do concurso.

c) Por não ter efetuado a candidatura em formulário tipo, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 27.º e no n.º 2 do artigo 51.º, ambos da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e do n.º 8.2 do aviso de abertura do concurso.

ANEXO II

Convocatória para a realização 
da prova de conhecimentos

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, conjugada 
com o n.º 1 do artigo 32.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, ficam todos 
os candidatos admitidos ao procedimento concursal comum aberto pelo 
aviso n.º 81/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, 
de 6 de janeiro de 2016, devidamente convocados para a realização 
da prova de conhecimentos a que alude o n.º 10 do respetivo aviso de 
abertura, a ter lugar no dia 22 de junho de 2016, às 10 horas e 30 minutos, 
no Anfiteatro IV da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sita 
na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1600  -214 Lisboa.

209604027 

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 6999/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior do mapa de 
pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa (Núcleo de Instalações, Equipamentos e Logística).
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto J. Pinto, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de 
Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no Núcleo de 
Instalações, Equipamentos e Logística da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa (FMUL).

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constitu-
ída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio pro-
movido junto da Direção — Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e respetivo anexo — LTFP; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 7 -A/2016 de 30 de março e Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -  -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho ine-
rente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções 
da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com a caraterização do mapa de 
pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

O Técnico Superior desempenhará funções no âmbito das atribuições 
descritas no Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Medi-
cina de Lisboa relativamente ao Núcleo de Instalações, Equipamentos e 
Logística, bem como na área da Segurança e Higiene no Trabalho:

5.1 — Área de Manutenção de Instalações e Equipamentos
a. Apoio à coordenação das equipas internas e externas de apoio à 

manutenção (segurança, limpeza, gestão integrada de manutenção de 
edificado);

b. Acompanhamento diário das atividades de manutenção preven-
tiva e corretiva, assegurando o cumprimento dos planos de trabalho 
previamente definido;

c. Apoio à gestão de contratos da responsabilidade da Área de Insta-
lações e Equipamentos e de Tecnologias de Informação;

d. Apoio técnico e administrativo aos procedimentos de contratação 
de bens, serviços e empreitadas, nomeadamente através do desenvolvi-
mento de pesquisa de mercado, elaboração das peças técnicas adaptadas 
às várias tipologias de procedimentos legalmente previstas e elaboração 
de propostas;

e. Acompanhamento diário do funcionamento geral das instalações 
geridas pela Faculdade de Medicina de Lisboa.

5.2 — Área de Segurança e Higiene no Trabalho
a. Colaborar na definição da política geral relativa à prevenção de 

riscos e implementar o correspondente sistema de gestão;
b. Conceber, planear e desenvolver medidas de prevenção e proteção;
c. Coordenar tecnicamente as atividades de higiene e segurança no 

trabalho;
d. Desenvolver processos de avaliação de riscos profissionais;
e. Supervisão da manutenção dos sistemas e equipamentos de tra-

balho;
f. Assegurar a organização e atualização da informação necessárias 

à gestão da prevenção;
g. Promover a informação e a formação dos colaboradores e demais 

intervenientes nos locais de trabalho;
h. Coordenar tecnicamente o desenvolvimento de inspeções e audi-

torias internas e externas.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual conjugado com 
as limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2014), sendo a posição remu-
neratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria de técnico 
superior, ou seja, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a. Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b. 18 Anos de idade completos;
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de Licenciatura na Área de Segurança e Higiene 
no Trabalho, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a. Experiência comprovada de mais de 3 anos na função de Técnico 

Superior de Segurança e Higiene do Trabalho;
b. Experiência profissional comprovada na área da gestão de instala-

ções na área do ensino superior e investigação;
c. Experiência profissional comprovada na área da contratação pública 

e procedimentos contratuais;
d. Experiência em coordenação de segurança em obra;
e. Formação Profissional em sistemas de Gestão e Auditorias de 

Sistemas Integrados de Qualidade, Ambiente e Segurança;
f. Elevada capacidade de comunicação sob a forma escrita e oral;
g. Capacidade de trabalho em equipa e de partilha de tarefas;
h. Adaptação e melhoria contínua;
i. Tolerância à pressão e contrariedades
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j. Elevada orientação para resultados;
k. Elevado sentido de responsabilidade para com o serviço e orientação 

para o serviço público;
l. Comprovada capacidade de organização e planeamento;
m. Elevada capacidade de análise da informação e elevado sentido 

crítico.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado e por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 
de maio, e que se encontra disponível no sítio da Faculdade de Me-
dicina da Universidade de Lisboa, em http://www.medicina.ulisboa.
pt/wp -content/uploads/Form_PConcursais_2015.pdf, podendo ser en-
tregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou 
remetidas por correio registado com aviso de receção até ao termo do 
prazo para: Núcleo de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa/Candidaturas, Av. Professor Egas Moniz, 
1649 — 028 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Con-

tribuinte ou do Cartão de Cidadão;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
aos serviços da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, para 
além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apresentar:

vi. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações 
de desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o 
motivo que determinou tal fato.

vii. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alíne-
as i., ii., vi. e vii., determinam exclusão da candidatura ao procedimento. 
O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos rele-
vantes do formulário de candidatura determina a exclusão do candidato 
do procedimento concursal. Serão excluídas as candidaturas que não 
satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e formalidades apontados 
no presente aviso.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos das alíneas iv. e v. do ponto 9.3 do presente aviso, determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei n.º 35/2014, de 

10 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei 
n.º 35/2014, de 10 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos 
candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria 
se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação de 
requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados, serão:

a. Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função. As competências técni-
cas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações 
concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade profis-
sional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos de natureza 
genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com as exigências 
da função, sem consulta de qualquer documentação.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b. A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia (caso 

exista), através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c. A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e. A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos serviços da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.
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18 — Classificação final:
19.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

19.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

19.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores ou menção de não apto 
num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

19.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Dr.ª Isabel Maria Costa Aguiar, Diretora do Departa-

mento de Gestão Administrativa da FMUL;
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Dr.ª Dina Guerreiro Rodrigues, Técnica Superior 

do Núcleo de Instalações, Equipamentos e Logística da FMUL;
2.º Vogal Efetivo — Engº Nuno Jorge, Serviço de Instalações e Equi-

pamentos do Centro Hospitalar Lisboa Norte;

Vogais Suplentes:
1.º Vogal Suplente — Dr.ª Márcia Valério, Coordenadora da Área de 

Sustentabilidade da Universidade de Lisboa;
Suplente — Dr. Rui Miguel dos Santos Gomes, Coordenador do 

Núcleo de Recursos Humanos e Vencimentos da FMUL.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

24 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publicitada em 
local visível e público da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, sita na Av. Professor Egas Moniz, 1649 — 028 Lisboa e colocada 
na página eletrónica da Faculdade da Universidade de Lisboa em http://
www.medicina.ulisboa.pt/menu -topo/recursos -humanos/procedimentos-
-concursais/

25.1 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

25.2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

25.3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica Portuguesa, «A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação».

25.4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na 
página eletrónica da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 
e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

19 de maio de 2016. — O Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto. J. Pinto.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimentos
Administração Pública:
a. Lei 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas;
b. Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 

Trabalho);
c. Decreto -Lei n.º Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Código do 

Procedimento Administrativo;
d. Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, Sistema Integrado de Gestão 

e Avaliação na Administração Pública;
e. Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;
f. Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, alterado pe-

las Leis n.º 59/2008, de 11 de setembro e n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro) — Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças 
profissionais no âmbito da Administração Pública;

g. Lei n.º 60/2005 de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, 
de 31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro — Estabelece os 
mecanismos de convergência do regime de proteção social da função 
pública com o regime geral da segurança social;

h. Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril Tramitação do procedimento 
concursal.

Orgânica e funcionamento da Universidade de Lisboa, da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa e do Regime Jurídico das Ins-
tituições de Ensino Superior:

a. Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Diário da República, 1.ª sé-
rie — N.º 174 — 10 de setembro de 2007, Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior;

b. Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 42 — 1 de março de 2016, Estatutos da Universidade de 
Lisboa;

c. Despacho n.º 4824/2014, Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 66 — 3 de abril de 2014 — Estatutos da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de Lisboa, com as alterações introduzidas pelo Des-
pacho n.º 4967 -A/2015, Diário da República, 2.ª série — n.º 91 — 12 
de maio de 2015;

d. Despacho n.º 7687/2014, Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 112 — 12 de junho de 2014 — Regulamento Orgânico dos 
Serviços da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
a. Código dos Contratos Públicos;
b. Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto;
c. DL n.º 56/2011, de 21 de abril;
d. Regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios;
e. Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios;
f. Legislação de Segurança e Saúde no Trabalho

209601768 

 Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.º 7265/2016
Por despacho de 13 de abril de 2016, do presidente da Faculdade 

de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, proferido no uso 
de competência própria, foi renovada a comissão de serviço, por três 
anos, do licenciado Carlos Alberto Simões Dias David como dirigente 
intermédio de 2.º grau, no cargo de chefe de divisão da Divisão de Apoio 
Técnico da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lis-
boa nos termos do disposto no artigo 23.º e n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que a republicou. A renovação da 
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comissão de serviço produz efeitos a 12 de julho de 2016, terminando 
a 11 de julho de 2019.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor 
José Manuel Fragoso Alves Diniz.

209602642 

 Instituto Superior de Agronomia

Aviso n.º 7000/2016

Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de tra-
balho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, no Núcleo de Compras, Aprovisionamentos e Expe-
diente.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador da Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia 02/05/2016, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções por tempo indeterminado, 
para exercer funções na área de competências do Núcleo de Compras, 
Aprovisionamentos e Expediente.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada de 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 
41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
do Instituto Superior de Agronomia, sito na Tapada da Ajuda, 1349 -017 
Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções na área de com-
petências do Núcleo de Compras, Aprovisionamentos e Expediente, 
designadamente, entre as seguintes:

a) A gestão patrimonial respeitando as considerações técnicas, os 
princípios e as regras contabilísticas;

b) A atualização do cadastro de bens de imobilizado e inventariação 
dos mesmos no sistema informático contabilístico;

c) Organizar as operações de alienação, transferências, abates, per-
mutas, valorizações, desvalorizações, gestão de bens móveis e imóveis; 
providenciar a inventariação anual do imobilizado, mantendo atualizadas 
as fichas de imobilizado dos bens móveis e imóveis;

d) Condução de procedimentos aquisitivos na plataforma eletrónica 
de compras públicas;

f) Demais tarefas inerentes e necessárias à área de competências do 
núcleo em questão.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com as limitações impostas pelo 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pelo prorrogação de 

efeitos do artigo 18 da Lei 7 -A/2016 de 30 de março (LOE 2016) sendo 
a posição remuneratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria 
de Técnico Superior, ou seja, o nível remuneratório 15.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
e do Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a 
verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor dos requisitos gerais de admissão previstos no 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou Lei Especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior 
a esta, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Titularidade de Licenciatura em Gestão ou em Contabilidade ou 

em Economia, não sendo permitida a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional;

b) Experiência mínima de dois anos, com desempenho das funções 
referidas no ponto 5;

c) Experiência profissional comprovada pelo período mínimo de 
dois anos nos domínios de contratação pública de bens e serviços e 
empreitadas;

d) Experiência em utilização de plataformas eletrónicas de compras 
públicas;

e) Experiência em utilização aplicações informáticas para o registo e 
inventariação de bens de imobilizado de acordo com a portaria CIBE.

7.5 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candida-
tos a experiência e conhecimentos comprovados, na área de atividade, 
conforme caracterização do posto de trabalho acima descrito.

7.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do ISA idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea I), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.6 — Em cumprimento do estabelecido nos 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Formalização de candidaturas: As candidaturas são apresenta-
das mediante preenchimento do formulário tipo aprovado por despacho 
do Ministro das Finanças de 17 de março de 2009, disponível em 
www.isa.ulisboa.pt, podendo ser entregues pessoalmente ou remetidas 
por correio, registado e com aviso de receção, para Instituto Superior 
de Agronomia, Núcleo de Recursos Humanos, Tapada da Ajuda, 
1349 -017 Lisboa, acompanhado de:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual constem todos 
os elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com 

o conteúdo funcional do lugar posto a concurso;
Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
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das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o candi-
dato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado.

Declaração do candidato a dar consentimento ao ISA para que as 
notificações no âmbito do presente procedimento possam ser efetuadas 
por correio eletrónico, conforme disposto no artigo 63.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

9.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimento (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

b) Métodos de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do no artigo 36.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos 
candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se 
encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situações de 
requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — A prova de conhecimentos de natureza específica será escrita, 
com consulta e com a duração máxima de 90 minutos. As temáticas 
vão incidir sobre conteúdos de enquadramento genérico e específico, 
diretamente relacionados comas exigências da função, tendo por base os 
temas indicados, a legislação e a bibliografia mencionadas nos anexos 1 
e 2, bem como, as alterações legislativas que sobre esses temas tenham 
recaído e ou venham a recair até à data da realização da prova.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP x 30 %) + (EPS × 30 %)

17.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

17.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

17.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

20 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada na sua página 
eletrónica nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da supra referida portaria.

22 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Licenciada Orlanda Cristina Ramos Timas, Diretora de 

serviços administrativos e financeiros;
Vogais efetivos
Prof. Doutora Maria da Graça Corte -Real Mira da Silva Abrantes, 

Vice -Presidente do Instituto Superior de Agronomia
Mestre Luís Filipe Mendes Hilário, Técnico superior

Vogais suplentes:
Licenciada Ana Maria Braga de Sousa e Brito Tapada, Técnica su-

perior;
Licenciada Ester Maria Teixeira de Morais Sarmento, Técnica su-

perior;

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pela vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

17 de maio de 2016. — A Presidente do Instituto Superior de Agro-
nomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO I

Temas a abordar na prova de conhecimentos
a) Organização e funcionamento das universidades
Regime jurídico
Organização e funcionamento da Universidade de Lisboa
Organização e funcionamento do Instituto Superior de Agronomia

b) Código do Procedimento Administrativo
c) Regime da Contratação Pública
Âmbito de aplicação
Tipo e escolha de procedimentos

d) Regime Geral do Plano Oficial de Contabilidade para o Setor da 
Educação

Plano de contas
Contabilidade orçamental
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Contabilidade patrimonial
Contabilidade analítica
Operações contabilísticas na ótica orçamental e patrimonial
Execução do orçamento de despesa
Operações não orçamentais
Classificação económica das despesas públicas
Classificação patrimonial

e) Reforma da Administração Financeira do Estado
f) Conceitos de contabilidade geral
g) Cadastro e inventário dos bens do Estado
h) Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas (SNC -AP).

ANEXO II

Bibliografia para a prova de conhecimentos
Regime jurídico das instituições de ensino superior (Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro).
Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo 

n.º 5 -A/2013 de 18 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 19 de abril).

Estatutos do Instituto Superior de Agronomia — Despacho 
n.º 339/2014, Diário da República, 2.ª série — N.º 5 — 8 de janeiro 
de 2014.

Regulamento Orgânico dos Serviços do ISA — Deliberação n.º 963/
2015 — Diário da República, 2.ª série — N.º 103 — 28 de maio de 
2015.

Código do Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro).

Código dos Contratos Públicos, Parte I e Parte II, Título I (Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, pelos Decretos -Leis n.os 223/2009, de 11 de setembro, e 
278/2009, de 02 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelos 
Decretos  -Lei n.os 131/2010, de 14 de dezembro, e 149/2012, de 12 de 
julho)

RAFE (Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho).
CIBE (Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril).
Plano oficial de contas no sector da Educação (Portaria n.º 794/2000, 

de 20 de setembro).
Classificador económico (Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de feve-

reiro).
Orçamento de Estado para 2016 (Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 

março).
Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 91/2001, de 21 de agosto 

e alterações subsequentes).
Código do IVA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de 

dezembro, com as alterações subsequentes, introduzidas pelas Leis do 
Orçamento de Estado e outros diplomas legislativos.

Decreto -Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro — SNC -AP
209596528 

 Aviso n.º 7001/2016

Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de tra-
balho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de 
Lisboa, para o Departamento de Recursos Naturais, Ambiente 
e Território.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2001 de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador da Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia 02/05/2016, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções por tempo indeterminado, 
para exercer funções nas Áreas de competência do Departamento de 
Recursos Naturais, Ambiente e Território, aviso que reveste a forma de 
procedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistên-

cia de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos trabalhadores 
em Funções Públicas.

1 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, de acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2001 de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

3 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
do Instituto Superior de Agronomia, sito na Tapada da Ajuda, 1349 -017 
Lisboa.

4 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

4.1 — O Técnico Superior desempenhará funções nas áreas de com-
petência do Departamento de Recursos Naturais, Ambiente e Território, 
designadamente:

a) Apoio técnico -laboratorial especializado às atividades de docência, 
de investigação e prestação de serviços visando a preparação das aulas 
práticas no âmbito das áreas da biologia, nomeadamente no domínio da 
genética vegetal; organização, manutenção e gestão de laboratórios; ges-
tão de equipamentos, organização, preparação e aferição de protocolos 
laboratoriais; inventário e gestão de coleções; identificação de genótipos 
e caracterização varietal; execução de cruzamentos controlados; utili-
zação de técnicas de microscopia, histologia e anatomia; execução de 
hibridação in situ de ácidos nucleicos;

b) Apoio a projetos de investigação, nas componentes de planea-
mento e execução de ensaios de laboratório, estufas e campo incluindo 
lisímetros; análise estatística de dados e elaboração de relatórios e 
publicações científicas;

c) Apoio técnico -laboratorial especializado às atividades institucionais 
do Instituto Superior de Agronomia de ligação à comunidade e demais 
atividades solicitadas pela Reitoria.

5 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com as limitações impostas pelo 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pela prorrogação de 
efeitos do art.º 18 da Lei 7 -A/2016 de 30 de Março (LOE 2016), sendo 
a posição remuneratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria 
de Técnico Superior, ou seja, o nível remuneratório 15.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
e do Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a 
verba disponível cabimentada.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Ser detentor dos requisitos gerais de admissão previstos no 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou lei Especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Ser titular de licenciatura ou de grau académico superior a 
esta, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

6.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Titularidade de Licenciatura pré -processo de Bolonha (5 anos), 

Mestrado ou, preferencialmente, Doutoramento em Ciências Bioló-
gicas, Engenharia Agronómica, Engenharia Florestal ou Engenharia 
Alimentar;

b) Experiência mínima de 5 anos na área de Biologia Vegetal;
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c) Conhecimento aprofundado das técnicas de redação técnico-
-científica para publicação;

d) Domínio da língua inglesa oral e escrita

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do ISA idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea i), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6.5 — Em cumprimento do estabelecido nos 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

7 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

8 — Forma e local de apresentação das candidaturas: Nos termos 
do art.º 27 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as candida-
turas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte de papel 
mediante preenchimento do formulário tipo aprovado pelo despacho 
extrato n.º 11321/2009 de 8 de maio, disponível em www.isa.ulisboa.
pt, podendo ser entregues pessoalmente ou remetidas por correio, re-
gistado e com aviso de receção, para Instituto Superior de Agronomia, 
Núcleo de Recursos Humanos, Tapada da Ajuda, 1349 -017 Lisboa, 
acompanhado de:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual constem todos 
os elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão 

e do Cartão de Contribuinte;
Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o candi-
dato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado.

Declaração do candidato a dar consentimento ao ISA, para que as 
notificações no âmbito do presente procedimento possam ser efetuadas 
por correio eletrónico, conforme o disposto no artº63 do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

8.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimento (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

b) Métodos de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

9.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do no artigo 36.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos 
candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se 
encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situações de 
requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10 — A prova de conhecimentos de natureza específica será escrita e 
sem consulta, com a duração máxima de 90 minutos e incidindo sobre 
as seguintes temáticas:

DNA: Replicação, reparação de erros e recombinação
Noções básicas de hereditariedade
Meiose, gametogénese e fertilização em plantas
Mapeamento de genes: ligamento
Expressão génica e seu controlo
Tecnologia de DNA recombinante e suas aplicações
Estrutura, crescimento e desenvolvimento vegetais
Métodos de visualização de moléculas biológicas em células e te-

cidos

11 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

12 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — Classificação final:
16.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP x 30 %) + (EPS × 30 %)

16.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

16.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

16.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

17 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.
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19 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada na sua 
página eletrónica nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da supra referida 
portaria.

21 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Professor Doutor Nuno Renato da Silva Cortez, Presidente 

do Departamento de Recursos Naturais, Ambiente e Território
Vogais efetivos:
Professora Doutora Maria Wanda Sarujine Viegas
Professora Doutora Sara de Barros Queiroz Amâncio

Vogais suplentes:
Professor Doutor Jorge Alexandre Pinto de Almeida
Professora Doutora Maria Leonor Mota Morais Cecílio

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

17 de maio de 2016. — A Presidente do Instituto Superior de Agro-
nomia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO

Bibliografia para a prova de conhecimentos 
existentes na Biblioteca do ISA

Alberts,B., Johnson, A., Lewis, J., Raff, M., Roberts,K., e Walter.
P. 2002 Molecular biology of the cell 4th edition New York: Garland 
Science http://www.ncbi.nlm.nih.gov/books/NBK21054/

Capítulos:
DNA Replication, Repair, and Recombination
Control of Gene Expression
Visualizing Cells
Germ Cells and Fertilization
Meiosis

Griffiths,A.J.F., Miller, J.H., Suzuki,D.T., Lewontin, R.C. e Gelbart, 
W.M. 2000 Introduction to genetic analysis 7th edition, New York: 
W. H. Freeman http://www.ncbi.nlm.nih.gov/books/NBK21766/

Capítulos:
Specialized Eukaryotic Chromosome Mapping Techniques
Chromosomal Basis of Heredity
Recombinant DNA Technology
Applications of Recombinant DNA Technology

Campbell, N.A. e Reece, J.B. 2004. Biology 7th edition Boston: 
Benjamin Cummings/Pearson (Biblioteca do ISA — BISA)

Capítulos:
Plant Structure, Growth, and Development
Angiosperm Reproduction and Biotechnology

209594632 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 7266/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica 
de Lisboa (Despacho n.º 15133, de 20 de novembro de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série do n.º 225 de 20 de novembro de 2013), 
foi autorizado, após conclusão do período experimental, a manutenção 
do contrato do Doutor João António de Abreu e Silva, vinculado por 
contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, em 
regime de tenure em tempo integral, na categoria de Professor Associado, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2016, auferindo o vencimento 
correspondente ao 1.º escalão e ao nível remuneratório entre o 61 e o 
62 da tabela remuneratória única.

Relatório final relativo à avaliação do período experimental
do Doutor João António de Abreu e Silva

De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos, Dou-
tor Rui Domingos Ribeiro da Cunha Marques, Doutor Luís Guilherme 
de Picado Santos e Doutor António Alberto do Nascimento Pinheiro, 
sobre o relatório de avaliação do período experimental, apresentado 
pelo Doutor João António de Abreu e Silva, nos termos do artigo 19.º 
do ECDU, o Conselho Científico, em reunião de 13 de abril de 2016, 
deliberou, por unanimidade, dos Professores Catedráticos e Associados 
presentes na referida reunião, manter por tempo indeterminado o contrato 
de trabalho em funções públicas do Professor Associado Doutor João 
António de Abreu e Silva.

19 de maio de 2016. — O Vice -Presidente para os Assuntos de Pessoal, 
Prof. Luís Manuel Soares dos Santos Castro.

209601573 

 Despacho (extrato) n.º 7267/2016
Por despacho de 26 de abril de 2016 do Presidente do Instituto Su-

perior Técnico:
Nuno Miguel Ribeiro Cardoso — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções de 
Professor Auxiliar Convidado ao abrigo do artigo 32.º -A do ECDU, 
em regime de colaboração a 30 %, no Instituto Superior Técnico, com 
efeitos a partir de 01 de março e válido pelo período de 12 meses no 
Departamento de Física.

20 de maio de 2016. — O Vice -Presidente para os Assuntos de Pessoal, 
Prof. Luís Manuel Soares dos Santos Castro.

209604205 

 UNIVERSIDADE LUSÍADA

Aviso n.º 7002/2016
Considerando que o Conselho de Administração da Agência de Ava-

liação e de Acreditação do Ensino Superior, no âmbito do processo de 
Avaliação Externa n.º ACEF/1213/21052, em 26 de janeiro de 2016, 
emitiu parecer favorável às alterações ao plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao Grau de Doutor em Direito, ministrado pela Uni-
versidade Lusíada, ciclo de estudos cujo plano de estudos foi publicado 
através do Despacho n.º 18094/2006, de 3 de agosto de 2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro de 2006;

Considerando que as referidas alterações ao plano de estudos do 
ciclo de estudos conducente à atribuição do Grau de Doutor em Di-
reito, ministrado pela Universidade Lusíada, foram objeto de registo 
na Direção -Geral do Ensino Superior, em 3 de maio de 2016, com 
n.º R/A -Ef 2924/2011/AL01;

Considerando o disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto;

Determino a publicação do plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente à atribuição do Grau de Doutor em Direito, ministrado pela 
Universidade Lusíada, com as alterações que lhe foram introduzidas e 
aprovadas nos termos enunciados.

20 de maio de 2016. — O Reitor da Universidade Lusíada, Afonso 
Filipe Pereira de Oliveira Martins.

Universidade Lusíada

Ciclo de Estudos de Doutoramento em Direito

QUADRO I

Caracterização Geral do Ciclo de Estudos
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusíada.
2 — Unidade Orgânica — Faculdade de Direito.
3 — Grau — Doutor.
4 — Especialidade — Direito.
5 — Ramo: Direito.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, do ciclo de estudos — 240.
7 — Duração normal do ciclo de estudos — 8 semestres.
8 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, do Curso de Doutoramento — 60.
9 — Duração normal do Curso de Doutoramento — 1 ano.
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Curso de Doutoramento em Direito

QUADRO II

Áreas científicas e créditos do Curso de Doutoramento 

Área científica Sigla Créditos obrigatórios Créditos optativos

Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 50
Ciências Complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCO 10

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

 QUADRO III

Plano de Estudos do Curso de Doutoramento em Direito 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Metodologias e Técnicas de Investigação . . . . . . . . . . . CCO Semestral  . . . 270 20S 10
Seminário de Análise Crítica de Doutrina Jurídica  . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral  . . . 270 20S 10
Opção I*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral  . . . 270 20S 10
Seminário sobre Questões Atuais da Ciência Jurídica. . . . . . . . . . . . . DIR Semestral  . . . 270 20S 10
Seminário de Direção de Investigação (Plano e Relatório de Investigação) DIR Semestral  . . . 270 10S 10
Opção II (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR Semestral  . . . 270 20S 10

60

(*) Unidade curricular a definir anualmente pelo órgão da Universidade legal e estatutariamente competente.

 209604595 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 7268/2016
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 37.º dos Estatutos 

da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 61/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezem-
bro de 2008, e no artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, 
delego no Presidente da Escola de Engenharia da UMinho, Professor 
Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro:

1.1 — A competência para a homologação das eleições dos direto-
res dos departamentos e dos diretores dos centros de investigação da 
respetiva unidade orgânica de ensino e investigação, sem possibilidade 
de subdelegação;

1.2 — A competência para a prática dos atos a seguir indicados:
a) Nomear os júris relativos às provas de Mestrado;
b) Nomear os júris relativos a processos de equivalência de grau a 

nível de Mestrado;
c) Nomear os júris relativos a processos de reconhecimento de grau 

a nível de Mestrado e Licenciatura;
d) Autorizar a equiparação a bolseiro de docentes por períodos até 

60 dias, no máximo de uma equiparação a bolseiro por ano, ou de 
duas ou mais equiparações se, no conjunto, não forem ultrapassados os
60 dias.

2 — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da data da sua publicação 
no Diário da República, considerando -se ratificados os atos entretanto 
praticados nas matérias agora delegadas desde a data da respetiva posse.

20 de maio de 2016. — O Reitor, António M. Cunha.
209607268 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 7269/2016
1 — Considerando que a Licenciada Teresa Alexandra Alves da 

Silva Ribeiro foi nomeada, em comissão de serviço, no cargo de di-
rigente intermédio de 1.º grau — diretora de serviços administrativos, 
por despacho reitoral de 4 de junho de 2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de junho de 2010, por um período 
de três anos;

2 — Considerando que, por despacho reitoral de 8 de abril de 2013 
foi renovado a comissão de serviço, por um novo período de três anos, 
com início a 14 de junho de 2013;

3 — Considerando que, nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente, 
a renovação da comissão de serviço dos titulares de cargos de direção 
intermédia depende da análise circunstanciada do respetivo desempenho 
e dos resultados obtidos, tendo como referência o processo de avaliação 
do dirigente cessante, assim como de relatório de demonstração das 
atividades prosseguidas e dos resultados obtidos;

4 — Assim, face aos elementos que constam do processo, nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de de-
zembro e 128/2015, de 3 de setembro (Estatuto do Pessoal Dirigente), 
por despacho reitoral de 21 de abril de 2016 foi renovada a comissão 
de serviço da Licenciada Teresa Alexandra Alves da Silva Ribeiro no 
cargo de dirigente intermédio de 1.º grau — diretora de serviços admi-
nistrativos, por um novo período de três anos, com efeitos a partir de 
14 de junho de 2016.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de maio de 2016. — A Administradora, Fernanda Cabanelas Antão.

209594681 
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 Despacho n.º 7270/2016
Pelo Despacho n.º 5268/2016, de 15 de fevereiro, do Ministro da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 76, de 19 de abril de 2016, foram delegadas com-
petências no Reitor da Universidade Nova de Lisboa, autorizando a 
subdelegação de algumas das competências delegadas nos diretores das 
suas unidades orgânicas.

Assim, de harmonia com o disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, no n.º 1 do artigo 13.º do Estatutos da 
Universidade Nova de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 42/2008, de 18 de agosto, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 164 de, 26 de agosto, alterados pelo Despacho Normativo n.º 2/2016, 
de 23 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 22 
de abril, no n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que 
aprova o Orçamento do Estado para 2016, nos n.os 1 a 4 do artigo 22.º e 
alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º ambos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, na sua redação atualizada, na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 239/2007, de 19 de junho, nos n.os 4 e 6 do artigo 5.º, 
no n.º 6 do artigo 9.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º todos do Decreto -Lei 
n.º 283/83, de 21 de junho, nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, no Despacho n.º 5268/2016, de 15 de fevereiro, do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 76, de 19 de abril de 2016, e na parte que é aplicá-
vel a cada uma das delegações e subdelegações adiante mencionadas:

1 — Delego e subdelego nos diretores das unidades orgânicas desta 
Universidade, em concreto no Prof. Doutor Fernando José Pires Santana, 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia, Prof. Doutor Francisco José 
Gomes Caramelo, da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, no 
Prof. Doutor Daniel Abel Monteiro Palhares Traça, da Nova School of 
Business and Economics — Faculdade de Economia, no Prof. Doutor 
Jaime da Cunha Branco, da NOVA Medical School | Faculdade de Ci-
ências Médicas, na Prof.ª Doutora Teresa Pizarro Beleza, da Faculdade 
de Direito, no Prof. Doutor Prof. Doutor Paulo Ferrinho, do Instituto de 
Higiene e Medicina Tropical, no Prof. Doutor Pedro Simões Coelho, da 
NOVA Information Management School — Instituto Superior de Esta-
tística e Gestão de Informação, no Prof. Doutor Cláudio Manuel Simões 
Loureiro Nunes Soares, do Instituto de Tecnologia Química e Biológica 
António Xavier e no Prof. Doutor João António Catita Garcia Pereira, da 
Escola Nacional de Saúde Pública, as seguintes competências:

1.1 — Decidir, dentro dos condicionalismos legais, relativamente às 
renovações e às modificações objetivas dos contratos de professores 
visitantes, professores convidados, assistentes convidados, leitores e 
monitores, com cumprimento das disposições do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária e das normas regulamentares aplicáveis e desde 
que, as referidas modificações, não impliquem um acréscimo da massa 
salarial da respetiva unidade orgânica;

1.2 — Autorizar, dentro dos condicionalismos legais, a contratação 
a termo de docentes e investigadores para a execução de programas, 
projetos e prestações de serviço, no âmbito das missões e atribuições da 
Universidade, cujos encargos onerem exclusivamente receitas transferi-
das da FCT, I. P., ou receitas próprias provenientes daqueles programas, 
projetos e prestações de serviço;

1.3 — Autorizar, dentro dos condicionalismos legais, a abertura de 
concursos para trabalhadores não docentes, mediante reserva de cabi-
mento orçamental e encargos advenientes, incluindo a constituição dos 
respetivos júris, e a homologação da lista e restantes deliberações a que 
alude o n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação;

1.4 — Conceder aos trabalhadores as licenças sem remuneração pre-
vistas e com os efeitos constantes dos artigos 280.º a 283.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas;

1.5 — Conceder equiparação a bolseiro;
1.6 — Autorizar a participação em congressos, seminários, reuniões, 

colóquios, jornadas e outras atividades, levadas a efeito no País e no 
estrangeiro;

1.7 — Emitir parecer necessário à instrução do processo de adiamento 
de incorporação a que se refere a Lei do Serviço Militar;

1.8 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelos tra-
balhadores e autorizar as respetivas despesas, desde que observadas as 
formalidades legais;

1.9 — Decidir em matéria de aplicação da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual) relativamente à duração e organização do tempo de 
trabalho (artigos 101.º a 143.º), incluindo o trabalho a tempo parcial 
e o trabalho noturno, bem como autorizar, para os trabalhadores com 
vínculo de emprego público, que a prestação de trabalho suplementar 
ultrapasse os limites legalmente estabelecidos, desde que não impliquem 
uma remuneração por trabalho suplementar superior a 60 % da remune-
ração base do trabalhador, em circunstâncias excecionais e delimitadas 

no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas;

1.10 — Dar posse aos titulares dos cargos dirigentes previstos no 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

1.11 — Dar posse aos membros dos órgãos de gestão das unidades 
orgânicas, com exceção dos presidentes dos conselhos das unidades 
orgânicas, dos presidentes dos conselhos científicos e dos presidentes 
dos conselhos pedagógicos;

1.12 — Autorizar, em casos excecionais de representação e desde 
que esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental, relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro dos trabalhadores em 
exercício de funções na instituição, incluindo o próprio, e sempre que 
o respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95 de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

1.13 — Autorizar, em casos excecionais de representação e desde que 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas de 
custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

1.14 — Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao 
abrigo de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos 
de intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e ou 
estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou estrangeiro;

1.15 — Autorizar as deslocações em serviço dentro do território 
nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, de avião, 
dentro dos condicionalismos previstos no ponto 1.16, ou de outro meio 
de transporte, bem como o processamento dos respetivos abonos legais, 
desde que as respetivas despesas sejam devidamente cabimentadas;

1.16 — Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezem-
bro, e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional do avião, 
desde que, cumulativamente, o seu uso seja considerado imprescindível 
e se revele mais económico do que qualquer outro meio de transporte;

1.17 — Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 
60 dias, seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

1.18 — Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para a utiliza-
ção de transportes relativamente a deslocações em serviço oficial, sempre que 
desse sistema resultem benefícios económicos e funcionais para os serviços;

1.19 — Aprovar as tabelas de preços de trabalhos realizados em ins-
titutos, departamentos, centros, núcleos ou laboratórios, nos termos do 
Decreto com força de Lei n.º 18 649, de 21 de julho de 1930, e demais 
legislação aplicável, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados, a qualidade dos serviços, os respetivos custos indiretos e 
os preços correntes do mercado;

1.20 — Aprovar os autos de receção provisória ou definitiva de em-
preitadas de obras públicas ou o fornecimento de equipamento quando 
realizados a coberto do orçamento da unidade;

1.21 — Autorizar a cedência temporária de instalações para fins 
educativos e de ação social escolar;

1.22 — Homologar as avaliações de desempenho;
1.23 — Autorizar, dentro dos condicionalismos legais, que profiram os 

despachos de abertura dos procedimentos para celebração de contratos 
de empreitadas de obras públicas, bem como os despachos de abertura 
dos procedimentos para aquisição de bens e serviços, e que pratiquem 
os atos interlocutórios, tendo em vista a submissão ao reitor do proce-
dimento, para despacho de adjudicação e estabelecimento do contrato 
por parte deste, desde que os citados procedimentos digam respeito a 
verbas inscritas no PIDDAC para o desenvolvimento de ações inseridas 
em programas específicos das suas unidades orgânicas;

1.24 — Nomear o júri a que alude o artigo 22.º n.º 1 a 4 do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na sua atual redação (júri de mestrado);

1.25 — Presidir aos júris das provas de agregação, com possibilidade 
de subdelegação;

1.26 — Aprovar a alteração de planos de estudos e de outros elementos 
caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem os seus 
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objetivos com a obrigatoriedade de comunicação dessas alterações ao 
Gabinete de Qualidade do Ensino, Acreditação e Empregabilidade;

1.27 — A competência prevista no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, com exceção da competência para a assun-
ção de compromissos plurianuais que envolvam receitas provenientes 
de cofinanciamento comunitário;

1.28 — Autorizar a suspensão dos prazos para entrega e defesa das 
teses de doutoramento, a que se refere o artigo 18.º do Regulamento 
n.º 265/2007, de 27 de setembro de 2007, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 196 de 11 de outubro, alterado pelo Regulamento 
n.º 385/2014, de 8 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 163 de 26 de agosto.

2 — Delego ainda nos presidentes dos Conselhos Científicos, em 
concreto no Prof. Doutor Fernando José Pires Santana, da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Prof. Doutor Francisco José Gomes Caramelo, da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, no Prof. Doutor Miguel Pina e 
Cunha, da Nova School of Business and Economics — Faculdade de Eco-
nomia, no Prof. Doutor Miguel Xavier, da NOVA Medical School | Facul-
dade de Ciências Médicas, na Prof. Doutor Jorge Bacelar Gouveia, da Fa-
culdade de Direito, na Prof.ª Doutora Lenea Maria da Graça Campino, do 
Instituto de Higiene e Medicina Tropical, no Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho, da NOVA Information Management School — Instituto Superior 
de Estatística e Gestão de Informação, no Prof. Doutor Cláudio Manuel 
Simões Loureiro Nunes Soares, do Instituto de Tecnologia Química e 
Biológica António Xavier e no Prof. Doutor João António Catita Garcia 
Pereira, da Escola Nacional de Saúde Pública, as seguintes competências:

2.1 — Presidir aos júris de apreciação e discussão pública das teses 
de doutoramento, podendo, nas suas faltas ou impedimentos, a presi-
dência do júri ser assegurada por um professor catedrático ou por um 
investigador coordenador da respetiva unidade orgânica;

2.2 — Nomear e presidir aos júris de processos de equivalência re-
lativos ao grau de doutor;

2.3 — Nomear os júris de processos de equivalência relativos ao 
grau de mestre;

2.4 — Nomear os júris de todos os processos de reconhecimento 
de habilitações estrangeiras e, no caso dos doutoramentos, a respetiva 
presidência.

3 — Revogo o meu Despacho n.º 854/2010, de 17 de dezembro de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8 de 13 de janeiro de 2010.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos po-
deres agora delegados e subdelegados, tenham sido entretanto praticados 
pelos diretores e presidentes dos conselhos científicos das unidades 
orgânicas desde o dia 26 de novembro de 2015, até à data da publicação 
do presente despacho.

17 de maio de 2016. — O Reitor, Professor Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas.

209601395 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Aviso n.º 7003/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se público que se encontra afi-
xada nesta Faculdade e disponível na respetiva página eletrónica, a 
lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
com vista ao recrutamento de um especialista de informática da carreira 
de pessoal de informática para o Núcleo de Informática da Divisão de 
Relações Externas, Comunicação e Sistemas de Informação, aberto 
por Aviso n.º 11116/2015, publicado no DR, 2.ª série, n.º 192, de 01 de 
outubro, homologada por despacho de 13 de maio de 2016, do Senhor 
Diretor da FCSH (proferido por delegação de competências do Reitor 
da Universidade Nova de Lisboa).

19 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Caramelo.
209600966 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 7271/2016
Por ter sido indevidamente publicado deve ser considerado nulo e sem 

qualquer efeito o Edital 410/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 90 de 10 de maio de 2016, relativo à abertura de concurso 
documental para dois Professores Catedráticos para a área disciplinar 
de Direito da Faculdade de Direito da Universidade do Porto.

18 de maio de 2016. — A Vice -Reitora, Professora Doutora Maria 
de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva.

209604287 

 Reitoria

Declaração de retificação n.º 550/2016
Por ter sido detetado um lapso na alteração ao plano de estudos do 

3.º Ciclo de Estudos em Sistemas Sustentáveis de Energia, da Facul-
dade de Engenharia, em colaboração com a Universidade de Lisboa, 
através da Faculdade de Ciências, do Instituto Superior de Economia e 
Gestão e do Instituto Superior Técnico, constante do Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 42, Despacho n.º 3172/2016, págs. 7301 a 7303, de 
1 de março de 2016, procede -se, pela presente declaração da entidade 
emitente, à sua retificação:

Onde se lê: 

 Unidades curriculares optativas — 1.º ano/1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área 
Científica Duração

Total 
de Horas 

de Trabalho

Horas de Contacto

ECTS Observações
TP OT Total

Redes Inteligentes/ Smart Grids SISENE/
TECEN

Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 N; Optativa

Eficiência Energética/Energy Effi-
ciency.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Sistemas de Energia Elétrica/Elec-
tric Power Systems.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 N; Optativa

Energia Eólica/Wind Energy . . . . TECEN Semestral  . . . . . . . . . . 162 56 26 52 6 CR; CH Optativa

Planeamento Energético/Energy 
Planning.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Gestão da Procura de Energia/
Energy Demand Management.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 DEN; CR; CH Optativa

Energia nos Edifícios/Energy in 
Buildings.

SISENE/
TECEN

Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Regulação e Mercados de Ener-
gia/Energy Markets and Regu-
lation.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 DEN; AC; CR; CH Op-
tativa
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Unidades Curriculares Área 
Científica Duração

Total 
de Horas 

de Trabalho

Horas de Contacto

ECTS Observações
TP OT Total

Análise e Simulação de Sistemas 
Térmicos/Analysis and Simula-
tion of Thermal Systems.

SMPROG Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Sinais, Dinâmica e Controlo /Sig-
nals, Dynamics and Control.

SMPROG Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Inteligência Computacional e 
Sistemas de Potência/Compu-
tational Intelligence and Power 
Systems.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Simulação de Mercados/Market 
Simulation.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Sistemas Elétricos com as Energias 
Renováveis/Electrical Systems 
with Renewables.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Otimização e Técnicas de Apoio à 
Decisão/Optimization and Deci-
sion Support Techniques.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Técnicas de Previsão/Forecasting SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Métodos para Trânsitos de Potên-
cia Ótimos /Methods for Opti-
mal Power Flow.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Qualquer Unidade Curricular da 
UP ou de outra universidade 
participante no Programa MIT 
Portugal na área de Sistemas 
Sustentáveis de Energia*.

QACPDSSE Semestral  . . . . . . . . . . 162 Depende da uc escolhida 6 CR Optativa

* Sujeita a aprovação pelo Diretor do ciclo de estudos.

Nota. — O diretor da FEUP autorizará, mediante parecer positivo do Conselho Científico e sob proposta da Comissão Científica do ciclo de 
estudos, em cada ano letivo, a definição das unidades curriculares optativas oferecidas em cada semestre.

 deve ler -se:

Unidades curriculares optativas — 1.º ano/1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área 
Científica Duração

Total 
de Horas 

de Trabalho

Horas de Contacto

ECTS Observações
TP OT Total

Redes Inteligentes/ Smart Grids SISENE/
TECEN

Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 N; Optativa

Eficiência Energética/Energy Effi-
ciency.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Sistemas de Energia Elétrica/Elec-
tric Power Systems.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 N; Optativa

Energia Eólica/Wind Energy . . . . TECEN Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Planeamento Energético/Energy 
Planning.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Gestão da Procura de Energia/
Energy Demand Management

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 DEN; CR; CH Optativa

Energia nos Edifícios/Energy in 
Buildings.

SISENE/
TECEN

Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Regulação e Mercados de Ener-
gia/Energy Markets and Regu-
lation.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 DEN; AC; CR; CH Op-
tativa
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Unidades Curriculares Área 
Científica Duração

Total 
de Horas 

de Trabalho

Horas de Contacto

ECTS Observações
TP OT Total

Análise e Simulação de Sistemas 
Térmicos/Analysis and Simula-
tion of Thermal Systems.

SMPROG Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Sinais, Dinâmica e Controlo /Sig-
nals, Dynamics and Control.

SMPROG Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Inteligência Computacional e 
Sistemas de Potência/Compu-
tational Intelligence and Power 
Systems.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Simulação de Mercados/Market 
Simulation.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Sistemas Elétricos com as Energias 
Renováveis/Electrical Systems 
with Renewables.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Otimização e Técnicas de Apoio à 
Decisão/Optimization and Deci-
sion Support Techniques.

ECON/G Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 AC; CR; CH Optativa

Técnicas de Previsão/Forecasting SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Métodos para Trânsitos de Potên-
cia Ótimos /Methods for Opti-
mal Power Flow.

SISENE Semestral  . . . . . . . . . . 162 26 26 52 6 CR; CH Optativa

Qualquer Unidade Curricular da 
UP ou de outra universidade 
participante no Programa MIT 
Portugal na área de Sistemas 
Sustentáveis de Energia*.

QACPDSSE Semestral  . . . . . . . . . . 162 Depende da uc escolhida 6 CR Optativa

* Sujeita a aprovação pelo Diretor do ciclo de estudos.

Nota. — O diretor da FEUP autorizará, mediante parecer positivo do Conselho Científico e sob proposta da Comissão Científica do ciclo de 
estudos, em cada ano letivo, a definição das unidades curriculares optativas oferecidas em cada semestre.

 29 de março de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209603696 

 Despacho n.º 7272/2016
Por despacho reitoral de 2016/03/24, sob proposta do Conselho Cien-

tífico da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artº 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
a alteração da Estrutura Curricular do 2.º ciclo de estudos em Direito, 
ministrado pela Universidade do Porto, através da Faculdade de Direito, 
criado em 25 de outubro de 2006, conforme consta da Deliberação 
n.º 699/2007, publicado no DR n.º 76, 2.ª série, de 18 de abril de 2007, 
cuja última alteração consta do Despacho n.º 6652/2015, publicada no 
DR n.º 113, 2.ª série, de 12 de junho, e acreditado pelo Conselho de Ad-
ministração da A3ES na sua reunião de 20 de novembro de 2014, tendo 
a alteração ao abrigo do disposto no n.º 5 da Deliberação n.º 2392/2013, 
de 26 de dezembro, sido aprovada conforme comunicação de 15 de 
março de 2016.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir se 
publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 28 
de março de 2016 e registada a 27 de abril de 2016 sob o n.º R/A -Ef 
2664/2011/AL02, de acordo com o estipulado no artº 76.º -B, n.º 1, al. 
a) do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

1 — Instituição(ões) de ensino superior:

Universidade do Porto

2 — Faculdade(s):

Faculdade de Direito

3 — Ciclo de estudos:

Direito

4 — Grau:

Mestre

5 — Área científica predominante do ciclo de estudos:

Ciências Jurídicas

6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 
de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF):

380

7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:

120 — ECTS

8 — Duração do ciclo de estudos:

4 semestres

9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-
lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável):

Ciências Jurídico -Filosóficas
Ciências Jurídico -Privatísticas
Ciências Jurídico -Políticas
Ciências Jurídico -Administrativas
Ciências Jurídico -Económicas

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:
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Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FILDIR 40 –
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJ 70 –
Direito Romano ou História do 

Direito ou Direito Privado ou 
Direito Penal ou Direito Pú-
blico ou Direito Internacional 
Público ou Direito Comunitá-
rio ou Direito Financeiro ou 
Economia Política  . . . . . . . .

DIRR/HISDIR/
DIRPRV/DIRPN/

DIRPUB/DIRIP/DIRC/
DIRFIN/ECONPOL – 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Privatísticas

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJ 60 –
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DIRPRV 50 –
Filosofia do Direito ou Ciências 

Jurídicas ou Direito Romano 
ou História do Direito ou Di-
reito Privado ou Direito Penal 
ou Direito Público ou Direito 
Internacional Público ou Di-
reito Comunitário ou Direito 
Financeiro ou Economia Po-
lítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

FILDIR/CJ/ DIRR/
HISDIR/DIRPRV/

DIRPN/
DIRPUB/DIRIP/DIRC/

DIRFIN/ECONPOL – 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Políticas

QUADRO N.º 3 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJ 60 –
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DIRPUB 40 –
Direito Internacional Público . . . DIRIP 10 –
Filosofia do Direito ou Ciências 

Jurídicas ou Direito Romano 
ou História do Direito ou Di-
reito Privado ou Direito Penal 
ou Direito Público ou Direito 
Internacional Público ou Di-
reito Comunitário ou Direito 
Financeiro ou Economia Po-
lítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

FILDIR/CJ/ DIRR/
HISDIR/DIRPRV/

DIRPN/
DIRPUB/DIRIP/DIRC/

DIRFIN/ECONPOL – 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Administrativas

QUADRO N.º 4 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJ 60 –
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DIRPUB 50 –
Filosofia do Direito ou Ciências 

Jurídicas ou Direito Romano 
ou História do Direito ou Di-
reito Privado ou Direito Penal 
ou Direito Público ou Direito 
Internacional Público ou Di-
reito Comunitário ou Direito 
Financeiro ou Economia Po-
lítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

FILDIR/CJ/ DIRR/HIS-
DIR/DIRPRV/

DIRPN/
DIRPUB/DIRIP/DIRC/

DIRFIN/ECONPOL – 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Económicas

QUADRO N.º 5 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJ 60 –
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DIRFIN 30 –
Economia Política  . . . . . . . . . . ECONPOL 10 –
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DIRPUB 10 –
Filosofia do Direito ou Ciên-

cias Jurídicas ou Economia 
Política ou Direito Público ou 
Direito Romano ou História 
do Direito ou Direito Privado 
ou Direito Penal ou Direito 
Internacional Público ou Di-
reito Comunitário. . . . . . . . .

FILDIR/CJ/ ECONPOL/
DIRPUB/DIRR/

HISDIR/DIRPRV/
DIRPN/ DIRIP/DIRC – 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 Observações:

O ciclo de estudos é composto por:

a) Um “curso de mestrado” (não conferente de grau) constituído por 
um conjunto organizado de unidades curriculares, a que correspondem 
60 créditos ECTS. Confere um diploma de curso de mestrado em Direito, 
não conferente de grau;

b) Uma dissertação de natureza científica original e especialmente 
realizada para este fim a que correspondem 60 créditos dos 120 créditos 
ECTS do ciclo de estudos, cuja defesa em provas públicas permitirá a 
obtenção do grau de mestre em Direito numa das especializações — Ciên-
cias Jurídico -Filosóficas, Ciências Jurídico -Privatísticas, Ciências 
Jurídico -Políticas, Ciências Jurídico -Administrativas, Ciências Jurídico-
-Económicas.

Em cada área de especialização o curso de mestrado, não conferente 
de grau, é composto por quatro unidades curriculares obrigatórias (uma 
das quais a Metodologia de Investigação e Practicum de especialização) 
e por uma optativa a escolher de entre todas as unidades curriculares 
das outras áreas de especialização ou de entre outras unidades curricu-
lares que venham a ser disponibilizadas ou que venham a ser criadas 
pela Comissão do ciclo de estudos e Conselho Científico da FDUP e 
creditadas pelo Reitor da UPorto. 

Área de especialização: Ciências Jurídico -Filosóficas

QUADRO N.º 1 
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 Plano de estudos

Universidade do Porto

Faculdade de Direito

Direito

Mestre

Área científica predominante: Ciências Jurídicas

Área de especialização: Ciências Jurídico -Filosóficas

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FILDIR Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Unidade curricular de opção  . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral  . . . . . . 270 30 30 10 Opção (ver quadro n.º 16).

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 90 30

 1.º ano/2.º semestre curricular

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S OT Total

Metodologia de Investigação e Practicum. . .  FILDIR Semestral  . . . . . . 540 – 10 20 30 20 DEN
Filosofia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FILDIR Semestral  . . . . . . 270 30 – – 30 10

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 60 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Privatísticas

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Direito Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPV Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Direito Comercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPV Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Unidade curricular de opção  . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral  . . . . . . 270 30 30 10 Opção (ver quadro n.º 16).

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 90 30

 1.º ano/2.º semestre curricular

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S OT Total

Metodologia de Investigação e Practicum. . . DIRPRV Semestral  . . . . . . 540 – 10 20 30 20 DEN
Direito Civil II/Direito Comercial II  . . . . . . . DIRPRV Semestral  . . . . . . 270 30 – – 30 10

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 60 30
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 Área de especialização: Ciências Jurídico -Políticas

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Unidade curricular de opção  . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral  . . . . . . 270 30 30 10 Opção (ver quadro n.º 16).

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 90 30

 1.º ano/2.º semestre curricular

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S OT Total

Metodologia de Investigação e Practicum. . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 540 — 10 20 30 20 DEN
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . DIRIP Semestral  . . . . . . 270 30 — — 30 10

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 60 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico -Administrativas

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Unidade curricular de opção  . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral  . . . . . . 270 30 30 10 Opção (ver quadro n.º 16).

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 810 90 30

 1.º ano/2.º semestre curricular

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S OT Total

Metodologia de Investigação e Practicum. . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 540 – 10 20 30 20 DEN
Direito da Regulação e Concorrência  . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 – – 30 10

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 60 30
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 Área de especialização: Ciências Jurídico -Económicas

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRFIN Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECONPOL Semestral  . . . . . . 270 30 30 10
Unidade curricular de opção  . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral  . . . . . . 270 30 30 10 Opção (ver quadro n.º 16).

Total  . . . . . . . . . . . . . 810 90 30

 1.º ano/2.º semestre curricular

QUADRO N.º 15 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S OT Total

Metodologia de Investigação e Practicum. . . DIRFIN Semestral  . . . . . . 540 – 10 20 30 20 DEN
Direito da Regulação e Concorrência  . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . 270 30 – – 30 10

Total  . . . . . . . . . . . 810 60 30

 Todas as especializações — Unidades curriculares de opção

1.º ano/1.º semestre curricular

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP Total

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FILDIR Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Filosóficas.

Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Filosóficas.

Direito Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPRV Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Privatísticas.

Direito Comercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPRV Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Privatísticas.

Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Políticas.

Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Políticas.

Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciências 
Jurídico  -Administrativas.

Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciências 
Jurídico  -Administrativas.

Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRFIN Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Económicas.

Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECONPOL Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção/Obrigatória em Ciên-
cias Jurídico  -Económicas.

Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECONPOL Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Agrário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRC Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito da Banca, Seguros e Valores Mobiliários DIRPRV Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito das Relações Igreja  -Estado. . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito do Mar e Marítimo. . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRIP Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Policial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPUB Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HISDIR Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Processo Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPRV Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Trabalho e Segurança Social  . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPRV Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRR Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPN Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIRPN Semestral  . . . . . . . 270 30 30 10 Opção.
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Unidades curriculares Áre
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
OT Total

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Anual  . . . . . . . . . 1620 45 45 60

N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT  -alteração da 
tipologia das horas de contacto; CR  -alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC - alteração da área científica.

 17 de maio de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209601751 

 Despacho n.º 7273/2016

Subdelegação de competências
No âmbito da delegação de competências com poderes de subdelega-

ção conferida pelo Sr. Reitor Prof. Doutor Sebastião Feyo de Azevedo, 
através da Deliberação n.º 823/2016, publicada no Diário da República 
n.º 91, de 11 de maio de 2016, subdelego no Professor Doutor António 
Manuel Leal Ferreira Mendonça da Fonseca, Professor Catedrático 
em regime de tenure, a presidência dos júris das provas de agregação 
e das provas de doutoramento da Faculdade de Desporto desta Uni-
versidade.

O presente despacho produz efeitos desde 26 de abril de 2016, ficando 
ratificados todos os atos praticados no âmbito da presente subdelegação.

17 de maio de 2016. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor José Manuel 
Martins Ferreira.

209601735 

 Faculdade de Engenharia

Despacho n.º 7274/2016
Por despacho de 2016 -05 -17, do Diretor Doutor João Bernardo de 

Sena Esteves Falcão e Cunha, proferido por delegação de competência 
conferida por despacho reitoral de 16/10/2014, publicado no Diário 
da República n.º 209, 2.ª série, de 29/10/2014, constituído, nos termos 
do n.º 2 do artigo 17.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho. Por 
força do estabelecido no n.º 6, do artigo 9.º, do referido diploma, pela 
forma seguinte o júri de reconhecimento ao grau de Mestre, da Facul-
dade de Engenheira, da Universidade do Porto, requeridas por Syed 
Aftab Rashid:

Presidente:
Doutor Paulo José Lopes Machado Portugal, Professor Associado 

do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores da 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Vogais:
Doutor Paulo Bacelar Reis Pedreiras, Professor Auxiliar, Departa-

mento de Eletrónica, Telecomunicações e Informática da Universidade 
de Aveiro;

Doutor Aníbal Castilho Coimbra de Matos, Professor Auxiliar do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores da Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto.

19 de maio de 2016. — A Diretora de Serviços, Matilde Moreira.
209602626 

 Despacho n.º 7275/2016
Por despacho de 2016 -05 -17, do Diretor Doutor João Bernardo de 

Sena Esteves Falcão e Cunha, proferido por delegação de competência 
conferida por despacho reitoral de 16/10/2014, publicado no Diário da 
República n.º 209, 2.ª série, de 29/10/2014, constituído, nos termos do 
n.º 2 do artigo 17.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho. Por força 

do estabelecido no n.º 6, do artigo 9.º, do referido diploma, pela forma 
seguinte o júri de reconhecimento ao grau de Mestre, da Faculdade de 
Engenheira, da Universidade do Porto, requeridas por John Harrison 
Kurunathan:

Presidente: Doutor Paulo José Lopes Machado Portugal, Professor 
Associado do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Compu-
tadores da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Vogais:
Doutor Mário Pereira Véstias, Professor Coordenador da Área Depar-

tamental de Engenharia Eletrónica e de Telecomunicações e de Compu-
tadores do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa;

Doutor João Paulo de Castro Canas Ferreira, Professor Auxiliar do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores da Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto.

19 de maio de 2016. — A Diretora de Serviços, Matilde Moreira.
209602634 

 Todas as especializações

2.º ano/3.º e 4.º semestres curriculares

QUADRO N.º 17 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 7276/2016
Por despacho de 10 de maio de 2016, do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:

Doutora Ângela Maria Gonçalves Cardoso — celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 31 de 
março de 2016, com direito ao vencimento mensal correspondente ao 
escalão 1, índice 195, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18 de novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

18 de maio de 2016. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, 
Eliana da Costa Barros.

209597987 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL
DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.º 7004/2016
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Reitor da 

Universidade do Algarve de 11 de abril de 2016, foi concedida à Assis-
tente Operacional, Anabela das Dores Bento, licença sem remuneração, 
no período de 90 dias compreendido entre 01 de maio e 29 de julho de 
2016, ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 280.º e 281.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

18 de maio de 2016. — O Administrador da Ação Social, António 
Joaquim Godinho Cabecinha.

209597979 
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA

Aviso n.º 7005/2016

Lista unitária de classificação final dos candidatos aprovados
Nos termos do disposto nos artigos 33.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os artigos 19.º e 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no procedi-
mento concursal comum, para o preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no Núcleo de 
Conservação e Manutenção do Departamento de Gestão de Património e 
Recursos Técnicos do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa), aberto com publicação 
pelo Aviso n.º 9954/2015, no Diário da República, 2.ª série — n.º 170 
de 1 de setembro de 2015.

António D’Alva Torres e Silva — 14,662 valores
Nuno Filipe Tomar de Abreu — 14,560 valores
Maria Beatriz Belchior — 13,116 valores
João José Silva Pontes Carvalhido — 11,714 valores
Sérgio Filipe Martins Piçarra Sabino — 10,880 valores

A presente lista foi homologada por despacho do Administrador para 
a Ação Social, de 14 de abril de 2016, e publicado na respetiva página 
eletrónica.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos 
do artigo 48.º da Lei n.º 98/1997, de 26 de agosto e alterada pela Lei 
n.º 48/2006, de 29 de agosto.)

18 de abril de 2016. — A Diretora de Departamentos Administrativo 
e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, 
Valentina Maria Azinheira Matoso.

209597719 

 Aviso n.º 7006/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, Núcleo de 
Alimentação, Unidade de Apoios Sociais e Serviços Alimentares, 
do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz Serra, 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 
dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, na 
carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exer-
cer funções no Núcleo de Alimentação, Unidade de Apoios Sociais e 
Serviços Alimentares dos Serviços de Ação Social da Universidade de 
Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento:
a. O presente aviso reveste a forma de procedimento concursal comum, 

por inexistir reservas de recrutamento constituídas, quer no próprio 
serviço, quer na entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme o mecanismo previsto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b. O presente aviso é publicado na sequência do procedimento pré-
vio determinado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugada 
com o regime da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo sido 
comunicada, por parte da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), a inexistência de trabalhadores em 
funções públicas em regime de qualificação com o perfil adequado às 
necessidades dos SASULisboa, e que justificam a abertura do presente 
procedimento concursal comum.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa de 
pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade de 
Lisboa, de acordo com o disposto no n.os 3 e 4, do artigo 30.º, da Lei 
n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
dos SASULisboa.

5 — Caraterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho a 
procedimento concursal envolve o exercício de funções da carreira geral 
de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

a. O Técnico Superior desempenhará as suas funções na Área de 
Alimentação dos SASULisboa competindo -lhe, designadamente:

i. Trabalho técnico com competências para a produção/confeção e 
gestão de ementas e métodos inovadores;

ii. Prática de funções operacionais (saber -fazer), alargando -se ao do-
mínio da gestão da produção alimentar (saber coordenar), tendo sempre 
presente a necessidade de evolução e adaptação constantes;

iii. Desenvolver estudos, pareceres e propostas de melhoria;
iv. Acompanhar e promover uma maior produtividade/rotatividade 

das equipas de trabalho;
v. Acompanhar a execução das atividades dos SASULisboa no âmbito 

da unidade orgânica para a qual desempenha a atividade.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que cor-
responde, para Técnico Superior, 2.ª posição e nível remuneratório 15, 
nos termos do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num 
montante pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta 
e oito cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
a. Serem detentores, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

i. Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii. 18 anos de idade completos;
iii. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b. Titularidade de licenciatura ou grau académico superior em Pro-
dução Alimentar na Restauração, nos termos do disposto no Despa-
cho n.º 18161 -E/2007, de 14 de agosto de 2007 (Diário da República, 
2.ª série — N.º 156 — 14 de agosto de 2007), conforme o disposto no 
artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

c. Constitui requisito preferencial:
i) Experiência Profissional comprovada na área correspondente ou 

adaptável à habilitação académica pretendida, nomeadamente produção 
alimentar no âmbito da confeção e gestão, nos termos concordantes com 
o referido no ponto 5, alínea a) subalínea ii) do presente aviso.

d. Não podem ser admitidos ao procedimento trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

e. Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 e 5 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado. 
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo em conta a 
natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que se reveste 
o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.
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9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
a. Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura que 
se encontra disponível no Portal dos SASULisboa, em www.sas.ulisboa.
pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de 
expediente, das 10h às 17h ou remetidas por correio registado com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para: Núcleo Administrativo do De-
partamento Administrativo e Financeiro dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, Rua da Junqueira, n.º 86, 1349 -025 Lisboa.

b. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
qualquer documentação entregue noutro suporte que não em formato 
ou suporte em papel.

c. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão do candidato, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

d. Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
aos SASULisboa, para além dos elementos acima indicados, deverão, 
igualmente, apresentar:

i. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

ii. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

e. A não apresentação dos documentos acima enumerados impossi-
bilita a admissão dos candidatos ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

f. O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos 
relevantes para a identificação ou compreensão do formulário de candida-
tura determina a exclusão dos candidatos do procedimento concursal.

g. Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativa-
mente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
a. Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho serão utilizados:
i. Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
ii. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

b. Nos termos do disposto no n.º 2, do 36.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados serão:

i. Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

ii. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

c. Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 

profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natureza teórica 
e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos e 
versará sobre temas, como:

i. Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, de 18 de abril;

ii. Estatutos dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-
boa — Despacho n.º 14601/2013, de 24 de outubro;

iii. Código do Procedimento Administrativo (CPA);
iv. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho;
v. Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
vi. Codex Alimentarius Commission CAC/RCP 1 — 1969, Rev 4 

(2003) — “Recommended International Code of Practice — General 
Principles of Food Hygiene”;

vii. Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 29 de abril de 2004;

viii. Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 28 de janeiro de 2002;

ix. NP EN ISO 22000:2005 — Sistemas de gestão de segurança ali-
mentar.

d. Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

e. Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e os 
entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o relaciona-
mento interpessoal.

f. Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

g. Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

11 — Valoração dos métodos de seleção:
a. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando se a valoração até às centésimas;
b. A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c. A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente a cada parâmetro avaliado, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

d. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se e a valoração até às centésimas;

e. A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos SASULisboa, nos termos pre-
vistos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados de forma faseada.

13 — Classificação final:
a. A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

b. Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10, alínea b) do presente aviso, a classificação final (CF) será 
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obtida numa escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até 
às centésimas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 40 %)

14 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos méto-
dos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a. Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

b. Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria.

c. Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos José Paula Dá Mesquita Garcia — Diretor Execu-

tivo dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa.
1.º Vogal efetivo: Sílvia do Rosário Carvalheira dos Santos — Coor-

denadora do Núcleo de Alimentação dos SASULisboa;
2.º Vogal efetivo: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do 

Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa

1.º Vogal suplente: Rita Maria Vivas Pestana Casquilho Almeida 
Santos — Coordenadora da Área de Alojamento e Apoio à Infância 
dos SASULisboa;

2.º Vogal suplente: Valentina Maria Azinheira Matoso — Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro;

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

18 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

23 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.
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 Aviso n.º 7007/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, no Nú-
cleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro, 
do mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa.

Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna  -se público que, por despacho do 
Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz Serra, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira 
e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no 

Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro dos 
Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de um (1) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no 
mapa de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universi-
dade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.os 3 e 4, do artigo 30.º, 
da Lei n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
dos SASULisboa.

5 — Caraterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho a 
procedimento concursal envolve o exercício de funções da carreira geral 
de Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará as suas funções no Núcleo 
Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro dos SASU-
Lisboa competindo -lhe, designadamente:

a) Executar todos os procedimentos contabilísticos;
b) Elaborar toda a documentação e promover a liquidação e cobrança 

de receitas;
c) Instruir processos de despesa;
d) Preparar toda a documentação de prestação de contas às várias 

entidades;
e) Demais tarefas inerentes e necessárias à área funcional em ques-

tão.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que cor-
responde, para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Serem detentores, até à data limite para apresentação das can-

didaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional
Titularidade de licenciatura ou grau académico superior em Econo-

mia, Contabilidade e outras Ciências Sociais aplicáveis, nos termos do 
artigo 34.º da Lei n.º 34/2014, de 20 de junho, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Licenciatura em Economia, Contabilidade ou Gestão;
b) Experiência Profissional comprovada na área financeira e con-

tabilística.

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.
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9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura que se encontra disponível no Portal dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa, em www.sas.ulisboa.pt, podendo ser 
entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente, das 
10h às 17h ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até 
ao termo do prazo, para: Núcleo Administrativo do Departamento Ad-
ministrativo e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade 
de Lisboa, Rua da Junqueira, n.º 86, 1349 -025 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico ou qualquer documentação entregue noutro suporte que não em 
formato papel.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena 
de exclusão do candidato nos casos de falta de apresentação de documen-
tos referidos das alíneas i, ii, iii, v, vi, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão dos candidatos ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

9.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura determina a exclusão 
dos candidatos do procedimento concursal.

9.6 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 
e avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista profis-
sional de seleção (EPS). 10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do 36.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natu-
reza teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) 
minutos e versará sobre temas e matérias assentes em legislação devi-

damente atualizada até ao dia da publicação do presente anúncio, como 
as seguintes:

Constituição da República Portuguesa;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho normativo 

n.º 5 -A/2013 de 19 de abril;
Estatutos dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-

boa — Despacho n.º 14601/2013, de 12 de novembro;
Regulamento do Período de Funcionamento e Horário de Trabalho 

do Pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa 
(SASULISBOA) — Anexo ao Despacho n.º 10880/2014 de 25 de 
agosto

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-
tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares — De-

cretoLei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro;
Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 

de janeiro;
Lei do Enquadramento Orçamental — Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto;
Lei de Bases da Contabilidade Pública — Lei n.º 8/90, de 20 de 

fevereiro
Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2016;
decreto -lei de Execução Orçamental — Decreto -Lei n.º 52/2014 de 

7 de abril;
Regime Jurídico dos Códigos de Classificação Económica das Re-

ceitas, das Despesas Públicas — Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de 
fevereiro;

Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Sector da Educação 
(POC — Educação) — Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada uma escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada, e cada um nos 
seus parâmetros, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, considerando se 
a valoração da entrevista até às centésimas;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando  -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.
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17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Universidade de Lisboa, nos 
termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados 
de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 40 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos:

a) Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-
vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

b) Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria.

c) Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição do Júri:

Presidente: Valentina Maria Azinheira Matoso — Diretora do Depar-
tamento Administrativo e Financeiro dos SASULisboa

1.º Vogal efetivo: Filomena Valente Borga Monteiro — Coordenadora 
do Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

2.º Vogal efetivo: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do 
Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

1.º Vogal Suplente: Milena Rosa Santos — Técnica Superior do 
Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro dos 
SASULisboa;

2.º Vogal Suplente João Pedro Tavares Granja — Técnico Superior 
do Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

25 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.
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 Aviso n.º 7008/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico na Uni-
dade de Apoios Sociais e Serviços Alimentares dos Serviços de 
Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa), do mapa 
de pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universi-
dade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho de 27 
de maio de 2015 do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor 
António Cruz Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na Unidade de 
Apoios Sociais e Serviços Alimentares dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento:
a. O presente aviso reveste a forma de procedimento concursal comum, 

por inexistir reservas de recrutamento constituídas, quer no próprio 
serviço, quer na entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme o mecanismo previsto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b. O presente aviso é publicado na sequência do procedimento pré-
vio determinado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugada 
com o regime da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo sido 
comunicada, por parte da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), a inexistência de trabalhadores em 
funções públicas em regime de qualificação com o perfil adequado às 
necessidades dos SASULisboa, e que justificam a abertura do presente 
procedimento concurso comum.

2 — Modalidade de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por tempo indeterminado.

3 — Número de postos de trabalhadores: 1 assistente técnico.
4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações 

dos SASULisboa.
5 — Caracterização dos postos de trabalho, sob orientação do superior 

hierárquico:
Posto de trabalho integrado na Área de Alojamento e Apoio à Infân-

cia, para a carreira e categoria profissional de assistente técnico com o 
seguinte conteúdo funcional:

a. Receção e atendimento de utentes presencialmente, por telefone e 
correio eletrónico, nomeadamente, de alunos Erasmus;

b. Acompanhar e colaborar na elaboração e entrega de candidaturas 
a alojamento;

c. Entregar credenciais para candidatura a Bolsa de Estudo;
d. Encaminhar utentes para entrevistas de Serviço Social;
e. Conferir e registar elementos estatísticos, relativo a bolsas de estudo 

e alojamento nos sistemas informáticos.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a primeira 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corres-
ponde, para Assistente Técnico, ao 5.º nível/posição remuneratório 1 
nos termos do artigo 42.º n.º 1, alínea d) da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), do Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário de 683,13€ 
(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), ao abrigo da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com a verba disponível 
cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
Serem detentores, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a. Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b. 18 anos de idade completos;
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Nível habilitacional — 12.º ano, equivalente ou superior.
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9 — Constitui requisito preferencial:
a. Formação profissional com certificação específica e comprovada 

em áreas funcionais e técnicas correspondentes às atividades dos postos 
de trabalho a concurso;

b. Experiência Profissional comprovada área de apoios sociais, no-
meadamente gestão de alojamento e bolsa de estudo, atendimento ao 
Cliente, acolhimento e Expediente Geral, e conhecimentos extensos de 
línguas estrangeiras, principalmente língua inglesa.

10 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

12 — Forma e local de apresentação da candidatura:
a. Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura 
que se encontra disponível no Portal dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, em www.sas.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, das 10h às 17h 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, para: Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo 
e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, 
Rua da Junqueira, n.º 86, 1349 -025 Lisboa;

b. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
qualquer documentação entregue noutro suporte que não em formato 
papel;

c. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão do candidato nos casos de falta de apresentação de documentos 
referidos das alíneas i, ii, iii, v, vi, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

13 — A não apresentação dos documentos acima enumerados, na 
alínea c do ponto 12 impossibilita a admissão dos candidatos ao presente 
procedimento concursal, implicando a sua exclusão do mesmo.

14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto de quaisquer 
elementos relevantes do formulário de candidatura determina a exclusão 
dos candidatos do procedimento concursal.

15 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

16 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

17 — Métodos de seleção:
Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho:
a. Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

18 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 

competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados serão:

a. Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

19 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

20 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natu-
reza teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) 
minutos e versará sobre temas e matérias assentes em legislação devi-
damente atualizada até ao dia da publicação do presente anúncio, como 
as seguintes:

Constituição da República Portuguesa;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho normativo 

n.º 5 -A/2013 de 19 de abril;
Estatutos dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-

boa — Despacho n.º 14601/2013, de 12 de novembro;
Regulamento do Período de Funcionamento e Horário de Trabalho 

do Pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa 
(SASULISBOA) — Anexo ao Despacho n.º 10880/2014 de 25 de 
agosto;

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-
tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do En-

sino Superior — Despacho n.º 8442 -A/2012, de 22 de junho, (alterado por 
Despacho N.º 7031 -B/2015 de 24 junho, Despacho N.º 10973 -D/2014, 
de 27 de agosto, Despacho n.º 627/2014, de 14 de Janeiro e Despacho 
N.º 7031 -B/2015, de 25 de junho);

Regulamento de Bolsas de Mérito Social e de Consciência Social da 
Universidade de Lisboa — Despacho n.º 1273/2014, de 27 de janeiro, 
e Declaração de Retificação n.º 222/2014, 28 fevereiro.

21 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

22 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

23 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

24 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

25 — Valoração dos métodos de seleção:
a. Na prova de conhecimentos é adotada uma escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b. A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;
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c. A entrevista profissional de seleção é avaliada em cada um dos 
seus parâmetros, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, considerando 
 -se a valoração da entrevista até às centésimas;

d. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e.A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

26 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos Serviços de Ação da Uni-
versidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos 
de seleção serão aplicados de forma faseada, o que implica que a não 
aprovação num dos métodos de seleção não permite a realização do 
seguinte e determina a exclusão do procedimento concursal.

27 — Classificação final:
a. A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

b. Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no ponto 
21 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

28 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

29 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento concur-
sal, não sendo possível qualquer adiamento ou realização de método em 
data diferente da especificada para todos os candidatos.

30 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a. Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b. Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria;

c. Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

31 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos José Paula Dá Mesquita Garcia — Diretor Exe-

cutivo dos SASULISBOA Unidade de Apoios Sociais e Serviços Ali-
mentares.

1.º Vogal efetivo: Rita Maria Pestana Casquilho Almeida San-
tos — Coordenadora da Área de Alojamento e Apoio à Infância dos 
SASULisboa;

2.º Vogal efetivo: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do 
Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

1.º Vogal Suplente: Valentina Maria Azinheira Matoso — Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro dos SASULisboa;

2.º Vogal Suplente: Maria Fernanda Lima Simões — Coordenadora 
Técnica do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e 
Financeiro.

32 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

33 — Atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

34 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

35 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

36 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

37 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

38 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.

209612395 

 Aviso n.º 7009/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois pos-
tos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico no 
Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Fi-
nanceiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa 
(SASULisboa), do mapa de pessoal não docente dos Serviços de 
Ação Social da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho de 27 
de maio de 2015 do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor 
António Cruz Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
para preenchimento de dois postos de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no Núcleo Ad-
ministrativo do Departamento Administrativo e Financeiro dos Serviços 
de Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento:
a. O presente aviso reveste a forma de procedimento concursal comum, 

por inexistir reservas de recrutamento constituídas, quer no próprio 
serviço, quer na entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme o mecanismo previsto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b. O presente aviso é publicado na sequência do procedimento pré-
vio determinado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugada 
com o regime da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo sido 
comunicada, por parte da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), a inexistência de trabalhadores em 
funções públicas em regime de qualificação com o perfil adequado às 
necessidades dos SASULisboa, e que justificam a abertura do presente 
procedimento concurso comum.

2 — Modalidade de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por tempo indeterminado.

3 — Número de postos de trabalhadores: 2 assistentes técnicos.
4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações 

dos SASULisboa.
5 — Caracterização dos postos de trabalho, sob orientação do superior 

hierárquico:
a. Posto de trabalho integrado no Núcleo Administrativo do De-

partamento Administrativo e Financeiro, para a carreira e categoria 
profissional de assistente técnico contemplando o conteúdo funcional 
correspondente, sem prejuízo de outras, às seguintes tarefas:

i. Processar vencimentos, abonos e trabalho extraordinário;
ii. Efetuar todas as operações relacionadas com a prestação de in-

formação interna e externa relativa a remunerações e descontos dos 
funcionários;

iii. Proceder ao registo e controlo da assiduidade dos trabalhadores, 
bem como levar a cabo os procedimentos decorrentes da matéria em 
causa;

iv. Elaborar o mapa de férias, de forma integrada e tendo em conta 
as necessidades da organização;

v. Instruir, organizar e coordenar os processos referentes a acidentes 
de trabalho e doenças profissionais;

vi. Organizar e manter atualizado o registo individual de cada tra-
balhador;

vii. Recolher e tratar para fins estatísticos e de gestão, dados relativos 
a encargos salariais, trabalho extraordinário, comparticipações nas even-
tualidades de doença, acidentes de trabalho, subsídios e outros;

viii. Providenciar informação, no âmbito dos Recursos Humanos, quer 
no apoio à decisão, quer no contacto e relação com os trabalhadores.
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6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a primeira 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corres-
ponde, para Assistente Técnico, ao 5.º nível/posição remuneratório 1 
nos termos do artigo 42.º n.º 1, alínea d) da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), do Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário de 683,13€ 
(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), ao abrigo da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com a verba disponível 
cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
Serem detentores, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a. Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b. 18 anos de idade completos;
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Nível habilitacional — 12.º ano, equivalente ou superior.
9 — Constitui requisito preferencial:
a. Formação profissional com certificação específica e comprovada 

em áreas funcionais e técnicas correspondentes às atividades dos postos 
de trabalho a concurso;

b. Experiência Profissional comprovada nas áreas funcionais corres-
pondentes às atividades dos postos de trabalho a concurso, nomeada-
mente em processamento de vencimentos, tratamento de assiduidade, 
legislação laboral e emprego público, procedimentos concursais de 
recrutamento, tratamento de processos de acidentes em serviço e doenças 
profissionais, e demais matérias correlativas com a área de Recursos 
Humanos, sistema informático SIAG -AP ou SAP.

10 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

12 — Forma e local de apresentação da candidatura:
a. Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura 
que se encontra disponível no Portal dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, em www.sas.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, das 10h às 17h 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, para Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo 
e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, 
Rua da Junqueira, n.º 86, 1349 -025 Lisboa;

b. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
qualquer documentação entregue noutro suporte que não em formato 
papel;

c. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão do candidato nos casos de falta de apresentação de documentos 
referidos das alíneas i, ii, iii, v, vi, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-

xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

13 — A não apresentação dos documentos acima enumerados, na 
alínea c do ponto 12 impossibilita a admissão dos candidatos ao presente 
procedimento concursal, implicando a sua exclusão do mesmo.

14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto de quaisquer 
elementos relevantes do formulário de candidatura determina a exclusão 
dos candidatos do procedimento concursal.

15 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

16 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

17 — Métodos de seleção:
Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho:
a. Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

18 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados serão:

a. Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

19 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

20 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natu-
reza teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) 
minutos e versará sobre temas e matérias assentes em legislação devi-
damente atualizada até ao dia da publicação do presente anúncio, como 
as seguintes:

Constituição da República Portuguesa;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho normativo 

n.º 5 -A/2013 de 19 de abril;
Estatutos dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-

boa — Despacho n.º 14601/2013, de 12 de novembro;
Regulamento do Período de Funcionamento e Horário de Traba-

lho do Pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-
boa (SASULisboa) — Anexo ao Despacho n.º 10880/2014 de 25 de 
agosto;

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro — Sistema Integrado de Gestão 
e Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP);

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — Código do Trabalho;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas;
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares — Decreto -Lei n.º 442A/88, de 30 de novembro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Portaria n.º 11 -A/2016 de 29 de janeiro — Abono de Família;
Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro — tabela remuneratória 

única dos trabalhadores que exercem funções públicas;
Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro — O regime dos acidentes 

em serviço e das doenças profissionais,
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro — Estatuto da Aposen-

tação;
Lei n.º 8/2016 de 1 de abril — Reposição dos Feriados;
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Lei n.º 110/2009 de 16 de setembro — Código dos Regimes Contri-
butivos do Sistema Previdencial de Segurança Social;

Decreto -Lei n.º 118/83 de 25 de fevereiro — Regime de Protecção So-
cial aos Funcionários e Agentes da Administração Pública — ADSE;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro — Regulamentação da Tra-
mitação do Procedimento Concursal no Âmbito do Regime de Vínculos 
Carreiras e Remunerações da Função Pública;

Despacho normativo n.º 4 -A/2010 — estabelece os critérios a aplicar 
na realização da ponderação curricular prevista no artigo 43.º da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, bem como os procedimentos a que 
a mesma deve obedecer;

Decreto -Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro — Abono para Falhas;
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro — Estatuto do Pessoal Dirigente 

dos serviços e organismos da administração central, regional e local 
do Estado.

21 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

22 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

23 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

24 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

25 — Valoração dos métodos de seleção:
a. Na prova de conhecimentos é adotada uma escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b. A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c. A entrevista profissional de seleção é avaliada em cada um dos 
seus parâmetros, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, considerando 
 -se a valoração da entrevista até às centésimas;

d. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e. A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

26 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos Serviços de Ação da Uni-
versidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos 
de seleção serão aplicados de forma faseada, o que implica que a não 
aprovação num dos métodos de seleção não permite a realização do 
seguinte e determina a exclusão do procedimento concursal.

27 — Classificação final:
a. A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

b. Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no ponto 
21 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

28 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

29 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento concur-
sal, não sendo possível qualquer adiamento ou realização de método em 
data diferente da especificada para todos os candidatos.

30 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a. Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b. Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria;

c. Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

31 — Composição do Júri:
Presidente: Valentina Maria Azinheira Matoso — Diretora do Depar-

tamento Administrativo e Financeiro dos SASULisboa
1.º Vogal Efetivo: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do 

Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

2.º Vogal Efetivo: Maria Fernanda Lima Simões — Coordenadora 
Técnica do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e 
Financeiro dos SASULisboa;

1.º Vogal Suplente: Filomena Valente Borga Monteiro — Coordena-
dora do Núcleo Financeiro do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

2.º Vogal Suplente Carlos Norberto Chagas Romão Silveira: Assistente 
Técnico do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e 
Financeiro dos SASULisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

32 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

33 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

34 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

35 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

36 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

37 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.

209612913 

 Aviso n.º 7010/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois 
postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico 
do setor de aprovisionamento do Núcleo Administrativo do De-
partamento Administrativo e Financeiro dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa), do mapa de 
pessoal não docente dos Serviços de Ação Social da Universidade 
de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho de 27 
de maio de 2015 do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor 
António Cruz Serra, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 2 postos de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no setor de 
aprovisionamento do Núcleo Administrativo do Departamento Admi-
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nistrativo e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de 
Lisboa (SASULisboa).

1 — Modalidade do procedimento:
a. O presente aviso reveste a forma de procedimento concursal comum, 

por inexistir reservas de recrutamento constituídas, quer no próprio 
serviço, quer na entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme o mecanismo previsto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b. O presente aviso é publicado na sequência do procedimento pré-
vio determinado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugada 
com o regime da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo sido 
comunicada, por parte da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), a inexistência de trabalhadores em 
funções públicas em regime de qualificação com o perfil adequado às 
necessidades dos SASULisboa, e que justificam a abertura do presente 
procedimento concurso comum.

2 — Modalidade de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por tempo indeterminado.

3 — Número de postos de trabalhadores: 2 assistentes técnicos.
4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações 

dos SASULisboa.
5 — Caracterização dos postos de trabalho, sob orientação do superior 

hierárquico:
a. Posto de trabalho integrado na Unidade de Aprovisionamento 

e Economato integrada no Núcleo Administrativo do Departamento 
Administrativo e Financeiro, para a carreira e categoria profissional de 
assistente técnico com o seguinte conteúdo funcional constituído, sem 
prejuízo de outras, por tarefas ao nível de contratação pública, elaboração 
e análise de peças documentais relativas a concursos de aquisição, gestão 
de armazém, conferência de faturação, registos de entradas e saídas de 
produtos, tratamento e remissão às diversas áreas de documentação 
relevante para as funções.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a primeira 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corres-
ponde, para Assistente Técnico, ao 5.º nível/posição remuneratória 1 
nos termos do artigo 42.º n.º 1, alínea d) da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), do Decreto Regulamen-
tar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário de 683,13€ 
(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), ao abrigo da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com a verba disponível 
cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
a. Serem detentores, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente;

b. Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

c. 18 anos de idade completos;
d. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
e. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
f. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Nível habilitacional — 12.º ano, equivalente ou superior.
9 — Constitui requisito preferencial:
a. Formação profissional com certificação específica e comprovada 

em áreas funcionais e técnicas correspondentes às atividades dos postos 
de trabalho a concurso;

b. Experiência Profissional comprovada nas áreas funcionais corres-
pondentes às atividades dos postos de trabalho a concurso, nomeada-
mente em contratação pública, procedimentos concursais de aquisição, 
plataformas virtuais de compras públicas e no sistema informático 
SIAG -AP ou SAP.

10 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SASULisboa idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

12 — Forma e local de apresentação da candidatura:
a. Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura 
que se encontra disponível no Portal dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, em www.sas.ulisboa.pt, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, das 10h às 17h 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, para: Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo 
e Financeiro dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa, 
Rua da Junqueira, n.º 86, 1349 -025 Lisboa.

b. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
qualquer documentação entregue noutro suporte que não em formato 
papel.

c. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão do candidato nos casos de falta de apresentação de documentos 
referidos das alíneas i, ii, iii, v, vi, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

vi. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

13 — A não apresentação dos documentos acima enumerados, na 
alínea c do ponto 12 impossibilita a admissão dos candidatos ao presente 
procedimento concursal, implicando a sua exclusão do mesmo.

14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto de quaisquer 
elementos relevantes do formulário de candidatura determina a exclusão 
dos candidatos do procedimento concursal.

15 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

16 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

17 — Métodos de seleção:
Nos termos do disposto artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho:
a. Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 

avaliação psicológica (AP);
b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

18 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados serão:

a. Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC);

b. Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

19 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
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exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

20 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta, de natu-
reza teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) 
minutos e versará sobre temas e matérias assentes em legislação devi-
damente atualizada até ao dia da publicação do presente anúncio, como 
as seguintes:

Constituição da República Portuguesa;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho normativo 

n.º 5 -A/2013 de 19 de abril;
Estatutos dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lis-

boa — Despacho n.º 14601/2013, de 12 de novembro;
Regulamento do Período de Funcionamento e Horário de Trabalho 

do Pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa 
(SASULISBOA) — Anexo ao Despacho n.º 10880/2014 de 25 de 
agosto;

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-
tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares — Decreto -Lei n.º 442A/88, de 30 de novembro;
Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 

de janeiro.

21 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

22 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e os entrevistados, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

23 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

24 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

25 — Valoração dos métodos de seleção:
a. Na prova de conhecimentos é adotada uma escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b. A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c. A entrevista profissional de seleção é avaliada, e cada um nos 
seus parâmetros, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, considerando 
 -se a valoração da entrevista até às centésimas;

d. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e. A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

26 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos nos Serviços de Ação da 
Universidade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os métodos de seleção serão aplicados de forma faseada, o que im-
plica que a não aprovação num dos métodos de seleção não permite 

a realização do seguinte e determina a exclusão do procedimento 
concursal.

27 — Classificação final:

a. A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 35 %)

b. Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no ponto 
21 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

28 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

29 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento concur-
sal, não sendo possível qualquer adiamento ou realização de método em 
data diferente da especificada para todos os candidatos.

30 — Exclusão e notificação dos candidatos:

a. Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas pre-
vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b. Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria;

c. Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

31 — Composição do Júri:

Presidente: Valentina Maria Azinheira Matoso — Diretora do Depar-
tamento Administrativo e Financeiro dos SASULisboa

1.º Vogal efetivo: Nuno Miguel Amaral Jorge — Coordenador do 
Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos SASULisboa;

1.º Vogal efetivo: Odete Maria Pina Fonseca de Brito — Coordena-
dora Técnica do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo 
e Financeiro dos SASULisboa;

1.º Vogal Suplente: Pedro Miguel Santos Martins — Assistente Téc-
nico do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e Fi-
nanceiro dos SASULisboa;

2.º Vogal Suplente: Maria Fernanda Lima Simões — Coordenadora 
Técnica do Núcleo Administrativo do Departamento Administrativo e 
Financeiro dos SASULisboa

32 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

33 — Atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

34 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

35 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

36 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

37 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do edifício dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio próprio, em 
https://www.sas.ulisboa.pt.

38 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

17 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social 
da Universidade de Lisboa, David João Varela Xavier.

209612792 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 7277/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 25 de 

fevereiro de 2016:
Paulo Daniel Peres Cavaco — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 50 %, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, com 
início a 24 de fevereiro de 2016 e termo a 31 de julho de 2016. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209598578 

 Despacho (extrato) n.º 7278/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

19 de fevereiro de 2016:
Ana Filomena de Figueiredo Dias — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de tempo parcial 
de 55 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 185, com início a 27 de fevereiro de 2016 e termo a 31 de julho 
de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209598691 

 Despacho (extrato) n.º 7279/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 

de fevereiro de 2016:

Tânia Isabel Pereira Ângelo — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
55 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com início a 22 de fevereiro de 2016 e termo a 31 de julho 
de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209597427 

 Despacho (extrato) n.º 7280/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 

de fevereiro de 2016:

Armando Reis Dias Ramos — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de tempo inte-
gral, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 185, com início a 22 de fevereiro de 2016 e termo a 31 de julho 
de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209597354 

 Despacho (extrato) n.º 7281/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 

de fevereiro de 2016:

João da Cruz Largueiras Valadas — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 55 
%, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com início a 22 de fevereiro de 2016 e termo a 31 de julho 
de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209598237 

 Despacho (extrato) n.º 7282/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

19 de fevereiro de 2016:
Filipe Jorge Martins Piçarra Fialho Pombeiro — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 35 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 19 de fevereiro de 2016 e termo a 
31 de julho de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209597387 

 Despacho (extrato) n.º 7283/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 

de fevereiro de 2016:
Isabel Cristina Guimarães Ferreira Crujo — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 55 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 22 de fevereiro de 2016 e termo a 31 
de julho de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209597305 

 Despacho (extrato) n.º 7284/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 29 de 

fevereiro de 2016, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo celebrado com Armando 
Reis Dias Ramos, para o Instituto Politécnico de Beja, como professor 
adjunto convidado, em regime de exclusividade, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, no período de 
3 de março de 2016 a 31 de julho de 2016. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209597362 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extrato) n.º 7285/2016
Por despacho de 21 de setembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Susana Maria de Oliveira e Silva, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 25 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 01 de outubro de 2015 
e termo a 30 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 140 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Rui Manuel Pereira da Costa Bastos, na categoria de Professor Adjunto 
Convidado, a 40 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 01 de outubro de 
2015 e termo a 30 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 185 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Carla Susana Policarpo Lobo, na categoria de Professor Adjunto Con-
vidado, a 50 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 01 de outubro de 
2015 e termo a 30 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 185 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Luiz Fernando Guia de Carvalho, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 50 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 01 de outubro de 2015 
e termo a 30 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Maria de Lurdes Varregoso Silva da Costa Mesquita, na categoria 
de Professor Adjunto Convidado, a 90 %, pelo prazo de um ano, com 
efeitos a 01 de outubro de 2015 e termo a 30 de setembro de 2016, não 
renovável, para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração 
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correspondente ao índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico;

Sílvia Monteiro Borges, na categoria de Assistente Convidado, a 
15 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 09 de outubro de 2015 e 
termo a 08 de abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior de 
Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Mariana Rocha Pinheiro de Almeida Martins Fernandes, na categoria 
de Assistente Convidado, a 50 %, pelo prazo de um ano, com efeitos a 
01 de outubro de 2015 e termo a 30 de setembro de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

21 de setembro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

209607795 

 Despacho (extrato) n.º 7286/2016
Por despacho de 10 de outubro de 2015 do Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Raquel Maria Rodrigues de Oliveira, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 50%, pelo prazo de um ano, com efeitos a 10 de outubro de 
2015 e termo a 09 de outubro de 2016, não renovável, para a Escola 
Superior de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

10 de outubro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 
Costa Carvalho.

209606166 

 Despacho (extrato) n.º 7287/2016
Por despacho de 14 de outubro de 2015 do Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave, foi autorizado o aditamento ao contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Adélia de Jesus Gonçalves da Silva, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 55 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a partir de 14 de 
outubro de 2015 e termo a 13 de abril de 2016, não renovável, para a 
Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao 
escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Luís Filipe da Costa Ferreira Esteves, na categoria de Professor Ad-
junto Convidado, a 40 %, pelo prazo de onze meses, com efeitos a partir 
de 14 de outubro e termo a 13 de setembro de 2016, não renovável, para 
a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente 
ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

António Manuel Pinheiro Fernandes, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 50 %, com efeitos a partir de 14 de outubro de 2015 e termo 
a 30 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola Superior de 
Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 2 índice 135 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Jorge Miguel Campos Ribeiro, na categoria de Assistente Convidado, 
a 55 %, com efeitos a partir de 14 de outubro de 2015 e termo a 04 de 
abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior de Gestão, aufe-
rindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Tânia Maria VonStein Palmeira, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 50 %, com efeitos a partir de 14 de outubro de 2015 e termo a 
04 de abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior de Gestão, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

14 de outubro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 
Costa Carvalho.

209608167 

 Despacho (extrato) n.º 7288/2016
Por despacho de 14 de outubro de 2015 do Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Manuel Gonçalves Fernandes, na categoria de Assistente Convidado, 
a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 14 de outubro de 2015 
e termo a 04 de abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Ana Cristina dos Santos Arromba Dinis, na categoria de Assistente 
Convidado, a 55 %, pelo prazo de três meses, com efeitos a 01 de 
novembro de 2015 e termo a 31 de janeiro de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Margarida Inês de Araújo Martins Vilaça, na categoria de Assistente 
Convidado, a 55 %, pelo prazo de oito meses, com efeitos a 14 de outubro 
de 2015 e termo a 13 de junho de 2016, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Sara Daniela Duarte Vilas Boas, na categoria de Assistente Convidado, 
a 30 %, pelo prazo de quatro meses, com efeitos a 14 de outubro de 2015 
e termo a 13 de fevereiro de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

14 de outubro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 
Costa Carvalho.

209607949 

 Despacho (extrato) n.º 7289/2016
Por despacho de 16 de outubro de 2015 do Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

António Alberto Brandão Gomes Barbosa, na categoria de Assis-
tente Convidado, a 55 %, pelo prazo de oito meses, com efeitos a 06 
de novembro de 2015 e termo a 05 de julho de 2016, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Carla Marina da Silva Almeida, na categoria de Assistente Convidado, 
a 55 %, pelo prazo de sete meses, com efeitos a 19 de outubro de 2015 
e termo a 18 de maio de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

16 de outubro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 
Costa Carvalho.

209608256 

 Despacho (extrato) n.º 7290/2016
Por despacho de 28 de outubro de 2015 do Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Marcela Andreia Salgado Pacheco Duarte Monteiro, na categoria de 
Assistente Convidado, a 40 %, pelo prazo de um mês, com efeitos a 
26 de outubro de 2015 e termo a 25 de novembro de 2015, renovável 
por iguais períodos no máximo de 6 meses, para a Escola Superior de 
Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Maria Manuela Dias Pereira, na categoria de Assistente Convidado, 
a 50 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 29 de outubro de 2015 
e termo a 28 de abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

28 de outubro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista da 
Costa Carvalho.

209606499 

 Despacho (extrato) n.º 7291/2016
Por despacho de 11 de novembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizado o aditamento ao con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Nuno Ernesto Salgado Oliveira, na categoria de Assistente Convidado, 
a 40 %, com efeitos a partir de 11 de novembro de 2015 e termo a 22 de 
março de 2016, não renovável, para a Escola Superior de Tecnologia, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

11 de novembro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

209607243 
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 Despacho (extrato) n.º 7292/2016
Por despacho de 14 de dezembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizado o aditamento ao con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Delfina Gabriela Garrido Ramos, na categoria de Professor Adjunto 
Convidado, a 40 %, com efeitos a partir de 14 de dezembro de 2015 
e termo a 18 de abril de 2016, não renovável, para a Escola Superior 
de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

14 de dezembro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

209607349 

 Despacho (extrato) n.º 7293/2016
Por despacho de 30 de dezembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Hélder Adalberto da Costa Quintela, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 30 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 09 de janeiro 
de 2016 e termo a 08 de julho de 2016, não renovável, para a Escola 
Superior de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 140 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de dezembro de 2015. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

209607454 

 Despacho n.º 7294/2016
Através do Despacho Normativo 20/2015 (DR, 2.ª série, de 14 de 

outubro) foram efetuadas alterações aos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Cávado e do Ave, destacando -se a criação da Escola Superior 
de Design.

Estas alterações aos Estatutos implicaram pequenos ajustamentos aos 
Estatutos da Escola Superior de Gestão, da Escola Superior de Tecnologia 
e à aprovação dos Estatutos definitivos da Escola Superior de Design.

Assim, nos termos do RJIES e da alínea m) do artigo 38.º dos Estatutos 
do IPCA, por proposta do Diretor da Escola Superior de Design, depois 
de discussão pública e aprovação pelo Conselho Geral de 29 de abril de 
2016, homologo os Estatutos da Escola Superior de Design.

19 de maio de 2016. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

Estatutos da Escola Superior de Design

Preâmbulo
A Lei 62/2007, de 10 de setembro, aprovou o Regime Jurídico das Ins-

tituições de Ensino Superior, adiante designado por RJIES, e estabelece 
o regime jurídico das instituições de ensino superior, regulando designa-
damente a sua constituição, atribuições e organização, o funcionamento 
e competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e fiscalização pública 
do Estado sobre as mesmas, no quadro da sua autonomia.

O artigo 96.º do RJIES prevê que as escolas e unidades orgânicas de 
investigação que forem dotadas pelas Estatutos da Instituição de órgãos 
próprios e de autonomia de gestão regem -se por estatutos próprios, care-
cendo estes de homologação pelo Presidente do Instituto Politécnico.

Os Estatutos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave (IPCA) 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 15/2014, de 24 de outubro de 
2014, publicados na 2.ª série do Diário da República, de 05 de novembro 
de 2014, foram alterados pelo Despacho Normativo 20/2015, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, de 14 de outubro, constituindo a norma 
fundamental de organização interna e de funcionamento do IPCA, de 
acordo com o artigo 67.º do RJIES. Uma das alterações foi a criação da 
Escola Superior de Design, sendo necessário aprovar os seus Estatutos, 
definindo os princípios que orientam as atividades da ESD, a sua estru-
tura de gestão e a sua organização interna, nos termos dos Estatutos do 
Instituto Politécnico do Cávado e do Ave e da Lei.

Nestes termos, pretende -se que estes Estatutos potenciem o desen-
volvimento desta unidade orgânica no sentido da excelência académica, 
reforçando a sua afirmação no contexto nacional e internacional do 
ensino e investigação nas áreas do Design da Comunicação, Desenho e 
Audiovisuais e Design Industrial e Desenvolvimento do Produto.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Natureza, missão e valores

Artigo 1.º
Objeto

Os Estatutos constituem a norma fundamental de organização interna 
e de funcionamento da Escola Superior de Design, doravante ESD, do 
Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, doravante IPCA, de acordo 
com o artigo 96.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
doravante RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e nos 
termos do artigo 48.º dos Estatutos do IPCA, homologados pelo Despa-
cho Normativo n.º 15/2014, de 5 de novembro, alterados e homologados 
pelo Despacho Normativo 20/2015, de 14 de outubro.

Artigo 2.º
Designação e natureza jurídica

1 — A ESD é uma unidade orgânica de ensino e investigação do IPCA, 
criada pelo Conselho Geral, por deliberação de 10 de novembro de 2014, 
e autorizada pelo Secretário de Estado do Ensino Superior, através do 
Despacho n.º 6936/2015, de 15 de junho, publicado na 2.ª série do Diário 
da República de 22 de junho.

2 — Nos termos do artigo 96.º do RJIES e dos artigos 47.º e 48.º dos 
Estatutos do IPCA, a ESD dispõe de autonomia estatutária e rege -se por 
estatutos próprios onde são fixados os órgãos de gestão e as respetivas 
competências, os princípios que devem orientar as atividades próprias 
e definida a estrutura de gestão e a organização interna.

Artigo 3.º
Missão

1 — A ESD tem por missão contribuir para o desenvolvimento da 
sociedade, estimular a criação cultural, a investigação e a pesquisa apli-
cadas e fomentar o pensamento reflexivo e humanista, proporcionando 
áreas de conhecimento para o exercício de atividades profissionais, 
designadamente:

a) A qualificação de alto nível dos estudantes nas áreas do design e das 
artes, nas suas dimensões cultural, científica, técnica e profissional;

b) A produção e difusão do conhecimento;
c) A realização de atividades de pesquisa e investigação aplicada;
d) A prestação de serviços à comunidade, valorizando o desenvol-

vimento regional;
e) O intercâmbio cultural, científico e técnico com outras instituições 

congéneres nacionais e estrangeiras.

2 — A atividade da ESD rege -se por valores éticos, de excelência 
no ensino e na investigação, promovendo a valorização e transferência 
do conhecimento, abertura e participação na sociedade, fomentando a 
cultura do mérito e da responsabilidade social.

Artigo 4.º
Princípios orientadores

São princípios orientadores da ESD:
a) Promover a aprendizagem através de experiências formativas 

diversificadas;
b) Promover a formação académica, sempre que possível, em contexto 

de investigação aplicada, ou em ambiente de simulação ou em situações 
reais de inserção no mundo do trabalho;

c) Garantir um sistema de avaliação justo, exigente e adequado à 
formação ministrada, privilegiando competências adquiridas pelos es-
tudantes, aferindo esse conhecimento de forma adaptada, periódica e 
transparente;

d) Garantir a liberdade de criação cultural, científica e tecnológica;
e) Favorecer a livre expressão de pluralidade de ideias e opiniões;
f) Implementar estratégias que estimulem a participação dos docentes 

em atividades conducentes à melhoria da sua formação pedagógica, 
profissional, académica, técnica e científica;

g) Promover a qualificação, valorização pessoal e profissional dos 
seus docentes através da criação de mecanismos de apoio à obtenção 
de formação avançada;
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h) Assegurar as condições necessárias a uma atitude de permanente 
inovação científica, tecnológica e pedagógica;

i) Promover a formação académica e profissional adequada, com 
caráter periódico, aos seus trabalhadores não docentes, com vista à sua 
valorização e à melhoria da qualidade dos serviços prestados;

j) Promover uma estreita ligação com a comunidade na organização 
das atividades, visando a inserção dos estudantes na vida profissional.

Artigo 5.º
Atribuições

1 — A ESD, enquanto unidade orgânica de ensino superior politéc-
nico, centra -se especialmente em formações vocacionais e em formações 
técnicas avançadas orientadas para a profissão.

2 — A ESD prossegue as atribuições definidas no artigo 8.º do RJIES 
e nos estatutos do IPCA, com especial intervenção na região do vale do 
Cávado e do vale do Ave, nomeadamente:

a) A realização de ciclos de estudos visando a atribuição de graus 
académicos de licenciado e de mestre, nos termos da lei;

b) A realização de outros ciclos de estudos nos termos da lei, desig-
nadamente no âmbito de formação ao longo da vida;

c) A criação do ambiente educativo, estimulando a criação cultural 
e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo, 
bem como estímulos à inovação e ao empreendedorismo;

d) A realização de investigação e o apoio e participação em institui-
ções científicas e em empresas, em articulação com outras unidades 
do IPCA;

e) A transferência e valorização económica do conhecimento científico 
e tecnológico, promovendo e organizando ações de apoio à difusão da 
cultura humanística, artística, científica e tecnológica, disponibilizando 
os recursos necessários a esses fins;

f) A realização de ações de formação profissional e de atualização 
de conhecimentos, valorizando a atividade dos seus investigadores, 
docentes, estudantes e trabalhadores não docentes;

g) A prestação de serviços à comunidade e de apoio ao desenvolvi-
mento, participando em atividades de ligação à sociedade, designada-
mente de difusão e transferência de conhecimento;

h) A cooperação e o intercâmbio cultural, científico e técnico com 
instituições congéneres, promovendo a mobilidade de estudantes, do-
centes e outros diplomados, tanto a nível nacional como internacional, 
designadamente no espaço europeu de ensino, com especial destaque 
para os países de língua oficial portuguesa;

i) Assegurar as condições para que todos os cidadãos devidamente 
habilitados possam ter acesso ao ensino e à aprendizagem ao longo 
da vida;

j) Aplicar os regimes de reingresso, mudança de curso e transferência 
nos termos da legislação em vigor;

k) Conceder equivalências e creditações, bem como o reconhecimento 
de graus e habilitações académicas nos termos da lei;

l) Realizar provas de avaliação da capacidade para ingresso nos ciclos 
de estudos;

m) Promover a captação de estudantes internacionais nos termos 
da lei e em colaboração com o Gabinete de Relações Internacionais 
do IPCA.

Artigo 6.º
Autonomia

1 — A ESD é uma unidade orgânica de ensino e investigação do IPCA 
e goza de autonomia científica, pedagógica, administrativa e cultural, 
nos termos da lei e dos estatutos do IPCA.

2 — A autonomia científica traduz -se na capacidade de definir, pro-
gramar e executar a investigação e demais atividades científicas, sem 
prejuízo dos critérios e procedimentos de financiamento público da 
investigação e das orientações emanadas pelos órgãos de governo do 
IPCA, nomeadamente pelo presidente e pelo conselho académico.

3 — A autonomia pedagógica traduz -se na capacidade para elaborar 
os planos de estudos, definir o objeto das unidades curriculares, definir 
os métodos de ensino, afetar os recursos e escolher os processos de 
avaliação de conhecimentos, gozando os professores e estudantes de 
liberdade intelectual nos processos de ensino e de aprendizagem, sem 
prejuízo das orientações emanadas pelos órgãos de governo do IPCA, 
nomeadamente pelo presidente e pelo conselho académico.

4 — A autonomia administrativa traduz -se no poder de praticar atos 
administrativos e de elaborar regulamentos de funcionamento dos ser-
viços, nos termos da lei e dos estatutos do IPCA, bem como autorizar 
despesas no âmbito de delegação de competências.

5 — A autonomia cultural traduz -se na capacidade para definir o seu 
programa de formação e de iniciativas culturais.

Artigo 7.º
Sede

1 — A ESD tem a sua sede em Barcelos.
2 — As instalações da ESD localizam -se em Barcelos.
3 — A ESD pode desenvolver, em outras localidades do vale do 

Cávado e do vale do Ave, desde que autorizadas pelo Presidente do 
IPCA, atividades de ensino, investigação e serviços à comunidade, 
designadamente cursos de pós -graduação, palestras, cursos breves e 
seminários, em cooperação com a UTESP, no caso de cursos Técnicos 
Superiores Profissionais.

Artigo 8.º
Símbolos e insígnias

A ESD adota simbologia própria nos termos fixados pelo Conselho 
Geral do IPCA.

Artigo 9.º
Cooperação

Nos domínios da cooperação, a ESD pode propor ao presidente do 
IPCA:

a) Acordos de cooperação para o incentivo à mobilidade de estudan-
tes e docentes e para a prossecução de parcerias e projetos comuns nas 
áreas de ensino que ministra, nomeadamente no apoio à investigação e 
prestação de serviços à comunidade e a realização de cursos não con-
ferentes de grau académico e de outra formação, mediante a celebração 
de protocolos e sem prejuízo da sua responsabilidade e superintendência 
científica e pedagógica nos termos do artigo 16.º, n.º 1 do RJIES e dos 
estatutos do IPCA.

b) A sua integração em redes e/ou estabelecer relações de parceria e 
de cooperação com estabelecimentos de ensino superior nacionais e es-
trangeiros, organizações científicas e outras instituições, nomeadamente 
no âmbito da União Europeia, e ainda no quadro dos países de língua 
portuguesa, para coordenação conjunta na prossecução das suas ativida-
des, nos termos do artigo 16.º do RJIES e dos estatutos do IPCA.

Artigo 10.º
Avaliação

1 — A ESD está sujeita ao sistema nacional de acreditação e de 
avaliação, nos termos da lei.

2 — Sem prejuízo das competências do Gabinete para a Avaliação 
e Qualidade (GAQ) do IPCA e do dever de colaboração das escolas, a 
ESD deve possuir mecanismos de autoavaliação do seu desempenho, 
designadamente das suas atividades de ensino e de investigação em 
respeito pelo disposto no artigo 147.º do RJIES e no artigo 10.º dos 
estatutos do IPCA.

Artigo 11.º
Transparência, informação e publicidade

1 — A ESD disponibiliza na sua página na Internet, nos termos do 
artigo 11.º dos estatutos do IPCA, todos os elementos de informação 
para o conhecimento cabal dos ciclos de estudos oferecidos e graus 
conferidos, da investigação realizada e dos serviços prestados pela 
instituição, designadamente:

a) Ciclos de estudos, graus que conferem e estrutura curricular;
b) Calendário escolar e de avaliação;
c) Regime de avaliação académica;
d) Corpo docente e categoria;
e) Horário escolar e horário de atendimento dos docentes;
f) Relatórios de autoavaliação e de avaliação externa;
g) Títulos de acreditação e resultados da avaliação dos seus ciclos 

de estudos;
h) Direitos e deveres dos estudantes, incluindo todas as propinas e 

taxas a pagar por estes;
i) Serviços académicos e de ação social escolar;
j) O plano e o relatório de atividades da escola;
k) Relatórios das auditorias realizadas;
l) O procedimento da bolsa de recrutamento de docentes convidados;
m) Outros elementos previstos na lei ou nos estatutos do IPCA de 

interesse para os estudantes.

2 — A ESD disponibiliza, ainda, na sua plataforma pedagógica, todo 
o material pedagógico, nomeadamente programas e bibliografia das 
unidades curriculares, sumários e outro material de apoio.

3 — No âmbito da prestação de contas a ESD disponibiliza na sua 
página na Intranet:

a) O plano e o relatório de atividades da escola;
b) Relatórios das auditorias realizadas.
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4 — A escola disponibiliza na sua página na Internet, ainda que por 
remissão, informação para dar cumprimento ao Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, da Lei de Trabalho em 
Funções Públicas, e da legislação sobre avaliação de desempenho.

5 — A escola disponibiliza na sua página na internet o procedimento 
da bolsa de recrutamento de docentes convidados e os avisos dos con-
cursos de recrutamento de docentes para a carreira docente, em língua 
portuguesa e inglesa;

6 — A escola disponibiliza na sua página intranet:
a) A autoavaliação da escola e dos seus serviços;
b) Estatutos e regulamentos;
c) Despachos de nomeação e exoneração dos diretores de curso e de 

departamento;
d) Despacho de nomeação e de exoneração do secretário da escola e 

despacho de delegação de competências;
e) Despacho de delegação de competências em chefe de divisão;
f) Organograma e funcionamento dos serviços;
g) Outros elementos previstos na lei ou nos estatutos do IPCA.

7 — A escola disponibiliza, ainda, na sua página intranet informação 
relevante para os trabalhadores docentes, não docentes, e estudantes.

CAPÍTULO II

Órgãos da escola superior de design

SECÇÃO I

Órgãos da escola

Artigo 12.º
Órgãos da escola

São órgãos da ESD:
a) O diretor;
b) O conselho técnico -científico;
c) O conselho pedagógico.

SECÇÃO II

Direção

Artigo 13.º
Diretor

1 — O diretor é o órgão que superiormente representa, dirige, orienta 
e coordena as atividades e serviços da ESD, de modo a imprimir -lhes 
unidade, continuidade e eficácia.

2 — O diretor da escola é livremente nomeado e exonerado pelo 
presidente do IPCA, de entre os docentes a tempo integral do IPCA.

3 — O cargo de diretor é exercido em regime de dedicação exclusiva 
ficando dispensado da prestação de serviço docente, sem prejuízo de, 
por sua iniciativa, o poder prestar, sem direito a remuneração.

4 — Não viola o regime de dedicação exclusiva o previsto no n.º 5 
do artigo 51.º dos estatutos do IPCA.

Artigo 14.º
Duração e limitação de mandatos

1 — O diretor pode ser exonerado a todo o tempo pelo presidente do 
IPCA, e o seu mandato cessa com a cessação do mandato deste.

2 — Em caso de cessação antecipada do mandato, o novo diretor inicia 
novo mandato que cessa com o mandato do presidente do IPCA.

Artigo 15.º
Competência do diretor

1 — Compete ao diretor da ESD:
a) Representar a escola perante os demais órgãos do IPCA e perante 

o exterior;
b) Exercer em permanência funções de gestão corrente;
c) Dirigir os serviços próprios da escola;
d) Presidir ao conselho técnico -científico nos termos do n.º 6 do 

artigo 17.º
e) Participar nas reuniões do conselho técnico -científico, nos termos 

do n.º 5 do artigo 17.º;

f) Presidir às reuniões do conselho pedagógico nos termos do n.º 7 
do artigo 28.º;

g) Participar nas reuniões da comissão executiva da UTEsP;
h) Participar nas reuniões de outros órgãos de que faça parte ou para 

que seja nomeado;
i) Aprovar os regulamentos e normas de funcionamento;
j) Executar as deliberações do conselho técnico -científico e do con-

selho pedagógico, quando vinculativas;
k) Nomear docentes do IPCA para a instrução de processos disci-

plinares aos estudantes da ESD e exercer o poder disciplinar sobre os 
estudantes da ESD quando delegado pelo presidente do IPCA;

l) Elaborar o plano e o relatório de atividades;
m) Elaborar orçamentos e relatórios de execução dos programas/pro-

jetos da ESD;
n) Nomear e exonerar livremente os diretores de departamento, de 

entre os professores de carreira;
o) Nomear e exonerar os coordenadores das áreas disciplinares, ouvido 

o diretor de departamento;
p) Nomear e exonerar livremente os diretores de curso de licenciatura 

e mestrado, ouvido o diretor de departamento;
q) Nomear e exonerar livremente os diretores de outros cursos, ouvido 

o diretor de departamento;
r) Nomear docentes responsáveis pelos programas de mobilidade de 

docentes, estudantes e funcionários, bem como por outros programas 
no âmbito da internacionalização;

s) Nomear o coordenador da avaliação que integra o Conselho para 
a Avaliação e Qualidade do IPCA;

t) Nomear docentes responsáveis pelos programas de empreende-
dorismo;

u) Autorizar a aquisição do material científico e pedagógico neces-
sário, no âmbito das competências delegadas;

v) Gerir as instalações e espaços pedagógicos da ESD;
w) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo presidente do 

IPCA;
x) Exercer as demais funções que não sejam da competência de outros 

órgãos da Escola;
y) Exercer as demais funções previstas na lei, pelos estatutos e por 

regulamentos.

2 — Compete ao diretor apresentar ao Conselho Técnico Científico 
da ESD:

a) A distribuição do serviço docente;
b) Propostas de contratação de docentes;
c) A criação de revistas científicas;
d) A criação de projetos de simulação ou de apoio às unidades cur-

riculares.

3 — Compete ao diretor propor ao presidente do IPCA para homo-
logação:

a) A nomeação e exoneração do secretário da escola,
b) O calendário escolar e o calendário de avaliação, ouvidos o conselho 

técnico -científico e o conselho pedagógico;
c) O horário de trabalho dos trabalhadores docentes e dos trabalha-

dores não docentes;
d) O plano de férias dos trabalhadores docentes e dos trabalhadores 

não docente;
e) A criação, suspensão e extinção de cursos, ouvidos os restantes 

órgãos da escola.
f) A contratação de pessoal docente e não docente;
g) Alterações aos estatutos, ouvidos os órgãos da unidade orgânica.

Artigo 16.º
Secretário de escola

1 — Quando o número de estudantes seja superior a 2000, a escola 
pode dispor de um secretário, de entre os trabalhadores do IPCA com 
saber e experiência na área da gestão, nomeado e exonerado por proposta 
do diretor, carecendo tal ato da homologação do presidente do IPCA.

2 — O secretário tem as seguintes competências e atribuições:
a) Orientar e coordenar a atividade dos serviços da Escola, de acordo 

com as orientações do diretor;
b) Dirigir o pessoal não docente e não investigador, sob orientação 

do diretor da Escola;
c) Assistir tecnicamente os órgãos da Escola;
d) Elaborar estudos, pareceres e informações, relativos à gestão da 

Escola;
e) Recolher, sistematizar e divulgar legislação com interesse para a 

atividade da Escola;
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f) Informar e submeter a despacho do Presidente todos os assuntos 
relativos a questões de natureza administrativa e técnica;

g) Passar certidões dos documentos constantes dos processos à sua 
guarda;

h) Exercer as demais competências que lhe forem cometidas por lei 
ou que sejam delegadas pelo diretor.

3 — O mandato do secretário cessa, obrigatoriamente, com a cessação 
do mandato diretor da escola.

4 — O secretário é equiparado a chefe de divisão, salvo se a lei 
dispuser de forma diferente.

5 — A duração máxima do exercício de funções como secretário não 
pode exceder 10 anos.

6 — Em alternativa ao secretário, a Escola pode dispor de um chefe 
de divisão, provido nos termos da lei, que coordena os serviços admi-
nistrativos e com as competências previstas no n.º 2.

SECÇÃO III

Conselho técnico -científico

Artigo 17.º
Composição do conselho técnico -científico

1 — O conselho técnico -científico é composto por um máximo de 
18 membros.

2 — O conselho técnico -científico é constituído por:
a) 15 representantes eleitos, nos termos dos presentes estatutos:
i) 3 representantes eleitos de entre os professores com a categoria de 

coordenador ou coordenador principal;
ii) 12 representantes eleitos de entre o conjunto dos:
Professores de carreira da Escola;
Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato 

com a escola há mais de 10 anos nessa categoria;
Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com 

contrato de duração não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo à instituição;

Docentes com o título de especialista, não abrangidos pelas alíneas an-
teriores, em regime de tempo integral, com contrato com a instituição 
há mais de dois anos.

b) um representante das unidades de investigação reconhecidos e 
avaliados positivamente nos termos da lei, a ser eleitos pelos docentes 
e investigadores em regime de tempo integral com contrato de duração 
não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer 
que seja a natureza do seu vínculo à instituição.

3 — Os mandatos a atribuir aos representantes das unidades de inves-
tigação referidos na alínea anterior são até ao limite de 3.

4 — O mandato dos membros do conselho técnico -científico é de três 
anos contados a partir da primeira reunião.

5 — O diretor da escola que não tenha sido eleito para o CTC, parti-
cipa, sem direito a voto, nas reuniões do conselho técnico -científico.

6 — Quando o número de pessoas elegíveis for igual ou inferior ao 
estabelecido na alínea a) do número dois, o conselho técnico -científico 
é composto pelo conjunto das mesmas e será presidido pelo diretor da 
ESD.

Artigo 18.º
Competência do conselho técnico -científico

1 — Compete ao conselho técnico -científico, designadamente:
a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger o seu presidente nos termos do artigo 20.º;
c) Apreciar o plano e relatório de atividades científicas da ESD;
d) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de uni-

dades orgânicas do IPCA;
e) Pronunciar -se sobre a criação, cisão, fusão ou extinção de depar-

tamentos;
f) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de centros 

de investigação da ESD;
g) Elaborar a proposta de criação ou reformulação das áreas disci-

plinares;
h) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, sujeitando -a a 

homologação do presidente do IPCA;
i) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e aprovar os 

planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados;

j) Pronunciar -se sobre a criação de cursos técnicos superiores profis-
sionais da área científica predominante da ESD;

k) Atribuir equivalências e creditações de ECT’s de formações ad-
quiridas;

l) Pronunciar -se sobre o reconhecimento de graus e diplomas;
m) Propor ou pronunciar -se sobre as atividades de formação ao longo 

da vida e aprovar os regulamentos e planos de estudos dos cursos e das 
ações de formação a realizar nesse âmbito;

n) Pronunciar -se sobre o regime de prescrições, transição de ano, e 
precedências no quadro da legislação em vigor e dos critérios gerais 
definidos pelo conselho académico;

o) Pronunciar -se sobre o regulamento de inscrição, avaliação e pas-
sagem de ano da ESD;

p) Aprovar a criação de revistas científicas mediante proposta do 
diretor da ESD;

q) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
r) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos e de parcerias 

nacionais e internacionais;
s) Propor a composição dos júris de provas e de concursos acadé-

micos;
t) Pronunciar -se sobre a contratação de pessoal docente, renovação 

dos contratos, relatórios apresentados após o termo de licenças, desig-
nadamente sabáticas;

u) Pronunciar -se sobre normas regulamentares sobre os deveres e 
prestação do serviço docente;

v) Pronunciar -se sobre o regime de avaliação do pessoal docente;
w) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente 

e de investigação e ao recrutamento de pessoal docente, nomeadamente 
no âmbito da avaliação específica do período experimental da carreira 
docente;

x) Pronunciar -se sobre todas as questões que lhe sejam submetidas 
pelo diretor da ESD por sua iniciativa ou por iniciativa dos órgãos 
competentes do IPCA;

y) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei, 
pelos estatutos e por regulamentos.

2 — Os membros do conselho técnico -científico não podem pronunciar-
-se sobre assuntos referentes a:

a) Atos relacionados com a carreira de docentes com categoria su-
perior à sua;

b) Concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores,

3 — Os membros do conselho técnico científico não podem intervir 
nos casos de impedimento, designadamente nos previstos no artigo 69.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

4 — A autonomia científica do IPCA exercida pelo conselho técnico-
-científico deve ter em conta as recomendações e orientações dos ór-
gãos de governo do IPCA, nomeadamente do presidente do IPCA e do 
conselho académico.

Artigo 19.º
Presidente e secretário do conselho técnico -científico

1 — O presidente do conselho técnico -científico é eleito por maio-
ria, por escrutínio secreto e votação uninominal, pelos membros que 
compõem o órgão.

2 — Em caso de impedimento ou de ausência o presidente é substi-
tuído pelo docente mais antigo da categoria mais elevada.

3 — O presidente do conselho técnico -científico é coadjuvado por 
um secretário, eleito por maioria, por escrutínio secreto e votação uni-
nominal, de entre os membros que compõem o órgão.

4 — O presidente do conselho técnico -científico, ou em quem ele 
delegar, faz parte da comissão executiva da UPRAXIS21.

5 — O presidente do conselho técnico -científico, ou em quem ele de-
legar, integra os júris de recrutamento de pessoal docente da UTEsP.

Artigo 20.º
Mandato

1 — O mandato do presidente do conselho técnico -científico tem a 
duração de três anos.

2 — O mandato do secretário do conselho técnico -científico termina 
com o mandato do presidente.

Artigo 21.º
Eleição dos membros do conselho técnico -científico

1 — A eleição dos 3 representantes dos professores coordenadores 
e coordenadores principais é efetuada por e de entre o colégio eleitoral 
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composto pelos professores coordenadores e coordenadores principais 
da ESD.

2 — A eleição dos 12 representantes dos professores e docentes é 
efetuada por departamento.

3 — O número de representantes dos professores e docentes a eleger 
por cada departamento é proporcional ao número de docentes, de carreira 
e convidados a tempo integral, em relação ao número total de docentes, 
de carreira e convidados a tempo integral, da ESD à data da marcação 
das eleições para o órgão.

4 — Têm capacidade eleitoral ativa e passiva, em cada departa-
mento:

a) Os professores de carreira;
b) Os docentes com o grau de doutor e os docentes com o título de 

especialista, ambos a tempo integral, nos termos do n.º 2 do artigo 18.º, 
com exclusão dos representantes eleitos nos termos do n.º 1, em exercício 
efetivo de funções no IPCA e com contrato não inferior a um ano.

5 — Para efeitos do número anterior, considera -se exercício efetivo de 
funções a prestação de serviço docente a tempo integral e o exercício de 
cargos nos órgãos de governo ou de gestão no IPCA e nas suas unidades 
orgânicas, não sendo considerados os docentes em comissão de serviço 
noutra instituição ou em licença sem vencimento.

6 — Os eleitores escolhem os seus representantes, por escrutínio 
secreto e votação uninominal:

a) Os boletins de voto contêm todos os membros do colégio eleitoral;
b) Cada um dos eleitores vota em até ao número máximo de man-

datos previsto;
c) Em caso de um eleitor votar em mais do que os mandatos previstos 

o voto é considerado nulo.

7 — Serão eleitos os professores e investigadores mais votados até 
ao número de mandatos previstos.

8 — No departamento em que não existam candidatos com capacidade 
eleitoral passiva suficientes para o número de mandatos atribuídos, cada 
um dos mandatos é atribuído, em regime de substituição, sucessivamente 
aos restantes departamentos por ordem decrescente nos termos do n.º 3, 
até que alguém do departamento substituído obtenha os requisitos para 
ocupar o lugar.

9 — Em caso de empate para ocupar o último lugar efetivo, realizar-
-se -á uma segunda votação entre os professores e investigadores com 
o maior número de votos imediatamente inferior ao do último membro 
eleito.

10 — Em caso de suspensão ou perda de mandato, ocupa o lugar 
o representante do respetivo departamento ou do respetivo colégio 
eleitoral com o maior número de votos imediatamente inferior ao do 
último membro eleito.

11 — Se no departamento ou colégio eleitoral não existir nenhum 
representante com votos haverá lugar a uma eleição dentro do depar-
tamento ou do colégio eleitoral só para ocupar o lugar do mandato 
suspenso, durante o período da suspensão, ou do mandato objeto de 
perda de mandato.

12 — No caso de não existir no departamento candidatos com capaci-
dade eleitoral passiva, aplica -se a regra do n.º 8 do presente artigo.

13 — Na eleição dos representantes das unidades de investigação, 
reconhecidas e avaliadas positivamente nos termos da lei, aplicam -se as 
regras dos números anteriores, tendo capacidade eleitoral passiva e ativa 
os membros docentes e investigadores em regime de tempo integral com 
contrato de duração não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de 
doutor, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à instituição, sendo 
elegíveis os que não tenham sido eleitos pelas alíneas anteriores.

14 — A eleição dos representantes dos professores coordenadores e 
coordenadores principais realiza -se antes das restantes eleições.

15 — A eleição dos representantes dos centros de investigação realiza-
-se no final da eleição dos representantes dos docentes.

Artigo 22.º
Calendário eleitoral

1 — As eleições para o conselho técnico -científico são marcadas 
pelo diretor da ESD e realizar -se -ão em dia e calendário fixado por 
despacho.

2 — O processo eleitoral terá início nos 60 dias, de calendário, antes 
de concluído o mandato dos membros eleitos para o mandato de três 
anos, não contando para o efeito o mês de agosto.

Artigo 23.º
Organização das eleições

1 — As eleições dos representantes dos professores e dos docentes e 
dos representantes das unidades de investigação são organizados pelo 

diretor da escola, que deverá providenciar, ainda, a constituição das 
mesas de voto, com membros efetivos e suplentes, e a entrega de dois 
exemplares dos cadernos eleitorais a cada uma delas.

2 — Os dois exemplares dos cadernos eleitorais a entregar às mesas 
de voto têm de ser cópia exata e integral dos cadernos eleitorais defi-
nitivos afixados.

3 — Das candidaturas, reclamações, incidentes e resultados deve 
dar -se imediato conhecimento ao presidente do IPCA.

4 — As decisões sobre reclamações serão proferidas pelo presidente 
do IPCA.

5 — Os boletins de voto e as instruções para funcionamento das 
mesas de voto serão remetidos pelos serviços centrais do IPCA ao 
diretor da escola.

6 — Os resultados finais definitivos terão de ser homologados pelo 
presidente do IPCA.

Artigo 24.º
Cadernos eleitorais

1 — Os cadernos eleitorais deverão reportar -se ao dia em que for 
publicitado o despacho do Diretor da ESD que fixou a data da realização 
das eleições.

2 — Os cadernos eleitorais dos professores, dos docentes e dos inves-
tigadores e serão afixados na respetiva escola e no site da ESD.

3 — As reclamações por erros e omissões serão entregues, dentro do 
prazo de três dias úteis, nos serviços administrativos da ESD.

4 — O diretor da escola remete ao presidente do IPCA, com urgência, 
as reclamações, instruídas com a informação havida por conveniente, 
relativamente aos cadernos dos professores, dos docentes e dos inves-
tigadores, respetivamente.

5 — O presidente do IPCA decide as reclamações e homologa e afixa 
as listas finais.

Artigo 25.º
Constituição das mesas de voto

1 — Compete ao diretor da escola a organização das mesas de voto e 
a comunicação da sua composição ao presidente do IPCA.

2 — As mesas serão constituídas nos termos seguintes:
a) Uma mesa para eleição dos representantes dos professores coor-

denadores e coordenadores principais.
b) Uma mesa para eleição dos professores e investigadores por de-

partamento.
c) Uma mesa para eleição do representante do centro de investigação 

por unidade de investigação reconhecida e avaliada positivamente nos 
termos da lei.

3 — As mesas serão constituídas por três membros efetivos  -presidente, 
vice -presidente e secretário, e três suplentes, de forma a garantir o bom 
e ininterrupto funcionamento durante todo o período de votação.

4 — As mesas não poderão ser constituídas por docentes ou represen-
tantes elegíveis no âmbito da votação da respetiva mesa.

Artigo 26.º
Funcionamento das mesas de voto

A organização e funcionamento das mesas de voto, a contagem de 
votos e os demais procedimentos relativos ao apuramento e comunicação 
de resultados, bem como ao conteúdo obrigatório da ata das operações 
de votação e apuramento, serão regulados por despacho do presidente 
do IPCA ou por quem ele delegar

Artigo 27.º
Reclamação dos resultados eleitorais

As reclamações dos resultados eleitorais serão dirigidas ao presidente 
do IPCA e deverão dar entrada, dentro do prazo legal, nos serviços 
centrais do IPCA, que delas darão conhecimento, de imediato, ao pre-
sidente do IPCA.

SECÇÃO IV

Conselho pedagógico

Artigo 28.º
Composição do conselho pedagógico

1 — O conselho pedagógico é constituído por igual número de repre-
sentantes do corpo docente e de representantes dos estudantes.
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2 — O conselho pedagógico é constituído por cinco representantes 
do corpo docente e cinco representantes dos estudantes.

3 — Os representantes do corpo docente são eleitos por departamento 
de entre e por todos os docentes de carreira e convidados a tempo integral, 
por escrutínio secreto e votação uninominal.

4 — A distribuição dos mandatos previstos no número anterior pelos 
departamentos da ESD é efetuada de forma proporcional em função do 
número de ETI´s existentes à data da marcação do dia das eleições.

5 — Têm capacidade eleitoral ativa e passiva todos os docentes em 
regime de tempo integral.

6 — São eleitos os docentes com maior número de votos e, em caso de 
empate, procede -se a uma nova votação para atribuição do mandato.

7 — Quando o diretor da ESD não tiver sido eleito como representante 
do corpo docente, a forma de assegurar a preservação da paridade será 
realizada através da chamada do representante dos estudantes de licen-
ciatura com maior número de votos a seguir ao último eleito.

8 — No caso dos representantes dos estudantes integram o conselho 
pedagógico um delegado por cada curso de licenciatura e por cada regime 
e um delegado eleito por cada curso de mestrado em atividade.

9 — Os representantes dos estudantes são eleitos de entre e pelo colé-
gio eleitoral dos delegados de ano e regime de cada curso de licenciatura 
e de entre e pelos delegados de cada curso de mestrado.

10 — No caso da criação de mais um curso de licenciatura, com o 
limite máximo de 20 membros, aplicam -se as regras previstas nos nú-
meros anteriores para a eleição do representante dos estudantes e será 
eleito o docente com maior número de votos a seguir ao último eleito 
no departamento da área científica predominante desse curso.

11 — O provedor dos estudantes e um representante da associação 
académica participam nas reuniões do conselho pedagógico, sem direito 
a voto.

12 — Por convite do presidente do órgão podem participar, sem 
direito a voto, nas reuniões do conselho pedagógico outros docentes 
ou dos órgãos de governo do IPCA.

13 — O conselho pedagógico reúne, no mínimo, quatro vezes por ano 
e, obrigatoriamente, no início e no final de cada ano académico.

14 — No regimento interno do conselho pedagógico poderá estar 
previsto o funcionamento em comissões restritas para as licenciaturas 
e para os mestrados.

Artigo 29.º
Competência do conselho pedagógico

1 — O conselho pedagógico é o órgão colegial que define a política 
pedagógica dos ciclos de estudos da ESD ou lecionados em consórcio.

2 — Compete ao conselho pedagógico:
a) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 

ensino e de avaliação dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado, 
bem como de outros cursos;

b) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho 
pedagógico dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado, bem como 
de outros cursos;

c) Pronunciar -se sobre a metodologia de avaliação do nível de satis-
fação dos estudantes e dos docentes acerca dos processos de ensino e 
aprendizagem definidos no sistema interno de garantia da qualidade do 
IPCA (SIGQa_IPCA);

d) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos 
docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulgação;

e) Analisar os resultados relativos à qualidade e adequação do ensino 
ministrado nos ciclos de estudos, bem como dos planos de melhoria 
apresentados no relatório síntese, no final de cada ano letivo, e elabo-
rar o relatório global do ensino e aprendizagem a enviar à direção da 
Unidade Orgânica;

f) Apreciar as queixas e sugestões de natureza pedagógica, e propor 
as providências necessárias;

g) Aprovar o regulamento de inscrição, avaliação e passagem de ano 
dos estudantes dos ciclos de estudos de licenciatura e o regulamento 
dos ciclos de estudos de mestrado;

h) Pronunciar -se sobre o regime de prescrições;
i) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos 

dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado;
j) Pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
k) Pronunciar -se sobre o calendário letivo e os mapas de exames dos 

ciclos de estudos de licenciatura e de mestrado;
l) Zelar pelo cumprimento das recomendações do provedor do es-

tudante;
m) Elaborar e aprovar o seu regimento;
n) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que na área pedagógica lhe 

sejam submetidos;
o) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei 

ou pelos presentes estatutos e regulamentos.

3 — A autonomia pedagógica do IPCA exercida pelo conselho peda-
gógico deve ter em conta as recomendações e orientações dos órgãos de 
governo do IPCA, nomeadamente do Presidente do IPCA e do Conselho 
Académico.

Artigo 30.º
Presidente e secretário do conselho pedagógico

1 — O conselho pedagógico é presidido por inerência pelo diretor 
da escola.

2 — O conselho pedagógico elegerá, por escrutínio secreto, um se-
cretário de entre os representantes dos docentes.

Artigo 31.º
Mandato

1 — O mandato dos representantes dos docentes é de dois anos.
2 — O mandato dos representantes dos estudantes é de dois anos.
3 — No caso de o representante dos estudantes deixar de ser estudante 

do IPCA será chamado o representante suplente do curso/regime e se 
não existir serão marcadas eleições só para esse mandato.

4 — Os membros do conselho pedagógico mantêm -se em funções 
até tomarem posse os novos membros eleitos.

Artigo 32.º
Eleições dos delegados de ano e dos representantes dos estudantes

1 — Em cada um dos anos de cada um dos regimes dos cursos de 
licenciatura é eleito um delegado de ano de entre e pelos estudantes 
matriculados à data do dia da marcação das eleições.

2 — Em cada curso de mestrado é eleito um delegado de entre e pelos 
estudantes matriculados à data do dia da marcação das eleições.

3 — A eleição dos delegados de ano das licenciaturas e do delegado 
do mestrado é realizada no início do ano letivo, através de escrutínio 
secreto e votação uninominal.

4 — Os eleitores escolhem o seu delegado de ano, por escrutínio 
secreto e votação uninominal, nos termos seguintes:

a) Os boletins de voto contêm todos os membros do colégio eleitoral;
b) Cada um dos eleitores vota em um dos estudantes;
c) Em caso de um eleitor votar em mais do que um estudante o voto 

é considerado nulo.
d) É eleito o estudante com maior número de votos.

5 — A eleição dos representantes dos estudantes para o conselho 
pedagógico é efetuada pelo e de entre o colégio eleitoral composto pelos 
delegados eleitos nos termos dos números anteriores.

6 — Os delegados de ano nos cursos de licenciaturas e os delegados 
dos cursos de mestrado escolhem os seus representantes, por escrutínio 
secreto e votação uninominal:

a) Os boletins de voto contêm todos os membros do colégio eleitoral;
b) Cada um dos eleitores vota até ao número máximo de três mandatos 

para os representantes dos estudantes dos cursos de licenciatura e dois 
mandatos para os representantes dos cursos de mestrado;

c) Em caso de um eleitor votar em mais do que os mandatos previstos 
o voto é considerado nulo.

d) São eleitos os estudantes com maior número de votos.

7 — O nome e o número dos estudantes devem coincidir em termos 
exatos com os que constam dos cadernos eleitorais.

Artigo 33.º
Constituição das mesas de voto

1 — Compete ao diretor da ESD a organização das mesas de voto dos 
representantes dos docentes e ao diretor do curso a organização da eleição 
do(s) delegado(s) e dos representantes dos estudantes, com posterior 
comunicação da composição e dos eleitos ao presidente do IPCA.

2 — As mesas serão constituídas nos termos seguintes:
a) Uma mesa para eleição dos representantes dos docentes;
b) Uma mesa para eleição dos representantes dos estudantes a eleger 

de entre os delegados.

3 — As mesas serão constituídas por três membros efetivos (presi-
dente, vice -presidente e secretário), e três suplentes, de forma a garantir o 
bom e ininterrupto funcionamento durante todo o período de votação.

4 — As mesas de voto dos representantes do corpo docente não po-
derão ser constituídas por docentes elegíveis.

5 — As mesas de voto dos representantes dos estudantes não poderão 
ser constituídas por delegados.
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Artigo 34.º
Procedimento eleitoral

1 — As eleições para o conselho pedagógico são marcadas pelo diretor 
da escola e realizar -se -ão em dia e calendário fixado por despacho.

2 — As eleições dos delegados dos estudantes são marcadas pelo 
diretor da escola no início do ano letivo.

3 — Os cadernos eleitorais são fechados no dia em que for publi-
citado o despacho do diretor da escola que fixou a data da realização 
das eleições.

4 — Os cadernos eleitorais dos representantes dos estudantes e dos 
representantes dos docentes serão afixados nas respetivas escolas, após 
homologação pelo presidente do IPCA.

5 — As reclamações por erros e omissões serão entregues, dentro do 
prazo de três dias úteis, nos serviços administrativos da ESD.

6 — O diretor da escola remete ao presidente do IPCA, com urgência, 
as reclamações, instruídas com a informação havida por conveniente, 
relativamente aos cadernos dos professores, dos docentes e dos inves-
tigadores, respetivamente.

7 — O presidente do IPCA decide as reclamações, homologa e afixa 
as listas finais.

8 — A organização e funcionamento das mesas de voto, a contagem 
de votos e os demais procedimentos relativos ao apuramento e comu-
nicação de resultados, bem como ao conteúdo obrigatório da ata das 
operações de votação e apuramento, serão regulados por despacho do 
diretor da escola.

SECÇÃO V

Incompatibilidades e impedimentos

Artigo 35.º
Incompatibilidades e impedimentos

1 — Os titulares e membros dos órgãos de gestão da ESD estão exclu-
sivamente ao serviço do interesse público do IPCA e são independentes 
no exercício das suas funções.

2 — Os titulares dos cargos de diretor da ESD, bem como os dire-
tores das unidades de investigação, não podem pertencer a quaisquer 
órgãos de governo ou gestão de outras instituições de ensino superior, 
público ou privado, estando sujeitos às demais incompatibilidades e 
impedimentos previstos na lei.

3 — Os docentes nomeados ou eleitos para os órgãos de gestão do 
IPCA ou das Escolas permanecem como membros dos órgãos do IPCA 
ou das Escolas para os quais foram eleitos ou nomeados.

CAPÍTULO III

Estrutura e organização interna

SECÇÃO I

Organização científico -pedagógica

Artigo 36.º
Organização científica -pedagógica

1 — A ESD está organizada em:
a) Departamentos;
b) Áreas Disciplinares
c) Direções de mestrado;
d) Direções de curso;
e) Centros de investigação.

2 — A ESD, mediante proposta do diretor e parecer do conselho 
técnico -científico, pode propor ao presidente do IPCA a criação de 
outras unidades funcionais para aprovação.

Artigo 37.º
Constituição e objetivos dos departamentos

1 — Os departamentos são estruturas de apoio à gestão científica, 
académica e administrativa, que coadjuvam na gestão do pessoal docente 
afeto a uma determinada área disciplinar ou conjunto de áreas discipli-
nares afins e na implementação da atividade académica.

2 — Os departamentos são constituídos pelos docentes de uma de-
terminada área disciplinar ou conjunto de áreas disciplinares afins, 

delimitados em função de objetivos próprios e de metodologias e técnicas 
de investigação específicas, tendo como objetivos:

a) O desenvolvimento pedagógico e científico dos docentes que 
integram o departamento;

b) A valorização e a difusão de resultados da investigação;
c) A prestação de serviços à comunidade;
d) A gestão dos programas das unidades curriculares de todos os 

cursos do IPCA;
e) O enquadramento do pessoal docente, investigador e pessoal não 

docente adstrito a essa área;
f) A promoção da formação e da atualização dos seus recursos hu-

manos.

Artigo 38.º
Organização dos departamentos

1 — Todos os docentes da ESD deverão estar afetos apenas a um 
departamento e dentro deste a uma área disciplinar, independentemente 
de lecionarem unidades curriculares de áreas disciplinares diferentes.

2 — Os docentes da ESD pertencem obrigatoriamente ao depar-
tamento e área disciplinar de ensino para a qual foram contratados, 
podendo, por decisão do diretor da ESD e com parecer dos conselhos 
de departamento envolvidos, mudar de área disciplinar.

3 — Os docentes da ESD podem mudar de departamento por acordo 
dos respetivos conselhos de departamento, com autorização do diretor 
da ESD ouvidos os diretores de departamento;

4 — Por proposta do diretor da ESD, o presidente do IPCA poderá 
aprovar a constituição de novos departamentos, nas seguintes condi-
ções:

a) Parecer do conselho técnico -científico, ouvidos os plenários dos 
departamentos;

b) O departamento a constituir deve ter, pelo menos, 3 doutorados ou 
especialistas a tempo integral.

5 — Por proposta do diretor da ESD e com parecer do conselho 
técnico -científico, ouvidos os plenários dos departamentos, o presidente 
do IPCA poderá aprovar a extinção de departamentos.

6 — Os departamentos têm os seguintes órgãos:
a) Diretor de departamento;
b) Conselho de departamento;
c) Plenário de departamento.

7 — O mandato do diretor de departamento é de 2 anos.
8 — Os departamentos são organizados por áreas disciplinares nos 

termos do regulamento interno de cada departamento.
9 — As áreas disciplinares são criadas ou extintas pelo Presidente 

do IPCA, por proposta do diretor da Escola, mediante proposta do 
diretor de departamento ao diretor da ESD, com parecer do conselho 
técnico -científico.

10 — Os coordenadores das áreas disciplinares são nomeados e exone-
rados pelo diretor da ESD, mediante proposta do diretor de departamento 
ao diretor da ESD.

Artigo 39.º
Diretor de departamento

1 — O diretor de cada departamento é livremente nomeado e exone-
rado pelo diretor da Escola de entre os professores de carreira.

2 — São competências do diretor de departamento:
a) Traduzir a política científica da ESD em linhas de orientação para 

as atividades de investigação científica do departamento;
b) Coordenar a articulação das várias unidades curriculares do depar-

tamento, de forma a garantir a sua coerência e a satisfação dos objetivos 
inicialmente definidos;

c) Apresentar ao diretor da ESD, até 31 de maio de cada ano, a pro-
posta de distribuição do serviço docente do departamento para o ano 
letivo seguinte;

d) Propor ao diretor da ESD a criação ou reforço de projetos de 
simulação ou de apoio às unidades curriculares, ouvidos os diretores 
de curso;

e) Emitir parecer sobre a participação dos docentes do departamento 
em congressos, jornadas e seminários;

f) Emitir parecer sobre a prestação de serviços à comunidade dos 
docentes do departamento;

g) Emitir parecer relativamente a equiparações a bolseiros, dispensas 
de serviço docente ou outras;

h) Promover iniciativas técnico -científicas e pedagógicas que podem 
implicar a realização de projetos interinstitucionais ou intrainstitucio-
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nais, mediante parecer do conselho técnico -científico e aprovação do 
presidente do IPCA;

i) Coordenar e acompanhar os programas de mobilidade académica 
e de empreendedorismo do departamento;

j) Apresentar até 30 de novembro de cada ano um relatório de ativi-
dades do departamento e emitir parecer fundamentado sobre a sua evo-
lução, evidenciando a investigação científica desenvolvida, a atividade 
pedagógica e as atividades de gestão;

k) Designar o responsável da unidade curricular a quem compete, 
designadamente, elaborar o relatório de autoavaliação da unidade cur-
ricular;

l) Analisar e validar a informação relativa a ações de melhoria propos-
tas pelos responsáveis da UC, nos relatórios de autoavaliação.

m) Coordenar e assegurar a implementação de todos os processos de 
garantia da qualidade no âmbito do departamento, analisar os resultados 
e propor melhorias à direção da unidade orgânica;

n) Propor ao diretor da ESD a aquisição de bibliografia e outro ma-
terial pedagógico;

o) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 
ensino e de avaliação da respetiva escola;

p) Propor ao diretor da ESD os coordenadores das áreas disciplinares 
do departamento;

q) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 
diretor da ESD.

3 — O diretor de departamento poderá delegar em docentes do 
departamento as competências previstas nas alíneas i), j) do número 
anterior.

Artigo 40.º
Competências do coordenador da área disciplinar

São competências do coordenador da área disciplinar:
a) Coordenar a elaboração dos programas das unidades curriculares 

do seu grupo disciplinar em colaboração com os responsáveis das res-
petivas unidades curriculares;

b) Coordenar a adequação do programa aos objetivos e às metodo-
logias de ensino;

c) Articular com os responsáveis das unidades curriculares da res-
petiva área disciplinar, o preenchimento das fichas e dos relatórios de 
autoavaliação das UC.

d) Analisar e validar a informação relativa a ações de melhoria pro-
postas pelos responsáveis da UC nos relatórios de autoavaliação;

e) Definir estratégias de motivação para o sucesso escolar às unidades 
curriculares do seu grupo disciplinar;

f) Acompanhar e garantir a qualidade pedagógica e científica das 
unidades curriculares da sua área disciplinar;

g) Monitorizar e garantir a boa execução dos programas das unidades 
curriculares da sua área disciplinar;

h) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe forem remetidas para 
apreciação pelo diretor de departamento.

Artigo 41.º
Conselho de departamento

1 — O conselho de departamento é constituído pelo diretor de departa-
mento, que preside, e por todos os coordenadores das áreas disciplinares 
desse departamento.

2 — O conselho de departamento reúne, pelo menos, duas vezes em 
cada semestre.

3 — Compete ao conselho de departamento:
a) Coordenar e harmonizar os programas das unidades curriculares 

dos grupos disciplinares;
b) Preparar e propor ao diretor da ESD o estabelecimento de convé-

nios, de acordos e de prestação de serviços à comunidade;
c) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe forem submetidas para 

apreciação pelo diretor da ESD ou pelo diretor de departamento;
d) Coordenar todos os meios ao dispor da área disciplinar, de modo 

a assegurar a execução dos seus objetivos;
e) Pronunciar -se sobre outras matérias que, nos termos destes estatutos, 

se mostrem relevantes para o departamento;
f) Dar parecer sobre propostas de contratação de pessoal docente.

Artigo 42.º
Plenário do departamento

1 — O plenário é composto por todos os docentes do departamento 
e presidido pelo diretor de departamento.

2 — O plenário reúne, pelo menos, no início de cada semestre e 
sempre que convocado pelo diretor ou por um terço dos docentes do 
departamento.

3 — Compete ao plenário:
a) Elaborar e submeter ao diretor da ESD o regulamento do departa-

mento e propostas de alteração;
b) Pronunciar -se sobre a criação de áreas disciplinares do departa-

mento;
c) Pronunciar -se sobre a criação e a dissolução de unidades ou centros 

de investigação do departamento;
d) Apreciar os planos e relatórios de atividades, bem como os planos 

estratégicos do departamento;
e) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe sejam colocadas pelo diretor 

do departamento ou pelo conselho de departamento.

Artigo 43.º
Centros de investigação

1 — De acordo com o artigo 61.º dos Estatutos do IPCA, a ESD pode 
criar unidades de investigação sem o estatuto de unidade orgânica.

2 — Os centros de Investigação reconhecidos e avaliados positiva-
mente nos termos lei têm o estatuto de unidade de investigação da ESD 
e têm regulamentação própria.

3 — Só podem ter o estatuto de unidade orgânica autónoma os centros 
de investigação reconhecidos e avaliados positivamente nos termos 
da lei, desde que aprovados pelo conselho geral e homologados pelo 
presidente do IPCA.

4 — As unidades orgânicas de investigação dispõem de estatutos pró-
prios, nos termos do RJIES e dos estatutos do IPCA e da ESD, aprovados 
pelo conselho geral e homologados pelo presidente do IPCA.

5 — A proposta de criação de um centro de investigação é apresentada 
por um mínimo de três doutores a tempo integral da ESD ao diretor da 
ESD para aprovação do conselho técnico -científico e posterior homo-
logação do Presidente do IPCA.

6 — A proposta de criação do centro de investigação terá de ser 
acompanhada de:

a) Projeto científico do centro de investigação;
b) Membros doutorados internos e externos afetos ao centro de in-

vestigação;
c) Proposta de regulamento de funcionamento.

Artigo 44.º
Direções de mestrado

1 — A direção do ciclo de estudos de mestrado é constituída por um 
diretor de curso, que tem como missão coordenar o funcionamento do 
respetivo curso de mestrado da responsabilidade científica da ESD.

2 — O diretor do curso de mestrado é nomeado e exonerado livre-
mente pelo diretor da Escola de entre os docentes com grau de doutor ou 
o título de especialista, ouvido o diretor de departamento, não devendo 
acumular mais do que uma direção de curso.

3 — O mandato do diretor de curso de mestrado tem a duração de 
2 anos.

4 — Ao diretor do curso de mestrado compete garantir o normal 
funcionamento do curso e zelar pela sua qualidade, assegurando nome-
adamente os assuntos de gestão corrente relacionados com o mesmo.

5 — O diretor de mestrado é coadjuvado por uma comissão científica 
composta por 2 vogais nomeados pelo diretor da Escola, por proposta 
do diretor do curso de mestrado.

Artigo 45.º
Competência da direção de mestrado

Compete à direção de mestrado:
a) Pronunciar -se sobre todas as matérias de índole científica e peda-

gógica relevante para o normal funcionamento do curso;
b) Propor ao diretor da ESD alterações ao regulamento de funciona-

mento dos mestrados, que deverá solicitar parecer ao conselho técnico-
-científico e ao conselho pedagógico, para posterior aprovação pelo 
presidente do IPCA;

c) Propor ao conselho técnico -científico, para aprovação pelo presi-
dente do IPCA, o número de vagas e o número mínimo de inscrições 
necessárias para o funcionamento do curso;

d) Propor ao conselho técnico -científico os critérios de seleção e 
seriação dos candidatos;

e) Submeter ao conselho técnico -científico da ESD, para homolo-
gação pelo presidente do IPCA, a lista dos candidatos selecionados, 
devidamente fundamentada;
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f) Apresentar ao conselho técnico -científico a proposta de creditação 
de ECTS e de unidades curriculares dos estudantes de mestrado, bem 
como a frequência de unidades curriculares isoladas;

g) Propor a afetação de docentes do IPCA para o mestrado, ouvidos 
os diretores das escolas e dos departamentos;

h) Propor a contratação ou convite de conferencistas ou palestrantes, 
incluindo o montante a pagar;

i) Propor a distribuição de serviço docente para cada edição do mes-
trado e emitir parecer sobre a contratação de pessoal docente, em arti-
culação com os diretores de departamento;

j) Propor ao diretor da ESD a aquisição de bibliografia, com verbas 
suportadas por receitas próprias;

k) Propor ao diretor da ESD, para homologação pelo presidente do 
IPCA, a data de início do funcionamento de cada edição do curso de mes-
trado e o respetivo calendário letivo, ouvido o conselho pedagógico;

l) Propor ao conselho técnico -científico da ESD a aprovação dos 
temas das dissertações/projetos/relatório de estágio, e dos planos de 
trabalho correspondentes;

m) Propor ao conselho técnico -científico da ESD a nomeação dos 
orientadores das dissertações/ projetos/ relatórios de estágio;

n) Propor ao conselho técnico -científico da ESD a nomeação dos 
júris para a apreciação das dissertações/ projetos/ relatórios de estágio, 
devendo ser presidido pelo diretor do curso de mestrado, exceto se for 
orientador da dissertação, devendo, neste caso, ser presidido por outro 
professor doutorado da ESD;

o) Elaborar no final de cada ano letivo o relatório de autoavaliação 
do curso, conforme modelo aprovado;

p) Colaborar na monitorização e sinalização do abandono e insucesso 
escolar, em articulação com o Gabinete para a Avaliação e Qualidade;

q) Elaborar um relatório anual de funcionamento do curso de mes-
trado;

r) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 
diretor da ESD;

s) Assegurar a divulgação de toda a informação relevante sobre o 
mestrado, nomeadamente regulamento, calendário, seriação, dissertações 
e relatório anual.

Artigo 46.º
Direções de curso de licenciatura

1 — A direção de curso é um órgão de apoio à gestão científico-
-pedagógica de cada um dos cursos ministrados na ESD ou em outras 
unidades de ensino.

2 — O diretor de curso é nomeado e exonerado livremente pelo diretor 
da ESD, ouvido o diretor de departamento, não devendo acumular mais 
do que uma direção de curso.

3 — O mandato do diretor de curso tem a duração de 2 anos.
4 — No ciclo de estudos que funcione em mais do que um regime de 

ensino, pode ser nomeado, pelo diretor da Escola, um subdiretor, por 
proposta do diretor de curso.

5 — O subdiretor tem as competências que lhe forem delegadas pelo 
diretor de curso.

Artigo 47.º
Competências do diretor de curso

Compete ao diretor de curso:
a) Representar o curso;
b) Coordenar as regras e metodologias de avaliação de conhecimen-

tos das várias unidades curriculares do curso, garantindo o seu bom 
funcionamento;

c) Articular com o diretor da ESD e com o provedor do estudante o 
bom funcionamento do curso;

d) Assegurar que os objetivos de aprendizagem das diversas unidades 
curriculares concorram para os objetivos de formação definidos;

e) Dar parecer sobre propostas de creditação ou de substituição de 
unidades curriculares, sempre que solicitado pela comissão de credi-
tação;

f) Elaborar no final de cada ano letivo o relatório de autoavaliação 
do curso, conforme modelo aprovado;

g) Colaborar na monitorização e sinalização do abandono e insucesso 
escolar, em articulação com o Gabinete para a Avaliação e Qualidade.

h) Elaborar um relatório anual de autoavaliação conforme modelo 
aprovado;

i) Propor os orientadores de estágios e pronunciar -se sobre as propostas 
de locais de estágio;

j) Propor a calendarização dos exames das unidades curriculares do 
curso;

k) Presidir aos júris de relatórios dos trabalhos de fim de curso, salvo 
disposição regulamentar em contrário;

l) Elaborar o plano e o relatório de atividades do curso;
m) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 

diretor da ESD.

Artigo 48.º
Acompanhamento e avaliação do curso

1 — O acompanhamento e avaliação do curso segue os processos 
definidos no SIGQa_IPCA, os processos para o acompanhamento e 
avaliação dos ciclos de estudos.

2 — A implementação e controlo dos procedimentos e modelos as-
sociados são da responsabilidade do GAQ em articulação com o coor-
denador da avaliação e qualidade, nomeado nos termos do artigo 54.º 
e a Direção da Escola.

3 — A avaliação dos cursos deve ser objeto de apreciação pelo con-
selho técnico -científico e pelo conselho pedagógico da escola.

SECÇÃO II

Organização dos Serviços

Artigo 49.º
Organização dos serviços

1 — Os serviços da escola são estruturas funcionais de apoio técnico 
ou administrativo às atividades da ESD;

2 — Os trabalhadores não docentes afetos à ESD dependem hierar-
quicamente do diretor ou do secretário de escola quando exista, nome-
adamente no que se refere à distribuição de tarefas, de objetivos, dos 
horários, controlo de assiduidade e à avaliação exigida por lei.

3 — Compete ao diretor da escola propor a criação de serviços per-
manentes ou temporários ao presidente do IPCA e a designação dos 
seus responsáveis.

CAPÍTULO IV

Outras atividades

SECÇÃO I

Inserção na vida ativa

Artigo 50.º
Inserção na vida ativa

1 — Incumbe à ESD no âmbito da sua responsabilidade social, em 
coordenação com as demais escolas e com o gabinete de empreende-
dorismo, estágios e ligação às empresas:

a) Apoiar a participação dos estudantes na vida ativa em condições 
apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da atividade académica;

b) Reforçar as condições para o desenvolvimento da oferta de ativi-
dades profissionais em tempo parcial pela instituição aos estudantes, 
em condições apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da atividade 
académica;

c) Divulgar e promover a realização de estágios profissionais;
d) Apoiar a inserção dos seus diplomados no mundo do trabalho;
e) Incluir nos seus planos de estudo módulos sobre inovação e em-

preendedorismo;
f) Creditar as ações de formação sobre inovação e empreendedo-

rismo;

2 — A ESD procederá, anualmente, à recolha e divulgação de infor-
mação sobre o emprego dos seus diplomados, bem como sobre os seus 
percursos profissionais.

3 — A ESD implementará mecanismos para a inserção na vida ativa 
dos seus diplomados.

4 — O diretor da ESD nomeará um docente responsável pelos pro-
gramas de empreendedorismo e de ligação às empresas, que deverá 
articular com a UPRAXIS 21, devendo, nomeadamente:

a) Apoiar o gabinete de empreendedorismo, emprego e ligação às 
empresas (G3e) do IPCA;

b) Divulgar programas de empreendedorismo;
c) Colaborar na implementação do observatório de emprego;
d) Colaborar com a UPRAXIS21 na elaboração do plano e do rela-

tório de atividades.
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SECÇÃO II

Mobilidade, trabalhador -estudante e associativismo

Artigo 51.º
Mobilidade de docentes e estudantes

1 — A ESD incentivará a mobilidade de estudantes e docentes, nacio-
nal e internacionalmente, propondo ao presidente do IPCA a realização 
de acordos e parcerias.

2 — O diretor da ESD, ouvido o conselho técnico -científico, nomeará 
um docente responsável pelos programas de mobilidade de docentes e 
estudantes devendo, nomeadamente:

a) Apoiar o gabinete de relações internacionais (GRI) do IPCA;
b) Divulgar programas de mobilidade e acordos existentes;
c) Apoiar e acompanhar docentes e estudantes de outros Países em 

visita ao IPCA no âmbito de programa de intercâmbio;
d) Apresentar proposta de creditação de unidades curriculares;
e) Colaborar com o GRI na elaboração do relatório anual;

Artigo 52.º
Trabalhador -estudante

A ESD cria as condições necessárias de apoio aos trabalhadores-
-estudantes, designadamente:

a) Organizando a frequência do ensino adequadas à sua condição;
b) Valorizando as competências adquiridas no mundo do trabalho;
c) Oferecendo unidades curriculares, na sua totalidade ou parcial-

mente, de ensino a distância.

Artigo 53.º
Associativismo estudantil e antigos estudantes

1 — A ESD apoia os serviços de ação social e da associação académica 
nas atividades do associativismo estudantil, proporcionando as condições 
necessárias nos termos da legislação em vigor.

2 — A ESD estimula a prática de atividades artísticas, culturais e 
científicas e promove espaços de experimentação e de apoio ao de-
senvolvimento de competências extracurriculares, nomeadamente de 
participação coletiva e social.

3 — A ESD estabelece e apoia um quadro de ligação aos seus antigos 
estudantes, nos termos dos estatutos do IPCA.

CAPÍTULO V

Avaliação

Artigo 54.º
Coordenador da avaliação e qualidade

1 — O diretor da ESD nomeia e exonera livremente de entre os do-
centes em regime de tempo integral um coordenador para a avaliação 
e qualidade que será responsável pela articulação com o conselho para 
avaliação e qualidade do IPCA.

2 — O coordenador para a avaliação e qualidade tem como responsa-
bilidade assegurar, em articulação com o GAQ, a implementação na Es-
cola de todos os procedimentos definidos no âmbito do SIGQa_IPCA.

3 — O diretor da ESD nomeia e exonera livremente, sobre proposta do 
coordenador referido no n.º 1, as comissões específicas para a avaliação 
e a qualidade, responsáveis pela implementação dos mecanismos de 
autoavaliação e avaliação externa dos cursos.

4 — O coordenador da avaliação e qualidade integra o conselho para 
a avaliação e qualidade do IPCA.

CAPÍTULO VI

Conselho consultivo

Artigo 55.º
Conselho consultivo

1 — A ESD pode criar um conselho consultivo com a seguinte com-
posição:

a) O diretor da ESD que preside;
b) O presidente do conselho técnico -científico;
c) O representante do conselho pedagógico;

d) Os diretores de departamento;
e) Os diretores de curso;
f) Os diretores dos centros de investigação;
g) O presidente da associação académica ou seu representante;
h) O presidente da associação dos antigos estudantes ou seu repre-

sentante;
i) O coordenador da comissão de avaliação;
j) Cinco individualidades externas nomeadas pelo presidente do IPCA, 

por proposta do diretor da ESD, em representação das organizações pro-
fissionais, empresariais, e outras relacionadas com a atividade da escola.

2 — Compete ao conselho consultivo emitir parecer sobre:
a) O plano estratégico da Escola, o plano anual de atividades e o 

relatório anual de atividades;
b) A pertinência dos cursos existentes e a criar;
c) O relatório anual da comissão de avaliação dos cursos;
d) Outros assuntos submetidos pelo diretor da ESD;

3 — O conselho consultivo reúne, pelo menos, uma vez por ano.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 56.º
Cessação de funções

1 — O diretor da ESD nomeado pelo presidente do IPCA nos termos 
dos estatutos do IPCA mantém -se em funções.

2 — O atual presidente do conselho técnico -científico cessa as funções 
com a eleição do novo presidente eleito pela composição deste órgão 
definida nos presentes estatutos.

3 — O atual presidente do conselho pedagógico cessa as funções com 
a constituição do novo órgão.

4 — Os atuais diretores de departamento e os coordenadores dos gru-
pos disciplinares cessam as funções com a entrada em vigor dos presentes 
estatutos e com a nomeação dos novos diretores de departamento.

5 — Os atuais diretores dos cursos cessam as funções com a nomeação 
dos novos diretores de curso.

6 — Após a entrada em vigor dos presentes estatutos o diretor da 
ESD deverá promover as eleições para a constituição dos novos órgãos, 
no prazo de 30 dias.

Artigo 57.º
Estatutos definitivos

1 — Com a entrada em vigor dos presentes estatutos mantêm -se em 
funcionamento os titulares de órgãos da ESD até à nomeação e eleição 
de novos titulares.

2 — Os atuais centros de investigação da ESD mantêm -se em fun-
cionamento.

3 — Os estatutos da Escola Superior de Design serão aprovados nos 
termos previstos nos estatutos do IPCA.

Artigo 58.º
Revisões e alterações aos estatutos

1 — Os presentes estatutos podem ser revistos por proposta do diretor 
da ESD ou do presidente do IPCA, ouvidos os órgãos da ESD:

a) Quatro anos após a data da sua publicação ou da última revisão;
b) Em qualquer momento sob proposta do diretor da ESD;
c) Em qualquer momento sob proposta subscrita por dois terços dos 

membros do conselho técnico -científico.

2 — Os presentes estatutos podem ser alterados, mediante proposta 
do diretor da ESD, ouvidos o conselho técnico -científico e o conselho 
pedagógico, e aprovação pelo conselho geral do IPCA e homologação 
pelo presidente do IPCA.

Artigo 59.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação dos presentes 
estatutos serão resolvidos pelo presidente do IPCA, ouvida a direção 
da ESD.

Artigo 60.º
Entrada em Vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

209604538 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 7295/2016
Considerando a necessidade de aquisição de serviços de recruta-

mento de Estudantes Internacionais para as licenciaturas, mestrados e 
outra formação lecionados em língua inglesa, bem como para o curso 
anual de preparação para a frequência de licenciaturas do Instituto 
Politécnico de Coimbra (IPC), lecionados pelas Unidades Orgânicas 
de Ensino do IPC;

Considerando que a contratação envolve encargos a suportar em mais 
do que um ano económico;

Considerando que os encargos serão suportados por verbas inscritas 
e a inscrever na fonte de financiamento de receitas próprias;

Considerando que o Instituto Politécnico de Coimbra não tem quais-
quer pagamentos em atraso;

Em conformidade com o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e o artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e no uso da competência delegada pelo 
Despacho n.º 491/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 7, de 10 de janeiro de 2014, determino o seguinte:

1) É autorizada a assunção de compromissos plurianuais decorrentes 
da execução do referido contrato, repartidos da seguinte forma:

a) Ano de 2016: valor de 119.999 euros, acrescido de IVA à taxa 
legal;

b) Ano de 2017: valor de 60.000 euros, acrescido de IVA à taxa 
legal;

c) Ano de 2018: valor de 20.000 euros, acrescido de IVA à taxa 
legal.

2) Os encargos serão satisfeitos por conta de verbas inscritas no ano 
de 2016 e a inscrever em anos subsequentes;

3) A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo 
do ano apurado no ano que antecede.

18 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

209603152 

 Despacho n.º 7296/2016
O Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, diploma que regula os 

concursos especiais para acesso e ingresso no ensino superior, dispõe, nos 
artigos 8.º e 11.º, ser da competência das instituições de ensino superior 
a regulamentação das provas de ingresso específicas, ali previstas.

Assim, após discussão pública promovida nos termos do n.º 3 do 
artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovo, ao abrigo da 
alínea o), do n.º 1, do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, da 
alínea n), do n.º 1, do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Coimbra, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 14 de 
novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 19 de 
novembro de 2008, o Regulamento das Provas de Ingresso Específicas 
para Avaliação da Capacidade para a Frequência de Ciclos de Estudos 
de Licenciatura, ministrados no Instituto Politécnico de Coimbra, no 
âmbito dos Concursos Especiais para Titulares de um Diploma de Es-
pecialização Tecnológica e para Titulares de um Diploma de Técnico 
Superior Profissional.

20.05.2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Rui 
Jorge da Silva Antunes.

Regulamento das Provas de Ingresso Específicas para Ava-
liação da Capacidade para a Frequência de Ciclos de Estu-
dos de Licenciatura, ministrados no Instituto Politécnico 
de Coimbra, no âmbito dos Concursos Especiais para 
Titulares de um Diploma de Especialização Tecnológica 
e para Titulares de um Diploma de Técnico Superior Pro-
fissional.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito e Objeto

1 — O presente regulamento define as matérias constantes nos arti-
gos 8.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho (diploma que 
regula os concursos especiais para acesso e ingresso no ensino superior) 

e aplica -se a candidatos à realização de provas de ingresso específicas 
que visam avaliar a capacidade para a frequência do ciclo de estudos 
de licenciatura em que o estudante pretende ingressar, no âmbito da 
candidatura aos concursos especiais, exigíveis para os titulares de um 
diploma de especialização tecnológica e para os titulares de um diploma 
de técnico superior profissional.

CAPÍTULO II

Disposições especiais
Prova de ingresso específica destinada a avaliar a capacidade para a 

frequência de um ciclo de estudos no IPC por titulares de diploma de 
especialização tecnológica

Artigo 2.º
Inscrição

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas de ingresso 
específicas para avaliação da capacidade para frequência de um ciclo de 
estudos, os titulares de um diploma de especialização tecnológica.

2 — A inscrição para a realização das provas é apresentada na Unidade 
Orgânica do IPC que ministra o curso no qual o candidato pretende 
ingressar.

3 — Os interessados que ainda não tenham um diploma de especia-
lização tecnológica, à data da candidatura, mas que prevejam obtê -lo 
até ao final do processo de publicação de resultados, podem apresentar 
uma candidatura condicionada mediante requerimento apresentado nos 
Serviços Académicos da Unidade Orgânica do IPC onde pretendam 
realizar a prova.

4 — A inscrição para a realização das provas decorre em prazo a 
definir anualmente em calendário geral, no termos do artigo 12.º do 
presente regulamento.

5 — A inscrição é efetuada mediante entrega de boletim de inscrição, 
em modelo próprio a disponibilizar pela Unidade Orgânica, onde o can-
didato pretende ingressar, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae, datado e assinado, de que constem os percursos 
escolar e profissional do candidato;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Certidão comprovativa da titularidade de diploma de especialização 

tenológica.

Artigo 3.º
Processo de avaliação

1 — O processo de avaliação da capacidade para a frequência do en-
sino superior dos titulares de um diploma de especialização tecnológica 
integra, obrigatoriamente, a realização de provas de ingresso específicas, 
escritas ou escritas e orais, organizadas para cada ciclo de estudos ou 
conjuntos de ciclos de estudos afins e têm como referencial os conhe-
cimentos e aptidões correspondentes ao nível do ensino secundário nas 
áreas relevantes considerados indispensáveis ao ingresso para cada ciclo 
de estudos, especificadas no edital de divulgação pública.

2 — Os conteúdos programáticos sobre os quais incidirão as provas 
teóricas e/ou práticas serão afixados e divulgados no sítio da Internet 
da Unidade Orgânica, até 30 (trinta) dias antes da data calendarizada 
para o início da realização das mesmas.

3 — Será disponibilizada, nos prazos previstos no número anterior, 
a matriz das provas, a duração, a cotação -tipo e o material de consulta 
e/ou apoio permitido, quando aplicável.

Artigo 4.º
Classificação

1 — A classificação final é expressa na escala numérica inteira de 
0 a 20.

2 — Considera -se aprovado o candidato que tenha obtido uma clas-
sificação final de valor igual ou superior a 10 valores.

3 — Nos casos em que as Unidades Orgânicas prevejam a realização 
de prova escrita e prova oral, a classificação final corresponderá à média 
entre a classificação das duas provas, sendo também nestes casos, o 
resultado final expresso através de uma classificação numérica na escala 
inteira de 0 a 20, com valor arredondado às centésimas, considerando-
-se aprovado o candidato que tenha obtido uma classificação final não 
inferior a 10 valores.

4 — Nos casos em que as Unidades Orgânicas prevejam a realização 
de prova escrita e prova oral, serão excluídos de imediato os candidatos 
que obtenham uma classificação inferior a 10 valores numa das provas, 
ou que delas expressamente desistam.
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5 — Na pauta de classificação final os candidatos deverão ser seriados 
por ordem decrescente de classificação final, devendo das pautas constar 
os nomes dos candidatos, seguidos de uma das menções:

a) Aprovado;
b) Reprovado;
c) Excluído, com indicação do(s) fundamento(s);
d) Desistiu.

6 — As pautas de classificação final serão afixadas e divulgadas nas 
instalações da unidade orgânica e no sítio da Internet.

CAPÍTULO III

Prova de ingresso específica destinada a avaliar a ca-
pacidade para a frequência de um ciclo de estudos 
no IPC por titulares de diploma de um curso técnico 
superior profissional.

Artigo 5.º
Inscrição

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas de ingresso 
específicas para avaliação da capacidade para frequência de um ciclo de 
estudo, os titulares de um diploma de técnico superior profissional.

2 — A inscrição para a realização das provas é apresentada na Unidade 
Orgânica do IPC que ministra o curso no qual o candidato pretende 
ingressar.

3 — Os interessados que ainda não tenham um diploma de técnico 
superior profissional, à data da candidatura, mas que prevejam obtê -lo 
até ao final do processo de publicação de resultados, podem apresentar 
uma candidatura condicionada mediante requerimento apresentado nos 
Serviços Académicos da Unidade Orgânica do IPC onde pretendam 
realizar a(s) prova(s).

4 — A inscrição para a realização das provas decorre em prazo a 
definir anualmente em calendário geral, no termos do artigo 12.º do 
presente regulamento.

5 — A inscrição é efetuada mediante entrega de boletim de inscrição, 
em modelo próprio a disponibilizar pela Unidade Orgânica onde o can-
didato pretende ingressar, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae, datado e assinado, de que constem os percursos 
escolar e profissional do candidato;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Certidão comprovativa da titularidade de diploma de técnico su-

perior profissional.
Artigo 6.º

Processo de avaliação
1 — O processo de avaliação da capacidade para a frequência do 

ensino superior dos titulares de um diploma de técnico superior pro-
fissional integra, obrigatoriamente, a realização de provas de ingresso 
específicas, escritas ou escritas e orais, organizadas para cada ciclo de 
estudos ou conjuntos de ciclos de estudos afins e têm como referencial os 
conhecimentos e aptidões correspondentes ao nível do ensino secundário 
nas áreas relevantes considerados indispensáveis ao ingresso para cada 
ciclo de estudos, especificadas no edital de divulgação pública.

2 — Os conteúdos programáticos sobre os quais incidirão as provas 
teóricas e/ou práticas serão afixados e divulgados no sítio da Internet 
da Unidade Orgânica, até 30 (trinta) dias antes da data calendarizada 
para o início da realização das mesmas.

3 — Será disponibilizada, nos prazos previstos no número anterior, a 
matriz das provas, a duração, cotação -tipo e o material de consulta e/ou 
apoio permitido, quando aplicável.

4 — Encontram -se dispensados da obrigatoriedade de realização das 
provas de ingresso específicas, na sua totalidade, os estudantes que, 
cumulativamente:

a) Tenham obtido o diploma de técnico superior profissional na ins-
tituição de ensino superior a que concorrem;

b) Tenham tido aprovação, no âmbito do curso técnico superior profis-
sional, em unidades curriculares do domínio das disciplinas que integram 
a prova de ingresso específica, com nível adequado para a progressão 
no ciclo de estudos de licenciatura.

Artigo 7.º
Classificação

1 — A classificação final é expressa na escala numérica inteira de 
0 a 20.

2 — Considera -se aprovado o candidato que tenha obtido uma clas-
sificação final igual ou superior a 10 valores.

3 — Nos casos em que as Unidades Orgânicas prevejam a realiza-
ção de prova escrita e prova oral, a classificação final corresponderá 
à média entre a classificação das duas provas, sendo também nestes 
casos, o resultado final expresso através de uma classificação numé-
rica na escala inteira de 0 a 20, considerando -se aprovado o candidato 
que tenha obtido uma classificação final de valor igual ou superior 
a 10 valores.

4 — Nos casos em que as Unidades Orgânicas prevejam a reali-
zação de prova escrita e prova oral, serão excluídos de imediato os 
candidatos que obtenham uma classificação inferior a 10 valores 
numa das provas, que não compareçam às provas ou que delas ex-
pressamente desistam.

5 — Na pauta de classificação final os candidatos deverão ser seriados 
por ordem decrescente de classificação final, devendo das pautas constar 
os nomes dos candidatos, seguidos de uma das menções:

a) Aprovado;
b) Reprovado;
c) Excluído, com indicação do(s) fundamento(s);
d) Desistiu.

6 — As pautas de classificação final serão afixadas e divulgadas nas 
instalações da unidade orgânica, e no sítio da Internet.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 8.º
Júri

1 — Em cada Unidade Orgânica, o júri de avaliação da capacidade 
dos candidatos é proposto pelo respetivo Conselho Técnico -Científico 
ao Presidente da Unidade Orgânica, que o aprova.

2 — A nomeação dos júris é feita por despacho do Presidente do IPC.
3 — O júri é composto por um mínimo de três e um máximo de sete 

docentes de cada Unidade Orgânica, todos com direito a voto, sendo 
presidido por um elemento do Conselho Técnico -Científico e/ou Coor-
denador de um curso técnico superior profissional.

4 — Em caso de empate, o Presidente do júri tem voto de qualidade.
5 — A organização interna e funcionamento do júri são da compe-

tência deste.
6 — A organização, realização e classificação das provas é da res-

ponsabilidade do júri.

Artigo 9.º
Consulta e Reapreciação de provas

1 — Das provas específicas podem os candidatos requerer a respetiva 
consulta, bem como a reapreciação da classificação obtida.

2 — O requerimento do pedido de consulta é dirigido ao Presidente 
da Unidade Orgânica onde o candidato pretende ingressar, no prazo 
máximo de 2 dias úteis após a afixação da respetiva classificação 
numérica.

3 — A entrega do requerimento referido no ponto anterior é feita dos 
Serviços Académicos, acompanhado do pagamento das taxas devidas, 
sob pena de indeferimento liminar do pedido.

4 — A consulta é feita presencialmente na Unidade Orgânica, perante 
elementos do Júri, que disponibilizarão os critérios de classificação 
adotados na prova em causa, no prazo máximo de 3 dias úteis após a 
afixação da respetiva classificação numérica.

5 — O requerimento do pedido de reapreciação de classificação, de-
vidamente fundamentado, é dirigido ao Presidente da Unidade Orgânica 
onde o candidato pretende ingressar, no prazo máximo de 4 dias úteis 
após a afixação da respetiva classificação numérica.

6 — A entrega do requerimento referido no ponto anterior é feita nos 
Serviços Académicos, acompanhada do pagamento das taxas devidas, 
sob pena de indeferimento liminar do pedido. A quantia paga só será 
devolvida em caso de provimento do pedido.

7 — O Júri designa dois docentes que não tenham participado na 
apreciação da prova em causa para a apreciarem e, sobre ela, separada-
mente, emitirem parecer fundamentado.

8 — O júri procede à análise desses pareceres na presença do ori-
ginal da prova e delibera sobre a reapreciação, concedendo ou não 
provimento.

9 — Do resultado da decisão de reapreciação de classificação de uma 
prova não pode ser pedida nova reapreciação.
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Artigo 10.º
Efeitos e validade das provas

1 — A aprovação nas provas de ingresso específicas para o acesso ao 
ensino superior através dos Concursos Especiais, produz efeitos para:

a) Candidatura ao ingresso ao par estabelecimento/curso para o qual 
tenham sido realizadas, durante o período consecutivo de 3 anos, in-
cluindo aquele em que realizou as provas;

b) Candidatura em curso diferente da mesma Unidade Orgânica a que o 
candidato concorreu, durante período igual ao referido na alínea anterior, 
desde que as provas realizadas sejam consideradas adequadas.

2 — As provas têm, exclusivamente, o efeito referido nos números 
anteriores, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habilita-
ções escolares. A aprovação nas provas de ingresso específicas permite 
a candidatura aos concursos especiais, para titulares de diplomas de 
especialização tecnológica e para titulares de diploma de técnico superior 
profissional, no ciclo de estudos para o qual foram realizadas, dentro 
dos prazos definidos, e mediante o pagamento das taxas e emolumentos 
devidos.

3 — A menção final de Aprovado pode ainda ser válida para a candida-
tura em curso de Unidade Orgânica diferente daquela em que o candidato 
realizou as provas, desde que requerido a essa Unidade Orgânica, no 
ano anterior àquele em que pretende candidatar -se.

4 — Para efeitos do disposto do número anterior, a Unidade Orgânica 
em que o candidato realizou as provas emite, mediante requerimento 
deste, certidão comprovativa das classificações obtidas.

5 — A emissão da certidão referida no número anterior está sujeita 
ao pagamento de taxas.

6 — As provas realizadas em instituições de ensino superior exterio-
res ao IPC podem ser válidas para admissão à candidatura a cursos das 
Unidade Orgânica do IPC a que se candidata desde que:

a) O candidato tenha sido Aprovado nas provas;
b) As provas realizadas sejam comuns ou consideradas adequadas 

para a frequência do par Unidade Orgânica/curso do IPC a que se can-
didata.

7 — Para efeitos da alínea b) do n.º anterior, o Conselho Técnico-
-Científico de cada Unidade Orgânica delibera quais as provas consi-
deradas adequadas para a frequência de cada curso, com especificação 
do curso para o qual é admitida a candidatura.

8 — Os candidatos aprovados nas provas realizadas noutros estabele-
cimentos de ensino superior podem solicitar a necessária declaração de 
adequação aos Conselhos Técnico -Científicos das Unidades Orgânicas, 
no ano anterior àquele em que pretendam candidatar -se, podendo aquele 
recusar a respetiva declaração, com fundamento em manifesta desade-
quação das provas, ou proceder nos termos do número anterior.

9 — Integram obrigatoriamente o processo individual do estudante 
todos os documentos relacionados com a realização das provas de in-
gresso específicas, incluindo as provas escritas efetuadas.

10 — As provas de ingresso específicas são objeto de avaliação, por 
amostragem, pela CNAES, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 11.º
Emolumentos e taxas

Os valores e taxas a que o presente regulamento alude constam da 
tabela de emolumentos do IPC.

Artigo 12.º
Calendário

Os prazos para a realização das ações previstas no presente regula-
mento são fixados por despacho do Presidente do IPC, publicado no 
Diário da República e divulgado através do sítio da Internet do IPC e 
das Unidades Orgânicas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

A resolução de dúvidas e omissões é da competência do Presidente 
do IPC, a quem cabe ouvir as Unidades Orgânicas para problemas es-
pecíficos e o Conselho de Gestão para problemas comuns.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da publi-
cação no Diário da República.

209607721 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 7011/2016
Por meu despacho de 27/04/2016, foi autorizada a contratação de Ana 

Isabel Leal Rebola Alves Pereira em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com início a 02/05/2016, 
em período experimental pelo prazo de 120 dias, na sequência de pro-
cedimento concursal, para desempenhar funções no Instituto Politécnico 
de Leiria, com a categoria de Assistente Técnico, com o posicionamento 
remuneratório correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao 5.º nível 
remuneratório da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde a remuneração 
de €683,13.

2 de maio de 2016. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

209602164 

 Despacho n.º 7297/2016

Atribuição de título de especialista

Nomeação de júri
Nos termos do disposto pelo artigo 48.º, n.º 1, do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/20007, 
de 10 de setembro; do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto e ao 
abrigo dos artigos 10.º a 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de 
agosto, que aprovou o regime jurídico do título de especialista, bem 
como dos artigos 11.º a 13.º do Despacho n.º 8590/2010, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 98, de 20 de maio, que aprovou as 
normas orientadoras para atribuição do título de especialista do Instituto 
Politécnico de Leiria, e dos artigos 44.º e seguintes do Código do Proce-
dimento Administrativo, nomeio o Júri da prova para atribuição do título 
de especialista do candidato Fernando Luís Nunes Rodrigues e delego a 
presidência do júri de acordo com a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor Carlos Fernando Couceiro de Sousa 
Neves, Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico 
de Leiria.

Vogais:
Professora Doutora Cátia Claudemira Cordeiro Fernandes Crespo, 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de 
Leiria.

Professor Doutor Paulo Duarte Valente Almeida da Silveira, Escola 
Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal.

Professor Doutor Manuel José Marques Batista, Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Doutora Ana Maria Vitorino Ferreira Comporta, profissional de pú-
blico e reconhecido mérito na área da prova.

Doutora Ana Paula de Azevedo Arriscado Ribeiro, profissional de 
público e reconhecido mérito na área da prova.

Notifiquem -se os membros do Júri e o candidato. Publique -se no 
Diário da República.

13 de maio de 2016. —  O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

209614736 

 Despacho n.º 7298/2016

Alteração ao Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional 
do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria)

Preâmbulo
Pelo Despacho n.º 5546/2014, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 78, de 22 de abril, foi aprovado o Regulamento do Estatuto 
do Estudante Internacional do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), 
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conforme determinado pelo artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

Na sequência da avaliação da aplicação do regulamento vigente, 
nos termos do artigo 23.º do Regulamento do Estatuto do Estudante 
Internacional do IPLeiria e considerando a experiência já adquirida com 
a aplicação do Regulamento, verificou -se a necessidade de proceder à 
alteração de algumas normas.

Procedeu -se à divulgação e discussão do presente projeto de alteração, 
nos termos do n.º 3 do artigo 110.º do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro e artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Foi ouvido o Conselho Académico do IPLeiria e os demais órgãos 
científicos e pedagógicos das Escolas.

Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, 
no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 110.º 
e pela alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º, ambas do RJIES, em conjugação 
com a previsão da alínea n) do n.º 1 do artigo 44.º e da alínea a) do n.º 2 
do artigo 121.º dos Estatutos do IPLeiria, aprovo a Alteração ao Regu-
lamento do Estatuto do Estudante Internacional do IPLeiria.

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao Regulamento do 
Estatuto do Estudante Internacional do IPLeiria, aprovado pelo Despa-
cho n.º 5546/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, 
de 22 de abril, conforme determinado pelo artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho, diploma que visa regular o estatuto do estudante inter-
nacional, a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 37/2003, de 
22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto e pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento

Os artigos 6.º, 8.º, 10.º e 15.º do Regulamento do Estatuto do Estudante 
Internacional do IPLeiria passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As provas de ingresso e respetiva ponderação relativas aos 

candidatos oriundos de sistemas de ensino estrangeiros que tenham 
realizado exames — ENEM ou outros que confiram idêntica habili-
tação — são divulgadas por despacho do presidente do IPLeiria.

4 — No caso de candidatos oriundos de sistemas de ensino es-
trangeiro que não se enquadrem nas situações previstas nos números 
anteriores a verificação da qualificação académica faz -se com base 
em prova documental:

a) Do aproveitamento em provas de nível e conteúdo equivalentes 
aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e 
ingresso para o ciclo de estudos, incluindo respetivas classificações 
finais e escala de classificação; e/ou

b) Do aproveitamento em nível de ensino que proporcione a aqui-
sição de conhecimentos em matérias de nível e conteúdo equivalentes 
aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e 
ingresso para o ciclo de estudos, incluindo respetivas classificações 
finais e escala de classificação.

5 — Anterior n.º 4.
6 — Anterior n.º 5.
7 — Anterior n.º 6.
8 — Anterior n.º 7.

Artigo 8.º
[...]

1 — A ordenação dos candidatos é feita pela Comissão Científica 
de curso, por ordem decrescente da classificação final expressa numa 
escala numérica de 0 -200, devendo ser convertidas para a referida 
escala as classificações expressas noutra escala.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A classificação final dos candidatos oriundos de sistemas de 

ensino estrangeiro referidos no n.º 4 do artigo 6.º corresponde à melhor 
média aritmética das classificações das provas previstas na alínea a) 

do n.º 4 do artigo 6.º e/ou da classificação final obtida no nível de 
ensino a que se refere a alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º

Artigo 10.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Cópia dos documentos comprovativos das classificações ob-

tidas:
i) Anterior subalínea i) da alínea f);
ii) Anterior subalínea ii) da alínea f);
iii) Nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 6.º;

f) Anterior alínea g);
g) Anterior alínea h).

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 

se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita até 
ao momento da inscrição às unidades curriculares ou em momento 
anterior, quando possível.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os estudantes internacionais que realizem no IPLeiria as 

provas equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos na alínea e) do n.º 2 
do presente artigo.

6 — Na impossibilidade manifesta de apresentação dos documen-
tos comprovativos, os estudantes internacionais podem declarar que 
reúnem o requisito previsto na alínea d) do n.º 2 e as classificações 
previstas nas subalíneas i) e ii) da alínea e) do n.º 2, devendo apre-
sentar os respetivos documentos comprovativos até ao momento da 
inscrição às unidades curriculares ou em momento anterior, quando 
possível.

7 — Os originais dos documentos referidos nas alíneas c), d) e 
subalíneas ii) e iii) da alínea e) do n.º 2 do presente artigo quando 
passados em país estrangeiro devem ser apresentados até ao mo-
mento da inscrição às unidades curriculares ou em momento anterior, 
quando possível.

8 — Pode ser exigido que os documentos referidos no número 
anterior sejam acompanhados da tradução correspondente, certificada 
nos termos legais, sempre que não forem emitidos em português, 
espanhol, francês, inglês ou italiano.

9 — Nos casos em que os documentos previstos no n.º 7 sejam 
emitidos em país estrangeiro, pode ser exigido que os mesmos sejam 
visados pelo serviço consular ou tenham a aposição da apostila da 
Convenção de Haia.

Artigo 15.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Eliminado.
4 — Se o conteúdo dos originais dos documentos referido no n.º 7 

do artigo 10.º diferir dos documentos submetidos na candidatura, o 
IPLeiria reserva -se o direito de reapreciar a candidatura correspon-
dente e de a excluir, nos termos do artigo anterior, se o candidato 
não reunir os requisitos de aplicação do estatuto do estudante inter-
nacional.

5 — A não apresentação dos originais dos documentos, a não com-
provação dos factos declarados na candidatura, dos pré -requisitos e a 
não satisfação dos requisitos especiais objeto de avaliação no concurso 
local implicam a anulação da matrícula e inscrição.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
Norma revogatória

Procede -se à revogação do artigo 20.º do Regulamento do Estatuto 
do Estudante Internacional do IPLeiria,
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Artigo 4.º
Republicação

É renumerado e republicado em anexo ao presente despacho o Regu-
lamento do Estatuto do Estudante Internacional do IPLeiria.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

1 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, aplicando -se ao concurso especial 
de acesso e ingresso para estudantes internacionais para o ano letivo 
de 2016/2017.

2 — O presente regulamento aplica -se às candidaturas já apresen-
tadas ao concurso referido no número anterior quando se revele mais 
favorável aos candidatos.

18 de maio de 2016. — O Presidente, em substituição, na ausência do 
senhor presidente e nos termos do Despacho n.º 5010/2014 (DR, 2.ª série, 
n.º 69, de 8 de abril), João Paulo dos Santos Marques.

ANEXO

Republicação do Regulamento do Estatuto do Estudante 
Internacional do IPLeiria

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa regulamentar a aplicação aos cursos de 
licenciatura ministrados pelo IPLeiria do estatuto do estudante inter-
nacional, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014 de 10 de março, ao 
qual se refere o n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de 
forma ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem in-
gressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles residam 
legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os 
estudantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma insti-
tuição de ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de 
mobilidade internacional para a realização de parte de um ciclo de 
estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira com quem 
a instituição portuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio 
com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

CAPÍTULO II

Concurso especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso 

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura do IPLeiria realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, e pelo presente diploma.

Artigo 4.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos do 
IPLeiria os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

1 — As condições de ingresso definidas no presente regulamento 
incluem, designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso;

d) A verificação da satisfação dos requisitos especiais objeto de ava-
liação nos cursos abrangidos por concurso local.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do número anterior é efetuada por prova documental ou 
exame escrito, eventualmente complementados por exames orais.

Artigo 6.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — Quando o candidato é titular de curso de ensino secundário portu-
guês ou equivalente a verificação da qualificação para ingresso no ciclo 
de estudos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo anterior faz -se 
com base nas classificações das provas de ingresso portuguesas fixadas 
para o ciclo de estudos em causa, no âmbito do regime geral de acesso 
e ingresso, de acordo com a ponderação constante do n.º 2 do artigo 8.º

3 — As provas de ingresso e respetiva ponderação relativas aos candi-
datos oriundos de sistemas de ensino estrangeiros que tenham realizado 
exames — ENEM ou outros que confiram idêntica habilitação — são 
divulgadas por despacho do presidente do IPLeiria.

4 — No caso de candidatos oriundos de sistemas de ensino estrangeiro 
que não se enquadrem nas situações previstas nos números anteriores 
a verificação da qualificação académica faz -se com base em prova 
documental:

a) Do aproveitamento em provas de nível e conteúdo equivalentes aos 
dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso 
para o ciclo de estudos, incluindo respetivas classificações finais e escala 
de classificação; e/ou

b) Do aproveitamento em nível de ensino que proporcione a aquisição 
de conhecimentos em matérias de nível e conteúdo equivalentes aos dos 
estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso para 
o ciclo de estudos, incluindo respetivas classificações finais e escala 
de classificação.

5 — Em todas as outras situações, o candidato pode realizar as provas 
de ingresso portuguesas como aluno autoproposto ou realizar no IPLeiria 
provas equivalentes às provas de ingresso portuguesas para o curso a 
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que se candidata, sendo as classificações obtidas nas referidas provas 
utilizadas de acordo com a ponderação constante do n.º 2 do artigo 8.º

6 — As provas de ingresso portuguesas referidas no número anterior 
são realizadas em Portugal ou numa escola portuguesa no estrangeiro, 
devendo o candidato inscrever -se nas mesmas condições e nos prazos 
legalmente previstos e divulgados pela Direção -Geral do Ensino Su-
perior.

7 — O processo de realização no IPLeiria das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, referidas no n.º 5, é definido por despa-
cho do presidente do Instituto, ouvidas as Escolas, devendo a respetiva 
calendarização e condições de realização ser devidamente publicitadas 
nos termos do n.º 4 do artigo 9.º

8 — A verificação dos requisitos especiais previstos na alínea d) do 
artigo 5.º é realizada nos termos a definir anualmente pelo presidente 
do IPLeiria.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

1 — Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do 
presente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura do IPLeiria exige um domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado (nível B2), de acordo com o Quadro Europeu 
Comum de Referência para Línguas (QECR).

2 — Os estudantes internacionais que não possuam o nível B2 podem 
candidatar -se desde que frequentem uma formação no IPLeiria, na língua 
em que o curso é ministrado, que lhes permita atingir o referido nível.

3 — Estão excecionados das disposições anteriores os estudantes que 
tenham frequentado o ensino secundário na língua em que é ministrado 
o curso a que se candidatam.

4 — A frequência do curso previsto no n.º 2 implica o pagamento das 
respetivas taxas e emolumentos.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pela Comissão Cientifica de 
curso, por ordem decrescente da classificação final expressa numa escala 
numérica de 0 -200, devendo ser convertidas para a referida escala as 
classificações expressas noutra escala.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas 
ou equivalentes realizadas no IPLeiria.

3 — A classificação final dos candidatos oriundos de sistemas de 
ensino estrangeiros que sejam titulares de um diploma de ensino mé-
dio — ENEM — ou outros diplomas que confiram idêntica habilitação 
resulta das classificações, ponderações e tabelas de conversão divulgadas 
pelo despacho do presidente do IPLeiria referido no n.º 3 do artigo 6.º

4 — A classificação final dos candidatos oriundos de sistemas de 
ensino estrangeiro referidos no n.º 4 do artigo 6.º corresponde à melhor 
média aritmética das classificações das provas previstas na alínea a) do 
n.º 4 do artigo 6.º e/ou da classificação final obtida no nível de ensino a 
que se refere a alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º

CAPÍTULO III

Processo de candidatura

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo presidente do IPLeiria, nos termos das dispo-
sições legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
no IPLeiria.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação relevante 
são divulgados no sítio na Internet do IPLeiria e em outros meios de 
comunicação que forem considerados adequados.

4 — O presidente do IPLeiria define anualmente o calendário de 
realização das provas equivalentes às provas de ingresso portugue-
sas referidas no n.º 5 do artigo 6.º, o qual deve ser compatível com 
os prazos do concurso especial de acesso e ingresso para estudantes 
internacionais.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada em plata-
forma online disponibilizada no sítio na Internet do IPLeiria através do 

preenchimento de formulário de candidatura, aprovado pelo presidente 
do IPLeiria.

2 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada declaração 
emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído o pro-
grama de ensino atestando que a habilitação em causa é suficiente para 
ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas:
i) Nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino 

secundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

ii) No exame nacional de acesso ao ensino superior, para os candi-
datos titulares de um diploma de ensino médio — ENEM — ou outros 
diplomas que confiram idêntica habilitação, conforme despacho do 
presidente do IPLeiria referido no n.º 3 do artigo 6.º;

iii) Nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 6.º;

f) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento da 
língua em que é ministrado o curso, nos termos do artigo 7.º;

g) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

3 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar o IPLeiria, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado 
de nível B2 de conhecimento da língua em que o curso é ministrado, se 
comprometem a frequentar curso até atingir o nível;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita até 
ao momento da inscrição às unidades curriculares ou em momento 
anterior, quando possível.

4 — Os estudantes internacionais que requeiram a matrícula e inscri-
ção num curso objeto de concurso local devem satisfazer os requisitos 
especiais objeto de avaliação no concurso, devendo os serviços juntar à 
candidatura informação sobre se os mesmos estão satisfeitos.

5 — Os estudantes internacionais que realizem no IPLeiria as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea e) do n.º 2 do presente 
artigo.

6 — Na impossibilidade manifesta de apresentação dos documentos 
comprovativos, os estudantes internacionais podem declarar que reúnem 
o requisito previsto na alínea d) do n.º 2 e as classificações previstas nas 
subalíneas i) e ii) da alínea e) do n.º 2, devendo apresentar os respetivos 
documentos comprovativos até ao momento da inscrição às unidades 
curriculares ou em momento anterior, quando possível.

7 — Os originais dos documentos referidos nas alíneas c), d), ii) e iii) 
da alínea e) do n.º 2 do presente artigo quando passados em país estran-
geiro devem ser apresentados até ao momento da inscrição às unidades 
curriculares ou em momento anterior, quando possível.

8 — Pode ser exigido que os documentos referidos no número ante-
rior sejam acompanhados da tradução correspondente, certificada nos 
termos legais, sempre que não forem emitidos em português, espanhol, 
francês, inglês ou italiano.

9 — Nos casos em que os documentos previstos no n.º 7 sejam emiti-
dos em país estrangeiro, pode ser exigido que os mesmos sejam visados 
pelo serviço consular ou tenham a aposição da apostila da Convenção 
de Haia.

Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete à Comissão Científica de 
curso para o qual são apresentadas.
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Artigo 12.º
Indeferimento

1 — São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das 
seguintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação obrigatória necessária 
à completa instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

2 — A decisão de indeferimento é sempre fundamentada.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são tornados públicos através de lista divul-
gada no sítio na Internet do IPLeiria.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga carece de ser acompanhada de referência à respetiva 
fundamentação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais reclamar 
para a Comissão Científica de curso, no prazo definido para o efeito no 
calendário do concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao presidente do IPLeiria a decisão relativa à exclusão 
do processo, a qual deve ser fundamentada e sujeita a audiência prévia 
do interessado.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição, o IPLeiria emite documento com-
provativo destinado à obtenção da documentação legal referente à entrada 
e permanência do estudante internacional em Portugal.

3 — Se o conteúdo dos originais dos documentos referido no n.º 7 
do artigo 10.º diferir dos documentos submetidos na candidatura, o 
IPLeiria reserva -se o direito de reapreciar a candidatura correspondente 
e de a excluir, nos termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os 
requisitos de aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos originais dos documentos, a não com-
provação dos factos declarados na candidatura, dos pré -requisitos e a 
não satisfação dos requisitos especiais objeto de avaliação no concurso 
local implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não haja lugar à matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

1 — As propinas e demais taxas devidas pelos estudantes internacio-
nais serão fixadas nos termos legais pelos órgãos legal e estatutariamente 
competentes.

2 — A matrícula e inscrição só é confirmada após pagamento único 
correspondente a 40 % da totalidade da propina anual de inscrição.

3 — Aos estudantes internacionais aplica -se, com as necessárias 
adaptações, o regime de pagamento de propinas vigente para o ciclo de 
estudos em causa, nomeadamente quanto à possibilidade de pagamento 
em prestações do remanescente da propina anual de inscrição, à consti-
tuição em mora e pagamento fora de prazo.

CAPÍTULO IV

Regime do estudante internacional

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do es-
tudante internacional, os estudantes que ingressem no IPLeiria ficam 
sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais estudantes do Instituto.

Artigo 18.º
Creditação

Os estudantes internacionais colocados podem requerer a creditação 
da formação e ou experiência profissional nos termos da lei e das normas 
legais vigentes no IPLeiria.

Artigo 19.º
Prémios

Os estudantes internacionais são abrangidos pelos regimes de prémios 
escolares atribuídos pelo IPLeiria, desde que preencham os respetivos 
requisitos de elegibilidade.

Artigo 20.º
Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de rein-
gresso, mudança de curso e transferência a que se refere o Regulamento 
dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no 
Ensino Superior, aplica -se o disposto no presente regulamento e no 
diploma que regula o estatuto do estudante internacional.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do presidente 
do IPLeiria.

Artigo 22.º
Avaliação da aplicação

A aplicação do presente regulamento é objeto de avaliação no prazo 
de seis meses após a sua entrada em vigor.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

209604173 

 Despacho n.º 7299/2016
Por despacho de 19 de maio de 2016 do Senhor Presidente em exer-

cício, João Paulo dos Santos Marques, e após anuência do respetivo 
serviço de origem, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
interna na categoria do Técnico Superior José Alberto Rei Jr. no mapa 
de pessoal do Instituto Politécnico de Leiria, nos termos do disposto no 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho de 2014, com efeitos à 
data do despacho.

19 de maio de 2016. — O Presidente em exercício, João Paulo dos 
Santos Marques.

209602497 

 Despacho n.º 7300/2016

Atribuição de título de especialista — Nomeação de Júri
Nos termos do disposto pelo artigo 48.º, n.º 1, do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro; do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto e ao 
abrigo dos artigos 10.º a 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de 
agosto, que aprovou o regime jurídico do título de especialista, bem 
como dos artigos 11.º a 13.º do Despacho n.º 8590/2010, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 98, de 20 de maio, que aprovou as 
normas orientadoras para atribuição do título de especialista do Instituto 
Politécnico de Leiria, e dos artigos 44.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, nomeio o Júri da prova para atribuição do 
título de especialista do candidato João Carlos de Jesus Pinto e delego 
a presidência do júri de acordo com a seguinte composição:

Presidente:
Professor Adjunto Rodrigo Eduardo Rebelo da Silva, Escola Superior 

de Artes e Design do Instituto Politécnico de Leiria;
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Vogais:
Professor Adjunto Vítor Manuel Quelhas Alves de Freitas, Escola 

Superior de Música, Artes e Espetáculo do Instituto Politécnico do Porto;
Professora Coordenadora Paula Cristina de Almeida Tavares, Escola 

Superior de Design do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
Professora Adjunta Luísa Maria Pires Barreto, Escola Superior de 

Artes e Design do Instituto Politécnico de Leiria;
Carlos Guerreiro, em representação de associação profissional da área;
Sofia Gonçalves, em representação de associação profissional da área.

Notifiquem -se os membros do Júri e o candidato. Publique -se no 
Diário da República.

23 de maio de 2016. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

209608045 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso (extrato) n.º 7012/2016
De acordo com o disposto no artigo 49.º da LTFP, e conforme previsto 

no n.º 2 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
conjugado com os artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e no seguimento da homologação de 06.04.2016, torna-se público que 
o colaborador Nuno Miguel Candeias Serra, da carreira/categoria de 
Assistente Técnico, concluiu com sucesso o período experimental, com 
a avaliação de 17,202 valores, na sequência da celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com este 
Instituto.

22.04.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209601305 

 Despacho (extrato) n.º 7301/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

10.05.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Luís António Farinha Campanha, com a 
categoria de Professor Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Lisboa, em regime de tempo parcial a 
50 %, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185, escalão 1 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo período 
de 15.05.2016 a 30.09.2016.

17.05.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209597638 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 7013/2016
Por despachos do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, 

foram autorizados os Contratos de Trabalho em Funções Públicas a 
Termo Resolutivo Certo, com:

Eliseu Leandro de Magalhães Monteiro — Professor Adjunto Convi-
dado, em regime de tempo parcial (90 %), com início em 01 de março 
de 2016 e término em 30 de setembro de 2016;

José Miguel Ruivo Ribeiro — Professor Ajunto Convidado, em regime 
de tempo parcial, (70 %), com início em 01 de março de 2016 e término 
em 30 de setembro de 2016;

Ana Carina Coelho Estróia — Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial (59 %), com início em 14 de abril de 2016 e término em 
14 de maio de 2016;

João Nuno de Figueiredo Ferreira Moniz — Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial (59 %), com início em 01 de março de 2016 
e término em 30 de setembro de 2016;

João Paulo Bento Felizardo Serigado Miranda — Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial (59 %), com início em 01 de março 
de 2016 e término em 30 de setembro de 2016;

José Dinis Samarra Serra — Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial (59 %), com início em 11 de janeiro de 2016 e término 
em 30 de setembro de 2016;

Luis Miguel Candeias Borges — Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial (59 %), com início em 11 de janeiro de 2016 e término 
em 30 de setembro de 2016;

Mário João Lage Correia — Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial (59 %), com início em 11 de janeiro de 2016 e término 
em 30 de setembro de 2016;

Sónia Raquel Ceia da Silva — Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial (59 %), com início em 01 de março de 2016 e término 
em 09 de setembro de 2016;

Rui Carlos Marmelo Cardoso Martins — Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial (45 %), com início em 01 de março de 2016 e 
término em 31 de março de 2016;

Uwe Hirche — Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
(40 %), com início em 02 de março de 2016 e término em 31 de julho 
de 2016;

Paulo Sérgio Ferreira Gomes — Assistente Convidado, regime de 
tempo parcial (30 %), com início em 01 de maio de 2016 e término em 
30 de junho de 2016;

João Carlos Dinis Candeias — Assistente Convidado, regime de 
tempo parcial (30 %), com início em 01 de março de 2016 e término 
em 31 de julho de 2016.

16.05.2016. — O Administrador, José Manuel Gomes.
209602391 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Edital n.º 455/2016

Concurso Documental para Recrutamento de um Professor 
Adjunto para a área disciplinar 

de Língua e Linguística Espanhola
1 — Torna -se público que, por Despacho ESE/P -007/2016 de 12 de 

maio de 2016, do Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico do Porto, no uso de competência própria e nos termos do 
Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira 
Docente do Instituto Politécnico do Porto, Despacho n.º 4807/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março, se 
encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do 
presente edital no Diário da República, concurso documental para recru-
tamento de um Professor Adjunto, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na área disciplinar de 
Língua e Linguística Espanhola, integrada na unidade técnico -científica 
de Línguas Estrangeiras da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico do Porto, de acordo com o disposto no Estatuto da Carreira 
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico — Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de maio, adiante designado 
por ECPDESP, conjugados com o Despacho n.º 4807/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série de 17.03.2011.

2 — Prazo de validade — o presente concurso destina -se exclusi-
vamente ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, vago 
no respetivo mapa de pessoal, caducando com o seu preenchimento ou 
insuficiência de candidatos.

3 — Conteúdo funcional da categoria — descrito no n.º 4, do artigo 3.º 
do ECPDESP.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do 

artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR);
4.2 — Em respeito pelo artigo 17.º do ECPDESP, podem candidatar -se 

ao concurso os detentores do grau de doutor ou do título de especia-
lista na área para que é aberto o concurso. Os opositores ao concurso 
detentores e habilitação obtida no estrangeiro devem comprovar o re-
conhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos termos 
da legislação aplicável.

5 — Formalização da candidatura:
5.1 — A candidatura deve ser formalizada através de requerimento 

em suporte papel e em Língua Portuguesa, dirigido ao Presidente da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, podendo 
ser entregues pessoalmente, no Secretariado da Presidência da ESEIPP, 
das 9h às 12h30 m e das 14 h às 17h30 m, ou enviada, por correio, sob 
registo e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas, para o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação
Referência Concurso ESE/XX/XX/2016
Rua Dr. Roberto Frias, 602
4200 -465 Porto.
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5.2 — O requerimento que formaliza a candidatura deverá conter os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa, incluindo nome completo, data de nasci-
mento, nacionalidade, número de identificação civil e fiscal, endereço 
postal e eletrónico e número de telefone de contacto;

b) Habilitações académica e/ou títulos profissionais/académicos;
c) Situação profissional, incluindo, se aplicável, tempo de serviço como 

docente no ensino superior e área disciplinar e categoria profissional;
d) Indicação do concurso a que se candidata, número do edital, com 

menção ao Diário da República em que foi publicado, bem como lista 
dos documentos que acompanham o requerimento;

e) Data e assinatura.

5.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão (ou de docu-
mento de identificação idóneo, legalmente reconhecido para o efeito);

b) Fotocópia do número de identificação fiscal (caso o candidato não 
possua cartão de cidadão);

c) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou 
de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

d) Fotocópias dos documentos comprovativos de que se encontra nas 
condições previstas no ponto 4.1 do presente edital, salvo se declarar, 
no respetivo requerimento, em alíneas separadas, sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontra relativamente a cada uma delas;

e) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais 
a que se refere o ponto 4.2 deste edital;

f) Sete exemplares do respetivo curriculum vitae, devidamente da-
tados e assinados;

g) Documentos comprovativos dos factos indicados no currículo;
h) Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem com-

provar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, nos 
termos da legislação aplicável.

5.4 — Dos elementos referidos na alínea f) e g), um exemplar de 
cada será necessariamente entregue em papel, sendo os restantes seis 
entregues em formato não editável (pdf) em suporte digital devidamente 
identificado (cd/dvd/pen).

5.5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na 
alínea e) aos candidatos que exerçam funções no Instituto Politécnico do 
Porto, desde que expressamente refiram no requerimento que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual.

5.6 — Os documentos devem ser apresentados em Língua Portuguesa 
ou Inglesa (ou excecionalmente noutra língua estrangeira, podendo o 
Júri, por deliberação, exigir a tradução dos mesmos).

5.7 — A não apresentação dos documentos exigidos neste edital ou 
a sua apresentação fora do prazo estipulado no n.º 1 do presente Edital 
determina a exclusão da candidatura.

5.8 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currí-
culo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar.

5.9 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

5.10 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos 
candidatos a entrega de documentação complementar relacionada com 
o currículo apresentado.

6 — O curriculum vitae deverá pôr em evidência as competências peda-
gógica, técnico -científica e organizacional do candidato e a sua adequação 
à docência numa Escola Superior de Educação do Ensino Politécnico, 
traduzida na prévia experiência docente, particularmente em Escolas Su-
periores de Educação do Ensino Superior Politécnico, com experiência no 
âmbito da formação de Técnicos de Educação e de Professores do Ensino 
Básico, na área disciplinar para a qual é aberto concurso.

7 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos — De acordo com 
o disposto no 15.º -A, do ECPDESP, e no artigo 20.º, do Regulamento dos 
Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto 
Politécnico do Porto, os critérios de seleção e ordenação dos candidatos, 
aprovados pelo Conselho Técnico -Científico da ESE, visando averiguar 
o mérito dos candidatos para as funções a desempenhar, são os seguintes, 
aos quais foi atribuída a seguinte ponderação:

a) Atividade pedagógica — peso relativo de 50 %;
b) Atividade técnico -científica — peso relativo de 30 %;
c) Atividade organizacional — peso relativo de 20 %.

7.1 — Atividade pedagógica. Na avaliação do mérito pedagógico, 
ter -se -ão em consideração os seguintes parâmetros:

7.1.1 — Experiência profissional, no Ensino Superior, no domínio 
do grupo de disciplinas em que é aberto o concurso e duração das 
atividades desenvolvidas;

7.1.2 — Experiência de supervisão pedagógica no ensino de Espanhol 
no Ensino Básico;

7.1.3 — Lecionação de unidades curriculares, enquadradas em dife-
rentes ciclos de estudos, orientação de estágios, seminários, trabalhos 
de laboratório e/ou de terreno, formador em programas/cursos breves 
na área disciplinar em que é aberto concurso, (na avaliação destes parâ-
metros deverão ser tidos em consideração o número e a diversidade das 
unidades curriculares lecionadas, bem como o grau de responsabilidade 
no desenvolvimento dos programas);

7.1.4 — Capacidade de inovação pedagógica — promoção de iniciativas 
pedagógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de cursos de formação ou de novas unidades curriculares e 
reestruturação de planos de estudos ou de unidades curriculares, partici-
pação em estruturas de âmbito pedagógico, promoção e dinamização de 
processos de melhoria da atividade pedagógica de ciclos de estudo ou de 
outras atividades de ensino (na avaliação deste parâmetro, deverão ser 
tidos em consideração o número, natureza e diversidade das atividades);

7.1.5 — Publicações de âmbito pedagógico;
7.1.6 — Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas 

as de avaliação institucional, com apresentação de relatórios e comissões 
para a criação/acreditação de cursos.

7.2 — Atividade técnico -científica. Na avaliação da atividade técnico-
-científica, ter -se -ão em consideração os seguintes parâmetros:

7.2.1 — Produção científica e técnica, livros, capítulos em livros, 
artigos em revistas científicas (com e sem arbitragem) e em atas de 
reuniões de natureza científica, bem como conferências, participação 
ativa em colóquios, congressos, seminários, jornadas e outros fóruns 
científicos, e a organização e coordenação de livros e de números de 
revistas (na avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração a 
quantidade, a originalidade e a diversidade da produção, bem como o 
grau de internacionalização);

7.2.2 — Projetos de investigação — coordenação e participação em 
projetos de investigação e inovação, com financiamento nacional, in-
ternacional, público ou privado, bem como projetos não financiados 
(na avaliação deste parâmetro deverá ser tido em consideração o tipo 
de envolvimento do investigador (coordenador ou participante), o grau 
de inserção do projeto (rede nacional ou internacional) e a inserção em 
estrutura de investigação;

7.2.3 — Orientação científica — orientação de dissertações/proje-
tos/relatórios de mestrado;

7.2.4 — Júri de dissertação/projeto/relatório de estágio de mestrado;
7.2.5 — Participação em atividades de formação para valorização 

técnico -científica (pós -graduações, formação contínua, workshops), revi-
são de artigos científicos, membro de comissões científicas de congressos.

7.3 — Atividade organizacional. Na avaliação da atividade organiza-
cional, ter -se -ão em consideração os seguintes parâmetros:

7.3.1 — Participação em órgãos estatutários, e de gestão intermédia e peda-
gógica no ensino superior (considerado o tempo e a diversidade dos cargos);

7.3.2 — Participação em júris de seleção e seriação (ex: mestrado, con-
cursos especiais, concursos de Maiores de 23 anos, pré -requisitos), sendo 
considerado o tipo de envolvimento do candidato (presidente ou membro);

7.3.3 — Participação em comissões institucionais (comissões de curso 
e outras);

7.3.4 — Membro de comissão organizadora de eventos de caráter 
científico (congressos, seminários, jornadas).

7.3.5 — Membro de comissões de âmbito cultural e linguístico na 
área disciplinar para a qual é aberto concurso.

7.4 — Em conformidade com o estabelecido no ponto 3 do Artigo 20.º 
do Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Car-
reira Docente do Instituto Politécnico do Porto, os professores no exer-
cício de cargos de gestão nas respetivas unidades orgânicas/instituto e 
isentos de funções letivas por força da aplicação de normativos legais 
ou estatutários ou por determinação dos órgãos competentes não devem 
ser prejudicados na aplicação da grelha definida pelos júris ao parâmetro 
referido no ponto 7.1. deste edital.

8 — Avaliação e seleção:
8.1 — O funcionamento do júri rege -se pelo estabelecido no Artigo 12.º 

do Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Car-
reira Docente do Instituto Politécnico do Porto.

8.2 — Concluído o prazo para a apresentação das candidaturas, o júri 
deve reunir e deliberar sobre a admissão e exclusão das candidaturas, nos 
termos previstos no Artigo 17.º do Regulamento dos Concursos para a Con-
tratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico do Porto.

8.3 — A apreciação das candidaturas dos candidatos admitidos ao 
concurso será efetuada de acordo com os critérios, parâmetros e pon-
derações aprovados.

8.4 — As deliberações do júri serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos membros presente à reunião, não sendo permitidas abstenções.
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8.5 — O júri deliberará primeiro sobre a aprovação em mérito abso-
luto dos candidatos.

8.5.1 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito abso-
luto aquele que expressamente resulte da respetiva fundamentação escrita, 
que o candidato dispõe, com base numa análise qualitativa dos documentos 
entregues com a sua candidatura, da capacidade e de um desempenho 
considerados como adequados para o exercício das funções de Professor 
Adjunto, seja no plano pedagógico e científico, seja no plano de outras ati-
vidades desenvolvidas e tidas como relevantes para a missão da ESE do IPP.

8.5.2 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve 
ser fundamentado num ou mais dos seguintes pontos:

a) O ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido 
o doutoramento de que o candidato é titular não se apresentar como for-
mação académica adequada para o exercício de funções docentes na área 
disciplinar para a qual foi aberto concurso e esta falta não se considerar 
compensada por outras formações realizadas pelo candidato;

b) O candidato obtiver uma classificação final inferior a 50 pontos.

8.5.3 — Para que se verifique a aprovação em mérito absoluto cada candi-
dato tem de obter o voto favorável da maioria absoluta dos membros do júri.

8.6 — O júri procederá, de seguida, à elaboração de uma lista dos 
candidatos que hajam sido aprovados em mérito absoluto, ordenados 
de forma alfabética.

9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na ava-

liação feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e corres-
pondentes fatores de ponderação aprovados.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexado à ata, com a classificação 
de 0 a 100 e ordenação dos candidatos, devidamente fundamentada, 
considerando para o efeito o referido no número anterior.

9.3 — A Classificação final atribuída individualmente por cada ele-
mento do Júri será obtida através da seguinte fórmula:

NFEJ = 0,50*AP+0,30*ATC+0,20*AO

em que NFEJ corresponde à nota final do elemento do Júri; AP = Soma das 
pontuações atribuídas ao candidato na componente referente à Atividade 
Pedagógica, ATC = soma das pontuações atribuídas ao candidato na compo-
nente referente à Atividade Técnico -Científica, AO = soma das pontuações 
atribuídas ao candidato na componente referente à Atividade Organizacional.

9.4 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.5 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar, que ficará definido quando um candidato obtém mais 
de metade dos votos dos membros do júri presentes na reunião. Caso se 
verifique um empate, a votação é repetida, apenas entre os candidatos 
que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de retirado o candidato 
menos votado na primeira votação. Se houver empate entre dois, ou mais, 
candidatos na posição de menos votado, procede -se a uma votação sobre 
eles para desempatar e, se ainda assim o empate persistir, o Presidente 
do júri decide qual o candidato a retirar. O processo repetir -se -á até que 
um candidato obtenha maioria absoluta para ficar colocado em primeiro 
lugar. Retirado esse candidato, repete -se o mesmo processo para obter o 
candidato classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente até que 
se obtenha uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

b) Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que haja 
empate, repete -se a votação e se ainda assim o empate persistir, o pre-
sidente do júri decide o sentido da deliberação.

10 — Participação aos interessados e decisão:
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Composição do júri
Presidente — Doutor Paulo Alberto da Silva Pereira, Professor Coordenador, 

Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto.
Vogais:
Doutor Tomás Eduardo JiménezJuliá, Professor Catedrático da Facul-

tad de Filología da Universidade de Santiago de Compostela;
Doutora María Belén López Meirama, Professora Associada com 

Agregação da Facultad de Filología da Universidade de Santiago de 
Compostela;

Doutor Paulo José Tente da Rocha Santos Osório, Professor As-
sociado com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade da 
Beira Interior.

Doutora Maria Adriana da Costa Baptista, Professora Coordenadora 
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto.

Doutora Cristina Maria Ferreira Pinto da Silva, Professora Coorde-
nadora do Instituto Superior de contabilidade e Administração do Porto 
do Instituto Politécnico do Porto.

12 — O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substi-
tuído pela Professora Coordenadora Maria Adriana da Costa Baptista.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP o 
júri pode promover audições públicas, em igualdade de circunstâncias 
para todos os candidatos.

15 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos serviços do Secretário da Escola Superior 
de Educação do Instituto Politécnico do Porto, nos dias úteis, das 10h 
às 12h.

16 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

17 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, exceto 
quando arguidas de vício de forma.

17 de maio de 2016. — O Presidente, Paulo Alberto da Silva Pereira, 
Prof. Coordenador.

209594568 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso (extrato) n.º 7014/2016
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 

de junho, torna -se público que, Cristina Maria Oliveira da Silva, Equipa-
rada a Assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto, passou à 
situação de licença sem remuneração em 21 de abril de 2016, por aplicação 
do disposto no n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho.

26 de abril de 2016. — A Coordenadora Principal, Carla Silva.
209601257 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Declaração de retificação n.º 551/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extrato) 

n.º 5907/2016, no Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 3 de maio 
de 2016, retifica -se que onde se lê «[...] Dulce Helena Pereira Costa, 
correspondente ao escalão 1, índice 195, [...]» deve ler -se «correspon-
dente ao escalão 2, índice 195, [...]».

19 de maio de 2016. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
209604246 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 7302/2016
Por despacho de 11 de maio de 2016 do Presidente do Instituto Politéc-

nico de Santarém, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
interna na categoria de Especialista de Informática do grau 1, nível 2, com 
Pedro Tiago Lima de Carvalho, ocupando o posto de trabalho previamente 
previsto no mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social do Instituto Po-
litécnico de Santarém, ficando posicionado no 1.º escalão remuneratório, 
índice 480, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido de 1.647,74€, 
situado entre os níveis remuneratórios 23 e 24 da tabela remuneratória única, 
com efeitos a 1 de junho de 2016, tendo sido celebrado o respetivo contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

23 de maio de 2016. — O Administrador dos Serviços de Ação Social, 
António José Duarte da Fonseca.

209608248 
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PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha do Pico

Aviso (extrato) n.º 44/2016/A

Procedimento concursal comum para preenchimento de 10 postos de 
trabalho, para o desempenho de funções equiparadas às funções 
da categoria de enfermeiro da carreira especial de enfermagem, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo período de 3 anos, afetos à Unidade de 
Saúde de Ilha do Pico.
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 11.º da 

Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro e do n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, 
por deliberação de 13 de maio de 2016 do Conselho de Administração 
da Unidade de Saúde da Ilha do Pico (USIP), mediante autorização 
prévia de S. Ex.ª, o Senhor Vice -Presidente do Governo Regional dos 
Açores, de 15 de fevereiro de 2016, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de recrutamento para a 
constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
período de 3 anos, para o preenchimento de 10 (dez) postos de trabalho 
para o desempenho de funções equiparadas às funções da categoria de 
enfermeiro da carreira especial de enfermagem, afetos à Unidade de 
Saúde da Ilha do Pico.

2 — Nos termos do Despacho SRAS/SRAP/2000/1, de 19 de dezem-
bro, faz -se constar a seguinte menção:

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.

3 — Âmbito do Recrutamento — O recrutamento é destinado aos 
trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho.

4 — Legislação Aplicável — O presente procedimento concursal 
rege -se pelas disposições contidas no Decreto -Lei n.º 248/2009, de 
22 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, pela 
Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, pela Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de 
julho, na redação do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 
14 de outubro, e pelo Código do Procedimento Administrativo.

5 — Prazo de Validade — O procedimento concursal é aberto para os 
postos de trabalho a ocupar, caducando com o seu preenchimento.

6 — Local de Trabalho — Os trabalhadores desenvolverão a sua 
atividade profissional na Unidade de Saúde da Ilha do Pico, que integra 
o Centro de Saúde das Lajes do Pico, sito no Largo Edmundo Machado 
Ávila 9930 -326 Lajes do Pico, o Centro de Saúde de S. Roque, sito na 
Avenida António Simas da Costa — 9940 -232 S. Roque do Pico e o 
Centro de Saúde da Madalena, sito na Rua da Misericórdia — 9950-
-322 Madalena do Pico.

7 — Caraterização dos Postos de Trabalho — Exercício de funções 
equiparadas às funções da categoria de enfermeiro, com grau de com-
plexidade 3, de acordo com o disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, nas diversas unidades funcionais exis-
tentes, ou que venham a ser integradas/organizadas internamente, nos 
três centros de saúde que constituem USIP.

8 — Remuneração — O posicionamento dos trabalhadores recrutados 
é objeto de negociação, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho. A remuneração a atribuir é a prevista no 

Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro e Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento 
do Estado.

9 — Requisitos de Admissão — Podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os candidatos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas, reúnam cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

9.1 — Requisitos Gerais — Cumprir os requisitos previstos no ar-
tigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos Especiais — São requisitos especiais de admissão:
a) Possuir o título profissional de enfermeiro atribuído pela Ordem 

dos Enfermeiros;
b) Possuir cédula profissional definitiva, atualizada, atribuída pela 

Ordem dos Enfermeiros, conforme disposto no n.º 2 do artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

10 — Impedimentos de Admissão — Não podem ser admitidos can-
didatos que possuam vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado e que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no Quadro Regional de Ilha 
do Pico idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Formalização de Candidaturas — A formalização das can-
didaturas deverá ser efetuada obrigatoriamente em suporte de papel, 
em formulário de candidatura, nos termos do artigo 19.º da Portaria 
n.º 250/2014 de 28 de novembro, disponível no serviço de Recursos 
Humanos da Unidade de Saúde da Ilha do Pico (mediante pedido do 
candidato por correio eletrónico para sras -usip@azores.gov.pt) ou através 
do sítio da internet da BEPAçores http://bepa.azores.gov.pt/documentos/
Formularios/Formulario_Candidatura.pdf (o qual poderá ser preenchido 
eletronicamente e depois impresso para o candidato assinar e remeter 
a respetiva candidatura ou, impresso e preenchido manualmente, devi-
damente assinado pelo candidato), ao qual deverão anexar os seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do cartão de cidadão;
b) Documento comprovativo da posse de título de enfermeiro, ou 

sendo o caso, de título de enfermeiro especialista;
c) Fotocópia legível da cédula profissional, com vinheta atualizada, ou 

documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfermeiros;
d) Fotocópia do certificado das habilitações académicas exigidas, 

com respetiva classificação final;
e) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de 
emprego que detém, o tempo de execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, a 
atividade que se encontra a exercer e a menção qualitativa da avaliação 
do desempenho do último triénio avaliado ou, sendo o caso, dos motivos 
da não avaliação;

f) Três exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado em mo-
delo europeu, proceda à indicação das habilitações literárias, às funções 
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos 
períodos de duração e atividades desenvolvidas relevantes, assim como 
a formação profissional detida, com indicação das ações de formação 
finalizadas (cursos, estágios, encontros, simpósios, especializações e 
seminários, indicando a respetiva duração e datas de realização);

g) Fotocópias dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas, relacionadas com a área funcional do posto de trabalho 
a que se candidata;

h) Documentos comprovativos da experiência profissional;
i) Certificado de registo criminal válido;
j) Declaração atualizada do candidato a assegurar o cumprimento 

dos requisitos de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
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exercício das funções a que se candidata, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 242/2009 de 16 de outubro;

k) Cópia do boletim individual de saúde contendo o registo de vaci-
nações atualizado;

l) Os documentos a que se referem as alíneas h), i), e j) acima, podem 
ser substituídos por Declaração, no Ponto 7 do formulário de candidatura, 
em como, o candidato reúne os requisitos gerais previstos no artigo 17.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho

m) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam deverem 
apresentar por considerarem relevantes para apreciação do seu mérito;

11.1 — A falta de documentos elencados de b) a f) do n.º 11. determina 
a exclusão do procedimento.

11.2 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas i), j) e k) do n.º 11., ou em sua substituição, o não preenchimento 
do Ponto 7 do formulário -tipo de candidatura, determina a exclusão do 
procedimento.

11.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e da experiência profissional, alíneas g) e h) do n.º 11., 
determina a sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

11.4 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre qualquer situação descrita no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

11.5 — O formulário bem como os documentos referidos nos números 
anteriores deverão, até ao termo do prazo fixado de candidatura, ser 
apresentados:

Pessoalmente, na Unidade de Saúde da Ilha do Pico, Centro de Saúde 
de Lajes do Pico, Largo Edmundo Machado Ávila, Lajes do Pico, nas 
horas normais de expediente (das 9:00 às 12:30 e das 13:30 às 16:30); 
ou

Através de correio registado e com aviso de receção, para a Unidade de 
Saúde da Ilha da Ilha do Pico, Centro de Saúde de Lajes do Pico, Largo 
Edmundo Machado Ávila, Lajes do Pico, 9930 -126 Lajes do Pico.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
13 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-

didatos serão punidas nos termos da lei penal.
14 — Métodos de Seleção — Os métodos de seleção a utilizar são, 

nos termos previstos no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, a avaliação curricular, com caráter eliminatório, 
complementada por entrevista profissional de seleção.

14.1 — A Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação 
dos candidatos de acordo com o seguinte fórmula:

AC = (HA x 5) + (EP x 7) + (FP x 4) + (AD x 1) + (OER x 3)
        20

Sendo:
HA — Habilitações Académicas;
EP — Experiência Profissional;
FP — Formação Profissional;
AD — Avaliação Desempenho;
OER — Outros Elementos Relevantes.

14.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, bem como 
a motivação e interesse, de acordo com a seguinte fórmula:

EPS = (DC x 8) + (CC x 4) + (RI x 4) + (MI x 4)
        20

sendo:
DC — Discussão Curricular;
CC — Capacidade Comunicação;
RI — Relacionamento Interpessoal;
MI — Motivação e Interesse.

15 — Valoração dos Métodos de Seleção — Na valoração dos méto-
dos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo 
com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos 
para a escala de 0 a 20 valores:

15.1 — A Avaliação Curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar;

15.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é avaliada se-
gundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — Sistema de Valoração Final — A classificação final (CF), ex-
pressa numa escala de 0 a 20 valores, resultará da aplicação da fórmula 
abaixo indicada (CF), obtida através das classificações intercalares, 
pela média aritmética ponderada dos métodos de seleção utilizados 
neste procedimento concursal, considerando -se como não aprovados os 
candidatos que no método de seleção eliminatório ou na classificação 
final obtenham classificação inferior a 9,50 valores:

CF = (AC x 0,70) + (EPS x 0,30)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos de seleção, constam de ata do júri, que será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada por escrito.

18 — Havendo igualdade de classificação aplicam -se os critérios de 
ordenação preferencial previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro.

19 — Atendendo a que o presente procedimento concursal se destina 
ao recrutamento de 10 postos de trabalho, a quota para pessoas com 
deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, é 
de 2 postos de trabalho, por força do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março, que procede 
à adaptação do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, à Região 
Autónoma dos Açores. O candidato com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

20 — Os candidatos com deficiência devem declarar, no formulário 
tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em quadro de estilo nos três centros de saúde que 
integram a USIP e será publicitado na internet no sítio da Bolsa de 
Emprego Público dos Açores — BEP -Açores (disponível em http://
bepa.azores.gov.pt/).

22 — A lista de classificação final dos candidatos que completem 
o procedimento, ordenada por ordem decrescente de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, considerando excluídos os 
candidatos que nos métodos de seleção eliminatórios ou na classi-
ficação final obtenham classificação inferior a 9,50 valores, após 
homologação do Conselho de Administração da Unidade de Saúde 
de Ilha do Pico, é publicitada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada em quadro de estilo nos três centros de saúde que integram 
a USIP, e ainda, na BEP -Açores.

23 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Marlene Rutília Serpa Morais Ribeiro, categoria de enfer-

meiro da carreira especial de enfermagem do Quadro Regional de Ilha 
do Pico, afeta à Unidade de Saúde da Ilha do Pico e vogal do Conselho 
de Administração da Unidade de Saúde da Ilha do Pico;

Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Hildeberto Carlos Brum da Silva Bettencourt, 

categoria de enfermeiro da carreira especial de enfermagem do Quadro 
Regional de Ilha do Pico, afeto à Unidade de Saúde da Ilha do Pico e 
Diretor de Enfermagem do Centro de Saúde das Lajes do Pico, que 
substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Luís Alberto Cabral Sousa, categoria de enfer-
meiro da carreira especial de enfermagem do Quadro Regional de Ilha 
do Pico, afeto à Unidade de Saúde da Ilha do Pico;

Vogais Suplentes:
1.º Vogal — Lisete Maria Medeiros Rodrigues, categoria de enfer-

meiro da carreira especial de enfermagem do Quadro Regional de Ilha 
do Pico, afeta à Unidade de Saúde da Ilha do Pico;

2.º Vogal — Maria Manuela Rodrigues Oliveira, categoria de enfer-
meiro da carreira especial de enfermagem do Quadro Regional de Ilha 
do Pico, afeta à Unidade de Saúde da Ilha do Pico.

13 de maio de 2016. — A Presidente do Júri, Marlene Rutília Serpa 
Morais Ribeiro.

209599063 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7015/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que Marta Susana 
Roque Gregório, Assistente Operacional do Mapa de Pessoal deste Centro 
Hospitalar do Algarve, EPE, denunciou o seu contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, a partir do dia 8 de abril de 2016.

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603403 

 Aviso (extrato) n.º 7016/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que Maria 
Leonor Pinto Bull Castro Ferreira, Interna do Internato Médico de Gi-
necologia/Obstetrícia do Mapa de Pessoal deste Centro Hospitalar do 
Algarve, EPE, denunciou o seu contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo incerto, a partir do dia 31 de março de 2016.

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603509 

 Aviso (extrato) n.º 7017/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que João Filipe 
Ferreira Brandão Vide, Interno do Internato Médico de Ortopedia do 
Mapa de Pessoal deste Centro Hospitalar do Algarve, EPE, denunciou o 
seu contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, 
a partir do dia 5 de abril de 2016.

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603809 

 Deliberação (extrato) n.º 943/2016
Por deliberação de 05.04.2016 do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.:

Maria de Fátima Domingos Ferreira Firmino, Assistente Graduado 
Sénior de Neurologia do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado — autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal 
(de 41 horas para 40 horas), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do DL 
73/90 de 6/3, com a alteração dada pelo DL 44/2007 de 23/2, aplicável 
nos termos do artigo 32.º n.º 3 c) do DL 177/2009 e alínea c) do n.º 2 
do artigo 5.º do DL 266 -D/2012, com efeitos a 13.04.2016. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603452 

 Deliberação (extrato) n.º 944/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

do Algarve, EPE, de 05.04.2016:
Cláudia de Fátima Teixeira Rossas, Enfermeira do Mapa de Pes-

soal deste Hospital, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas — autorizada a praticar o regime horário de tempo parcial 
de 24 horas semanais a partir de 01.04.2016, pelo período de um ano.

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603355 

 Deliberação (extrato) n.º 945/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

do Algarve, EPE, de 03.05.2016:

Helena Cristina Trindade Ferreira, Enfermeira do Mapa de Pessoal 
deste Hospital, em regime de contrato de trabalho em funções públi-

cas — autorizada a prorrogação do regime horário de tempo parcial de 
24 horas semanais, de 01.04.2016 a 30.07.2016.

18.05.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209603314 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 946/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E. P. E., de 6 de maio de 2016, foi a Ana Helena Rosa Freitas, 
técnica de diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe de Radiologia, do mapa 
de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação de funções 
privadas no CHSF — Centro de Imagiologia, L.da

19 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de Car-
valho.

209600796 

 Deliberação (extrato) n.º 947/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E. P. E., de 6 de maio de 2016, foi a Jorge Santos Mota Longo, 
técnico de diagnóstico e terapêutica especialista de 1.ª classe de Radiologia, 
do mapa de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação de 
funções privadas na Santa Casa da Misericórdia de Alvaiázere — Hospital 
Santa Cecília e no CHSF — Centro de Imagiologia, L.da

19 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de Car-
valho.

209600836 

 Deliberação (extrato) n.º 948/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E. P. E., de 6 de maio de 2016, foi a Clara Isabel Antunes 
Castanheira, técnica de diagnóstico e terapêutica principal de Radiologia, 
do mapa de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação de 
funções privadas no «Centro Hospitalar de São Francisco, S. A.».

19 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209600658 

 Deliberação (extrato) n.º 949/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E. P. E., de 6 de maio de 2016, foi a Ana Helena da Silva 
Morato, técnica de diagnóstico e terapêutica especialista de Radiologia, 
do mapa de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação de 
funções privadas no «CHSF — Centro de Imagiologia, L.da».

19 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209600706 

 Deliberação (extrato) n.º 950/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E.P.E., de 6 de maio de 2016, foi a Rui Pedro Marques de 
Almeida, técnico de diagnóstico e terapêutica principal de Radiologia, 
do mapa de pessoal deste centro hospitalar, autorizada a acumulação 
de funções privadas no consultório «Guilherme Tralhão — Centro de 
Diagnóstico Radiológico».

19 de maio de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209600747 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7018/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, faz -se público que, por Deliberação do 
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Conselho de Administração do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
de 28 de abril de 2016, na sequência de aprovação em concurso de ha-
bilitação ao grau de consultor, são providos na categoria de Assistente 
Graduado, nos termos infra indicados, os trabalhadores seguintes:

a) Ana Sofia Mendes Quintas Moreira Sá, Assistente Graduada de 
Pediatria, com efeitos a 8 de junho de 2015;

b) Mário Augusto Rosário, Assistente Graduado de Estomatologia, 
com efeitos a 21 de outubro de 2015;

c) Robert Alfred Badura, Assistente Graduado de Doenças Infecciosas, 
com efeitos a 20 de novembro de 2015.

18 de maio de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209597621 

 Despacho (extrato) n.º 7303/2016
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 19 de abril de 2016, nos termos e 
ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, foi autorizada ao Assistente Graduado de Infeciologia, Luís 
Filipe Diniz Cabral Caldeira, do mapa de pessoal do mesmo Centro 
Hospitalar, a acumulação de funções no Hospital Cuf Infante Santo, S. A.

20 de maio de 2016. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209603777 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 7019/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho na categoria de Assistente de Medicina
Internada carreira médica — área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 
e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro — Tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto na cláusula 54.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, adiante designado abreviadamente, por ACT, 
conjugado com a cláusula 15.º do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
que estabelece o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas 
empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financia-
mento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de dife renciação técnico-científica torna-se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração de 05 de abril de 2016, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 
5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e 
demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de quatro postos 
de trabalho na categoria de assistente da carreira médica para o Serviço 
de Ortopedia, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do 
Médio Tejo, E. P. E., aguardando-se, no decurso do presente procedimento, 
a devida autorização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, 
de 15 de setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado da 
Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção de efeitos 
do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos deten tores 
dos requisitos de admissão, independentemente de serem já titulares, ou não, 
de relação jurídica de emprego, público ou privado, com alguma Instituição 
do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva de que, nos termos da alínea j) 
do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de 
trabalho para cuja ocupação é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege-se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na cláusula 
10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — Incentivos — Considerando o Decreto-Lei n.º 101/2015, de 4 de 
junho e nos termos do Despacho n.º 9718/2015, de 26 de agosto, serão 
atribuídos os incentivos aos trabalhadores médicos que sejam colocados 
no CHMT, E. P. E., qualificado como zona carenciada nomeadamente 
na especialidade médica de Medicina Interna.

11 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
12 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Medicina Interna;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

13 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade Hospitalar de Torres 
Novas, durante o horário normal de expediente, ou, enviada através de 
correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Uni-
dade Hospitalar de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apartado 
45, 2350-754, Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

14 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

15 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
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n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos candi-
datos a avaliação e discussão curricular.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutura-
dos numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam-se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

20 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou impe-
dimentos:

a) Presidente — Dr.ª Maria de Fátima Grossinho Pimenta Queiroz 
Valério — Assistente Graduado Sénior de Medicina Interna, do Centro 
Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr. Luís Manuel Ferreira Jerónimo — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr.ª Fernanda Maria Mendes Coutinho — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Márcia Soares de Melo Kirzner — Assistente de Medicina 

Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Jorge Manuel Freitas Nepomuceno — Assistente Graduado de 

Medicina Interna, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

22 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min-saude.pt.

18 de maio de 2016 — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil. 

209598667 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.
Declaração de retificação n.º 552/2016

Por ter sido publicado com inexatidão o aviso (extrato) n.º 5553/2016, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 83, de 29 de abril de 2016, a 
p. 13800, retifica -se que onde se lê:

«e) declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encon-
tra relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º da 
LVCR.»

deve ler -se:
«e) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 

alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da 
LGTFP.»

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Manuel Gonçalves Carvalho.
209600999 

 Declaração de retificação n.º 553/2016
Por ter sido publicado com inexatidão a deliberação (extrato) 

n.º 2029/2015 inserta no Diário da República n.º 217, 2.ª série de 5 de 
novembro de 2015, página 32088, retifica -se que onde se lê:

«Por deliberação de 16 de setembro de 2015 do Conselho de Ad-
ministração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.:

Ruben César Santos Correia, Assistente Graduado do mapa de 
pessoal [...]»

deve ler -se:
«Por deliberação de 16 de setembro de 2015 do Conselho de Ad-

ministração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.:
Ruben César Santos Garcia, Assistente Graduado do mapa de 

pessoal [...]»

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
19 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Manuel Gonçalves Carvalho.
209601873 

 Declaração de retificação n.º 554/2016
Para os devidos efeitos publica -se que fica sem efeito o aviso (extrato) 

n.º 4538/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 65 de 04 
de abril de 2016, a página 11224, por ter sido publicado em duplicado. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

19 de maio de 2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Luísa Mota Gordo Barreto Pimpão.

209602367 

 Deliberação (extrato) n.º 951/2016
Por deliberação de 28 de janeiro de 2016 do Conselho de Adminis-

tração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., foi aceite o seu 
pedido de denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Incerto 
em Funções Públicas, solicitado pela Interna do Internato Médico — For-
mação Específica, com o Grau de Especialista de Cirurgia Plástica e 
Reconstrutiva, Marta Salgueiro Marques da Silva, com efeitos a 19 de 
janeiro de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

19 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

209601987 

 Deliberação (extrato) n.º 952/2016
Por deliberação de 10 de março de 2016 do Conselho de Administração 

do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.:
Ruben César Santos Garcia, Assistente Graduado de Medicina Interna 

do mapa de pessoal deste Hospital, foi autorizada a redução de uma hora 
no seu horário semanal (de 38 horas para 37 horas semanais), ao abrigo 
do n.º 15 do Artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90 de 06 de março, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007 de 23 de fevereiro, e por 
força da alínea c) do n.º 2 do Artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 
de 31 de dezembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

19 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Manuel Gonçalves Carvalho.

209601719 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 555/2016
Por ter sido publicado com inexatidão, o Aviso n.º 6320/2016 de 19 

de maio de 2016 publicado no Diário da República 2.ª série. n.º 97, 
do procedimento concursal comum para provimento de um lugar de 
assistente graduado sénior de Medicina Interna, da carreira especial 
médica/carreira médica, retifica -se que onde se lê:

«Torna -se público que nos termos do Despacho n.º 10062 -A/2015 de 
4 de setembro de 2015 do Secretário de Estado da Saúde, Dr. Manuel 
Ferreira Teixeira e por deliberação do conselho de administração 
deste Hospital, encontra  -se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, con-
tados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum único para recrutamento 
de assistente graduado sénior, na modalidade de mudança de cate-
goria, para a constituição de relação jurídica de emprego privado 
sem termo, ou para a constituição de relação jurídica de emprego 
público sem termo se o candidato for do mapa de pessoal do HGO e 
considerando a situação jurídico  -laboral de origem do candidato, cujo 
contrato será celebrado nos termos da legislação aplicável, destinada 
ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho de Assistente Graduado 
Sénior de Pediatria, do mapa de pessoal do Hospital Garcia de Orta, 
EPE, nos termos do disposto previstos no acordo celebrado entre o 
Governo e os Sindicatos Médicos, assinado em outubro de 2012, e 
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considerando o número de vagas atribuído à região e o número de 
vagas por especialidade definido.»

deve ler -se:

«Torna -se público que nos termos do Despacho n.º 10062 -A/2015 
de 4 de setembro de 2015 do Secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Manuel Ferreira Teixeira e por deliberação do conselho de 
administração deste Hospital, encontra  -se aberto, pelo prazo de 
15 dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
único para recrutamento de assistente graduado sénior, na mo-
dalidade de mudança de categoria, para a constituição de relação 
jurídica de emprego privado sem termo, ou para a constituição de 
relação jurídica de emprego público sem termo se o candidato for 
do mapa de pessoal do HGO e considerando a situação jurídico 
 -laboral de origem do candidato, cujo contrato será celebrado 
nos termos da legislação aplicável, destinada ao preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho de Assistente Graduado Sénior de 
Medicina Interna, do mapa de pessoal do Hospital Garcia de Orta, 
EPE, nos termos do disposto previstos no acordo celebrado entre 
o Governo e os Sindicatos Médicos, assinado em outubro de 2012, 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 7304/2016
Por deliberação de 12/05/2016 do Presidente do Conselho Diretivo 

da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
Ana Filipa Abelha Pereira, interna do internato médico — ano comum, 

na Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE., em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto — au-
torizada, a seu pedido, a denúncia do respetivo contrato, com efeitos a 
31 de maio de 2016. (Isento de fiscalização prévia do TC.)

18 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Vieira Pires.

209602601 

e considerando o número de vagas atribuído à região e o número 
de vagas por especialidade definido.»

23/05/2016. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

209608264 

PARTE H

 MUNICÍPIO DA AMADORA
Edital n.º 456/2016

Abertura do período de participação pública no âmbito 
do procedimento de revisão do plano diretor municipal 

da amadora
Torna -se público, nos termos do disposto nos artigos 88.º e 119.º, 

n.º 3 do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial), bem como do artigo 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias 
Locais), que a Câmara Municipal da Amadora, em Reunião de Câmara 
de 26 de abril de 2016, e de acordo com deliberação tomada nessa data, 
aprovou a abertura do processo de revisão do Plano Diretor Munici-
pal da Amadora, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 44/1994, de 22 de junho.

Em cumprimento do disposto no artigo 88.º do referido Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 15 de maio, foi deliberada a concessão de um período 
de participação pública de 30 dias úteis para formulação de sugestões 
e apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do procedimento de revisão. Torna -se ainda 
público que o mencionado período de participação pública terá início 
após publicação do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série.

Os interessados podem consultar toda a documentação no Departa-
mento de Administração Urbanística desta Autarquia, nos dias úteis e 
dentro do horário de funcionamento dos serviços, podendo apresentar 
sugestões ou observações devendo as mesmas serem formuladas por 
escrito e dirigidas à Presidente da Câmara Municipal, sob a referência 
“revisão do PDM”, através de envio de carta para a morada Av. Movi-
mento das Forças Armadas, n.º 1, 2701 -961 Amadora, ou para a conta 
de correio eletrónico “geral@cm -amadora.pt”. Podem ainda consultar 
todos os documentos produzidos em plataforma específica e dedicada, 
com ligação através do sítio da Câmara Municipal da Amadora. Caso a 
questão suscitada se reporte a um local determinado e concreto, deve ser 
preferencialmente junta planta de localização do mesmo, devidamente 
assinalada.

Para constar, publica -se o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo, bem como publicado em 2.ª série de Diário da Repú-
blica e na imprensa.

2 de maio de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal da Ama-
dora, Carla Tavares.

209605178 

 MUNICÍPIO DE BELMONTE

Regulamento n.º 546/2016
Dr. António Pinto Dias Rocha, Presidente da Câmara Municipal de 

Belmonte, torna público nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12/09, que a Assembleia Municipal de 
Belmonte, na sua sessão ordinária de 26 de fevereiro de 2016, aprovou 
o Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urba-
nas, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de 17 de 
setembro de 2015, entrando em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Mais se torna público que o projeto de revisão do Regulamento foi 
objeto de apreciação pública, pelo período de 30 dias, em observância 
do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo 
conforme resulta do Aviso n.º 15087/2015, publicado no Diário da 
República Diário da República, 2.ª série, n.º 252, de 28 de dezembro 
de 2015, bem como de publicação no sítio de internet do Município e 
mediante Editais publicitados nos lugares de estilo.

O aludido Regulamento, encontra -se disponível na página eletrónica 
do Município, em www.cm -belmonte.pt, bem como no serviço de Ex-
pediente da Câmara Municipal de Belmonte.

29 de abril de 2016. — O Presidente do Município de Belmonte, 
António Pinto Dias Rocha.

Regulamento do Serviço de Saneamento
de Águas Residuais Urbanas

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de julho, do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e do Decreto-
-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, todos na redação em vigor.
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Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a presta-
ção do serviço saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores 
finais no Município de Belmonte.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Belmonte às atividades de conceção, projeto, construção e exploração 
dos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais 
urbanas.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor na lei respeitantes aos sistemas públicos 
e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, nomeadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respe-
tivos capítulos VII e VII, referentes, respetivamente, às relações com os 
utilizadores e ao regime sancionatório, este último complementado pelo 
regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular 
no que respeita à conceção e ao dimensionamento dos sistemas públi-
cos e prediais de drenagem de águas residuais e pluviais, bem como à 
apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, 
e ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

c) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às 
regras de licenciamento urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de 
redes públicas e prediais de drenagem de águas residuais;

d) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos 
sistemas de drenagem pública de águas residuais que descarreguem 
nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais industriais em 
sistemas de drenagem;

e) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, 
o Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 
(2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de prestação de 
serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e 
dos consumidores.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser 
feitos de acordo com o estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, 
desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.

Artigo 5.º
Entidade Titular e Município do Sistema

1 — O Município de Belmonte é a Entidade Titular que, nos termos 
da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas no respetivo território.

2 — Em toda a área do Município de Belmonte, a Município res-
ponsável pela conceção, construção e exploração do sistema público 
de saneamento de águas residuais urbanas é o Município de Belmonte 
através dos seus serviços municipais.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções uniões, etc.
b) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que 

necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo causado por:
i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-

cias na construção ou relacionados com a operação;
ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 

ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 

incluindo danos provocados por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 

gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros.

c) «Águas pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação 
atmosférica, originadas quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. 

Consideram -se equiparadas a águas pluviais as provenientes de regas de 
jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios 
e parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, 
sumidouros e ralos;

d) «Águas residuais domésticas»: águas residuais de instalações re-
sidenciais e serviços, essencialmente provenientes do metabolismo 
humano e de atividades domésticas;

e) «Águas residuais industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga 
em coletores municipais e que resultem especificamente das atividades 
industriais abrangidas pelo Sistema de Industria Responsável, ou do 
exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades Eco-
nómicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

f) «Águas residuais urbanas»: águas residuais domésticas ou águas 
resultantes da mistura destas com águas residuais industriais e/ou com 
águas pluviais;

g) «Câmara de ramal de ligação»: dispositivo através do qual se es-
tabelece a ligação entre o sistema predial e o respetivo ramal, devendo 
localizar -se junto ao limite da propriedade e em zonas de fácil acesso 
e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à Município 
quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em 
que a câmara de ramal ainda se situa no interior da propriedade privada;

h) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a 
condução das águas residuais domésticas, industriais e/ou pluviais;

i) «Caudal»: o volume, expresso em m3, de águas residuais numa 
dada secção num determinado período de tempo;

j) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Município e 
qualquer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, referente à 
prestação, permanente ou eventual, do serviço pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;

k) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em 
termos genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros 
parâmetros;

l) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições 
adequadas à decantação de sólidos suspensos, à deposição de lamas e 
ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para a decomposição de 
matéria orgânica;

m) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Município 
ou por este acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas 
todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, em 
regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados 
registados de forma a permitir à Município avaliar a operacionalidade 
das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais medidas 
corretivas a serem implementadas;

n) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos 
diversos tipos de água por processos naturais ou artificiais;

o) «Local de consumo»: ponto da rede predial, através do qual o 
imóvel é ou pode ser servido nos termos do contrato, do Regulamento 
e da legislação em vigor;

p) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a deter-
minação do volume de água residual produzido podendo, conforme os 
modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do volume produzido, 
ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

q) «Pré -tratamento das águas residuais»: processo, a cargo do utili-
zador, destinado à redução da carga poluente, à redução ou eliminação 
de certos poluentes específicos, ou à regularização de caudais, de forma 
a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público 
de drenagem;

r) «Ramal de ligação de águas residuais»: troço de canalização que 
tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais 
domésticas e industriais desde o limite da propriedade até ao coletor 
da rede de drenagem;

s) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção fí-
sica que prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu 
desempenho estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma alteração da 
sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural inclui a 
substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, 
o reforço, e eventualmente, a renovação;

t) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do 
sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, 
mantendo a capacidade e a função inicial e que pode incluir a reparação;

u) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias locali-
zadas;

v) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas e indus-
triais no concelho de Belmonte;

w) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Município, de ca-
ráter conexo com os serviços de saneamento de águas residuais, mas 
que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resul-
tarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto 
de faturação específica;
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x) «Sistema separativo»: sistema constituído por duas redes de cole-
tores, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra 
à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

y) «Sistema de drenagem predial» ou «rede predial»: conjunto cons-
tituído por instalações e equipamentos privativos de determinado prédio 
e destinados à evacuação das águas residuais até à rede pública;

z) «Sistema público de drenagem de águas residuais» ou «rede pú-
blica»: sistema de canalizações, órgãos e equipamentos destinados à 
recolha, transporte e destino final adequado das águas residuais, em 
condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Município ou em outros, cuja 
ocupação seja do interesse público, incluindo os ramais de ligação às 
redes prediais;

aa) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial.

bb) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar 
pelo utilizador final à Município em contrapartida do serviço;

cc) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, 
pública ou privada, que celebra com a Município um contrato de reco-
lha de águas residuais, também designada, na legislação aplicável, por 
utilizador ou utente;

dd) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de saneamento 
de águas residuais e que não tenha como objeto da sua atividade a 
prestação desse mesmo serviço a terceiros, podendo ainda ser classi-
ficado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido 
pela subalínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os 
fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores empresariais 
do Estado e das autarquias.

Artigo 7.º
Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a 
indicada nos anexos I, II,III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

Artigo 8.º
Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e a exploração do sistema público, bem como as respetivas 
normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de gestão

A prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
obedece aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 
dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
h) Princípio do poluidor -pagador.

Artigo 10.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível no sítio da Internet do Município e 
nos serviços de atendimento do Município, sendo neste último caso 
fornecidos exemplares mediante o pagamento da quantia definida no 
tarifário em vigor e permitida a sua consulta gratuita.

CAPÍTULO II

Direitos e Deveres

Artigo 11.º
Deveres do Município

Compete ao Município, designadamente:
a) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais pro-

duzidas pelos utilizadores, assim como as lamas das fossas séticas 
existentes na sua área de intervenção;

b) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da 
legislação em vigor;

c) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo 
casos excecionais expressamente previstos neste Regulamento e na 
legislação em vigor;

d) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros 
de poluição suportáveis pelo sistema público de drenagem e fiscalizar 
o seu cumprimento;

e) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e explo-
ração do sistema público de saneamento de águas residuais urbanas 
bem como mantê -lo em bom estado de funcionamento e conser-
vação;

f) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

g) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações 
afetas ao sistema público de saneamento de águas residuais urba-
nas, bem como elaborar e cumprir um plano anual de manutenção 
preventiva para as redes públicas de saneamento de águas residuais 
urbanas;

h) Submeter os componentes do sistema público, antes de en-
trarem em serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funciona-
mento;

i) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais 
de ligação;

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente 
quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade 
ambiental;

k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento 
e no sítio na Internet do Município;

l) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores 
cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o serviço público 
de saneamento de águas residuais urbanas;

o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de saneamento de águas residuais urbanas;
c) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 

a sua conservação e manutenção;
d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 

e os dispositivos de utilização;
e) Avisar o Município de eventuais anomalias nos sistemas e nos 

medidores de caudal;
f) Não alterar o ramal de ligação;
g) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autoriza-

ção do Município quando tal seja exigível nos termos da legislação em 
vigor e do presente Regulamento, ou se preveja que cause impacto nas 
condições de fornecimento em vigor;

h) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem 
autorização do Município;

i) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado do 
Município, tendo em vista a realização de ações de verificação e fis-
calização;

j) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legis-
lação em vigor, do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos 
com o Município.
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Artigo 13.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de 
influência do Município tem direito à prestação do serviço de sanea-
mento de águas residuais urbanas, através de redes fixas, sempre que o 
mesmo esteja disponível.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de sane-
amento considera -se disponível desde que o sistema infraestrutural do 
Município esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 20 m do 
limite da propriedade.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o utilizador 
tem o direito de solicitar ao Município a recolha e o transporte das lamas 
da respetiva fossa séptica individual.

Artigo 14.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pelo Município das condições em que o serviço é prestado, 
em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.

2 — O Município dispõe de um sítio na Internet no qual é disponi-
bilizada a informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação do Município, suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 

contas;
c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos uti-

lizadores;
f) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Informações sobre interrupções do serviço;
h) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 15.º
Atendimento ao público

1 — O Município dispõe de Locais de atendimento ao público e de 
um serviço de atendimento telefónico, através dos quais os utilizadores 
a podem contactar diretamente.

2 — Os locais de atendimento ao público e respetivos horários de fun-
cionamento encontram -se devidamente informados nos locais próprios 
para o efeito, nomeadamente no sítio da internet do Município.

3 — O Município dispõe ainda de um serviço de assistência perma-
nente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistemas de Saneamento de Águas
Residuais Urbanas

SECÇÃO I

Condições de Recolha de Águas Residuais Urbanas

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento

1 — Sempre que o serviço público de saneamento se considere dis-
ponível, nos termos do n.º 2 do Artigo 13.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial;
b) Solicitar a ligação à rede pública de saneamento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as 
edificações, qualquer que seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto 
no Artigo 17.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante auto-
rização dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles 
habitados à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pelo Município 
nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca 
inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de sistemas 
próprios de tratamento de águas residuais devem proceder à sua desa-

tivação no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente 
fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas devem ser 
desconectadas, totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas.

7 — O Município comunica à autoridade ambiental competente as 
áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada 
em funcionamento.

Artigo 17.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de saneamento:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento 
devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, designa-
damente unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os 
torne inabitáveis e estejam de facto permanentemente desabitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção é requerida pelo interessado, podendo o Município 
solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios a isentar.

Artigo 18.º
Exclusão da responsabilidade

O Município não é responsável por danos que possam sofrer os utili-
zadores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede pública 
de saneamento, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pelo Município, de obras previamente programadas, 

desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados com 
uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos, dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 19.º
Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o 
lançamento na rede pública de drenagem de águas residuais, qualquer que 
seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de canalizações prediais, de 
quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou obstruam 
a rede pública de drenagem e ou os processos de tratamento das águas 
residuais e os ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis 

pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química 
ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública 
ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou 
qualquer outro produto resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câma-
ras retentoras ou dispositivos similares, que resultem de operações de 
manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam 
obstruir e ou danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o processo 
de tratamento final.

2 — Só o Município pode aceder à rede pública de drenagem, sendo 
proibido a pessoas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 20.º
Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais 
industriais no sistema público devem respeitar os parâmetros de descarga 
definidos na legislação em vigor e os valores definidos no Anexo III.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas 
necessárias, designadamente a construção de bacias de retenção ou reser-
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vatórios de emergência, para que não ocorram descargas acidentais que 
possam infringir os condicionamentos a que se refere o número anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os 
utilizadores devem proceder ao controlo das descargas, por forma a 
evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.

4 — Sempre que entenda necessário, o Município pode proceder, 
direta ou indiretamente, à colheita de amostras para análise e aferição 
dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — O Município pode exigir o pré -tratamento das águas residuais 
industriais pelos respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os 
parâmetros de descarga referidos no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 21.º
Interrupção ou restrição na recolha de águas
residuais urbanas por razões de exploração

1 — O Município pode interromper a recolha de águas residuais 
urbanas nos seguintes casos:

a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 
ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 
público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão;

c) Casos fortuitos ou de força maior.

2 — O Município comunica aos utilizadores, com a antecedência 
mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no serviço de 
recolha de águas residuais urbanas.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha 
de águas residuais urbanas aos utilizadores, o Município informa os 
utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, sem 
prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 
utilizadores especiais, adota medidas específicas no sentido de mitigar 
o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, o Município está obrigada a mobilizar todos 
os meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo 
possível e a tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para mi-
nimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores 
dos serviços.

Artigo 22.º
Interrupção da recolha de águas residuais urbanas

por facto imputável ao utilizador
1 — O Município pode interromper a recolha de águas residuais urba-

nas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:
a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 

águas residuais urbanas e não apresente evidências de estar autorizado 
pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a suspensão;

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, 
uma vez decorrido prazo razoável definido pelo Município para regu-
larização da situação;

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de 
recolha de águas residuais domésticas, nomeadamente pluviais, uma vez 
decorrido prazo razoável definido pelo Município para a regularização 
da situação;

e) Quando forem detetadas descargas com características de quali-
dade em violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, 
uma vez decorrido um prazo razoável definido pelo Município para a 
regularização da situação;

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando 
não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

g) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fun-
damento em causas imputáveis ao utilizador, não priva o Município de 
recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção da recolha de água residuais com base no n.º 1 
só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a 
antecedência mínima de dez dias relativamente à data que venha a ter 
lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e 
na proteção ambiental.

4 — Não podem ser realizadas interrupções do serviço em datas que 
não permitam, por motivo imputável ao Município, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabe-
lecimento dependa dessa regularização.

Artigo 23.º
Restabelecimento da recolha

1 — O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais 
urbanas por motivo imputável ao utilizador depende da correção da 
situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da 
prévia liquidação de todos os montantes em dívida, ou da subscrição de 
um acordo de pagamento.

3 — O restabelecimento da recolha é efetuado no prazo máximo de 
24 horas após a regularização da situação que originou a interrupção.

SECÇÃO II

Sistema Público de Drenagem de Águas Residuais

Artigo 24.º
Instalação e conservação

1 — Compete ao Município a instalação, a conservação, a reabilitação 
e a reparação da rede pública de drenagem de águas residuais urbanas, 
assim como a sua substituição e renovação.

2 — A instalação da rede pública de drenagem de águas residuais 
no âmbito de novos loteamentos pode ficar a cargo do promotor, nos 
termos previstos nas normas legais relativas ao licenciamento urbanís-
tico, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, assim como a 
apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras cumprir 
integralmente o estipulado na legislação em vigor, designadamente 
o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e no 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas mu-
nicipais aplicáveis e outras orientações do Município.

3 — Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas resi-
duais urbanas resultem de danos causados por terceiros, os respetivos 
encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 25.º
Modelo de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do 
tipo separativo, constituído por duas redes de coletores distintas, uma 
destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem 
de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais urbanas não 
inclui linhas de água ou valas, nem a drenagem das vias de comuni-
cação.

SECÇÃO III

Redes Pluviais

Artigo 26.º
Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município a instalação, a conservação, a reabili-
tação e a reparação do sistema de águas pluviais, assim como a sua 
substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas plu-
viais, a ligação à rede pública é feita diretamente para a caixa de visita 
de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pública de águas 
pluviais, para a valeta do arruamento.

SECÇÃO IV

Ramais de Ligação

Artigo 27.º
Instalação, conservação, renovação e substituição

de ramais de ligação
1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade do 

Município, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, 
renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 
20 m pode também ser executada pelos proprietários dos prédios 
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a servir, mediante autorização do Município, nos termos por ela 
definidos e sob sua fiscalização.

3 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode 
ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais rela-
tivas ao licenciamento urbanístico.

4 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção de ramais de 
ligação nos casos previstos no Artigo 54.º

5 — Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos são 
suportados por estes.

Artigo 28.º

Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pelo Município, ser feito por 
mais do que um ramal de ligação.

Artigo 29.º

Entrada em serviço
Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 

de drenagem prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos 
da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no Artigo 43.º do 
presente Regulamento.

SECÇÃO V

Sistemas de Drenagem Predial

Artigo 30.º

Caracterização da rede predial

1 — As redes de drenagem predial têm início no limite da propriedade 
e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

Artigo 31.º

Separação dos sistemas

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas 
residuais domésticas, dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 32.º

Projeto da rede de drenagem predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de dre-
nagem predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo o Município fornecer toda a informação de interesse, 
designadamente a existência ou não de redes públicas, a localização e 
a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos 
da legislação em vigor.

2 — O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a consulta 
do Município, para efeitos de parecer ou aprovação nos termos do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um 
termo de responsabilidade subscrito por um técnico autor do projeto 
legalmente habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do 
presente artigo e no Anexo I.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação alea-
tória dos projetos nele referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo l ao 
presente Regulamento, deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com o Município em particular no que respeita à 

interface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade.

5 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente 
causem impacto nas condições de recolha em vigor devem ser efetuadas 
com a prévia concordância do Município, aplicando -se ainda o disposto 
nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

Artigo 33.º
Execução, inspeção, ensaios das obras das redes

de drenagem predial
1 — A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade 

dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo 
anterior.

2 — A realização de vistoria pelo Município, para atestar a confor-
midade da execução dos projetos de redes de drenagem predial com 
o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença de 
utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de 
responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de 
acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
certifica o cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 
anterior e segue os termos da minuta constante do Anexo II ao presente 
Regulamento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente o Município procede a ações 
de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre 
o comportamento hidráulico do sistema e a ligação do sistema predial 
ao sistema público.

6 — O técnico responsável pela obra deve informar o Município 
da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de 
desinfeção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa 
acompanhar.

Artigo 34.º
Anomalia no sistema predial

Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto da rede 
predial ou nos dispositivos de drenagem de águas residuais, deve ser 
promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

SECÇÃO VI

Fossas Séticas

Artigo 35.º
Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, 
dimensionados e construídos de acordo com critérios adequados, tendo 
em conta o número de habitantes a servir, e respeitando nomeadamente 
os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou pré -fabricadas, com elevada 
integridade estrutural e completa estanquidade de modo a garantirem a 
proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações 
no compartimento de saída resultantes da libertação de gases e de turbu-
lência provocada pelos caudais afluentes (a separação entre comparti-
mentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para 
inspeção e limpeza;

d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbu-
lência causada pelo caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das 
lamas, bem como à saída, para reduzir a possibilidade de ressuspensão 
de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a 
um tratamento complementar adequadamente dimensionado e a seleção 
da solução a adotar deve ser precedida da análise das características do 
solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do 
terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, 
utilizar -se uma das seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de 
infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, 
em geral, utilizar -se uma das seguintes soluções: aterro filtrante, trin-
cheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspiração ou 
lagoa de macrófitas.

5 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente 
a licença para a descarga de águas residuais, nos termos da legislação 
aplicável para a utilização do domínio hídrico.

6 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 
devem cumprir o estipulado na legislação em vigor, designadamente o 
disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.
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Artigo 36.º
Manutenção, recolha, transporte e destino final

de lamas e águas residuais de fossas séticas
1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos 

seus utilizadores, de acordo com procedimentos adequados, tendo no-
meadamente em conta a necessidade de recolha periódica e de destino 
final das lamas produzidas.

2 — As lamas e efluentes devem ser removidas sempre que o seu nível 
distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final 
de lamas e efluentes de fossas séticas é municipal, cabendo a responsa-
bilidade pela sua provisão ao Município.

4 — O Município pode assegurar a prestação deste serviço através 
da combinação que considere adequada de meios humanos e técnicos 
próprios e/ou subcontratados.

5 — O Município disponibiliza a pedido do utilizador o serviço de 
limpeza de fossas séticas, com a frequência de duas limpezas anuais. 
Caso o utilizar requeira limpezas adicionais, estas serão cobradas tendo 
por base o referente ao tarifário específico.

6 — Os utilizadores de fossas séticas devem solicitar junto do Mu-
nicípio o serviço de recolha e transporte de lamas. Excetuam -se os 
utilizadores industriais, que o podem fazer por meios próprios, desde 
que devidamente habilitados para esse efeito.

7 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 2 dias 
após a sua solicitação pelo utilizador.

8 — É interdito o lançamento das lamas e efluentes de fossas séticas 
diretamente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de 
águas residuais.

9 — As lamas e efluentes recolhidos são entregues para tratamento 
numa estação de tratamento de águas residuais equipada para o efeito.

SECÇÃO VII

Instrumentos de Medição

Artigo 37.º
Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa do Muni-
cípio pode ser instalado um medidor de caudal, desde que isso se revele 
técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pelo Muni-
cípio, a expensas do utilizador não doméstico.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não 
doméstico desde que devidamente autorizada pelo Município.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e 
de fácil acesso, ficando os proprietários responsáveis pela sua proteção 
e respetiva segurança.

5 — Quando não exista medidor o volume de águas residuais re-
colhidas é estimado e faturado nos termos previstos do Artigo 52.º do 
presente Regulamento.

Artigo 38.º
Localização e tipo de medidores

1 — O Município define a localização e o tipo de medidor, tendo 
em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

2 — Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou siste-
mas tecnológicos que permitam ao Município a medição dos níveis de 
utilização por telecontagem.

Artigo 39.º
Manutenção e Verificação

1 — As regras relativas à manutenção, à verificação periódica e extra-
ordinária dos medidores, bem como à respetiva substituição são definidas 
com o utilizador não doméstico no respetivo contrato de recolha.

2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o 
qual deve comunicar ao Município todas as anomalias que verificar no 
respetivo funcionamento.

3 — No caso de ser necessária a substituição de medidores por motivos 
de anomalia, exploração ou controlo metrológico, o Município avisa o 
utilizador da data e do período previsível para a deslocação.

4 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento de 
onde constem as leituras dos valores registados pelo medidor substituído 
e pelo medidor que, a partir desse momento, passa a registar o volume 
de águas residuais recolhido.

Artigo 40.º
Leituras

1 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro seguinte 
ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso do Município ao medidor, 
com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por impossibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao medidor por parte do Município, este 
avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez dias através 
de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com 
amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para o 
efeito, assim como da comunicação da suspensão do serviço de abaste-
cimento de água, quando o mesmo esteja contratado com o Município 
ou da aplicação de uma sanção pecuniária diária até que seja possível a 
leitura, no valor fixado no respetivo contrato.

5 — O Município disponibiliza aos utilizadores meios alternativos 
para a comunicação de leituras, nomeadamente internet, serviço de men-
sagens curtas de telemóvel (sms), serviços postais ou telefone (adaptar 
em função dos meios disponíveis), as quais são consideradas para efeitos 
da faturação sempre que realizadas nas datas para o efeito indicadas nas 
faturas anteriores.

Artigo 41.º
Avaliação de volumes recolhidos

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja 
leitura, o volume de águas residuais recolhido é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado 
entre as duas últimas leituras reais efetuadas pelo Município;

b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de 
utilizadores com características similares no âmbito do território 
municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura 
subsequente à instalação do medidor.

SECÇÃO VIII

Contrato com o Utilizador

Artigo 42.º
Contrato de recolha

1 — A prestação do serviço público de saneamento de águas residuais 
urbanas é objeto de contrato entre o Município e os utilizadores que 
disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja dispo-
nibilizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de água o 
contrato é único e engloba os dois serviços.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Mu-
nicípio e instruído em conformidade com as disposições legais em vigor 
à data da sua celebração, no que respeita, nomeadamente, aos direitos 
dos utilizadores e à inscrição de cláusulas gerais contratuais.

4 — No momento da celebração do contrato deve ser entregue ao 
utilizador a respetiva cópia.

5 — Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento 
de águas residuais considera -se contratado desde que haja efetiva uti-
lização do serviço e o Município remeta por escrito aos utilizadores as 
condições contratuais da respetiva prestação.

6 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de sane-
amento de águas residuais, o novo utilizador, que disponha de título válido 
para ocupação do local de consumo, deve informar o Município de tal facto, 
salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal situação.

7 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de recolha com 
base na existência de dívidas emergentes de:

a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente 
ocupado o mesmo imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração 
do titular do contrato visa o não pagamento do débito;

b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.

Artigo 43.º
Contrato especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas 
residuais urbanas que, devido ao seu elevado impacto no sistema público 
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de drenagem e tratamento de águas residuais, devam ter um tratamento 
específico, designadamente complexos industriais e comerciais.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam 
características agressivas ou perturbadoras dos sistemas públicos, os 
contratos de recolha devem incluir a exigência de pré -tratamento dos 
efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir 
o respeito pelas condições de descarga, nos termos previstos no termos 
previstos no Artigo 20.º

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para as recolhas 
temporárias nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomea-

damente comunidades nómadas e atividades com caráter temporário, 
tais como feiras, festivais e exposições.

4 — O Município admite a contratação do serviço em situações espe-
ciais, como as a seguir enunciadas, e de forma temporária:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 
desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do 
possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração do sistema de saneamento de águas residuais, a nível de 
qualidade e quantidade.

Artigo 44.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador ao Município, produzindo efeitos no prazo de 
30 dias após aquela comunicação.

Artigo 45.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de recolha de águas residuais, quando celebrado em 
conjunto com o contrato de abastecimento de água, produz os seus efeitos 
a partir da data do início do fornecimento de água.

2 — Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha 
de água residuais considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data de con-
clusão do ramal, salvo se o imóvel se encontrar comprovadamente 
desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da 
outorga do contrato.

3 — A cessação do contrato de recolha de águas residuais ocorre 
por denúncia, nos termos do Artigo 47.º, ou caducidade, nos termos 
do Artigo 48.º

4 — Os contratos de recolha de águas residuais referidos na alínea a) 
n.º 3 do Artigo 43.º são celebrados com o construtor ou com o dono 
da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do 
prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou 
autorização.

Artigo 46.º
Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito, e com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis, a suspensão do contrato de recolha de 
águas residuais, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de 
saneamento de águas residuais e do serviço de abastecimento de água, 
o contrato de saneamento de águas residuais suspende -se quando seja 
solicitada a suspensão do serviço de abastecimento de água e é retomado 
na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato 
pode ser suspenso mediante prova da desocupação temporária do imóvel 
e depende do pagamento da respetiva tarifa.

4 — A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida 
até à data da suspensão e a cessação da faturação e cobrança das tarifas 
mensais associadas à normal prestação do serviço, até que seja retomado 
o contrato.

5 — Nas situações em que o serviço contratado abrange apenas a 
recolha de águas residuais, o serviço é retomado no prazo máximo de 

5 dias contados da apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, 
sendo aplicável a tarifa de reinício de serviço, prevista no tarifário em 
vigor, incluída na primeira fatura subsequente.

Artigo 47.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
recolha de águas residuais que tenham celebrado por motivo de deso-
cupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito ao 
Município e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar o acesso ao medidor de caudal 
instalado para leitura, nos casos em que exista, produzindo a denúncia 
efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

4 — O Município denuncia o contrato caso, na sequência da interrup-
ção do serviço de abastecimento ou de saneamento de águas residuais por 
mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida 
com vista ao restabelecimento do serviço no prazo de dois meses.

Artigo 48.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 43.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos medidores de caudal, caso existam.

CAPÍTULO IV

Estrutura Tarifária e Faturação dos Serviços

SECÇÃO I

Estrutura Tarifária

Artigo 49.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas 
residuais, todos os utilizadores que disponham de contrato, sendo as 
mesmas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 50.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de Saneamento, devida em função do intervalo tempo-
ral objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de Serviço de Saneamento, devida em função do 
volume de águas residuais recolhidas ou estimado durante o período ob-
jeto de faturação, e expressa euros por m3 de água por cada trinta dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação 
do sistema público ao sistema predial com as ressalvas previstas no 
artigo 54.º;

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua repa-

ração, salvo se por motivo imputável ao utilizador;
e) Recolha, transporte e destino final de lamas provenientes de fos-

sas séticas, recolhidas através de meios móveis e no número de duas 
limpezas anuais.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa são 
aplicadas as tarifas de limpeza de fossas séticas previstas no Artigo 53.º
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4 — Para além das tarifas de saneamento referidas no n.º 1, são co-
bradas pelo Município tarifas em contrapartida dos seguintes serviços 
auxiliares:

a) Análise de projetos de sistemas prediais e domiciliários de sane-
amento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integra-
dos em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no Ar-
tigo 54.º;

d) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domici-
liários de saneamento a pedido dos utilizadores;

e) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador, 
quando não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento 
de água;

f) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
g) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos 

termos previstos no Artigo 37.º, e sua substituição.
h) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do uti-

lizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não 
imputável ao utilizador;

i) Leitura extraordinária de caudais rejeitados por solicitação do 
utilizador;

j) Recolha, transporte e destino final de lamas provenientes de fossas 
asséticas, recolhidas através de meios móveis, sempre que sejam excedi-
das as duas recolhas anuais previstas ou não exista contrato de recolha 
de águas residuais domésticas.

k) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas 
de localização;

l) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente reparações 
no sistema predial ou domiciliário de saneamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança 
da tarifa prevista na alínea e) do número anterior.

Artigo 51.º
Tarifa fixa

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa de saneamento, expressa em euros por cada 30 dias.

Artigo 52.º
Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas apli-
cável aos utilizadores domésticos é calculada em função do volume 
expresso em m3 de águas residuais recolhidas e tendo em, conta os 
seguintes escalões, por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 10
c) 3.º escalão: superior a 10 e até 15
d) 4.º escalão: superior a 15 e até 25;
e) 5.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelos 
utilizadores domésticos é calculado pela soma das parcelas correspon-
dentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, 
aplicável aos utilizadores não domésticos é única e expressa em euros 
por m3 (alternativamente podem ser definidas classes de tarifas em 
função da carga poluente das águas residuais industriais).

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o vo-
lume de águas residuais recolhidas corresponde ao produto da aplicação 
de um coeficiente de recolha de referência de âmbito nacional, igual a 
90 % do volume de água consumido, excetuando -se os usos que não 
originem a águas residuais, medidos nos contadores de água instalados 
especificamente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número 
anterior e sempre que o utilizador não disponha de serviço de abas-
tecimento ou comprovadamente produza águas residuais urbanas a 
partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado 
em função do consumo médio dos utilizadores com características 
similares, no âmbito do território municipal, verificado no ano an-
terior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no 
contrato de recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal 
e o utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede pre-
dial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos 

de faturação do serviço de saneamento, aplicando -se o coeficiente 
de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efe-
tuadas pelo Município;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado 
nas situações em que haja comprovadamente consumo de água de ori-
gens próprias e não seja adequado o método previsto no n.º 5, devendo 
a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 53.º
Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino

final de lamas de fossas séticas
Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas 

são devidas:
a) Tarifas fixas e variáveis calculadas nos termos do Artigo 51.º 

e do Artigo 52.º, como contrapartida da realização do número de 
serviços considerado adequado pelo Município, definido no contrato 
de recolha, em função do custo associado a cada um dos serviços 
de recolha;

b) Por cada serviço adicional prestado, relativamente ao estabelecido 
no contrato de recolha, uma tarifa única, expressa em euros.

Artigo 54.º
Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação técnica e económica pelo Município.

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais 
de ligação instalados pelo Município apenas são faturados aos uti-
lizadores no que respeita à extensão superior à distância referida no 
número anterior.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:
a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 

recolha de águas residuais, por exigências do utilizador;
b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 55.º
Tarifários especiais

1 — Os utilizadores domésticos e não domésticos podem beneficiar 
da aplicação de tarifários especiais, sempre que os mesmos tenham sido 
aprovados nos termos do artigo 57.º

2 — Os utilizadores não podem, cumulativamente, usufruir de mais 
que um tarifário especial.

3 — Os utilizadores domésticos só poderão beneficiar da aplicação 
de tarifários especiais num único local de abastecimento.

Artigo 56.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
devem apresentar ao Município os seguintes documentos:

a) Cópia da declaração periódica de rendimento e nota de liquida-
ção do IRS dos membros do agregado familiar, para os utilizadores 
domésticos;

b) Cópia do ato de constituição e dos estatutos, para Instituições 
Particulares de Solidariedade Social ou equiparadas.

2 — Em qualquer momento poderão ser solicitados, pelo Município, 
elementos comprovativos adicionais que venham a ser considerados 
necessários para o efeito.

3 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida no número um, para o 
que o Município notifica o utilizador com a antecedência mínima de 
30 dias.

Artigo 57.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais é apro-
vado nos termos da legislação em vigor

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores 15 dias 
depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração 
acompanha a primeira fatura subsequente.
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3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo, nos serviços de 
atendimento e ainda no sítio da internet do Município.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 58.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde 
que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este considerada 
mais favorável e conveniente.

2 — As faturas emitidas além de cumprir a legislação aplicável em 
matéria de faturação detalhada descriminam os serviços prestados e 
as correspondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou 
em estimativas de consumo, nos termos previstos no Artigo 40.º e no 
Artigo 41.º, do presente regulamento, bem como as taxas legalmente 
exigíveis.

Artigo 59.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço recolha de águas 
residuais emitida pelo Município deve ser efetuada no prazo, na forma 
e nos locais nela indicados.

2 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando 
estejam em causa as tarifas fixas e variáveis associadas aos serviços 
de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e os 
valores referentes à respetiva taxa de recursos hídricos incluídas na 
mesma fatura.

3 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água, no caso de este ser utilizado como indicador do 
volume de águas residuais produzidas, suspende o prazo de pagamento 
das tarifas relativas ao serviço de águas residuais incluídas na respetiva 
fatura, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador 
após ter sido informado da tarifa aplicável.

4 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

5 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere ao Município o direito de proceder 
à suspensão do serviço de recolha de águas residuais, quando não seja 
possível suspender o fornecimento de água e desde que o utilizador seja 
notificado com uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente 
à data em que venha a ocorrer.

6 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio 
registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo imputado 
ao utilizador em mora.

Artigo 60.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município, tiver 
sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo efetuado, 
o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro de seis 
meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação 
não começa a correr enquanto o Município não puder realizar a leitura 
do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 61.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas exigências 
do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 62.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais 
são efetuados:

a) Quando o Município proceda a um acerto da faturação do serviço 
de abastecimento de água, nos casos em que não haja medição direta 
do volume de águas residuais recolhidas;

b) Quando o Município proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto 
relativamente ao período em que esta não se processou;

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de efluentes medido.

CAPÍTULO V

Penalidades

Artigo 63.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos, nos termos do disposto no Artigo 16.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização do Município;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos;

2 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a 
€ 1 500, no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no 
caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por 
parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou 
dos utilizadores dos serviços:

a) A permissão da ligação a terceiros, quando não autorizados pelo 
Município;

b) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento 
e de outras normas vigentes, por funcionários, devidamente identifica-
dos, do Município.

Artigo 64.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidos para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 65.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de con-

traordenação, assim como a aplicação das respetivas coimas competem 
ao Município.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gra-
vidade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação 
económica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes 
fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o 
qual se manteve a infração, se for continuada.

Artigo 66.º
Produto das coimas

O produto da aplicação das coimas aplicadas reverte integralmente 
para o Município.

CAPÍTULO VI

Reclamações

Artigo 67.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante o Município, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos res-
petivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos ou 
interesses legítimos legalmente protegidos.
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2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — A reclamação é apreciada pelo Município no prazo de 22 dias 
úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fun-
damentação.

4 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 59.º do presente Regulamento.

Artigo 68.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do Mu-

nicípio sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de conta-
minação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufru-
tuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso ao Mu-
nicípio desde que avisado, por carta registada ou outro meio equivalente, 
com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas 
anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, o 
Município pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 69.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 70.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

ANEXO I

Termo de Responsabilidade do Autor do Projeto

(Projeto de execução)

(Artigo 32.º do presente Regulamento e artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação 

dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março)
(Nome e habilitação do autor do projeto) …, residente em …, telefone 

n.º …, portador do BI n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de Identifi-
cação de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar associação pública 
de natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, declara, 
para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 
de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, 
de 30 de março, que o projeto de … (identificação de qual o tipo de 
operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em 
questão), de que é autor, relativo à obra de … (Identificação da natureza 
da operação urbanística a realizar), localizada em … [localização da 
obra (rua, número de polícia e freguesia)], cujo … (indicar se se trata 
de licenciamento ou autorização) foi requerido por … (indicação do 
nome/designação e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … 
(descriminar designadamente, as normas técnicas gerais e específicas 
de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de lotea-
mento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas e 
regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto no-
meadamente … (ex: a localização e a profundidade da soleira da câmara 
de ramal de ligação, etc.), junto do Município do sistema público;

c) A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material 
adotado na rede predial.

(Local),... de... de...

ANEXO II

Minuta do Termo de Responsabilidade

(Artigo 33.º)
(Nome) ..., (categoria profissional) ..., residente em ..., n.º ..., (andar) 

..., (localidade) ..., (código postal) ..., inscrito no (organismo sindical ou 
ordem) ..., e na (nome da entidade titular do sistema público de água) … 
sob o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável 
pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade 
com o projeto, normas técnicas gerais específicas de construção, bem 
como as disposições regulamentares aplicáveis e em condições de serem 
ligados à rede pública.

(Local), ... de ... de ...

ANEXO III

Normas de Descarga
No caso de as estações de tratamento não serem geridas pelo Muni-

cípio a quem se aplica o presente regulamento, mas sim pela entidade 
gestora de um sistema em alta, as normas de descarga a definir devem 
ser articuladas com a entidade responsável pela exploração das estações 
tratamento, eventualmente já vertidas no regulamento desta ou no con-
trato de recolha com o Município l.
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 MUNICÍPIO DO BOMBARRAL

Aviso n.º 7020/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público, na modalidade de modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, para um posto 
de trabalho na categoria de assistente operacional — condutor 
de máquinas.
1 — No cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que, na sequência da deliberação favorável do órgão executivo datada 
de 23 de março de 2016 e, ainda, do meu Despacho n.º 7/2016, datado 
de 18/04/2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto 
de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Município 
do Bombarral aprovado para o ano de 2016.

1.1 — De acordo com o Despacho n.º 2556/2014 -SEAP, transmitido 
a coberto da Nota n.º 5/JP/2014 elaborada pelo Gabinete do Secretário 
de Estado da Administração Pública, as Autarquias Locais não têm que 
consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, dado que o artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, de-
termina que, na administração autárquica, o exercício das competências 
previstas para a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), 
compete a uma entidade gestora da requalificação nas autarquias (EGRA) 
relativamente aos respetivos processos de reorganização e trabalhado-
res, a constituir no âmbito de cada área metropolitana e comunidade 
intermunicipal. Consultada a Comunidade Intermunicipal do Oeste, esta 
informou que não existe constituída naquela Comunidade Intermunicipal 
a entidade gestora de requalificação nas autarquias (EGRA).

1.2 — Os serviços municipais não possuem qualquer registo de pedido 
de mobilidade para o citado posto de trabalho.

2 — Entidade realizadora: Câmara Municipal do Bombarral, Praça 
do Município, 2540 -046 Bombarral, telefone: 262 609 020, endereço 
eletrónico: recursoshumanos@cm -bombarral.pt; e website www.cm-
-bombarral.pt.

3 — Legislação Aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, 
de 20 de Junho e Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publi-
cada em anexo à mesma; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-
vereiro.

4 — Âmbito do recrutamento: Para cumprimento do estabelecido 
no n.º 3 do artigo 30.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º do Anexo à 



17480  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento para a constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado deve 
iniciar -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

4.1 — Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de 
trabalho por aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta 
os princípios de racionalização, de economia, de eficiência e de eficácia 
que devem presidir à atividade municipal e conforme deliberação da 
Câmara Municipal, datada de 23 de março de 2016, pode proceder -se ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

4.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
sendo detentores de relação jurídica de emprego público, por tempo 
indeterminado, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

4.3 — Caso sejam opositores ao procedimento candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou em caso de 
candidatos que se encontrem colocados em mobilidade especial, o pro-
cedimento iniciar -se -á por estes. Só depois de esgotada a possibilidade 
de ocupação do posto de trabalho em causa pelos candidatos detentores 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, se 
recorrerá à aplicação dos métodos de seleção aos restantes candidatos

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área territorial 
do Município de Bombarral.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Funções constantes no 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo 88.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade 
funcional. Executar continuadamente as competências elencadas no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal do Bombarral, designadamente: 
Conduzir veículos e máquinas que funcionam com motores a gasolina ou 
diesel; Pode conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas. Trabalha com 
máquinas na abertura e fecho de valas, prospeção de roturas na rede de 
água e de esgotos e/ou entupimentos nas redes, fazer movimentações 
de terras. Zelar pela conservação e limpeza das viaturas e máquinas, 
verificar os níveis de óleo e água e comunicar as ocorrências normais 
detetadas nas viaturas e máquinas; colaborar, quando necessário nas 
operações de carga e descarga; abastecer as máquinas e veículos de 
combustível, executar pequenas reparações e em caso de avarias maiores 
ou acidentes, tomar as providências necessárias com vista à regularização 
das situações, apresentando a respetiva participação no setor adequado; 
preencher e entregar diariamente o boletim da viatura, mencionando o 
tipo de serviço, quilómetros efetuados, combustível introduzido. Assegu-
rar o bom estado de funcionamento dos veículos e máquinas, procedendo 
à sua limpeza e zelando pela sua manutenção e conservação.

7 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º do Anexo à 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Nível habilitacional e área de formação profissional: Escolari-
dade obrigatória, de acordo com a idade. Não haverá a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

8.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade 
da categoria: Possuir carta de condução de pesados e o certificado de 
aptidão de motorista (CAM).

9 — Posicionamento remuneratório: Será efetuado de acordo com 
as regras constantes do artigo 38.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, sendo 
que a posição remuneratória de referência é a 1.ª, nível 1, da carreira de 
Assistente Operacional, a que corresponde o valor de 530,00€ da Tabela 
Remuneratória Única.

10 — Prazo de validade: O procedimento é válido para a ocupação 
dos postos de trabalho a ocupar, constituindo -se reserva de recrutamento 
pelo prazo de 18 meses a contar da data da homologação da lista de 
ordenação final, conforme o previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11 — Forma e prazo para formalização da candidatura:
11.1 — Formalização das candidaturas: A apresentação das candidatu-

ras deverá ser efetuada, exclusivamente, em suporte de papel através do 

preenchimento do formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível 
na página eletrónica do Município, em www.cm -bombarral.pt., ou soli-
citado no setor dos recursos humanos, no edifício sede do Município. As 
candidaturas devem ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal do 
Bombarral, e entregues pessoalmente no Setor de Atendimento e Expe-
diente Geral, situado no edifício sede do Município do Bombarral, sito 
na Praça do Município, 2540 -046 Bombarral, durante as horas normais 
de expediente (das 9:00 às 16:00 horas), ou remetidos pelo correio, sob 
registo e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado.

11.2 — Prazo: As candidaturas deverão ser formalizadas nos 10 dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do respetivo 
aviso no Diário da República.

11.3 — Não são admitidas candidaturas e documentos expedidos 
por via eletrónica ou por fax, sendo excluídas, ainda, as que não forem 
efetuadas através do preenchimento do formulário tipo mencionado 
no ponto 11.1.

11.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado dos se-
guintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do 
qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência 
profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na aprecia-
ção do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os quais, 
só serão tidos em consideração pelo júri do procedimento concursal se 
devidamente comprovados, nomeadamente, fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das ações de formação e da experiencia 
profissional;

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias;

c) No caso de candidatos com relação jurídica de emprego público 
(RJEP) previamente constituída, declaração atualizada, emitida pelo 
órgão ou serviço a que o candidato pertence, há menos de 30 dias, da 
qual conste inequivocamente a relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, a carreira/categoria de que seja titular, a ativi-
dade/função que executa, em especial a que corresponde às funções agora 
a contratar e o órgão ou serviço onde exerce funções, a atual posição 
remuneratória e o nível remuneratório correspondente, a avaliação de 
desempenho relativa aos três últimos ciclos avaliativos, bem como a 
descrição das funções desempenhadas;

d) Fotocópia legível do documento comprovativo da habilitação legal 
de condução de máquinas e veículo pesados.

e) Fotocópia do Certificado de Aptidão de Motorista (CAM).

11.5 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
do Bombarral estão dispensados da apresentação da declaração referida 
na alínea c) do número anterior, bem como do comprovativo a que se 
refere a alínea b) desde que indiquem no formulário de candidatura que 
o mesmo se encontra no respetivo processo individual.

11.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

12 — Métodos de seleção obrigatórios: No presente procedimento 
concursal serão aplicados os dois métodos de seleção obrigatórios e um 
complementar, referidos nos n.os 1 do artigo 36.º da LTFP, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, designadamente:

a) Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP), mé-
todos obrigatórios;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), método complementar.

12.1 — Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 
do artigo 36.º, do mesmo diploma legal, ser -lhes -ão aplicados, caso 
não tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, os seguintes 
métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Compe-
tências (EAC), métodos obrigatórios;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), método complementar.

12.2 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto 
aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto aos 
facultativos

12.3 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores 
em qualquer um daqueles, ou em cada uma das fases que comportem, 
não sendo, nesse caso, convocados para a realização do método ou 
fase seguinte.

12.4 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conheci-
mentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessários ao exercício das funções. A prova de 
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conhecimentos será constituída por uma prova prática, com a 
duração máxima de 60 minutos.

12.5 — A prova prática consistirá na execução de tarefas de operar 
e conduzir uma retroescavadora, afim de serem avaliados vários parâ-
metros, tais como: percepção e compreensão da tarefa, qualidade de 
realização, celeridade na execução, grau de conhecimentos e prática de 
medidas de segurança recomendadas afim de evitar possíveis acidentes 
e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Manobrar e accionar o motor, manipulando os comandos de marcha 
e direcção, para posicionar a máquina conforme especificações do júri 
no acto da prova;

Estacionar a máquina;
Movimentar terras.

12.6 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resultará das seguintes formulas:

CF = PC (45 %) + A P (25 %) + EPS (30 %)

ou
CF = AC (45 %) + EAC (25 %) + EPS (30 %)

sendo:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

12.7 — Em situações de igualdade de valoração, entre os candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na atual redação. No caso de o empate persistir por aplicação de 
todos os critérios ali previstos, prevalecerá o candidato com maior tempo 
de experiência profissional na área a concurso em funções públicas e se 
esta inexistir, em funções no setor privado.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Antónia Palma Vargas, Técnica Superior;
Vogais efetivos: Lénia Maria Fonseca Damásio Tavares, Assistente 

Técnico, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Francisco António Gomes Simão, Encarregado Operacional;

Vogais Suplentes: Catarina Joanaz Branco, Técnica Superior e Hum-
berto Manuel Ferreira Belchior, Assistente Operacional

14 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público nas instalações da Câmara Municipal do Bombarral e 
disponibilizada na pagina eletrónica (www.cm -bombarral.pt).

16 — Os candidatos excluídos serão notificados no âmbito da au-
diência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação. Os candidatos admi-
tidos serão convocados, através de notificação do dia, hora e local para 
realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º 
da referida Portaria.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
do Bombarral e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm-
-bombarral.pt, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato portador de deficiência, com grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos deverão declarar no formulário de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma supra mencionado.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a administração pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 25 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Público 
em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, a partir 
da publicação no Diário da República, bem como na página eletrónica 
do Município do Bombarral e por extrato, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

19 de maio de 2016. — O Vice -Presidente, Nuno Manuel Mota da Silva.
309603039 

 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 7021/2016
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público, que no ano de 2015, os trabalhadores abaixo 
indicados concluíram com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração com este Município, de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado:

António Mário Alves Costeira concluiu a 20 de maio, com a avaliação 
final de 17,60 valores, na categoria e carreira de técnico superior;

Ilda Beatriz Saragoça Amêndoa concluiu a 2 de novembro, com a 
avaliação final de 15,76 valores, na categoria e carreira de assistente 
técnico.

9 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.

309585803 

 MUNICÍPIO DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.º 7022/2016
José Luís Correia, Presidente da Câmara Municipal de Carrazeda de 

Ansiães, torna público que, em reunião ordinária da Câmara Munici-
pal de Carrazeda de Ansiães, realizada no dia 6 de maio de 2016, foi 
deliberado proceder à consulta pública do projeto de Regulamento de 
Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público 
e de Prestação de Serviços do Município de Carrazeda de Ansiães, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
pelo prazo de 30 dias. Nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, convidam -se os interessados, devidamente 
identificados, dentro do período atrás referido, a dirigir por escrito, ao 
Presidente da Câmara Municipal, eventuais sugestões. As sugestões 
poderão ser encaminhadas para a Câmara Municipal de Carrazeda de 
Ansiães, 5140 -087 Carrazeda de Ansiães ou para o endereço eletrónico 
geral@cmca.pt. O projeto de regulamento em referência encontra -se 
disponível para consulta no Serviço de Aprovisionamento e contencioso 
da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães, bem como na página 
eletrónica do Município de Carrazeda de Ansiães.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Correia.

309590436 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Edital n.º 457/2016

Projeto de alteração ao Regulamento de Apoio à Natalidade
Gonçalo Fernando da Rocha de Jesus, Presidente da Câmara Municipal 

de Castelo de Paiva,
Torna público que a Câmara Municipal na sua reunião realizada no dia 

23 de março de 2016 deliberou submeter à apreciação pública o “Projeto 
de Alteração ao Regulamento de Apoio à Natalidade”, para cumprimento 
do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Durante o período de 30 dias úteis a contar da data da sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República, o referido projeto de alteração ao 
regulamento poderá ser consultado no Edifício dos Paços do Concelho, 
nos Serviços de Atendimento ao Público, bem como no sítio www.
cm -castelo -paiva.pt, e sobre o qual os interessados poderão apresentar 
as suas sugestões ou observações, por escrito e dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal, no horário normal de expediente e durante o 
referido prazo.
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Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e no 
sítio da Internet atrás referido.

4 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Gonçalo Rocha.
309565642 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 7023/2016

Abertura de Procedimentos Concursais para as Categorias
de Técnico Superior,

Assistente Técnico e Assistente Operacional
Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos de 13 e 

16 de maio de 2016 do Presidente da Câmara e por deliberação de 
Câmara de 18 de maio de 2016, se encontram abertos os seguintes 
procedimentos concursais comuns, com vista ao estabelecimento de 
relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
dos seguintes postos de trabalho, aprovados no Mapa de Pessoal para o 
ano de 2016, nas carreiras/categorias de:

Procedimento concursal A — 1 posto de trabalho, código DAFDES-
-NTA(01), Técnico Superior/Técnico Superior;

Procedimento concursal B — 1 posto de trabalho, Código DADS-
-NTA(01), Técnico Superior/Técnico Superior;

Procedimento concursal C — 1 posto de trabalho, Código DAF -30, 
Assistente Técnico/Assistente Técnico;

Procedimento concursal D — 1 posto de trabalho, Código DOE -13, 
Assistente Operacional/Assistente Operacional;

Procedimento concursal E — 1 posto de trabalho, Código DOE -23, 
Assistente Operacional/Assistente Operacional.

1 — Funções a Desempenhar:
Procedimento concursal A: Responsável pela elaboração e acompa-

nhamento da contabilidade analítica. Apoio ao posto de trabalho DAF -26.
Procedimento concursal B: Gestão do serviço de higiene e segu-

rança no trabalho. Acompanhamento das diversas áreas de intervenção 
do Serviço de Recursos Humanos, designadamente: procedimentos 
concursais e projetos do Centro de Emprego, acidentes de trabalho e 
doenças profissionais. Gestão da formação profissional, nomeadamente 
elaboração do plano anual de formação. Processos de avaliação do de-
sempenho. Acompanhamento de procedimentos disciplinares. Emissão 
de pareceres e regulamentos.

Procedimento concursal C: Elaboração de processos de concurso de 
empreitadas e fornecimentos nos termos da legislação em vigor; apoio 
no procedimento de formação de contratos até ao seu término, acom-
panhamento na execução do contrato dando disso conhecimento ao seu 
superior hierárquico; envio das publicações necessárias ao procedimento 
de formação de contratos e o fornecimento de informação às entidades 
competentes. Emissão de requisições externas.

Procedimento concursal D: Deteção das avarias mecânicas; reparação, 
afinação, montagem e desmontagem dos órgãos das viaturas ligeiras e 
pesadas a gasolina ou a diesel, bem como outros equipamentos motori-
zados ou não; execução de outros trabalhos de mecânica geral; afinação, 
ensaio e condução em experiência das viaturas reparadas; manutenção 
e controlo de máquinas e motores.

Procedimento concursal E: Auxílio dos pedreiros no exercício das suas 
funções. Condução de viaturas obrigatória para trabalhadores admitidos 
após 29 de abril de 2016.

2 — Local de Trabalho: Área do Município de Coruche.
3 — Posição Remuneratória de Referência: De acordo com a tabela 

remuneratória correspondente aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, tendo em conta o determinado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Lei do Orçamento do 
Estado para 2016.

Procedimentos concursais A e B — 2.ª posição, nível 15, 1201,48€;
Procedimento concursal C — 1.ª posição, nível 5, 683,13€;
Procedimentos concursais D e E — 1.ª posição, nível 1, 530,00€.

4 — Requisitos de Admissão:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas, ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Detentor de vínculo público por tempo indeterminado para o pro-

cedimento concursal C;
g) Detentor de vínculo público por tempo indeterminado, determinado 

ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, para os 
procedimentos concursais A, B, D e E;

Os candidatos deverão ser detentores das seguintes habilitações li-
terárias e profissionais:

Procedimento concursal A: Licenciatura em Contabilidade, Gestão 
ou Economia;

Procedimento concursal B: Licenciatura em Direito ou Recursos 
Humanos e formação em Higiene e Segurança no Trabalho;

Procedimento concursal C: 12.º ano de escolaridade;
Procedimento concursal D: Escolaridade obrigatória;
Procedimento concursal E: Escolaridade obrigatória e carta de con-

dução — categoria B.

Não serão admitidos candidatos cumulativamente integrados na car-
reira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 
do posto de trabalho que se publicita e que exerçam funções no Muni-
cípio de Coruche.

Em conformidade com as preferências legais, apenas serão celebrados 
contratos com candidatos sem vínculo jurídico de emprego público caso 
não existam candidatos aprovados com vínculo jurídico de emprego 
público por tempo indeterminado ou determinado/determinável.

5 — Prazo para Apresentação das Candidaturas: 10 dias úteis a contar 
da data da publicitação do presente aviso no Diário da República.

6 — Forma de Apresentação das Candidaturas: Mediante reque-
rimento cujo modelo é de utilização obrigatória, e que se encontra 
disponível na Câmara Municipal de Coruche, ou na página eletrónica 
www.cm -coruche.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Co-
ruche, o qual deverá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal, 
ou remetido pelo correio, com registo e aviso de receção, expedido até 
ao termo do prazo fixado, para a Praça da Liberdade, 2100 -121 Coruche.

Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados sob pena 
de exclusão da seguinte documentação:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão (frente 
e verso);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, profissionais 
e documentos comprovativos da formação frequentada;

c) Curriculum Vitae com todos os elementos necessários para a ava-
liação curricular;

d) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;
e) Documento comprovativo de vínculo público, no caso de existir 

esse vínculo.

Os candidatos que exercem funções nesta Autarquia, estão dispensados 
da apresentação do documento indicado na alínea e).

7 — Métodos de Seleção:
a) Prova de Conhecimentos Técnica Oral (75 %), para os candidatos 

não enquadrados no n.º 2 do artigo 36.º da LGTFP:
A Prova de Conhecimentos Técnica Oral é de realização individual, 

visa avaliar o conhecimento académico e ou profissional e as compe-
tências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de determinada 
função e terá a duração aproximada de trinta minutos. Serão efetuadas 
questões sobre os seguintes temas ponderados a 25 % cada:

Procedimento concursal A:
Princípios de contabilidade analítica — 25 %;
POCAL — 25 %;
Lei dos compromissos e pagamentos em atraso — 25 %;
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — 25 %.
Legislação: Os diplomas supramencionados.

Procedimento concursal B:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — 25 %;
Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro (acidentes de trabalho) — 25 %;
SIADAP — 25 %;
Regras de higiene, segurança e saúde no trabalho — 25 %.
Legislação: Os diplomas supramencionados.

Procedimento concursal C:
Código dos Contratos Públicos — 25 %;
Lei dos compromissos e pagamentos em atraso — 25 %;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — 25 %;
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Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — 25 %.
Legislação: Os diplomas supramencionados.

Procedimento concursal D:
Regras de higiene, segurança e saúde no trabalho — 25 %;
Reparação de viaturas — 25 %;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — 25 %;
Estrutura Orgânica do Município — 25 %.
Legislação: Os diplomas supramencionados.

Procedimento concursal E:
Regras de higiene, segurança e saúde no trabalho — 25 %;
Técnicas de construção civil — 25 %;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — 25 %;
Estrutura Orgânica do Município — 25 %.
Legislação: Os diplomas supramencionados.

b) Avaliação Psicológica (25 %), para os candidatos não enquadrados 
no n.º 2 do artigo 36.º da LGTFP.

c) Avaliação Curricular (75 %) e Entrevista de Avaliação de Compe-
tências (25 %), para trabalhadores que reúnam as seguintes condições:

Estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do respetivo posto de trabalho;

Encontrando -se em situação de requalificação que, imediatamente an-
tes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

Na Avaliação Curricular serão considerados os elementos previstos 
no n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, sendo cada um dos 
elementos ponderados a 25 %.

Cada um dos métodos de seleção, assim como cada uma das fases que 
comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8 — Classificação Final:
A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se não aprovados os candidatos que na classificação fi-
nal obtenham classificação inferior a 9,5 valores, e resultará da seguinte 
fórmula:

CF = (PCTO x 75 %) + (AP x 25 %)

em que:
CF = Classificação final
PCTO = Prova de Conhecimentos Técnica Oral
AP = Avaliação Psicológica ou

CF = (AC x 75 %) + (EAC x 25 %)

em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

9 — Constituição dos Júris:
Procedimento concursal A:
Presidente: — José Manuel Domingos Marques — Diretor do De-

partamento de Administração, Finanças e Desenvolvimento Estratégico 
e Social.

Vogais Efetivos:
1.º Andreia Sofia Tadeia Balsa — Técnico Superior, a qual substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Sofia Madalena Bento de Oliveira Ruivo de Sousa — Chefe da 

Divisão Administrativa e de Desenvolvimento Social.

Vogais Suplentes:
1.º João Paulo Bord’Água Dias — Técnico Superior;
2.º Luís Filipe Braz Jorge Marques — Chefe da Divisão de Património, 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

Procedimento concursal B:
Presidente: — Sofia Madalena Bento de Oliveira Ruivo de Sou-

sa — Chefe da Divisão Administrativa e de Desenvolvimento Social.
Vogais Efetivos:
1.º José Manuel Domingos Marques — Diretor do Departamento de 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Estratégico e Social, o qual 
substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Andreia Sofia Tadeia Balsa — Técnico Superior.

Vogais Suplentes:
1.º Maria Rosa Geadas Lopes — Técnico Superior;
2.º Luís Filipe Braz Jorge Marques — Chefe da Divisão de Património, 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

Procedimento concursal C:
Presidente: José Manuel Domingos Marques — Diretor do Depar-

tamento de Administração, Finanças e Desenvolvimento Estratégico 
e Social.

Vogais Efetivos:
1.º Andreia Sofia Tadeia Balsa — Técnico Superior, a qual substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Sofia Madalena Bento de Oliveira Ruivo de Sousa — Chefe da 

Divisão Administrativa e de Desenvolvimento Social.

Vogais Suplentes:
1.º João Paulo Bord’Água Dias — Técnico Superior;
2.º Luís Filipe Braz Jorge Marques — Chefe da Divisão de Património, 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

Procedimento concursal D:
Presidente: José Manuel Pires Lamas — Chefe da Divisão de Obras 

e Equipamentos Municipais.
Vogais Efetivos:
1.º Hélia Isabel Patrício Carlota — Técnico Superior, a qual substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Sofia Madalena Bento de Oliveira Ruivo de Sousa — Chefe da 

Divisão Administrativa e de Desenvolvimento Social.

Vogais Suplentes:
1.º Florindo José — Encarregado Operacional;
2.º Armando José Matias Nunes — Encarregado Operacional.

Procedimento concursal E:
Presidente: José Manuel Pires Lamas — Chefe da Divisão de Obras 

e Equipamentos Municipais.
Vogais Efetivos:
1.º Hélia Isabel Patrício Carlota — Técnico Superior, a qual substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Sofia Madalena Bento de Oliveira Ruivo de Sousa — Chefe da 

Divisão Administrativa e de Desenvolvimento Social.

Vogais Suplentes:
1.º Armando José Matias Nunes — Encarregado Operacional;
2.º Florindo José — Encarregado Operacional.

10 — A lista de ordenação final será publicada na página eletrónica 
da Câmara Municipal em www.cm -coruche.pt.

11 — Os presentes procedimentos regem -se pela Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e 
legislação complementar.

12 — Serão cumpridas as normas legais no que respeita aos critérios 
de preferência legalmente previstos.

13 — Está temporariamente dispensada obrigatoriedade de consulta 
prévia ao INA atendendo à solução interpretativa homologada pelo 
Secretário de Estado da administração local em 15 de julho de 2014. 
Por despacho do Presidente da Câmara de 2 de maio de 2016 não exis-
tem trabalhadores em situação de requalificação. A CIMLT ainda não 
constituiu a EGRA.

14 — Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, conforme comunicação 
de 14 de abril de 2016 do INA, e até à sua publicitação, fica tempora-
riamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, bem como não existem reservas de recrutamento 
no Município de Coruche para os recrutamentos em causa.

19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco 
Silvestre Oliveira.

309603866 

 Declaração de retificação n.º 556/2016
Por ter sido publicado com inexatidão, retifica -se o aviso de abertura 

dos procedimentos concursais comuns com vista ao estabelecimento de 
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relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de 
dois postos de trabalho, aprovados no mapa de pessoal para o ano de 2016, 
na carreira e categoria de assistente técnico, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 2016 (aviso n.º 5998/2016):

Onde se lê:
«3 — Posição remuneratória de referência: De acordo com a tabela 

remuneratória correspondente aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, tendo em conta o determinado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Lei do Orçamento 
do Estado para 2016.

Procedimentos concursais A e C — 1.ª posição, nível 5, 683,23 €;»

deve ler -se:
«3 — Posição remuneratória de referência: De acordo com a tabela 

remuneratória correspondente aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, tendo em conta o determinado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Lei do Orçamento 
do Estado para 2016.

Procedimentos concursais A e C — 1.ª posição, nível 5, 683,13 €;»

A presente retificação reporta os seus efeitos à data de produção 
de efeitos do aviso retificado, de acordo com o n.º 2 do artigo 9.º do 
despacho normativo n.º 35 -A/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 145, de 29 de julho de 2008.

10 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Francisco Silvestre 
de Oliveira.

309594527 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Aviso n.º 7024/2016

Procedimento concursal comum simplificado para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira de Técnico Superior com Licencia-
tura em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores — Ramo 
de Energias Renováveis e Sistemas de Potência, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado.
O Município de Elvas torna público, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que a publicitação da lista unitária 
de ordenação final já homologada, do procedimento concursal em título, 
se encontra afixada nos locais habituais nas instalações do Município, 
estando disponibilizada na página eletrónica da Câmara Municipal.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Elvas, 
Nuno Miguel Fernandes Mocinha.

309588785 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Declaração de retificação n.º 557/2016
Retificação ao aviso n.º 13685/2015, publicado na 2.ª série do Diário 

da República n.º 230, de 24 de novembro de 2015, relativo ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de três postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a carreira e categoria de Assistente Opera-
cional (Cantoneiros de Arruamentos).

1 — O aviso n.º 13685/2015 foi publicado com algumas inexatidões 
constantes, designadamente, nos n.os 16 e 20.

2 — Assim, no n.º 16 — Métodos de seleção, deve ler -se:
«16 — Os métodos de seleção a utilizar obrigatoriamente são: prova 

de conhecimentos de natureza prática (PC), avaliação psicológica 
(AP) e entrevista profissional de seleção (EPS).

16.1 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento de candi-
datos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, ime-
diatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competên-
cia ou atividade, são os seguintes: avaliação curricular (AC), entrevista 
de avaliação de competências (EAC), exceto, quando afastados, por 
escrito, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 36.º da Lei 35/2014, de 
20 de junho e entrevista profissional de seleção (EPS)».

3 — São aditados os números 19 -A e 19 -B:
«19 -A — Avaliação psicológica (AP) — visa avaliar, através de téc-

nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade 
e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

19 -B — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comporta-
mentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, sendo avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Re-
duzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores».

4 — No n.º 20 — Valoração final, deve ler -se:
«20 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-

dimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

20.1 — A valoração final dos métodos de seleção obrigatórios, 
mencionados no n.º 16 do presente aviso, será obtida através da se-
guinte fórmula:

VF = (PC x 30 % + AP x 40 % + EPS x 30 %)

em que:
VF — Valoração Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

20.2 — A valoração final dos métodos de seleção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 16.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 30 % + EAC x 40 % + EPS x 30 %)

em que:
VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.»

19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

309601265 

 Declaração de retificação n.º 558/2016
Retificação ao aviso n.º 4643/2016, publicado na 2.ª série do Diá-

rio da República n.º 67, de 06 de abril de 2016, relativo ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a carreira e categoria de Assistente Técnico 
(Nadador -Salvador).

1 — O aviso n.º 4643/2016 foi publicado com algumas inexatidões 
constantes, designadamente, nos n.os 16 e 20.

2 — Assim, no n.º 16 — Métodos de seleção, deve ler -se:
«16 — Os métodos de seleção a utilizar obrigatoriamente são: prova 

de conhecimentos de natureza prática (PC), avaliação psicológica 
(AP) e entrevista profissional de seleção (EPS).

16.1 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento de candi-
datos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem 
como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade, são os seguintes: avaliação curricular (AC), 
entrevista de avaliação de competências (EAC), exceto, quando afasta-
dos, por escrito, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 36.º da Lei 35/2014, 
de 20 de junho e entrevista profissional de seleção (EPS)».

3 — São aditados os números 19 -A e 19 -B:
«19 -A — Avaliação psicológica (AP) — visa avaliar, através de 

técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido.
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A avaliação psicológica é valorada através dos níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

19 -B — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa ava-
liar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores».

4 — No n.º 20 — Valoração final, deve ler -se:
«20 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-

dimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

20.1 — A valoração final dos métodos de seleção obrigatórios, 
mencionados no n.º 16 do presente aviso, será obtida através da se-
guinte fórmula:

VF = (PC x 30 % + AP x 40 % + EPS x 30 %)

em que:
VF — Valoração Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

20.2 — A valoração final dos métodos de seleção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 16.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 30 % + EAC x 40 % + EPS x 30 %)

em que:
VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.»

19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

309601419 

 MUNICÍPIO DE FREIXO DE ESPADA À CINTA

Aviso n.º 7025/2016

Procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de 
trabalho, da carreira/categoria de Assistente Operacional — Ati-
vidade de Sapadores Florestais.
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e conforme o preceituado nos artigos 
30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do n.º 2 do 
artigo 33.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, torna  -se público que, 
por deliberação tomada pela Câmara Municipal, em 19 de abril de 2016 
e por autorização da Assembleia Municipal de 29 de abril de 2016, se 
encontra aberto procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo incerto, tendo em vista o preenchimento de dois postos de tra-
balho, da carreira/categoria de Assistente Operacional, área de atividade 
de Sapador Florestal, no Gabinete Florestal, previstos e não ocupados, 
no mapa de pessoal do Município de Freixo de Espada à Cinta.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no organismo.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local 
em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação.», razão pela qual esta Autarquia 
não fez a referida consulta.

4 — Duração do contrato — O contrato é celebrado pelo tempo neces-
sário para a conclusão do projeto cuja execução justifica a celebração.

5 — Habilitações Literárias e Profissionais Exigidas:
É exigido aos candidatos a posse da escolaridade obrigatória consoante 

a idade, sem possibilidade de substituição por outro.
6 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-

cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a redação atual; 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

7 — Âmbito do recrutamento — Para cumprimento do estabelecido no 
n.º 3, do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento 
inicia  -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação do disposto 
no número anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

9 — Local de trabalho — O local de trabalho situa  -se na área do 
Município de Freixo de Espada à Cinta.

10 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: As funções a 
exercer são as constantes no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 109/2009, 
de 15 de Maio.

11 — Requisitos de admissão:
11.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Estar habilitado com a escolaridade obrigatória.
12 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 

anterior até à data limite de apresentação da candidatura.
13 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal desta edilidade, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

14 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República.

15 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de 
formulário tipo devidamente datado e assinado, disponível na Secção 
de Recursos Humanos do Município de Freixo de Espada à cinta e em 
www.cm -freixoespadacinta.pt, sendo apenas admissível a apresentação 
de candidaturas em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente 
nos Recursos Humanos, entre as 9.00 e as 16.00 horas, ou remetido 
pelo correio, com registo e aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Freixo de Espada à Cinta, Praceta do Município, 5180  -103 Freixo 
de Espada à Cinta, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos:

i) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caraterizadoras dos postos 
de trabalho a ocupar;

ii) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
iii) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço eletrónico, caso exista);

iv) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

v) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

vi) Os relativos ao nível habilitacional;
a) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

16 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, sob pena de 
exclusão;



17486  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Declaração atualizada emitida e autenticada pelo serviço onde 

exerce funções públicas, quando seja o caso, onde conste o vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
a carreira/ categoria de que é titular, a descrição da atividade que exe-
cuta/caraterização do posto de trabalho que ocupa, tempo de execução 
da mesma e as menções (quantitativa e qualitativa) da avaliação de 
desempenho obtida no último ano;

d) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado pelo 
candidato, onde constem, respetivamente, as funções que tem exercido, 
a formação profissional que possui, devidamente comprovadas sob pena 
de não serem consideradas;

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18 — Métodos de Seleção Obrigatórios: Em conformidade com o 
n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

Avaliação Curricular — (AC) Incide especialmente sobre as funções 
que os candidatos têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou 
execução da atribuição, competências ou atividade em causa e o nível 
de desempenho nelas alcançado;

Entrevista de Avaliação de Competências — (EAC) — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

18.1 — Método de Seleção Facultativo: Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS) — Visa avaliar objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

19 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Avaliação Curricular (AC) — é expressa numa escala de 0 a 20 

valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos valores quantitativos das 
notas obtidas nos seguintes fatores:

HAP = Habilitações Académicas e Profissionais;
FP = Formação Profissional, considerando  -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

EP = Experiência Profissional, com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho em causa e o grau de comple-
xidade das mesmas;

AD = Avaliação do Desempenho, relativa ao último ano, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar;

De acordo com a seguinte fórmula:
AC = (HAP+FP+2EP+AD)/5

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — A classificação 
final da entrevista de avaliação de competências será avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, mediante o número de competências em 
que o comportamento associado esteja presente;

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A classificação final 
da entrevista profissional de seleção será da soma das classificações 
atribuídas a cada um dos parâmetros de avaliação, avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

20 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

21 — Para efeitos de classificação final, a avaliação curricular terá 
a valoração de 30 %, a entrevista de avaliação de competências terá a 
ponderação de 25 %, a entrevista profissional de seleção terá a ponde-
ração de 45 %, através da seguinte fórmula:

CF = (30AC+25EAC+45xEPS)/100

22 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Eng. José Carlos Fernandes, Chefe de Divisão 

Técnica de Obras, Urbanismo e Habitação;

1.º Vogal efetivo — Dr.ª Susana Maria Durana Valente, Técnica 
Superior, que substituirá o presidente do júri nas suas falta e impedi-
mentos;

2.º Vogal efetivo — Eng. Amadeu Fernando Pena Rodrigues, Técnico 
Superior;

1.º Vogal suplente  -Eng. Ricardo José Sapage Madeira, Técnico Su-
perior;

2.º Vogal suplente — Eng. Paulo Alexandre Araújo Calvão, Técnico 
Superior.

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a ata do júri onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de

Freixo de Espada à Cinta e disponibilizada na sua página eletró-
nica.

25 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por:

a) Ofício registado;
b) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações da entidade em-
pregadora pública e da disponibilização na sua página eletrónica, se o 
número de candidatos for superior a 100.

26 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pelas formas indicadas no número anterior.

27 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

28 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; em caso de subsistir igualdade de 
valoração efetuar  -se  -á o desempate nos termos dos critérios definidos 
pelo júri do procedimento.

29 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público das 
instalações do Município de Freixo de Espada à Cinta e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

30 — O recrutamento efetua  -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
seguidos pelos candidatos que não pretendam conservar a qualidade de 
sujeitos de relações jurídicas de emprego público previamente estabe-
lecida, e esgotados estes, dos restantes candidatos.

31 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
numa das posições remuneratórias será objeto de negociação, ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, observando o disposto 
no artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por força do 
disposto no n.º 1, do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
sendo a posição remuneratória de referência: posição 1, nível remunera-
tório 1, correspondente à Remuneração Mínima Garantida, que equivale 
a € 530,00 mensais.

32 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

33 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 2009.

9 de maio de 2016. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu Quin-
tas.

309601192 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 7026/2016

Conclusão com sucesso do período experimental
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 29 de fevereiro de 
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2014, do Senhor Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Huma-
nos, foi determinado a conclusão com sucesso, do período experimental 
na carreira/categoria de Técnico Superior (Línguas e Literaturas), aberto 
pelo Aviso n.º 11339/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 174, de 10 de setembro de 2013, dos seguintes trabalhadores: Ade-
laide Sofia Farinha Bernardo, Lénia Regina Brito Narciso de Oliveira, 
Marina Bela Rodrigues de Deus, Rui Alexandre Gamboa Paixão e Rute 
da Silva Vaz Teixeira a que corresponde a 2.ª posição remuneratória e o 
nível remuneratório 15, ambos da carreira de técnico superior, da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

19 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras (Competência subdelega-
da — Despacho n.º 4/DMRH/15, de 1 de setembro, publicado no Boletim 
Municipal n.º 1125, de 10 de setembro de 2015, alterado pelo Despacho 
n.º 8/DMRH/15, de 6 de novembro, publicado no Boletim Municipal 
n.º 1134, de 12 de novembro de 2015).

309600641 

 Aviso n.º 7027/2016

Contrato de trabalho em funções públicas

Por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da aprovação no 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
para Técnico Superior (Gestão do Ambiente e Território), aberto pelo 
Aviso n.º 12450/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 194, de 8 de outubro de 2013, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com os trabalhadores 
abaixo indicados, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente e Território) da carreira geral 
de técnico superior:

António Luís Mendes Costa e Pedro Hugo Veiga Desidério, com a 
remuneração mensal ilíquida de €1.201,48 correspondente à 2.ª posição 
e ao nível remuneratório 15 da categoria de técnico superior, da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

20 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

309603485 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 7028/2016

Alteração do Plano de Pormenor na Modalidade Específica 
de Plano de Intervenção em Espaço Rural (PIER) 
do Barranco do Velho — Início do procedimento

Torna -se público que esta edilidade deliberou, por unanimidade, em 
sessão pública da Câmara Municipal, de 18 de maio de 2016:

1 — Alterar o Plano de Pormenor na modalidade específica de Plano 
de Intervenção em Espaço Rural (PIER) do Barranco do Velho, nos 
termos do artigo 119.º do RJIGT;

1.1 — Publicitar a deliberação nos termos da alínea c) do n.º 4 do ar-
tigo 191.º do RJIGT, fixando um prazo de 15 dias (cf. n.º 2 do artigo 88.º 
do RJIGT) para a formulação de sugestões e para a apresentação de 
informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respetivo procedimento de elaboração;

2 — Definir os Termos de Referência da alteração do Plano nos termos 
do n.º 3 do artigo 76.º do RJIGT, atendendo às opções de estratégia ao 
nível da política municipal de Ordenamento do Território, tendo como 
objetivo adequar o mesmo às atuais necessidades da população, com vista 
à ampliação do Equipamento Social Existente — Edifício do Centro de 
Dia (Centro Comunitário da Nossa Senhora da Conceição), com vista a 
acolher a valência na área da saúde mental, em substituição do Edifício 
do Lar previsto no Plano vigente;

3 — Isentar a alteração ao Plano de Avaliação Ambiental Estratégica, 
atento ao disposto no n.º 1 do artigo 120.º do RJIGT conjugado com 
o Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15.06, alterado pelo DL n.º 58/2011, 
de 04.05, considerando que a alteração em causa, pela sua natureza e 
dimensão, não é suscetível de ter efeitos significativos no ambiente;

4 — Comunicar o teor da presente deliberação às entidades públicas 
representativas dos interesses a ponderar, nomeadamente:

a) CCDR -Algarve;
b) Segurança Social;

5 — Dar conhecimento da presente deliberação à Assembleia Mu-
nicipal de Loulé;

6 — Dar conhecimento da presente deliberação à Junta de Freguesia 
de Salir.

19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel Gon-
çalves Aleixo.

209602026 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Edital n.º 458/2016
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos:
Torna público, de acordo com o estipulado na alínea q) do n.º 1 do 

artigo 25.º e do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Assembleia Municipal, em sessão extraordinária de 
nove do corrente mês, mediante proposta da Câmara Municipal aprovada 
em reunião ordinária de vinte e três de fevereiro último, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a proposta da Câmara Municipal de Matosinhos 
relativa à desafetação do domínio público de uma parcela de terreno, com 
a área de 271 m², sita na rua Alferes Lino Leite, da união de freguesias 
de S. Mamede de Infesta e Senhora da Hora, que confronta do Norte 
com a rua Alferes Lino Leite, do Sul com o lote 12, do Nascente com 
o lote 13 e do Poente com o lote 11.

Assim, convidam -se todos os interessados a apresentar na Divisão de 
Serviços Jurídicos, Contencioso e Património, no prazo de trinta dias 
úteis a contar da publicação deste Edital, qualquer impedimento a que se 
julgue com direito, para que não se proceda à referida desafetação.

Findo aquele prazo e não tendo sido apresentadas quaisquer reclama-
ções, a Câmara Municipal promoverá à desafetação da parcela de terreno 
que, deste modo, será integrada no domínio privado do Município.

Para legais efeitos e para que chegue ao conhecimento de todos, 
publica -se o presente Edital, cujo teor será também publicado na página 
do Município de Matosinhos na internet em www.cm -matosinhos.pt e 
no Diário da República.

E eu, Cláudia Amorim Castro Soutinho, Diretora Municipal de Ser-
viços Partilhados, o subscrevi.

12 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme 
Pinto.

209597151 

 MUNICÍPIO DE MÊDA

Aviso n.º 7029/2016

Revisão do Plano Diretor Municipal de Meda

Nos termos do artigo 76.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de 
maio, faz -se público que a Câmara Municipal de Mêda deliberou, em 
reunião ordinária de 11 de maio de 2016, e de acordo com os fundamentos 
constantes da proposta do Presidente da Câmara datada de 06 de maio de 
2016, retomar o processo de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) 
de Mêda, cujo procedimento se iniciou, por deliberação da Câmara 
Municipal na sua reunião de 26 de junho de 2001.

A deliberação de retomar o processo revisão do PDM foi acompanhada 
do respetivo “relatório sobre o estado do ordenamento do território no 
concelho de Mêda. Nos termos do artigo 88.º, n.º 2, do citado diploma 
legal, torna -se também público que, considerando o direito à participação 
dos interessados, podem ser formuladas sugestões, bem como apresenta-
das informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito do respetivo procedimento de elaboração, dentro do prazo de 
15 dias, contados a partir da publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República, as quais deverão estar devidamente identificadas 
e dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Mêda.

O prazo de elaboração da revisão do PDM é de dois anos, a contar 
da data da constituição da comissão consultiva prevista no artigo 5.º 
da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro. O processo de revisão do 
PDM encontra -se disponível para consulta no Serviço de Planeamento 
Estratégico e Urbanismo no edifício dos Paços do Município, sito na 
Praça do Município, nos dias úteis, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

E para constar mandei publicar este aviso e outros de igual teor nos 
locais habituais, no Diário da República, e ainda num jornal diário, 



17488  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

num semanário nacional, num jornal de expansão local e no site do 
Município (www.cm -meda.pt).

20 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Anselmo Antunes 
de Sousa.

Ata
Nos termos e para os efeitos do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, foi deliberada na Reunião de Câmara de 11 de maio de 2016, 
a proposta a seguir discriminada, constituindo o presente documento, 
bem como o original do referido documento, a ata em minuta:

Presente à reunião para apreciação, a votação a Proposta n.º 24/2016. 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta n.º 24/2016, 
no sentido de retomar a revisão do PDM, aprovando os objetivos estra-
tégicos a adotar, o relatório sobre o estado do ordenamento do território 
no concelho, o prazo de dois anos para elaboração da revisão do plano 
e o período de 15 dias para a participação pública.

Nos termos do n.º 3 do Artigo 57.º da supra citada Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, eu Susana Maria Borrego Silva, Assistente Técnica do Gabinete 
de Apoio aos Órgãos Autárquicos deste Município, a elaborei e subscrevi.

20 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Anselmo Antunes 
de Sousa.

609603728 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 459/2016

Projeto de Regulamento Municipal de Residência Partilhada
Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola
Torna público, que em reunião ordinária de 20 de abril de 2016, o órgão 

executivo deliberou aprovar o Projeto de Projeto de Regulamento Municipal 
de Residência Partilhada, e que de acordo com o estabelecido no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito 
público, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente edital no Diário da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos/as interessados/as junto do gabinete 
de atendimento, na Rua 25 de abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do 
Município em www.cm-mertola.pt.

Poderão os/as interessados/as dirigir as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada 
com aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, 
ou aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do 
e -mail: geral@cm-mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Munici-
pal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

27 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Projeto de Regulamento Municipal
de Residência Partilhada

Preâmbulo
O Município de Mértola tem vindo ao longo destes últimos anos a de-

senvolver medidas sociais, nomeadamente na área da Habitação Social, de 
modo a dar resposta e/ou atenuar situações de carência socioeconómicas vi-
sando dignificar as condições de vida dos agregados familiares visados.

Contudo tem deparado com dificuldades de alojamento de agregados 
familiares compostos por um só elemento, a que chamamos famílias 
unipessoais, considerando o reduzido número de habitações sociais de 
tipologia adequada (T1) propriedade do Município.

Uma vez que a resolução dos problemas habitacionais das pessoas 
isoladas implica, forçosamente, um longo período temporal que não se 
compadece com a urgência dos problemas habitacionais que apresentam, 
considerou -se que o alojamento em residência partilhada seria a resposta 
mais célere face ao alojamento em habitação social que convencio-
nalmente se pratica, minimizando, progressivamente, as situações de 
necessidade ou carência habitacional dos agregados familiares compostos 
por um único elemento.

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo e nos termos do dis-
posto no art. 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos artigos 
100.º e 101.º ambos do Código Procedimento Administrativo; na alínea i) 
do n.º 2 do art. 23.º, alínea k) do n.º  1 do art. 33.º e alínea g) n.º 1 do art. 
25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento tem como lei habilitante a Constituição da 
República Portuguesa, o Código Procedimento Administrativo, a Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e a Lei n.º 81/2014, 
de 19 de dezembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação e objetivo

1 — O presente regulamento define os critérios de atribuição de aloja-
mento em residência partilhada assim como as regras de funcionamento 
e utilização da mesma.

2 — São objetivos da Residência Partilhada:
a) Promover o acesso ao alojamento dos indivíduos isolados que não 

disponham de outra resposta habitacional pelo período de dois anos, 
renovável por igual período;

b) Promover o desenvolvimento de competências sociais e pessoais 
com vista à inclusão social dos residentes.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, considera -se:
a) Residência Partilhada — habitação partilhada por duas a quatro 

pessoas, que, de forma autónoma, coabitam o mesmo espaço habita-
cional. Residência Partilhada sita em habitação social propriedade do 
Município e gerida pelo NEDS.

b) Família unipessoal — família constituída por uma só pessoa.
c) Contrato de utilização de alojamento — contrato celebrado pelo 

período de dois anos, renovável por igual período, entre o/a residente 
e o Município de Mértola, no qual se define os direitos/obrigações das 
partes.

d) Renda — o valor devido mensalmente ao senhorio, pelo uso do 
fogo para fins habitacionais.

e) Carência socioeconómica — as situações de indivíduos que pos-
suam um rendimento mensal igual ou inferior ao valor do indexante de 
apoios sociais fixados pela segurança social.

2 — A “Residência Partilhada” funciona 24 horas por dia e durante 
todo o ano.

3 — A “Residência Partilhada” pode ser masculina ou feminina, 
consoante se destine a alojar pessoas do sexo masculino ou feminino, 
respetivamente.

Artigo 4.º
Critérios de seleção

Para atribuição de alojamento em residência partilhada serão consi-
derados cumulativamente os seguintes critérios:

a) Seja indivíduo isolado;
b) Seja de maior de idade ou emancipado;
c) Residir e ter morada fiscal no concelho de Mértola há mais de um 

ano e estar recenseado/a numa das suas freguesias há mais de um ano;
d) Não seja proprietário, coproprietário, usufrutuário de promitente-

-comprador ou arrendatário de imóvel ou fração habitacional em território 
nacional, que possa satisfazer as respetivas necessidades habitacionais, 
bem como sinais exteriores de riqueza devidamente comprovados por 
todos os meios legais, nomeadamente por relatório técnico competente;

e) Não estar a usufruir de apoios financeiros públicos regulares para 
fins habitacionais;

f) Ter a sua situação regularizada junto da segurança social;
g) Ter a sua situação regularizada relativamente a impostos;
h) Resida em habitação inadequada à satisfação das necessidades;
i) O valor do rendimento mensal não exceda o salário mínimo nacional;
j) Não apresente patologias que, pela sua natureza, coloque em risco 

a saúde dos restantes residentes;
k) Não dependa totalmente de terceira pessoa.

Artigo 5.º
Procedimento

1 — A atribuição de alojamento em residência partilhada tem por 
base informação técnica devidamente fundamentada da sinalização da 
situação detetada pelos serviços do NEDS, da qual consta:

a) Formulário (Anexo I) preenchido por técnico que realiza o ne-
cessário levantamento socioeconómico e habitacional da situação para 
devida instrução do correspondente processo;



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17489

b) Fotocópia dos documentos de Identificação (CC/BI/NIF/NISS) 
do individuo;

c) Atestado emitido pela junta de freguesia da área de residência ou 
outro documento legal onde conste o tempo de residência no concelho 
assim como a composição do agregado familiar (confirmação de que 
se trata de um só elemento);

d) Fotocópia dos documentos comprovativos de todos os rendimentos 
auferidos pelo individuo;

e) Relatório médico comprovativo de ausência de desordens do foro 
psíquico e/ou patologias que, pela sua natureza, coloquem em risco a 
saúde de terceiros;

f) Confirmação do serviço de finanças dos bens imóveis em nome 
do individuo;

g) Confirmação do serviço de finanças que comprove a morada fiscal
h) Confirmação como a situação junto da segurança social se encontra 

regularizada.

2 — Os documentos a que alude a alínea d) do número anterior são:
a) Recibo de vencimento ou declaração da entidade patronal onde 

conste o valor do vencimento mensal do indivíduo;
b) Recibos de pensões ou subsídios do individuo que se encontre 

nessa situação;
c) Certificado do rendimento social de inserção, quando aplicável, 

emitido pelo Centro Regional da Segurança Social, onde deverá cons-
tar o valor da prestação e os rendimentos considerados para efeitos de 
cálculo da referida prestação;

d) Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Profis-
sional, no caso de o individuo se encontrar na situação de desemprego e 
não auferir subsídio de desemprego, ou Declaração emitida pelo Serviço 
Local do Instituto de Solidariedade e Segurança Social no caso de o 
individuo se encontrar a receber subsídio de desemprego;

e) Fotocópia da última declaração de IRS ou, no caso de isenção 
de entrega, declaração emitida pela repartição de finanças atestando 
tal direito.

Artigo 6.º
Confirmação de elementos

1 — Quando no decurso do processo de sinalização surjam dúvidas 
acerca dos elementos que dele devam constar, podem os serviços do 
NEDS solicitar ao individuo, por escrito, os esclarecimentos que en-
tendam necessários, devendo estes ser prestados no prazo de 10 dias 
úteis a contar da data de receção da referida notificação, sob pena de 
arquivamento do processo, salvo situações devidamente justificadas e 
comprovadas.

2 — Os serviços do Neds pode, ainda, em caso de dúvida relativa-
mente à veracidade dos elementos constantes do processo, realizar as 
diligências necessárias no sentido de aferir a sua veracidade, podendo, 
inclusivamente, solicitar às entidades ou serviços competentes a con-
firmação dos referidos elementos.

3 — Consideram -se causas justificativas previstas no n.º 1 do pre-
sente artigo:

a) Doença própria ou de um familiar a quem preste assistência;
b) Exercício de atividade laboral ou realização de diligências com 

vista à sua obtenção;
c) Cumprimento de obrigações legais.

Artigo 7.º
Atribuição do realojamento

1 — Após instrução do procedimento supra pelos serviços do Neds, 
a comissão para apreciação da atribuição, que será nomeada e aprovada 
pela Câmara Municipal após entrada em vigor do presente regula-
mento, elabora proposta de atribuição de alojamento a individuo(s) em 
residência partilhada a remeter à Câmara Municipal de Mértola para 
deliberação final.

2 — Sobre a deliberação supra poderá ser apresentada reclamação 
devidamente fundamentada no prazo de 10 dias após notificação da 
decisão.

Artigo 8.º
Renda e pagamento de despesas

1 — A renda mensal de cada um dos residentes é calculada e atualizada 
nos termos da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro (estabelece o novo 
regime do arrendamento apoiado para a habitação).

2 — A renda devida pelo residente vence -se no primeiro dia útil do 
mês a que respeita e deve ser paga nos 8 (oito) dias subsequentes ao seu 
vencimento junto dos serviços da tesouraria do Município.

3 — Ao valor da renda acrescem as despesas mensais de água, ele-
tricidade e gás.

Artigo 9.º
Supervisão e acompanhamento

A supervisão técnica da Residência Partilhada é da responsabilidade 
dos técnicos do Neds, a quem compete:

a) Promover a celebração de contrato de utilização de alojamento 
com os residentes;

b) Requisitar contadores de água, eletricidade e gás para a habita-
ção, responsabilizando cada residente pelo pagamento dos respetivos 
consumos;

c) Garantir a boa conservação dos prédios/frações;
d) Fornecer o mobiliário e promover a sua boa conservação;
e) Realizar visitas de acompanhamento regulares à Residência Par-

tilhada;
f) Garantir a gestão e a organização adequadas das tarefas domésticas 

junto dos residentes;
g) Realizar reuniões quinzenais com todos os residentes, podendo 

convocar reuniões extraordinárias sempre que tal se justifique;
h) Assegurar acompanhamento psicossocial individualizado aos re-

sidentes.
Artigo 10.º

Vistoria e Inventário
1 — No ato de ingresso na Residência, o residente juntamente com 

um técnico do Neds realiza uma vistoria ao alojamento que lhe foi 
atribuído, assina um inventário e correspondente termo de respon-
sabilidade referente às instalações e equipamentos que ficam à sua 
guarda e que deve entregar nas mesmas condições quando deixar a 
Residência, salvaguardadas as pequenas deteriorações derivadas do 
tempo e do uso.

2 — No ato de saída da Residência, ou quando ocorra alguma mudança 
de alojamento, ou ainda em qualquer outra situação devidamente justifi-
cada, será realizada nova vistoria conjunta ao alojamento, elaborando -se 
o respetivo inventário, assinado por ambas as partes.

Artigo 11.º
Chaves

1 — No ato de ingresso na Residência, o residente recebe a chave do 
alojamento (quarto) que lhe foi atribuído assim como da porta acesso 
à habitação.

2 — No caso de perda de uma ou mais chaves, o residente deve in-
formar imediatamente os serviços do Neds que diligenciará no sentido 
da sua substituição, a expensas do residente.

3 — Os serviços do Neds não se responsabilizam por danos, perdas, 
furtos dos bens dos residentes, uma vez que os serviços garantem a 
exclusividade e unicidade da respetiva chave a cada residente.

Artigo 12.º
Transferência de residência

Poderá ser permitida a transferência de residência, quando existente, 
mediante pedido escrito do residente, com invocação das razões para 
o facto, e após apreciação da mesma pela comissão de apreciação de 
atribuição, que, com base em parecer técnico, tomará em consideração 
razões de oportunidade e de disponibilidade de alojamentos.

Artigo 13.º
Deveres dos residentes

1 — Cada residente ocupa individualmente um quarto (espaço indivi-
dual), partilhando zonas comuns como a sala, casa de banho, a cozinha 
e área descoberta.

2 — O espaço individual destina -se à utilização exclusiva do residente, 
não podendo este cedê -los, por qualquer forma, a terceiros.

3 — Os residentes têm direito à sua privacidade.
4 — Os residentes devem comunicar imediatamente ao serviço do 

Neds qualquer anomalia que detetem nas instalações e equipamentos 
da Residência.

5 — Os residentes são responsáveis pela boa utilização e conser-
vação das instalações e equipamentos que são postos à sua dispo-
sição, ficando obrigados a indemnizar o Município por quaisquer 
danos verificados, quer nos de utilização exclusiva, quer nos de 
uso comum.

6 — Nos casos em que não seja possível identificar o autor de quais-
quer danos nas instalações e equipamentos de uso comum, serão os 
mesmos imputados a todos os residentes.
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7 — São considerados danos:
a) Retirar e/ou deslocar material, mobília, equipamento e outros 

utensílios pertencentes aos espaços comuns e aos quartos ou atribuir -lhe 
outro fim que não seja o determinado pelo Neds;

b) Colar poster, cartazes ou autocolantes ou proceder a qualquer tipo 
de nas paredes e portas;

c) Causar qualquer tipo de estragos na estrutura da Residência ou 
nos seus equipamentos.

8 — Cada um dos residentes é responsável pela limpeza e arrumação 
do seu quarto;

9 — Após a utilização das zonas comuns, o Residente deve, obri-
gatoriamente, deixá -las em perfeito estado de asseio e arrumo, de 
forma a permitir a sua correta e higiénica utilização pelos demais 
residentes.

10 — Os residentes, ao saírem da Residência, devem deixar os 
espaços individuais devidamente limpos e organizados, incluindo 
a cama feita.

11 — A preparação e a confeção de alimentos, bem como o aqueci-
mento de bebidas, só são permitidos na cozinha existente na Residên-
cia, sendo expressamente proibido efetuá -las em qualquer outro local, 
designadamente nos quartos e sala.

12 — Cada residente é responsável pelo tratamento da sua roupa.
13 — A lavagem, tratamento e secagem de roupa só é permitida na 

lavandaria da Residência, sendo expressamente proibido secar roupas 
nas janelas, parapeitos, varandas e casas de banho.

14 — Todo o correio, bem como encomendas recebidas e dirigidas 
aos Residentes deverão ser levantadas da caixa do correio apenas pelos 
próprios, salvo se entre estes convencionarem de forma diferente.

15 — É proibido ao Residente ser portador, dentro da Residência, 
de quaisquer armas, materiais explosivos ou substâncias tóxicas, in-
flamáveis ou perigosas para a saúde e segurança da Residência e dos 
seus ocupantes.

16 — É, também, proibido ao Residente manter animais domésticos 
na Residência, com exceção das situações previstas no Decreto -Lei 
n.º 74/2007 de 27 de março, que regulamenta a entrada de cães de assis-
tência a locais, transportes e estabelecimentos de acesso público, quando 
acompanhados por pessoa com deficiência física ou sensorial.

17 — É expressamente proibido aos residentes foguear e fazer fumos, 
nomeadamente, assados de carvão ou queimadas dentro da Residência, 
nos jardins ou em qualquer parte envolvente do empreendimento.

18 — É expressamente proibido aos residentes fumar no interior da 
residência assim como ter em sua posse, ou consumir, estupefacientes, 
com exceção do que estiver prescrito por receita médica.

19 — Proceder ao pagamento da renda e despesas de água, eletricidade 
e gás no prazo estabelecido para o efeito.

20 — O Neds terá acesso aos quartos da Residência, por motivo de 
manutenção e verificação do cumprimento das normas de funcionamento 
contidas no presente Regulamento.

Artigo 14.º
Caixa de Primeiros Socorros

Para o tratamento de pequenos ferimentos ou de ligeiras indisposições 
existe na Residência uma caixa de primeiros socorros, devidamente 
equipada, sendo o custo da reposição do material da inteira responsa-
bilidade dos residentes.

Artigo 15.º
Visitas

1 — As visitas só podem permanecer na Residência entre as 10:00h 
e as 22:00h, cabendo ao residente anfitrião garantir que o visitante 
cumpra todas as regras de funcionamento da Residência constantes do 
presente Regulamento.

2 — As visitas não podem pernoitar na Residência exceto em situações 
pontuais e devidamente autorizadas pelos serviços do NEDS mediante 
solicitação escrita do residente.

Artigo 16.º
Ruído

1 — Durante o dia — no período compreendido entre as 08:00h e 
as 22.00h — deve ser mantido um nível de ruído moderado, suscetível 
de permitir um bom ambiente na Residência, bem como o direito ao 
descanso dos demais residentes.

2 — Os residentes devem adequar o seu comportamento sempre que 
haja um pedido no sentido de moderarem o nível de ruído na Residência, 
respeitando -se, por esta forma, os direitos dos demais residentes.

3 — A prática de instrumentos musicais, deve ficar restrita ao horário 
compreendido entre as 14.00h e as 21.00h.

4 — É expressamente proibido tocar instrumentos de percussão e 
utilizar instrumentos com som amplificado na Residência.

5 — Quaisquer situações excecionais que impliquem aumento de 
ruído, como celebração de comemorações ou dias de festa ou aniver-
sário, devem ser autorizadas pelo Neds, que comunicará aos restantes 
residentes.

Artigo 17.º
Responsabilidade do Município

1 — Ficam a cargo do Município as obras de manutenção e conserva-
ção geral dos edifícios, designadamente, obras de conservação e reabi-
litação das fachadas e paredes exteriores, de manutenção e preservação 
da rede de água e esgotos, da rede de gás, dos circuitos elétricos e outras 
instalações ou equipamentos que façam parte integrante dos edifícios, 
excluindo -se todas as reparações ou intervenções resultantes de incúria, 
falta de cuidado ou atuação danosa dos residentes.

2 — Excluem -se as obras de reparação e outras intervenções que 
incidam sobre vidros, portas, fechaduras, canalização ou quaisquer 
outros equipamentos pertencentes aos residentes.

Artigo 18.º
Procedimento contraordenacional

1 — Sem prejuízo da eventual resolução do contrato nos termos do 
artigo seguinte, e da responsabilidade civil e penal que ao residente 
caso couber, constituem contraordenações as violações do disposto nos 
artigos 8.º, 13.º, 15.º e 16.º, punível com coima nos termos do artigo 17.º 
do Regime Geral das Contraordenações e Coimas.

2 — A decisão sobre a instauração do processo de contraordenação, 
aplicação das coimas é da competência do Presidente da Câmara, sendo 
delegável e subdelegável, nos termos da lei.

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas sejam fixadas em 
juízo, constitui receita do Município.

Artigo 19.º
Causas de resolução do contrato

1 — Constituem fundamento para resolução do contrato:
a) Foguear na Residência;
b) Apresentar -se em estado de embriaguez;
c) Consumir, possuir, traficar, incitar ao consumo ou outra forma de 

fomentar a circulação de estupefacientes na Residência;
d) Qualquer forma de agressão física ou de coação moral praticada 

dentro da Residência;
e) A prática de jogos de fortuna ou de azar;
f) A falta ou atraso no pagamento da renda assim como das despesas 

obrigatórias (água, eletricidade e gás);
g) Prestar falsas declarações no processo;
h) Facultar a permanência de pessoas estranhas à Residência, sem a 

devida autorização.

2 — A decisão supra será objeto de deliberação de Câmara Municipal 
por apreciação de parecer técnico fundamentado.

3 — A comunicação da resolução do contrato e cessação da utiliza-
ção opera -se através da notificação efetuada por carta registada com 
aviso de receção ou por notificação presencial, através de técnico(a) 
da Câmara Municipal.

4 — A comunicação referida no número anterior deve conter a fun-
damentação da decisão de resolução, a menção expressa à obrigação 
de desocupação e entrega da habitação, o prazo concedido para esse 
efeito.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

Sem prejuízo da legislação aplicável, os casos omissos e as dúvidas 
suscitadas na interpretação e aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicação no Diário da República.

309545279 
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 MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

Aviso n.º 7030/2016

Renovação Comissão de Serviço de Comandante
 Operacional Municipal

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por meu despacho 
de 12 de abril 2016, no exercício da competência que me conferida 
pela alínea a) do n.º 2 do n.º 35 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
conjugada com a que decorre do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro, foi renovada a comissão de serviço, pelo período de 
três anos, com Luís Filipe Martins Rodrigues, no cargo de Comandante 
Operacional Municipal, nos termos conjugados no n.º 4 do artigo 13.º 
da Lei n.º 65/2007, e artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 73/2013, de 31 de 
maio.

11 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Eng. José Júlio 
Henriques Norte.

309595101 

 MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Aviso n.º 7031/2016

Primeira correção material na planta de ordenamento
do Plano Diretor Municipal de Nazaré

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Presidente da Câmara Municipal 
de Nazaré, torna público que a Câmara Municipal de Nazaré deliberou, 
em reunião de 29 de dezembro de 2015, aprovar, a primeira correção 
material na planta de ordenamento do Plano Diretor Municipal (PDM) de 
Nazaré, nos termos do disposto das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 122.º 
do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Mais torna público, que o procedimento de correção material foi 
transmitido, antes do envio para publicação e depósito, à Assembleia 
Municipal de Nazaré e, posteriormente, à Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, em conformidade 
com o disposto no n.º 3 do artigo 122.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio.

A presente correção material incide na delimitação do equipamento 
coletivo — Parque de Campismo (PC), na Planta de Ordenamento do 
PDM de Nazaré, a qual se anexa ao presente aviso.

24 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Walter Manuel 
Cavaleiro Chicharro.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
35767 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_35767_1.jpg

35767 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_35767_2.jpg
609614363 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Regulamento n.º 547/2016

Alteração ao Regulamento das Bolsas de Estudo
No uso das competências que se encontram previstas na alínea g), 

do n.º 1 do artigo 25.º, e alínea k), n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I, 
da Lei n.º 75/2013, de 12.09, torna -se público que, em conformi-
dade com o disposto nos artigos 99.º, 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, se encontra em apreciação pública 
pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicação no Diário 
da República, a Alteração ao Regulamento das Bolsas de Estudo, 
aprovada por unanimidade em Projeto, em reunião ordinária da Câ-
mara Municipal, realizada no dia 21 de abril de 2016, e na segunda 
reunião da sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada no 
dia 02 de maio de 2016.

No decurso desse período, o Projeto de Alteração ao Regulamento das 
Bolsas de Estudo, encontra -se disponível para consulta nos serviços de 
atendimento ao público da Câmara Municipal de Odemira, onde poderá 
ser consultado todos os dias úteis, das 9:00 às 16:00 horas, bem como no 
sítio do Município na Internet (www.cm -odemira.pt), devendo quaisquer 

sugestões, serem formuladas por escrito e dirigidas à Câmara Municipal 
de Odemira até às 16:00 horas do último dia do prazo acima referido.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, José Alberto Can-
deias Guerreiro.

309592729 

 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 7032/2016

Delimitação da Unidade de Execução das Granjas Novas de Cima

Discussão pública
Paulo César Teixeira, Vereador da Câmara Municipal de Odive-

las torna público, no âmbito das competências subdelegadas pelo Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas através do Despacho 
N.º 105/PRES/2015, de 27/outubro/2015, que a Câmara Municipal de 
Odivelas deliberou na Reunião Pública de 04/maio/2016, dar início ao 
período de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade 
de Execução das Granjas Novas de Cima, localizada na Avenida 25 
de abril, na Ramada, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º, conforme se 
encontra previsto no n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14/maio.

Nos termos da referida legislação, o período de discussão pública 
terá início 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, decorrendo durante os 20 (vinte) dias 
úteis subsequentes.

Os interessados poderão consultar a Proposta de Delimitação da 
Unidade de Execução das Granjas Novas de Cima, respetivos Termos 
de Referência e Programa Desenhado, em www.cm -odivelas.pt, ou no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, sito na Avenida 
Amália Rodrigues, N.º 20 -A, Urbanização da Ribeirada, Odivelas.

A formulação de reclamações, observações ou sugestões, dirigidas 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, devem ser feitas 
por escrito, até ao termo do referido período, utilizando, para o efeito, 
o impresso próprio (ficha de participação) que pode ser obtido no local 
acima referido ou na página da Câmara Municipal de Odivelas reme-
tido por correio eletrónico para geral@cm -odivelas.pt ou endereçado 
ao DGOU — Avenida Amália Rodrigues, N.º 20 -A, Urbanização da 
Ribeirada, 2675 -624 Odivelas.

11 de maio de 2016. — O Vereador, Paulo César Teixeira.
209603606 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 7033/2016
Faz -se público nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 3.º do 

Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, que por despacho datado de 2 
de maio de 2016, do Sr. Vereador dos Recursos Humanos, Eng. Ricardo 
Barros, foi concedida a equiparação a bolseiro no País, do Técnico Su-
perior, área de Direito, Mário Jorge Lameiras Marques, pelo período de 
18 meses com dispensa temporária e parcial do exercício das respetivas 
funções às quintas e sextas -feiras, para concluir o Doutoramento em 
Politicas Públicas.

Este despacho tem efeitos ao dia 2 de maio de 2016.
19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Paulo Vistas.

309602537 

 MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE

Aviso (extrato) n.º 7034/2016

Operação de loteamento — Discussão pública

Torna -se público que a Câmara Municipal de Pedrógão Grande, em 
sua reunião ordinária de 28/04/2016, deliberou por unanimidade de 
harmonia com o previsto no n.º 5, do artigo 7.º do decreto -lei 555/99, 
de 16 de dezembro com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro e posteriores alterações, 
abrir período de discussão pública relativa ao projeto de loteamento 
da área de localização empresarial, da Câmara Municipal de Pedrógão 
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Grande, sito em Ribeiro Joaninho, Rua das Fontainhas — Pedrógão 
Grande prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Pe-
drógão Grande, na freguesia de Pedrógão Grande com a constituição 
de 31 lotes destinados ao uso misto de Comércio/Serviços, Industria 
e Armazéns e Empreendimentos Turísticos. O período de discussão 
pública terá a duração de 15 dias e iniciar -se -á 8 dias após a publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, encontrando -se 
a proposta de Loteamento disponível nos Paços do Município nos 
Serviços Técnicos. O processo poderá ser consultado todos os dias 
úteis, das 9 horas às 12,30 horas e das 14 horas às 16,00 horas nos 
Serviços Técnicos desta Câmara Municipal. As sugestões, reclamações 
ou observações dos interessados deverão ser apresentadas, por escrito, 
através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de Pedrógão Grande, A Devesa, 3271 -909 Pedrógão Grande, identi-
ficando devidamente o seu subscritor.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Valdemar 
Gomes Fernandes Alves.

209600909 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 7035/2016

Revogação do Plano de Urbanização
da Área Urbana da Guia

Pedro Filipe Silva Murtinho, Vereador do Ordenamento da Câmara 
Municipal de Pombal, no uso da competência delegada:

Torna público que, em observância do disposto no artigo 56.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais) 
e nos termos do n.º 3 do artigo 127.º do Dec. Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio (Novo Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial), 
conjugado com alínea f), n.º 4, do artigo 191.º do mesmo diploma legal, 
a Assembleia Municipal de Pombal deliberou, em sua sessão ordinária 
realizada a 29 de abril de 2016, sob proposta da Câmara Municipal 
aprovada na sua reunião ordinária realizada em 20 de abril do corrente 
ano, proceder à revogação do Plano de Urbanização da Área Urbana 
da Guia, publicado pelo Aviso n.º 25979/2008, do Diário da República, 
2.ª série — n.º 210, de 29 de outubro.

O Relatório Justificativo — Proposta de Revogação, poderá ser consul-
tado na Divisão de Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urba na, desta 
Câmara Municipal, dentro do horário de expediente (9,00 horas -12,30 
horas e 14,00 horas -17,30 horas).

9 de maio de 2016. — O Vereador do Ordenamento, Pedro Murtinho, 
Eng.

Deliberação
Narciso Ferreira Mota, Presidente da Assembleia Municipal de Pom-

bal, certifica que esta Assembleia Municipal, em sessão ordinária reali-
zada no dia 29 de abril de 2016, deliberou, por unanimidade, no uso da 
competência que lhe é conferida pela alínea r) do n.º 1 do artigo 25.º da 
Lei 75/2013 de 12 de setembro na sua atual redação, aprovar o Ponto 2.12 
da Ordem de Trabalhos intitulado: «Proposta da Câmara de Revogação 
do Plano de Urbanização da Área Urbana da Guia».

Por ser verdade e para constar, mandei passar a presente certidão, 
que assino e autentico com o selo branco em uso nesta Assembleia 
Municipal.

Pombal, 9 de maio de 2016. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
Narciso Ferreira Mota, Eng.

609598148 

 Aviso n.º 7036/2016
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do 

n.º 2, do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a alínea a), 
do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que 
por meu despacho de 04/04/2016, ante a deliberação do Órgão Assem-
bleia Municipal de 19/02/2016, sob proposta aprovada pela Câmara 
Municipal na sua reunião de 11/02/2016, se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns para 
ocupação de 5 (cinco) postos de trabalho, previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal, deste Município, para a carreira/categoria de Técnico 
Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, em várias áreas de trabalho, de acordo com 
as seguintes referências:

Referência A: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — área de Nutrição, para a Divisão de Educação e 
Ação Social;

Referência B: 1(um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — área de Proteção Civil, para o Gabinete Municipal 
de Proteção Civil;

Referência C: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — área de Animação Socioeducativa ou Animação 
Cultural, para o Gabinete de Cultura e Turismo;

Referência D: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — área de Turismo; Ecoturismo; História; Ambiente, 
para o Gabinete de Cultura e Turismo;

Referência E: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior — área de Gestão; Economia; Geografia ou Similar, 
para o Gabinete de Cultura e Turismo.

2 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de re-
crutamento constituída nesta Câmara Municipal e no que diz respeito 
à consulta à Entidade Centralizada para constituição das reservas de 
recrutamento (ECCR) de acordo com a atribuição que é conferida ao 
INA pela alínea c) do artigo 2.º, do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
fevereiro, foi declarado pelo INA, o seguinte: “Não tendo, ainda, decor-
rido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento para a categoria de Técnico Superior (áreas de Animação 
Socioeducativa ou Animação Cultural, Gestão, Economia e Geografia, 
Nutrição, Proteção Civil, Turismo, Ecoturismo, História e Ambiente), 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado.”.

3 — Não obstante a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, quanto ao procedimento prévio de recrutamento de trabalhado-
res em situação de requalificação, procedeu -se à consulta ao INA, tendo 
aquela entidade informado o seguinte: “... não existem trabalhadores em 
situação com o perfil identificado por esse organismo.”

4 — Local de trabalho: área do Município de Pombal.
5 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

6 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de 
Técnico Superior: as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional — “Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e proces-
sos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam 
a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e 
projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.”

6.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com os respe-
tivos Perfis de Competências:

Referência A: Técnico Superior — área de Nutrição — Procede ao 
aconselhamento nutricional do trabalhador; Elabora Planos alimentares 
adequados ao trabalhador; Procede à avaliação da composição corporal 
por impedância bioelétrica; Analisa o historial clínico do trabalhador e 
antecedentes familiares; Avalia os hábitos alimentares do trabalhador; 
Avalia as necessidades nutricionais; Efetua a avaliação das condições 
higiossanitárias dos refeitórios escolares e do refeitório municipal; 
Elabora e divulga relatórios de avaliação das condições higiossanitá-
rias e da avaliação das ementas dos refeitórios escolares e cozinhas; 
Elabora mensalmente as ementas do Refeitório Municipal; Procede à 
implementação/acompanhamento/monitorização do sistema HACCP 
no Refeitório Municipal; Efetua acompanhamento de atividades de 
Educação Alimentar ou atividades que o Município dinamizar; Dinamiza 
atividades no âmbito da Nutrição Comunitária.

Referência B: Técnico Superior — área de Proteção Civil — Elabora 
o Plano Municipal de Emergência e os Planos Especiais assegurando o 
seu constante desenvolvimento e atualização; Prepara e executa exer-
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cícios de proteção civil (simulacros) para operacionalização dos planos 
de emergência; Presta apoio à atividade do Gabinete Técnico Florestal, 
nomeadamente nas questões associadas à floresta; Presta apoio na arti-
culação entre a Câmara Municipal de Pombal as entidades/autoridades, 
nacionais, ligadas à proteção civil; Presta apoio ao Gabinete Municipal 
de Proteção Civil na revisão de conteúdos a inserir no site da autarquia; 
Presta apoio ao Gabinete Municipal de Proteção Civil e demais entidades 
nacionais de proteção civil, tendo em vista a prevenção e eliminação 
de situações de risco ambiental; Procede ao tratamento e divulgação de 
toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal; Procede 
à inventariação e atualiza permanentemente os registos dos meios e dos 
recursos existentes no concelho, com interesse para o Gabinete Munici-
pal de Proteção Civil; Mantém a informação atualizada sobre acidentes 
graves e catástrofes ocorridas no município, bem como sobre elementos 
relativos às condições de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face 
às respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso 
das ações empreendidas em cada caso; Colabora na implementação/ 
implementa as medidas de autoproteção nos edifícios públicos; Colabora 
na elaboração de Regulamentos na sua área de atividade. Concebe e ela-
bora programas com vista a informar, sensibilizar e formar a população 
e agentes de proteção civil, para atitudes e comportamentos preventivos 
de auto proteção em situação de emergência; Promove o levantamento 
e sistematização dos meios e recursos de emergência existentes, no 
Concelho e procede à sua permanente atualização; Procede ao levanta-
mento e avaliação da operacionalidade de todas as hidrantes de incêndio 
do concelho; Elabora estudos e análise aos planos de gestão territorial, 
elaboração da cartografia de riscos, elabora estudos das ocorrências 
de proteção civil, com recurso a tecnologias apoiadas em sistemas de 
informação geográfica e cartografia.

Referência C: Técnico Superior — área de Animação Socioeducativa 
ou Animação Cultural — Intervém na orientação pedagógica, na escolha 
dos métodos, das tecnologias e técnicas de animação mais adequadas dos 
projetos de animação sociocultural dos núcleos museológicos; Adapta 
os conteúdos educativos a cada público visitante segundo os níveis de 
escolaridade, idade e outros critérios especiais; Planeia e prepara material 
pedagógico e outros materiais de apoio para visitas, ateliês e exposições 
(nomeadamente roteiros, guias, fichas de exploração); Concebe e elabora 
programas educativos no contexto do serviço de museologia que possam 
incrementar o turismo no património cultural; Desempenha funções do 
Serviço Educativo; Realiza visitas guiadas aos núcleos museológicos, 
exposições temporárias e outro património cultural de Pombal; Planeia, 
organiza, promove atividades de caráter cultural, educativo, social, lúdico 
e recreativo, dirigidas a públicos diferenciados; Elabora relatórios de 
atividades e realiza inquéritos e diagnósticos as opiniões dos públicos 
alvo; Apoia a montagem de exposições e eventos; Presta assistência e 
faz o acompanhamento aos visitantes e às atividades a realizar; Efetua 
atendimento de público em geral e vigilância em atividades relacionadas 
com turismo.

Referência D: Técnico Superior — área de Turismo; Ecoturismo; 
História; Ambiente — Realiza estudos e outros trabalhos conducentes 
à definição e concretização das políticas do Município na área do Tu-
rismo; Dinamiza atividades de divulgação e sensibilização ambiental; 
Promove a divulgação do conhecimento cultural e científico associado 
à Serra de Sicó Ecoteca; Fomenta o turismo de natureza e promove os 
desportos de montanha (escalada, espeleologia, rappel, entre outros); 
Acompanha grupos de visitantes e/ou estadias de grupo como escolas 
e escuteiros; Efetua atendimento de público em geral em atividades 
relacionadas com turismo.

Referência E: Técnico Superior — área de Gestão; Economia; Geo-
grafia ou Similar — Disponibiliza informação abalizada e rigorosa sobre 
legislação, formalidades, apoios e incentivos à criação de empresas e ao 
investimento nos diversos setores de atividade; Monitoriza e atualiza 
o cadastro empresarial e o tecido económico do concelho; Divulga as 
potencialidades do concelho, tendo em vista a promoção do território 
e a atração de novos investidores; Promove e acompanha projetos es-
tratégicos para o crescimento e para o desenvolvimento económico do 
Concelho; Acompanha e apoia parcerias com entidades de referência 
em área como o emprego, a formação, a inovação, o meio empresarial 
e comercial, tendo em vista a criação de condições ao investimento, o 
incentivo ao empreendedorismo e ao apoio ao emprego e à formação.

6.2 — Constituição dos Júris:
Referência A:
Presidente: Elsa Cristina Timóteo Feliciano, Nutricionista, membro 

do Conselho Geral da Ordem dos Nutricionistas pelo Círculo Eleitoral 
Centro e Nutricionista no Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) 
do Baixo Mondego;

Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divisão 
de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos que substituirá o 

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Dina Teresa Cruz 
Loureiro, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Paula Cristina Pereira Cardoso, Técnica Superior e 
Carmina Ângela Sousa Mendes Mota, Técnica Superior.

Referência B:
Presidente: Sérgio Manuel Conceição Gomes, Comandante Opera-

cional Distrital de Operações de Socorro de Leiria;
Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divisão 

de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Hugo José Santos 
Maia, Técnico Superior;

Vogais suplentes: André Sintra Torrado, Técnico Superior e Carmina 
Ângela Sousa Mendes Mota, Técnica Superior.

Referência C:
Presidente: Sónia Patrícia Gameiro Fernandes, Técnica Superior;
Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divisão 

de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Cidália Gaspar 
Lourenço Botas, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Nelson Cordeiro Pedrosa, Técnico Superior e Fer-
nanda Maria Rodrigues Silva Pinto, Técnica Superior.

Referência D:
Presidente: Isabel Gomes, Técnica Superior, do Turismo Centro de 

Portugal;
Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divisão 

de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Nelson Cordeiro 
Pedrosa, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Carmina Ângela Sousa Mendes Mota, Técnica 
Superior e Cidália Gaspar Lourenço Botas, Técnica Superior.

Referência E:
Presidente: Pedro Alexandre Malta, Chefe da Divisão Administrativa, 

Financeira e Desenvolvimento Social, do Município da Lousã;
Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divisão 

de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Vítor Mota Gon-
çalves, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Nélia Sofia Marques Pascoal, Técnica Superior e 
Micael Mota Santos, Técnico Superior.

7 — A constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 17.º, 
da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja: a) Ter Nacionalidade 
Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interditado, 
independentemente do motivo, para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis 
ao exercício das funções; e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória. Os 
candidatos deverão ainda declarar, obrigatoriamente, no formulário tipo 
de candidatura, sob pena de exclusão, que reúnem aqueles requisitos.

8 — Em conformidade com o disposto no n.º 3, do artigo 30.º da 
LTFP e a alínea d), do artigo 37.º, da LTFP, o recrutamento para cons-
tituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indetermi-
nado inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
sendo que, nos termos do n.º 4, do referido artigo 30.º, da LTFP, em 
caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecida, precedendo parecer favorável, pode 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego previamente estabelecida, 
parecer favorável, aquele proferido pelo Órgão Assembleia Municipal 
de 19/02/2016, sob proposta aprovada pela Câmara Municipal na sua 
reunião de 11/02/2016 e o meu despacho acima referido, e em linha 
com o princípio da eficiência e economia que deve nortear a atividade 
municipal, proceder -se -á, em sede destes procedimentos concursais, 
ao recrutamento concomitante de candidatos que: (i) se inscrevam no 
universo a que se refere o n.º 3, do artigo 30.º da LTFP e a alínea d), 
do artigo 37.º, da LTFP; e (ii) se inscrevam no universo a que se refere 
o n.º 4, do referido artigo 30.º, da LTFP, respeitando -se a ordem de 
prioridade no recrutamento prevista em Lei.

9 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
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se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Pombal idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Nível habilitacional exigido para todas as ref.as:
10.1 — Os candidatos deverão ser detentores de curso superior que 

confira o grau de licenciatura, nas áreas abaixo indicadas, correspondente 
ao grau 3 de complexidade funcional, conforme alínea c), do n.º 1, do 
artigo 86.º, da LTFP, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional:

Referência A — Licenciatura na área de Ciências da Nutrição; Die-
tética; Dietética e Nutrição; Nutrição Humana e Qualidade Alimentar 
ou outra considerada adequada pelo júri;

Referência B — Licenciatura na área de Proteção Civil; Proteção Civil 
e Gestão de Riscos; Engenharia da Proteção Civil ou outra considerada 
adequada pelo júri;

Referência C — Licenciatura na área de Animação Socioeducativa; 
Animação Cultural ou outra considerada adequada pelo júri;

Referência D — Licenciatura na área de Turismo; Ecoturismo; His-
tória; Ambiente ou outra considerada adequada pelo júri;

Referência E — Licenciatura na área de Gestão; Economia; Geografia 
ou Similar ou outra considerada adequada;

10.2 — Acresce que, para a Ref.ª A, os candidatos deverão estar ins-
critos na respetiva Ordem Profissional. No caso da ref.ª B, caso algum 
candidato seja detentor de um curso de Licenciatura em Engenharia 
considerado adequado pelo júri para efeitos de concurso, deverá igual-
mente estar inscrito na respetiva Ordem Profissional.

11 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

11.1 — A apresentação das candidaturas são efetuadas obrigatoria-
mente em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, 
a que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, conforme 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, do Diário 
da República, de 8 de maio, podendo ser obtido no Fórum Munícipe 
(área de atendimento, situada no Edifício dos Paços do Concelho) ou 
na página eletrónica deste Município em http://www.cm -pombal.pt, a 
entregar pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de 
receção, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Largo 
do Cardal, 3100 -440 Pombal, até ao termo do prazo de candidatura 
referido no ponto 1, do presente aviso.

11.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
de inscrição na respetiva ordem profissional (ref.as A e B); fotocópia do 
certificado de habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação de 
fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos no 
Curriculum Vitae. Os candidatos deverão ainda, igualmente sob pena 
de exclusão, apresentar a respetiva declaração comprovativa emitida e 
autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que circunstancie: i) a respetiva 
relação jurídica de emprego público; ii) carreira e categoria em que se 
encontra integrado; iii) atribuição, competência e atividade que se encon-
tra a cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido ou executado, 
caraterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme descrito no res-
petivo Mapa de Pessoal; iv) tempo de exercício de funções na categoria, 
em anos, meses e dias, no quadro de integração em carreira (conforme 
artigo n.º 1, do artigo 79.º, da LTFP) e no cumprimento ou execução 
da atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos de 
trabalho objeto do presente procedimento; v) avaliação do desempenho 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar, com referência à respetiva escala, e/ou 
período não avaliado a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada ano, 
nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, e/ou 
do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de 
setembro, e/ou eventual não atribuição, ainda, do referido ponto por cada 
ano não avaliado; vi) posição remuneratória correspondente à remune-
ração auferida, para efeitos do artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro, cujos efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 18.º, 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

11.4 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções neste 
Município, os documentos exigidos são solicitados pelo Júri à respetiva 
Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos e àquele 
entregues oficiosamente, não lhes sendo exigida a apresentação de outros 

documentos comprovativos dos factos indicados no currículo desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

11.5 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

11.6 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

12 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais:

12.1 — Os métodos de seleção a utilizar, serão a Prova Escrita de 
Conhecimentos Teóricos (PECT) e Avaliação Psicológica (AP), os quais 
serão complementados com o método facultativo ou complementar 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 
CF = (PECT x 35 %)+(AP x 35 %)+ (EPS x 30 %).

12.4 — A prova Escrita de Conhecimentos Teóricos destina -se a ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da função. A prova 
revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e será consti-
tuída por questões de desenvolvimento e/ou de escolha múltipla. A sua 
classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
sua valoração até às centésimas, estando em análise, quando aplicáveis, 
na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta e a indicação das 
normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 120 minutos, com 
15 minutos de tolerância e com possibilidade de consulta aos diplomas 
legais desde que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, os 
candidatos fazerem -se acompanhar dos mesmos.

12.5 — Programa e Legislação comum a todas as referências, ne-
cessária para a realização da prova: Código de Ética e de Conduta do 
Município de Pombal (disponível no site deste Município); Constituição 
da República Portuguesa; Quadro de Competências e Regime Jurídico de 
Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado 
pela Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; Regime jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho; Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, na sua atual redação; O Novo Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

12.6 — Programa e Legislação/Bibliografia específica necessária 
para a realização de cada uma das provas:

Referência A — Manual “Alimentação Inteligente — coma melhor, 
poupe mais.” — Direção-Geral da Saúde, dos autores Maria João Gre-
gório, Maria Cristina Teixeira Santos, Sara Ferreira e Pedro Graça, 
publicado em http://www.alimentacaointeligente.dgs.pt; 1.ª Edição; 
Dotzein L.da; Lisboa, 2012; Manual para uma alimentação saudável 
em jardins de infância — Direção -Geral da Saúde, dos autores Emília 
Nunes e João Breda, publicado em http://www.itau.pt/pdfs/alimenta-
cao/alim -saudavel -2010.pdf, Europress, L.da; Capitações de géneros 
alimentícios para refeições em meio escolar: Fundamentos, Consensos 
e Reflexões — Associação Portuguesa os Nutricionistas, dos autores 
Sandra Gomes, Helena Ávila, Beatriz Oliveira e Bela Franchini; Porto 
2015; Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamentou Europeu e do 
Conselho de 25 de outubro de 2011.

Referência B — Regulamento de Organização dos Serviços Munici-
pais da Câmara Municipal de Pombal, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 195, de 9 de outubro de 2014; Lei de Bases da Proteção 
Civil — Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei 
n.º 80/2015, de 3 de agosto; Critérios e normas técnicas para a elabo-
ração e operacionalização dos planos de emergência de proteção civil, 
aprovados pela Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio; Regime jurídico da 
segurança contra incêndio em edifícios — Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 224/2015, 
de 9 de outubro; Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em 
Edifícios, aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, 29 de dezembro.

Referência C — ANDER -EGG, Ezequiel (1999) — O Léxico do 
Animador, Edições ANASC; ANDER -EGG, Ezequiel (2001) — Meto-
dologia y prática de la Animación Sociocultural, Editorial CCS, Madrid; 
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JARDIM, Jacinto (2002), O Método da animação — Manual para o 
formador, AVE, Porto; LIMBOS, Edouard (1976), Animação Sócio-
-Cultural — Práticas e Instrumentos, Livros Horizonte; e, TRILLA, 
Jaume (coord) (2004) — Animação Sociocultural: Teorias, Programas 
e Âmbitos, Publicação Lisboa, Instituto Piaget.

Referência D — Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2015, 
de 21 de julho, que aprova o novo Programa Nacional de Turismo de 
Natureza; Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, que define a classifi-
cação ou reclassificação das Áreas Protegidas; Portaria n.º 358/2009, de 
6 de abril, que estabelece os requisitos dos equipamentos de uso comum 
dos empreendimentos turísticos; Declaração de Retificação n.º 25/2008, 
de 6 de maio, que retifica o Decreto -Lei n.º 39/2008 de 7 de março; 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que aprova o regime jurídico 
da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turís-
ticos; Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, que aprova o regime 
da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, 
via pública e edifícios habitacionais.

Referência E — Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novem-
bro — Regime Extraordinário de Regularização e de Alteração e/
ou Ampliação de Estabelecimentos de Atividades Industriais, Pe-
cuárias, de Operações de Gestão de Resíduos e de Explorações de 
Pedreiras incompatíveis com instrumentos de Gestão Territorial 
de e/ou Condicionantes do Uso do Solo; Portaria n.º 68/2015, de 9 
de março — Identifica os elementos instrutórios a apresentar com 
os pedidos de regularização; Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de 
novembro — Estabelece a Classificação Portuguesa de Atividades 
Económicas, Revisão 3, designada por CAE — Rev. 3, que constitui 
o quadro comum de classificação de atividades económicas a adotar 
a nível nacional; Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio — Procede 
à primeira alteração ao Sistema da Indústria Responsável (SIR), 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto; 
Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto — Aprova o Sistema 
da Indústria Responsável (SIR); Decreto -Lei n.º 48/2011 de 1 de 
abril — Simplifica o regime de exercício de diversas atividades 
económicas no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero», destinada 
a reduzir encargos administrativos sobre os cidadãos e as empresas, 
mediante a eliminação de licenças, autorizações, validações, auten-
ticações, certificações, atos emitidos na sequência de comunicações 
prévias com prazo, registos e outros atos permissivos, substituindo -os 
por um reforço da fiscalização sobre essas atividades; Decreto -Lei 
n.º 15/2014, de 23 de janeiro, que procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de março, que estabelece o regime jurí-
dico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos 
turísticos; Portaria n.º 215/2011, de 31 de maio, que estabelece os 
requisitos relativos às instalações, funcionamento e classificação 
dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas, incluindo os que 
se integram em empreendimentos turísticos; Portaria n.º 358/2009, 
de 6 de abril, que estabelece os requisitos dos equipamentos de uso 
comum dos empreendimentos turísticos; Portaria n.º 518/2008, de 
25 de junho, que estabelece os instrutores dos pedidos de realização 
de operações urbanísticas relativos a empreendimentos turísticos; 
Declaração de Retificação n.º 25/2008, de 6 de maio, que retifica o 
Decreto -Lei n.º 39/2008 de 7 de março; Decreto -Lei n.º 39/2008, de 
7 de março, que aprova o regime jurídico da instalação, exploração 
e funcionamento dos empreendimentos turísticos.

12.7 — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A Avaliação 
Psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 
e Não Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.8 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos compor-
tamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri 
e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de avalia-
ção: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse 
profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento 
interpessoal.

12.8.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elabo-
rada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 
os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um 
deles, devidamente fundamentada, tendo por base a grelha classi-

ficativa anexa à Ata n.º 1, do Júri, sendo o local, data e hora da sua 
realização atempadamente afixados em local visível e público nas 
instalações deste Município e disponibilizados no seu portal em: 
http://www.cm -pombal.pt.

12.8.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.8.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação da EPS resulta de votação nominal e por maio-
ria, e o resultado final obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros em avaliação.

12.8.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

12.9 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação os procedi-
mentos foram publicitados, bem como ao recrutamento de candidatos 
colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os 
métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento para todas as ref.as serão 
a Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC), os quais serão complementados com o método facultativo ou 
complementar Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.10 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final 
(CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC x 35 %) + 
(EAC x 35 %) + (EPS x 30 %)

12.12 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissio-
nal, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

12.13 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [(HA) + (FP) + (EP x 2) + (AD)]/5
Em que:
HA = Habilitação Académica de base — Certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas nos presentes procedimentos.

FP = Formação Profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência Profissional — Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àqueles que é referido no 
ponto 6.1 deste aviso.

AD = Avaliação de Desempenho — Este parâmetro refere -se ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao 
abrigo do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á 
a mesma pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 
20 valores.

12.14 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;
> 6 e <10 valores = Reduzido;
≥10 e <14 = Suficiente;
≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.
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12.15 — À Entrevista Profissional de Seleção são aplicáveis as con-
siderações constantes do presente aviso nos pontos 12.8 a 12.8.4.

13 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 46.º, da LTFP, os Júris re-
feridos no ponto 6.2 deste aviso, serão os mesmos para efeitos de 
acompanhamento e avaliação final dos períodos experimentais dos 
contratos de trabalho que vierem a resultar dos presentes procedi-
mentos concursais.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento con-
cursal.

15 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º, da LTFP.

16 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

17 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas 
nas alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para 
a realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos 
no n.º 1, do artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do 
artigo 30.º, da Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, 
do mesmo artigo 30.º, para a realização da audiência de interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, cuja pronún-
cia deverá ocorrer nos termos constantes no artigo 31.º, da mesma 
Portaria, em formulário tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: 
http://www.cm -pombal.pt.

18 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: 
http://www.cm -pombal.pt, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

19 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as neces-
sárias adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 
5, do artigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso 
da aplicação dos métodos de seleção são notificados do ato de 
homologação da lista de ordenação final, a efetuar, também, pela 
forma prevista no n.º 3, do referido artigo 30; iii) a lista unitária 
de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada no local referido no ponto anterior e 
disponibilizada em: http://www.cm -pombal.pt.

20 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

21 — Quota de emprego para pessoas com deficiência para todas 
as ref.as: Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do 

 Aviso n.º 7037/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, foi homologada, por meu despacho de 
13 de maio de 2016, a ata da proposta de avaliação final do período 
experimental, pelo respetivo júri, relativamente ao trabalhador abaixo 
indicado, no âmbito do procedimento concursal comum aberto para 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico — área de Desenhador, previsto e não ocupado no Mapa 
de Pessoal deste Município, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, publicitado no aviso 
n.º 3062/2015, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, 
de 23 de março: 

Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos 
métodos de seleção, que seja portador de deficiência devidamente 
comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60 %, tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

22 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-
blicitados na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Pombal (http://www.cm -pombal.pt), por 
extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

25 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 38.º, da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos os 
efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 18.º, da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março tendo lugar imediatamente após o termo dos procedi-
mentos concursais.

26 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

17 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Diogo Mateus, Dr.
309594851 

Nome Categoria Classificação obtida
do período experimental

Conclusão
com sucesso

António José Sá Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico — área de Desenhador  . . . . . . . . . . 12,19 valores Sim.

 Em consequência do referido despacho, foi nesta data, formalmente 
assinalada a conclusão com sucesso daquele período experimental através 
de ato escrito averbado ao respetivo contrato, em conformidade com o 
disposto no n.º 5, do artigo 46.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

17 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Diogo Mateus.
309599703 

 Aviso n.º 7038/2016

Abertura de Período para Discussão Pública
de Operação de Loteamento

Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Pombal, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 5 do artigo 7.º, do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual, conjugado com o artigo 89.º do Dec. Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, que irá decorrer, por um período de 15 dias, contados a partir 
do oitavo dia após a publicação do presente aviso, a discussão pública 
relativa à proposta de alteração ao projeto do loteamento industrial, sito 

em Vales, freguesia de Louriçal, concelho de Pombal e a que se refere 
o processo n.º 6/2002.

Mais torna público que a alteração pretendida, consiste no seguinte:
Redução da área objeto da operação de loteamento;
Ajustamento da área dos lotes;
Redefinição das áreas de cedência para o domínio público (arrua-

mentos e espaços verdes) e
Criação do Lote A, destinado a infraestruturas, nomeadamente, para 

os reservatórios de GPL de abastecimento da Zona Industrial.

Durante o período de discussão pública o processo poderá ser consul-
tado na Secção de Urbanismo da Câmara Municipal, dentro do horário 
de expediente (9,00 Horas -12,30 Horas e 14,00 Horas -17,30 Horas).

Todos os interessados poderão apresentar, dentro do prazo indicado, recla-
mações, observações, sugestões, formuladas por escrito, devidamente fun-
damentadas, indicando a qualidade em que o fazem, podendo ser entregues 
em mão nos serviços, por correio para Município de Pombal, Largo do Car-
dal, 3100 -440 Pombal, ou por correio eletrónico para geral@cm -pombal.pt.

18 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Diogo Alves Ma-
teus, Dr.

209602561 
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 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 7039/2016

Áreas de Reabilitação Urbana do Centro Histórico/S. Gonçalo/
Calheta, Santa Clara e S. Roque

José Manuel Cabral Dias Bolieiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Ponta Delgada, torna público que, ao abrigo do n.º 1 do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, a Assembleia Municipal de 
Ponta Delgada, em sessão realizada no dia 28 de abril de 2016, aprovou 
a delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana do Centro Histórico/S. 
Gonçalo/Calheta, Santa Clara e S. Roque.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4, do artigo 13.º do RJRU, 
os elementos que integram a deliberação da delimitação das áreas de 
reabilitação urbana poderão ser consultadas na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Ponta Delgada (www.cm -pontadelgada.pt) e nas 
instalações do Departamento de Obras, Mobilidade e Equipamentos 
Municipais da Câmara Municipal, sito à Rua de Santa Luzia, n.º 22, 
Ponta Delgada, no horário de expediente.

18 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, José Manuel Cabral 
Dias Bolieiro.

209603363 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 7040/2016

Plano de Pormenor da Bemposta — Portimão
Isilda Varges Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Portimão, torna 

público que, a Câmara Municipal de Portimão, em sua reunião ordinária 
realizada em 6 de abril de 2016, nos termos do disposto nos artigos 76.º e 81.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, deliberou desencadear o processo 
de elaboração do Plano de Pormenor da Bemposta — Portimão e determinou 
proceder à discussão pública da Proposta de Contrato para Planeamento 
para a elaboração do referido Plano, aprovando os termos de referência que 
fundamentam a sua oportunidade e fixam os respetivos objetivos.

Para efeitos do disposto no n.º 3, do artigo 81.º e no n.º 2, do artigo 88.º do 
acima referido diploma, o período de discussão pública e de participação 
é de 30 dias, com início 5 dias após a publicação do presente aviso no 
Diário da República, prazo durante o qual os interessados poderão apre-
sentar as suas reclamações, observações ou sugestões sobre a Proposta de 
Contrato para Planeamento bem como proceder à formulação de sugestões 
e apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração.

Durante este período, os interessados poderão consultar toda a informação 
referente a este assunto, nomeadamente, a Proposta de Contrato e os Termos de 
Referência, bem como a justificação, a oportunidade e os objetivos da celebra-
ção do contrato para planeamento e da elaboração do Plano, no Departamento 
de Obras, Gestão Urbanística, Ambiente Urbano, Trânsito e Manutenção (DO-
GUAUTM) sito no Parque das Feiras e Exposições de Portimão, Caldeira do 
Moinho, 8500-454 Portimão, todos os dias úteis, entre as 9:00h e as 13:00h e 
entre as 14:00h e as 17:00h e no site oficial da Câmara Municipal de Portimão 
(www.cm -portimao.pt) e poderão apresentar as suas observações, sugestões 
ou pedidos por escrito, por carta dirigida à Presidente da Câmara Municipal 
de Portimão, Praça 1.º de Maio, 8500 -543 Portimão, por correio eletrónico: 
geral@cm -portimao.pt ou através do Balcão Único sito na Rua do Comércio 
n.º 29/31, todos os dias úteis, entre as 9:00h e as 19:00h.

18 de maio de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal de Porti-
mão, Isilda Varges Gomes.

Deliberação do assunto n.º 177/16; NIPG 3338/16

Reunião n.º 7/16, de 2016/04/06

Proposta de Contrato para Planeamento para Elaboração
do Plano de Pormenor da Bemposta Portimão

A Câmara Municipal de Portimão, ao abrigo e nos termos do disposto 
no artigo 76.º e n.º 2 do art. 81.º do RJIGT, delibera:

1.º A elaboração do Plano de pormenor da Bemposta, para a área 
identificada na Planta de área de Intervenção (Anexo I), fixando os 
seguintes prazos:

a) Prazo para elaboração do Plano de Pormenor: 150 (cento e cin-
quenta) dias;

b) Prazo para o período de participação para formulação de sugestões 
e para a apresentação de informações: 15 (quinze) dias, de acordo com 
o disposto no n.º 2 do art. 88.º do RJIGT;

c) Período para discussão pública: 30 (trinta) dias, conforme o n.º 2 
do artigo 89.º do RJIGT;

2.º A aprovação dos Termos de Referencia para o Plano de Pormenor 
da Bemposta (Anexo II);

3.º A aprovação da Proposta de Contrato para Planeamento a celebrar 
com a SOBRAVA — Sociedade de Engenharia e Construção, S. A., para 
a elaboração do referido plano de pormenor e que consta do Anexo III 
à presente proposta de deliberação, e determina a sua discussão pública 
bem como a da presente deliberação, nos termos do n.º 3 do art. 81.º do 
RJIGT, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias.

6 de abril de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal de Portimão, 
Isilda Varges Gomes.

609603663 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 7041/2016

Discussão Pública

Aditamento n.º 5 ao Alvará de Loteamento n.º 6/2003

Rua da Casa Nova, lote 21 — União de Freguesias de Águas Santas 
e Moure — Póvoa de Lanhoso

A Câmara Municipal de Póvoa de Lanhoso, torna público, nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro e ulteriores alterações, que se encontra aberto um 
período de discussão pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objetivo 
a aprovação de uma alteração ao alvará de loteamento, designadamente, 
o lote 21, sito na Rua da Casa Nova, União de Freguesias de Águas 
Santas e Moure, concelho de Póvoa de Lanhoso, em que é requerente 
João de Faria Vieira, contribuinte n.º 156786419, residente na Rua da 
Casa Nova, n.º 133 — lote n.º 17, União de Freguesias de Águas Santas 
e Moure, concelho de Póvoa de Lanhoso.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de es-
clarecimento relativamente à pretendida operação urbanística, as quais 
serão posteriormente objeto de resposta fundamentada perante aqueles 
que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorial eficazes;
b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que deves-

sem ser ponderados em fase de elaboração;
c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-

cáveis;
d) A eventual lesão de direitos subjetivos;

Mais se torna público o processo respeitante à operação de loteamento, 
acompanhado de informação técnica elaborada pela respetiva Divisão 
Municipal, se encontra disponível para consulta, da Divisão de Gestão 
Urbanística, sita na Avenida da Republica no Edifício dos Paços do 
Concelho da Póvoa de Lanhoso.

19 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Manuel José Torcato 
Soares Baptista.

209600609 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 7042/2016
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de Junho, torna -se público, que, cessaram as relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado os seguintes 
assistentes operacionais do Município de Ribeira Brava:

Faustino Casimiro Abreu Martinho, na 1.ª posição remuneratória, 
nível 8, desligado do serviço por falecimento, ocorrido no dia 27 de 
novembro de 2015;

João José Figueira Abreu, posição remuneratória entre a 1.ª e 2.ª nível 
remuneratório entre o 1 e 2, desligado do serviço por motivo de faleci-
mento ocorrido no dia 28 de janeiro de 2016;
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José dos Reis Rodrigues Martins, posição remuneratória entre a 1.ª e 
2.ª nível remuneratório entre o 1 e 2, desligado do serviço por motivo 
de falecimento ocorrido no dia 22 de março de 2016;

José Pedro Pestana Pereira, posição remuneratória entre a 5.ª e 6.ª nível 
remuneratório entre o 5 e 6, desligado do serviço por motivo de aposen-
tação a 1 de abril de 2016;

20 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

309605397 

 Aviso n.º 7043/2016
Torna -se público que Maria Benta Macedo de Abreu Martins, pre-

tende habilitar -se, nos termos das alíneas a) e c), do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 223/95, de 8 de setembro, ao recebimento do valor 
correspondente ao subsídio por morte de seu marido, José dos Reis 
Rodrigues Martins, trabalhador desta Câmara Municipal com a categoria 
de Assistente Operacional ocorrida no dia 23 de março de 2016.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar -se ao referido levantamento, 
deduza o seu direito, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação, 
do presente aviso.

20 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

309605315 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 460/2016

Projeto de Regulamento para o Licenciamento da Atividade
de Acampamentos Ocasionais

e Autocaravanismo no Município de Santo Tirso
Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, presidente da câmara municipal 

de Santo Tirso, torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em cumprimento do 
disposto nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, que a câmara municipal, em reunião ordinária de 12 de 
maio do corrente ano (item 6 da respetiva ata), deliberou aprovar o 
projeto de Regulamento para o Licenciamento da Atividade de Acam-
pamentos Ocasionais e Autocaravanismo no Município de Santo Tirso, 
e submete -lo a consulta pública, pelo período de trinta dias, a contar da 
data de publicação do presente edital.

As observações e eventuais sugestões dos interessados deverão ser 
apresentadas, por escrito, no Balcão Único desta câmara municipal, ou, 
por carta, endereçada ao Serviço de Mobilidade e Transportes, onde 
se encontra todo o processo, por correio eletrónico, para o endereço 
santotirso@cm -stirso.pt e por telefax, para o n.º 252859267.

Mais se publicita que o referido projeto de regulamento encontra -se 
disponível, para consulta, no Edital n.º 53 de 17/05/2016, afixado no 
edifício da câmara municipal, na página eletrónica com o endereço 
www.cm -stirso.pt e na sede das Juntas de Freguesia.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser publicado 
nos termos legais.

17 de maio de 2016. — O Presidente, Joaquim Couto (Dr.)
309596033 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Edital n.º 461/2016
Dr. Francisco José de Matos, Vereador, com competências delegadas 

da Câmara Municipal do Concelho de São Pedro do Sul:
Torna público que, foi deliberado na reunião ordinária pública da 

Câmara Municipal, realizada no dia 22 de março de 2016, e na reunião 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 7044/2016
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessaram a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado os trabalhadores 
abaixo indicados, pelos seguintes motivos e nas datas indicadas:

Aposentação: técnico superior, Geraldo Francisco Morais, em 
01 -03 -2016, posicionado na 8.ª posição remuneratória — e no 39.º 
nível remuneratório; assistente operacional, Isabel Maria Reino Gon-
çalves Rodrigues, em 01 -03 -2016, posicionada entre a 4.ª e a 5.ª posição 
remuneratória — e entre o 4.º e o 5.º nível remuneratório; assistente ope-
racional, Maria Helena Clemente Apolinário Sebastião, em 01 -03 -2016, 
posicionada entre a 2.ª e a 3.ª posição remuneratória — e entre o 2.º e 
o 3.º nível remuneratório; assistente operacional, Maria Teresa Hipá-
cio Lousada, em 01 -03 -2016; posicionada entre a 2.ª e a 3.ª posição 
remuneratória — e entre o 2.º e o 3.º nível remuneratório.

22 de abril de 2016. — Por subdelegação de competências conferida 
pelo Despacho n.º 1 -PM/2013, de 29 de outubro, a Diretora do Departa-
mento de Recursos Humanos, Maria de Jesus Camões Coias Gomes.

309577322 

 MUNICÍPIO DE TAROUCA

Aviso n.º 7045/2016
Valdemar de Carvalho Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Tarouca, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20.06, faz público que:

Na sequência de procedimento concursal comum, aberto por aviso 
n.º 107/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 
06.01.2016, foram celebrados em 29/04/2016, os seguintes contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Município de Tarouca, com 
início de produção de efeitos em 01.05.2016: 

ordinária realizada no dia 18 de abril de 2016, aprovar e proceder à 
apreciação pública da Alteração ao Regulamento Municipal de Urba-
nização, Edificação, Fiscalização e Taxas (RMUEFT), assim como da 
respetiva fundamentação económico -financeira, nos termos do decreto-
-lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e do n.º 1 do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua atual redação, pelo 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente Edital no 
Diário da República.

Nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 
na sua atual redação, convidam -se os interessados, devidamente iden-
tificados, a dirigir, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, 
eventuais sugestões e/ou reclamações, dentro do período atrás referido, 
para a Câmara Municipal, Largo da Câmara, 3660 -436 S. Pedro do Sul, 
ou através do endereço eletrónico geral@cm -spsul.pt.

Mais faz saber que os exemplares do projeto de alteração ao Regu-
lamento Municipal de Urbanização, Edificação, Fiscalização e Taxas 
(RMUEFT), bem como da fundamentação económico -financeira do 
valor das taxas Municipais, podem ser consultados na Secção de Obras e 
Urbanismo da Câmara Municipal de São Pedro do Sul, durante o horário 
normal de funcionamento e no site da Câmara Municipal de São Pedro 
do Sul, em www.cm -spsul.pt.

Para constar se lavrou este Edital e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos locais do costume.

28 de abril de 2016. — O Vereador, com competências delegadas, 
Francisco José de Matos.

309604546 

Nome do trabalhador Carreira/
Categoria Atividade contratada Posição

remuneratória

Hélder José Silva de Oliveira Coutinho. . . . . . . . . Assistente Técnico/Assistente Técnico Assistente Administrativo  . . . . . . . . . . . 01
Pedro Nuno Laranjo da Conceição  . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico/Assistente Técnico Assistente Técnico de Manutenção de 

Piscinas.
01

 4 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Valdemar de Carvalho Pereira.
309563406 
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 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 7046/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com o artigo 46.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, e na sequência do procedimento 
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado para a categoria/carreira de Assistente Operacional (área 
de recolha de resíduos sólidos urbanos), aberto por aviso publicado no 
Diário da República n.º 251, 2.ª série de 30 de dezembro, homologuei 
a conclusão com sucesso do período experimental dos seguintes tra-
balhadores:

Fátima da Conceição Galvão Carvalho Pires — 16,17 valores
Francisco Joaquim Calhau Barqueta — 13,79 valores
Paulo Jorge Soto Maior Romana — 16,17 valores
Rui Matos Ferreira — 15,33 valores

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís da 
Rosa Narra.

309603022 

 Aviso n.º 7047/2016

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 29 
de fevereiro de 2016 e 27 de abri de 2016, foram renovados, respetiva-
mente, os pedidos de licença sem remuneração, ao trabalhadores, Pedro 
Miguel Galvão Parrança, por mais três meses a partir de 01 de março 
de 2016, e Paulo Jorge Aleixo Lino, por mais um ano a partir de 05 de 
maio de 2016, de acordo com o estipulado no artigo 280.º e seguintes 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

16 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Luís da Rosa Narra.

309603071 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Declaração de retificação n.º 559/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho 

por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos se faz público que no aviso desta Câmara 
Municipal n.º 6284/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 96, de 18 de maio, página 15580, onde consta:

«1 — Faz público que, [...] tendo em vista o preenchimento de três 
lugares de Assistente Operacional previstos no mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal, [...] conforme a seguir se discrimina:

Ref. 01/2016 — um posto de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional (Cozinheiro);»

deve constar:

«1 — Faz público que, [...] tendo em vista o preenchimento 
de quatro lugares de Assistente Operacional previstos no mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal, [...] conforme a seguir se 
discrimina:

Ref. 01/2016 — dois postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional (Cozinheiro);»

Onde consta:

«5 — Identificação e caraterização dos posto de trabalho: três 
lugares de Assistente Operacional,»

deve constar:

«5 — Identificação e caraterização dos posto de trabalho: quatro 
lugares de Assistente Operacional,»

18 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Fernando Brito Nogueira.

309601743 

 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 7048/2016

Abertura do período de participação dos interessados no processo 
de Reconhecimento do Interesse Público Estratégico

do empreendimento proposto pela Cordeiro Campos C.ª, L.da

Manuel Oliveira Lopes, Vereador da Qualidade, Ordenamento e 
Gestão do Território da Câmara Municipal de Vila Verde, nos termos 
do n.º 3, do artigo 29.º, do regulamento do Plano Diretor Municipal, 
publicado pelo Aviso n.º 12954/2014, de 19 de novembro no Diário da 
República 2.ª série, retificado e republicado pela Declaração n.º 58/2015, 
publicada na 2.ª série do Diário da República, de 10 de março de 2015, 
torna público que a Câmara Municipal de Vila Verde, em reunião de 
15 de maio de 2016, deliberou a abertura de um período de participação 
dos interessados no processo de Reconhecimento do Interesse Público 
Estratégico do empreendimento proposto pela Cordeiro Campos C.ª, L.da, 
aprovando a proposta que fundamenta este processo e a justificação da 
não necessidade de proceder à respetiva avaliação ambiental.

Mais se informa que, de acordo com o já citado regulamento do 
PDM, conjugado com o n.º 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, o período de discussão pública terá início 5 dias após a 
publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República e terá 
a duração de 20 dias úteis.

Os interessados poderão consultar a documentação da proposta 
Reconhecimento do Interesse Público Estratégico do empreendi-
mento proposto pela Cordeiro Campos C.ª, L.da na página da internet 
(http://www.cm -vilaverde.pt) ou na Divisão de Urbanização e Edificação 
da Câmara Municipal de Vila Verde, sita na Praça do Município, Vila 
Verde.

Os interessados podem formular, por escrito, reclamações, observa-
ções ou sugestões sobre a proposta até ao termo do referido período, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Verde, utilizando 
para o efeito o impresso próprio que pode ser obtido na Câmara Muni-
cipal ou na página da internet (http://www.cm -vilaverde.pt).

19 de maio de 2016. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento e 
Gestão do Território, Dr. Manuel Oliveira Lopes.

309600625 

 FREGUESIA DE ARDEGÃO, FREIXO E MATO

Edital n.º 462/2016

Brasão, Bandeira e Selo
Hilário Sotero Fernandes Dantas, Presidente da Junta de Freguesia de 

Ardegão, Freixo e Mato, do município de Ponte de Lima: Torna pública 
a Ordenação Heráldica do Brasão, Bandeira e Selo, da Freguesia de Ar-
degão, Freixo e Mato, do município de Ponte de Lima, considerando o 
Parecer emitido em 16 de setembro de 2014, pela Comissão de Heráldica 
da Associação dos Arqueólogos Portugueses. Em 26 de setembro de 
2015, o Parecer, por proposta desta Junta de Freguesia, foi aprovado em 
sessão da Assembleia de Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato.

Brasão: escudo de azul, torre de prata, aberta e frestada de vermelho, 
lavrada de negro, entre dois ramos de carvalho de ouro landados de ver-
melho; em chefe águia de ouro, estendida; campanha diminuta ondada 
de três tiras ondadas de prata e azul. Coroa mural de prata, com três 
torres aparentes. Listel de prata com a legenda a negro, em maiúsculas, 
“FREGUESIA DE ARDEGÃO, FREIXO E MATO”.

Bandeira: branca. Cordões e borlas de azul e prata. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18.º da Lei 53/91, com a legenda “Ardegão, 
Freixo e Mato”.

11 de maio de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Hilário 
Sotero Fernandes Dantas.

309577817 

 FREGUESIA DE AREEIRO

Aviso n.º 7049/2016
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 alínea d) do artigo 30.º e n.º 1 

alínea d) do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam 
 -se os candidatos do procedimento concursal comum para constituição 



17500  Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016 

de relação jurídica de emprego, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 
nove postos de trabalho da carreira de assistente técnico e oito postos 
de trabalho da carreira de assistente operacional, aberto através do Aviso 
n.º 2961/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 
4 de março de 2016, das listas de candidatos admitidos e excluídos, e 
que as mesmas encontram -se também afixadas para consulta no «local 
de estilo» da Junta de Freguesia de Areeiro, Rua João Villaret, 9, 1000 
 -182 Lisboa, encontrando  -se igualmente disponível na respetiva página 
eletrónica www.jf -areeiro.pt, para querendo, se pronunciarem sobre a 
exclusão, em sede de audiência dos interessados, nos termos do Código 
do procedimento Administrativo, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data de publicação do presente Aviso.

Referência A. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(2 postos de trabalho na área de suporte, nomeadamente 
Gabinete de Apoio Jurídico e Núcleo de recursos humanos: 

Execução de tarefas administrativas)
Candidatos admitidos:
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Alice da Ascensão Machado
Alice Maria Carvalho da Silva Freitas
Ana Catarina de Jesus Teixeira Serra Santos
Ana Catarina Vila Nova Afonso da Silva
Ana Cláudia Pereira Ferreira
Ana Cristina Alexandre Gomes
Ana Cristina Argêncio da Cruz
Ana Cristina Martins Vieira Alves
Ana Cristina Rodrigues Lilaia
Ana Cristina Serafim Lemos
Ana Cristina Simões de Oliveira
Ana Isabel Caldeira Melancia Moura Rodrigues
Ana Isabel Coragem Serra
Ana Margarida Figueiredo de Carvalho Teodósio
Ana Maria Arimatéa Silva
Ana Maria Marques Sardinha
Ana Maria Pires da Silva
Ana Paula da Silva
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
Ana Rita Aleixo Beleza
Ana Sofia Paixão Correia
Anabela Dias Pereira
André Filipe Correia Aleixo
António Emanuel Carvalho Catela
António João Oliveira Teixeira da Mota
António Luís de Jesus Correia Martins
Armindo da Costa Mourão
Bárbara Joana Cardoso Santos
Bruno Carneiro Mira Algarve
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Bruno Miguel Braga Pais
Bruno Paulo Vieira Gomes
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carla Susana Dias Marques
Carlos David Cortegano da Rocha Pinto
Carlos Miguel Horta Antunes
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Catarina Isabel Duarte Amaro
Cátia Henriques Peixeiro Myre de Lucena
Cátia Sofia Carvalho Catela
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
Cláudia Patrícia Fernandes Soares
Cláudia Vanessada Costa Beirante
Cristiana da Costa Ribeiro
Cristina Isabel Ferreira de Carvalho
Dan Andrei Costin
Daniel Nunes Mateus
Daniela Filipa Parrinha Freitas
David Miguel Fernandes Amado
Débora Vanessa Sobral Sousa Santos
Dina da Conceição Martins Gonçalves
Diogo Filipe dos Santos Coelho
Diogo Mendonça Rente Pasadas Manjerico
Edgar Dinis Jesus Vaz
Eduardo Jorge Ricardo Aragão de Almeida
Elisa Maria de Carvalho Teodoro

Elisabete Maria dos Santos de Almeida Pereira
Elisabete Ruivo Constantino Rei
Elsa Maria dos Santos Resende Silva
Eugénio de Jesus de Abreu
Eva Guerreiro Medina
Fernando Duarte da Conceição Martins Ferreira
Filipa Rodrigues dos Santos
Gonçalo Filipe Crisato Almeida
Graciete dos Santos Monteiro Rosa
Helena dos Reis Moreira
Iris Sofia Pereira
Isabel Guerreiro Elisiário Y Fá
Isabel Maria Beça Guimarães
Isabel Maria Figueiredo Lopes Cardoso
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Isaura de Lima São Marcos
Jacinta Marisa Magalhães de Carvalho Galhano
Joana Andreia Palma Fava Salgueiro
Joana Raquel do Nascimento Marques
Joana Santos Ferreira da Silva
João André Cardoso Marques Mano de Mesquita
João Filipe Basilio Campaniço
João Paccetti Lobo de Mendonça Correia
João Pedro Ladeira Serafim
José Mário Ferreira de Cáceres
Lara Sofia Araújo Gregório de Oliveira
Leila Denise Soares Fernandes Rebolo
Luís Fernando Pires de Freitas
Luís Filipe da Silva Nunes
Luís Miguel Mouta de Sousa
Mafalda Sofia da Silva Martins
Margarida dos Santos Lopes
Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria Clara Ferreira da Cruz Soares
Maria da Conceição Grilo de Matos
Maria da Conceição Grilo de Matos
Maria de Fátima Simas Ferro
Maria Fátima Nunes Oliveira Rebelo
Maria Filomena Baginha Sequeira de Bastos
Maria Filomena Silva Gomes
Maria Isabel de Almeida Lucas Machado G.M. Ramos
Maria Joana Ferrão Scóss
Maria Manuel Campos Oliveira Santos
Maria Manuela Gonçalves dos Santos Cruz B. Silva
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Maria Manuela Silva Carvalho Jesus
Miguel Frederico Maia de Vasconcelos Luz
Mónica Andrea Ribeiro Joaquim
Mónica Sofia Conduto dos Santos
Nelson José Ribeiro Vargas Guerreiro
Nilza da Luz Delgado Pereira
Nuno Miguel dos Santos Lança
Nuno Miguel Fontes Ferreira Santos Epifânio
Nuno Miguel Gameiro Amaral Veiga
Olga Maria da Silva Futre
Olívia Cristina Cidade de Almeida
Patricia Alexandra Fernandes Bernardo
Patricia Alexandra Gamito Gouveia Capaça Ferrão
Patricia Gomes Brandão
Paula Cristina de Pinho Coelho Cintra Viegas
Paulo Alexandre da Costa Correia de Barros
Paulo Alexandre de Jesus Salvador Pereira
Pedro Jerónimo Seixas Nunes
Pedro Miguel Carrilho Patacas
Pedro Miguel Mestre dos Santos
Pedro Miguel Santos Paulino
Pedro Miguel Sarmento Sota
Raquel Alves Martins Ascensão
Raquel Gouveia Brás
Raquel Pessoa Silva
Renata Cristina Pereira Vieira Valadares
Ricardo Jorge da Cunha Pinto
Rita Isabel Carvalheira do Rosário Pereira
Roberta Kern Braga Couto
Rui Filipe Ferreira da Silva
Rui Jorge Paulo dos Santos
Rute Liliana Pereira dos Santos Parada
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sérgio Miguel Tomaz dos Santos
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Sofia Alexandra Moreira da Cruz
Sofia Alexandra Pereira Simão
Sofia da Silva Correia Costa
Sónia Patricia dos Reis Alcantara de Melo
Sónia Pereira Fernandes
Sónia Zenaida Lima da silva
Susana Andreia Ferreira de Carvalho
Susana Marina Patricio Matias Pereira da Costa
Susana Miranda de Barros
Susana Sofia Gonçalves Gomes
Tânia Alexandra Romão
Telma Isabel Leal Caixeirinho
Teresa Maria Pinto Monteiro Almeida Mendes
Tiago André Pereira Resende
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Tiago Galhardo de Almeida
Vanda Isabel Gomes 6alheto
Vanda Lúcia dos Santos Navalho
Vanda Mónica Câmara de Sousa Conceição
Vanessa Carina Marques
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque

Referência A. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(2 postos de trabalho na área de suporte, nomeadamente 
Gabinete de Apoio Jurídico e Núcleo de recursos humanos: 

Execução de tarefas administrativas)
Candidatos excluídos: Obs.
Abel Filipe Beato Cruz e)
Abel Lapa Pisco Henriques c)
Abel Manuel Oliveira Rodrigues e)
Alice Patricia Martins Gomes c)
Ana Bonito c); d)
Ana Cristina Abrantes Matos c); d)
Ana Cristina Diogo c); d); e)
Ana Luísa Cidade de Almeida c)
Ana Paula Justiça Ferreira Dias c)
Ana Raquel dos Santos Oliveira e)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Ana Sofia Valente Guerreiro Jóia e)
Anabela de Jesus Gonçalves Dias Lopes c)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Freire Lobo c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
Anabela Martins Ferreira Rodrigues e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
André Gonçalves Bittencourt e)
Andreia Filipa Cardoso da Fonseca dos Santos c)
Andreia Isabel Santos Casinha Rodrigues c); e)
Andreia Oliveira Rosa c); e)
Andreia Sofia Cardoso Pinto e)
Andreza Cristina de Souza Quintão Gomes c); e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
António Filipe Ribeiro Nunes e)
António Joaquim Leal Gonçalves c); e)
Arcângela Quaresma dos Santos Gomes Amiguinho c)
Bruno Alexandre de Jesus Parra Rodrigues Crista c)
Carla Alexandra Mauricio Moreira c); e)
Carla Isabel Candeias Zagalo e)
Carla Susana Gomes Roma c); e)
Carlos Manuel de Oliveira Alcobia Claro c)
Carlos Miguel Martins Forte e)
Cláudia Regina Pereira Roque da Silva Patacas f)
Cláudia Sofia dos Santos Fonseca c); e)
Daniel Alexandre Silva Malato c); d); e)
Daniel Santos Vieira Neves e)
Daniela Alexandra Afonso de Figueiredo e)
Daniela Alexandra dos Santos Cavaleiro c)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Diogo Cunha Landeiro Manteigas e)
Edmira Luísa Bragança Soares de Andrade c); e)
Elsa Maria Valente Dias c)
Filipa Encarnação da Silva Albino e)
Filipa Sofia Antunes de Oliveira c)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)
Francisco Gonçalves do Carmo c); d); e)
Francisco Miguel Simões dos Santos c)

Francisco Sousa Silva c)
Giovanni de Sousa Rocha Santos d)
Gonçalo Melo Cardoso c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Hélia Eunice Fernandes dos Santos c); e)
Hugo Fiuza Monteiro Lucena Valadas d); e)
Inês do Carmo Ferreira de Almeida c); e)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria Vitorino Nunes Silva f)
Isaura Maria Rosado do Nascimento e)
Ivan Pires de Carvalho e)
Ivan Pires de Carvalho e)
Jéssica Núria de Campos Brás c)
Joana Mafalda Marques da Rocha c)
Joana Rita Gonçalves Vidreiro c)
João Manuel Meira Velez Quental dos Santos c)
Jorge Filipe Gomes Handem c); e)
José Carlos Biscaia Fernandes e)
José Carlos Gomes Moreira b); c); d); e)
José Manuel Nunes Moreira e)
José Manuel Rodrigues Pimenta c)
Liliana Maria Felisberto dos Reis Barros c); e)
Lina Maria Violante Girão e)
Luísa Isabel da Luz Fortes c); e)
Mafalda de Sousa Ferreira Simões c)
Marco Manuel Ribeiro da Silva c)
Margarida da Conceição Varela Lopes c); e)
Maria de Fátima Raimundo Rosa e)
Maria Delfina de Almeida Martins Fonseca e)
Maria do Rosário Barros b); d); e)
Maria Fernanda de Jesus Barreira Pinheiro c); e)
Maria Fernanda Gonçalves Venâncio Ramalho c)
Maria João Borges Fernandes b)
Maria Leonor Alves da Silva c)
Maria Margarida Henriques Coelho b); c); d); e)
Maria Natércia Dias Pires c); e)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Mariana Rodrigues Rebelo Martins c)
Mário Jorge Melro Mendes e)
Mário Rui Maduro Alturas Quintas e)
Miguel Alexandre Mendes Sobreira c); e)
Miguel Ângelo Jacinto Sabino Meneses Rocha e)
Miguel de Sousa Fernandes e)
Miria Olimpia Guerra c)
Mónica Cavalcanti Correia da Silva e)
Natália Gonçalves Sabino c); e)
Nélia Vanessa Alves Lopes c); e)
Nelson Ricardo Feio Patronilho b)
Nuno Gonçalo Rodrigues Cardoso c); d)
Nuno Miguel Marques d); e)
Paula Cristina da Cruz Crispim b); c); d); e)
Paula Cristina Sousa da Silva Salgueiro Alves e)
Paulo Alexandre Chaves Baptista e)
Paulo Alexandre Martins Fidalgo e)
Paulo Jorge da Silva Santos c)
Pedro Alexandre Nobre Santos Martins c); e)
Pedro Alexandre Silva Félix e)
Pedro David Carrilho Costa b); c); e)
Renata Alexandra da Silva Lopes Arbuez Gomes c); e)
Renata Beatriz Sapage da Fonte a)
Ricardo Jorge Grave Ribeiro c); e)
Rita Cesário Lopes e)
Rita Isabel Anastácio Gaitinha Lopes Palmeirinha e)
Rita Lonet Delgado Oliveira c)
Rui Gonçalo Cabrita de Oliveira Saraiva c); e)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Sara Miriam Vieira da Silva c)
Sérgio Manuel Nunes de Almeida c)
Sofia Cristina Gomes Gonçalves c)
Sofia Gonçalves Oliveira c); e)
Sónia Patricia Teixeira Correia a); e)
Sónia Paula Mesquita Salvador e)
Soraia Cristina Viegas Tomaz b); c); e)
Soraia dos Anjos Rodrigues f)
Susana Andreia da Silva Pais Kholosha e)
Susana Catarina Amparo de Brito c); e)
Susana Cristina Ferreira de Brito c)
Susana Martins Fonseca e)
Susana Poças Rato e)
Susana Rafaela Conceição Ferreira c); e)
Teresa de Jesus Nunes Santos c); e)
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Teresa Jesus Capelo Caroço c)
Teresa Sofia Moura Amorim e)
Tiago filipe Rodrigues Gonçalo d)
Tiago Manuel da Costa Silva Abril c)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Vanessa Cristina Marques da Silva e)
Vanessa Cristina Rodrigues Caetano da Silva b); c); d); e)
Vanessa Sofia de Oliveira Sobral c); e)
Vânia Alexandra Fernandes Honrado c)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitea, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Referência B. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(3 postos de trabalho na área de atendimento ao público, de-
signadamente nos Núcleos de Intervenção Urbana, de Ação 

Social e Habitação social e de Cultura, Educação e Desporto)
Candidatos admitidos:
Adélia de Matos Ferreirinha Carvalho
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Alice da Ascensão Machado
Alice Maria Carvalho da Silva Freitas
Ana Catarina de Jesus Teixeira Serra Santos
Ana Catarina Vila Nova Afonso da Silva
Ana Cláudia Pereira Ferreira
Ana Cristina Alexandre Gomes
Ana Cristina Argêncio da Cruz
Ana Cristina Martins Vieira Alves
Ana Cristina Serafim Lemos
Ana Cristina Simões Oliveira
Ana Cristina Vicente da Silva
Ana Isabel Caldeira Melancia Moura Rodrigues
Ana Isabel Coragem Serra
Ana Isabel Sousa Cruz
Ana Maria Arimatéa Silva
Ana Maria Pires da Silva
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
Ana Paula Esteves Fernandes Farinha
Ana Rita Pereira Matias
Ana Rute Martins Reis de Brito
Ana Sofia Paixão Correia
Anabela Dias Pereira
André Filipe Correia Aleixo
António Emanuel Carvalho Catela
António João Oliveira Teixeira da Mota
António Luís de Jesus Correia Martins
Arminda Marta Santos Ramalho
Armindo da Costa Mourão
Bárbara Joana Cardoso Santos
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Bruno Miguel Braga Pais
Bruno Paulo Vieira Gomes
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carla Susana Dias Marques
Carlos Carsane
Carlos David Cortegano da Rocha Pinto
Carlos Miguel Horta Antunes
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Catarina Isabel Duarte Amaro
Cátia Henriques Peixeiro Myre de Lucena
Cátia Sofia Carvalho Catela
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
Cláudia Semedo Brito
Cristiana da Costa Ribeiro
Cristina Isabel Ferreira de Carvalho
Dan Andrei Costin

Daniel Nunes Mateus
Daniela Filipa Parrinha Freitas
David Miguel Fernandes Amado
Débora Soraia António da Silva Nobre
Diana Pimentel Azevedo Câmara de Jesus
Dina da Conceição Martins Gonçalves
Diogo Alexandre Nogueira Santos
Diogo Filipe dos Santos Coelho
Diogo João de Jesus Arsénio
Diogo Mendonça Rente Pasadas Manjerico
Edgar Dinis Jesus Vaz
Eduardo Jorge Ricardo Aragão de Almeida
Elisa Maria de Carvalho Teodoro
Elisabete Ruivo Constantino Rei
Elsa Maria dos Santos Resende Silva
Eva Guerreiro Medina
Fábio André da Silva Tomé
Felipe Regues Arantes
Filipa Rodrigues dos Santos
Filipe Alexandre Tavares Francisco
Gonçalo Ferreira Baptista da Cunha Laureano
Gonçalo José Marçal Almeida Caria Canhoto
Graciete dos Santos Monteiro Rosa
Helena dos Reis Moreira
Iris Sofia Pereira
Isabel Guerreiro Elisiário Y Fá
Isabel Maria Beça Guimarães
Isabel Maria Figueiredo Lopes Cardoso
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Ivânia Alexandra Morais Carvalho
Jacinta Marisa Magalhães de Carvalho Galhano
Joana Guerra Lopes
Joana Maria Monteiro Santos
Joana Martins Prudêncio da Silva
Joana Raquel do Nascimento Marques
Joana Santos Ferreira da Silva
João André Cardoso Marques Mano de Mesquita
João Filipe Basilio Campaniço
João Miguel Ferreira Tomás
João Paccetti Lobo de Mendonça Correia
João Pedro Ladeira Serafim
Lara Sofia Araújo Gregório de Oliveira
Leila Denise Soares Fernandes Rebolo
Luís Fernando Pires de Freitas
Luís Filipe da Silva Nunes
Luís Miguel Mouta de Sousa
Mafalda Sofia da Silva Martins
Margarida dos Santos Lopes
Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria Clara Ferreira da Cruz Soares
Maria da Conceição Grilo de Matos
Maria de Fátima Simas Ferro
Maria Filomena Baginha Sequeira de Bastos
Maria Filomena Pestana Ferreira Salteiro Botelho
Maria Filomena Silva Gomes
Maria Isabel de Almeida Lucas Machado G. M. Ramos
Maria Joana Ferrão Scóss
Maria Manuel Campos Oliveira Santos
Maria Manuela Gonçalves dos Santos Cruz B. Silva
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Maria Manuela Silva Carvalho Jesus
Miguel Frederico Maia de Vasconcelos Luz
Mónica Andrea Ribeiro
Mónica Sofia Conduto dos Santos
Nilza da Luz Delgado Pereira
Nuno Filipe Valverde Gonçalves
Olga Maria da Silva Futre
Olívia Cristina Cidade de Almeida
Patricia Alexandra Fernandes Bernardo
Patricia Alexandra Gamito Gouveia Capaça Ferrão
Patricia Gomes Brandão
Patricia Isabel Vilaças Moutinho
Paulo Alexandre da Costa Correia de Barros
Paulo Alexandre de Jesus Salvador Pereira
Pedro Henrique Cavaleiro Rocha
Pedro Jerónimo Seixas Nunes
Pedro Miguel Carrilho Patacas
Pedro Miguel Sarmento Sota
Raquel Alves Martins Ascensão
Raquel Gouveia Brás
Raquel Pessoa Silva
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Renata Cristina Pereira Vieira Valadares
Ricardo Filipe Santos Marques
Ricardo Jorge da Cunha Pinto
Rita Isabel Carvalheira do Rosário Pereira
Roberta Kern Braga Couto
Rui Filipe Ferreira da Silva
Rui Jorge Paulo dos Santos
Rui Pedro de Oliveira Reis da Costa
Rute Liliana Pereira dos Santos Parada
Sandra Isabel Nunes da Cunha
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sérgio Miguel Tomaz dos Santos
Sofia Alexandra Moreira da Cruz
Sofia Alexandra Pereira Simão
Sofia da Silva Correia Costa
Sónia Marisa de Carvalho e Castro Loureiro
Sónia Patricia dos Reis Alcantara de Melo
Sónia Pereira Fernandes
Sónia Zenaida Lima da silva
Soraia Cristina Branco Ramos
Susana Andreia Ferreira de Carvalho
Susana Marina Patricio Matias Pereira da Costa
Susana Miranda de Barros
Susana Paula da Silva Oliveira
Susana Sofia Gonçalves Gomes
Tânia Alexandra Romão
Tânia Mafalda da Silva Marques
Telma Isabel Leal Caixeirinho
Teresa Maria Pinto Monteiro Almeida Mendes
Teresa Murteira de Antas Furtado Coelho
Tiago André Pereira Resende
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Tiago Galhardo de Almeida
Vanda Isabel Gomes 6alheto
Vanda Lúcia dos Santos Navalho
Vanda Mónica Câmara de Sousa Conceição
Vanessa Alexandra Peixoto de Oliveira Tomás
Vanessa Carina Marques
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque

Referência B. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(3 postos de trabalho na área de atendimento ao público, 
designadamente nos Núcleos de Intervenção Urbana, de Ação 
Social e Habitação social e de Cultura, Educação e Desporto)

Candidatos excluídos: Obs.
Abel Filipe Beato Cruz e)
Abel Lapa Pisco Henriques c)
Abel Manuel Oliveira Rodrigues e)
Alice Patricia Martins Gomes c)
Amandina Gisela Jarra dos Santos e)
Ana Cristina Abrantes Matos c); d)
Ana Cristina Diogo c); d); e)
Ana Gomes Mendes Leal b); c); d); e)
Ana Luísa Cidade de Almeida c)
Ana Margarida Bragança Soares Menezes de Pinho e)
Ana Paula Justiça Ferreira Dias c)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Ana Sofia Valente Guerreiro Jóia e)
Anabela de Jesus Gonçalves Dias Lopes c)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Freire Lobo c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
Anabela Martins Ferreira Rodrigues e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
André Gonçalo Fernandes Gomes de Sousa Roxo c)
André Gonçalves Bittencourt e)
Andreia Isabel Santos Casinha Rodrigues c); e)
Andreia Sofia Cardoso Pinto e)
Andreza Cristina de Souza Quintão Gomes c); e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
António Filipe Ribeiro Nunes e)
António Joaquim Leal Gonçalves c); e)
António Júlio Ferreira Cabral b); d); e)
Arcângela Quaresma dos Santos Gomes Amiguinho c)
Bruno Alexandre de Jesus Parra Rodrigues Crista c)

Bruno Miguel Sequeira Rodrigues de Pão f)
Carla Alexandra Garcia de Azevedo c)
Carla Alexandra Mauricio Moreira c); e)
Carla Susana Gomes Roma c); e)
Carlos Miguel Larujo Medina c); e)
Carlos Miguel Martins Forte e)
Cláudia Regina Pereira Roque da Silva Patacas f)
Cristina Maria Neves Pereira Salgado e)
Daniel Santos Vieira Neves e)
Daniela Alexandra Afonso de Figueiredo e)
Daniela Alexandra dos Santos Cavaleiro c)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Débora Filipa Freitas Ribeiro c)
Diogo Cunha Landeiro Manteigas e)
Edmira Luísa Bragança Soares de Andrade c); e)
Elsa Maria Valente Dias c)
Emanuel Ricardo Neves Gigante dos Santos e)
Felicidade Azevedo Lourenço Martins c)
Filipa Barroso b); c); d); e)
Filipa Encarnação da Silva Albino e)
Filipa Sofia Antunes de Oliveira c)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)
Giovanni de Sousa Rocha Santos e)
Gonçalo Melo Cardoso c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Helena Sofia Alves Morais c)
Hélia Eunice Fernandes dos Santos c); e)
Henrique Oliveira de Azevedo e)
Inês Coelho Pereira c)
Inês do Carmo Ferreira de Almeida c); e)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria Vitorino Nunes Silva f)
Ivan Pires de Carvalho e)
Joana Mafalda Marques da Rocha c)
Joana Rita Fabião Rodrigues e)
Joana Rita Gonçalves Vidreiro c)
João Manuel Meira Velez Quental dos Santos c)
João Miguel Ferreira Tomás c)
João Pedro Costa Grilate c); d); e)
Jorge Filipe Gomes Handem c); e)
José Carlos Gomes Moreira b); c); d); e)
José Manuel Nunes Moreira e)
José Manuel Rodrigues Pimenta c)
José Orlando Baptista b); c); d); e)
Lídia Maria Martins Catana Gaspar e)
Liliana Maria Felisberto dos Reis Barros c); e)
Mafalda de Sousa Ferreira Simões c)
Mafalda Martins Loureiro Isidoro c)
Marco Manuel Ribeiro da Silva c)
Margarida da Conceição Varela Lopes c); e)
Maria de Fátima Raimundo Rosa c); e)
Maria Delfina de Almeida Martins Fonseca e)
Maria Fernanda Gonçalves Venâncio Ramalho c)
Maria Francisca Almeida Corrêa Mendes d)
Maria Inês Jesus Henriques Baptista c); d); e)
Maria Leonor Alves da Silva c)
Maria Natércia Dias Pires c); e)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Mariana Maria Abalada da Costa Ferreira Fragoso e)
Mariana Rodrigues Rebelo Martins c)
Mário Jorge Melro Mendes e)
Miguel Alexandre Mendes Sobreira c); e)
Miguel Ângelo Jacinto Sabino Meneses Rocha e)
Miguel de Sousa Fernandes e)
Miria Olimpia Guerra c)
Natália Gonçalves Sabino c); e)
Nélia Vanessa Alves Lopes c); e)
Neuza Maria Almeida Tavares c)
Nuno Gonçalo Rodrigues Cardoso c); d)
Nuno Miguel Marques d); e)
Paula Cristina Aguiar Pinto Lopes c)
Paulo Alexandre Martins Fidalgo e)
Paulo Jorge da Silva Santos c)
Paulo Jorge Pereira Caldas Godinho c)
Pedro Alexandre Silva Félix e)
Pedro David Carrilho Costa b); c); e)
Renata Alexandra da Silva Lopes Arbuez Gomes c); e)
Renata Beatriz Sapage da Fonte a)
Ricardo Quintela Arroio c); d)
Rita Cesário Lopes e)
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Rita Isabel Anastácio Gaitinha Lopes Palmeirinha e)
Rita Lonet Delgado Oliveira c)
Rui Miguel Guimarães da Silva c)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Sara Miriam Vieira da Silva c)
Sérgio Manuel Nunes de Almeida c)
Sofia Cristina Gomes Gonçalves c)
Sofia Gonçalves Oliveira c); e)
Sónia Patricia Teixeira Correia a); e)
Sónia Paula Mesquita Salvador e)
Soraia Cristina Viegas Tomaz b); c); e)
Soraia dos Anjos Rodrigues f)
Susana Andreia da Silva Pais Kholosha e)
Susana Catarina Amparo de Brito c); e)
Susana Cristina Ferreira de Brito c)
Susana Martins Fonseca e)
Susana Rafaela Conceição Ferreira c); e)
Teresa Alexandra de Sousa Cabrita c); e)
Teresa Jesus Capelo Caroço c)
Tiago filipe Rodrigues Gonçalo d);
Tiago Manuel da Costa Silva Abril c)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Vanessa Cristina Rodrigues Caetano da Silva b); c); d); e)
Victor Manuel Andrade Luís c)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitea, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Referência C. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho na área do Economato, na dependência 
da Secretaria -Geral)

Candidatos admitidos:
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Alice Maria Carvalho da Silva Freitas
Ana Catarina de Jesus Teixeira Serra Santos
Ana Catarina Vila Nova Afonso da Silva
Ana Cláudia Pereira Ferreira
Ana Cristina Alexandre Gomes
Ana Cristina Branco Rodrigues Leite
Ana Cristina Martins Vieira Alves
Ana Cristina Serafim Lemos
Ana Cristina Simões Oliveira
Ana Isabel Caldeira Melancia Moura Rodrigues
Ana Isabel Coragem Serra
Ana Maria Arimatéa Silva
Ana Maria Pires da Silva
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
Ana Rita Aleixo Beleza
Ana Sofia Paixão Correia
Anabela Dias Pereira
André Filipe Correia Aleixo
António Emanuel Carvalho Catela
António João Oliveira Teixeira da Mota
António Luís de Jesus Correia Martins
Bárbara Joana Cardoso Santos
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Bruno Miguel Braga Pais
Bruno Paulo Vieira Gomes
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carla Susana Dias Marques
Carlos Miguel Horta Antunes
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Cátia Sofia Carvalho Catela
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
Dan Andrei Costin
Daniela Filipa Parrinha Freitas

David Miguel Fernandes Amado
Dina da Conceição Martins Gonçalves
Diogo Filipe dos Santos Coelho
Edgar Dinis Jesus Vaz
Eduardo Jorge Ricardo Aragão de Almeida
Elisa Maria de Carvalho Teodoro
Elisabete Ruivo Constantino Rei
Eva Guerreiro Medina
Filipa Alexandra Gouveia Mendes
Gonçalo Filipe Crisato Almeida
Helena dos Reis Moreira
Iris Sofia Pereira
Isabel Guerreiro Elisiário Y Fá
Isabel Maria Figueiredo Lopes Cardoso
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Ivânia Alexandra Morais Carvalho
Jacinta Marisa Magalhães de Carvalho Galhano
Joana Raquel do Nascimento Marques
Joana Santos Ferreira da Silva
João Filipe Basilio Campaniço
José Mário Ferreira de Cáceres
Lara Sofia Araújo Gregório de Oliveira
Luís Fernando Pires de Freitas
Luís Filipe da Silva Nunes
Luís Miguel Mouta de Sousa
Mafalda Sofia da Silva Martins
Margarida dos Santos Lopes
Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria Clara Ferreira da Cruz Soares
Maria da Conceição Grilo de Matos
Maria de Fátima Simas Ferro
Maria Filomena Baginha Sequeira de Bastos
Maria Filomena Silva Gomes
Maria Isabel de Almeida Lucas Machado G.M. Ramos
Maria Joana Ferrão Scóss
Maria Manuel Campos Oliveira Santos
Maria Manuela Gonçalves dos Santos Cruz B. Silva
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Maria Manuela Silva Carvalho Jesus
Miguel Frederico Maia de Vasconcelos Luz
Mónica Andrea Ribeiro Joaquim
Nilza da Luz Delgado Pereira
Nuno Miguel dos Santos Lança
Nuno Miguel Fontes Ferreira Santos Epifânio
Olga Maria da Silva Futre
Olívia Cristina Cidade de Almeida
Patricia Alexandra Fernandes Bernardo
Patricia Gomes Brandão
Paulo Alexandre da Costa Correia de Barros
Pedro Filipe Branco Machado
Pedro Miguel Carrilho Patacas
Pedro Miguel Mestre dos Santos
Pedro Miguel Sarmento Sota
Raquel Alves Martins Ascensão
Raquel Pessoa Silva
Renata Cristina Pereira Vieira Valadares
Ricardo Filipe Santos Marques
Ricardo Jorge da Cunha Pinto
Rita Isabel Carvalheira do Rosário Pereira
Roberta Kern Braga Couto
Rui Filipe Ferreira da Silva
Rui Jorge Paulo dos Santos
Rui Soares Franco
Rute Liliana Pereira dos Santos Parada
Sandra Maria Martins
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sérgio Miguel Tomaz dos Santos
Sofia da Silva Correia Costa
Sónia Patricia dos Reis Alcantara de Melo
Sónia Pereira Fernandes
Susana Marina Patricio Matias Pereira da Costa
Tânia Alexandra Romão
Teresa Maria Pinto Monteiro Almeida Mendes
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Tiago Galhardo de Almeida
Vanda Mónica Câmara de Sousa Conceição
Vanessa Carina Marques
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17505

Referência C. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho na área do Economato, na dependência 
da Secretaria -Geral)

Candidatos excluídos: Obs.
Abel Filipe Beato Cruz e)
Abel Filipe Tomé e)
Abel Lapa Pisco Henriques c)
Abel Manuel Oliveira Rodrigues e)
Amandina Gisela Jarra dos Santos e)
Ana Cristina Abrantes Matos c); d)
Ana Luísa Cidade de Almeida c)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Ana Rita Gueifão Godinho e)
Ana Sofia Valente Guerreiro Jóia e)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Freire Lobo c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
Anabela Martins Ferreira Rodrigues e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
André Gonçalves Bittencourt e)
Andreia Filipa de Azevedo Gomes Paulo c); d); e)
Andreia Sofia Cardoso Pinto e)
Andreza Cristina de Souza Quintão Gomes c); e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
Bruno Alexandre de Jesus Parra Rodrigues Crista c)
Carla Susana Gomes Roma c); e)
Cláudia Regina Pereira Roque da Silva Patacas f)
Daniel Santos Vieira Neves e)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Diogo Cunha Landeiro Manteigas e)
Emanuel Ricardo Neves Gigante dos Santos e)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)
Gonçalo Melo Cardoso c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Hélia Eunice Fernandes dos Santos c); e)
Inês do Carmo Ferreira de Almeida c); e)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria de Oliveira Monteiro c); d)
Isabel Maria Vitorino Nunes Silva f)
Ivan Pires de Carvalho e)
Joana Mafalda Marques da Rocha c)
Joana Rita Gonçalves Vidreiro c)
João Manuel Meira Velez Quental dos Santos c)
Jorge Filipe Gomes Handem c); e)
José Carlos Gomes Moreira b); c); d); e)
José Manuel Nunes Moreira e)
José Manuel Rodrigues Pimenta c)
José Orlando Baptista b); c); d); e)
Lídia Maria Martins Catana Gaspar e)
Lina Maria Violante Girão e)
Mafalda de Sousa Ferreira Simões c)
Mafalda Sofia Gonçalves Botelho b); c); d); e)
Margarida da Conceição Varela Lopes c); e)
Maria de Fátima Raimundo Rosa c); e)
Maria Delfina de Almeida Martins Fonseca e)
Maria Fernanda de Jesus Barreira Pinheiro c); e)
Maria Natércia Dias Pires c); e)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Mariana Rodrigues Rebelo Martins c)
Miguel Alexandre Mendes Sobreira c); e)
Miria Olimpia Guerra c)
Mónica Cavalcanti Correia da Silva e)
Natália Gonçalves Sabino c); e)
Nuno Gonçalo Rodrigues Cardoso c); d)
Paulo Alexandre Martins Fidalgo e)
Paulo Jorge da Silva Santos c)
Pedro Alexandre Silva Félix e)
Pedro David Carrilho Costa b); c); e)
Renata Alexandra da Silva Lopes Arbuez Gomes c); e)
Renata Beatriz Sapage da Fonte a)
Rita Cesário Lopes e)
Rita Isabel Anastácio Gaitinha Lopes Palmeirinha e)
Rui Miguel Guimarães da Silva c)
Samuel Barata Almeida c); d); e)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Sérgio Manuel Nunes de Almeida c)
Sofia Cristina Gomes Gonçalves c)
Sofia Gonçalves Oliveira c); e)

Sónia Patricia Teixeira Correia a); e)
Sónia Paula Mesquita Salvador e)
Soraia Cristina Viegas Tomaz b); c); e)
Soraia dos Anjos Rodrigues f)
Susana Cristina Ferreira de Brito c)
Susana Martins Fonseca e)
Susana Rafaela Conceição Ferreira c); e)
Teresa de Jesus Nunes Santos c); e)
Teresa Sofia Moura Amorim e)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Vanessa Cristina Marques da Silva e)
Vanessa Cristina Rodrigues Caetano da Silva b); c); d); e)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitea, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Referência D. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho na área do Inventário e Património, no 
Núcleo Financeiro e Atividades Económicas)

Candidatos admitidos:
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Alice Maria Carvalho da Silva Freitas
Ana Catarina Vila Nova Afonso da Silva
Ana Cristina Alexandre Gomes
Ana Cristina Serafim Lemos
Ana Cristina Simões de Oliveira
Ana Cristina Vicente da Silva
Ana Isabel Coragem Serra
Ana Maria Arimatéa Silva
Ana Maria Marques Sardinha
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
Ana Sofia Paixão Correia
Anabela Dias Pereira
André Filipe Correia Aleixo
António João Oliveira Teixeira da Mota
Bárbara Joana Cardoso Santos
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Bruno Miguel Braga Pais
Bruno Paulo Vieira Gomes
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carla Susana Dias Marques
Carlos Miguel Horta Antunes
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
Cristiana da Costa Ribeiro
Dan Andrei Costin
Daniela Filipa Parrinha Freitas
David Miguel Fernandes Amado
Débora Soraia António da Silva Nobre
Dina da Conceição Martins Gonçalves
Diogo Filipe dos Santos Coelho
Diogo Mendonça Rente Pasadas Manjerico
Edgar Dinis Jesus Vaz
Eduardo Jorge Ricardo Aragão de Almeida
Gonçalo Filipe Crisato Almeida
Iris Sofia Pereira
Isabel Maria Figueiredo Lopes Cardoso
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Joana Raquel do Nascimento Marques
Joana Santos Ferreira da Silva
João Filipe Basilio Campaniço
João Miguel Ferreira Tomás
João Paccetti Lobo de Mendonça Correia
Luís Fernando Pires de Freitas
Luís Miguel Mouta de Sousa
Marcelo Carrão Ribeiro
Margarida dos Santos Lopes
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Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria da Conceição Grilo de Matos
Maria Filomena Baginha Sequeira de Bastos
Maria Filomena Silva Gomes
Maria Isabel de Almeida Lucas Machado G.M. Ramos
Maria Joana Ferrão Scóss
Maria Manuel Campos Oliveira Santos
Maria Manuela Gonçalves dos Santos Cruz B. Silva
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Maria Manuela Silva Carvalho Jesus
Miguel Frederico Maia de Vasconcelos Luz
Nilza da Luz Delgado Pereira
Nuno Miguel dos Santos Lança
Nuno Miguel Fontes Ferreira Santos Epifânio
Olga Maria da Silva Futre
Olívia Cristina Cidade de Almeida
Patricia Alexandra Fernandes Bernardo
Patricia Gomes Brandão
Paula Cristina de Pinho Coelho Cintra Viegas
Paulo Alexandre da Costa Correia de Barros
Pedro Miguel Carrilho Patacas
Pedro Miguel Mestre dos Santos
Pedro Miguel Sarmento Sota
Raquel Alves Martins Ascensão
Raquel Pessoa Silva
Renata Cristina Pereira Vieira Valadares
Ricardo Jorge da Cunha Pinto
Rita Isabel Carvalheira do Rosário Pereira
Rui Filipe Ferreira da Silva
Rui Jorge Paulo dos Santos
Rui Pedro de Oliveira Reis da Costa
Rui Soares Franco
Sandra Isabel da Rocha Pereira do Cabo Azevedo
Sandra Maria Martins
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sérgio Miguel Tomaz dos Santos
Sofia Alexandra Pereira Simão
Sofia da Silva Correia Costa
Sónia Patricia dos Reis Alcantara de Melo
Sónia Pereira Fernandes
Susana Marina Patricio Matias Pereira da Costa
Susana Miranda de Barros
Susana Paula da Silva Oliveira
Tânia Alexandra Romão
Tânia Sofia Rodrigues Alegria
Teresa Maria Pinto Monteiro Almeida Mendes
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Tiago Galhardo de Almeida
Vanda Mónica Câmara de Sousa Conceição
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque

Referência D. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho na área do Inventário e Património, 
no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas)

Candidatos excluídos: Obs.
Abel Filipe Beato Cruz e)
Abel Lapa Pisco Henriques c)
Amandina Gisela Jarra dos Santos e)
Ana Luísa Cidade de Almeida c)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Ana Sofia Valente Guerreiro Jóia e)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
Anabela Martins Ferreira Rodrigues e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
André Gonçalves Bittencourt e)
Andreia Susana dos Santos Costa c); e)
Andreza Cristina de Souza Quintão Gomes c); e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
António Filipe Ribeiro Nunes e)
Bruno Alexandre de Jesus Parra Rodrigues Crista c)
Bruno Miguel Sequeira Rodrigues de Pão f)
Carla Susana Gomes Roma c); e)
Carlos Frederico Marques Paixão Braamcamp Marcellos c)
Cláudia Regina Pereira Roque da Silva Patacas f)
Daniel Alexandre Silva Malato c); d); e)

Daniela Alexandra Afonso de Figueiredo e)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Diana Vanessa Padrela Martins Afonso c); e)
Filipa Barroso b); c); d); e)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)
Francisco Miguel Simões dos Santos c)
Giovanni de Sousa Rocha Santos e)
Gonçalo Melo Cardoso c)
Guilherme Filipe Silva Cunha de Alcobia Claro c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Hélia Eunice Fernandes dos Santos c); e)
Inês do Carmo Ferreira de Almeida c); e)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria Vitorino Nunes Silva f)
Ivan Pires de Carvalho e)
Jorge Filipe Gomes Handem c); e)
José Carlos Gomes Moreira b); c); d); e)
José Manuel Nunes Moreira e)
José Manuel Rodrigues Pimenta c)
Lina Maria Violante Girão e)
Mafalda de Sousa Ferreira Simões c)
Margarida da Conceição Varela Lopes c); e)
Maria Clara Ferreira da Cruz Soares c)
Maria da Conceição Corte -Real Negrão Barreiros Calado c)
Maria de Fátima Simas Ferro c)
Maria Delfina de Almeida Martins Fonseca e)
Maria Fernanda de Jesus Barreira Pinheiro c); e)
Maria Natércia Dias Pires c); e)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Mariana Rodrigues Rebelo Martins c)
Miguel Alexandre Mendes Sobreira c); e)
Miria Olimpia Guerra c)
Nuno Gonçalo Rodrigues Cardoso c); d)
Paulo Alexandre Martins Fidalgo e)
Paulo Jorge da Silva Santos c)
Pedro Alexandre Silva Félix e)
Pedro Miguel Ferreira Moelas Ribeiro c)
Raquel Folques Godinho Delgado Nunes c)
Raquel Folques Godinho Delgado Nunes b); d); e)
Renata Alexandra da Silva Lopes Arbuez Gomes c); e)
Renata Beatriz Sapage da Fonte a)
Rita Maria Pereira de Sá Alves d)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Savenko Oleksandr c); d); e)
Sofia Cristina Gomes Gonçalves c)
Sónia Patricia Teixeira Correia a); e)
Sónia Paula Mesquita Salvador e)
Susana Cristina Ferreira de Brito c)
Susana Martins Fonseca e)
Susana Poças Rato e)
Susana Rafaela Conceição Ferreira c); e)
Teresa de Jesus Nunes Santos c); e)
Teresa de Jesus Nunes Santos c); e)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Vanessa Cristina Marques da Silva e)
Vanessa Cristina Rodrigues Caetano da Silva b); c); d); e)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitae, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Referência E. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho no Posto Médico do Núcleo de Saúde)
Candidatos admitidos:
Adélia de Matos Ferreirinha Carvalho
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Alice Maria Carvalho da Silva Freitas
Ana Isabel Coragem Serra
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
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André Filipe Correia Aleixo
Andreia Filipa da Silva Pinto
Andreia Filipa de Azevedo Gomes Paulo
António João Oliveira Teixeira da Mota
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
Cláudia Semedo Brito
Daniela Filipa Parrinha Freitas
David Miguel Fernandes Amado
Dulce Maria correia de Oliveira Morais
Eduardo Jorge Ricardo Aragão de Almeida
Elisa Maria de Carvalho Teodoro
Eva Guerreiro Medina
Iris Sofia Pereira
Isabel Maria Figueiredo Lopes Cardoso
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Jacinta Marisa Magalhães de Carvalho Galhano
Joana Santos Ferreira da Silva
João Filipe Basilio Campaniço
Mafalda Sofia da Silva Martins
Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria da Conceição Virginio do Espirito Santo
Maria Filomena Baginha Sequeira de Bastos
Maria Isabel de Almeida Lucas Machado G. M. Ramos
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Mónica Andrea Ribeiro
Nilza da Luz Delgado Pereira
Ricardo Jorge da Cunha Pinto
Rui Jorge Paulo dos Santos
Sandra Isabel Nunes da Cunha
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sofia Alexandra Moreira da Cruz
Sofia Alexandra Pereira Simão
Sónia Pereira Fernandes
Susana Sofia Gonçalves Gomes
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Vanda Lúcia dos Santos Navalho
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque

Referência E. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho no Posto Médico do Núcleo de Saúde)
Candidatos excluídos: Obs.
Abel Filipe Beato Cruz e)
Abel Manuel Oliveira Rodrigues e)
Alice Patricia Martins Gomes c)
Ana Margarida Bragança Soares Menezes de Pinho e)
Ana Patricia Valdez Soares e)
Ana Paula Justiça Ferreira Dias c)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Anabela de Jesus Gonçalves Dias Lopes c)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Freire Lobo c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
Andreia Filipa de Azevedo Gomes Paulo c); d); e)
Andreia Sofia Cardoso Pinto e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
António Filipe Ribeiro Nunes e)
Arcângela Quaresma dos Santos Gomes Amiguinho c)
Bruno Alexandre de Jesus Parra Rodrigues Crista c)
Carla Isabel Candeias Zagalo e)
Carla Susana Gomes Roma c); e)
Carlos Miguel Martins Forte e)
Cátia Alexandra Correia Oliveira dos Santos c)
Daniel Santos Vieira Neves e)
Daniela Alexandra Afonso de Figueiredo e)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Dora Filipa Félix Carvalho e)
Elsa Maria Valente Dias c)
Filipa Sofia Antunes de Oliveira c)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)

Gonçalo Melo Cardoso c)
Helena Margarida de Matos Carvalho c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Inês Coelho Pereira c)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria de Oliveira Monteiro c); d); e)
Isabel Maria de Oliveira Monteiro c); d)
Ivan Pires de Carvalho e)
José Carlos Gomes Moreira b); c); d); e)
José Manuel Nunes Moreira e)
Maria Clara Ferreira da Cruz Soares c)
Maria de Fátima Simas Ferro c)
Maria Fernanda Gonçalves Venâncio Ramalho c)
Maria Natércia Dias Pires c); e)
Maria Odete Rodrigues de Sousa e Silva a)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Miguel de Sousa Fernandes e)
Miria Olimpia Guerra c)
Mónica Abranches b); c)
Mónica Cavalcanti Correia da Silva e)
Natália Gonçalves Sabino c); e)
Nélia Vanessa Alves Lopes c); e)
Rita Isabel Anastácio Gaitinha Lopes Palmeirinha e)
Rita Maria Pereira de Sá Alves d)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Sónia Patricia Teixeira Correia a); e)
Teresa de Jesus Nunes Santos c); e)
Teresa Sofia Moura Amorim e)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Wanda Margarida Lino dos Santos b); c); d); e)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitae, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Referência F. Lista de candidatos admitidos e excluídos

(1 posto de trabalho na área da Fiscalização e Licenciamento, 
no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas: 

Licenciamento)
Candidatos admitidos:
Algerina Sónia Meneses Baptista Sousa
Ana Maria Pereira Santos Silva
Ana Paula dos Santos Monteiro Luís Catarino
André Filipe Correia Aleixo
António João Oliveira Teixeira da Mota
Bruno Filipe Barata Rebelo Ferreira
Cândida Filipa Felicio Rodrigues
Carlos Miguel Horta Antunes
Carolina Paredes Jorge
Catarina Isabel da Silva Gomes
Celma Marina Pinho Maia Rosa
Cilene Cristina Vara Vicente
David Miguel Fernandes Amado
Diogo Mendonça Rente Pasadas Manjerico
Edgar Dinis Jesus Vaz
Eva Guerreiro Medina
Helena Vanessa Pontes Catela de Miranda Brás
Iris Sofia Pereira
Isabel Rute Ribeiro da Silva
Ivânia Alexandra Morais Carvalho
Joana Santos Ferreira da Silva
Lara Sofia Araújo Gregório de Oliveira
Luís Fernando Pires de Freitas
Marcelo Carrão Ribeiro
Margarida Maria Cardoso Gonçalves
Maria Manuel Campos Oliveira Santos
Maria Manuela Pessoa de Castro Pina
Nilza da Luz Delgado Pereira
Nuno Alexandre Farinha Fiúza
Pedro Jerónimo Seixas Nunes
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Pedro Miguel Carrilho Patacas
Raquel Alves Martins Ascensão
Rui Filipe Ferreira da Silva
Rui Jorge Paulo dos Santos
Sandro Daniel Ladeiras Bruno
Sandro Daniel Pinto da Costa
Sara Filomena Gaudêncio Sequeira
Sérgio Miguel Tomaz dos Santos
Tiago de Melo e Castro Ferreira Afonso
Vera Lúcia Rosa Ribeiro Meque

Referência F. Lista de candidatos admitidos e excluídos.

(1 posto de trabalho na área da Fiscalização e Licenciamento, 
no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas: 

Licenciamento)
Candidatos excluídos: Obs.
Ana Patricia Valdez Soares e)
Ana Rita Araújo Sancho Gavilan a)
Anabela Estrela Marques Vieira da Silva c)
Anabela Macedo Santos f)
Anabela Maria Calado Silva Santos d); e)
André Eduardo Pica Cabral Bastos b); c); d); e)
Andreia Susana dos Santos Costa c); e)
António Bernardino Ruas Grenho e)
António Filipe Ribeiro Nunes e)
Carlos Frederico Marques Paixão Braamcamp Marcellos c)
Cláudia Regina Pereira Roque da Silva Patacas f)
Daniel Santos Vieira Neves e)
David Elias Arroio Mendes Carreira e)
David Manuel Valente Rolo e)
Florbela Fonseca de Albuquerque c)
Gonçalo Melo Cardoso c)
Helena Maria Vieira dos Santos e)
Inês Lousã Rodrigues Mendes Santos b); c); d); e)
Isabel Maria Vitorino Nunes Silva f)
Ivan Pires de Carvalho e)
Joana da Costa Amaro e)
José Manuel Nunes Moreira e)
José Orlando Baptista b); c); d); e)
Maria Rosa Brás Morais Pliças e)
Nelson Ricardo Feio Patronilho b)
Paula Cristina Aguiar Pinto Lopes c)
Rita Isabel Anastácio Gaitinha Lopes Palmeirinha e)
Sara Daniela da Silva Santos e)
Susana Poças Rato e)
Teresa Sofia Moura Amorim e)
Tiago Manuel Venerando dos Santos e)
Vanessa Cristina Rodrigues Caetano da Silva b); c); d); e)

a) Não detém o nível habilitacional mínimo exigido nos termos do 
ponto 6.2.1 do Aviso (12.º ano de escolaridade).

b) Não formalizou candidatura através da entrega de formulário re-
querido válido, nos termos do aponto 8 do Aviso.

c) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.6 do Aviso (Cur-
riculum Vitea, datado e assinado)

d) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.2 do Aviso 
(Certificado de habilitações)

e) Não entregou documentos exigidos pelo ponto 10.1 do Aviso (Re-
gisto Criminal)

f) Não entregou declaração válida, comprovativa de vínculo de em-
prego público, exigido pelo ponto 10.3 do Aviso

Candidatos excluídos por não indicarem a referência
a que se candidatam

Alexandra Roque
Ana Filomena Gomes Afonso Mendes Leal
Ana Vanessa Craveira Patricio
Bárbara Rodrigues
Berta Martinho
Catarina Isabel Bernardo Alves
Catarina Nunes
Daniela Fernandes Simão
Daniela Pratas Mariano
Fernandina Aurelia de Oliveira Henriques
Filipa Alexandra da Costa Lavrador
Francisco José Pereira de Sá
Graça Maria Silva Santos
Guilhermina Maria Santos Teles

Guilhermina Maria Santos Teles
Helena Cristina Madeira Martins Figueira Coelho
Isabel Maria Limão Martins Gomes
Isabel Maria Lourenço Lopes
Jeremias Fernandes Tavares
João Carlos da Silva Vidal do Serro Pedro
João Carlos Gouveia Guerra
João Carlos Nunes Martins
Livia Karla Bailiana
Maria Teresa dos Santos Mauricio
Mariana Alexandra Gonçalves Vidreiro
Marina da Conceição Rodrigues
Patricia Alexandra da Silva
Patricia Alexandra David da Silva
Renata Casimiro
Rui Alexandre Couto dos Santos
Sara Santos
Sénio Paulo Neves Fernandes Rodrigues
Ussumane Jaló
Ussumane Jaló
23 de maio de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Fernando 

Manuel Moreno D’Eça Braamcamp.
309606725 

 FREGUESIA DE BAGUIM DO MONTE (RIO TINTO)

Declaração de retificação n.º 560/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de quatro 
postos de trabalho na carreira e categoria

de assistente operacional, do mapa de pessoal
Tendo -se verificado a inexatidão do ponto 16 e 17 do Aviso 

n.º 6362/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 97 
de 19 de maio de 2016, vimos proceder à sua retificação, assim:

No ponto 16, onde se lê:
«16 — Métodos de seleção: Os métodos [...] prática.»

deve ler -se:
«16 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, são: 

avaliação curricular, avaliação psicológica, e uma prova de conhe-
cimentos prática.»

No ponto 16 b) onde se lê:
«b) Entrevista de Avaliação de Competências [...] é de 25 %.»

deve ler -se:
«b) Avaliação psicológica, destinada a avaliar as restantes com-

petências exigíveis ao exercício da função, tendo como referência o 
perfil de competências previamente definido. A ponderação para a 
valoração final, desta prova é de 25 %.»

No ponto 17 a fórmula deve ser substituída, pela seguinte:

OF = [(AC (30 %) + AP (25 %) + PC (45 %]
      3

sendo: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; AP = Ava-
liação Psicológica; PC = Prova de Conhecimentos

19 de maio de 2016. — O Presidente da Junta, Arq. Nuno Miguel 
Ribeiro Coelho.

309601938 

 FREGUESIA DE BEMPOSTA

Aviso n.º 7050/2016

Procedimento concursal comum para ocupação de dois postos
de trabalho na modalidade de vínculo

de emprego público a termo resolutivo incerto

1 — Nos termos dos artigos 30.º e 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (doravante designada por LTFP), conjugados com a Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril (doravante designada por Portaria), e na 
sequência da deliberação de Assembleia de Freguesia de 30 de dezembro de 
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2015,sob proposta aprovada pela Junta de Freguesia de 26 de novembro de 
2015, torna -se público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, bem como o recrutamento de 
trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de 
emprego público, previamente estabelecido, em caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, nos 
termos dos n.os 3 e 4, do artigo 30.º da LTFP, conjugado, com a alínea g) do 
n.º 3 do artigo 19.º do anexo da Portaria, para o preenchimento de dois postos 
de trabalho, previstos no mapa de pessoal da Freguesia de Bemposta.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do anexo da Por-
taria, declara -se não existir reservas de recrutamento constituídas junto 
da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas, enquanto entidade centralizada para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), após consulta à mesma. De acordo com o 
Despacho n.º 2556/2014 -SEAP, de 10 de julho, a Freguesia encontra -se 
dispensada de consulta ao INA prevista na Portaria n.º 48/2014, de 26 
de fevereiro.

3 — Postos de trabalho:
3.1 — Número de postos de trabalho: 2 (dois).
Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A: Assegurar a limpeza, manutenção e conservação de 

espaços público da responsabilidade da freguesia; concretizar pequenas 
obras/pinturas de reparação e conservação; utilizar o Equipamento de 
Proteção Individual (EPI) necessário à execução das tarefas de sua 
responsabilidade; manusear equipamentos, ferramentas e utensílios 
manuais ou elétricos, necessários à execução dos trabalhos e proceder 
à sua arrumação e limpeza; prestar apoio ao nível dos serviços admi-
nistrativos; praticar as tarefas enquadradas no conteúdo funcional da 
carreira/categoria em questão; e prestar apoio nas atividades dinamizadas 
pela Freguesia.

Referência B: Assegurar a limpeza, manutenção e conservação de 
espaços público da responsabilidade da freguesia; concretizar pequenas 
obras/pinturas de reparação e conservação; aplicar produtos fitofarma-
cêuticos; prestar apoio nos serviços cemiteriais (inumação e exuma-
ção); utilizar o Equipamento de Proteção Individual (EPI) necessário à 
execução das tarefas de sua responsabilidade; manusear equipamentos, 
ferramentas e utensílios manuais ou elétricos, necessários à execução 
dos trabalhos e proceder à sua arrumação e limpeza; praticar as tarefas 
enquadradas no conteúdo funcional da carreira/categoria em questão; e 
prestar apoio nas atividades dinamizadas pela Freguesia.

4 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o artigo 38.º da 
LTFP, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
será objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, 
com as limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, prorrogado pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março.

5 — Requisitos de admissão: os previstos nos artigos 17.º e 35.º da 
LTFP.

5.1 — Nível habilitacional exigido, de acordo com os artigos 34.º e 
86.º da LTFP:

Escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, nas-
cidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 01/01/1967 é 
exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 
é exigido o 9.º ano de escolaridade. O nível habilitacional exigido em 
função da idade não é passível de ser substituído por formação e/ou 
experiência em funções similares e equiparadas.

5.2 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º do anexo da 
Portaria, não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com 
o presente procedimento concursal.

6 — A prioridade no recrutamento será de acordo com o estabelecido 
no artigo 3.º e 4.º do artigo 30.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 
da LTFP.

7 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 08 de 
maio, disponibilizado em suporte papel na sede da Freguesia.

7.1 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente em Freguesia de Bemposta, Rua Professora Irene Aparí-

cio, n.º 31, Bairro Novo, 2205 -175 Bemposta ABT, das 08h00 às 13h00 
e das 14h00 às 17h00, sendo emitido recibo da data de entrada;

Através de correio registado e com aviso de receção, para o mesmo 
endereço, atendendo à data do respetivo registo para o termo do prazo 
fixado;

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

7.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do documento de identificação válido;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) No caso de possuir vínculo de emprego público, declaração atuali-

zada, passada e autenticada pelo órgão ou serviço onde exerce funções, 
onde conste: o vínculo de emprego público previamente estabelecido; a 
carreira e categoria de que seja titular; a atribuição/competência/atividade 
inerente ao posto de trabalho que ocupa (fazendo distinção caso existam 
alterações ao longo dos anos de carreira); indicação precisa dos anos, 
meses e dias do tempo de trabalho associado a cada atribuição/compe-
tência/atividade (caso exista distinção de funções ao longo dos anos de 
carreira); e a classificação obtida na avaliação de desempenho inerente 
ao período em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição/com-
petência/atividade idêntica à do posto de trabalho a que se candidata, 
do último período de avaliação, não superior a três anos;

d) Comprovativos emitidos por entidades acreditadas das ações de 
formação relacionadas com as atribuições/competências/atividades do 
posto de trabalho ao qual se candidata, com a indicação precisa do 
número de horas ou dias;

e) Comprovativos de todas as experiências profissionais relacionadas 
com as atribuições/competências/atividades do posto de trabalho ao qual 
se candidata, com a indicação precisa das funções desempenhadas e do 
tempo de serviço;

f) Currículo profissional, datado e assinado, assim como todos os 
comprovativos dos factos nele constante, que digam respeito à atribui-
ção/competência/atividade do posto de trabalho ao qual se candidata;

7.3 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
do anexo da Portaria.

7.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei.

7.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

8 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República.

9 — Os métodos de seleção a aplicar, serão a Avaliação Curricular e 
a Entrevista Profissional de Seleção.

10 — Descrição dos métodos de avaliação:
10.1 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

10.1.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP. A nota final da avaliação 
curricular é calculada pela seguinte fórmula:

AC = 0,20 HA + 0,30 FP + 0,40 EP + 0,10 AD

10.1.2 — Nas Habilitações Académicas (HA) consideram -se as habi-
litações académicas ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes.

10.1.3 — Na Formação Profissional (FP) consideram -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função, que se encontrem 
devidamente comprovados.

10.1.4 — Na Experiência Profissional (EP) considera -se a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas, que se encontrem devidamente comprovadas mediante 
declarações.

10.1.5 — A classificação final da Avaliação de Desempenho (AD) diz 
respeito ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição/competência/atividade idênticas às do 
posto de trabalho ao qual se está a candidatar.

10.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação interpessoal estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado. A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem 
respetivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11 — Classificação final (CF) obtida após aplicação dos métodos 
de seleção:

CF = (AC x 0,70) + (EPS x 0,30)

12 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
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ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos ou fases que o comportem ou na classificação 
final, conforme o n.º 13 do artigo 18.º do anexo da Portaria.

13 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual forem notificados.

14 — Notificação e exclusão dos candidatos:
14.1 — Os candidatos admitidos serão notificados para a realização 

dos métodos de seleção por uma das formas previstas do n.º 3 do ar-
tigo 30.º do anexo da Portaria.

14.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º do anexo 
da Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas do n.º 3 do artigo 30.º do anexo da referida Portaria, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo.

15 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Maria da Graça Jesus Alves, Técnico Superior da Câmara 

Municipal de Abrantes;
1.º Vogal Efetivo: Joaquim António da Silva Lúcio, Técnico Superior 

da Câmara Municipal de Abrantes, que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Filipe Miguel Pires de Oliveira, Membro da As-
sembleia de Freguesia de Bemposta.

1.º Vogal Suplente: Cristina Maria Rato Pates Alves, Assistente Ope-
racional da Freguesia de Bemposta.

2.º Vogal Suplente: Leonilde Maria da Rosa Pina da Silva, Assistente 
Operacional da Freguesia de Bemposta.

16 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

18 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, designadamente 
os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior 
a 60 %, têm preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

19 — Em caso de igualdade de valoração na ordenação final dos 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no 
artigo 35.º do anexo da Portaria.

20 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
afixadas em local visível e público das instalações da Freguesia, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do anexo da Portaria, o 
presente aviso será publicado na 2.ª série do Diário da República, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente 
à publicação no Diário da República, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados a partir da data da publicação no Diário da 
República e em jornal de expansão nacional.

22 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para efeitos de 
reserva de recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º do anexo 
da Portaria.

19 de maio de 2016. — O Presidente da Freguesia, Manuel João 
Salvador Alves.

309600666 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BRITELO, GÉMEOS E OURILHE

Aviso n.º 7051/2016
1 — Fundamento — Nos termos do disposto no n.º 2 artigo 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pelo 
artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e nos termos da Lei n.º 7 -A/2016 de 30 de 
março, torna -se público que, por deliberação da União das Freguesias 
de 30 de novembro de 2015 e da Assembleia de Freguesia de 30 de 
dezembro de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-

mento de um posto de trabalho conforme mapa de pessoal desta União 
das Freguesias, na carreira e categoria assistente operacional.

2 — Nos termos da informação da Gerap, no que concerne ao cum-
primento do disposto nos n. os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada, não tendo sido ainda publicitado qualquer 
procedimento concursal para a constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia à entidade centralizada para constituição de 
reservas de recrutamento.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homo-
logada pelo Senhor Secretario de Estado da Administração Local, em 15 
de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação”.

4 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento concursal serão 
aplicadas as regras constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Lei 7 -A/2016, de 30 de março; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Assistente Operacional 
(motorista) — Exerce funções de natureza executiva, de carater manual 
ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo com-
portar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.

6 — Local de trabalho — Área do concelho de Celorico de Basto.
7 — Posicionamento remuneratório — de acordo com o artigo 38.º 

do anexo da LFFP, o posicionamento remuneratório do trabalhador 
recrutado será objeto de negociação, após o termo do procedimento 
concursal, com as limitações impostas pelo artigo 42.º da LOE 2015, 
prorrogado pelo artigo 18.º da LOE 2016.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares de categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
pem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da autarquia, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Requisitos gerais de admissão — O recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público constituída 
por tempo indeterminado nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. 
Sendo que, nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, em caso de 
impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por trabalhadores 
com relação jurídica de emprego publico por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, e com fundamento nos princípios de racio-
nalização, eficiência e economia de custos, que devem presidir à ativi-
dade municipal e no relevante interesse público no recrutamento, foi 
autorizado que o presente procedimento concursal seja único, pelo que, 
poderão candidatar -se trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável, ou indivíduos sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, sendo 
que o recrutamento destes apenas poderá ter lugar, no caso de se verificar 
a impossibilidade de se ocupar os postos de trabalho por recurso aos 
candidatos mencionados no ponto anterior e, que até à data de abertura 
deste procedimento reúnam cumulativamente os seguintes requisitos 
previstos no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Requisitos específicos — Poderão candidatar -se ao posto de 
trabalho os candidatos que sejam titulares da escolaridade mínima obri-
gatória de acordo com a idade, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional e que 
sejam detentores de:

a) TCC — Formação complementar de transporte coletivo de crianças;

11 — Os candidatos devem reunir os requisitos (referidos no ponto 9 
e 10) até à data limite para apresentação das respetivas candidaturas.

12 — Forma, prazo e local para apresentação das candidaturas:
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12.1 — Forma: As candidaturas devem ser formalizadas, em suporte 
papel, obrigatoriamente através do formulário de candidatura ao proce-
dimento concursal aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o 
Ministro de Estado e das Finanças, de 29 de abril de 2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que 
se encontra disponibilizado nas instalações da União das Freguesias 
de Britelo, Gémeos e Ourilhe, Rua 5 de Outubro, n.º 91, 4890 -226 
Celorico de Basto, nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril;

12.2 — Prazo: O prazo de entrega para as candidaturas é de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, nos termos do artigo 26.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril;

12.3 — Local: As candidaturas deverão ser apresentadas em suporte 
de papel, entregues pessoalmente na Sede da União das Freguesias, ou 
remetidas por correio, com aviso de receção, até ao termo do prazo, 
para a União das Freguesias de Britelo, Gémeos e Ourilhe, Rua 5 de 
Outubro, n.º 91, 4890 -226 Celorico de Basto.

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

13 — Apresentação de documentos:
13.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada 

sob pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, dos documentos comprovativos da 
posse dos requisitos de admissão:

a) Curriculum Vitae, detalhado do qual devem constar, designada-
mente, as habilitações literárias, as funções que exercem, bem como 
as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos de duração e 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das ações de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros, 
simpósios, especializações e seminários, indicando a respetiva duração 
e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias (cópia);
c) Documento comprovativo das ações de formação profissional 

(cópia);
d) Declaração/cópia emitida pelo serviço público de origem da qual 

conste: a modalidade da relação jurídica de emprego público, a descrição 
das atividades/funções que atualmente executa, as ultimas duas menções 
de avaliação de desempenho e a identificação da carreira/categoria em 
que se encontra inserido, com a identificação da respetiva remunera-
ção reportada ao nível e posição remuneratória auferidos (documento 
apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em funções 
publicas).

13.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13.3 — É dispensada a apresentação dos certificados e comprovati-
vos aos trabalhadores do Município de Celorico de Basto, desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual;

13.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos de documentos das suas 
declarações.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema e valoração 
final de cada método, desde que solicitem, por escrito.

15 — Métodos de seleção: Considerando o artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que estabelecem os métodos obrigatórios, 
consoante a situação jurídico -funcional do trabalhador, bem como o 
artigo 7.º da referida Portaria que determina quais os métodos de seleção 
facultativos, tendo -se optado pelos seguintes métodos:

a) Prova de Conhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC) — mé-
todo de seleção obrigatório.

b) Avaliação Psicológica (AP) ou Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC) — método de seleção obrigatório.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — método de seleção 
facultativo.

15.1 — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC) — para os candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos 

em situação de requalificação, que, imediatamente antes tenha desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade.

15.2 — Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica 
(AP) — para os restantes candidatos.

15.3 — Os métodos referidos no ponto 15.1. podem ser afastados pelos 
candidatos através de (declaração escrita) menção expressa no formulário 
de candidatura aplicando -se -lhes, nesse caso, os métodos previstos no 
ponto 15.2., conforme previsto no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP.

15.4 — A classificação e ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento, resultarão da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores e efetuada com as seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, Avaliação 
Psicológica e Entrevista Profissional de Seleção:

CF= (PC x40 %) + (APx30 %) + (EPSx30 %)

b) Para os candidatos que efetuem Avaliação Curricular, Entrevista de 
Avaliação de Competências e Entrevista Profissional de Seleção:

CF= (AC x40 %) + (EACx30 %) + (EPSx30 %)
em que:

CF= Classificação Final
PC=Prova de Conhecimentos
AP=Avaliação Psicológica
AC= Avaliação Curricular
EAC= Entrevista Avaliação de Competências
EPS= Entrevista Profissional de Seleção

15.5 — Prova de conhecimentos assumirá forma oral, terá a duração 
máxima de 30 minutos e não será permitida no decurso da mesma a 
consulta de qualquer legislação ou bibliografia para a sua realização e 
incidirá sobre as seguintes temáticas:

15.5.1 — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei geral do trabalho em 
funções públicas; Lei 7/2009, de 12 de fevereiro, Código do traba-
lho; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Código do procedimento 
administrativo; Lei 13/2006, de 17 de abril, Transporte Coletivo de 
Crianças;

15.6 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referências o perfil de competências previamente definido e será 
valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-
ficativas de Apto e Não Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15.7 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Este fator 
será classificado de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo 
o resultado obtido através da média aritmética ponderada das classifica-
ções dos elementos a avaliar, através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HAx20 %) + (FPx10 %) + (EPx60 %) + (ADx10 %)

em que:
AC= Avaliação Curricular
HA= Habilitação Académica
FP=Formação Profissional
EP= Experiência Profissional
AD= Avaliação de Desempenho

15.7.1 — HA= Habilitação Académica:
Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 18 valores
Habilitações académicas de grau superior à exigida à candida-

tura — 20 valores

15.7.2 — FP= Formação Profissional:
Sem formação — 0 valores
Com duração igual ou inferior a 20 horas — 10 valores
Com duração superior a 20 horas e igual ou inferior a 40 horas — 16 

valores
Com duração superior a 40 horas — 20 valores
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15.7.3 — EP= Experiência Profissional:
Sem experiência na área de atividade — 0 valores
Igual ou inferior a 1 ano de experiência na área de atividade — 10 

valores
Superior a 1 ano e igual ou inferior a 2 anos de experiência na área 

de atividade — 12 valores
Superior a 2 anos e igual ou inferior a 3 anos de experiência na área 

de atividade — 16 valores
Superior a 3 anos de experiência na área de atividade — 20 valores

15.7.4 — AD= Avaliação Desempenho:
Desempenho relevante/excelente: de 4 a 5 — 20 valores
Desempenho adequado: de 2 a 3,999 — 16 valores
Desempenho inadequado: de 1 a 1,999 — 8 valores

15.8 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
duma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

Este método de seleção será realizado por técnico com formação 
adequada para o efeito, de acordo com o fixado no n.º 3 do artigo 12.º 
da referida Portaria.

As competências essenciais, que serão avaliadas em sede deste mé-
todo de seleção, constarão do Relatório do técnico a designar para a 
aplicação do método.

A Entrevista de Avaliação de Competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8, e 4.

15.9 — Entrevista Profissional de Seleção, nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, terá uma duração que não pode exceder 30 
minutos e a nota final será apurada depois de ponderar os seguintes 
fatores:

Responsabilidade na execução de tarefas (RET);
Capacidade de iniciativa (CI);
Interesse e motivação pessoal (IMP);
Conhecimento das tarefas inerentes ao posto de trabalho (CT);

A classificação de cada fator far -se -á da seguinte forma:
Elevado — 20 valores
Bom — 16 valores
Suficiente — 12 valores
Reduzido — 8 valores
Insuficiente — 4 valores

O resultado da Entrevista Profissional de Seleção (EPS) será obtido 
através da seguinte fórmula:

EPS = RET + CI + IMP + CT
             4

16 — Sistema de Classificação Final — Cada um dos métodos utili-
zados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído o candidato 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, sendo de 
carácter eliminatório pela ordem enunciada.

16.1 — A valoração final dos candidatos expressa  -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de seleção, sendo excluídos 
os candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou 
que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Por-
taria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de Abril. Subsistindo o empate após aplicação dos 
referidos critérios, atender -se -á à maior valoração no fator “Experiência 
Profissional”.

18 — Composição do júri: Presidente do Júri — Agostinho Carvalho 
de Andrade, Presidente da União das Freguesias de Britelo, Gémeos e 
Ourilhe.

Vogais efetivos — José António Peixoto Lima, Diretor de Departa-
mento de Planeamento e Serviços Socioculturais da Câmara Municipal 
de Celorico de Basto que substitui o Presidente nas suas faltas e im-
pedimentos e José Alberto Teixeira Mesquita, Secretário da União de 
Freguesias de Britelo, Gémeos e Ourilhe.

Vogais suplentes: Fernanda Cristina da Mota Gonçalves, Tesoureira da 
União das Freguesias de Britelo, Gémeos e Ourilhe e Maria Amélia Gon-
çalves Pires Sousa, Jurista na Câmara Municipal de Celorico de Basto.

19 — Lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da União das Freguesias, 

sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

23 de maio de 2016. — O Presidente da União das Freguesias, Agos-
tinho Carvalho de Andrade.

309606539 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FREIXEDA DO TORRÃO, QUINTÃ 
DE PÊRO MARTINS E PENHA DE ÁGUIA

Edital n.º 463/2016

Brasão, Bandeira e Selo
Paulo Jorge da Cruz Baptista, presidente da Junta de Freguesia da 

União das Freguesias de Freixeda do Torrão, Quintã de Pêro Martins e 
Penha de Águia, do município de Figueira de Castelo Rodrigo:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
União das Freguesias de Freixeda do Torrão, Quintã de Pêro Martins e 
Penha de Águia, do município de Figueira de Castelo Rodrigo, tendo 
em conta o parecer emitido em 17 de dezembro de 2015, pela Comissão 
de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi 
estabelecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do art.º 9.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, 
em sessão da Assembleia de Freguesia de 31 de janeiro de 2016.

Brasão: escudo de ouro, torre de negro, lavrada, aberta e iluminada de 
prata; em chefe águia estendida de vermelho, armada e bicada de azul; 
nos flancos dois machados de pedra de negro, encabados de vermelho 
e atados de prata, o da sinistra volvido. Coroa mural de prata com três 
torres aparentes. Listel de prata com a legenda a negro: “UNIÃO DAS 
FREGUESIAS DE FREIXEDA DO TORRÃO, QUINTÃ DE PÊRO 
MARTINS E PENHA DE ÁGUIA”.

Bandeira: de vermelho. Cordões e borlas de ouro e vermelho. Haste 
e lança de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Freixeda do Torrão, Quintã de Pêro Martins e Penha 
de Águia”.

17 de maio de 2016. — O Presidente, Paulo Jorge da Cruz Baptista.
309592615 

 FREGUESIA DA GOLEGÃ

Aviso n.º 7052/2016

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal para ocupação de um posto de trabalho na carreira/ca-
tegoria de Assistente Operacional, para a constituição de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º do anexo da Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 06 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação fi-
nal, relativa ao procedimento concursal comum publicado pelo Aviso 
n.º 1366/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24, de 
04 de fevereiro e homologada em reunião de Executivo no dia 18 de 
maio de 2016, se encontra publicitada em local visível e público das 
instalações da Freguesia.

23 de maio de 2016. — O Presidente da Freguesia da Golegã, António 
Carlos da Costa Camilo.

309606117 

 FREGUESIA DE OLIVAIS

Aviso n.º 7053/2016

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado e posicionamento remuneratório

No âmbito da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e na sequência da celebração de contratos de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado com início a 01 
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de abril de 2012 com Ana Rita Vieira Neves Fontoura, da carreira e 
categoria de técnico superior, torna -se público que devido ao facto de 
se encontrarem indevidamente posicionadas remuneratoriamente foi 
deliberado pela Junta de Freguesia em 17 de março de 2016, proposta 
n.º 648/2016, efetuar o reposicionamento remuneratório da 1.ª posição 
com o montante pecuniário de 995,51€ para a 2.ª posição remuneratória 
com o montante pecuniário de 1201,48€ com efeitos a partir de 19 de 
novembro de 2015.

12 -05 -2016. — A Presidente da Freguesia, Rute Lima.
309584012 

 Aviso n.º 7054/2016

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado e posicionamento remuneratório

No âmbito da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho e na sequência da celebração de contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com início a 01 de abril de 
2012 com Elsa Maria Noura do Sacramento da carreira e categoria de 
técnico superior, torna -se público que devido ao facto de se encontrarem 
indevidamente posicionadas remuneratoriamente foi deliberado pela 
Junta de Freguesia em 17 de março de 2016, efetuar o reposicionamento 
remuneratório da 1.ª posição com o montante pecuniário de 995,51 € 
para a 2.ª posição remuneratória com o montante pecuniário de 1201,48 € 
com efeitos a partir de 19 de novembro de 2015.

12 -05 -2016. — A Presidente da Freguesia, Rute Lima.
309584101 

 Aviso n.º 7055/2016

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado e posicionamento remuneratório

No âmbito da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho e na sequência da celebração de contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com início a 01 de abril de 
2012 com Liliana Isabel Pereira Martins da carreira e categoria de téc-
nico superior, torna -se público que devido ao facto de se encontrarem 
indevidamente posicionadas remuneratoriamente foi deliberado pela 
Junta de Freguesia em 17 de março de 2016, efetuar o reposicionamento 
remuneratório da 1.ª posição com o montante pecuniário de 995,51 € 
para a 2.ª posição remuneratória com o montante pecuniário de 1201,48 € 
com efeitos a partir de 19 de novembro de 2015.

12 -05 -2016. — A Presidente da Freguesia, Rute Lima.
309584159 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PALHAIS E COINA

Declaração de retificação n.º 561/2016
A Presidente da União das Freguesias de Palhais e Coina, declara 

que o Aviso n.º 6554/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 100, de 24 de maio de 2016, saiu com a seguinte inexatidão que 
assim se retifica:

1 — No ponto 7 alínea b), onde se lê:
«A prova versará sobre: Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pela Lei n.º 4/2014 de 7 de janeiro, Lei Geral do trabalho 
em funções públicas aprovada pela Lei n.º 35/2015 de 20 de junho, 
na sua redação atual»

deve ler -se:
«A prova versará sobre: Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pela Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, Lei Geral do trabalho 
em funções públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
na sua redação atual»
25 de maio de 2016. — A Presidente da União das Freguesias de 

Palhais e Coina, Naciolinda Miranda Botas Neves Silvestre.
309618965 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RIO TORTO E LAGARINHOS

Aviso n.º 7056/2016
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4, 5 e 6 do ar-

tigo 36.º, conjugado com a alínea c) do n.º 3 do artigo 30.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e ulteriores alterações, torna -se 
público que a lista unitária de ordenação final do(s) candidato(s) 
aprovado(s) no procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao 
recrutamento para ocupação de posto de trabalho, aberto através do 
Aviso n.º 14921/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 248, de 21 de dezembro, foi homologada por deliberação da junta 
de freguesia, tomada em 31 de março de 2016, encontrando -se afixada 
no edifício sede da freguesia e disponibilizada em www.freguesiade-
riotortoelagarinhos.pt

12 de abril de 2016. — O Presidente da União de freguesias de Rio 
Torto e Lagarinhos, Gonçalo Luís Chouzal Nascimento.

309595078 

 FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR (LISBOA)

Despacho n.º 7305/2016
Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela 
Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, ex vi o artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, e tendo em consideração a nota curricular anexa, nomeio, 
em regime de substituição, para o cargo de Chefe de Divisão de Inter-
venção na Comunidade, a licenciada Mónica Alexandra Gomes Barata 
Nabais, Técnica Superior do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de 
Santa Maria Maior.

O presente despacho produz efeitos a 01 de junho de 2016.
9 de maio de 2016. — O Presidente, Miguel Coelho.

Nota Curricular
1 — Dados Pessoais
Nome: Mónica Alexandra Gomes Barata Nabais
DN: 4 de maio de 1978
Naturalidade: Lisboa

2 — Formação académica:
Licenciatura em Psicologia Criminal e do Comportamento Desviante, 

concluída em 2003;
Pós -graduação em Psicologia Criminal e Exclusão Social, em 2005;
Mestrado em Psicologia Criminal e da Exclusão Social em 2006

3 — Experiência profissional:
Coordenadora de projetos de ação social na Junta de Freguesia do 

Socorro (2003 a 2013);
Coordenadora do Projeto de Prevenção Primária de Toxicodepen-

dências e Prevenção da Sexualidade em Meio Escolar, na Educação 
Viva (2007 a 2008);

Coordenadora do Departamento de Intervenção Social da Junta de 
Freguesia de Santa Maria Maior (desde Outubro de 2013)

4 — Funções relevantes:
Orientação externa de estágios académicos da Universidade Lusófona 

de Humanidades e Tecnologias de Lisboa e ISPA desde 2004;
Orientação externa de estágios académicos da Ordem dos Psicólogos 

Portugueses desde 2009;
Representante da Junta de Freguesia do Socorro, na CPCJ Lisboa 

Centro desde 2004, atual Junta de Freguesia de Santa Maria Maior;
309597792 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SANEAMENTO BÁSICO
DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 7057/2016
Para os devidos efeitos, torna -se público que o Conselho de Adminis-

tração destes Serviços Municipalizados em sua reunião de 20 de abril 
de 2016, deliberou por unanimidade nos termos do n.º 2, artigo 99.º, 
da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, consolidar definitivamente as mobi-
lidades na carreira/categoria de Assistente Operacional, nas diferentes 
áreas de atividade os seguintes trabalhadores:

Canalizador: António Manuel Rodrigues Moreira, Manuel António 
Pereira da Silva, Paulo Jorge Araújo Parente, Manuel David da Silva 
Lima e Frederic Pinto Matos;
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Trolha: Manuel Araújo Pereira;
Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais: Jorge Manuel 

Barbosa Gomes e Norberto Jesus Gonçalves Ramos.

Os trabalhadores mantêm o posicionamento remuneratório de origem.
22 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Vítor Manuel Castro de Lemos.
309606928 

 AIRC — ASSOCIAÇÃO INFORMÁTICA DA REGIÃO CENTRO

Despacho (extrato) n.º 7306/2016
No uso da competência que me é atribuída e conferida pelo artigo 22.º 

dos Estatutos da AIRC na sua última atualização de 06.09.2006 e da 
Ata da Assembleia Intermunicipal da AIRC, realizada em 14.01.2014, 
bem como, da Deliberação tomada em reunião pelo Conselho Diretivo 
em 12.05.2016, atendendo à importância e à diversidade das funções 
da Divisão Administrativa e Financeira e das áreas que estão sob a sua 
dependência, na organização e no funcionamento dos serviços da AIRC, 
por forma a promover a sua eficácia e eficiência e à inexistência de um 
dirigente que assuma essas funções, nomeio, em regime de substituição, 
por períodos prorrogáveis de 90 dias, a Técnica Superior Marta Alexan-
dra Félix de Lemos, para o cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, da 
Divisão Administrativa e Financeira da AIRC, nos termos do disposto no 
artº 27.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, por remissão do artigo 19.º 
da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, até ao provimento do respetivo cargo 
de dirigente por concurso público, por possuir habilitações académicas, 
experiência profissional, por se encontrar, a exercer estas funções dessa 
a saída do Diretor Geral da AIRC e o perfil adequado, sendo titular de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
a remuneração mensal de 2.613,84 €, com efeitos a 1 de maio de 2016.

Publique -se nos termos legais.
13 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 

Miguel Martins Rondão Moita da Costa.
209604424 

 MUNICÍPIA — EMPRESA DE CARTOGRAFIA E SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO, S. A.

Regulamento n.º 548/2016

Regulamento Orgânico e de Funcionamento da Central
Nacional de Compras Municipais

Preâmbulo
O presente Regulamento, que tem natureza de regulamento in-

terno, as deliberações que o aprovam e a escritura pública de cons-
tituição de Central de Compras, outorgada em 5 de novembro de 
2015, representam o ato constitutivo da Central Nacional de Compras 
Municipais (CNCM), que tem como norma habilitante o artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 200/2008 de 9 de outubro.

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento tem por objeto definir a estrutura orgânica 
e funcionamento da Central de Compras denominada Central Nacional 
de Compras Municipais (CNCM).

Artigo 2.º
Natureza da CNCM

A CNCM é uma central de compras instituída pela Municípia — Em-
presa de Cartografia e Sistemas de Informação, S. A. e pelo Município 
do Fundão ao abrigo do disposto nos artigos 260.º a 262.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de 
janeiro e no Decreto -Lei n.º 200/2008 de 9 de outubro.

Artigo 3.º
Princípios Orientadores

A CNCM orienta -se pelos seguintes princípios:
a) Racionalização dos gastos, desburocratização e simplificação dos 

procedimentos concursais;

b) Promoção da transparência nos procedimentos concursais e nos 
demais processos de negociação;

c) Segregação das funções de contratação, de compras e de paga-
mentos;

d) Utilização de ferramentas de compras eletrónicas com funciona-
lidades de catálogos eletrónicos;

e) Adoção de práticas aquisitivas por via eletrónica com vista à re-
dução de custos;

f) Preferência na adoção de bens e serviços que promovam a proteção 
do ambiente;

g) Promoção da concorrência;

Artigo 4.º
Missão

A CNCM tem como missão:
a) Estabelecer a estratégia e as políticas de compra e de sourcing para 

as categorias de bens se serviços superiormente determinados;
b) Promover e assegurar a agregação de necessidades de compra das 

entidades adjudicantes abrangidas, incluindo a consolidação do planea-
mento de necessidades, a análise, normalização e standardização de 
especificações de produtos e serviços a adquirir;

c) Estimar o valor potencial de poupança a obter, através da agregação 
de necessidades de compra das entidades adjudicantes abrangidas;

d) Conduzir procedimentos, no que respeita às categorias de produtos 
e serviços definidos como transversais e proceder, quando aplicável, à 
gestão dos respetivos contratos e relações com fornecedores;

e) Monitorizar o desempenho da função de compras eletrónicas e 
avaliar o impacto (poupanças) dos procedimentos da CNCM.

f) Promover junto das entidades adjudicantes abrangidas a utilização 
dos serviços da CNCM;

g) Elaborar e promover regras e procedimentos que simplifiquem e 
racionalizem os processos de aquisição e aprovisionamento;

h) Definir critérios de compra e de aquisição de bens e serviços em 
articulação com as deliberações dos Órgãos Executivos das entidades 
abrangidas;

i) Apoiar as áreas de aprovisionamento das entidades adjudicantes 
abrangidas que pretendem desenvolver procedimentos (não transversais), 
bem como disponibilizar a plataforma tecnológica para a execução desse 
tipo de procedimentos;

j) Prestar apoio às entidades adjudicantes nos processos de aquisição 
de bens e serviços.

Artigo 5.º
Âmbito Objetivo

1 — A CNCM desenvolverá todas as atividades que a sua natureza 
lhe permitir, nomeadamente:

a) Celebração de acordos -quadro, designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, com vista à celebração de contratos de locação 
ou aquisição de bens móveis;

b) Locação ou aquisição de bens móveis destinados às entidades 
adjudicantes abrangidas, nomeadamente por forma a promover o agru-
pamento de encomendas;

c) Celebração de acordos -quadro, designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, com vista à celebração de contratos de aquisição 
de serviços;

d) Adjudicação de propostas de execução de empreitadas de obras 
públicas, de fornecimento de bens móveis, locação de bens móveis e 
de aquisição de serviços, a pedido e em representação das entidades 
adjudicantes abrangidas;

e) Celebração de acordos -quadro, designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, com vista à futura celebração de contratos de 
empreitada de obras públicas.

2 — Na celebração de acordos -quadro a CNCM poderá adotar uma 
das seguintes modalidades:

a) Celebração com uma única entidade, quando neles estejam sufi-
cientemente especificados todos os aspetos de execução dos contratos 
a celebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concorrência pelo 
caderno de encargos;

b) Celebração com várias entidades, quando neles não estejam total-
mente contemplados ou não estejam suficientemente especificados os 
aspetos de execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam 
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos.

3 — A CNCM poderá ainda encetar a negociação de obras e a aqui-
sição de bens móveis e serviços nos termos do artigo seguinte.

4 — A CNCM poderá desenvolver todas as competências que lhe 
forem delegadas pelos órgãos executivos das entidades adjudicantes.
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Artigo 6.º
Contratos de mandato administrativo

1 — Mediante a celebração de contrato de mandato administrativo a 
celebrar entre a Entidade Gestora e qualquer das entidades adjudicantes 
abrangidas, pode a CNCM encarregar -se da negociação da contratação 
de obras e de aquisição de bens móveis e de serviços não abrangidos 
por Acordos -Quadro.

2 — O contrato de mandato administrativo referido no número ante-
rior regula as relações entre a CNCM e a entidade adjudicante e define, 
designadamente, os níveis de serviço nos termos dos quais aquela deve 
desenvolver, no caso concreto, a sua atividade.

Artigo 7.º
Âmbito subjetivo

1 — Na presente data, a CNCM abrange as seguintes entidades ad-
judicantes:

a) Municípia — Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, SA.
b) Município do Fundão.

2 — O recurso pelas entidades abrangidas aos Acordos -Quadro ne-
gociados pela CNCM é facultativo.

3 — Poderão ainda ficar abrangidas pelo âmbito objetivo da CNCM 
as entidades adjudicantes previstas no artigo 2.º do Código dos Con-
tratos Públicos, desde que manifestem a vontade de integração, o que 
comporta a adesão aos princípios da CNCM e a aceitação do disposto 
no presente Regulamento.

4 — O pedido de adesão carece da aprovação da Entidade Gestora 
da CNCM.

Artigo 8.º
Gestão das Atividades da Central de Compras

1 — As atividades da Central de Compras são geridas pela Municí-
pia — Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, S. A., ficando 
esta, desde já designada como Entidade Gestora da CNCM.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, algumas das ativida-
des da CNCM poderão ser cometidas pela Entidade Gestora a terceiros, 
independentemente da sua natureza pública ou privada, mediante a 
celebração de contrato de gestão.

3 — A Entidade Gestora poderá recorrer à contratação de serviços 
a fornecedores externos sempre que se mostre mais vantajoso para o 
funcionamento da CNCM.

4 — A seleção do fornecedor externo deve obedecer às normas e 
princípios vigentes no Código dos Contratos Públicos no que respeita 
à formação dos contratos públicos.

5 — A gestão das plataformas eletrónicas sob a qual assentam a cata-
logação eletrónica, agregação eletrónica, contratação eletrónica e outras 
ferramentas utilizadas pela CNCM podem ser cometidas a um fornecedor 
externo de serviços, atenta a complexidade técnica exigida.

Artigo 9.º
Direitos das entidades adjudicantes abrangidas

As entidades adjudicantes abrangidas têm direito:
a) A usufruir, nos termos do Código dos Contratos Públicos e do 

Decreto -Lei n.º 200/2008 de 9 de Outubro, das vantagens asseguradas 
pelos Acordos -Quadro fechados celebrados pela CNCM;

b) A beneficiarem das ferramentas eletrónicas, nomeadamente, de 
Catalogação eletrónica e agregação de necessidades para os processos 
de adjudicação encetados ao abrigo de Acordos -Quadro abertos;

c) A fazer cessar a sua adesão à CNCM, mediante notificação diri-
gida à Entidade Gestora, efetuada por carta registada, mantendo -se, no 
entanto, as obrigações da entidade aderente previstas no âmbito dos 
acordos -quadro celebrados.

d) Beneficiar e usufruir da atividade desenvolvida pela CNCM.

Artigo 10.º
Deveres das entidades adjudicantes abrangidas

1 — As entidades adjudicantes abrangidas autorizam a CNCM a pu-
blicitar a sua identidade no sítio da Internet e nos fóruns onde a CNCM 
tenha participação.

2 — As entidades adjudicantes abrangidas deverão fornecer informação 
à CNCM com a periodicidade proposta pela comissão de acompanhamento 
ou com a prontidão necessária ao bom funcionamento dos serviços.

3 — As entidades adjudicantes abrangidas deverão colaborar:
a) Na monitorização dos consumos e supervisão das condições ne-

gociadas;
b) No cumprimento dos prazos e demais atribuições da sua respon-

sabilidade.

4 — As entidades adjudicantes abrangidas deverão autorizar a CNCM 
a desempenhar as funções de entidade agregadora, sempre que assim o 
requeiram, por forma a que esta possa efetuar os convites aos cocontra-
tantes dos acordos -quadro para os efeitos estatuídos no artigo 259.º do 
Código dos Contratos Públicos e com eles negociar por qualquer meio 
legalmente admissível, sempre a pedido e em representação de cada 
uma das entidades adjudicantes abrangidas ou de várias.

Artigo 11.º
Estrutura da CNCM

A CNCM é suportada por uma Direção de Projeto da Entidade Gestora 
que possui a seguinte estrutura:

1 — Unidades funcionais
a) Diretor de Projeto
b) Unidade de Gestão de Categorias
c) Unidade de Supervisão e controlo de contratos;
d) Unidade de Gestão da plataforma eletrónica

2 — Unidades consultivas
a) Comissão de Acompanhamento
b) Comissão Técnica

Artigo 12.º
Competências do Diretor de Projeto da CNCM

Compete ao Diretor de Projeto da CNCM:
a) Propor superiormente a estratégia da Central de Compras;
b) Propor superiormente os objetivos e métricas de desempenho a 

atingir pela Central de Compras;
c) Monitorizar o desempenho da Central de Compras de acordo 

com os objetivos definidos superiormente;
d) Promover a adesão de outras entidades adjudicantes;
e) Elaborar relatórios de atividade para apresentação superior de 

acordo com a periodicidade a definir;
f) Acompanhar a Comissão de Acompanhamento.

Artigo 13.º
Competências da Unidade de Gestão de Categorias

Compete à Unidade de Gestão de Categorias:
a) Proceder à categorização e standardização dos bens e serviços;
b) Assegurar a agregação das necessidades de compra das entidades 

adjudicantes abrangidas;
c) Proceder ao planeamento das necessidades de compra anuais das 

entidades adjudicantes abrangidas;
d) Proceder à seleção de fornecedores/prestadores de serviços;
e) Assegurar a gestão nos processos de negociação.

Artigo 14.º
Competência da Unidade de Supervisão

Compete à Unidade de Supervisão:
a) Proceder à análise dos níveis de celebração e execução de contratos;
b) Avaliar a satisfação das entidades aderentes relativamente 

aos Acordos -Quadro estabelecidos e aos contratos subsequentes 
celebrados.

c) Proceder à identificação e quantificação das aquisições fora dos 
acordos estabelecidos;

d) Definir medidas corretivas/preventivas.

Artigo 15.º
Competências da Unidade de Gestão

da Plataforma Eletrónica
Compete à Unidade de gestão da plataforma eletrónica:
a) Assegurar a gestão e manutenção da plataforma eletrónica;
b) Assegurar a gestão de contrato de disponibilização da plataforma 

eletrónica, (em regime de outsourcing);
c) Monitorizar os níveis de desempenho da plataforma mediante 

condições contratuais;
d) Assegurar a gestão, administração e atualização do sítio eletrónico 

da CNCM.
Artigo 16.º

Composição e Competências da Comissão
de Acompanhamento

1 — A Comissão de Acompanhamento é composta por um re-
presentante de cada uma das entidades adjudicantes abrangidas 
pela CNCM.
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2 — Compete à Comissão de Acompanhamento:
a) Participar na definição da estratégia da Central de Compras;
b) Propor iniciativas no âmbito da Contratação Pública;
c) Identificar as categorias alvo a integrar os acordos -quadro pela 

CNCM;
d) Garantir a homogeneidade dos processos e procedimentos.

Artigo 17.º
Composição e Competências da Comissão Técnica

1 — A Comissão Técnica tem uma composição variável, em função 
de necessidades específicas e é integrada por especialistas designados 
pela Entidade Gestora, os quais podem ser propostos pelas entidades 
adjudicantes abrangidas pela CNCM.

2 — Compete à Comissão Técnica:
a) Definir as especificações de bens e serviços;
b) Identificar potenciais fornecedores;
c) Avaliar alternativas e soluções;
d) Emitir pareceres técnicos;
e) Prestar aconselhamento periódico em função das necessidades.

Artigo 18.º
Serviços de Apoio e Financiamento

1 — O funcionamento da CNCM, bem como o apoio logístico, pes-
soal, financeiro, jurídico e informático é assegurado pela Entidade 
Gestora da CNCM.

2 — A CNCM pode obter, através de qualquer meio legalmente pre-
visto, receitas diretamente relacionadas com a atividade desenvolvida, 
revertendo esses valores para a Entidade Gestora, designadamente, 
através de remuneração dos serviços prestados nas relações contratuais 
com terceiros que não sejam entidades adjudicantes.

3 — As receitas referidas no artigo anterior devem ser aplicadas, 
na parte considerada necessária, no desenvolvimento da atividade da 
CNCM.

Artigo 19.º

Avaliação das necessidades

A CNCM procederá, de forma regular, a uma avaliação das necessi-
dades das entidades que a integram como forma de lhes responder com 
prontidão e eficácia.

Artigo 20.º

Dependência funcional

Na medida em que integra a estrutura de serviços da Entidade Gestora, 
a CNCM depende do órgão executivo da mesma.

Artigo 21.º

Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos por deliberação fun-
damentada do órgão executivo da Entidade Gestora da CNCM.

Artigo 22.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário da República.

5 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando do Nascimento Trigo.

309598504 

PARTE I

 ITA — INSTITUTO DE TECNOLOGIAS AVANÇADAS
PARA A FORMAÇÃO, L.DA

Anúncio n.º 143/2016
Publica -se o Calendário das Provas de admissão para candidatos à 

frequência dos Cursos Superiores do Instituto Superior de Tecnolo-
gias Avançadas (Lisboa) e dos cursos legalmente autorizados a fun-
cionar no Porto, para maiores de 23 anos (Ingresso no Ano Letivo de 
2016 -2017):

Lisboa
1.ª Época:
1.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 22 de abril de 

2016, às 11:00 horas. Entrevista — 29 de abril de 2016, às 11:00 horas.
2.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 25 de maio de 

2016, às 11:00 horas. Entrevista — 30 de maio de 2016, às 11:00 horas.

2.ª Época:
1.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 24 de junho de 

2016, às 11:00 horas. Entrevista — 1 de julho de 2016, às 11:00 horas.

2.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 22 de julho 
de 2016 às 11:00 horas. Entrevista — 29 de julho de 2016 às 11:00 
horas.

Porto
1.ª Época:
1.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 22 de abril 

de 2016, às 19:00 horas. Entrevista — 29 de abril de 2016, às 
19:00 horas.

Prova de assimilação e exposição — 23 de maio de 2016, às 19:00 horas.
2.ª chamada — Entrevista — 27 de maio de 2015, às 19:00 horas.

2.ª Época:
1.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 27 de junho de 

2016, às 19:00 horas. Entrevista — 01 de julho de 2016, às 19:00 horas.
2.ª chamada — Prova de assimilação e exposição — 26 de julho 

de 2016 às 19:00 horas. Entrevista — 29 de julho de 2015 às 19:00 
horas.

20 de maio de 2016. — O Diretor, José António da Silva Carriço.
209603671 

PARTE J1

 MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE
Aviso n.º 7058/2016

Alteração de Júri de Procedimento Concursal para os cargos
 de Direção Intermédia de 2.º e 4.º grau

Alexandre Branco Gaudêncio, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande, torna público que, por deliberação da Assembleia 

Municipal da Ribeira Grande, foi aprovada por unanimidade, na 
sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 28 de abril 
de 2016, a alteração da constituição do júri nomeado para o proce-
dimento concursal para os cargos de Direção Intermédia de 2.º e 4.º 
grau, publicado na 2.ª série, n.º 218 de 06 de novembro de 2015, do 
Diário da República.

Procedimento A: Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau na Divisão 
de Ação Social e Educação (DASE);
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Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Paula Catarina Castelo Borges Andrade, Chefe de 
Divisão de Programas para o Emprego da Direção Regional do Emprego 
e Qualificação Profissional, e Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Di-
visão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação

Procedimento B: Procedimento B: Cargo de Direção Intermédia de 
2.º Grau na Divisão de Ambiente, Serviços Urbanos e Equipamentos 
Municipais (DASUEM);

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação, e Pedro 
Teixeira Ferreira Pacheco, Chefe de Divisão de Gestão Urbanística da 
Câmara Municipal de Ponta Delgada

Procedimento C: Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau na Divisão 
na Divisão de Cultura, Juventude e Desporto (DCJD);

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ana Cristina Moscatel Pereira Viveiros, Chefe de 
Divisão de Arquivo da Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Del-
gada, e Carlos Miguel Costa Brilhante, Diretor -Geral do Coliseu Micaelense

Procedimento D: Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau na Divisão 
de Gestão Administrativa e Financeira (DGAF);

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação, e Joana 
Gabriela Tavares Rodrigues Filipe, Chefe de Divisão de Gestão Finan-
ceira da Câmara Municipal de Ponta Delgada

Procedimento E: Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau na Divisão 
de Obras Públicas e Trânsito (DOPT);

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação, e Pedro 
Teixeira Ferreira Pacheco, Chefe de Divisão de Gestão Urbanística da 
Câmara Municipal de Ponta Delgada

Procedimento F: Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau na Divisão 
de Urbanismo e Planeamento (DUP);

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 7059/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos dos artigos 20.º 

e 21.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, de 29 de agosto, n.º 128/2015, de 
3 de setembro e aplicável à Administração Local por força do n.º 1 da Lei 
49/2012, de 29 de agosto, se encontra aberto o procedimento concursal para 
provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau Chefe de Divisão de 
Cultura Património e Museus. A indicação dos requisitos formais de provi-
mento, do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção 
vai ser publicitada na bolsa de emprego público até ao 2.º dia útil após a 
data da publicitação no Diário da República, do referido procedimento 
concursal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com a nova redação dada pelas respetivas alterações.

19 de maio 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge Bo-
telho.

309600325 

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação, e Pedro 
Teixeira Ferreira Pacheco, Chefe de Divisão de Gestão Urbanística da 
Câmara Municipal de Ponta Delgada

Procedimento G: Cargo de Direção Intermédia de 4.º Grau no Gabinete 
de Apoio ao Munícipe (GAM).

Presidente — Tânia Duarte de Almeida da Fonseca, Vice -Presidente 
da Câmara

Vogais efetivos — Ângelo Medeiros Furtado, Chefe de Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal de Povoação, Joana Ga-
briela Tavares Rodrigues Filipe, Chefe de Divisão de Gestão Financeira 
da Câmara Municipal de Ponta Delgada

3 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Alexandre Branco 
Gaudêncio.

309603914 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 328/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União das Fre-
guesias de Cortiçadas de Lavre e Lavre e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I
Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a Junta de Fregue-
sia de União de Freguesias de Cortiçadas de Lavre e Lavre, adiante 
designada por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 

bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, adiante desig-
nado por LGTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, 6 (seis) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 374.º e seguintes da LG-
TFP, havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da 
mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor 
até serem substituídas.

CAPÍTULO II
Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.
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2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na 
LGTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma (1) nem superior 
a duas (2) horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco 
horas seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa, os dias de descanso 
semanal serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao período nor-
mal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

d) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
e) Jornada Contínua;
f) Trabalho por Turnos;
g) Horário Flexível;
h) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída, fixas, separadas 
por um intervalo de descanso e aplica -se aos trabalhadores inseridos nos 
serviços infra discriminados:

a) Trabalhadores do Serviço Administrativo
Segunda a Sexta -feira 9h00 m às 12h30 m
14h00 m às 17h30 m

Segunda a Sexta -feira 9h00 m às 13h00 m
14h00 m às 17h00 m

b) Trabalhadores do Serviço de Biblioteca

Segunda a Sexta -feira 10h00 m às 13h00 m
15h00 m às 19h00 m

c) Trabalhadores do Serviço Operacional 
Segunda a Sexta -feira 8h00 m às 12h00 m
13h00 m às 16h00 m
Segunda a Sexta -feira 8h00 m às 12h30 m
13h30 m às 16h00 m

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado para que, cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante.

f) 5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

g) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

h) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, sempre que possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
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de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 
3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de manhã, 
aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre a EEP e 
a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo n.º 2. do 
artigo 162.º da LGTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1. e 4. do artigo 120.º da LGTFP, 
conjugados com os artigos 227.º e 228.º do CT, o trabalho suplementar 
fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 

ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 13.ª
Férias

Ao abrigo do n.º 5 do artigo 126.º da Lei 35/2014 de 20 de junho o 
período anual de férias referido no n.º 2 nele artigo é de 25 dias.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 14.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 15.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 16.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Cortiçadas de Lavre, 14 de abril de 2016.
Pelo Empregador Público:
José Maria Barroso Fernandes — Presidente da União de Freguesias 

de Cortiçadas do Lavre e de Lavre.

Pela Associação Sindical:
Vítor Manuel Carrasco — membro da Direção Nacional e manda-

tário do STAL.
Carlos Alexandre Charneca Leal — membro da Direção Nacional 

e mandatário do STAL.

Depositado em 02 de maio de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 191/2016, a fls. 31 do Livro 
n.º 2.

2 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 
âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro).

209604521 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 329/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia
de Almancil e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 

Pública e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP)

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um conjunto de 
matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que a Junta de Freguesia de Almancil, empenhada na 
maior eficácia e eficiência dos seus serviços, entende que a matéria da 
organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto 
ajustamento à realidade e especificidades próprias, justificando a cele-
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bração de Acordo que introduza o necessário ajustamento dos períodos 
de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades 
e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores 
condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal 
dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de motivação e 
produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Junta de Freguesia de Almancil, Joaquim João Pinheiro Pinto, 
Presidente

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos:

João Paulo dos Santos Barnabé, na qualidade de Secretario Nacional 
e mandatário do SINTAP

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Junta de Freguesia de Almancil, filiados nos sindicatos subscritores, 
bem como a todos os outros que, independentemente da sua filiação 
sindical, não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no 
n.º 3, do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante 
também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 4 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo
de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração, ainda que vigore o regime de adaptabilidade previsto 
na cláusula 12.ª

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de Trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea d) da 
LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no Código do 
Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea f) da LTFP;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
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pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas é feita no mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se 
reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário em uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamen-
tada dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 

corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas.

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para 
tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar um 
local adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente técnico;
b) Carreira de assistente operacional.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.
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3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

Cláusula 13.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 14.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado 
nas condições previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º do LTFP 
é de 200 horas.

Cláusula 15.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 16.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço do Em-
pregador Público, e através do recurso a tecnologias de informação e de 
comunicação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia 
técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
caráter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 167.º do Código do Traba-
lho, a duração inicial do acordo escrito entre o Empregador Público e o 
trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder três 
anos, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
em regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 17.ª
Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-
lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, a assiduidade e pontualidade é comprovada através 
da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada 
e à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:
a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 

assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho
Nos termos e para efeitos do disposto no ponto 5, artigo 126.º da 

LTFP, fixa -se como tempos de não trabalho, os dispostos nas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 18.ª
Férias

1 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora têm direito 
a um período anual de férias remuneradas com a duração de 25 dias 
úteis.

2 — O período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias 
por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.

3 — O previsto no n.º 2 não acumula com o ponto 4 do artigo 126.º 
da LTFP.

4 — Aos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm 
também direito, em cada ano civil, desde que possuam mais de um 
ano de serviço efetivo, ao acréscimo dos dias de férias de acordo com 
a seguinte regra:

a) Não acrescem dias úteis de férias — até completar 39 anos de 
idade

b) Acresce 1 dia útil de férias — até completar 49 anos de idade
c) Acresce 2 dias úteis de férias — até completar 59 anos de idade
d) Acresce 3 dias úteis de férias — a partir dos 59 anos de idade

5 — A idade relevante para aplicação da regra enunciada no ponto 4 
é aquela que o funcionário ou agente completar até 31 de Dezembro do 
ano em que as férias se vencem.

Cláusula 19.ª
Duração Especial de Ferias

1 — Ao trabalhador que goze a totalidade do período normal de 
férias vencidas em 1 de Janeiro de um determinado ano até 31 de Maio 
e/ou de 1 de Outubro a 31 de Dezembro é concedido, no próprio ano 
ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período 
de   úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de Julho, 
Agosto e Setembro.

2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

3 — O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

4 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias.

5 — O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação 
de férias.
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6 — As faltas por conta do período de férias não afeta o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 20.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 21.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, para que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto na legislação aplicável.

Cláusula 22.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 23.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais 
equipamentos de trabalho, que sejam necessárias utilizar pelos trabalha-
dores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos.

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser con-
sultada a comissão de higiene e segurança, e deverão ser tidas em conta 
as condições climatéricas do local e do período do ano, nos termos da 
legislação aplicável, e deve ter -se em conta a legislação específica para 
cada setor profissional.

3 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração 
das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasio-
nada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 24.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à dispo-
sição dos trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido 
de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os 
eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e 
aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 25.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga -se a instalar os trabalhadores em boas 
condições de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com 
os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de 
vestiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 26.ª
Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos 
locais de trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

Cláusula 27.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores

para a segurança,
higiene e saúde no trabalho

1 — O Empregador Público cria uma Comissão de Segurança e Saúde 
no Trabalho, de composição paritária.

2 — No âmbito de cada Comissão de Segurança e Saúde no Trabalho 
pode ser criada uma comissão permanente, de composição também 
paritária, com o número máximo de 4 elementos no total.

3 — Os representantes dos trabalhadores em matéria de segurança 
e saúde no trabalho, são eleitos pelos trabalhadores por voto direto e 
secreto segundo o princípio da representação pelo método de Hondt.

4 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados na empresa ou listas que 
se apresentem subscritas, no mínimo, por 20 % dos trabalhadores da 
empresa, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista.

5 — Cada lista deve indicar um número de candidatos efetivos igual 
ao dos lugares elegíveis e igual número de candidatos suplentes.
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6 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três 
anos.

7 — A substituição dos representantes dos trabalhadores só é admitida 
no caso de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma aos 
candidatos efetivos e suplentes pela ordem indicada na respetiva lista.

8 — Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o exercício 
das suas funções, de um crédito de cinco horas por mês.

9 — O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável 
com créditos de horas de que o trabalhador beneficie por integrar outras 
estruturas representativas dos trabalhadores.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 28.ª
Comissão Paritária

1  — É criada a Comissão Paritária para a interpretação deste 
Acordo.

2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus representan-
tes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 29.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 30.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do ór-
gão, serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para 
o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 31.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

26 de janeiro de 2015.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia de Almancil:
Joaquim João Pinheiro Pinto, Presidente da Junta.

Pela associação sindical:
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos (SINTAP):
João Paulo dos Santos Barnabé, na qualidade de Secretario Nacional 

e mandatário do SINTAP.

Depositado em 17 de maio de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 199/ 2016, a fl. 32, do Livro 
n.º 2.

17 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral (no âmbito da competên-
cia delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado 
no DR, 2.ª série, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 330/2016

Acordo coletivo de empregador público entre a Freguesia
da Penha de França e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 

Pública e de Entidades com Fins Públicos — SINTAP
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-

damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê que os regimes de duração e organização do tempo de 
trabalho possam ser objeto de instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho.

Em face do exposto e de acordo com o previsto na LTFP, é estabelecido 
o presente Acordo Coletivo de Empregador Público, entre:

A Freguesia da Penha de França, pessoa coletiva de direito público 
n.º 510.833.454, com sede na Travessa do Calado, n.º 2, 1170 -070 Lis-
boa, através do seu órgão executivo, Junta de Freguesia da Penha de 
França, neste ato representada pela sua Presidente, Sofia Oliveira Dias, 
adiante designada por Empregador Público; e

O Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de En-
tidades com fins Públicos, neste ato representado por Pedro Manuel 
Dias Salvado, na qualidade de Mandatário e Dirigente Sindical, e Mário 
Henriques dos Santos, na qualidade de Mandatário e Membro do Secre-
tariado Nacional, adiante designado por SINTAP.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Freguesia da Penha de França, filiados no sindicato subscritor, bem 
como a todos os outros que, independentemente da sua filiação sindical, 
não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 370.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, doravante também 
designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 65 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de dois anos.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de dois anos.
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3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo
de trabalho

Cláusula 3.ª
Períodos de funcionamento e de atendimento

1 — O período de funcionamento decorre das 8 horas às 20 horas, 
sem prejuízo do que vier a ser estabelecido para serviços e setores de 
atividade específicos.

2 — O período de atendimento corresponde ao intervalo de tempo 
diário durante o qual os serviços estão abertos para atender o público, po-
dendo este período ser igual ou inferior ao período de funcionamento.

Cláusula 4.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se o limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta e 
cinco horas semanais e sete diárias.

2 — Os dias de descanso semanal obrigatório e descanso semanal 
complementar são, respetivamente, o domingo e o sábado, sem prejuízo 
dos regimes de horário por turnos.

3 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

4 — O cumprimento da duração de trabalho é aferido mensalmente, 
do primeiro ao último dia do mês a que respeita, nos termos previstos 
no Regulamento de Horário de Trabalho da Junta de Freguesia da Penha 
de França.

5 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica equivalente ao montante que, comprovadamente, 
seja apurado.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
em conta esse facto.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Em função da natureza das suas atividades, pode o Empregador Pú-
blico adotar uma ou, simultaneamente, mais do que uma das seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos.

Cláusula 6.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador ou por proposta do dirigente do ser-
viço e mediante despacho da Presidente da Junta de Freguesia, podem 
ser fixados horários de trabalho específicos, a tempo parcial ou com 
flexibilidade, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de proteção da parentalidade 
definido nos termos legalmente aplicáveis.

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
de Trabalho, de acordo com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º 
da LTFP;

c) Aos trabalhadores portadores de deficiência ou doença crónica que 
pela sua natureza ou estado de saúde, não se enquadrem nos restantes 
horários definidos;

d) No interesse do trabalhador, quando outras circunstâncias relevan-
tes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

e) Sempre que circunstâncias relevantes relacionadas com a natureza 
das atividades desenvolvidas, devidamente fundamentadas e sujeitas a 
consulta prévia dos trabalhadores abrangidos, através das suas organi-
zações representativas, o justifiquem.

Cláusula 7.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que a 
duração diária de trabalho se reparte por dois períodos de trabalho diário, 
separados por um intervalo de descanso com duração de uma hora e 
meia, com horas de entrada e de saída fixas, não podendo as mesmas 
ser unilateralmente separadas:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e 30 minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e 30 minutos;
c) O intervalo de descanso decorre das 12 horas e 30 minutos às 

14 horas.

2 — Em todas as situações em que a jornada de trabalho decorra em 
período ou períodos diferentes no número anterior deverá ser reduzido 
ou excluído o intervalo de descanso, assegurando sempre que a prestação 
não ultrapassará as cinco horas consecutivas de trabalho.

3 — Nas jornadas de trabalho em que o período da manhã tenha 
início antes das 9 horas ou o período da tarde termine após as 17 horas 
e 30 minutos, o intervalo de descanso fica reduzido à duração máxima 
de uma hora e nas jornadas de trabalho que decorram totalmente em 
período de trabalho noturno, o intervalo de descanso fica excluído.

Cláusula 8.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular e eficaz funcionamento do órgão ou serviço, 
especialmente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8 horas e as 20 
horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é repor-
tada ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito 
respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 9.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso, nunca superior a 30 minutos 
que, para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina a redução de uma hora no período normal 
de trabalho diário.
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3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 10.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito alargados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços à Presidente da Junta de Freguesia, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, à Presidente 
da Junta de Freguesia, que deve dar conhecimento à unidade orgânica 
responsável pelo controlo de assiduidade dos diferentes períodos de 
entrada e saída aplicáveis e dos trabalhadores abrangidos por cada um 
deles.

Cláusula 11.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — Só pode ser adotada a modalidade do trabalho por turnos, em 
caso de necessidade de funcionamento permanente dos Serviços, com 
fundamento na prossecução do interesse público.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso semanal, a que têm direito os trabalhadores 
que trabalham em regime de laboração contínua ou que assegurem 
serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão ao sábado 
e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de 30 minutos, 
sendo considerado, nesse caso, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12 horas e as 14 horas e 30 minutos;
b) Jantar — entre as 18 horas e as 21 horas;
c) Ceia — entre as 2 horas e as 4 horas.

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público pode facultar um 
local adequado para esse efeito.

11  — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que 
desempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas 

entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a 
violação de normas legais imperativas.

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho no dia de descanso semanal obrigatório ou 
impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00 horas às 23 horas e 59 minutos).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar 
por turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração 
da modalidade de horário, mediante parecer favorável do médico da 
Medicina do Trabalho.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

16 — A prestação de trabalho em regime de turnos confere direito à 
atribuição de um subsídio de turno correspondente a um acréscimo da 
remuneração, calculada sobre o vencimento fixado no nível remune-
ratório da categoria onde o trabalhador estiver posicionado, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 %, quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 %, quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;
d) 15 %, quando o regime de turnos for semanal parcial.

17 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia se-
guinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de nove horas num 
período de vinte e quatro horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

5 — Não serão sujeitos a trabalho noturno os trabalhadores que se 
encontrem nas condições previstas no n.º 4 da Cláusula 14.ª do presente 
Acordo.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua e mediante comunicação escrita.

6 — O disposto na presente cláusula não isenta o trabalhador do 
dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas 



Diário da República, 2.ª série — N.º 106 — 2 de junho de 2016  17527

de aferição do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora 
das instalações do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c)Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — À remuneração devida por trabalho suplementar prestado em 
período noturno acresce também a remuneração correspondente ao 
suplemento por prestação de trabalho noturno.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado nas 
condições previstas no n.º 1 do artigo 120.º do LTFP é fixado, ao abrigo 
do n.º 4 do mesmo preceito legal, nas 200 horas.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

Cláusula 16.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

e) Para comparência para intervenção, perante qualquer entidade, em 
ato ou contrato próprio, de cônjuge ou equiparado, parente na linha reta 
ou segundo grau da linha colateral, como parte outorgante ou prestação 
de qualquer garantia especial de obrigações.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 17.ª
Período de tolerância

É concedida uma tolerância até 15 minutos na hora de entrada, que 
não sofrerão desconto no período de trabalho caso não sejam excedidas 
3 horas e 30 minutos mensalmente.

Cláusula 18.ª
Dispensa de serviço no Dia de Aniversário

1 — É concedida dispensa de serviço no dia de aniversário do traba-
lhador, desde que este se encontre sujeito ao cumprimento do horário 
de trabalho nesse dia.

2 — A dispensa referida no número anterior depende de comunicação 
prévia ao respetivo superior hierárquico.

3 — Quando, por motivos de serviço, a dispensa no dia de aniversário 
não puder ser concedida, deverá ser acordado entre o trabalhador e o 
superior hierárquico outro dia de dispensa de serviço.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 19.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 20.ª
Créditos para exercício da atividade de representação

dos trabalhadores e respetivas eleições
1 — O crédito de horas previsto no n.º 1 do artigo 345.º da LTFP é 

fixado em 1,5 membros da direção por cada 200 associados do SINTAP 
ou fração.

2 — Ao crédito de horas dos delegados sindicais é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o regime do n.º 11 do artigo 345.º da LTFP e, 
sem prejuízo do seu crédito legal de horas, consideram -se sempre jus-
tificadas as ausências para participação em reuniões dos trabalhadores 
ou dos seus órgãos de representação ou quaisquer reuniões ou outros 
atos convocados pelo SINTAP ou a que este adira.

3 — O crédito de tempo para os eleitos em representação dos traba-
lhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho é de quatro 
dias por mês, com a possibilidade de gestão de tempos entre os eleitos 
de cada lista concorrente.

4 — O Empregador Público disponibilizará uma sala, equipada com os 
meios adequados, para o desenvolvimento do trabalho dos Representan-
tes dos Trabalhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho.

5 — O Empregador Público dispensará a atividade dos candidatos 
efetivos e suplentes das listas concorrentes aos órgãos do SINTAP e 
representação para a Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho, no período 
de campanha eleitoral, sem perda de remuneração e dos suplementos 
de caráter permanente.

Cláusula 21.ª
Recompensa de desempenho

A acrescer à duração do período de férias os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída menção de «desempenho excelente» e «desempenho 
relevante» têm direito ao acréscimo de dois dias de férias; e com «desem-
penho adequado» têm direito ao acréscimo de um dia de férias, sempre 
a marcar por acordo ou, na sua falta, pelo Empregador Público.

Cláusula 22.ª
Comissão Paritária

1 — É criada a Comissão Paritária para a interpretação e integração 
deste Acordo.

2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a iden-
tificação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.
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7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente 
metade dos membros representantes de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas no final da reunião a que disser respeito, pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente Acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 24.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do ór-
gão, serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para 
o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, mas sem prejuízo, em qualquer 
dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 25.ª
Delegação e subdelegação de competências

As competências cometidas pelo presente Acordo à Presidente da Junta 
de Freguesia ou ao Empregador Público podem ser objeto de delegação 
ou subdelegação, sempre que tal seja legalmente admissível.

Cláusula 26.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Feito em triplicado, em 21 de abril de 2016, vai o presente Acordo 
Coletivo de Empregador Público ser rubricado e assinado, em sinal de 
conformidade, pelos representantes das partes.

Pelo Empregador Público:
Sofia Oliveira Dias, Presidente da Junta de Freguesia da Penha de 

França

Pela associação sindical:
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos — SINTAP
Pedro Manuel Dias Salvado, na qualidade de Mandatário e dirigente 

sindical.
Mário Henriques dos Santos, na qualidade de Mandatário e Membro 

do Secretariado Nacional.

Depositado em 18 de maio de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 203/2016, a fl. 32 do Livro 
n.º 2.

18 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral (no âmbito da competên-
cia delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado 
no DR 2.ª série, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209602131 

 Aviso n.º 7060/2016

Comissão de Trabalhadores da Direção-Geral do Orçamento
Eleição, em 23 de março de 2016,

para o biénio 2016 -2017

Efetivos:

Josefina Ramalho
Vasco Lino
Jorge Domingos

Suplentes:

Sílvia Castro
Natacha Cunha

Registado em 27 de abril de 2016, nos termos da alínea b) do n.º 6 do 
artigo 331.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, anexa à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 10/2016, a fls. 9 do Livro n.º 1.

18 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
209602075 

 Aviso n.º 7061/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 304/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre o Município de 
Ribeira de Pena e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Publica e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 248, de 21 de dezembro de 2015.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 14.ª do ACT n.º 304/2015:

Em representação do empregador público:

Carlos Manuel Martins Rosa
Cristina Amélia Teixeira da Silva

Em representação da associação sindical:

Fernando Gonçalves Fraga
José Manuel Mourão Valéria

18 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral (no âmbito de competên-
cia delegada — despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado 
no DR, 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209602059 

 Aviso n.º 7062/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 228/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre o Município 
de Almeirim e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e 
Sociais do Sul e Regiões Autónomas, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 43, de 02 de março de 2016.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 15.ª do ACT n.º 228/2016:

Em representação do empregador público:

Paulo Vladimiro Santana Caetano
Maria Emília Castelo Arsénio Botas Moreira

Em representação da associação sindical:

Ana Cristina dos Santos Banito Lopes Tomé
Ápio Cláudio de Almeida Pinto dos Santos

18 de maio de 2016. — A Subdiretora -Geral (no âmbito de competên-
cia delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado 
em DR, 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209601979 
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